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SENADO FEDERAL 

I - ATA DA 243> SESSÃO·, EM 3 DE DE­
ZEMBRO DE 1985 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo à deliberação do Senado os Seguintes 
projetos de lei: 

-Projeto de Lei do Senado ri\. 369/85-DF, que 
reajusta os vencimentos, salâríos, soldos e proventos 
dos servidores civis e da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, dos membros e 
dos servidores do Tribunal de Contas do DiStrito Fe­
deral e do respectivo Ministério Públicó,.e dá outras 
providências. 

- N9 331/85 -(n9 636/85, na Origt:m), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

1.2.2- Oficios do Sr. J'i'-8ecretário da CimiU'a dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 207/85 (nl' 
6.906/85, na Casa de origem), que reaJUsta os valores 
de vencimentos, salârios, soldos e proventos dos ser~ 
vidores civis e militares da Únião, dos Territórios e 
das autarquias federais, dos membros do Poder_ iudiM 
ciãriO da União, do. Distrito Federal' e dos TerriM 
tórios, do Tribunal de Contas da União, bem co.mo 
os valores das pensões, :e dã outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 208/85 (no 
6.578/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a es~ 
truturação das Categorias Funcionais do Grupo­
Atividades de Apoio Judiciãrio dos Qu1;1.dtos Perma­
nentes das .Secretarias do Superior Tribunal Militar e 
das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras provi-
dênçias. __ _ _ __ 

-Projeto de Lei da Câmara no -209/85 (no 
6.844/85, na Casa de origem), qué- prorroga o prazo 
de vigência' dos incentiv_os _fiscaiS previstos nos arts. 
80 e 81 do Decreto-lei no 221, de 28 de fevereiro de 
1967, fixado pelo Decreto-lei n'i' 2.134, de 26 de junho 
de 1984. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 210/85 (no 
6.845/85, na Casa de origem), que cria o Fundo do 

SUMÁRIO 

Estada:-Maior das Forças Amiadas- EMFA e dã 
outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 211 J85 (no 
6.934/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a im­
plantação do processamento eletrônico de dados no 
alistamento eleitoral e a revisão do eleitorado e dá 
outras providências. 

- Emenda da Câmara dos DePutados ao Projeto 
de Lei do Senado n' 99/85 (n' 5.986/85, na_Casa de 
origem), que dispõe sobre a sistematização e orde­
nação das ações do Governo Federal no Nordeste, 
no que tange aos problemas das ãguas, e dâ outras 
providências. 

1.2.3- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.4 - Comuokações da Presidência 
Prazo para apresentação de emendas aos Projetos 

de Lei da Câmara n9S 207'e 208/85, lidos anterior-
mente. · -

RecebimentO de Oficio OI' s;so, de 1985 (no 
137/85, na origem), do Sr. Gover·nador do Estado de 
Santa Catarina, solicitando autorização do Senado 
Federal a fim de que aquele Estado possa realizar 
operaÇão de empréstimo externo no valor de USS 
24,500,000.00, para os fins que especifica. 

Recebimento_ de Mensagens n9S 328 a 330, de 1985 
(n"'s 638 a 640/85, na origem), pelas quais o senhor 
Presidente da República, solicita autorizaçãO para 
que as Prefeituras Municipais de Nova Brasilândia 
- MT, Petrópolis - RJ e do Rio de Janeiro - RJ, 
possam contratar operações de crédito, para os fins 
que especificam. 

1.2.5 - Qununicação _ 
Do Sr. Senador Roberto Wypych, que se ausentará 

do País. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n' 45/85 (n9 

4.972/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhof 
Presidente da República, que altera a estrutura d~ ca­
tegoria funcio.naf.de Nutricionista, do d_TuPo-OUtras 
Atividades de Nível Superior, e dâ outras providên· 
cias. 

- PrOJeto de Lei da Câmara n~' '(f4785. (no 
4.983/8S;na-Casa de origem), de iniciativa do Sen)Jor 
Presidente da República, que altera a estrutura da ca-

tegoria funcional de datilógrafo, do Grupo-Serviços 
Auxiliares' e dá oUtras providências. Aprovado. Â 
sanção. 

-Projeto .de Lei da Câmara n'i'. 165j85 (n~' 
4A 16/84, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República. que dispõe S!Jbre a pensão 
especial de que trata a Lei n'i' 6.592, de 17 de noM 
vembro de 1978. Aprovado. À sanção. 

--: Projeto de Lei da Câmara no 170 f85 (n' 
5.987/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir à Justiça Eleitoral o crédito especial de 
CrS 920.500.000 -(no_vecentos e vinte milhões e quiM 
nhentos mil cruzeiros), para o fim que especifica. 
Aprovado. Ã sanção. 

1.3.1 - Discurso após 8 Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Trabalho 
ela~orado pela Secretaria Municipal de Ação Comu­
nitária da Prefeitura de Belo Horizonte- MG, ares­
peito do Plano Municipal de Habitação Popular de 
Belo Horizonte, denominado PROFAVELA. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 244• SESSÃO, EM 3 DE DE-
ZEMBRO DE 1985. 

2.1-ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 -Oficio do Sr. }O-Secretário da Câmara dos 

Deputados 
Enc·aminhando à revisão do Senado autógrafos dos 

Seguintes projetos: 

-ProJeto de Lei da Câmara n"' 212/85 (n' 
4.452/77. na Casa de origeni), qUe revoga a Lei n'i' 
6.905, de 11 de maio de 1981, os Dec~~tos-leis n:-s 
594, de 27 de maio de 1969, 1.617 de 3 de março de 
1968, e 1.924, de 20 dejaneii'O de 1982, o art. 48 da 
Lei no 6.251, de 8 de outubro_ de 1975, art. 31' do 
Decreto-lei n"' 1.923, de 20 de janeiro de 1982, dã 
nova.redação ao inciso I e! 1"' do art. 2'i' da Lei n9 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, e ~xa normas de 
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JOSÉ LUCENA DANTAS 
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Diretor Industrial 
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Semestre 

Ano 

ASSINATURAS 

ú$ -:l.OOQ;OO 

Cr$ 6.000,00 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

Exemplpr Avulso, Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

instituição e funcionamento da Loteria Esportiva_Fe- : -o_utras providências. Votação a~ada por falta de quo- Projeto de Resolução n"" 134/85, que autoriza o 
dera!. rum. Governo do Estado de São Paulo a elevar em CrS 

-Projeto de L({ da Çâmafa n'il _.213/85 (nf ----- --pr-OJetO de -Lef da--Câmara nv 34/81 (n' 3.658/80, 3.131.146.368 (três bilhões, cento e trinta e um mi-
6.972/85, na_CM_a __ ~ origem), que altera dispositivo na Casa de origem), que acresCenta p-aràgrãfo.ao art. lhões, cento e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta 
da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, e dâ outras 234 do _DÇcreto-lei n9 2.848. de 7 de d~embro de e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolida-
providências. 1940 ~Código Penal. Votação adiada por falta de da. Votação adiada por falta de quorum. · 

Z.2.2- Pareceres encaminhados ã Mesa quorum. Projeto de_ Resolução n• 135/85, que autoriza o 
Z.Z~- Leitura d~ projetos ProJeto de Lei da Câmara n9 48_/81 (n9 4.708/78, Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope-
- Projetos de Lei do Senado n" 370/85_, de autoria na Casa de origem), que introduz alterações no art. ração de_ emp-réstimo externo, no valor de US$ 

do Sr. Senador Nelson Carneiro, que determina a 243_da Lei n9 4.737_,_de 15 de julho de 1965- Código 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-
aplicação, aõs aposentados da área médica, da grati- Eleitoral. Votação adiada por falta de quorum. amercianos). Votaçio adiada por falta de quowm. 
ficaçào dos Decretos-leis n•s 2.1 l4f84, 2.140/81 e Projeto de Lei da Câmara n9 53/81 (n9 614/79, na Projeto de Resolução n9 136/85, que autoriza o 
2.240(85. · ) · d · d 1 , . p , - . --. -==-=Casa de ongem , mtro uzm o a teraç...,es no ÇoveroQ do Estado do Rio de Janeiro a realizar ope-

- rOJeto de Let do Senado n9 371/85, de autona Decreto-lei n9 70 de 21 de novembro de 1966 e na ração de empréstim-o externo no valor de ÚS$ 
do Sr. Sen~dor_ R?be!t~ Wypych, que autoriza o ~o- Lei n9 5.741 de 1; de dezembro de 1971, que dis~õem 44,800,000.00 (qiiareilta !! quatro milhões e oitocen-
der Executivo ~ mshtutr a Zona Fran_ca da R~gtão sobre cédula hipotecária e a cobrança de créd.í_to hi- tos niU dôlares norte-ameiicano. Votação adiada por 
Oeste do .P~ra~a, pelo _prazo qu~ espectfica, e da ou- potecãrio vinculado ao Sistema Financeiro de Habi- falta de quorum. • 
tras provtdencaas. ~ V • · d" d r lt d p · t d R 1 - , 137(85 t · 2.2.4 _Discursos do Expediente taçao. otaçao a •a a.por a a e quorum. roJe o . e eso uçao n , que au QrtZa_ o 

SENADOR JORGE KALUME~ como Líder - -.Er_ojeto de Lei da Câmar_a n9 57/81 (ri9 2.109f79, Governo do Estado do Rio deJaneirQ a realizar ope-
ração_de empréstimo no valor deUS$ 100,000,000.00 Concessã·o-de maior~ índices de aumento para o fun- na Casa de origem), que altera a Lei n9 5.869, âe 1 1 

. (c_em milhões de dólares norte-americanos). Votação 
ctonalismo público. Apelo no sentido da recuperação de janeiro de .1973 - Código de Processo Civil, na adiada por falta de quorum. de peça histórica pertencente á"Ruf"Bai'bõSa. pa-rte r_elativa_ao procedimento sumaríssimo. Votação s Projeto de Resolução n_{l 138/85, que autoriza a 

ENADOR ROBERTO SATUR_N!NO, como -ª·d_i_aª_l!__por falta de_ q_u.ornm. Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim (MA), a 
Líder- Comentãrios -sobre medidas recentemente Projeto "de Lei·d·ã-Cãm~ran{l 59/81 (n"' 1.894/79, elevar em Cr_5_j47.658.086 (cento e quarenta e sete 
propostas pelo Governo no campo econômico. n11 Casa de origem), que inclui na relação-descritiva milhões, seiscen-tos e cinqüenta e oito mil e oitenta e 

SENADOR SEVERO GOMES, como Líde;r - das fenovias do PlanO Nado na! de ViaÇão, institUído · · -- · · seis cruzeiros), o montante de sua dívida consolida-
Trabalhos desenvolvido~ pela CPI que investiga a pela Lei n" -5.9"t7, de 10-dC setemhrO de 1973, ferro- da. Votação adiada por falta de quorum. 
gestão das sociedades de economia mi~_ta, particular- via transversallígando Belém-São Luiz-Teresina. Projeto de, Resolução n9 139/85, que autoriza a 
mente a _da Vale do Rio Doce. ······~~-" ~ -·--~ " Yo~ação_ adiada por falta de quorum. p , · M · · 1 d M ·1· (SP) 1 c • 

2.2.5- Leitura de Projetos -PrOjeto de-Le] aa-t'ãffia_ra Il9"6378r(n9 2.087/79, reJettura untc!pa e anta a e evar em r .. 
· d · 3 1 5 -7-2-AOO .. OOO.OOO,OO (dois bilhões e quatrocentos mi-- Projeto e Let do Senado n9 72 8 , de autoria na Casa de origem), que modifica a reaação do§ 2" 

do Sr. Semidor Nivaldo Machado, que proíbe~ re- do ~rt. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de· 1973 _ l_h_ões_de cruzei_rps), o montante de sua dívida consoti-
d • d d dada:--Vobição=adiada _por falta de quorum. muneração o 10rnece or e sangue abancos.~_e ~~n.:-_ Código de Processo Civil. Votação adiada por falta 

gue, posto de coleta e serviços de hemoterapia _em ge- de t}uonim:·- ---· - - --· -- · -··--- -- ----·---Pr.ojeto de Resolução n9 140/85, que autoriza a 
I d • "d" · Prefeitura Municipal de Salto do Cêu (MT) a elevar ra. e a outras proVI enc1as. Projeto-de Lei da Câmara n9 81/81 (n{l 3.123/80, 

· L· s 3 (85 · -emCr$439.917.320(quatrocentosetrintaenovemi-- ProJeto de e1 do __ en_ado n9 73 , de autona na Cas·a de origem), que assegura os direitõS de auto: 
do Sr. Senador Gastão_ Mí!ller, qu_e pbrigii a devo-- res te"ãtrãis. -vOtaÇão- adiada por falta de.quorum. lhões, novecentõS e dezessete mil, trezentos e vinte 

cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. lução de importâncias antecipadas como sinal ou inf- Projeto de Lei da Câmara _n9 46f82-(n9 903/79_, na 
cio de pagamento de imóvel financiado pelo SFH, Casa de origem), que dâ nova_ redação ao art. 125 do \_'otaçã~o adiada por falta de quorum. 
quando não concretiz.ada a transação. D~creto-lei n9 200. de 25 de fevereiro_ de 1967~ e revo- - PrOjeto c:fe Resolução n9 141ja5, que a!JtOriza a 

2.2.6- Comunicação da Presidência ga-ãafíen-ã d-Cio -§ 2" doe seu art. t26:Votaçâ0 a(Jiada Prefeitura -MuniCipal de Grajaú (MA) a elevar em 
Convocação de sessão conjunta a realizar~!le l)oje, por falta de quoruin. Cri 441.261.654 (quatrocentos e quarenta e um mi-

às 21 horas, com Ordem do Dia que designa. p roJ e t 0 de - LCi d 0 Senado· ri'!" -"2-44 181- lhões, duzentos_ e sessenta e um mil, seiscentos e cin-
2.3 ....-_ORDEM DO .D.lA _ -·- _____ -,__- ~ -~ _ Corpplementar, acrescentanto 0 parágrafo 49 ao art. qüenta e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida 
Projeto de Lei da Câmara n9 58/80 (n9 1.~_9}}~. 29 da Lei Com}Jlê"mentar n9 1{67, que visa a reduzir, consolidada. Votação adiada por fatal de quorum. 

na Casa de_ origem). que acrescenta parágrafo ao art. _em casos que eSpecifica. 0 limite mínimo popülacio~ · Projeto de Resolução n9 142/85, que autoriza a 
458 da C_o_nsolidação das Leis do lrãbalho. Vota~o na! de que trata õ inciso I do mesmo artigo. Votação Pi-efeitur:a Municipal de Macafba (RN) a elevar em 
adiada por falta de quorum. ãdl8da-por falta de quorum. -Cri 1.053,744_.27.5 (hum bilhão, cinqílenta e três mi-

Projeto de Lei_da_ Câmara n9 62/80 _(n_9 ~ .ª_71L79, PrOjeto de Resolução n9 131/85, _que autoriza 0 lhões, setecentos e_ quarenta e quatro mil, duzentos·e 
na Casa.de origem), que dá nova redação ao art. 5" Governo do Estaâo do Parâ.ná a realizar operação de Setenta 'é- Cinco cruzeiros), o montante de sua dívida 
da Lei n'~ 6.678, de 14 de agosto de 197?, g_ue dispõe empréstimo externo no valor de USI63,600,000 (ses- consolidada, Votação adiada por falta de quorum. 
sobre a requisição de servidores públicos da adminis- senta e três milhões e seiscentOs mlt dólares norte- Projeto de Resolução n9 143/85, que· autoriza a 
tração direta e autárquica pela Justiça Ele_itoral e dâ americanos). Votação adiada_ por falta de quorum. Preft!itúl'ã Municipal de Tangarã da Serra (MT) a 
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elevar em CrS 4.473. t 78.230 (quatro bilhões, quatro­
centos e setenta e três milhões, cento e. setenta e oito 
mil, novecentos e trinta cruzeiros), o montante-de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Resolução n~ 144/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Criciúma (SC)_a elevar em 
CrS 2.724.658.100 (dois bilhões, setecentos e vinte e 
quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil e 
cem cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n~ 425/85, solicitando seja anexado, 
aos_ Projetos de Lei da Câmara n'i's 49/77, 111/81 e 
124/83, que tramitãril em conjunto c_om o Projeto de 
Lei da Câmara n~ 38/84, Cfüealtera dispositivo da Lei 
n~ 4.726 de 13 de julho de 1965, que dispõe sobre os 
serviços do registro do c_o_m_é_t_cio de atividades afins, e 
dá outras providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Requerimento n9 423/85, de urgência para o Proje­
to da Lei da Câmara n<:> 124/85 (n~'4.0l4/84,-na Casa 
de origem), que proíbe a pesca de catêceo nas águas 
jurisdicionais brasileira e dá outras providências. Vo­
tação adida por falta de quorum. 

Requerimento n9 463/85, solicitando, nos termos 
do art. 279, c, 4, combinando com o art. 195, do Re­
gimento Interno a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Resolução n~' 15/85, que dispõe sobre re­
querimento de informações e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

·Req-uerimento- nQ 461/85, solicitando a consti­
tuição de uma ComissãO Especial Mista, composta 
de 3 Senadores e 3 Deputados, para, no prazo de 120 
dias, organizar os atos de comemoração do cente­
nário do nascimento de dois eminentes vultos baia­
nos, Dr. Otávio Mangabeira e Dr. Ernesto Simões 
Filho. Votação adiada por falta de quorum, após pa­
recer da Comissão de Educação e Cultura. 

Projeto de Lei do Senado nQ 89/83, que dispõe 
sobre a proibição da caça aoja-cã-:ié~ e dá outras pro­
vidências. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n"' 85/83, que acrescenta 
dispositivo à Lei Orgânica da Previdência Social, am­
pliando a definíÇão de dependente para efeíto de as­
sistência médica. Votação adiada por falta de quorum. 

2.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ALCIDES SALDANHA- Apelo ao 
Ministro das Minas e Energia, no sentido de cancelar 

'a proibição da garimpagem individual na cidade de 
'Lavras do Sul-RS. 

SENADOR AMERICO !JE SOUZA- Dívída ex­
terna brasileira. Pacote FisCal. Mandato presidencial 
de 6 anos. 

SENADOR ITAMAR FRANCO_~_Edítorial do 
Jornal Estado de Minas, intitulado '"'Análise do Paco­
te". 

SENADOR GALVÃO MODESTO - Análises 
sobre o Sistema Financeiro de Habitação. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- XIV Fes­
tival de Arte de São Cristó~Lão~SE. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- A im­
portância do turismo como atividade econômica. 

SENADOR ÁLVARO DIAS- Morosidade buro­
crática no programa de reforma _agrária. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Reivindi­
cação da Associação dos Agentes de Vigilância _e Se­
gurança da Universidade do Rio Grande do No~te, 
relacionada com o baixo salârio da classe. 

SENADOR GABRIEL HERMES - Discurso 
proferido por S. Ex~. por ocasião do 25"' aniversário 
de Fundação da Sociedade Teuto-Brasileira. 

2.3.2 - Comunicações da Presidência 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

-ConvoCação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 17 horas, com Ordem do Dia que designa. 

-Término _do prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Resolução n9 149/85, sendo que ao 
mesmo foram apresentadas 36 emendas; e términ-o do 
prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n<:> 150/85, sendo que ao mesmo foram 
apresentadas 10 emendas. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-ATA DA 245> SESSÃO, EM 3 DE DE-
ZEMBRO DE 1985 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.:2:1- Oficio do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos 
oeputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do se­
guinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 214/85 (n~' 
6.822/85, na Casa de origem), que prorroga o prazo 
de isenção do 11)1posto Ünico sobre Lubrificantes e 
Combustíveís LíquidoS -e Gasosos, inCidentes nos ál­
coois estilio e metilio, para fins carburantes, e dá 
outras providências. 

3.2.2 - Requerimentos 

- N? 474/85, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n'~ 338/85-DF, que flxa o valor do Soldo de 
Coronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral e altera dispositivos da Lei n9 5.906, de23 de ju­
lho de 1973, _t:; dá outras providências. 
__ - N9 475/85, de urgência para o Projeto de Reso­
lução n<:> I 16/85, que altera a Resolução n9 93(76, que 
dispõe sobre operações de crêdito dos Estados e Mu­
nícípio·s·; fixa seus limites e condições. 

3.2.3 ::- Comunicações da Presidência 

-Recebimento do Oficio n'~ S/51/85 (n<:> 709/85, 
nu origem), do Sr. GOvernador do Estado de Ala­
goas, solicitando autorização do Senado Federal a 
fim de que aquele Estado possa realizar operação de 
empréstimo externo no valor USS 11,000,000.00, 
para o fim que especifica. 

-Recebimento do Oficío n9 S/5.2/85 (n<:> 300/85, 
na origem), do Sr. Governador do Estado do Pará, 
solicitando autorização do Senado Federal a fim de 
que aquele Estado possa realizar operação de em­
préstimo ·externo no valor de US$ 20,000,000.00, 
para o fim que especifica, 

3.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 130/85 (n9 
4.065/84, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera dispositivo da 
Lei n"' 5.701, de 9 de setembro de 1971, que dispõe 

---Sobre o Magistério do Exército. Aprovado. Á sanção. 
-Projeto de Lei da .Câmara n" 143/85 (n9 

4.961/85, na Casa: de origem), ·de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que fixa os Valores de Re­
tribuição do Grupo-Arquivo, do Serviço Civil doPo­
der Executivo, e dá outras provídências. Aprovado. Ã 
Comíssão de_ Redação. 

3.3.1_ =-Matérias apreciadas a~ós a Ordem do_ ~ia 

-Projeto de Lei d.o Senado_n<:> 338/85-DF, em re­
gime de urgência, nos termos do Requerimento n9 
474/85, lido no Expediente. Aprovado com emendas, 
após pareceres das comissões competentes. À Comis- -
são de Redação. 

-RedaÇão final do Projeto de Lei do Senado n~ 
338/85_-DF, em regim~;_ de __ urgência. Aprovada. Ã 
sanção. 

--Projeto de Resolução n~' 116/85, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 475/85, 
lido no Expediente. Aprovado, nos termos do substi-
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tutivo, após pareceres das comissões competentes. À 
Comissão de Redação. 

- Redaçiio final do Projeto de Resolução n9 
116/85, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

3.3.2 - Apreciação de matéria 

- Redação final do Projeto de Lei da Câmara n'~ 
143/85, constante da Ordem do Dia da presente ses­
são. Aprovada, nos termos do Requerimento n<:> 
476/85. Ã sanção. 

3.3.3 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ODACIR SOARES-- Irregularidades 
que estariam ocorrendo na administração do Gover­
nador Ângelo Angelin, do Estado de Rondônia_ 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Redução, 
pelo BanCo do NOrdeste do Brasil, das taxas de juros 
de suas operações de financiamentos em todos os se­
tores. da e_conomia. _ 

3.3.4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATA DA 246• SESSÃO, EM 3 DE DE­
ZEMBRO DE 1985 

4.1 -ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.f- Parecer encaminhado ã Mesa 

4.2.2 - Requerimentos 

- N'>' 477 (35, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 213/85 (n"' 6.972/85, na Casa de origem), 
que altera dispositivo da Lei n'~ 4.737, de 15 de julho 
de 1965, e dH outras providêndas. 

- N'>' 478/85, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n'~ 192/85 (n"' 6.005/85, na Casa de origem), 
que institui o Vale-Tránsporte e dá outras providên-
cias. -

4.3- ORDEM DO DIA 
- Parecer da Comissão- de Relações Exteriores 

sobre a Mensagem n~ 3/85 (n' 44/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Octávio 
Luiz de Berengl!e! C~~ar, Embaixador do Brasii~~<;? 
à República de Trinidad-Tobago, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto~ Comunidade-de DOmTnica. ApreciadO em ses­
são secreta. 

-Parecer da Comissão de_ Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 164/85 (n"' 368/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Ray­
mundo Nonnato Loyola de Castro, Embaixador do 
Brasil junto ao Estado de Coveite, para, cumulativa­
mente, exercer a_ função de Embaixador do Brasil 
junto ao Estado de Bareine_, Apreciado em sessão se­
creta. 
--Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n"' 198/85 (n<:> 425/85, na origem), 
pç1a quãl o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor João 
Augusto de Médicis, Embaixador do Brasil junto à 
Repúblic:1 do Quênia, para, cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil na Etiópia. 
Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da ComisSão de Relações Exteriores 
- sobre a Mens~gem n9 223/85 (n9 476f85, na origem), 

_pela qual o Senhor Presidente da República submete 
i' deliberação do Senado a escolha do Senhor Sérgio 
Fernando Guarischi Bathy, Ministro de Primeira 

_Classe, da Carreira de Diplomata, para, exercer a 
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função do _Emb~íxador do Bra~il junto a República 
do Suriname, Apreciado em sessilo secre~a. _ 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 230/85 (n~' 497/85, na origem), 
pela' qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Marcos 
Antônio de Salvo Coimbra, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil no Canadá. Apre­
ciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n' 260/85 (n' 542/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha dQ Senhor Panlo 
Dyrceu Pinheiro, Min-istro de Segunda Clas_se, da 
Carreira de Diplomata, para ex.ercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Popular de An­
gola. Apreciado em sessi.o secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre_a Mensagem n9 283(85 (n"' 578/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Luiz 
Orlando Carone Célio, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para ex.ercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Bolívia. 
Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de_ Relações Exteriores_ 
sobre a Mensagem n"' 274/85 (n9 566/85, na origem)~ 
pela qual o SenhQJ Presidente da Rep6blica submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Alberto 
Vasconcellos da Costa e Silva, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Repüblica 
Portuguesa. Apredado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações _Exteriores 
sobre a Mensagem n"' 282/85 (n9 577(85, na origem), 
~a qual o Senhor Presidente da Repúbl!ca su~l'l)ete 
à deliberação do Senado a es;c_olha do SenQor_~lçides_ 
da Costa Guimarães Filho_, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de EmbaixaQor do Brasil junto-~ RepúbJ~~a 
Popular Polonesa. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exterior~s 
sobre a Mensagem n~ 283/&S_n'i' 578/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República Submete 
à deliberação do Senado a escolha d_o Senhor P~u!C! 
Henrique de Paranaguá, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Venezue~ 
!a. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n'i' 295/85 (n~ 596(85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação_ _do Senado a escolha do Sr. Alcides da 
Costa Guimarães Filho, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Popular Po· 
lonesa. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n"' 296/85 (n'i' 597/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente Qa República ~submete 
à deliberação do S~nado a escolha do Senhor José 
Ferreira Lopes, Ministro de Segun_da Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Unida da Tanzâ­
nia. Apreciado em sessão secreta. 
· - Parecer da ComissãÕ de Relações Ex_teriores 

sobre a Mensagem n'i' 298/85 (n'>' S99/85m na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente submete à de)j­
beração do Senado a escolha do Senhor Mareei 0~--- . 
zon Costa Hasslocher, Ministro de Primeira Classe. 
da Carreira de Diplomat<t, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino d() Marrocos. 

Apreciado em sessão secreta. 
- Parecer da Comissão de Finanças sobre a Men­

sagem n~ 31 l/85 (n'i' 617/85, na Õrigem), Pe!a qual o 
Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do_Senhor Thales Be_z~rr;~. 
de Albuquerque Ramalho, para exercer o cargo de Mi-

nistro_ do_ Tribunal de Contas da União, em vaga de­
corrente-~a ãPóSerifadoria do Ministro João Noguei~ 
ra de Rezende. Apreciado em sessão secreta. 

4.3.1 - MatériãS apreciadO ap6s a Ordem do Dia 

~ Projeto de Lei da Câmara n'i' 213(85, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n'i' 477/85, 
lido no Expediente. Aprovado, após parecer da co­
missão competente. Ã sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 192/85, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n'i' 478/85, 
lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das co­
missões competentes, tendo usado _da palavra, na sua 
discussão, o Sr. Murilo Badaró. A sanção. 

-- 4.3.2 - Discursos após a Oi'dem do Dia 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Defesa da 
dilatação do prazo da vigência-dos incentivos fiscais, 
concedidos para as empresas implantadas no Nor­
deste brasileiro. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Preconi­
zando_ medidas visando maior amparo aos idosos. 

4.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5 --., ATA DA 247• SESSÃO, EM 3 DE DE­
ZEMBRO DE 1985 

S. I - ~BERTU~}. 

5.2 - EXPEDIENTE 

5.2.] --Requerimentos 
- N~ 47V85, de urgência para o Projeto de Lei_ da 

Câmara r:i'i' 200/85- Complementar, que altera are­
dação do art. 1"' da Lei Complementar n'i' 45, de 14 de 
dezembro de 1983 e conced_e poderes às Câmaras 
Municipais apra efetuar o câlculo da remuneração 
dos vereadores. 

-- N9 480/85, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n'i' 204/85 (n'i' 6.615(85, na Casa de Origem), 
que cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas Re­
giões da Justiça do Trabalho, define áreas de juris­
dição e dá outras providências. 

- N'>' 481/85, de autoria do Sr. Senador Alcide_s 
Saldanha, solicitando dispensa de interstíciõ e préVia 
distribuição de avulsos para o Projeto de Lei do Se­
na_d9 n'i' 9/83, que inclui entre as contraveil.ções pe­
nais, a prâtic3 de atos resultantes de preconceitos de 
sexo e de estado civil. Aprovado. 

5.2.2 --..Discurso do Expediente 

SENADOR.ITAMÁR ft'RA.NCO:..... Reiterando à 
Presidência pedido de informações negado a S. Ex•, 
pelo Banco Central, por alegar sigilo bancãrio. 

5.3 -ORDEM DO DIA. 

- P-fojeto de -Lei da -Câmara- n"' 99/85 (r:i'i' 
4.9-77/.§i. I).a Ças_a...f!.e; or!gem), de iniciat~~-~~ Senhor 
Presidente da, República, que altera a estrutura da ca7 
tegoria funcional de Engenheiro de Operações, do 
Grupo Outras-Atividades de Nível Superior, e dã ou­
tras providências. Aprovado. À sanção. 

--Projeto de Lei da Câmara n"' 109 f85_ (n9 
4.963/85, na Casa de origem), de iniciativa do Serihor 
Presidente da República, que fixa os valores de r~tri­
buição da categoria funcional de técnico de estradas e 
dá outras providências. Aprovado. Â sanção. 

5.3.1 - Ml!térias apre(:iad~s ap6s a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara n'i' 200/85_­

Complementar, em regime de urgência nos termos do 
·Requerimento n'i' 479/85, lido no Expediente. Apro­

vado, após parecer da Comissão competente, tend~ 
fe'ito declaração de voto o Sr. Jo_rge Kalume. A 
sanção. 
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- Projeto de Lej da Câmara n" 204 f85, em :re_gime 
de urgência nos termos do Requerimento n'i' 480/85, 
lido no Expediente. Aprovado em primeiro turno, 
após pareceres das comissões competentes, tendo 
usado da palaVra os Srs. Octávio Cardoso, Helvídio 
Nunes e Jutahy Magalhães. 

5.3.2 -- Comunicação da Presidência 
Convo~ação de sessão extraordinária a rea.lizar~se 

hoje, ãs 21 horas e 8 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

5.4 - ENCERRAMENTO 

6 - ATA DA 248• SESSÃO, EM 3 DE DE-
ZEMBRO DE 1985 

6.1- ABERTURA 

6.2 - EXPEDIENTE 

6.2.1- Oficios do Sr. ]'>'-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado aut6grafos dos 
seguintes pr~jetos: 

-Projeto de Lei ·da Câmara n'>' 215/85 (n'i' 
6.837/85, n,a Cas.a. de origem), que dispõe sobre a 
prorrogação de vigência de incentivo fiscal previsto 
na legislação do Imposto de Renda. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 216/85 (n'i' 
2.929/83, na Casa de origem), que altera a redação 
da Lej n'i' 6.2..11t de 8 de outubro de 1975, que "institui 
normas gerais sobre desportos". 

-Projeto de Lei do Senado n"' 217/85 (n'>' 
6.970/83, na Casa de origem), que dispõe sobre ores­
gate de __ quotas dos Fundos Fiscais criados pelo 
Decreto-lei n9 157, de 10 de fevereiro de 1967. 

6.2.2 - Requerimentos 
N~· 482/85, de autoria do Sr. Senador Carlos Chia.~ 

relli e outros, solicitando urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n'i' I27/85-Complementar. 

N"' 483/85, de autoria do Sr. Senador Humberto 
Lucena e outros, solicitando urgêncla para o Projeto 
de Lei da Câmara n'>' 199/85. 

6.3 - ORDEM DO DIA 
Substitutivo da Câma['a ao Projeto de Lei do Sena­

do n9 9/83, que inclui, entre as contravenções penais 
a prática de atos resultantes de preconceitos de sexo e 
de _estado civil. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

Projeto de Lei da Câmara n9 l 10/85 (n'>' 4.964/85, 
na Casa de origem), de iniciativa d-o Senhor Presiden­
te da República, qu.e fixa os valores de retribuição da 
categoria funcional de engenheiro de pesca a que se 
refere a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978t e dá ou­
tras providências. Aprovado. Ã sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 126/85 (n"' 4.957/85, 
nrt Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presiden­
te da República, que fixa os valores de retribuição da 
categoria funcional de fiSioterapeuta, do Grupo 
Outras-Atividades de Nível Superior, Código NS-
900, e dá outras providências. Aprovado. Ã sanção. 

6.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Projeto de Lei da Câmara n'i' 127/85~ 

Complementar, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n'>' 482/85, lido no Expediente. 
Aprovado, após pareceres das comissões competen­
ces. Â sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n" 199f85, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n'i' 483/85, 
fído no Expedíente. Aprovado, após pareceres das co~ 
missões competentes, tendo usado a palavra na sua 
discussão os Srs. Odacir Soares, Octávio Cardoso, 
Nelson Carneiro, Hélio GueirOs e Carlos Chiarelli. À 
sanção. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 
9/83, aprovado na Ordem do Dia da presente sessão. 
Aprovada. Ã sanção. 

6.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - .Confe­

rência proferida pelo Embaixador Paulo Tarso Fie-
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cha de Lima, na Escola Superior de Guerra, sob o 
título "Condicionantes da Ação Externa do Brasil". 

6.3.3 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordináfja a realizar-se 

amanhã, às 10 horas, com Ordem do Dia que desig­
na. 

6.4 - ENCERRAMENTO 
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7- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
No 29, de 1985 

8- ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 
N9s 252 a 257, de~ 1985 

9 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
CONG.RESSISTAS 

Quarta-feira 4 5!57 

Atu da 21~ Reunião Ordinária, em 22-11-85 

10 - MESA DIRETORA 

11 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

12- COMPOS!ÇÀO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 243'~- Sessão, em 3 de dezembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 10 HORAS, ACHAM'SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mârio Maia- Euni­
ce Michiles- Fábio Lucena - Alcides Paio - Galvão 
Modesto- Odacir Soares- _:-Aloysio Chaves- Gabriel 
Hermes - Hélio GueíroS- Alexandre Costa- João 
Castelo- Amédco de Souza....:... Albi::rto Silva- Helví­
dio Nunes -João Lobo~ Cesãr Cals- José Lins­
Virgilio Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duart:e­
Martins Filho- Humberto Lucena- Milton Cabral­
Aderbal Jurema- Cid Sampaio- NíVã.ldo Machadq 
- Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Caval­
cante- Albano Franco- Lourival Baptista- Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira- Moa­
cyr Da lia - Amaral ~eixoto - Nelso_n Carneiro __ - Ro­
berto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró­
Alfredo CampoS --Amaral Furlan ___:: Severo Gomes­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo_- Mauro Borges 
-Benedito Canelas- Gastão Müller .,-Roberto Cam­
pos - José Frage!H - Marcelo Mirand_a_- Saldanha 
Derzi- Roberto Wypych- Á!varq Dias- Enéas Fa­
ria - Jaison Barreto - Jorge Bornhausen - Lenoir 
Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides Sald_anha- Ocla­
vio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José_Fragelli)- A lista de pre-­
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. H a-. 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J9-Secretárío irâ proceder a leitura ôo Expedien­

te. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
Do Senhor Presidente da_ República, submetendo à deli­

beração do Senado Projeto de Lei: 

MENSAGEM 
Nº 327, de 1985 

(N9 641/85, na origem) 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, 
item V, da Constítulção", tenhCi""ã-:bOntã-de ~ubm~ter à e­
levada delib!!raçãQ de Vossas }::x.celências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor GoVernadOr do Dis­
trito Federal, o anexo projeto de lei que "reajusta os ven­
cimentos salários, soldos e proventos dos servidore& ci­
vis e da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, dos membros e dos servidores do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério 
Público, e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de dezembro de 198_5. ~ JOS~ Sarney. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. José Fragidli 

E.M. No 052/85-GAG . . _ _ . 
----- Brasnia, 29 de novembro de 1985 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que reajusta 
em 75% (setenta e cip.co por cento) os atuai.s valor_e~ ?os 
vencimentos, salários e proventos dos servidores ctvts .e 
militares do Dis.trito Federal, dos membros e dos servt-

- -dores do Tfibui'üil-de Contas do Distrito Federal e do 
respectivo Ministério Público, bem colno o das_pens~es. 

Res~alto que na elaboração da min"?ta em fo~o tomou­
se por paradigma o texto do anteproJeto de let que trata 
do m~mo_assunto na Uniào, encaminhado por Vossa 
Excelência âo Congresso Nacional. .. . 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelencta 
protestos de elevado respeito. 

Cordialment~ - Deputado José Aparecido de Olivei­
ra, Governador do Distrito F:ederal. . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 369, DE 1985- DF 

Reajustã os vencimentos, salários, sOldos e proven­
tos dos servidores civis e da Polícia Milítar e do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, dos membros e 
dos ser,·idores do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e do respectivo Ministério Público, e dá outras 
prOl'idências. 

O senado Federal decreta: 
Art. 19 Os atuais valores dos vencimentos, salários e 

proventos -dos servidores Civis e militares do Distrito Fe­
deral, dos membros e dos __ servidores dQ. Tribunal de 
Contas do Dii;~rítp Federal e do respectivo Ministério 
Público, bem como os das pensões, decorrentes da apli­
cação da Lei n<? 7.334, de 2 de julho de 1985, são reajusta­
dos em 75% (setenta e _cinco por cento). 

§ li' Aplica~se o disposto no caput deste artigo aos 
funcionários-p-ertencentes ãs carreiras- ínstítuidas pelos 
Decretos-leis n"'s 2.258, de 4 de março de 1985, e 2.266, 
de 12 de março de 1985. 

.- :§ 2~'> O reajustamênto de vencimentos de que trata 
esta Lei exclui a incidência do disposto nos artigos 59 do 
Decreto~lei n9 2.25~. de 1985, e 9" do Decreto~lei n9 
2.266, de 1985. 

Art. 29 Os atuais valores dos salários ftxados para as 
funções de assessoramento superior- F AS, de que trata 
o artigo 49 do Decreto-lei n9 1.905, de 23 de dezembro de 
1981, -são majorados no mesmo percentual fixado no ar­
tigo li' desta Lei. 

Parágrafo único. O atual montante da despesa com a 
retribuição- das ftiilções de assessoramento _supe_rior é 
reajustado na mesma proporção prevista neste artigo. 
--Art. 39 As gnitífic:iÇões, indenizações e auxílios, cu-

jos valores são fixados_ monetariamente, ficam re~justa~ 
dos no mesmo percentual fixado no artigo }9 desta Lei. 

Art. 49 O valor do salário-família fica elevadO para 
Cr$ 30.000 (trinta mil cruzeiros). 

Art. 59 A despesa decorrente da execução d_esta Lei 
--c_orrerâ à conta das dotações do Orçamento do Distrito 
Federal para o Exercício de 1986. 

Art. 69 A Secretaria de Administração do Distrito 
FederaL e o Tribunal de Contas do Distrito Federal expe­
dirão. em sua,s áreas específicas, as tabelas que se fizerem 
necessárias aO cumprimento desta Lei. 

Art. 7~' Esta lei_ entrará em vigor no dia J9 de janeiro 
de 1986. 

Art. 8~' Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasllia, em de de 1985. 

·LEG/SLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI No 2.258, 

DE 4 DE MARCO DE 1985 

Cria a Carreira Auditoria do Tesouro do Distrito 
fe .. _gral e_ scus_.cªrgos, fixa os valores de seus venci­
mentos, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe éonfere o artigo-~?. iten;t III, da. Constituição, decre­
ta: 

Art. t 9 Fica criada, Oo Quadro de Pessoal do Distri­
to Federal, a Carrdra Auditoria do Tesouro do Distrito 
Fede_ral, composta dos cargos de Auditor-Fiscal do Te­
souro do Distrito Federal e Técnico_ do Tesouro do Ois­
trilo Federal, cbnfoi'ine AneXo I deste Decreto-lei, e com 
lotação prívativa na Secretaria de Finanças. · 

Art. 29 Os ocupantes dos cargos das atuais catego­
rias funcionais- de Fiscaf de Tributos, TAF-303 e de_ Con­
trolador da Arrecadação, TAF-302, serão transpostos, 
na forma do Anexo 11, para a Carreira a que se refere o 
artigo t 9 deste Decreto-lei, conforme disposições a s-eieni 
-estabelecidas pelo Governo do Distrito FederaL 

_Parágrafo único. Atendido o disposto neste artigo, se­
rão considerados extintos os cargos das categorias fun­
cionais designadas pdos códigos TAF-302 e TAF-303. 

Art. 3"' O ingresso na Carreira Auditoria do Tesou­
ro do Distrito Federal f ar-se-á sempre no Padrão I da 3.• 
C!usse de Auditor~Fisca! do Tesouro do DistritO Federal 

-ou -de Têcnico do TesourO- do bistritÕ Federal, -respecti­
vament~ de nívci~ superior e médio, mediante concurso 
público. observado o disposto nos parágrafos abaixo e 
nos :Htigos 2<? e 49 deste Decreto-lei. 

§ J<? Não haverá ascensão funcional para a Carreira 
Auditoria do Tesouro do Distrito Federal. 

§ 29 Excepcionalmente, o primeiro provimento dos 
cargos de Têcri.lCQdO Tesouro do Distrito Federal dar­
-se.:ti:-media.nte o aproveitamento dos atuais ocupantes de 
cargos efetivos e empregos permanentes de Agente Ad­
ministrativo do Quadro e da Tabela de Pessoal do Distri­
to Fr.;-dcral, que desde 31 de maio de 1982 Se encontram 
lotados e em efetíyo exercício na Secreta da de Finanças. 

§ J9 O aproveitamento de que trata o parágrafo an­
terior será de até 50% (cinqOenta por cento) do total dos 
cargos criados por este Decreto-lei e dependerá de apro­
vação em processo seletivo, que constará de treinamentO 
c provas. 

~ 49 O servidor que lograr classificação ingressará na 
classe e no pa(lrão correspondenteS à sua referê-ncia, na 
forma do Anexo- Il deste Decreto-lei. 
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~ 5<;> Fíca:rá, automaticamente, reduzida a lotação de 
Agente AdministratiVõ- da Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal, na mesma proporção do número dos 
que forem aproveitados nos cargos de Técnico do _Tesou­
ro do Distrito Federal. 

Art. 4? O ocupante de cargO de Técnico do Tesouiõ 
do Distrito Federal poderá ter acesso a cargo de 
Auditor-Fisçal do Tesouro do Distrito Federal,_após al­
cançar o último Padrão da I' classe e se preencher as 
condições exigidas para ingresso neste último cargo, obe­
decida regulamentação específica, podendo .atingir até o 
Padrão VI da 2• Classe de nível superior. 

Parágrafo único. A..re_gularnentação de que trata este 
artigo fixará as regras do processo seletivo, compreen­
dendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade de 
prova escrita e eliminatória abrangendo disciplinas e 
programas idênticos aos exigidos nos concursos públicos 
para Auditor-Fiscal do Tesouro do Distrito Federal. 

Art. 59 O valor do vencimento de Auditor-Fiscal do 
Tesouro do Distrito Ferl.eral de 3t Classe, Padrão I, cor­
responderã ao de Au_dit_or-Fiscal do Tesouro _Nacional, 
da mesma classe e padrão, na forma estabeleacida no ar­
tigO 59 do Decreto-lei n9 2.225, de lO dejaneirQ de 1985, e 
servirá de base para fixação do valor do vencimento dos 
demais integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro do 
Distrito Federal, observados os índices estabeieacidos na -
Tabela .de Escalonamento Vertical, Anexo UI deste 
Decreto-lei. . 

Parágrafo único. Nenhuma redução de-Vencimento. 
poderá resultar da aplicação do disposto neste artigo, de­
vendo, quando for o caso, ser assegurada ao funcionário 
a diferença, oomo vantagem pessoal nominalmente iden­
tificável, a ser absorvida no primeiro reajuste subseqüen­
te. 

Art. 6" Ficam asseguradas a todos os ocupantes dos 
cargos da Carreira Auditoria do Tesouro do Distrito Fe­
deral as gratificaÇões, indenizações e ·vantagens atual­
mente concedidas a Fiscais de Tributos, aplicando-se as 
mesmas bases de cálculo e percentuais ou valores para o 
respectivo nível a que pertença·õ funcionário. 

ArL 7" _ Os funcioriá't:ios aposentados na vigência da 
Lei n" 3.780, de 12 de julho de 1960, do Decreto-lei n9 
274, de 2& de fevereiro Qe 1967 ~ou de acordo cOril o dis­
posto na Lei n.<'/ 6.683, de 28 de agosto de 1979, cujos ciu­
gos tenham sido transform_ados ou dado origem, em 
qualquer época, aos dos integrantes das categorias fun­
cionais de Código TAF-302 e TAF-303, nos termos da 
Lei nq 5 .920, de 19 de setembro de 1973, bem como os 
aposentados, nas categorias funcionais acima referidaS, 
na vigência desta última lei, terão seus proyentos reVistOs 
para inclusão dos direitos e vantagens ora COl!CC:4!dos 
aos servidores na atividade, inclusive., quanto a posicio­
namerito e denominação, a partir da publicação deste 
Decreto-lei. . __ _ _ _ ____ _ 

Art. 81'/ Os Concursos em- a-ndamento, na 4ata da 
publicação deste Decr"eto~lei, para ingresso nas catego­
rias funCÍQiiais do Grupo TA F-300 ·priVativas da Secreta­
ria de Firiançàs, serão Vâlidos para atendimento ao dis­
po~to no artigo 3" 

Art. 99 O Governo_ do DistritO Federal bai_xa_rã os 
atos necessários à regulamentação ~eSte Decreto-lei. 

Art. 10. Este Decreto-l~i entra ~m vigor na data de 
sua publicação, revogã.das as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de março de 1985; 1649 da Independência e 
979 da República. -João Figueiredo. 

DECRETO-LEI No 2.266, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985. 

Dispõe sobre a criação da Carreira Policial Civil 
do Distrito Federal e seus cargos, fixa os valores de 
seus vencimentos e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item nr, da Constituição, decre-
ta: - _ 

Art. 19 Fica criada, no Quadro dei-PeSSoal do Distri­
'to Federal, a Carreira Policial Civil, composta de cargos 
de Delegado _de. Polícia, Médico-Legista, Perito Crimi:. 
na!, Escrivão de Polícia, Agente de PoHcia, Datilo~copis­
ta Policial e Agente Penitencíãrio,· confo:me cr p,nex:~_I 
deste Decreto-lei, com os encargos previstos em leg1_s_-. 
lação específica. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art._ 29 As atuais clasSes integrantesda_s_ categorias 
[tJnCíonais do Grupo Polícia Civil do -D[strito Fedefal 
(PC-4.001 existenteS ficam trài1sforriladas n'as- seguintes: 
Segunda Classe, Primeira Classe_ e Classe Especial. -

Art. J9 Os ocupantes dos car&os das atuais c"atego­
rlas fun_cú?IúlíSdO-·GrUpo- PC-200 Serão transpostos, na 
forma do Anexo 11, para a carreira a que se refere o arti­
go )9 deste Decreto-lei. 

Parãi(àfó ~óniCO:-'- FiCam extintOs o$ cãfgos das cate­
gorias designadas pelos Códigos PC-201, PC-202, PC-
203. PC-204, PC-205, PC-206 e PC-207. 

Art. 49 O ingresso nas Categorias funcionais da Car­
reira Policial Civil do Distrito Fi!deral far-se-â mediante 
concurso público, sempre no Padrão I da Segunda Clas­
se; segundo instruções a serem baixadas pelo Secretário 
de Segurança Pública do Dis.trlto Federal, observada a 
legislação pertinente. 

Art. 5~> A_progi'essão funcional serâ feita na confor­
_midade do que dispõem a Lei fl9-5,920, de 19 de setembro 
de 1973, e o··oecreto-lei n9 1.462, de 29 de abril de 1976, e 
suas modificáções subseqüente_s, _ 

Art. 6~> Nãó haverá trãnsferência nem ascenção fun­
cional para ~Carreira· Polfcial Civil do Distrito Federal. 

Art. 79 Constitui r-equisito básiCo para a progressão 
à dasse Especial das categorias funcionais de nível supe­
rior e_riiéçfío, a_conciusão, com aproveitamento, respecti­
vamente, do Curso Superior de Policia e Curso Especial 
de Polícía. · 

§ 19- Os _cursos referidos neste artigo distinarn-J>e ao 
aperfeiçOamento doS servidores policiais -civiS cjtie se en­
cOntrem no PadrãO final d3. Primeira Classe das catego­
rias funcionais de nível superior e médio, obedecidos os 
Úitérios estabe~ecidos nos referidos cursos, por ordem de 
ani_ig_qidade. -- · - . _ _ _ 
* 29 Os -aWS.is ocupantes da Classe Especial das cate­

gorias fli1iéiõilâiS de nlvel superior e médio serão matri~ 
_cúlados nos ret'eríà9ScursOS,<pór oi'dem de antigüidade. 

Art. 89_ -f'.. o serVrdor QUe'COrilPletafcOm -aproveÚ~~ 
meto os cursos de formação profissional e os menciona­
dos no artí,S:o precendente, realizado pela Academia de 
Polícia Civil da Secretaria de Segurança Pública do Dis­
trito Federal, será atribuída Indenização de Habilitação 
POliCial CiVil, ÇO-m os percentuais calculados sobre o ven· 
ciffiento básicõ -Correspondente, na forma seguinte: 
I- 10% (dez ·por cento)- Curso de Fprmaçãà Poli­

cial Profissional; 
11- 20~ __ (vin_te põr cento)- ·curso .Especial de Polí­

cia; 
fri- 20% (~i!lt~ por centõJ- Curso SUp'er(oi'-de Polí­

cia. 
§ ,l{) Na ocÕrrência de mais de um curso, será -atri­

buída somente a indênização de maior valÓr percentual. 
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§ 2~ A Indenização de Habilitação Policial Civil será. 
íncorporada aos ·proventos da aposentadoria dO servi­
dor. 

§ J9 U policiUl civil que já tiver concluído os Cursos 
de Formação Profissional e Curso Superior de Polícia, 
farfí jus à indenização referida nest~ artigo. 

Art. 9'1 O valor do vencimento do Agente de Polícia 
·da Classe Especial, Padrão I, que corresponderã a 40% 
(quarenta por cento) da retribuição', representação e van­
tagens mensais do cat:go em comissão de Diretor-Geral 
da Polícia Civil do Distrito Federal, servirá como base 
para a tixação do valor do vencimento dos demais inte­
gn~nteS: -da Carreira-Policial Civil, observados os índices 
estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, 
Anexo Ill, deste Decreto-lei. 

Parágrafo único-. Nenhuma redução de vencimento 
poderá resultar: da aplicação do disposto neste artigo, de­
vendo, quando for o caso, ser assegurada ao funcionário 
a diferença, como varitagem pessoal, nominalmente 
identificãvel, a ser absorvida no primeiro reajuste subse­
_qüente. 

Art. 10. Ficam asseguradas a todos os ocupantes 
dos cargos da Carreira Policial Civil as gratificações, in­
denizações e vantagens atualmente concedidas a-os inte­
grantes do Grupo Polícia Civil (PC-200), apliCando-se as 
mesmas bases de cálculo e percentuais ou valores para a 
respectiva classe a que pertença o funcionário. 

ArL 11. Os funcionáriQs aposentados, cujos cargos 
tenham sido transformados ou dado origem aos cargos 
do Grupo Polícia Civil dO Distrito Federal, terão seuS 
proventos revistos e as vantagens ora concedidas aos ser­
vidore$ ~m attvidade, inclusive quanto ao reposiciona­
menio e denominação de cargos, com efeitos financeiros 
a partir ,da publicação deste Decreto-lei. 

Art. 12. Coqsiderando o interesse da Administração 
em aperfeiçoar o contigente de recursos humanos da 
Polícia Civil do Distríto Federal, o Governador do Dis-. 
trito Federal poderâ autorizar, assegurados todos os di­
reitos e vantagens, indusive o tempo de serviço, o afasta­
~e~tu ~e funcion~ios para ·cursos pós-graduação, espe­
cmhzaçao e extensao, no País ou no exterior. 

Art. 13. A despesa com a execução deste Decreto~ lei 
correrâ_ à _conta das dotações consigmldas Do Orçainento 
do Distrito Federal. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrarâ e-m vigor na data 
de sua publicação, inclusive quanto a seus .efeitos finan­
ceiros-, revogadas as disposições em con_trárioJ, 

BraSília, J 2_ de março de 1985; 1649 da ( ndependência e 
979 da República. ~ Joio Figueiredo. 

(Art. l-9 do Decreto-lei nQ 2.266,de: 12 de ma.:r:ço de 1985) 

CàRREIRA POLICIAL CIVIL DO Dis·mrTo FEDERAL _._ 
--·-

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CLASSES E QUANTIDAEIZ 02: CA~GOS 
Especial H> Classe_ 2~ Classe 

i DELEGADO DE POLíCIA 50 60 90 

~ PERITO CRirHNAL 25 30 45 

I .. 

!1EDICO LEGISTA lO l2 lB 

ESCRIVÃO DE POL!CIA . 63 75 112 

~ AGENTE DE POLÍCL~ 450 540 BlO. 

~ 
DATILOSCQ?ISTA POLICIAL 3B 45 67 

'!i1 AGENTE PENITENCIARIO 88 lOS 157 
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ANEXO II 

(Art. 19 do Decreto-lei n9 2.266,dc 12 de. ·março de 1985) 

SITUl.Çi\0 ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CATEGORIA FUNCIONAL REF. PADR:\0. CLI\SSE DENO!-!INAÇ/\0 

25 III 
24 II Espe<cial 
23 I 

22 VI 
DELEGI\DO 21 v D!;:LEGADO 

DE 20 IV Primeira DE 
19 III 

POL1CIA 18 II POLÍCIA 
17 I 

16 v 
].5" IV 
14 III Seguxxla I 13 II 
12 I I 
25 III 
24 II Especial 
23 I 

·' 
22 VI 
21 v 

PERITO_ 20 IV Prii:eira 
PERITO 

H I ,I! 
CRI.t-1INAL 18 II CRilUNAL 

17 I 

16 v 
15 IV 
14 III Segunda 
13 II 

.·os a 12 I 

III 
II Especial 

I 

MllDICO 
17 

M1loiCO 
III 

LEGISTA 16 II Primeira LEGISTA I 15 I 

• 14 III 
13 II Segunda 

09 a 12 I 

32 III 
31 II Especial 

AGENTE DE POLlCIA 30 I AGEN'l'B DE l?OL!CIA 
29 IV 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 28 III Pr~iru ESCRI\ÍAO DE FOLÍCIA 
27 II 

·DATILOSCOPisrA FOLICII\L 25 a 26 I DAT.ITJ:)S::X)PISTJ."\ PQ!.I 

24 IV 
, CIAT~ 

AGENTE PENITENCIÃRIO 
23 III Segund<> 1\GENTE PEN:rrE:\CJ:t,-
22 II RIO 
21 I 



5160 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

A N E X O I.II 

(1\rt .. 19 do Decreto-lei n9 2.266,C.c 12 de r.Klrço 

TABELl\ DE ESCJU.ONAHENTO VERTICAL 

CATEGORIA FUNCIO~AL CLASSE PADRÃO 

II:L 

Especial II 

I 

DELEGADO DE POL!CIA VI 

v 

Primeira IV 

:rn 
II 

PERITO CRIMINAL I 

v 
IV 

Segunda_ III 

li 

I 
-

III 

Especial II 

I 

III 
Ml!DICO -LEGISTA Primeira II 

I 
--

III 

Segunda II 

I 

III 

Especial II 
AGENTE DE POLICIA I 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA IV 

III 
DATILOSCOPISTA POLICIAL Primeira II 

I 
AGENTE PENITENCIÃRIO 

IV 

Segunda 
III 

li 

I 

DECRETO-LEI N• 1.905, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981 

_das pensões, decorrentes da aplica<;ão do Decreto-lei n9 
I ,831, de 22_ck- dezembro de 1980, serão reajustados em : 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem 
co~o os das pensões e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso -da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 111, da Constituição, decre­
tu: 

Art. I~' Os valores de vencimentos, salârios e pro­
ventos do pessoal civil do Distrito Federal, bem como os 

I- 40% (quarenta por cento), a partir de }9 de janeiro 
de 1982; e 

11-40% (quarenta por cento), a partir de J9 de maio 
de 1982. 

§ J9 O percentual fixado no item li incidirá sobre os 
v.ulores resultantes do reajuste ~e que trata o item L 

~ 29 _Em de~rrê_ncia do disposto neste artigo, os 
vencimentos,__ salários e gratificações do pessoal em ativi-

Dezembro de 1985 

de 1985. 

!NDICE 

220 

215 

210 

200_ 

195 

190 

185 

180 

175 

165 

160 

155 

150 

145 

190 

185 

180 

175 

165 

160 

155 

150 

145 

115 

110 

100 

95 

90 

85 

80 

75 I 70 I 
65 i 
60 I 

dade, constantes dos Anexos do Decreto-lei nl' 1.831, de 
1980, vigorarão com os valores fixados nos Anexos deste 
Decreto-lei, sobre os Quais fncidirão os percentuais de re­
rrcsentação mensal neles estabelecidos. 

~ 39 Serão reajustados, nas mesmas bases, os valores 
dos vencimentos das funções em comissão de que trata a 
Lei n'>' 6.762, de 18 de dezembro de 1979. 

Art. 29 Os valores de vencimentos do Magistério de 
I~' e 29 Gr<Ul_S, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n~> 
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I .íO I. de 1980, passam u !'.ef os constantes do Anexo IV 
deste Decreto-lei. 

Art. 3"' Fica elevado para Cr$ 600,00\SeíScCntos cru: 
1.ciros) o valor do sah'Lrio-fnrnília.-

Art. 41' Estendem-se à Administração Civil do Dis­
trito Fcdcntl, observadas as respectivas peculiaridades, 
<ts disposições- constantes dos artigos 122 e 123 do 
Decreto-lei n~' 200, de 25 de fCYCrCiro de 1967, com are­
d:tç~o dada pelo Decreto-lei n'i' 900, de 29 de setembro de 
1969. ohscrvada .a legislação posterior vigente. 

Art. 5" Nos cúlculos decorrentes da aplicação deste 
Decreto-Lei serão -desrrezadas as frações do cruzeiro. 

Art. 69 O Governo do Distrito Federul expedirá as 
n<)rmas que se fizerem necessárias à execução do dispos­
to neste Decreto-lei. 

Art. 7Y A desresa decorrente da aplicação deste 
D~Xretn-lei correrá à conta das dotaç_ões orçumen~~![::ts 
dq Distríto Federal. _ , _ 

Art. :0:9 Este Decreto-lei e_n_t_rn_ç_m vigor em ]9 de ja­
neiro de 1981, revogadas as _disposições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 1609 da Independên­
t:ia _c_ 93Y d:t República. -João Figueiredo. 

DECRETO-LEI N• !.971, .DE 
30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece litni_te de remuneração mensal para os 
servidores, empregados e dirigentes da Administração 
Pública Direta e AutárqUica da União e das respecti­
vas entidades estatais, bem como para os do Distrito 
Federal e dos Territórios, e dá outras providências. 

Art. 39 O serviçlor ou empregado das entidades referi­
das na a\fnea a do 4 J9 do artigo 19, ekito, nomeado ou 
designado para cargo de direção na rrôpria entidade, 
poúcd optar por perceber, u título de honorários, a 
maior remuneraçUo e vant:tgen.s pagas a empregado des­
sa mesma entidade, acrescidas de 20% (vinte por cento) 
da remuneração· do cargo para o qual tenha sido eleiiÕ,­
nllmendo ou dcsign:tdo. 

Art. .f\' O servidor ou empregado das entidades d~ 
que truta a alíneã a doS [9 do :~rtido ]I', eleito, nomeado 
ou desip:nado para cargo de direção ~h:: outra entidade, 
referida na mesma alínea, poderá optar por perceber; a 
titulo de honodrios, importftncia equivalente: 

r -lt remuneração e vantagens de seu cargo ou em­
prego na entid;tdc de odg_em: ou 
li- ft m:tior remunerar;río e vantagens pagaS a empre­

J!:tdll du entidade para a qual tenha sido eleito, nomeado 
nu úesign:tdo. 

* 1~ O dirigente que optar, na forma previstu neste 
;trligo. fttrú jus a um acréscimo correspondente a 20% 
(\'inte ror cento) da remuneru.çtio do c<.~.rgo para o qual 
tenha sido eleito, nomeado ou designado. __ * :29 O~.;Qrrendo a cessãO prevista neste artigo, a ces­
sionária reembolsurá à cedente o va!QI da remuneração 
do servidor ou empregado cedldo, acrescida dos respecti­
vos encargos sociais. 

Art. 71' O dirigente de entidade estatal, não empre­
gado. perceberú, a título de honorários, importância 
nunca inferior à maior remuneraç-ão_ e vantagens pagas 
as empregudo da entidade em que exercer o cargo de di­
re<.,·ào, acrescídus de 20% (vinte por cento) dos hono­
rários lixados pura este curgo. 

(.·h Comissões de Con.ttítuição e Justiça, Distrito 
Federal e Fimmcas.} 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafoS de Projeto de Lei sancionado: 

N\' JJ 1/H.5 (n~' 636/85, na origem), de 2 do corrente, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n~'_ 66_, de 1985 (n~> 
5.104/85. na C:1sa de origem), que dispõe sobre a estru­
luraç;io de Culcgoria.o Funcionais do Grupo-Atividades __ 
d~.: Apnio Judiciúrio dos Qut\droS das Secretarias dos 
Trihunais Eleitorais' e dú outras providências. 

(Projeto q~1e se tntnsformou nn Lei n9 7.41 l, de 2 de· 
tl~.:/~.:mbm de ]9H5.)_ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

OFICIOS 

- Do Sr. I Q~ecretário da Câmara dos Deputados encami­
nhando à reVisão do Senado autógrafos dos seguidtes-pro­
jetos: 

PRoJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 207, de 1985 

(N. o 6. 906/85, na Casa de oo'i&em) 
(De iniciativa do Sr. Pra.ldente da 

República) 

. .Reajusta os valores de "enclm""tos, 
aalárJooi,. soldCIII · e · pro...,lliO$ . dos servi• 
-donis elvls e militares ela ·União, dos 
TelT!tórlos e das antlll'qulu · federais, 
dos ~-- do Poder .Tudlci~Uio da. 
Unlão,"do l>lstiito Jl'ecl.....at e dos Terrltó- · 
rios, do 'l'rlb4mal· de ()optas. da. União, 
·b(>m CO!DO .,.. val,orés das pensões, e dá 
outrâs liri>vidênc!a8. ' · · 

o ÓOJlgre.si.o Nac:!otlltl decr<M! 
Art. 1.0 Os atuais "V'Itlores de vencimen­

tos, salários e proventos dos servid<>l"'<!S civis· 
e militares da. UniãO, dos T~tórlos e das 
auta.rqulas fede!"ais, dos mronbros do Pod~ 
Judiciário da. UD.!ã.o; do. •IJI&t,rlto . Federal e 
doo Territórios, do . Tribunal de Contas da. 
Uniã<l, bein·como <>s.d!IS ~s, di!corren" 

· tel!! da aplicação da Lei"n.".'f.33:1, de 2 de ju­
lho. de 1985, fie~ .rea.justa,dos em ~3% (se-
tenta e çi!loo por cento). · 

Art. 2.0 Os aituals valores d"" salâr:los fi­
xados pâra as tunçõe3 de a.ssesso=ento 
superior - FAS, de que tratam os. arts. 122 
a 124 do Decl"eto"lel n.O 200, de 25 de ·feve­
reiro de 1967, e alterações :poáterlora., ·ncam 
majorados no inemlloi percentual fb<ado no 
art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo únlcó. o ..tua.l moiltànte da 
despesa oom a retribuição das funções de 
assesooramento superior fica reajustado na 
mesma proporção prevista neste artigo. 

Art. 3.o As gratificações, lndenlzações e 
. auxilias, cujos valores são flxa.dos moneta­

riamente, bem como a vantagam. pecuniá­
ria de que trata a Lei n.0 ~ .3~4, de 30 de 
setembro de 1985, flc~tm reaJustadOs no mes­
mo percentual fixado no azt. 1,0 desta .lei. 
·A~t. 4.o. O valor do soldo de Almirante­

de-Esquadra, resultànte da aplicação do dis­
posto no art. 2.o da Leln.o 7 .333, de 2 de 

·julho de 1985, fica rea,lustado·em '<5% (se-
tenta e einco·por·centol. . 

Art. 5.0 As atuaiS dfterenças sats.rla~s ve~ 
rlfl.eadas no. enquadramento dos S<l'l"Vidore.s 

. alcançados pelo Dooret6-le1 n.0 2 .161, de l1 
de setembro de 1984, e pelo a.N. 2.<> do De"~ 
creto.clel n.0 1.874, de 8 di> julho de 1981, 
ficam Igualmente reajusta.d3.. com bruSe no 
percentual fixado no a.rt. 1.0 desta lei. 

Art. 6.0 o valor do salárto-famllla. fica 
elevado para 01"$ 30.000 (trin~a mil cruzei­
ros). 

. A.rt: i.o A aplicaçãO ·das normas referen­
tes a opçãO oont!das nos .arw. s.o, 4.o e, ~.o 
do Decreto-lei n.o 1. 971, de 30 de novembro 
de 1982, nw áreá d""' aut<J.rqu!as federáis 
de regime especial, restringiH•e aos dirl­
gen tes das entloodoo de que ttrallam. as Lels 
n .. "" 4. 595, de 31 de d<!Ze!Dlbro de 1964, e 
6 .385, de 7 de d~bro de 1976, e outras da 
mesma espécie, cujo regime de remum!ril.çãó 
de pessoal não obedeça, lntegralmente, ao 
disposto na Lei n.o 5.fl45, de 10 de de2J0mbro 

. de 19~0. observadas ""' d!spóslções rei!iWa· 
mente.-es pertinentes. 
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Policia.-C!'r:ll à témuneração dos cargos em 
cointssão de Secretário da. Receita. Federal 
e:·de ·DiretOr- do" -Depaitaniento· de Policia 
Federal, ficando estes servidores submeti­
d~ ao rea.iuste geral concedido nesta. lei. 

. ·6- Ante o. critério da semestrallda.de que 
vem s~ndo adotado para o reajuste salarial 
d<lit sel'\'ldolies da União; os efeitos Jinan­
'Ceil<J!!. da medlda vigorarão a. partir de 1.0 

de .J iinclro· de 1986. 
' Aproveito a oporttÚljdade para renqvar 
a vossa Excelência .meus protestos do maiS 
prof.undo respeito. - -Al!úldo ARes, Minis­
tro ExtrliOl'dlnário Pl'ra. :Msuntos de Admi-
nistração. 'Ll:GiSLAÇAO Cl'i' ADA: 

_;t>l!:.ª~~-~~19à7" 
DispÕe .sobre a ~~~çãó · ela Adml. 
nlsllraçiú> Federal, estal>eleee .Uretrizes 
para a Reformá. Admhil•tratlva, e dá 
· outra~J· po-ó',idénelaa. 

··-· .-......... Q~;;;·;y··· .. -... ···'··· 
no-~to· Su.perior 
cla~CiYII 

· Art. 122~ O assesso~to inl'!lerla.r 4a 
Adm!nlstração C!vU futegrado j)i:lr funções 
de 4!reção e .~&90!'llJIU"lto ·especl'lll•ado 
dos Orgjí.oo ee:ntral.( . do!' J.!'lnlstéri.OS 
(art .. 2:2) e do·Depar-entó Adnílnlstrati. 
v() da l'eSIIOal Civll <art.. 11$) serã atendido 
pOr-' titUlares de. eatíoa .em. eonll.ssão e por 
pessaaf técnlcO éS!lOOiallza.do. . 

' . . . . . 
• • • • • • • • • ....... • • • 4 .... ~·· ••• ~. ~ •• ~ ........ ~--~,·· '· ~ ....... . 

- Art. 12:4; . o peasoãl téCli!Co especlallza­
·do destinado á tiinÇõell' de !~Ssessoramento 
superior da Admlnlatia.Ção, Cl911 seri- re­
cruta.d•:>' ·no seror pâblleó e· no ·setor privadO, 
~Iec!ona<\o . segll!l4o critérios espec!fll:OS 
•ul)fu~tti!<i a· ccntmtío_ tre!Iiil.n:i.epti> e .l\Pér• 
t~a:inento que 4-kgttre)ll. o'tónhect~. w e,utlllzáçii;6_<IM .. :ttCnlco,s e _i)lstrumehtós 
· rnoo:ernos_ !le · ~ti'h.çio; e ficará aujeíto 
ai>.. ré_~e da ~~i!.ç~ Trabalb!sta: .. 

9 J:,<>, A;. s~leçlio de . pessoal \écnico espe­
cia!.!zado estará -a. cargo 4o Centro de- ;.\pe~ 
!eiÇo~nto <art.,t~lJ, em· a~1ã.culação ~m 
<>,!~- Jl4lnlstéJ:Ios Interessados. 

§ 2.• As :~dtij!Mõ!l!! i?<1âerlio ser · re~! 
dMitJ'arii.' ó <l,esefupé:iího <Ia« funções preVls-1 
-tli.\l 'e ri:! regulâinento;· (5 qí:!á! levará em conta 
'!!i'íft\.tureza:·-da ií.tivl<lade e as pecullatldades 
'dó& ;servrÇo<~a· ateridet ê estailelecert riorrilas 
d'e'"ooridu:tã lfMOO.dà: em . Hica pcóf!&slonal. 

'.--:.t 3.0 : •-0 regime .salariJil §erá estabelecido 
na· regulamentação, em- ebiiSojiâncla com as 
runçõl'S a..serem d~einpenba.das, 

.. J ~.o. o fti:riclonâtlo púbUco adinltldo em 
flfliçãO · téClllêa- ""l!'eclallza.da, no regime da 
.legislação :tmbalhlsta, · "t!cari. atasta.do do 
-~go -qué >OCupar, ··ein caráter_ efetivo, en­
quantó· perdurar a.quela situação temporã• 
pa,_ só co;>tando o tempo· de serviço .. corres-
.~~t!1o.r""'~· (\lU< 4e ,PI,'OlJ!Oção_ e. apo-

·,Of. t.• •.• ••• ;.; •• ····•.• •• •··· •• ; ···~ .... , •• ~ ..... ~ •• -. ~. 

DECRÉTO-LEI N.0 1.814, 
DE 8 DE JULHO Dl!l 1981 

. Dispõe s4>bre o reposic!onamentc>: de 
· ~ · pertiomentes às Categorias 
Funcionais qne ~c& e dá outrao 

, providências. 

·········.·······--·····:~-~·~.·················· 

DIÁRIO DO~CONGRESSONA:CIONAL (Seção!!) 

Art. 2.0 ~ .~ai! ocupantes de empre­
go no.s órgaos da a.dm!nlstração cilreta. 
Plano de Claislflcação·- de Cargos, mas por 
esSI!l! diretamente contrátados &té 31 de 
!lJarQI:I . de 1,981,, Iior prazo lndete_rmillado e 
e ct~ autarquias, ainda. não' Integrados no 
);>ata, desempenho de ájãv!dadés dé c'a.ráter 
);>'ernianente, retrlbuidoá );>eli doÍl\l;ãó espe­
cifica de .pesroal; ·~rio submetidas. ·a. pro­
cesso seletivo e, SI! hàbllltados; lncluidos 
em Tabela Permanente. -

f· 1.0 Os sentclores assim. incluldo:J serão 
.looa,l!zado~ na ))l'lmelra refl\rêlicla da. -clli!!­
,e .!nlclal <la · categorià Funelonat eorrea­
lJODdante às atividades .que exei:ee~a. 

I 2.0 A localização de que trata oote ar­
tigo será feita indePendentemente da eltls· 
tência de vaga, ou vago, promovendo-se o 
automático .aJustamento da lota.ção éom 
observância dos percentuais fixados' para 
a progressão funcional. 

I 3.0 Na. hipótese de o.cupante . de em­
prego de médico, a localizàção aei-á télta 
na estrutura de re!erênci..S cprreiJPondente­
à Jornada de trabalha a -qcue · ó ·servidor 
estiver sujeito. 

l _4." Q Pr9Ce.!!SP ··~~ :!' que lij>, r,etere 
este az:t!go será .orsat'lizado e . ..,pJicad<t pelos 
órgãos setoriaiS e secciorials 1Ílte~tes do 

. ~a "de·l>éssol!l Ci'lril'·''aói usas lil;tejam ~Óii.e$eà Sê~q. 
o •• o ...................... -•• -;,.··~ .......... ,, •• 

•, -... ' .. ·-· -.. "' .. · .... ·-· ~ ,._, .. • .. . •:•' ~ ... ~ :.:.. .... • .................. ... 
Art,. 3.0 .:o servidor ou -pregado das e;,:_ 

tidad"" _ ·referidas na alinea· a· do '1 i." <lb 
art. t.G; eleito, nontéado ou designado Pa.ra 
éa:rgq de dlreção'- na própria entw.adê, po.;. 
derA 'optar por perceber, a titulo de b,ono• 
rários, a maior remuneração c vantagens 
pagas a empregado dessa: mesma ·entidade, 
acrescidas _de 20% <vinte llQr ctmtol _da 
•re>p.Unj!r9.ÇaO do cargo para O !!ual tenl>a 
sldó eleito, nonleado ·ou designado. 

)l.rt. 4.0 o servidor ou. emprega<kl: 4as 
entidades .de que trata a. al!nea a_ do l 1.• 
do art; 1.", eleito, ))ODleJtdo ou deslglladO 
p~>ra cargo, .de direção .de outra entidade, 
referida na mesma.. allnea, poderá optar. por 
perceber; a título de hoi)?rilrio~. imPQrtíln-
clá equivalente: · · · 

. .I -_ à rem]llleração e _ vant,agens de seu 
cargo ou eltlptego -na entidade" de prig~; <>!! 
rr- à maior remuneraçOO ·e. vantagea$ 

pagas a empregado da entidade para a qual 
tenha. sido eleito,.nomeado:ol' desl~lld(). 

_ I 1.0 ()" dirigente que optar, na forma 
prevista. neste artigo, flu'á jus a um acrés­
cimo _ei:>rreSJ)óndente ll. 20% (vinte por cen­
to) da -remuneração do eugo para ··o qual 
_tenba. sidO .eleito, pomeado ou.deslgllado. 

' § 2:0 ... OOOrrên<lo ·à_ cé.'isão previSta neste 
_ "'rtlgo, a çessionárla reembolsará. à ceden­
te <1 valor_ da remuneração do servldQr ou 
empregado ~do, acri!scl<la dos respectiVos 
elicargos sociais: 
.................. ~ .......................... . 

Ar-t. 7.0 o dirigente de entidade e.statal, 
nio empregado, perceberá, a titulo de hono-
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rárlos, tmportãncla nunca inferior à maior 
~emuneração e vantagens pagas 11 empre­
gado da entidade em que el!'ercer o cargo de 
direção, acrescidas de 20.% <vinte por cento) 
do:!- hooorárloo · fixados para este car~. 
• ' •••••••• · •• ~ .............. ; •••• -.,. ••• '·!~ .... f'! ... .. 

DECRETO"LEI N.o ::i.161, 
DE• u- :qE SE'I'EMBRO DE "1984 
J)IS!>õi> -liob!'é· o·' ~ulldmmentO doi 

· ilervlilores ,lnte&TiJ,ntes <1a '.t).belâ- ;Espe'; 
clal dQ ex-Território Federal de Rôndô~ 
wa:· . 

O Presidente· dà Repúbiii1Q, . no .uso · da 
atflbuição que lhe eonferé o art. 55, item n.x, 
da. constltulção;· decretat 

l!;rt.' 1}> :·os: OCllP~tes· de. emprego do 
en~ 'Terr!tório:F'edérai'.de ROndônia, ain­
da_ não lntégtadO,. !)Q Plano de, Cla!!sitlcllção 
de: c_argos e l!lmpl'J>g\)S, _a quê •·se ;retere a 
!lei n.O -:6 •• 550; de 5-de ~ulho de· 19';8, mas 
por aquela---Adminlstra<:ão ·contratadoS até 
22 de. dezembro-. de •19811 por. prazo· lndeter~ 
J!ID~o, .. e .para. desempenl>o.de atividades 
Qi, Ç:a.ttter ;~tmàinehte, retrlbuidoa Pol' do­
tação I'Sllil!liflca de :PessOal,. serão subril.et!". 
1:\01!' a, ,prre"!'So;" sele,tlvo., e, se .. :llabllltados, 
Inçluldos. ··em, ,Quadro e. Tabelas Peimanen, 
teil~<l.e ,Que tratJ>. a llÍtád& lei. 
·'·'' L•:· OS"servldores· a&im" ~rieluld!is &e· 
tão 'loelillzadoo -na:. pr!melrà refl\rência · da 
elà.sse Iniciai dá Categória · Funcionai cor­
respondente ao· emprego que· ocupam. 

§ :~;<! A IQCallzaçio de que tratá "este ar­
tigo será feita lndependéntentente -d~- ex!SC 
ténc!a·. de vaga ·-ou . "I!BO. , prómovendo-se 'o 
automttlco ajustamento da lotação. 
.Art; ?;.~ -: A,s:~&pesas:eom a a,nlicação do 

·a!SJ)<isto nemé diil:reiti-I~>i correrão à .:ç:ntà 
dos recursos do Orçamento Geri>.! da União. 
. rui·'. s.~'"]l:àte. ilecre~lel entrart em ~~­

gcir: ná' datâ de .sua publieaçã,o, revaga.das 
as dlSposições :em- co~ttrárlo. - · · 

IJtl\1\U.Ia ._ U M;.etetil,bro de 11Í84; 163.q tià 
In:dependênc!O. · <dlG.ó dá. República. · · 

DECRETO N.0 2.:125,' 
. DE: llJ. .DE .TANElRO DE 1985". 
Cria a Cà:r!:'l>lra Auolitol'la -do Tesouro 

Nacional· e seus e.arros, ·rw.. os valores 
:~. ~:" vencimento.• e dá outras. provi-

···~· .. ~·~~~-.~~ .... : ....... : ....... ..:.~ ...... ~· ....... . 
_ Art .. 5~0 - O. valor. do vencimentjl de Au~ 
dltor-Fiscal do Tesouro. Nacional -de s.• 
Cla.Sse, Padrão r, que ci>rrewon.derã.- a:· 30% 
+trinta. por cento) -da "retribuiçãO dô cã.rgo 
el):!,COm!!1;lão.de Secretário ds. Receita. Fe­
<1~; Servirá" .cpmo. bà.se _para {ixe.ção-.-do 
\'aJpr do _vep.clménto do.S demR!s !nj;egrantes 
àa · (Jarrelra Auditoria do Tesouro Nacio­
pal, observ·adqs p.s _ !pdleea é~tabe!ectc:íos ml. 
Tabela_ de ·EScalonamento vertical; Anexo 
rrr deste Decreto-lei. - --
. · ... ·-· ' ............. ; '~-· .... ···-·· .... ;· ... · ..... . 

DECRETO-LEI N.o 2.251; 
DE 26 DE FEVEREIRO DE :1985' 
-Dispõe .sobre a. -criação da. Carreira 

Policial Federal e seus. carps; fixa· 09 
valores de seus vencimentos, e dli. oUtras 
providênciaS. · 

~ • o • o'"o •,· ; o • ;• • • 'o • • ~ o ... o·o • .. - • ." • •" r o • • • • ~ .-o • • • -, -•.• • 

· Art.'9.0 o valor do vencimen.to do Agente 
de · Pol!cla Federal da ClfrS.Se Especial, pa •. 
drão I, que corresponderá a 40%: (quarenta. 
POr. c!!ntoY .da. retribuição, representa.çio e 
vantagens :tnensais do cargo em comissão 
de Diretor-Geral dO Departamento de Po­
l!c!a Federal; serv~_ooinõ-basê :Para· fixa-
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_ção do valor do vencimento !)os_ demal•· 
IJI.tegranw · -dli . Catreir9l>' Policial · .Federal, 
observadOs og -indlces·eSto.belecldoS na Ta-­
~~ :!le.'l!lSCllllonamen..to · V:eti.lc'al,_ Anexo III, 
!leste Decreto-lei. 

o o'OO o O o O O O O o o o Ooo 00: O~O 0 0 o•r'oco!•~.:o 00 OOO 000 ;,O,.;. 

Art. 2.0 · O valor do SOl_<\b resuj_taJ:l~ _da 
a.Pill'l'Çíl()'•·ll,o: dfai>osto. no art. -t.o. do._ De" 
ereto-lei n.0 2 .201; de 21 ·de de'"i'll!~. de 
1984, · tlca reajllilf:ll.dó: em 89,2%- (oi~ta e 
nove vjrgula,·.dols por -cérito); · 
•• o •• ,• •• •.• ~ .... -- ....................... ~·- •• ··-·.·~··· • •• • • •,_• ~.-:' •• 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 208, de 1985 

(N<? 6.578/85, na Casa de origem) 

De iniciativa ·do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a estruturação das Categorias Fun­
cionais do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário dos 
Quadros Permanentes das Seeretarias do Superior 
Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional_ decreta: 

Art. 1". As Categorias Funcionais de Auxiliar Judi­
ciário, Código STM-AJ-023, Ateildente Judiciário, códi-

DlÃRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Ilt 

go STM-AJ-024, Oficial de Justiça, código STM-AJ-025 
e Agente de Segurança Judiciáría, código -STM-AJ-026, 
do Grupo-Atividades de_Apoio Judiciário, código STM­
AJ-020~ -aos Qua:drõs Permanentes das Secretarias do 
Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça 
Militar passam a ser estruturadas na forma constante do 
Anexo desta lei. 

Parágrafo único. As referências acrescidas às Classes 
Especiais das aludidas Categorias serão alcançadas pelos 
ocupante.'i dos cargos da mesma Classe, sem aumento de 
seu número e mediante progressão funcional. 

Art. 2"' A reestruturação do Grupo-Direção e Asses-. 
soramento SuperiOres e a clasSTfic<i.Ção dos cargos e 
funções de confiança que o integram far-se-ão por deli­
beração do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 
111 da Lei n'!' 5.999, de 18 de dezembro de 1973, observada 
a escala de níveis constantes do Anexo li do Decreto-lei 
n" 1.820, de \I de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. Fica este:ndido à Secretiria do Su­
perior Tribunal Militar o Níve\6, acrescido à escala refe­
rida neste artigo pelo art. 31" do Decreto-lei n~' 1.445, de 
t 3 de fevereiro de t 976. 

Art. 3~> Aos servidores da Secretaria do Superior 
Tr-ibunal Militar que tenham exercido encargo retribUí~--­
do por·Gratificação de Representação de Gabinete por 5 
(cinco) anos ininterruptamente, ou por tempo superior, 
ainda que interpolado, aplica-se o disposto no art. 1_80 
da Lei n'!' 1.71 l,de28 de outubro de l952,comaredação 
que lhe deu o art. t" da Lei n{> 6.732, de 4 de dezembro de 
1979, e no art. 2" dessa mesma lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
aos servidores já aposentados, que tenham satisfeito suas 
conQ_içõ~ quando em ativídade. 

Art. 4" As despesas decõrrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta dos recursos orçamentários próprios 
da Justiça Militar. 

Art. 5~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. _ _ _ _ . · 

Art. 6~ RevogarlHe as disposições em conl:fãrio. 
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OFíCIO N .O 066/PRES, DE 18 DE ABRlÍ.. DE 
1985, DO SENHOR MINISTRO P:RESI­
DENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MI­
LITAR 

A Sua Excelência o Senhor 
D::tutor José Sarney 
Digní!simo Vice..:Presi~ente da República, no 
exerCício da Presi àência 

Pa!ácoo do Planalto 
Prac8. do.s Três P6deres 
Nesta 

ExcelentissimD Senhor Presidente da Re­
púbiicà. 

Nos termos do que dispõem os arts. 56 e 
- 115, item II, da Constituição !"ederal, e em 
cumprlmepto à dellberação do Plenário 

-deste Trlbunal, em Sessão· hoje realizada, 
te.qho a honra de encaminhar a Vossa Exce­
lência o anexo Projeto de Le! que altera a 
-estrutura de algumas Categorias Funcio­
na:l.s do Grupo-Atividades de Apolo Judi­
ciário da Justiça Militar, sem aumento do 
número de cargos que as Integram, .e es­
tende o Nivel 6 do Grupo-Direção e A.sses­
soramen~o Superiores à Secretaria do Su­
perior Tribunal Mllltar, com o objetivo de 
manter a unifOrmfdade da escala de niveis 
existentes no Serviço Público. Federal. 

Aproveito a oportunidade para apr~sen­
tar a Vossa Excelênci.a os meus protestos 
de alto apreço e dl.stlnta consideração. -
Gen Ex Heitor Luiz Gomes de Almeida, 1\-li­
nl.stro-Presldente. 

JustifiCação 

A N E X O Pretende o Proj-eto de Lei anexo adequar 
algumas Categorias Funcionais do Grupo­
Atividades !le Apoio Judiciãrlo dos Qua<lros 
Permanentes- d?.s Secretarias do Superior 
Tribuna:! Mllltar e daS Auditorias da ;Tus-, 
tlça Militar com a e.strutura organizacional 
da<la àJ<· mesmas Categorias pelo Supremo 
Tribunal Federal e Tribunal Superior do 
Trabalho, através das Leis n.oa _7.29~. de 14 

(Art. 19 da Lei n9 

CATEGORIAS 

a) Auxiliar Judiciãrio 

b) Atendente Judiciãrio 

c) Oficial de Justiça 

d} Agente de Segurança 
Judiciãria 

• de de 

CODrGO 

sm-AJ-024 

STM-AJ-025 

_S_TM::-_~-_026 

MENSAGE.\1 N.0 494, DE 1985 

ExcelentÍ.Ssimos Senhores Membros do 
CongreSSo Nacional: 

Noo termos do art. 51 da Constituição ·· 
F'ederal, tenho a honra de submeter à ele­
V<..da deliberação de_ V9ssas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Minl.stro-Presldente do Superior 

CLASSES 

Especial 
. 8 

A 

Especial 
8 
A 

Especial 
B 
A 

Especial 
B 
A 

de 198 } 

REFERrNCJ AS 
DE VENCIMENTOS 

NM 32 a '35 
NM 28 • 31 
NM 24 a 27 

NM 28 a 33 
NM 21 • 27 
NM 14 • 20 

NM 32 a 35 
NM 28 • 31 
NM 24 • 27 

NM 28 a 33 
N-M 2-1 • 27 
NM 14 • 20 

_Trihunã.lMilitar, o anexo projeto de lei que 
"dispõe .sobre a estruturação das C.ategorias 
Funcionais do Grupo-Atividades_ de Apoio 
Judiciário dcs Quadrq_s Penilan.çntes_ das Se: 
cretarias do Superior Tribuna;t Militar e 
das Auditorias da Justiça Militar, e da 
outras providências". 

Brasília, 7 de outubro àe 1985. -~- José 
Sarney. 

--âe março de 1985 e 7.261, de 5- de dezembro 
de 1984. 

, . Q .. cltadb Projeto de Lei preconiza, ainda, 
acrescer o Nível 6 do. Grupo-Direção -e As­
sessoramento Superiores à escala inlcial­
men te prevista na Lei. n.0 5.999, de la de 
dezembro de_ 1973, nos moldes estab:::le_cldos 
pelas Leis n.O:s -6.959. de 25 de novembio de 
1981, 7.107, de 29 de' junho de 1983 e 7.26~. 
de 5 de dezembro de 1984, re-spectivamente, 
do Supremo Tribunal Federa~ do Tribunal 
Federal de Recursos· e da Justiça do Tra­
balho, tendo em vista que a Lei n.0 -7.137, 
de 7 de novembro d'2 1983, ao dispor .sobre 
a reestruturação dos cargos integrantes do 
supf'acitado Grupo, na Justiça Militar, limi­
tou ao ·Nível ·s o acréscimo à escala origi­
nária do Decreto.:. lei n.0 1.445, -de 13 de feve­
reiro de 1976~ 

Por outro lado, procUrou-se final.menbe 
assegurar- aos servidores . da Secretaria do 
Supeiior-·TribunaJ :Militar, a vantagem pre­
vista no art. 3.0 da Lei n.0 7.299, de 14 de 
março de 1985, nos moldes estabeleci_dos 
para os servidores do Supremo Tribunal Fe­
deral, órgão- paradigma do Poder Judiciá­
rio da União. 
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Aviso n.0 664-SUPAR. 
Em 7 de outubro d'l ~985. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doputado . Haroldo Sanford 
DD. Prtmelro-Secretár!o da Câmara dos 
J?eputados 
Bra.SUla - DF. 

Excelentlsslmo. Senhor Pr!melro-Seci'etá­
rlo: 

Tertho a honra d·e encaminhar a. essa 
Secretaria a Mensagem do Excelent!ss!mo 
SenhÓT. Presidente da Repítbnca, acompa­
nhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro-Presidente do ·Superior Tribunal 
Milltar relativa a projeto de lel que "dispõe 
sobre ,;, estruturaçã.o das Categol\las FUn­
diclár!"a do Grupo-~tlv!dades de Apolo Ju­
diciário dos Quadros Permanentes das Se­
cretarias do Superior Tribunal M!l!tar e das 
Auditorias da Justiça· Mllltar, e dá outras 
providências". · · 

Aproveito a ,oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e. consideração. ·- J'o'sé Hugo Castelo 
Branco, Ministro Ch~fe do Gab!nebe ~vil. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.O 1. 711 

DE 28 DE OUTUBRO DE 195'3 
DiSpõe sobre o EStatuto dos· Funcio­

nários Públicos Civis da União. 

Art. 180. O funciànár!o que contar mais 
de 35 anos de serviço público rerá apose"" 
tado: · 

a) com as vantagens da comissão ou fim.C 
ção gratificada. em cujo exercido se a.cha,:r, 
deSde que o exerci cio abranja, sep1 in-ter­
rwpção, os cinco anos anterio~es; 

bl com idênticas vantagens, desde que 
o exercício do cargo em com1Ssão óu ·da 
funçãO grat!.flcada tenha. compreendido um 
período de dez anos, consecutl vos ou não, 
mesnio que, ao ?-posenta:r-se, o ~unc,ionâ.rio 
já esteja f o~ daquele .exercício. 

i •.o No caso da letra b des:e artigo, 
quando mais de um cargo ou função tenha 
sido exercido, serão '" atrlbuldas as vanta­
gens do maior 'padrão,- desde que llfe cor~_" 
responda um exerelc!o mln!mo de Çols anos; 
rota dessa hiP.étese, atrlbuir-se-ão as van~ 
tagens. do cargo oli fup.ção de remuneração 
imediatamente ihferior. 

i 2.0 A aplicação do regime estabelecido 
neste artigo exclui as vantagens instituídas 
no art .. 184, salvo o dtrelto de opç~. 
--.. ~- . ----- ... ----~--. •- -~- -•. -....... - --~-- _,.. ;. __ -· 

LEI N.0 5.999 
DE 18 l>E DEZEMBRO DE 1973 

Fixa. os valOreS dos níveis de venci­
mentos do Gmpo-Direção e Assessbra-. 
meDto Superiores, 'dos Quadros Perma.--: 
nentes da Secretaria do Superior Tribu.;' 
na! Militar e das Secretarias das Audi-. 
torias ·da Justiça Militar, ,e dá. outras 
providênclss. · · 

o Presidente da República 
Faço saber que 'o C.,:,gre,sso Nacional de­

creta e eu sanciono a .seguinte Lei: 

Art. 1.0 Aos nive!s de classlfl.eação .11"-" 
r.argos de provimento em <lOmlssâo, lnte~ 
grantes do Grupo-Direçab- e ~ssoram~m­
to· SUperiores dos Qua~s Pei'IILaJJ,entes da 

secretaria do Superior Tribunal Militar e 
das Secretarias das · Aud1tor:l11s -da Justiça 
Militar, estrUturados · nQI'l tennos da· Lei 
n.o 5.045, ·de 10 de dezembro de 1970, cor­
respondlem os· seguintes vencimentos:. 

Nlvels 

STM-DAS-4 
STM"DAB-3 
STM~:ÓAS-2" 

STM-DAB-1 

Ven~ntos 

...••.•.....• ~ ....... . 

.. ~--~···-····~······ 

... -........ -· .... -~ ···-· 

7.500,0,0 
7.100,01) 
G.6{)(),00 
,6.100,00 

---Reajusta. os. vencimentos e salálios 
dos servidores civis do Poder Executi­
vo, 'dos membros da l\lágistratura e_ do 
Tribunal de Contas da. União, e dá ou­
tras provjdências. 

......... -............... ~ ................... . 
Art. 3.0 Os vencimentos ou salários dos 

cargos em comis.são ou das funções _de·con­
fiança Integrantes do Grupo,Diréção <!. Jls­
sessorainento Superiores, a que se refere ·a 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
se-rão · fixados nos valores constantes do 
Anel<o 11 deste decreto-lei, ficando_a res­
pectiva escala acrescl~a dos Níve~s _ 5 e 6, 
com os· valores fixadOs ná' me.smo Atu~xo. 

............. -•.• -••••.• ·.-. *".: .,. •• -.- ... - ••.••• -·..--.o: •.•• ~-

DE 4 IiE L~Z~~:J DE 1979 

Altera a redaçãO do art. 180 da Lei 
n.O 1.711, de 28 de outubro d.e 1952, e dá 
oatraS . prOvidên~as. 

o Presidente da República· 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

c_I'le'ta_e _eu .$an_ciqno a. ·seguin;te lei:. 

Art. 1.0 O art. 180 da Lei n.ó 1.711, de 
28 . de "outubro . de 1952, alterado pela Le! 
n.0 .6.481, de 5 de dezembrQ de 1917, passa 
a .vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. O · funcionário que contar 
tempo de serviço Igual ou superlot" ·ao 
·fixado · para aposentadoria vóluiltár!a 
passará à !natividade: 

I- eom o vencimento do cargo .em 
eom1ss3..o, da função de Confiança. ou 
da funÇão gratificada que estiver eXer­
cendo, rem interruPÇão, nas 5 <cinco) 
an~s anter1o~;. 

ii ~ com ldên-Ucas vantagens, desde 
que o· exercício de C'!J'gos ou funções de 
confiança tenha compreendido UlÍl pe­
!riodo de 10 (âe".l:) anos~ consecutivos ou 
rião. ·- · 

1 1.o · O valor do vencimento de car­
go de natureia especial previsto em )e! 
ou da FunÇãO de AsSessOramento Supe­
rior (F AS) rerá cort'dder~o. pa,ra .os 
efeitos deste artigo, quando exercido por 
func!onár!o. 

§ 2.o· No caso do item n ·do!s,be arti­
go, quando mais de um cargo ou fun­
ção tenha sido el<ercldo, serão atri.bul­
das as vantagens do de -xnalór .valor, 
desde que llie corresponda um exerc~c1o 
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min!mo de 2 (dois) _anos; fora dessa~~­
p6t"-'!', atrlbutr-se-ã.o as vantagens do, 

" cargo· ou função de valor !medlatam~­
te !ri!erlor, dentre os exercidos. 

I 3.0 .A a.pl!cação do regime estabe~ 
lec!do neste "art!gq exçlul_ as vantagens 
!nstltuidas no art. 184, salvo o direito de 
opção." 

Art.2.o O funcionário que contar 6 (seis)· 
anos comp1eto.S, consecutivos ou ::p.ão, de 
exercício eni cargos ou funções enwnera:dos 
nesta lei. fará jus a ·ter adicionada ao ven­
cimento do 'respectivo cargo efetivo, como 
vãntagerii pesSOal, a importância eqti1va1en­
te à fração de .1/5 (um- quinto): 

a) ~a gratificação de função do Grupo 
Direçao e Assistência Intermediária; 

b) da diferença entre o venc!me.nto do 
cargo_ ou função de confiança do. Grupo 
'D1reç.ao ·e Assessoram-entó Superiores ou do 
cargo . de" natureza espêc!a! previsto ·em lei, 
ou dá ·Função de . Assessoramento Superior 
!FAS), e o do cargo efetivo 

I 1.0 O acréscimo a que se refere este· 
artigo ocorrerâ a partir do 6.0 ano, à razão 
de. 1/5' <UI1l quinto) por ano·· completo de 
exercicto de cargos ou funções enumerados 
nesta lei, até j:ompletar o décimo arlo. 

I 2.0 Quando mais de. um cargo ou tun­
ção houver ·sido desempenhado, no ~rlodo 
de. um ano e lnlnterruptamente, conside­
rar-lle-á,. para efeito de .cálculo da Impor­
tância a. ser adiciOnada ao vencimento do 
.cargó \!fet!vo, o valor <lo cargo ou· da fuil:­
çao de confiança exercido. por IIjaiOr i!.empo; 
obedecidos os critérios flxadQI'l nas allneas 
a e .b déste artigo. · 

I s.<> Enquanto" elrercer cargo em coml.S­
sãO, função de Confiança. ou cal-go de na.:. 
tureza especial, o funcionário não percebe­
rá · a parte la a cuja adição fez jus, salvó 
no caso de opção :pelo vencl!liento· do .cargo 
efetivo, na fonna. prevista. no art. 3_.0 , 1 2.0,. 
do Decreto-lei n.o 1.445, de ~3 de fevereiro 
de 1976. 

i 4.0 As !mportâ'n-clas referidas no axt. 2.o 
desta lei não serão consideradas para efei­
to "de cálculo d'e vantagens ou gratlflcaçõeis 
incidentes sobre o vencimento do cargo efe­
tivo, in-clu.Slve l?ara qüinqüênios. 

-·············-··-···········-··············· 
_ DECRETO-LEI N.o 1.820, 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 
'Reajusta os vencimentos, salários e 

proventos d09 servidores civis 'do Po .. 
der. ~ecutlvo,. bem como -d&s pensões, 
e dá. outras providências. 

o Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe con~re o art. 55, Item 
nr,. do. Qonst!tulção: 

Decreta.: 
Art. 1.0 ·Os· velores de · venclmen tos, sa­

lários e proventos do pe.ssoal.clvil do Poder 
Executivo,_ bem como os das pensões: de­
correntes "da aplicação do Decretô-lei 
n.O 1. 732, de 20 de dezembro de 1979, ficam 
reajustados na fonna dos Anel<os d~te 
!>ecreto-leL · 

Art. 2.o A escala de. vencimentos e. salá­
rloo .e respectiva:s referências, a. que se re­
fere o anexo m do .Decreto-lei n.o 1. 732, . 



Dezembro de 1985 

de 1979, fica alterada na forma do corres­
pOndente anexo des-te Decreto-lei. 

. Art. S.0 As categorias funclonals Inte­
grantes do Plano de Classl.flcação de Cargos, 
lnstituldo pela Lei n.O 5. 645, de 10 de de­
zembro de 1970. ficam ·distribuídas por 
classes, na forma do anexa IV deste Decre-
to-lei. · 

Parágrafo único. Os servidores atual­
men;te poslcionadoo na.s referências a ·que 
se :refere a. parte lnclal do artigo anterior 
ficam a)ltomatlcamente looallzados, inclu­
sive com mudança. de classe. na.s corres­
pondentes referências do anexo m deste 
Decreto-lel. 

Art.' 4.o .• Qs servldores ativos e os fu~clo­
nátlos inativos. não beneficiados_ pelos.rea­
justes previstos no art. 1.0 deste r>ecreto-le!, 
terão os· atuais valores de vencimentos. 
saláriOs ou proventos majorados em 73% 
(setenta e três por cento), emauas parcelas, 
sendo a primeira de 35% (trinta e cinco_por 
cento). a partir de 1.0 de J anelro de [981, 
e a remanescente. a 'D.artir de 1.0 de abril 
de 1981. - · 

Parágrafo único. O .disposto neste artigo 
aplica-se ao pessoal civil docente e coadju­
vante do magistério dos Ministérios Mili-
tares. · · 

Art. 5.0 Fica elevado para Cr$ 300,00 
(trezentos cruzeiros) o valor do salário-fa­
mília.· 

Art. 6.0 Continua em vigor o disposto no 
parágrafo 1.o do art. 6.0 da Lei n.o 6.036, 
de l.o de maio de 1974. 

Art. 7.0 A OraUficação de Atividade ins­
tituída pelo art. 10 do Decreto-lei n.O 1.~45,' 
de 13 de fevereiro de 1976, passa a denomi­
nar-se Orati!lcação de Nível Superior, man­
tidas as características, definição bene!i­
ciârios a base de concessão t!siabelécldos em 
lei. 

Parãgrafo únlco. O ocupante de cargo'ou 
emprego incluído em categoria funciOnal 
de. nh~el superior do Plano de ClassifiC-ação 
d• Cargos de que trata. a Lei n,0 5. 645, de 
10 de d~zembro de 1970 e que, por !orça da. 
legLslaçao em vigor. cf';Uver sujeito à jorna­
da de trabalho inferiór a 40 horas semanais 
fará jus· a 50% <cinqüenta por cento)· <l'a 
gratificação prevista neste artigo. 

Art. 8.0 A Oratlflcação de Produtividade 
instltui~.a pelo art. lO do D.ecretO~lei n.ó 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976 fica esten­
dida aos funcionários intcgranÍes da cate-' 
garia funcional ele controlador da Arreca­
dação Federal -do Gr.upo-Tributação, Arre­
cadação e Fiscalização, código TAF-600, em 
percentual corre..pondente a até 80% (oi­
tenta por cento), incidente ~obre a refe­
rência. do cargo efetivo. 

§ 1.0 Os critérios para a ooncessão da. 
gratificação serão fixados pelo Ministro. da 
Fazenda ,em função da pro:lutividade do 
funcio-nãrto. 

§ '2.0 A Gratiflca.;ão de Produtividade 
não poderá ser paga cumulativamente com 
a a,-atlflcação de Produtividade não poderá 
ser paga cumulativamente com a. Gratifica­
ção de Nlvel Super!Qr. 

I 3.0 Àos · funclonãrlos alcançados por 
este artigo aplica-se o. <lLspooto nos artigos 
.2.0 d-o Decreto-lei n.o 1.698, de 3 de_ outubro 
de 1979; s.o do Decreto-lei n.0 l. 709, de 31 
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de outubro de 1919; e lO do Decreto-1e! 
n.O l.. "732, de 2G de _d~embro de 1979. · 

§ 4.0 N&- concessão (ta gratificação a que 
se refere este ar~igo serão observadas· as. 
~onnas regulamentares pertinentes à cate­
goria funcional dJe Fiscal de Tributos Fe­
derals< 

Ar-t.' 9.0 Nas autarquias- federais a c·ate­
g'Ori_a funcional do magistériO supérior •. or­
ganiZada em -ca.r.retra, ·será integrada pela..s 
seguintes classes: 

I - Professor Titular; 

ll- Pxofessor Adjunto; 

Ill - PrÓfesso:i" Assistente; 
IV- Proteswr Auxiliar: 
I 1.° Cada classe compreenderá 4 (quà­

tro) referência, num€rada.s de 1 a 4. 

§ 2.0 __ O Poder Executivo rce.struturará & 
~arrelra do magistério sup€rior, atendendo 
a.•. pecul!aridades das atividades de ensino 
pçsqutsa e extensão, _bem como a do m-ag1s~ 
~rio de 1:0 e 2.o graus. 

Art.; 10-- ·Os at_uais_ Pr0fe.ssorq; Colabora­
dores e Auxiliares de Ensino adrri.ltidos até c 

31 de d_ezexp.~.x:o- d!e ~979 serão aprove-it3.~os 
na ie{erênda inJcfal da elas<! de Professor 
As>istente, desde que possuam diploma· de 
graduação e:m curso superior_~ sejam apro­
vados em processo seletivo a ser organizada_ 
e aplicado pelas lnstituix_ões de ensino su­
perior, dentro de 180 (een_to e oitenta) dlas; 
ct>ntados da entrada. em vigor deste Decre­
to-lei. 

§ 1.0 Os Professores t;Olaboradores e Au­
xlllares de Ensino admitidos após S1 de 
dezembro de 1979 serão incluidos, p-elQ prazo 
m·áxlmo de 2 (dois) anos, a contar da en­
trada em vigor deste Decreto-lei, em tabelas 
especiais, em extinção, a .serem submeti­
das à aprovação do Presidente da Repú­
blica, :Por intermédio do Departamento A.d­
mlnistr~tivo do Serviço Público. 

'§ 2.0 No prazo fixado ino parãgráfó an­
terior.. as instituições- .de ensino superior 
realizarão concurso _ _pUblico d~ provas e_ .de 
títUlOS para o provimento dos empregos de 
Professor Auxiliar, proeedendo-se à inscri­
ção ex officio dos docentes integrantes das 
tabelas _especiais, 

_Art. 11. Fica:m absorvidos, ··pelos valore.:; 
de v·en!!im_entos, salários e gratificações de 
que· trata este Decreto-lei todos os incen­
tivoS funcionais e demais va.ntâ.gens refe­
ren~s aos cargos -e emPregos que integram 
o Gt-uDO Magistério Superior, e determinada 
a cessação do seu . pagamento, ressalvado 
apenas o salárío-familía, a gratificação 
adicional por tempo de serviço e as -grati­
ficações e indenizações especlficadas no 
anexo !I do Decreto-lei 11.0 1.341, de 22 de 
agosto àe 1974, aplicâveis acs membros do 
Magistério Superior. 
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~ará_grafo '!ln_it;D. Ficam -·crladas a gra­
tiflcaÇ!ao a ser deferida aas titula:r~es das 
funções a que s_e __ refere o anexo V d-~ste 
De_creto-lei a, Gratificação de DedicaÇão 
Ex:cl~lva, devida aos integrantes do :M:a­
g_istéri9 SuPerior, nos valores estabelecidos 
no anexo VI do mesmo Decreto-lei. 

ArL. 12: Fica lnstltuida. a oratl!icaçãó 
de Representação de Atividade Dlplomát!ca., 
a ser- . calculada sobre o Vencimento de 
acordo _com os .pe:r;centuals estabelecidos 
para .os· correspondentes cargos c!ctivos no· 
Anexo VIU deste Decreto-lei suptimtndo­
se a Representação Mensal i~stl.tuida pelo 
art. 8.0 .do De-creto-lei n.0 1. ~45, de 13 de 
feveroiro de 1976, resguardados os direftoa 
dos aposentados. nté a data da vigência 

.. deste Dccrcto-IeL 
. § 1.o Não fará Jus à gratificação de que 

trata este D~creto-lel o funcionário· inte­
grante do Gtupo-Diplomacla que se encon­
trar em exercício no exterior. 
· § .. 2.0 · O Iuncioná.rlo de~ que trata este 
artgo. investido em cargo .em comissão ou 
função de C<Jnfiança do Grupo-Direção e 
As.<:.es.Soramento Supe-riores. em função cor­
relacionada com categoria funcional de riível 
superlor do Grupo-Direção e Assistência In­
tennedJáMas ou, ,.Wnda, el!l função d-e as-_ 
sessoramento superior a que se referem· os 
art.s. 122 a 124 do Decreto-lei no 200 de 
2:5 d~ fevereiro de 1967. perceberÁ a g;at1-
flcacao calcuJada sobre o vencimento do 
cargo efetivo. 

~ 3.0 A Gratificação de Representação 
de Atividade Diplomática, sobre a qual !ncl­
dirá o desconto previdenciário, será compu­
tada para o cálculo do provento da inati ... 
vidade. 

Art. 13., As leis especiais.que nxam re­
muneraçãO nifriiina para categorias profiS­
sio:r.l~is regu1amentadas _não se aplicam aos 
s~.rv1dores público..c; ocupantes de cargos ou 
en:p_regos :r; a Administração ·Direta da 
Unlao, do D1.strito Federal e respectivas au ... 
tar::t:uias. 

A:t. 14 •. Nos cálculos decorrentes da exe­
cuçao- deste_ Decreto-lei serão despr-ezadas 
as .frações-de cruzeiros. 

,Art. 15. O ·DepartamentO AdminiStrativo 
do Serviço Público finnará a. orientação 
nor:nativa que se fizer nec_cssária à exe­
cuçao deste Decre~lei. 

Art. ·16. A despesa decorrente da apli. 
cacao deste Decreto-lei correrá à conta >das 
dotações constant..es do Orçamento Gerai 
da União para o exercício Ue 1981. 

. Art. 17. Este Decreto-lei · entrará em 
v1go~ em 1.:.0 cte janeiro de 1981 revogadas 
as dlsposiçoe.s em contrál'io. · f 

. Bras!Iia, 11 de dezembro de 1980· 159 o'da 
Independência e 92.0 da Repúbllea. · 

ANF.?tO I! 

{Art •. 1.0 dQ n.:cr'l;'.kl~tc_! n.o 1.820, do:! l'l de dcz:l!mb:-o de 19M) 

Niv~h L.':::::·:~ ou 'I''''"~::;·~~;~--
1 1-J-1!181 l·1·HISJ ---·::--+-_:__.:;:::..._.J--.:.:.:...:::.::... 

- [)AS.l I &8 271,00 
:DA.S.2 êP 870,00 

IDAS.3 76 81'7,00 

DAS.4 I 00.062,00 
DAS.5 95.359,00 

---~~!~·-·-·~---· ~-!{'5.957,00 

74 '677,00 

tltl,~l, ,l!<' 

,J.S.~'UII· 

Re prcscnta çiic 
rn.-n.«al 

20% 

35%_ 

~:i% 

50'1<: 

55% 

}·ti<;": 



5166 Quarta-feira 4 TIIÁR.!O DO ÇQ~SJJ?,_ESSQ NAÇ!Ql'JAL (~eçãol!) 

Valor mensal da &Tatilicação 
Niveh 

I 
Currela.;ão 

A pa.rtir de A partir de 
·1-1-1981 1-4-198] 

DAI:. I l 7.944,00 io-.29s,õo -- ···-

DAI.2 10,061,00 13.042,00 
Cateroria.s de 

DAI.3 13.243,00 17 .·167,00 
Nivel Superior 

DAI. I 5.294,00 6,863,00 

DAI.2 ·6.885,00 8.9?5,00 
Caterorias de 

DAI-.1 7.944,00 - 10.298,00 
Nível Mtdlo 

--

(Às Comissões de SáviçP F_úblico Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 209, de 1985 

(N~' 6.844/85, na Casa de orige-m) 

da Superintendência de' _Desenvolvimento 
da Pesca - SUDEPE. 

Infpnno_J ainda,_ à Vos,sa EXcelência, que 
esse benefício estã assegurado até ó exerci-

De iniciativa d\) Senhor Presidente da Rep~bHca, _____ cio financeiro de 1986, e que a prorrogação 
Prorroga o prazo de vigência dos incenthos fiscais 

previstos nos arts. SQ e 8J do Qecreto-lei nl' 221, de 2_8 
de fe,·creiro de 1967, fixado pelo Decreto-lei n~ 2.134,- -
de 26 de junho de 19~4. 

desse incentivo fiscal, se torna imperioso, 
haja vista que só assim o setor plivad<i te­
·tá ·condições. de dar p!"QsSeguimento ·aos 
seus projetos, quer em fase de. implantação, 
quemutros que venAa_IJl a. sey- impl;lnta-o Congresso Nacional decreta: d 

d ' •. d 1991 . os. i\rl. I'~ Fica prorrog<t o, ate o exerctcto e _, m- Ne·s-tas 00- n·diç""• ma i! t d l 
I · · • · d · · li · · __ ~. n es an o-me pe a 

~.: u:->tvc. o pntzo de vtgcncta os m:cnttvos tscaJs preyts~_ aprovação da IDedida proposta pela Supe-
Lo:-> n{1s art:-. 80 c 81 do Decreto-let n~' 221, de 2fl~_feve_:- ---=rintendência de Desenvolvimento da Pesca 
rdr_o de 1967. fíxudn pelo Decreto-lei n"' n~2,134, de 26 _ ----.:..SUDEPE, autarqtúa d~sta Secretaria de 
de 1unho de 1%4._ _ . _____ . .Estado, tenho a honra de submeter a ele-

Art. :!'!- E~t·.t lct entra em vtgor na duta <!e sua publt- _ya_dª-----apreciação de-Vossa Excelência novo 
cação. projeto de lei, que consubstancia a medida 

i\rl. ~'.' Rcv,)gam-sc as disposições em contrário. proposta. · 

Íl<l:ENSAGEM N.0 569. l:>lt lll85 ~ Aproveito a oportunidade para :renovar a 
-Vossa Excelência meus protestos de .estima 

· Excei.entíssim9-s Senhores 
Congresso Nacional: 

Membros do, ___ ~e p~_o_fundo res~lto._--:: P~.SJ!-!1<!~~. M1-

Nos tennos do art ._51 da Constituic_ão. 
Federal, tenho a honra de subm-eter à- eiê- -
Vada deliberaçã-o de Vossas Exc-elências, 
acompanhado 'de _Exposição de Mo~ivo~ do ~ 
senhor Ministro de Es-~ado da Agricultura, 
o anexo Projeto -de Lei que ''prorroga ~ 
.prazo de v;gência dos incentivos fiScais 
prev;stos nos arts. 80 e 81 do Decr!!to-1ei 
n:o 221, de 28 de fever-eiro de 1967, fixado 
pelo Decreto-lei n._0 2.134, de 26 de junh_<>_ 
de 1984". 

Brasília, 18 de novembro de 1985. - Jooé 
Sarney, 

EXPO:>IÇAO DE MOTIVOS N.O 072, DE 7 
DE NOVEMBRO DE •1985, DO MINIST!t­
RIO DA AGRICULTURA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

_No anexo J)rocesso, a Superintendência de 
Desenvolvihienti:::f da Pesca - SUDEPE, sub­
mete a esta Secre.taria de 'Estado o anexo 
projeto de 'decreto-lei, que- prorroga até o 
exercício financetro de 1_991. inclusiy_e-' a vi-:­
gência dos_ incentivos fiscais previstos_ nos 
arts. 80 e in do nécretO-lei n:o 221, de 28 ®­
f-evereiro de 1967, prorrogados pelos Decre­
tos-lei n.os L217, de 9 .de maio de 1972, 
1. 594, de 22 de dezembro de 1977, 1. 898, de 
21 de dezembro de 1981 e 2.134, de 26 de 
junho de 1984, referentes a atividade pes­
queira nacional. 

Devo ponderar, nesta oportunidade, em 
abono desta pretensão, que esse_ beneficio 
tem concorrido~ de modo decisivo para o SE'­
tor da pesca; que hoje se apresenta çomq_ __ 
uma atividade econômica ordenada e pro-_ 
:lutiva, além de est!mular ás exportaçõeii 
brasileiras de produtos nobres, a melhoria 
de nosso parque industrial e da politic;< d_e­
~envolvimentista deste +Ministério, através 

nistro da Agricultura. · · · 

. c•-~ ~ o.A.VJBO ~.O 780 - SUP-AR 
Em 18 de novembro de 1985, 

a· Sua EXceíê:ilcia o Senhor 
tieput.aaó · Haro1dô- sintord · 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara doo 
Deputados 
Brasília - !lF 

----ExcelentíSSiino ·· Senhor Plimelro--Secre­
. Uu-"10:"--~ -

"'-.Tenho a honra de encaminhar a essa se­
cretaria a M-ensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa­
nhada <le Exposição de Motivos do Senhor 
Mintstro de Estado da Agricultura, relativa 
~ projeto de lei que uprorroga o prazo de 

--vigência dos incentivos fiscais pre'Vistos nos 
arts. 80 e 81 do Decreto-lei n.o 221, de 28 de 

_fevereiro de 1967, fixado pelo Decreto-lei 
-n.0 2,134, de 26 de junho de 1984". 

Aproveito a oportunidade para renovar a. 
Vossa Excelência protestos de elevada. estl­
.ma e consideração. - .José Hugo Castelo 
Branco, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

LEG!SLAÇAO CITADA 
-- -~-""--J:)ECRETO-LEI N.0 221, 

DE 28 DE J.i'E"V"EREIRO DE 1967 
-Dispõe- sobf.e a· proteção e estímulos 

à pesca) e dá. outras providências. 
. . . ~ .. --~ ~ . ~ .. ~· ~ ~ ~ ~ .... ~ . -. ~ -~ -.... ~ .... ~ 

TiTULO n 

Das Deduções- Tributárias 
para Investimentos 

Art. 80. Na foi-ma da legislação fiscal 
apllcã:vel, "'' pessoas j uridicas que exerçam 
.g.tividad~_s -~esqueiras, gozarão até o'_ e~e,r.-­

-cicio J;iJ;lau,~eiro de _.1972, de isenção do Im­
posto de Renda e quaisquer adicionais a 

Dezembro de [ 985 

que estiverem .sujeitas, com. relação. aos re­
sultados finanCeiros obtidos de empreendi­
mentos econômicos, ·cujos planos tenham 
sido aprovados pela SUDEPE.. 
- 'Xrt:' sr: · Tódas as pessoas jurldicas re­
·gistradas no Pais, poderão de(iuzir no !m­
posto de renda e seus_ ad.icionais, até o 

~ex-erci cio financeiro de .1~72, o máximo_. de __ 
25% (vinte e cinco por cento) do valor iio 
imposto devida. para inV~ersão em proje~os 
de atividades pesqueiras que a SUDEPE 
declare para _ fins expressos ne.ste artigo, 
jd<> Interesse pa:ra: o desenvolN-imento da 
pesca no Pais. 

....... ~-·- ..... -··. -·--·-· ....... ·~·· ~·~ 
DECRErO-LEI N.0 2.134, 

DE 26 DE JUNHO DE 1984 

- Prorroga -o- plazo de vigên'cia. de Jn .. 
centivos fiscais· previstos na legisla­
ção do imposto de renda, e dá outras 
providêndas. 

ó- Presidente da República, no uso da 
atribuição . que lbe confere o -artigo 55, 
1 tem n, dá Constituição, 

DEC&ETA: 
. Ar. 1.0 Ficam prorrogados até o exeJ;Ci­
clo financeiro de 1986 os· incentivos flscQU 
previstos nos dispositivos abaixo indicados, 
com as alterações pcSteriores: 
r- no artigo i4 da Lei n.o· 4.239, de 2"1 

de junho de 1963; 

·n - no artigo 22 d~ Decreto-lei n.o 756, 
de 11_c!e_ago_sto_de 196_9; 

rn - nos artigos 80 e 81 do Decreto-lei 
n.0 22L, de 28 de fevereiro de 1967; 

':iv~.:_~;.;'()~árllgo LÕ doDecreto-lei n.o 1.124, 
de 8 de dezembro de 1970; 

V --,-noar-tigo 7.0 do Decreto-lei n.0 770, 
de 19 de agosto de 1969; 

VI --no__aitigo 4.0 , do De<:reto-lel n.0 880, 
de 18 de sotembro de 1969; · 

vn - nos artigos LO e 2.0 do Decreto-lei 
n.o 1.929, de 8 de março de 1982. 

Art. 2-~° Fjcari1.- prorrogadq.s até o e~er­
clcio financeiro de 1988 os incentivos fis­
cais previstos nos diSpositivos abalxo in­
dicados, com as alterações posteriores: 

I ~ no artigo 1.0 do Decreto-!•! n.0 1.158, 
de 16 de marÇo de 1971; 
· n -~-nos artigos 3.0 e 4.0 do :Decreto-Íei 

n.o 1.248, de 29 d' novembro de 1972. 

Avi". :to' Até ·o exercício financeiro de 
f9'86, p'ágarão ó lropósto de renda à all­
qÜota de seiS por cento 30bre .o lucro real: 

1 "- as pessoas juridícru; é<incesslonárlas 
IJii refv1Ços_'!>Úbli~oo de enetgla elétrica; 
.. n---a centriifs E!étrléa:s B'fasilelras S.A. 

- ELETROBRAS-; 

m - "" pessoas jurídicas concessioná­
rias de serviÇO.S públicos· de telecomunica-
ções; --

IV - a Telecomunlcações Bra.silelras S.A. 
- TELJ!:)3RAS . 

§ J.O 0 d"iSpos\O no item ill deste arti~O 
continua n.ão ~endo aplicável à pessoa ju­
ridlca ·que ex:P,lora serviços de radiodifusão 
sonora e de _televisão, referidos no § 2.0 do 
art. 2.0 da Lei n.0 5.792, da 11 de julho 
de 1972. 
""- § 2. o Sobre o imposto calculado à aliquo­
tà eS]Jecial d~ que trata este artigo é ve­
dada qUalquer deduÇãe a título de lncen-
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tlvo fiscal, excetua::k>s os destinàdoa à For­
mação PrOfis.sion'al e a Alimentac;ão do :r'ra-
balhado'r. -

Art .. 4.0 Fica, ptort'ógaao 'áté o ex-etéiéio 
de 6 de julho de 1971, e alterações pos­
financelro de 1986 o_ prazo para· destinação 
dos reeur&J<> de que tratam o ai1;. 5."_ do 
Decreto-lei n.• 1.108, de. 16 de JIU!ho_ de 
1970, e ·a art. 6.0 _ d<.l peereto,lel n.• U't9, 
terlores. 

Art. s.o Fica prorrogada até o exerclcio 
financeiro de 1986 a vigência dos adicio­
nais previstos no I 2.0 do :;>.rt. 1.0 do I 
ereto-lei n.0 1.704, -de 23 de outubro de 197~. 
com as modificações introduzld!'S pelo art. 
1.0 do Decreto-lei n.o 1.885, de 29 de se­
tembro de .1981, art. 24- do Decreto-lei. n.0 

1.967 de 23 de novembro de 1982 e art. 15 
do Decreto-lei n.0 2.065, de 26 de outubro 
de 1983. 

Al:t. 6.0 " ao ÇQntribJiinte quz prestar 
falsa informação sobre .. imposto de renda 
retl<!o na fonte, e àquele que dela s_e be­
neficiar, será aplicada a multa de cento e 
clnq.ftenta por cento .sobre o valor que f?r 

· i.n:jcvidamente pleiteado como restituiçao 
ou coma·- redução-- -do -~1m posto devido na 
declaração. · - -

Parágrafo único. O disposto neste ar­
tigo abrange a· indicação de falsa data de 
r0 ten<;ão do imposto. 

Art.- 7 P - O Ministro da Fazenda poderá 
d'lsp•trsat a constituição de créclito tripu­
tário de valor inferior ao custo de admi­
nlstta:çi>o ·~esoe etéd~lo'.-

.&.1t. fi_o a ~ física que auférlr ren­
dimeRtos· de ca.pitaL com retençã& de im­
posto de renda, oom opção pela tributação 
exclusiva na !onte, deverá, por ocasião da 
~laràÇoo anual de rendimento&: 

I --incluí-los integralmente no câlculo 
do imposto progressivo, caso em que o 1m­
posto retido~ oorres.pond~nte IWB rendimen­
tos t.ributados, será compensad<l com <> de- · 
vido na declal'a,ção;. ou 

n - ·declará-lóS, também Integralmente, 
como tributados exclusivamente na, fonte, 
caso · l!1n (lue não. h•werá compensação do 
imposto rEtido. 

Parágr!t!o únieo. a . inol>servâncla . do 
disposto neste artigo ii:nplieará ·a inclu­
são_ da totalidade de tais rendimentos no 
cálculo do. imposto progressivo. 

Art:· 9.0 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de ·sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(Ãs Comlssars de Economia e·de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 210, de ~985 

(N'" 6.945/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do_Sr.._~residente da_ República 

Cria o Fundo do Estado~Maior das Forças Arma~ 
das- EMFA e dá outras providências. 

O Congresso Nctcional deç_retl;l.: 

Art. ['1 Fica iustitufdo, no-Estado~ Maior das Forças 
Armadas - EMF A, um fundo especial de natureza con­
tabil, sob a denominação de Fundo do EMFA, destina­
do a consolidar os diversos fundos que lhe são vinetJla~ 
dos e a integrar recursos provenientes de outras fontes. 

Art._ 29 Constituem recursos do_ Fundo do_ EMFA: 
I_- os oriundos _do -_fundo de Ra_ções Operac_i0n{lís 

do EMFA- Fit"O-EMFA; -
JI -Os provenientes do Fundo de Es_tocagem e lnter­

cámbio do EMFA- FEI-EMFA; 
_ Ill --OS-oriundos do recolhimento d'a fndenização do 

Auxílio-Moradia -dos militares e da Taxa de .OcupaÇãO 
dos civiS, doS próprios nadoóàis Sob responsabilidade 
do EMFA; . . . . _ 

IV _:__:_os origin-ados de operações de venda ou permu­
ta ou de aluguel ou airen_!iamento de bens da Uniã(). sob 
u juriSdiÇão do EMFA: 

V -.os: resultntes de rendimentos líquidos de ope­
rações· rinancCir~ts do próprio Fundo; - - · 

V 1 -:Qs provenientes de convênios, acordos, doações 
c legadosi 

-Yll- Os de qualquer natureza que_lhe forem atribuí­
dos: e 

Vf11 :-os proven_ientes de ind~nizações ~e do_t~ções 
orçamentárias de exercícios ~ncerrados, excetuando-se. __ 
os originários de an_U!~_ção d~ empen~os. . 

. Parágrafo único. Os saldos veri_f1cados no fin~I ~e_"_ 
c.ada exercício financeiro serão automaticamente transfe­
ndos para o exer~ício seguinte, a crédito ~o F~~ DO 

·oo EMFA. 
-Art. _3<:>. (j Fundo do EMFA serâ administrado pelo 

Mini5trõ-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

- das Forças Armadas <CAFM, espeeialm~nte 
.. em relação à produção de protótipos das 

Rações Operacionais; e o FUndo do Ser .. 
viço Militar CFSMl criado com a finali­
dade, _entre _outra$, de ·prover _os . órgãos d.o 
Serviço Milltar de meios que lhes permitam 
cumprir sua .destinação. 

3. Existem, também, ·no· EMFA, recur­
sos que. embora não se oonstltuam em 
fundos autônomos,. . conforme o ·entendi­
mento legal, são, de fato, reeursos aplicados 
em -regiine cie gestão como, pOr exemplo: 
aqueles <lriundos do recolhimento da Inde­
nização de Moradia por parte dos mll!ta­
res ·que residem em próprios nacionais .sob 
responsabilidade do EMFA; e aqueles oriun­
dos de pagamentos de taxas médicas (exa­
mes de laboratório, radiografias, -rem:édlos) 
feitos por pacientes atendidos pelo Hospi­
tal das Forças Armadas. . · 

-4. -= P_a:r;: outro lado, a- partir ~o corrente ·_ 
_ àno, as· comissões Permanen.tes ligadas às 
atiVidades. no campo t-ecnológico passaram 
a dispor :de recursos próprios que · serão 
empregados ao longo de vários anos visan­
do o cumprimento das metas estabelecidas. 
Tais são ·os cà.sos da, Comissão· de Desen-

Art. 49 Os recursos do FUrido do EMFA serão .d_e­
posítados no Batlco do Brasil S.A.~~m ~on_ta ptópria de 
Poderes Públicos, e_terão carãter rota_tlvo_._ . _ 

Art. 5'? O Fuõâo do EMFA serã estruturado de 
acordo com as- nõrrilas-de Contabilidade Pública e audi-

-tOri:íS"êStãl5e!Ctidas pelo Governo, devendo ter sua pro­
grafuução aprovada na forma prevista pelo Decreto-lei 

. _ volvlmento. ao Projeto e Implantação do 
Sistema ·de COmunlcações_-14]_litar'es por Sa­
télite (CISCO.MIS) _e da Comissão ASsesso­
ra de AssuntOs Cientlficos e Tecnológle<Js 
das :trorças· Armadas <COM1l.SSEl. 

n<:> 1.754, de 31 de dezembro de 197~. 
' Art. 6<:> O Poder Executivo reg_ulamentará est? lei no. 
prazo-de 60 (sessenta) dí<ts, contado de súa publicação: 

Ar L _7_Q Esta lei entra em vigor na data de sua pubh-
caç[io,_ · _ _ _ · 

Art. 89 Rev!?gam~se- as disposições em contrário. 

MENSAGEM N'.O 579,-DE 1985·· 

Excelentísslmos Senhore<~ 
· · Membros, do CongressoNac!onal: 

--O-~--~- o_:__ -- _ 

N'O$ termos do art. 51 da Constituição F'e­
d.eral: tenho a. honra de submeter à eleya­
da deliberação de Vossas :E:xoelênclas, 
acoi:npanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Che!e do Es­

. tado-Maior das Forças .Armadas, o anexo 
projeto: de lei que ."cria "o Fundo do EMF,A, 

-- e_ dã outraS providências" .. 
-:Brasllla, 18- de· novembro de 1985. - J'osé 

·Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 03252/FA-
52, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985, DO 

. ·ESTADO-MAIOR. DJIS FORÇAS ARMJI.­
DAS. 

ExcÍ>lentissimo Senhor Presidente da .Re-
públ!ca. -

Tenho ·a honra de .submeter à elevada 
con81deraj.lão ·de Vossa· Excelência o projeto 
de , lei em anexo que. trata . da criação do 
'Fundo do. EMFA.- -

2. Extstem neste Estado~ Maior <!as For­
ças Armadas, atualmente, vá.rtos fundos, 
criados por .lei. em. anos anteriores, que se 
destinam à exeeução de tarefas cometidas 
às Subcheflas ou às Comlssõe& Permanen­
tes. 

Ta:l.s sãv, por exemplo, o Fundo de Ra­
ções Operacionals do EMFA (FRO-EMFAl 
criado coni." a ·finalidade de aten_der a des­

. .Pesas feitas pela Comlssão de Alimentação 

A -Comissão Brasileira de Atividades Es­
peela.ts CCOB!\E) Já dispõe de recursos or~ 
çamentãrlos para .dar cumprim-ento_ ao pro­
grama plurianual da Missão Espacial Bra­
sileira que consiste em colocar em órbita 
satélites brasileiros a partir de 1989. 

Esses recursos, que representam um mon­
tante significativo, apresentam caraeterfa­
ticas· peculiares quanto à sua aplicação, rie­
cessltando __ de especiais cuidados e de fle­
x1bil1dade na sua . gerência. 

5. Entende esta Che!la que a reutilão 
de todos ~- recm:sos ora_ 9J.sponlvef8- no 
EMFA e .em órgãos ·subordinados, corn ex­
cçção dos orçamentárlos, em u~ só fundo,­
nos termos do an. 71 da Lei n.0 4.320/64, 
,constituindo cada tipo ode recursos uma 
Conta Contábil própria, seria medida de 
elevado alcance, _que ·viria facilitar sobre­
modo o controle, a coordenação e ~ a.aldl­
toria da aplicaÇão desses recursos. 

A.llás, este é o caso das Forças Singu~ 
lares que dispõem do Fundo Nava1, ão _Fun­
do do Exército e do Fundo da Aeronáu­
tica, os quals são de vital lmportànclá lla.l'a 
elas, posto que permitem ·a. flex!bllidade In­
dispensável na -execução orçamentária. da­
queles Ministérios. 

· 6. Par oportuno, 'Sénhor PreSidente.- levo 
ao conhecimento de Vossa Excelência que 
o assunto ora tratado nesta exposição de· 
motivos foi objeto de ainplo debate com 
o aetor técnico competente da Secretaria 
de Planejamento -dessa· 'Presidência, tendo 
merecido o Indispensável aval. 

-1·. Assim sendo, caso Vossa Excelência 
ll!teja · de acordo com as considerações 
acima, sugiro o encaminhamento do 11llexo 
projeto de lei ao Congresso NacionaL 

Aproveito a oportUnidad~ para renovar 
a vossa Excelência, Senl;lor President.;, os 
protestos de meu .ma:l.s profundo· respeito. 
- Almirante-de-~qliadra J'osé Marlà do 
Amaral Oliveira, MinistrO de Estadd Cli~fe 
do Estado-Maior das -Forças l\pnadlil! . 
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riso n,0 790-SUPA;R._ 

Em 18 de novembro de 1985. 

Sua l!ixceléncla. o Senhor 
"l)utado Haroldo Sanford 
o. Primeiro-Becre.tã.r.lo da. câma.ra dos 
~pü.tadoS. . . 
rasiJia-DF. 
Excelentfsslmo ~nhor Prlme!ro-Secre­
r.loi. 
Tenhq. ·a honra :de epc.aminha.r ,. e.ssà 
eretaria a mensagem do Ez:ce1entlssinio 

Senhor Presidente da ·República., acompa.­
nha.da de exposição de motlvo.s do Senhor 
Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior 

. das Forças Armadas. relativa a projeto de 
lei que "cria o Furido do EMF A. e dá outras 
provfdênclas". · 

Aproveito a oportunidade para renova.r 
·a Vossa Excelência prote.tOS de eleváda 
estlnia e consideração. - José Hugo Oasteló 
Branco, Mlnl.!;tro-Chefe do Gabinete Civ11. 

LEGISLÁI)AO CITADA 

DEORE'I'O-LEI N.0 L754 
DE 31 DE DEZEMBRO DE, 1979 

Altera a composição do Fundo Naelo­
D.IIl de Desenvolvimento, e dá oua• 
provldênclu. 

6 Pre<lldente da RepúbHea, usando da 
atribuição que lhe cronfere o llll't. 55, item D, 
da oon.stltuição, decreta: 

Axt. 1. o · Fica àcrescido ao <Wt. 2.• -da 
Lei n.O !1.093, de 29 de agosto 9e 1974, o 
aeguinte Item: 

··~-~ ..................................... . 
........ o o ... • o o. o o o o o •••• o o. o. : ••.•••••• 

v - os demal.s rectllOOS do Tesouro 
Nacional., vinculadO<! a órgão, fundo ou 
d.espersa.., . 

Al!t. 2.0 Do produto da IIJU'OOlldação a que 
se referem os Itens m e V do aN. 2.0 da 
Lei n.0 6.093, de 29 de agosto <le 1974, serão 
triii!Sfer.ldos à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, a partir de 1981; c.. se­
guintes percentua.Js; 

· · ·I _:...., em 1981 - 50% <êlnqüenta por cen-
·to); . . 

. n = a parti.-. de 1982 - 100% (cem por 
eento>. . . 

.Axt. 3.0 A partir do eícerclclo· ftnanceiro 
de 1981, Inclusive, as despesas a ......,m rea.­
llzadas peloo Orgãos da Administração Fe­
deral Direta, com a aplicação de recumoo 
prpvenrente~ ·de operações de créditos, !n­
.ternas. Ou externas, deverão estar autoriza­
das na Lei orçamentária ou em créditos acll­
c!onais, e a 8U8. execução fica 001\diclonada 
ao etetlvo ·recolhimento do produto deatas 
operações ao Banco do Brasil S.A., à oonta 
do ~uro Nacional, bem .oomo à progra­
maçao· financeira estabeleclda para o ex.er-
clcló. . 

Art. 4.0 Os orçamentos de todo.s oo fun­
dos de qualquer natureza. serão.· aprovadO<! 
amJtes de lnlciado o exerclc;!o f!nanec!ro li 
que se referirem. 

f 1. 0 COmpete ao Mlnl.stro-Chefe da Se­
. cretar.la de P)anejamento da Presidência da 
República, após análise e parece.- eonclu­
~lvo da Secreteila de Orçamento e Finanças 
da secretaria de Plait.eja!n<!'llto da Presl-
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dêncla ·da. Rel>ttblica., aprovar os orçamen­
tos dos tundos administrados pelos Orgãos 
da Admlinl&tração Federal Direta, Inclusive 
~ A.utônomoo. 

1 :i.o Para fins de acompanhamento e 
avaliação govemam<!'lltal, os orçamentos 
dos fundos, que, .na form& da legislação 
vigente, não nece&Sitem de IIJPlOVação da 

. autoridade referida no parágrafo anterior, 
serão ' obrigato<r.lamen<te encaminhados i. 
Secretaria de Or_çamento e Finanças da se­
crétarl•q!e :rla.n<>J a'!'ento da Prosldêncll!- da 
República, até 10 dias o.pós a sua: \'provação 
pela àutorldade . competente, e su~metldos, 

na execução, no' que .couber,· ao disposto no 
Decreto n.o 83.494, de 24 de maio .de 1979. 

Art. 5.0 l! vedado empenha.r, transferir 
ou levar a crédito de qtp.lque.- fundo, re­
clm!Os orçâmentár.los qúe não lhe forem 
e.specl!lcamente destinados em lei orçamen­
tária, ou em créditos a.dlclona.ls. 

Art :~.O · Não·"" aplica . o disposto neste 
.Decreto-lei às receitas que, nos termos da 
legislaÇão em Vigor, ·devam ser. transferidas 
aos· Estados, Dlstr.lto Federal, Munlclpl"" e 
Territórios, bem como aa de que tratam 011 
arts. 7.0 e 3.0 do Decreto-lei n.O 1.437, de 
11 de .dezembro de 1975, e.'"" receitas desti­
nadas aqs Programas Especlals cr.ladoa pelos 
Decret.os-Iels n.oo 1.106, de 18 de junho de 
1970, e 1:179, de 6 de l•ulho de. 1971. 

Art. 7.o- A partir do eJierclcio financeiro 
de 1983, Inclusive, fica extinto o Fundo Na­
cional de Desenv~vlmento (F'ND), e oa re­
cursos que o l)ltegram contlnua.rão compon­
do a lei orçamentá'l'ia como recursos. ordi­
nários do Te.souro Nacional, o:em qualquer 
v!nculaç_ão a órgão, fundo ou d~ · 

Art.·'8.0 As. flÍnda.çõe.s !nstitufdM J;ek, 
Poder Público Federal manterão seus recur­
sos, de quaique.- 11111:turer;a, obr.lgato<r.la.mente 
no Banco do Brasil SA., :reasaivados os ca­
sos pre:vlst.os na legislação em vigor. 
. Art. 9.0 Este DecretO-lei entrará em vigor 
na data d<>. sua publicação, revogadas aa 
disposições em él<mtrárlo. · 

Bra.sllla, -31 de dezembro de 1979; 158.0 da 
Independência e.91c0 da·RePúbHca.. - JOAO 
FIGUEIREDO -·'Jtarlos Rlschblete.--'- Dd­
finl Netto. 

(Às Com(ssões de Sequrança Nacional e de Fi­
nanças:) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 2.1 !, de 1985 

~N'i' 6.934/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 
'i)ispÕe sObre a inlp-lantaçio do processãmento ele­

trônico de dados no alistamento eleitoral e a revisão 
do eleitorado e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' O alistamento" eleitoral serâ feito mediapte 
processamento eletrônico de dados. 

P<trágrafo único. Em cada Zona Eleitoral, enquanto 
não for implantado o processamento eletrônico de da­
dos, o alistainenfo ciifüiiiUará a ser éfetuado na forma da 
legislação em vigor na data desta lei. 
. Art. 2.5' Ao adotar o sistema de que trata o artigo an­
'tcrior, a Justiça Eleitoral procederá, em cada Zona, à re­
visão dos eleitores inscritos., bem como à conferência e à 
utuali:omçào dos respectivos registros, que constituirão, a 
seguir, cadastros mantidos em computador. 

Art. )9 A revisão do eleitorado prevista no art. 2"' 
desta lei far-se-ú de conformidade com instruções baixa-
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das pelo Tribunal Superior Eleitoral, mediante a apre­
sentução do título eleitoral pelos eleitores inscritos na 
Zona e preenchimento do formulário adotado para o 
alistamento de que trata o art. 1"' 

§ J9 A reviSão do eleitorado, que poderã realizar-se, 
simultaneamente. em mais de uma Zona ou em vãrias 
Circuoscrições, será precedida, sempre, de ampla divul­
g<tção, processando-se em prazo marcado pela Justiça 
Eleitoral, não_ inferior a 30 (trinta) dias . 

~ 2'i' Sem prejuízo do disposto no§ J9 deste artigo, a 
JustiçU Eleitorul poderá fixar datas especiais e designar 
previamente locais para a apresentação dos eleitores ins­
critos. 

~ 3'i' Ao proceder-se à revisão, ficam anistiados os 
débitos dos eleitores inscritos na Zona, em falta para 
com a Justiça Eleitoral. ' 

§ 49 Em cada Zona, vencido o prazo de que trata o§ 
J9 de.o;te artigo, cancelar-se-ão. as inscrições correspon­
dentes aos títulos que não forem apresentados à revisão. 

Art. 49 Para a conferência e atualizaçãq dos regis­
trolreleitorais a que se refere o art. 29 desta lei, a Justiça 
Eleitoral poderá utilizar, também, informações pertinen~ 
te~. constantes de cadastros de qualquer natureza, manti· 
dos por órgãos federais, estaduais ou municipais. 

P;~rágrafo úniCo, · OS órgãos aludidos neste artigo fi­
càn,- Ob-rigados a fornecer à Justiça Eleitoral, gratuita­
mente, as informações solicitadas. 

Art. 5'i' Para o alistamento, na forma do art. l9desta 
lei, o alistando apresentará em cartório, ou em local pre­
vi;~mente designado, requerimento em formulário que 
obedecerá a modelo aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

§ I 'i' O escrivão, o funcionário ou o preparador, rece­
bendo o formulário e _os documentos, datarã o requeri­
mento e determinará que o aliStando nele apanha sua as~ 
sinatura, ou, se não soJ,!ber assinar, a impressão digital 
de seu polegar direito, atestando, a seguir, terem sido a 
assinatura ou a impressão digital lançadas na sua pre­
sença. 

~ 2<:> O requerimento de inscrição será instruído com 
um dos seguint~;:s documentos: 

I -carteira de identidade, expedida por órgão oficial 
competente; 

Il -certificado ,de quitação do serviço militar; 
III -carteira emitida pelos órgãos crià"dos por lei fe­

deral, controladores do exercício profissional; 
IV- certidão de idade, extraída do Registro Civil; 
V -instrumento público do qual se infira, por direi­

to, ter o requerente a idade mínima de 18 (dezoito) anos 
e do qual constem, também, os demais elementos neces­
sários à sua quaHficação: 

VI- documento do qual se infira a nacionalidade 
brasileira, originária ou adquirida, do requerente. * 39 Será devolvido o requerimento que não conte­
nha os dados constantes do modelo oficial, na mesma or­
dem, em caracteres inequívocos. 

§ 49 Para o alistamento, na forma deste artigo, é dis­
pensada a apresentação de fotografia do alistando. 

Art. 69 Implantado o sistema previsto no art. )9 des­
ta lei, o título eleitoral $erá emitido por computador. * J9 O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o mode­
lo do título e definirá o prOcedimento a ser adotado, na 
Justiça Eleitoral, para sua expedição". * 29 Aos eleitores inscritos, em cada Zona, após are­
visão e conferência de seu registro, na conformidade do 
<~rt. 39 e parágrafos desta lei, será expedido novo título 
eleitoral, na forma deste artigo. 

Art. 79 A Justiça Eleitoral executará os serviços pre­
vistos nesta lei, atendidas as condições e peculiaridades 
locais, -diretamente ou mediante convênio ou contrato. 

Parágrafo úilico.- Os convênios ou contratos de que 
cuida este artigo somente poderão ser ajustados com en­
tidudes da Administração Direta ou Indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o·u 
com empresas cujo capital seja exclusivamente national. 

Art. 89 Para a implantação do alistamento mediante 
processamento de dados e revisão do eleitorado, nos ter­
mos dista lei, a Justiça Eleitoral poderã requisitar serviw 
dores federais, estadUais ou municipais, bem como utili­
zar instulações e serviços de órgãos da União, dos Esta­
do~. do Distrí~o Federal, dos Territórios e Municípios. 
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Art. 9<.> O Tribunal Superior Eleitoral baixará as ins~ 
truções necessárias à execução d~s_ta lei, e_specialmente, 
para definir: 

1--a administraçlío e a utilização dos cadastros elei­
tnrais em computador, exclusivamente, pela Justiça Elei­
hnal: 
H-~~ fnrmu de solidtaç~o e de utilização de infor­

nHtções çonst•mtes de cad:tstros mantidos por órgãos fe­
derais. estaduais ou municipais, visando resguardar sua 
privacidade~ 

IH - <ts condições gerais para a execução, direta ou 
mediante convênio ou contrato, dos serviços de alista­
mento, revisão do eleitorado, conferência e atuafizaçào 
dos registros eleitorais, inclusive de _coleta de infor­
nl<tcõcs c transporte de documentos eleitorais, quando 
necessário, das Zonas Eleitorais a tê os_ Centros de Pro-
t.:cssamenlo de Dados; _ -

IV- o acompanhamento e a fiscalização, pelOs parti­
dos políticos, da execução dos serviços de que truta esta 
lei: 

V -a programação e o calendário de execução _qos 
serviços: 

v r- a forma de divulgação do alistamento eleitoral e 
d<t revisão do eleitorado, em cada Zona e_ Cir_c_,_lmscrição,. 
atendidas as peculiaridades locais;, - . -

VII- qualquer outra especificação nccessâ.r_ia à exe­
t.:uçào dos serviçõs de que trata esla_lei.. 7 

Art. 10. Fica o Poder ExeCutívo autoriZado a abrir, 
rara :1 Justiça Eleitoral, à disposição do Tribuoal Supe­
rior Eleitoral, o crédito especial de CrS 600.000.000,000 
(seiscentos bilhi)e.o; de cruzeiros), destinado a atender às_ 
despesas decorrentes desta lei.._ ___ .. _ ~ .... ' 

Art. ll. Estu lei entra em vigor na data de_ sua publi-
<.':tçiio. _ 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o§ 2'~ do art. 2'1 da Lei n<? 6.996, de 7 d~ j_u­
nha de l982.. · 

LEGlfiLAÇAO CITADA 

LEI N.o 8.996, 
DE 7 DE J;UNHO DE 1982 

"Art. 2.Q 

.. § 2.0 0$ s""'iços de que trata este 
artigo não poderão ser contratados a 
entidades da administração direta ou 
indireta dos Estl)dQs e Municípios ou a 
empresas cuja maioria de capital for 
detido por pessoa· fisica ou ]urldiea es­
tabelecida no exterior." 

MENSAGEM N.0 613, iDE 1985, 
DO PODER. ZJilE)OUTWO 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional; 
. Nos ·termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra~de submeter à ele­
vada deltberação de '\fossas Excelências, 
acompanhado de exposição d<> motivos do 
Senhor Ministro-Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, o anexo projeto de lei 
que "dispõe sobre a Implantação do pro­
cessamento eletrônico de dados no all.sta­
mento eleitoral e a ..,Visão do eleitorado, 
dando outras providên:clas". 

Brasilla, 26 de novemhro de 1985. - .José 
Sarney. 

OFíCIO !N.0 584, DE 25 DI!!: NOVEMm!O D<E­
!985, DO SENHOR MINLSTRO:PRESI-. 
DENTE DO TRJ!SUNAL SUPERIOR 'ELE!:-
~. -

Ao Excelentísslmo Senhor 
Doutor José Sarney 
D!gnlssimo Presidente da República Fe-
derativa do Brasil -

IE:xcelentíssimÕ Senhor Presidente da Re-
pública. - -

O · aper!eiçoamen to das in.sti iuições de­
mocráticas, a legitimldade e autenticidade 
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a-a-representação "p:te---:.~upõem ptocesso elei­
toral à·epurado de vicies, .sem fraudes, des­
de o ãlistamento ~té a votação e a apura­
ção dos resultados dos pleitos, com a pro-­
clamação~ isenta de d~Vidas, dos que foram 
ungidos pela vontade' popular. 

2. A Justiça Eleitoral, no Brasil, como 
ramo do Poder Jud:l.ci.árlo, .poo.ssui, no (['01 de 
suas atril>uições, a competência de dirigir 
esse complexo procedimento. que co~duz à 
livre manifestação do povó· na escolha de 

___ seus -tepresentanties. iNo !Cumprimento- .de 
----Sua missão constitucionru e legal~ tem en­

vidado esfo1·ç.os para que se obtenha cons­
tante melhoria nos serviços eleitorais. Pre­
side, com 1mParci~Iidade, os prélios cívi~s; 
colhe ab)LSOS ou ilegalidades nas campanhas 
eleitorais; apÜca, com serenidade e firme­
za, as leis regentes das eleições e da vi4a 
partidária. COm independência incont~_as­

-t_ável, · assegura a liberdade dos sufrágios, 
ju:lga as inelegib!l1dades, as fraudes e os 
CfiiTiiSeleitor~s, exercitando, sempre que 
necessário, seu poder normativo. Não é, 

.. -~nesse -sentido, pos.sivél deix~r de re_conhe­
cêr que __ o processa _eleitoral brasileiro, sob 
a égide da Justiça Eleitoral, tem ohtido de-­
-s-e!npenllo eficíente e .seguro. De particular 
significação é a normalidade em que .se 
desenrolam os pleitos eleitorais, com diSci­
plina e segurança nas votações, bem âss1ni 
com apura~ão _cuidadosa dos sufrágios de-· 
posltado;,; nas .urnas. EventuaJs ~\'cllllna­
ções ou impugnações, aqui ou ali, à evidên­
cia, não con'iprometem a lisura das elei­
ções,.nem a Ju.Stiça ·Eleitoral, q'ue, de pron­
to, busca verificar os fatos e julgá-los, na 
!orma da lei.. 

. 3. A verdade eleitoral é anseio dà Nac 
ção, 'que cumpre, sempre, alcançar. ·Essa 
meta, todaVia, não cate ter como asse-gura­
da, com a só regula.r!dade formal. do pro­
c~ de votação, apuração dos sufrágios e 
proclamação -do.s eleitos. O alistamento, 
que se fae com a qualificação e in.Scrlçã.Q. 
dos cleitores, pode constitUir, como· fase 
inicial do processo, também, a primeira 
porta à fraude, insCrevendo-se quem não. 
possua as qualificações legais ou de forma 
múl-tipla, do que_ deoorre a cón~eqüência 
inafastá:vel de tais Viclo.s contaminarem 
etapas postedóres ao procedimen!Q eldto­
ral. 

-4. · Nesse sentido, a modernização dos 
serViços ,reitorais em geral, utilizando 
técni-cas novas para seu ·apriinorametlto, com 
o objetivo de .torná-los não só mais eficien­
tes, mas, ainda, mais resguardados de 
quaisqUJer vícios, há de compor o rol de pro-­
vidências Indispensáveis a afirmar-se a. Ver­
dade eleitoral. .Nessa linha, é, hoje, fora de 
dúvida, que o processamento eletrôruco · de 
dados - como sistema já cõnferido, quan­
to à sua segurança e utllldade, também, no 
âmblt.O do Poder JUdiciário -. constitui 
instrumento de uso indicado no processo 
eleitoral. Entre nós, há diploma legislativo 
_prevendo a possibilidade de :sua adPÇ-ão_ nos 
serViços eleitorais. Cuida-se da Lei n.0 ~.996, 
de 7-6-82. com base na qual o Tribunal 
Superlor_Eleitoral autOrizou o emprego, por 
algul;ls Tr!l>unais Regionais iEleitorals, no 
pleito de 15 de novembro em curso, do com-

. putador, na totalização dos resultados, con­
soante _i_â sucedera em eleições ahtertores. A 
conflabi!ldade e credibilidade na prestação 
desses. s.erviços têm -e~mcorrido, crescente­
mente, para que, no âmbito dQ Go'----erno, 
quanto_ Q.a_ Legislatura e dos Tribunais, se 
estimule a, ampliação do uso da informãtica. 
notadamente, no alistamento eleitoral. No 
particular, é inequívoco que os recursos .prô­
venientJes do prof'.P..c:.F:::t.mento eletrônico de 
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dado.s. uma v~z implantado. assegurarão à 
Justiça Eleitoral lru;trumento de múltiplas 
vlrtualiâades para realizar-se o desiderato 
da _-existência de. um oorpo de eleitor~s, em 
correspondência pontual, ern cada ten1po, 
oom o número dos que, realmente, possu-em 
qualificação para o exercício do su!Tágío. Os 
cadastro.s _ eleitol;'ais atu~lizad~ mantido~ 
em computador, em substitUição aos fichá­
rios manuais constantes dos Cartórios, cons­
tituirão registros seguros e confiáveis. A 
m..tantaneidade das informações, a fácil 
expedição de ·listagens e de relatórios, a 
possibilidade de · gerar docwnen tos 11de~ 
dignos e, por vez, de conteúdo múltiplo e 
diversificadoJ esses .simples aspectos de um 
todo complexo estão a evidenciar a utilidade 
do uso do computador, pa.ra controle efetivo, 
pela Justiça Eleitoral, do alistamento, veri­
ficação do corpo eleitoral e a :realização de 
estudos e análises 1ndlspen.sáveis à melho­
rià constante de seus serviç:osJ" em toda a 
ampll,tude. Experiência, nesse sentido, já se 
v-em realizando, na .1.a ZOna de Porto Ale­
gre, RS. 

5. A implantação do sL>tema;de proees­
samento de da<!os, entretanto, quanto ao 
ca<!astro dos eleitores, não se apresenta 
·como servi!:O de singela execução; em, pais 
oom as dim.e~ do Brasil, bem assim com 
â. variedade. de su3.$ regiões, características 
geográficas e peculiaridades locais. Bastan­
te é referir à existência de 1nals de sessenta 
mill)õe<o de eleitores, eni 2 .180 Zonas Eleito­
rais, sendo 140 em Cap>ta.J,s. 2. 032 no inte­
rior dos Estados e 'Derritórios e 8 no Distrito 
Federal. Não resultará segurança, de outra 
parte, no que ·conceme à ellminB.;ção dé 
eventuais fraudes no alistamento existente, 
se a. a-doção: dessQ.. técn_ica nãq. vier aeompa­
nha<!a de simultânea revisão "do eleitOrado, 

--em ordem a que. os fichários sejam expun­
gidos de vic:los,e conferidos. Somente, a.sslm, 
hão de se constituir cadastros em computa­
dor, devidamente atualizados, de tal sorte 
que as fUturas altet:"ações se façamJ_ median­
te procedimento eletrô'nico; a partir da rea­
lida<!e, concreta e cuidadosamente àpura:tla 
pela Justiça Eleitoral. 

. ~ cer.to, de ·outro l~o, Que~ para realizai 
esse prtrcedimento essencial d-e r-a~ão, miS­
ter se fará, como 'é hem de ver, amp_la mObi­
lização. dos eleitores. Dar-se-á, com sua 
apresentação, na forma e locais fixados-pela 
Ju,tica Eleitoral, munidos do titulo, opor­
nidade ,pa.ra, desde logo, preencher-se o for­
mulár_i_o próprio ~-alistam~~~ pe~q novp 
sLCí~ma. Daí dec.orrerá, outrossim. ensejo, à 
imedia,.ta conf~rêncla e atualização do.s re­
gistros de cada ZOna -Eleitoral, qu_e compo­
rão, a .seguir, os cadastros a Serem mantidos 
em computador. eliminando-se as situações 
viciadas ou fraudulentas.. · 

6. De.Sígtllo tão arnbicioso tla ."ÃUa abran­
gência, quanto nos elevados ol>jet!vos a~que 
se ·propõe, a implantação do alistamento, 
segundo :as modernas técnicas do proc.essa.­
men.to eletrôniCQ ·c;le dados, no Pais, somente 
.poderá concretizar-se, coin a-conjugação dos 
es.forços i:los trê" Poderes do Estado, das 
Unidades Federadas, dos Municípios, dos 
Partidos Políticos, dos segmentas represen­
ta tlyos da soc:ledade, enfim, de todos o's ci­
dadã"" quanto das autorid.ades d<>s diversos 
niveis. Será autêntica c~anha .cívica, em 
que" a Nação. confirmando seus propôs! tos 
de uma definitlv,f!. con\ivência democrática,, 
empenhará, unida, esforÇOs no sentido de 
cooperar para -que a revisãO do eleitorado, 
no caso, possa contrtbuiT, decisivamente, a 
l'im de identificar-se o real corpo de eleito­
res __ Também •. aLtos .se farão ós dispêndios~ 
vale dizer, os sacrlficios a serem, propor-· 
c!onalmente, de todoo; exigidos. Os ideais de 
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um convívio democrático, fundado na ver= 
dade, em que os representanLes dá Nacão. 
ascendam ao Poder, oom a segti:ranÇa ·dos 
sufrágios dos eleitores, sem fraudes. irem 
acusações de máculas, por certo .. justificam 
o investimento do País na consolida-ção dé 
suas institui'ções livres e dem:ocrâticas,- ba­
seadas em um proce.s.~ eleitoral limpo, tle­
cénte, sem corrup-ção, ·s.errf- otn"esSão e s~m­
violência de qualquer espécie.' 

7. Com essa inspiração e compreendendO 
que, em tal sentido, se orientam, também, as 
ureocunaçõe.s do Poder Exeautivo, quanto d9 
Poder Legislativo, e da Nação, o Trlbuhal 
Superior E1e1toral. como órg-ão de cúpUla da 
.rustica Eleitoral, fez presente a Vossa Exce­
lência se.u intento. no s:entido de mod_!?rnlzar .. 
no País. o sistema de alistam<mto eleitoral, 
com o uso do ptocessámento eletrônico de 
àadoo: procedendo-se, pa:ra- i,c:;so, s1mu1ta­
neamente. a uma ampla revisão do eleito­
rado brasileiro~- Em audiência que me foi 
concedida por VoSsa Excelência, a 6 do mês 
de novembro em cunso,-tive .·a honra de 
tra.nsmltir-lhe .o pens<tmento <)a COrte. re­
cebendo, na. oPortunidade.. seu imediato· 
a'ÓOio,e ·a--c-erteza das Dro·vidPncia.s do Poder 
Execru:tivo, quanto ·à liberacão dos re-cursos 
necessârios para atender às despesas de­
correntes il.a execucão des.c:.e emDreendimen­
to de âmbito nacional. A partir dai. recebeu, 
também, o "rribnnal Sunerior El~itoral lm­
'N>rtantes subsídios doo Ministérios d"l..- Ju<;­
t.ica P dã. Desburocratização, em visitas de 
seus ilustres titulares. que betn traduziram 
ex-Periências e revelaram -estudos feitos, em 
torno desse magno assunto, dô interesse de 
nossas instituiçõ.es democráticas. Por igual,, 
tlve ensejo de examinar~ com técnicos -:­
especialmente; d.o SERPRO~ qüe po.ssui ser­
viços pre.::.tados à Justiça Eleitoral, iM.lusive, 
em alistamento eleitoral (1." zona, de P~rto 
Alegre-RS} - 1 aspectos vã.rios rio que eon­
ceT!le ã. exeqüibilidade do sistema. 

8. -Deperidendo a implantaçiio efetiva. do­
processamento de- dados no ·alistamento,. tal 
como ?- concebe o TSE, de providências le­
gislativas, inclusive .no que ooncerne à a.l!-­
tortzação de recursos, com abertura de cre­
dito especia~ o Tribunal Superior Eleitoral 
aprovou ·minuta. de anteprojeto de lei, que_ 
me apraz trazer ao exame de VO?-S?- EicelêD:­
cis., na conformidade dos principlOs consti­
tucionais, que, entre nós, regem a iniciativa 
das leis, a independência e harmonia dos. 
Poderes. -

9. A proposta do TSE col!ma se adota, 
-em caráter definitivo, 6 prOcEissamento ele­
trônico de dados, no alistamento eleitoral, 
em todo o Pais. Tendo em conta que a 
Zona Eleitoral_ é a unidade de serv!Ç<J elei­
toral, para evitar qualquer soluçãO de con-.: 
tlnuldade no alistamento, o· AnteproJeto 
prevê que ·a adoção ·do novo sistema se 
e{etue por Zona Eleitoral. O _alistamento 
oontinuará, na fonna da legislação em 
vigor, enquanto não ocorrer, na ZOna, a 
introdução . do processamento de dados. 
Para que se apare, efetivamente, em cada 
Zona:, ao ensejo da ~mplantação do alista­
mento por compu--tador? verdadeira depl:lra­
ção da.s fichários man uals existenteS e, 
assim, os novos registros correspondam à 
realidade de seu corpo de eleitores, propõe­
se conc<Jmitante revisão do eleitorado res­
pectivo, o que poderá suceder, sirnultanea­
mente, em mais de uma Zona ou Circuns­
crição, e sz ,há de processar, de acordo com 
lnstruçõas a serem baixada..~ pela Corte su­
peri-or, de molde a realizar-se. a ·apresenta­
ção dos eleitores, em locais, períodos ou 
datas, de forma ord-eira .e, quanto possível, 
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com a maior comodidade. Espera. o TSE -
COJl!-~ () 1CzPJ>lo apoio dos T.ribwüti.s Regionais 

.Eleitorais, dos Juí:z;es_ Eleitorais, dos servi­
dores da .Tust!ça Eleitoral, bem assim ,com 
a mais pronta colaboração de órgãos da 
lrnláo, cros Estadp.s, do Di.ltrito Federal, 
dos Terri tóz:ios e dos Municípios, consistente 
em f_Ull_c~onários ·e instalações, ....,..- possa:m 
ser, efetivamente, os serviços em apreço 
executados, com espírito cívico e de_ com-· 
preensão, ·certos, todos, de que se pretende 
o ape!_feiçoamentp da democracia no Pais, 
mediante a moderni_zação e bom funciona­
mento' ao.S servloos- eleitorais. evitando-se a 
fraud·~ em qualq_t!er f,ase do processo elei.:., 
tora! . 

-10-. Para a· conferência e atualliaçã.o dQS 
regiSt.ro~-~-ã.tuais d~ cada Zona, ~ _Anteprç- _ 
jeto, ··em._seu ar~ 4.0 , ·prevê a. possibill:dade 
de _a_ Jus ti.; a FJeitoral "utilizar, tambérn, in~_ 
formações pertinentes, constantes de .ca-­
dastros .de_ qualquer natur·:za, mantf.d.os por 
órgãos !E:i:lerais, estaduais ou municipaiS .... 
A dl.sciplina _da solicitação dessas Informa­
ções constará de instruções do Tribunal Su­
perior Eleitoral, procurandó, quanto pos­
sív_el1 na c_onsulta· a outros_ Cadastros. tornàr 
as respoStas meriOs. onerosas para. as· enti'­
dades - prestadoras das informações, hem 
assim com o elevado objetivo de pres.zr.,. 
var-lhes a· privacidade:, utilizadas exclusi ... 
vamente · ·no esclarecimento dos registros 
eleltorai.s e sob Q inteiro controle das aufu~ 
ridades da JustiÇa· El.?itoiaL :E: de anotar; 
desde· logo, outrossim, qUe a ·a-d:rnlnistração; 
fiscalização, Conferências de __ Cadastros ·el-ei­
tora~. mantidos em OO!ilputã.dor, dê acordO 

"com-o Anteprojeto, ·serão· privativas· da JUS':" 
tiça·Eieitoral, nos termos de instruções que

1 

a esse respeito, expedirá o TSE, não pO­
dendo as· empresas prestadoras de ·serviÇo 
utlllzar, a ·quaisquer· rins; os reglstrés,!'lél." 
torais, ··que s~rão •. àss1m, de .controle ·dos 
~r~-~~~·- dª'~ .Justiça Eleitoral, · Tl..á for.ma da 
referida, di.sc!plln"a a ~editar-s.e: 

11. No alistamento, · por computador, 
proposto no Anteprojeto, 'o.requerlmento do 
-alistando· far-re..:ã -em toi'mulário aprovado 
pelo Tribunal -Superior Eleitoral,·. com·. 3.s 
exigên_cias constantesj em :Prfncípio,' da .-l·e ... 
gislação em vfgor, conforme ·s-8 ·dispõe 'tio 
art. ~s.o e_ ·parágrafO§, prevista. ·incluslve ·a 
siiuação dos que nãp sabein assinar .. Inó­

- VaÇão--; qu.e se ·propõe,- entretanto, conceme 
à dispensa. ele fotograflá; no 'alistamento 
por processamento -de dados (art. 5.0 , § 4.o). 
Mantém~se. pelo Antepr-ojeto. o: título éiel­
tora.J., a ser emiti-do pefo 'computador', Cujo 
modelo e procedimento- de sua exr)-edlção, 
p<!la .Ttistlça Ele!t<Jral, seráo al>rova<ios pelo 
TSE (art. .s.o··e narâgraloo.J. · · 

12 .. Rela-tivamente· ao Título Eleitoral, 
o -Tribunal teve presente a inconveniência, 
atualrnent.e, de· sua ·extinção, como propos­
ta _{:ni .alg-c..1ris se:tores, mã.xime_ aq en.se-jo de 
proceder--se a· ImPlantação do no\'O siste.,... 
ma de alistamento. c_om a revisão geral do 
ele-itOrado. AOs_ eleitores inscritos, em c-a:da 
ZOna, após a revisão, •e._c-onferência de. seJl 
registro, na -conformidade dos arts. a. o e 
parágrafo.s, e 6.o, § 2.0 , do AnteProjeto,. será 
expedido novo titulo eleitoral,_ já pelo com~ 
putador, segundo -O procedimento a seguir­
•e, na .Tust!ça Eleitoral, a sex def!nldo 'em 
Instruções do TSE. Há/ no Bra&l, a esta 
altura do_tempo, outrossim, notadamente 
nos _municípios do interior, alto apreço pelo 
titulo eleitoral, como verdadeiro documen­
to de cidadania. Não é de Inteira segu­
rança, de outra parte, ainda, pretender-se 
o simples envio, em períodos pré-eleitorais, 
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de cartão de lden tidade, a ser utilizado 
pelo eleitor, se oonside.rann.os -a realidade 
de centenas de zonas Eleitorais, no Pais, 
situadas em lugares de acesso extrema­
mente dlfíell._Possul o título -eleitoral, ade­
mais, outros efeitos, conforme a. legislação 
em .vigor, que desaconselham sua elimina­

-ção pura e simples. 

A dispensa, porém, da fotografia, justi­
fica-se, _ plenamente, na Implantação do 
sistema de proc_essamen to de dados, com a 
revisão do eleitorado. 1: cer.to que o dispên­
dio do eleitor com fotografias, ao ensejo do 
alistamento, tem constituído razão de pro.:. 
posta, no Congresso Nacional, para a não 

· exigência de retratos: Releva n.otar que, com 
a reVisão :Cm massa do eleitorado,_ cresoo.rão 

_ as dlftculdadés para os eleitores obterei!! 
retratos: e. em conseqüência, como é previ­
slvel, ocorrerá acréscimo slgnlticatlvo de 
custos. Nem seria de aconselhar a transfe­
rência do ônus para a .Tustlça Eleitoral, o 
que ainda. mais sobrec~rregaria suas des­
pesas com--a execução do projeto .e cons­
tituiria ingrediente novo· a. complicar, em 
cada. Zona, o ateridimento ao eleitorado 
lh.scrito. É de observar, outrossim, que, nas 

-exposições de motivos, em projetos trami­
tando no COngresso Nacional, a esse r...,­
peito, se tem invocado o .sentido desburo­
cratizante da dispensa em apreço_ Assim, 
para citar exemplos. nos ~Projetos de Lei 
n.0 5.497, de 19851 de autoria do Senhor 
Deputado Ma~ríllo Ferreira Lima; n.0 5.261, 
de 198!i, do Senhor Deputado Maçao Ta­
dano; n.0 li.409, de l98li, do Senhor Depu­
tado Orestes Muniz; n.0 5.238, de 1985, do 
Senhor Dep_utado Roberto .TefMrson. Dis; 
pensada a fotografia, pretende o TSE tam­
bém, ao aprovar o modelo do- ,títul,; elei­
tor":~, a ser emitido pelo computador, sim­
plificar-lhe as especificaçõe-s, mantidas as 
essenciais à identificação do eleitor pre­
s.:l!'an-do ,ademais; o -c-an-troi-e- da- Justiça 
Elertoral, na sua expedição. 

13. Dispõe o anteprojeto, a.lnda, em seu 
~rt. 7.0 , sobre a forma de execução dos ser-­
viços de alistamento por computador, pra­
ven:do sua -execução direta ou mediante 
cont.Jiato Ou convênio. Propõe-se, nõ parti­
cular, a modificação do § 2.0 do art. 2.0, d&. 
Lei n.O 6. 996, de 7-6-82, a f!m de ser possi­
b'litada a contratação de serv!Ç<Js com en­
tidades . da Admlnlstraçáo Direta ou Indi­
reta da ·unliio, dos Estados, do Distrito Fe­
deral ou doS Municípios, ou _com empresas 
cujo· capital seja eXclusivamente nacional. 
:Permanecendo os cadastrQs eleitorais sob 
exclusiva adminlstraçáo e ut!llzação da JuS­
tiça Ele~toral, não há motivo a Impedir-se 
a colaboração de empresas. de processa­
mento de dados dos Estados, do DJ.strito 
Federal ou dos Municípios, entidades des­
.s~ pes.soas administrativas, ao lado de em­
presas públicas federaís. O mesmo se há de 
dizer, quanto a empresas privadas, consti­
tuídas de capital exclusivamente nacional. 
Cresce de ponto a observação, no ·momento 
em que a Justiça Eleitoral ·h<>uver de _im­
plantar o sistema proposto· no anteprojeto 
(àrts. 1.0 e 2.0

), em _too.p o Pais. u:ster $e­
rã:, para tanto, possa contar cóm o concur­
so de todas aquelas empresas federais, es­
ta<luals ou municipais, bem como privadas, 
de capital exclusivamente nacional, que 
possuam .idoneidade téenlca e condições de 
executar os serviços em foeo: O Tribunal 
Superior Eleitoral expedirâ, no particular, 
instruções, com vistas a definir as especi­
ficações dos serviços, -em ordem a que sé 
opere, em todas· as Zonas Eleito.raís, unida­
de de sistema. Programado e definido, de- _ 
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vid.amente. o· sistema. a implantar-se, certo 
poderão operar, simultaneamente, mui tas 
empresas de processamento de dados, no 
País, sem ;prejuí.z{) da eficiente. e un:i!onne 
execução dos serviços. A matéria será, to­
davla, objeto de grave preocupação do TSE 
e dos Tribunals Regionais Eleitorais, . no 
sentido da verificaçãO· da Idoneidade ·técni­
ca das empresas, que se canàic;latarem. be-rii. 
assim de sua confiabilldade, sob todos os 
aspectos. 

'14. O anteprojeto, .em Seu art. 9.o, pre­
vê que o TSE, no exercício de seu poder 
norm.~tivo, em matéria eleitoral, expedirá. 
as instruções necessárias à execução da:. 'lei, 
enumerando-se . ,assuntos. em torno dos 
quais, por sua Importância, na Implanta­
ção d<J sistema. proposto, ·merece!'ão instr"Q.­
ções especiais. R.eza, nesse senttdo, o art. 
9.0 : "O Tribunal Superior Eleitoral !baixa­
rá as InstruçõeS necessárias à execução 
desta lei, especialmente, para definir: '1) a 
administração e a. utilização dos cadastros 
eleitorais em computador, exclusivamente, 
.Pela Justiça Eleitoral; 2) ·a forma de soli­
citação e utilização de in!ormaçõé.s cons­
tante.s de cadastros ma:p.tidos por órgáo.s fe-' 
derais;' estaduais ou municipais, visando, 
também, resguardar sua privacidade; 3) as 
-COndiç,ões gerais· para à ·ex~cu!}ão, direta ou 
mediante convênio ou contrato, dos servl­
~s de al!stamento, revisão do eleitorado 
canferêncía e atua)i:zação dos registros elel~ 
iorais, inclusiye de coleta de informações e 
transporte de qocJimentos eleitorais, quan­
do necessário, das ZOnas Eleitorais até os 
Centros de ProcessamentQ ·de Dados; 4) o 
acompz::>hamento e a flscal!zação pelos par­
tidos politicos da execução dos .serviços de 
que trata esta lei; 5) a programação e o 
calendário de execução dos :serviços; 6) . a. 
forma de divulgação do alistameniQ elei­
toral e da revisão do elett<>rado em cada 
Zona e Cfrcunscrição, atendidas ás pecu!la­
ridades locais; 7) qualquer outra especifi­
cação neeessáiia à eXec1,1ção dos servi,ço.s~ 
de que cuirla esta lei." 

15. Relativamente aos custos de exe­
cução dos serviços propostos nos arts. 1.0 
e 2.~. do anteprojeto, ou seja, para a. im­
plantação do processamento de . dados no 
a11staJ;llento eleitoral, bem assim a revisão 
do eleitorado, em todo o Pais, adotando-se 
as té~cas refendas e constituindo-se os 
ilovqs cadastros eleitor$· em oojnputador 
-segundo consulta feita ao SERPRO, a es­
timativa deu-se em torno de 8.695.000 
ORTN, o que corresponderia, no mês em 
curso, à cifra de Cr$ 552.542.000.000 (qui­
nhentos e cinqüenta e dois bilhões e qui­
nhentos e quarenta e dois milhões de eru­
zeiroo}. Assim sendo, considerando a exe­
cução do programa em apreço, ao longo do 
ano de 1986, o anteprojeto propõe que a 
autorização de ab~ura. de. crédito especial 
atinja a ordem de Crs 600 . 000.000. 000 (seis­
centos bilhões de cruZeJ.:cos) . Ê certo qU:e. a 
Justiça Eleit<>ral adotará orientação . no 
sentido de que os dispêndios, na execução 
do plano, se façam, em confonn!dade eom 
suas tradições de austeridade e parcimônia 
na aplicação do dinheiro público. Espera­
se, de outra parte, exista colaboração, em 
algumas fases da execução dos serviços de 
outros órgãos, inclusive no que concer~e à 
divulgação do allstamen to e da revlsão do 
elei'f:..9-rado, reduzindo-se, em tudo o que 
possível for, os ga.Stos. CUidando-se da im­
plantação. de serviçoS que dizem com o pró­

_prio aperfeiço:amenf.o da convivê:hcla de-
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_mocrã.tica, é de .se. ter como procedente a 
ex·pectativa de uma participação~ ·també:in, 
valiosa dos partidos pollticos, de· suas lide c 
rança.-;, e de outros segmentos da socieda­
de, no sentido de conscientizar-se o eleito­
rado, quanto à. necessidade . de atender, 
:pr~ntamente, aos prazos de revisão. Venci­
do o prazo fixado, em cada . Zona Ele i tora!, 

-·prevê o art. 3.0 , § 4.0 , do anteprojeto, can­
celar-se-~o as . i~scrições _corr~sponden,tes 
aos titulos que nao forem apresentados à. 
revisão. Se· é exato Q.ue essa conseqüência 
não impedirá, pOsteriormente, venha o elei­
tor a, de novo, alistar-se, certo é que o 
não ·comparecimento Implicará preju!zo à 
execução. dos serviços, em çada Zona, na 
fase de .sua· Implantação e formação dos 
cadastros em computador. Dal por que a co­
laboraÇão de todos, para com a Justiça Elei­
toral, se tornará Indispensável. 

<!I· Antes de .finalizar a presente e"Jll.­
s!çao, permlto-!1le recordar a Vossa Exce­
lência que; co:Ucidentemente, a melhoria 
dos servlÇos de alistamento eleitoral este­
ve sempre entre suas preocupações - an-. 
tes, na condição de Deputado Federal e, 
depois, já senador da República. A 20-9-74, 
Vossa Excelência sustentou, em justificati­
va a projeto de lei, a necessidade de criar­
se. o serviço Nacional de Alistamento Elei­
toral,· "como órgão permanente. de apoio à 
Justiça Eleitoral, diretamente subordinado 
ao Tribunal SUperloi Eleitoral", ".para pro­
mover e Superintender a inscrição do elei­
torado"; funcionando em- cada :Município 
por Intermédio de uma junta de três mem­
bros, presidida pelo Jnlz Eleitoral. Preo­
cupava-se,, também, Vossa Excelência, na 
oportunidade, com o eleitor. finan~iramen­
te Incapaz, prevendo a "ajuda ·suficiente do 
Éstado, por intermédio da Justiça Eleito­
ral", a fim de evltar a .influência do poder 
econômico nos pleitos eleitorais, desde o 
alistamento. · · 

Esses objetivos, embora a forma diversa 
sob o !JlOilto de 'Vista técnico, surgem, tam- · 
bém, agora, no Anteprojeto, na medida em 
que se pretende nãp dependa o alistando de 
quem quêr que seja para se fazer eleitor. De 
outra parte, o. TSE, ao oexpedlr a disclplllJ,a 
regulamentar, em ordem à implantação dos 
serviços prevlstos no Antéprojeto, a seu twr­
no, não só terá oem conta a necessidade de 
.,.t!mulo constante ao allstamento, mas, 
rainda, a !ol'llla de atender aos necessita" 
dos, cOm a _utilização, a tanto, ae serviços 
oficiais, como prevlsto no art. 8.0 

17. Aprovada como está a Ei:nenda Cons­
titucional, estabelecendo a reliil.\ão dos 
rmembros da Câmara doS Deputados e do 
Senado· Federal, a pa.rtf.r de 1.0 de fevereiro 
de. 1987, un!cameralmentie, em Assembléia 
Nacional Coru;tituinte, l!ue e soberana, para 
elaborar nova Oonstitulção, .maior é ainda 
o relevo que adquire o pleito de 15 de no­
vembro de 1986, em _todo o País, e, assim, 
a nece.!:s:idade de o .processo eleitoral mere­
cer particular atenção, para que os elei­
tos representem, auten•tlcamente, .a Nação 
e, em seu nome, compondo as Casas do 

. Congresso Nacional. participem da magna 
deliberação, em. torno da nova Carta Polí­
tica do Bras!!. O ·Tribunal Superior Elei­
toral, atento ·à sua missão CQnstitucl.onal 
e l-egal, compreende,· wmo referi, que as 
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provldências consubstanc!adas no Aritepro­
jeto de Lei, ora entregue a Vossa Excelên­
cia, concorrerão~ desde lQgO, na medida de 
sua execuçãço, _para aprimora.r o processo 
eleitoral, no que . concerne ao alistamento, 
e. em conseqüência. a própria -ordem demo­
crática. 

·Valho-me da oportunida<!e para reafirmar 
a Vossa Exeelência ·as .e:~<pre&'!ÕES da.mals 
elevada consideração dos membros do Tri­
bunal SUi>e_rlor Eleit<lral e, em particular, 
de seu Priilldente. - :Ministro José Néri da 
Silveira, Pnosidente do Trlbuna1 Superior 
EleitoraL 

A viso n.o 826-SUP AR. 

Em 26 <!e novembro de 1985. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Prlmelr<i-Sec>etário da Clmara dos 
Deputados 
Brasília - DF 

El<celentisslmo Senhor :Prlme!ro-Secretá­
rlo: 

Tenho a honra de- encaml:b.har a essa. Se­
cretaria a :Mensagem do Excelentlsslmo se­
nhCll" Presidente da R~ública, acompanha~ 
da de Exposição -de Motivos do Senhor :MI­
nistro-Presidente do Tribunal Superior Elei­
toral, relativa a projeto âe lei que "dispõe 
sob:n:;,_ ·a implantação do proce2samento 
eletronico de dados no alistamento eleitoral 
e a :revisão do eleitorado, dando outras pro­
vidências" a 

Apro•·eito a oportunldadé.para ~enova.r .a 
Vossa Excelência protestos de elevad11- es­
·tima e consideração. - .José Hugo CMtelo 
Branco, :Mlnistm Chefe do Gabinete Civil. 

( Ã.\· Comi.~sõe.s de Cónslituiçào e Justiça e de Fi~ 
110/lÇO.\',} 

EMENDA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 99, DE 1985 

(N• 5.986/85, na Câmara 

~Dispõe sobre a sistematização e ordenação das 
açoes do Governo Federal no Nordeste, no que tange 
aos problemas das águas, e dá outras prOvidências. 

Suprima--se dÕ projeto 0 art. 23. 

E f À.~ CoAmi.t.fõe.f de Constituiçãõ' ~ justica. Minas e 
nergw. [;ricultura e de Finanças.) 

PARECERES 
N•S 1.157 E 1.158, DE 1985 

PARECER N• 1.157, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem o? 
2?4, de 1985 (o? 590/85, na origem), do Senhor Pre­
Sidente da República, submetendo 1\ aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o Go­
ve~o do Estado do Paraná a contratar operação de 
credito no valor de Cr$ 6.465.500.000 (seis bilhões 
q~atrocen.tos e sessenta e cinco milhões e quinhent ' 
md _cruze1ros). os 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

C~m. a Mensagem n~" 294/85, o Senhor Presidente da 
Re~ubhca submete à deliberação do Senado Federal 
pleJto do C?overnador do Estado do Paraná que objetiva 
contratar JUnto à Caixa Econômica Federal, esta na qua-
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!idade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen-
to Social a se~uinte operação de crêdito: - -

Características da opera~ão-: 
A- Valor: CrS 6A65,5 niilhões (correspondente a 

235.019,35 ORTN de Cr$ 27.51Q,50 em FEV/85);. 

B-Prazos: 
[ - de carência: 2 ai1õs; 
2- de amortização: 10 ;'!.nos; 
C -Encargos: 

~-ar~ná_ a elevar e~ Cr$ 6.465.500.000 (seis bilhões, 
_quatrocentOs e sessenta e cinco -milhões e quinhentos 
mil de crUzeiros) o m()ntante de sua díVida .:onsollda­
da interna". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

____ ·_-----,O_Q!'~_~e_!!_t~ ~ProJeto _de Resolução, da Comissã_o -de 
-Eçonomi~_- á o- SetladO Fe-ae_rat coffio coliCftisãõ -õe -seu 

- ----Parecer sÕbr~ ã Mensãgem n~' 294/85, do senhor- Presi-
dente da República, autoriza O Caverna -do Estado do 

I -jUros -de 6% a.a. cobrados trimt;S!ti!lme.n~~.:_. _ _ ___ Y.antnâ, nos termos do artigo 2' da Resolução n' 93, de 
2 - correção monetária: 80% do índice de v~riação onze de outubro de mil n.ovece.ntos e setenta e seis, do Se-

das ORTN; nado Federal, a elevar em Cr$ 6.465.500~000 (seis bi-
. Õ - Garantia: vincUrãÇãO -qu-e Quotas---,-do fundo de lhões, quatrocentos e sessenta e cinco milhõe~ e_ quinhen-
Participação dos Estados - FPE; {os~niil c:ruz~lro_~ _çQrt~s_p:óttdeni_e a 235.019,35 ORTN de 

- Destinaçio dos recursos: modernizaÇão do Sistema Cr$ 27.5 to, 50, vigente errí fevereirO- de 198-.5 o mOn-táitte 
Penitenciário do Estado. ___ _____ -~'{h:ia con_~li!lª-41tl~l!rl}!l.L~ ~~~--'l!:!C: p_o_ssa 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo contratar urria operação de crédito de igual valor jurito-à-
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
Banco .Central_cbJ3r.::tsil que, analisandO as finanças es- - -do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
taduais, constatou que o endividamento do E~t~do do destinado:}!._ moderni~~ção do Sísterila Peni~enciári~ do 
Paraná, após a opefãÇãci;perm.an:eCeria, contido nos te- Estado. -
tos fixados pelos iten-S I, 11, e lU do artigo 2' da Reso, - O pedido _de autorização foi formqladq no~ termos do 
lução n' 62/75 ~_o Sen_::tdo _feder~!}~- .-- ~--·-·~·-~--_preceituado no_ ~ig~2_;'_~-~~~ç~~_:t;. 93, de 1976, do 

A Secretaria de Planejamento da PresidênçJ~ da Re~ _ Senado_Federal, imphcando, por conseguínlé;a iião ~oh-
pública (SEPLAN/SAREM) informoU' iiada-~te"tã~õi:)ot·--- --"s"'e'rVãilêiãâõSlfrfiites fixailos nõ ai'tigo 29_da Resolução 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixâ Econô~ n~' 62, de I ?75, também do Senado Federal, haja vista 
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi- que os_r_ecursos .a serem repassados serão provenientes 
nanceiramente. - - --=dO FUndo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa- Assim, verific~-se que a. Propo~ição f~i ela~ora~a _con-
gem nos termos do seguinte soante as prescnções legats e regtmentats aphcávets à es-

• -- --pécie, merecertdo, por isso, o nosso encaminhamento fa-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 172, DE 19"85 vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­

de, juiidicidade e têcnica legislativa. 

Autoriza o GOvemõ-ao Estitôo do Parao' 8 'elevar 
em CtS: 6.465.500.000 (seis bilhões, qua*"ocentos to 
sessenta e cinco milhões e quinhentos mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

Sala das Comissões, 29 .de novembro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Lenoir Vargas, Relator 
- Roberto Campos- Helvídio Nunes- José Lins-­
Hélio Gueiros - Nelson Carneiro - Nivaldo Machado. 

PARECERES 
Art. I' t. o Governo do Estado do Paraná, nos ter-

mos do artigo:Z' da Resolução n~' 93, de onze de outubro -- N9S' 1.159 e_ 1.160, de 1985 
de mil e novecentos e setenta e seis, do Senado Federal, ~- .. J'A~E~~R N<:> 1.159, DE 1985 
autorizado a elevar e[Jl Cri 6.465.500.000 (seis bilhões, -·- _ _ _ 
quatr~centos e sessenta e cinco míthões e quinhentos mif----·---Oa -Comi~§~~d;[~0~0mi;': sobre~ Men5;gem n~'-
cruzeJros) _cc:'rrespon~ente a _23~.019,35 ORTN de Cr$ 210, de 1985 (n9 451/85, na origem) do Senhor Presi-
27.51?,~0, vtgent~ em f~vere1ro de 1985 o montant_e c;le -dente da República, submetendo à aprovação do Se-
sua dlVlda consohdaç[a mtern?, a fi~ de que pos.sa con- nado_Federal proposta para que seja autorizado 0 Go-
tra~~r_ uma ?P7ração de crêdtto _d~Jgl!.~l_vaJ_Qr JUnto à_ _ verno do Estado do Rio de Janeiro a contratar ope-
CaJxa Economtca Federal, ~ta na qualidade de gestora ra~ào de crédito no valor de Cr$ J52.682.15~l.l44 
do ~undo de A poío ~o ~esenvol_vímento S~cíal -:---: ~AS, _____ (_cento e cinqüenta e dois bilhões, seiscentos e oitenta 
destmado à mo_dermzaçao ~o S1stema. ~emtenctárto do e dois milhões, cento e cinqüenta e nove mil, cento e 
Estado_, _obedectdas as condtções admlttdas pelo Ba_?.co _______ __guarenta e ~atro cruzeiros). 
Ce_nti'al do Brasil, no respectivo processo. ____________________ ------ --- --

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissôes, 28--ae novembro-de i985.-: J-oão 
Castelo, Presidente -- Lenoir Varga_s, Relator ~--JOSé'"' 
Lins - Américo de Souza-- Henrique Santillo - Cid 
Sampaio - Alexandre Costa. 

PARECER N• 1.158, DE 1985 

Da Comissio ~e Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto ~e Resolução n' 172, de 1985, da Comissão 
df. Economia, que "autori.u o Governo do Estado do 
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Relator: Senador José Lins 

--Com--a Mei-úiageffi--n,-210/85, o Senhor Presidente da 
~ Rep~bl_ic~ subme~e _à -~.el~~eração do Senado Fe~eral 
pleito do Go_ve_rn_o- do Estado d!> Rio de Janeiro que ob~ 

- jêtiva registrar uma-emissão de- Obrigações do-tesouro 
do Estado do Río de 1 aneíro - Tipo Reajustável -
ORTRJ, nas seguintes condições: 

a) quantidade: 5.036.261 ORTRJ, equivalentes, ao 
valor nominal reajustado para o mês de março/85 (Cr$ 
30..316,57) a Cr$ 152.682.159.144; 

_b) caracte_rísticas dos títulos: 

MXW.Ill!\DES lli><E!l.'Çiio oos 
(2) == .. 

P-Ne ~~:~~~ a 

(1) • Idêntica à au Cbrigações Cb Tesouro Nac1.onill - TiFO Reajustável (ORI'N) 

(2) ,.I?_ • ao pxtador 

Ne • raninativa-e:ribssãvel 

Dezembro de 1985 

ç) cronograma de colocação e vencimentos: 

.. 

EMISs.lo IIENCIMENTO QUANTIDADE 

SET/85 SET/90 836;261 
OUT/85 OOT/90 1-.400.000 

-NOV/85 NOV/90 1. 400.000 
~ DEZ/85 DEZ/90 1.400.000 

-TO -T--A L 5.036.261 

d) forma de coloca~ào: através de _ofertas públicas, 
nos termos do item VU da Resolução n'>' 565, de 20~9-79, 
deste Ba~co Ç~_n!F~J; ___ 
- - e) autorização legislativa: Decreto-lei n' 22, de 15~3-
75. 

-·-- -lJTOil.Sélhõ'NIOnefâ.fiO~acional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais- constatou que a margem -de poupança real doEs­

-tado, da ordeln de.CrS 1.189.945,5 milhões, mostra-se in-
fefior aos dispêndios que a s_ua dívida consolidada inter­

. rtá -apri!Stfitarâ relativamente ao e:t:.ercício de 1985, após 
a ·efetivação do -~préstimo pretendido o qual não será 
sensibilizado pelos dispên-dios da operação sob exame, 

·tudo levando a crer a assu,nção do compromisso nào·de­
verâ trazer àquela entidade maiores pressões na exe­
cução orçamentária de seus futuros exercicios. 

Considerando em conjunto todos os pleitos do Estado 
do Rio de Janeiro que tramitam pelo Senado, a~ finanças 
daquele Estado se mostrarão sensíveis a forte pressão na 
execução 9ntament.ária.._ 

A emissão de obrigações, _entretanto, ainda é- a solução 
mais viável para resolver os_ problemas financeiros do 
Estado, _diant~ da sistemãtica tributária centralizadora 
imposta pela União. -- · 

--C-'1'\sSirrt sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos term0s do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 173, DE 1985 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 152.682.159.144 (cento e cinqüenta e dois bi­
lhões, seiscentos e oitenta e dois milhões, centó e cin-

:·.-- _:Q.üenta e nove mil, cento e quarenta e quatro cruzei­
- ros):--o moittari'te de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Estado do Rio Janeiro autorizado a ele­
_var temporariamente o parâmetro estabelecido no item 
III do art. 2~' da Resolução, n' 62, de 28 de outubro de 1975~ 
modificad<J pela de n' 93, de 11 de outubro de-1976, am­
bas do Senado Federal, de modo a permitir o registro de 
uma emissão -de 5.036.261 Obrigações do Tesouro doEs-

--tãâo do Rio de Janeiro ---Tipo ReajU.stávei-ORTRJ, 
- eijuTV"ã.leilte--a Cr$ 152.682.159.144 (cento e cinqüenta e 

dois bilhões, seiscentos e oitenta e _dois milhões, cento e 
cinqUenta e nove mil, cento e quarenta e_quatro cruzei~ 
ros) considerando o valor nominal do_ tít_u.lo de Cr$ 
30.31_6_,5_7 vigente em marçof85, destinado a_complemen­
tàç_ão do' giro da dívida consolidada interna mobiliária 
vencfvel no corrente exercício, obedecidas as_ condi.ções 
admit.idas pelo Banco Ceii.tral do Brasil, no respectivo 
processo. -

Art. 2' ·--Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de, 1985. --Ale­
xandre Costa, Presidente _eventual - Josê Lins, Relator 
- Lenoir Vargas- Américo de Souza- Cid Sampaio­
Henrique Santillo. 

PARECER N' 1.160, DE 1985 • 

.. Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Profeto de Resolução n9 173, de 1985, da Comissão 

- __ de Economia, que ••autoriza o Estado do Rio de Ja­
neiro (RJ) a elevar em Cr$ 152.682.159.144 (cento e 
Cinqüenta e -dois bilhões, seiscentos e oitenta e dois 

- -""'iliilhões, cento e cinqüenta e nove mil. cento e quaren~ 
ta e quatro cruzeiros), o montante de sua divida con~ 

solidada interna". 
Relator: &nâ.dor Nelson Carneiro 
O presente Projeto de Resolução, de autoria da Co­

missão de Economia do Senado Federal, como conclu-
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são de seu parecer sobre a Mensagem n~' 210/85, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza o GOVerno do 
Estado do Rio de Janeiro (RJ) a elevar temporariamente 
o parâmetro estabelecido no item IIJ do artigo 21' daRe­
~olução n~> 62, de 28 de outubro de 1975, modificada peta 
de n'? 93, de li de outubro de 1976, ambas do Senado Fe­
deral, de modo a permitir o registro de uma emissão de 
5.036.261 Obrigações do Tesouro do _Estado do Rio de 
Janeiro - Tipo Reajustâvcl - ORTRJ, equivalente a 
Cr$ 152.682.159.144 (cento e cinqüenta e dois bilhões, 
seiscentos e oitenta e dois milhõ_es, cento e cinqüenta e 
nove mil e cento e quarenta e quatro cruzeiros) conside­
rando o valor nominal do título de CrS 30.316,57 vigente 
em marçoj85, destinado a complementação do giro da 
dívida consolidada interna mObiliãriá vencível no cor~ 
rente exercício. 

A solicitação foi formulada nos termos do disposto no 
artigo 39, da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Fede­
ral, que seja: 

.. "Art. 3'~' Os Estados e Municfpios poderão 
pleitear que os limites fixados no artigo 2'? desta Re-, 
solução sejam temporariamente elevados, a fim de 
realizarem operações de crédito especificamente 
vinculadas a empreendimentos financeiiamente viá­
veis e compatíveis com os-objetivos e planos nacio­
nais de desenvolvimento, ou ainda, em caso de ex~ 
cepcional necessidade e urgência, apresentada em 
qualquer hipótese cabal e minuciosa fundamen­
taçrro". 

O caso do Rio de Janeiro se enquadra no dispositivo 
legal acima, no que diz respeito às circunstâncias, excep­
cionais necessidades, traduzida em face da difícil si­
Lu:~c;;ào financeira que atravessa no momento aquele Es­
tado. 

Assim, veríficã~se- que a proposiçãO foi elaborada con­
soante as prescriçõe.o; legais e regimentais aplicáveiS à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de novembro.de 1985. -José 
lgnâcio Ferreira, Pre.">idente -Nelson Carneiro, Relator 
- José Lins - Hélio Gueiros - Nivaldo Machado -

Helvídio Nunes - Roberto Campos - Alfredo Campos 
- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien­
te lido constam os Projetos de Lei da Câmara n9s 207 e 
20H, de 1985, que deverão receber emendas, perante a 
primeira comissão a que foram distribuídos, pelo prazo 
de cinco sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Pr~sidência 
recebeu as Mensa8ens n9s 328 a 130, de 1985 (n9s 638 a 
640/85, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do_ art. 42, item VI, da Consti~ 
tuição, e de acordo com o art. 2'? da Resolução n\1 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as pre­
feituras municipais de Nova Brasilândia (MT), Petrópo­
lis (RJ) e do Rio de Janeiro (RJ) possam contratar ope­
rações de crédito, para os fins que especificam: 

A matéría será despachad:.~ às Comissões de Finanças 
c Jç Constituição e Justiça. 

J 30 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presi­
dência recebeu as mensagens n~s 328 a 330, de 1985 (n9s 
6JH a 640/85, na origem), pelas quais o Senhor Presiden­
te da República, nos termos do a_rt. 42, item VI, da Cons­
tituiçii.o, e de acordo com o ar_t. 29 da Resolução n9 
93{76, do Sen;.JdQ F!!deral, solicita_autorização para que 
as prefeituras municipais de Nova Brasilândia (MT), Pc- _ 
trúpolis (RJ) e do Rio de Janeiro (RJ) possam contratar 
operações de crédito, para os fins que especificam. 

As mutérias serão despõ.lchadas às Comissões de Eco­
nomia. de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragclli)- Sobre a mesa 
comunicação que ·vai ser lida pelo Sr. J9-Secretário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção li) 

_E lida a seguinte 
Brasília, 28 de novembro de I 985. 

Ext:r.:len~íssimO Senhor 
Senador José FntgeUi 
l)i). Pre.-';ldente do Senado Federa( 
Nesta. 

Senhor Presidente: 
Tt.:nho a honra de cámunícar a Vossa Excelência, de 

ucmdo com o disposto no artigo 43, alínea "a'-', do Regi­
mento 1 nterno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa _ 
.a pmtir do dia 4 até l 9 de dezembro, para breve viagem 
ao exterior, em caráter oficial. 

Atenciosas saudações. Roberto Wypych. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
fica ciente. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
C:inwrU n9 45, de 1985 (n9 4. 972/85, na Casa de ori~ 
gem), de iniciativa do Senhor Presid"ente da Re­
pllhlica, que altera a estrutura da categoria funcio­
nal de nutricionisttl, do Grupo-outras atividades de 
nível superior, e dC1 oi.tti'õ.ls providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n"s 1.112 e 
l .113, de l 985, das Comissões: 

- de Servi~o Público Civil; e 
- de FiiiaDÇas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira usar da palavra, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N• 45, de 1985 

(N9 4.972/85, na Casa de origem) 
De i"i"llêiittiva -do Senhor Presidente da República 

--Altera a e-strutura dil Categoria Funcional de Nu­
tricionista, do Grupo-Outras Atividades de Nhel Su­
perior, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]<:> A Categoria Funcional de Nutricionista, có­

digo NS-905 ou LT-NS-905, do Grupo-Ouiras Ativida­
des de Nível Superior, a que se refere- a Lei n9 5.645, de 
lO de dezembro de 1970, fica alterada na forma constan­
te do anexo desta Lei. 

Parúgrafo único: O preenchimento dos cargos ou em­
pregos da classe especial c das-intermediárias da Catego­
ritl Funcional de Nutricionista far-se-á mediante pro­
y:rcss:1o funcional ou outras formãs regulares de provi­
mento. 

Art. 2~' Os servidores atualmente posicionados nas 
n::fcrCncias NS-1 a NS-4 da Categoria Funcional de Nu­
tricionista ticum automaticamente localizado8 na refe­
rência NS-5, inicial da classe A. 

Art. J9 Os sCrvidores alcançados pelo disposto nesta 
lei serão posiciomtdos nas novas classes da categoria fun­
einnal, mantidas as atuais referências de vencimento ou 
súlario, ressalvada a hipótese do seu art. 29 

Art. 49 A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcion:d de Nutricionista não prejudicará a tramitação 
c a solução de pedidos de transferência e movimentação 
de servidores, apresentados até a data da vigência desta 
!.d. 

ArL 59 A de.o;pesa com a execução desta Lei correrá 
:'1 e~mltl das dotações próprítts do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 6!" Esta Lei entra em vigor na data de publí­
<..:ar.;iio. inclusi_ve quanto a seus efeitos financeiros. 

A rl. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

(Arl. I" du Lei no 
ANf-_'XO 

,di.!' do 

Grupo 

Ot1tra~ Atividades de 
NiYel Superior 
(NS-QOOnu l.T-NS-900 

('atcgorla 
Funcional 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 2: 

Discussão, em turnQ único, do projeto de lei da 
Câmara n'~' 114, de l985 (N9 4.983/85, na casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que altera a estrutura da categoria funcio­
nal de datilógrafo, do grupo-serviços auxiliares, e dá 
outras proVidências, tendo_ 

PARECERES FAVO RÃ VE!S, >Ob n's 1.118 e 
l.U9, de t985, qa,s-COmiSsões: -

- de Scrv_iço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a 
- encerrada. 

Em votação. 

_Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à sanção 

É o ~eguinte o· projeto aproYado 

'\IS •JttS l'iu 
l T-~>iS-9n5 

C\;~~o.,..; 

C'IJ~,c 

( "]:p,~~· 

('!.t~~c 

Referl>m·ias de 
V endmento ou 

Swhirlo por O.tssc 

1 ... p~c1al - NS-12a ~~ 
c ·- NS·!7 ;,1 21 
R --1'\S-l~ :t 11• 

" -NS- :"õ.l.l[ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 114, de 1985 

(NI' 4.983/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Dati­
lógrafo, do Grupo-Sen·iços Auxiliares, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I Y A Categoria Funcional de Datilógrafo, códi­

go SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxilia­
res. a que se refere a Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 
1970, fica alterada na forma constante do Anexo desta 
lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posiciona­
-dos nas referências NM-9 a NM-ll da Categoria Fun­

cional de Datilógrafo ficam aUtomaticamente localiza~ 
dos na referência NM-12, inicial da classe A. 

Art. 29 A alteração a que se refere o artigo anterior 
nào acarretará elevação automática de vencimento ou 
salário, ressalvada a hipótese de que trata o parágrafo ú­
r'-:o respectivo. 

§ [9 O preenchimento dos cargos das classes, espe­
Cial e intermediárias, da Categoria_Funcional de Datiló-
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grafo, far-Se:á-inediante progressão funciona[Ou Outras 
formas regulares de provimento. 

§ 29 Os servidores atingidos pela alteração a que se 
refere este artigo serão. posicionados nas novas classes da 
categoria funcional, mantidos os atuais valores de venci­
mento ou salário. 

Art. 39 A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Datilógrafo não prejudicará a tramitaÇão-e 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-_a ·wbJc_ão d~ pedidos. de transfe"rêricia e movimentação de 
Setvidores, apresentados até a data da vigência desta lei. 

Art. 49 A despesa com a execuçãQ de;sta lei_correrâ à 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. SQ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, inclusive quanto a seUs efeitos finariceiros. 

Art. 6~> Revogam-se as disposições "em contrário. 

ANE:_XO 

{Art. 1<' dJ. Let n9 , de _Ú(' F/8_) 

______________________ ..,. ____ ,., . .,...,.. _ _,_~_-,.---.------7------.--.-. 
G R U P O CATE"Gelflt h 

FUNC O~Al 

-------·--
SERVIÇOS AUXIliARES 
(SA-800 ou li·SA-800) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara ·nçr 165, de 1985 (n<;r 4.416/84, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da .Re­
pública, que dispõe sobre a pensão especial de que 
trata a Lei n~' 6.592, de 17 de novembro de 1978, ten­
do 

PARECER FÁVORÁVE~ 
1985, da ComissãO 

-de Finanças. 

sob n~> 1.017, de 

Em discussão o projeto. (Pausa.) _ 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer~-­

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 165, de 1985 

(N9 4.416/84, na Casa de origem) 
De Iniciativa do Senha!' Presidente da República 

Dispõe sobre a pensão especial de que trata a Lei 
n<.> 6.592, de 17 de nol·embro de 1978. 

O Congresso Nacional decret<\: 

Art. li' A pensão especial de que trata a Lei n<;r 6.592, 
de 17 de novembro deJ978, é inacumulável com quais­
quer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto 
os beneficios previdericiãríos, ressalvado o direito de 
opção. 

At. 2<;> Em caso se falecimento _de ex.-_c_ombatente am­
parado pela Lei n\> 6.592, de 17 de novembro de 1978, a 
pensão especial será transferida na seguinte ordem: 

I -à viúva; 
Il- aos filhos menores de_ qualquer condição ou in­

terditos ou inválidos, 
§ 1~> O processamento e a transferência da pensão es­

pecial serão e~etuados de conformidade com as dispo­
sições da Lei n<;r 3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe 
sobre as Pensões Militares._ 

§ 29 Os beneficiários previstos nos incisos I e li deste 
artigo devem comprovar, para fazer jUs à pensãO espe- -
cia\, que viviam sob a dependência econômica e sob o 
mesmo teto do ex-combatente e que não recebem remu­
neração. 

Art. 39 Aplica-se o disposto no artigo ·anterior, a 
partir da data de entrada em vigor desta lei, aos benefi­
ciários do ex-combatente falecido, que já se encontrava 
percebendo a pensão especial referida no art. 19 da Lei n"' 
6.592, de 17 de novembro de 1978. 

C·:iüi(;Q 'ftf.FERr"'UI\S Or Y~NC[Mf:-;!0 

5/1-Atl:' Oú 
Ll -~,!"1-1'.1)~' 

OU SA~AR;Q POR CLASSE 

CI.A~;;r fSP. 
{;J)\';~.[ r. 
\U\SS( fl 
CLASSE A 

NM-30 4 NM-32 
Nt>l-í'ft t1 1-.'M-·?9 
NM·l7 p NM-?.3 
NM-12 • NM-_16 

Art. _4'? As despesas decorrentes da ex.ecução desta 
lei correrão à conta de Encargos Previdenciários da 
União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 59 Esta lei entra em vlgo~r na data de sua publi­
cação. 

Art. 6~' Ficam revogados o art. 2~> da Lei n9'6.5-92, de 
17 de novembro de 1978, e demais disposições em con­
trário. 

9 S~. ~RESIDENTE (José Fragel~i) - Item ~: 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara n9 170, de 1985 (n"' 5.987(8_5, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe­
pública, que ãutoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça Eleitoral o crédito especial de Cri 
920.500.000 (novecentos e vinte milhões e quinhen­
tos mil cruzeiros), para o fim que especifica; tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 1.018, de 
1985, da Comissão. 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

J:: o -~eguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
_N• 17Q, de 1985 

(N9 5._9~7 /85, na Casa de origem) 
De iniciativâ_ do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Elei­
toral o crédito especial de Cr$ 920.500.000 (novecen­
tos e vinte milhões e quinhentos mil cruzeiros), para o 
fim que especifica. 

O Congressp N_acional _decret~: 
Art. t<;r Fica o Poder EXecutivo autorizado a abrir à 

Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Eleito­
ral do_ Estado de Santa Catarina, o crêdito especial de 
Cr$ 920.500.000 (novecentos e vinte milhões e quinhen­

_tos mil cru~eiros),_para atender despesas com a aquisição 
de um Imóvel destinado à Sede e ·às Zonas Eleitorais na 
Capital, como segue: 

0700 -Justiça Eleitoral 
0721- Tribunal Regional Eleitoral 

CrS 1.000 

920.500 
920.500 

do Estado de Santa Catarina 
02040253.165- Edifício-Sede do Tribunal em 

Florianópolis 920.500 

Dezembro de 1985 

Art. 29- Os recursos necessários à execução desta lei 
decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária 
ç_Qm~ignada n9 vigente Orçamento da União, aprovado 
pela Lei n~' 7.276, de lO de dezembro de 1984. 

Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Reyogam~se as dispoSiçõeS em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Corie(:do a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Recebé-mOs, do Secretário Municipal de Ação Comu­
nitária da Prefeitura de Belo Horizonte, Sr. Otímar Bica­
ll}o, uma excelente_e_~lentada monografia, exibinQ__o um 
amplo __ organograilla,_ a rr;_speito _do Plano Municipal de 
HabitaÇão Popular -de Belo Horizonte, denominado 
PR\2l'A VEI_,A. _ _ . . . . . 

A plaqueta apresenta um Comentário Geral sobre a 
Lei Municipal n'>' 3.532, que cria o Programa Municipal 
de. Regularização de Favelas e sobre o respectivo decreto 
regulamentar, que estabelece as condições complementa­
res para o início das atividades de regularização jurídico­
Urbanística das áreas faveladas de Belo Horizonte, 
salientandoo.se que tanto o plano como a legislação, ela- -
borados pela Secretaria Municipal de Ação Comuni­
tária, tiveram a -colaboração assídua e a participação 
permanente das lideranças comunitárias das favelas da 
capital mineira. 

O trabalho publicado apresenta um fluxograma de 
ações pertinentes à aplicação das normas legislativas e as 
defmições de competência das três secretarias municipais 
diretamente envolvidas no programa sócio-ürbanístiOO 
destinado a melhorar as condições habitacionais das fa­
velas, promovendo, quando for o caso, a sua erradi­
cação. 

Sirva a divulgação desst? documento g..o setor público 
não apenas para conhecimento do que se pode fazer pe­
los favelados, mas também como indicação aos demais 
Estados, para a otimização dos recursos públicos desti­
nados a investimento nas áreas carentes do contex.to ur­
bano. 

Cidades -_como o Rio de Janeiro, São Paulo, Recife e 
Salvador, com enormes áreas faveladas em sua periferia 
metropolitana, podem inspirar-se nessa experiência, 
para aplicá-la e aperfeiçoá-la, com vistas à melhoria das 
condições de vida desses vastos contingentes humanos 
marginalizados, que sofrem, sobretudo, as contingências 
da _falta de habitações condignas, com as necessárias 
condições de energia, transporte, fornecimento de água e 
esgoto, saúde, educação e recreação. 

Como assinala a plaqueta que nos foi enviada, morar 
na favela não é uma opção, mas uma contingência, fora 
do controle municipal a sua causação, enquanto a elimi­
nação sugere alterações na estrutura econômica do País, 
..onde o fenômeno ocorre a nível de massa e não apenas 
comCi um Càs-o- individual". 

A legislação recentemente votada em Belo Horizonte, 
para iniciar o enfrentamento do problema, permitirá o 
atendimento inicial a trezentos mil favelados, ou seja, de-­
zesseis por cento da população da capital mineira, confi­
gurando Uma legislação urbana avançada, em termos de 
estrutura municipal, pelo envolvimento de três Secreta­
rias de Estado. 

Se o problema ê nacional, atingindo, principalmente, 
todas as áreas metropolitanas do País, seu equaciona­
mento numa delas deve servir de indicação e estímulo às 
demais, para a produção de experiência assemelhada, atê 
que, pela sua aplicação, seja possível err;1dicar o proble­
ma do contex.to social brasileiro. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, de­
signando para a' ordinária de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei_d_a Câma­
ra n<;r 58, de 1980 (n\1 1.693/79, na Casa de origem), que 
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acrescenta parágrafo ao art._ 458 da Conl;olidação das 
Leis do Trabalho, tendo _ _ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 84 e 85, de 
1985, _das Comissões: 

-de Legislação Soda!; e 
- de Finanças. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto -de Lei aa Câma­
ra n<? 62, de 1980 (n~" 1,871/79, na Casa de origem); que 
dá nova redução ao art. 5<:> dã Lei n9 6.:678, de 14 de agos­
to de 1979, que dispõe sobre a _requisição de servidores 
públicos da administração direta e autárquica pela Jus­
tiça Eleitoral e dá outras prov1dênCfaS~ tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~'s 100 e 101, de 
1984, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
-de Seni.;;o Público C'h'il. 

3 

Votação, em turno Unico, do Projeto de Lei da_Cáma­
ra n<? 34, de 1981 (n<i> 3.658/80, na Casa de_ origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 234 do Decreto-lei nl' 2._848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código_ Penal, tendo- -

PARECER, sob nº 324, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mé~ito, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~" 48, de 1981 (n'i' 4.708/78, na Casa de origein), que 
introduz alterações no art. 243 da Lei n~" 4.737, de 15 de 
julho de 1965 - Código Eleitoral, tenclo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no !.190, de 1981, da 
Comissão _ ' 

-de Constituição e Justiça. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câ_ma,­
ra n_l' 53, de 1981 (n"' 614/79, na Casa de origem),-iritro-­
duzindo alterações no Decreto~lei n" 70, de 21 de no­
vembro de 1966, e na Lei n" 5. 741, de 1"' de dezembro de-
1971, que dispõe sobre C~Llla_hipotecãria e a cobrança 
de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro 
de Habitação, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' !.143, de 1981,da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça. 

6 

Votação, em turno único, do PrOjeto de L!!i da Câma­
ra n" 57, de 1981 (n9 2.109/79, na Casa de origem), que 
altera a Lei n"' 5.869, de 11 de ja_neiro de 1973 -Código 
de Processo Civil, na parte relativa ao procedimento su­
maríssimo, tendo 

PARECER, sob nº 12, de 1_982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorâvel, com emenda 

que apresenta de n"' 1-CCJ, e voto vencido, quanto à 
emenda, do Senador Leno_ir Vargas. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 59, de 1981 (n<i> 1.894/79, na Casa d_e origerq), que 
inclui na relação descritiva da_s ferrovíaS do Plano l)lacio­
nal de Viação, institu-ído pela Lei n~' 5.917, de 10 ~e se­
tembro de 1973, ferrOvia transversal ligando Belém­
São Luís-Te_resina, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob no 149, de 1985, da 
Comissão 1 

- de Transportes, Comunicac,:ões e Obras Públic'as. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<? 63, de 1981 (n"' 2.087 [79, na Casa de origem), gue 
modifica a redação do§ 2~ do art. 20 da Lei nº 5.&69, de 
11 de janeiro de 1973- Código de Processo CiVIl, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no 877, de 1982, da 
Comissão _ 

-de Constituição e Justi~,;"a. 

9 

Votação, em turno ó.nico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 81, de 1981 (n" 3.123/80, na CaSa â.e-ofigem), que 
assegura os direitos de autor.es teatrais, tendo 
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_PARECERES, sob n<?s 532 a 534, de 1982, das COmis-
sões: 

_:_a-e "tdUciÇãO e Cultura, favorável; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Constituição c Justiça (audiência solicítada em 

p\enôrio). pela constitucionalidade, juridicidade e, quão­
to ao mér:ito, favorável. 

10 

_Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra nº 46, de 1982 (n"' 903/79. na Casa de origem), que dá 
nova redação ao <l,rt. _125 do Deçreto-l~i n~' 290, de 25 de 
fevereiro de 1967, e- revog_a a alínea d do § 2"' do seu art. 
126, tendo 

PARECERES F.A VORAVEIS; sob n~>s 672 e 673, de 
1982, çlas .Cçnn_iss9es: 

" -:- de _Ser,·iço Pú-blico C h· i!;.- e 
--de Finanças. 

11 

-VotaÇão, em-tu-rno ún-ico, d-o Projeto de Lei do Senado 
n"' 244, de 1981- complementaT,-de autoria do Senador 
Cunha Lima, acrescentandO o parágrafo 4~" ao art. 2~> da 
Lei Complementar n'i' l, de 1967, que visa a reduzir, em 
casoS:. que especifiCa·; o limite míniino populacional de 
que trata o inciso I do mesmo artigo, tendo 
- PARECERES, sob nós 945 e 946, de 1981,745, e 746, 
de 1984, das Comissões: 
~de Constituição c Justiça- 19 pronunciamento, pela 

constitucionaJidade e juridicidade; 21' pronunciamento, 
favOráVel à Emenda de Plenário; e - ---
.-de Munícípios. - l~> pronunciamento, favorável; 29 

-pron~nciamento, contr_ârio à Emenda de Plenário. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nY 
r:n,-cfe 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu Parecer n"' 949, de 1985), que au­
toriza _o Governo do Estado do Paraná a realizar ope­
ração de empréstimo eXterno no valor de-USS 63,600,000 
(sessenta e três milhões e seiscentos mil dólares norte­
americanos), tendo 

PARECER, sob n9 950, de 1985, da Comissão 
-de Constituição c J.ustiça, pela constitucionalidade e 

juridícidade. - --

13 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSolução nY 
134, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 964, de 1985), que au­
toriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em 
Cr!l 3.13_1.146.368 (três bilhões, cen_to e trinta e ·um mi­
lhões, cento e quarenta e seis mi1, trezentos e sessenta e 
oito cruzeiros) o mo.ntante de sua dívida consolidada, 
~~ . 

PARECER, sob n9 965, de 1985, da Comissão 
_ ~de Con$tituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juri:dicidade. 

14 

Votação, em turno úriíco, do Projeto de Resolução nº 
135, de 1985 (apresentado pela Comfssão de Finanças 
como conclusão de seu Parecer n~> 985, de 1985), que au­
toriza o Governo do Estado _de Minas Gerais a ~ealizar 

-operação de emprêstimo externo, no valor de USS 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte­
americanos), tendo 

-PARECER, sob n"' 986, de 1985, da Comissão 
-de Constitui~;ào e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 
. 136, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 

como conclusão de seu Parecer nº 987, de 1985), que au­
toriza õ GOverno do Estado do Rio de Janeiro a realizar 
operaçãO de einpréstiriw externo no _válor de USI 
44,800,000.00 (quarenta e quatro milhões e oitocentos 
mil dólares norte-americanos), tendo 
_ ____f'i\REÇER, sob n9 9~8, de 1985, da -comissão 

-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidadC c 
juridicidade. 
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Votação. em turno único, dó Projeto de Resolução n~" 
131-,.de 19.85_ (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu P"recer n<:- 989, de 1985), que au­
toriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar 
"C'>pE:-iaçào de emprêStlmo no valor deUS$ 100,000,000.00 
(cem mílhões de dólares norte-americanos), tendo 

PARECER. sob nY 990, de 1985, da Comissão 
-Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juríd!cidade: 

1'Í 
Votação, em turno .único, do Projeto de Resolução n~" 

138_~ de 19RS (apresentado pela Comissão de Economia 
coino conclusão de seu Parecer n_l' 991, de 1985), que au­
totizaa PrefeituJ"a Municipal de Itapecuru-Mirim (MA), 
a elevar- em Crs"l4f6S8.08'6 (cento e quarenta e sete mi­
lhões, seisçentos ~ cinqüenta e oito mil e oitenta e seis 
cruzeiros). o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 992 e 993, de 1985, das Comis­
sões: 
__ -de Constituição e JUstiça, pela consütucionalidadi'e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

18 
Votação, em turno_(mico, do Projeto de Resolução nY 

139, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 994, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura. Municipal de Marília (SP) a elevar em 
Cr$ 2.400.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n"'s 995 e 996, de 1985, das Comis-
sões: -

-de Constituição e-Justiça, pela constitucionalidade e 
jurldicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

19 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nY 

140, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n'i> 997, de 1 985), que au­
toriza a Prefeitura MuniciPal de Salto do Céu (MT) a 
elevar em CrS 439.917.320 (quatrocentos e trinta e nove 
milhões, novecentos e dezessete mil, trezentos e vinte 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n"'s 998 e 999, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justi~a, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

20 
Votação-, ern:-tüfriO único, do Projeto de Resolução n~ 

f4l, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
c<;irhO conclusão de seu Parecer n"' 1.000, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Grajaú (MA) a elevar 
em Cr$441.261.654 (quatrocentos e quarenta e um mi­
lhões, àuzentós e Sessénta e um mil, seiscentos e cinqCien­
ta· e"q"Uatro crUzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES. sob n"'s 1.001 e 1.002, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição c Justi~a. pela constitucionalidade e 
j uridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

21 
Votação, effi turno único, do Projeto de Resolução n~" 

142, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n'i' 1.003, de 1985), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Macaíba (RN) a ele­
var em Cr$ 1.053.744:725 (um bilhão, cinqCienta e três 
milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e 
vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consoli-
dada. l~ndo __ _ 

PARECERES, sob n"'s 1.004 e 1.005, de 1985 das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- d~ Municípios, favoràvet: 

22 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 

143, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
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como conclusão de seu Parecer nY 1.006, de 1985), que· 
autoriza a a Prefeitura Municipal de Tungará da Serra 
(MT) a elevar em Cri 4.473.178.930 (quatro bilhões, 
quatrocentos e setenta e três milhões, cento e setenta e 
oito mil, novecentos e trinta cruzeiros), o montante de 
sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n'i's 1.007 e 1.008, de 1985, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorãvel. 

Votação, em· turno único, do Projeto de Resoll!ção_ n_! 
144, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seJ,l Parecer nY 1.009, de 1985), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Criciúma (SC) a ele­
var em CrS 2.724.658.100 (dois bilhões, setecentos e vinte 
e quatro-milhões, seiscentos e cinqüenta e- oito mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua dívida consotídada, tendo 

PARECERES, sob n~"s l.OlO e 1.011, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade é 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorâvel. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n'1425, de 
1985, do Senador Alberto Silva, solicitando seja an~xado 
aos Projetos de Lei d_a Câmara n~>s 49, de 1977, lll, de 
1981 e 124, de 1983, que tramitam em conjunto, o Proje:­
to de Lei da Câmara n9-38, de 1984, que altera disposifi-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

vo dá ~e~ n~" 1.276, de 13 de julho de 1965, quci. "dispõe 
sobre os serviços do registro do comércio e atividades 
afins, e dá outras providências". 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 423, de 
- 1985, de aUtoria dO Senador Carlos Chiarelli, Líder do 
PFL, requerendo, nos termos do art. 371, c, do Regi­
mento Interno, urgência para o Projeto de Lei da Câma­
ra n~" 124, de 1985 (n~> 4.014/84, na Casa de origem), que 
proíbe a pesca de cetáCeo nas águas jurisdicionais brasi­
leiras e dá outras providências. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimeiito n9-46.3~ de 
1985, do Senador Jutahy Mãga1hães; solicitando nos ter­
mos 9-o art. 279, c, 4, combinado com o art. 195, do Re­
g!me_rlto-Intefno; a fnclusão em Ordem do Dia do_ Proje­
to de _Resolução n<;> 15, de 19_85, de sua autoria, quç, «qis­
põe S()bre requerimento de informações e dâ outras pro-
vidências". -

27 

Votação, em turno único, do_ Requerimento n~> 461, de 
1985, de autoria do Senador Lomanto Júnior, .solicitan­
do, nos termos do art. 76 do Regimento Interno, a cons­
tituição de uma Comissão Especial Mista, composta de 3 
senadores _e 3_ deputados, para, no prazo de 120 dias, or­
ganizar os· aiOs-d~ comemoração do centenário do nasci­
mento de dOíS -imiD~eii.tC::s v1.1,ltos baianos, Dr. Otávio 
Mangabeira e Dr. ErneSto SirUõeS Filho (âl::pendendo de 

Dezembro de 1985 

Parecer, a ser proferido em Plenário, da Comissão de 
Educação e Cultura). 

28 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 89, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que dispõe sobre a proibição da caça ao jacaré e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~"s 90 a 92, de 1985, das Comís­
sàes: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido dos Senadores Helvídio 
Nunes e Passos Pôrto; 

-de Agricultura e de Serviço Público Civil, favoráveis. 

29 

Votaç-d.o, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 85, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositivo à Lei Orgânica da Pre-­
vidência Social, ampliando a definição de dependente 
para efeito de assistência médica, tendo 

PARECERES, sob ni'S 9, lO e ll, de 1984, das Corilis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridiCi~ade; 

- Legislação Social, favorável; e 
de Finanças, favorável, com voto vencido do Senador 

Passos Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está enCerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I O horas e 32 minutos.) 

Ata da 24411- Sessão, em 3 de dezembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . 

Jorge Kalume - Mário Maia - Odacir Soares -
AloYsio Chaves- Gabriel Hermes - Hélio Gueiros-:­
Alexandre Costa ....:.... AinéricO de Souza....:..:. Alberto SUvà 
- Helvídio Nunes - João Lobo - César Cals - Josê 
Lins - Virgílio Távora - Moacyr Duarte - Martins 
Filho- Humberto Lucena- Milton Cabral--Aderbal 
Jurema -Cid Sampaio - Nivaldo Machado- Gui~-­
therrne Palmeira - Luiz Cavalcante- Lourival Batísta 
-.Passos Pôrto- Luiz Viana- Jos~ Ignácio Ferreira 
- Nelson Carneir_p - Roberto Saturnino - Itamar 
Franco - Murilo .Qadaró -Alfredo Campos- Severo 
Gomes - Henrique Santillo - Gastão Müller- José 
F:ragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi-- Ál­
varo Dias:........; Càr10S Chiarelli- Alcides Saldanha- Oc­
tavio Cardoso. 

o" SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimentál, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inléiamo$ nossos trabal~os. 
O Sr. !~>-Secretário irá proceder à leitura do Exp~die~­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. /9-Seçretário da Câmara do$ Deputados. enca­

minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguinteS 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 212, de 1985 

(N? 4.452/77, na Casa de origem) 

Revoga a Lei n~ 6.905, de 11 de maio de 1981, os 
Decretos-leis n'~s 594, de 27 de maio de 1969, 1.617, 

de 3 de março de 1968, e 1.924, de 20 de janeiro de 
1982:~ o art. 48 da Lei n~> 6.251, de 8 de outubro de 
1975, art. 3~> do Decreto-lei n9 1.923, de 20 de janeiro 
-de-1982--;-dilhoVa redação ao inciso l e§ 1~> do art. 2~> 
da Lei 09 ().168, de 9 de dezembro de 1974, e fixa nor­
mas de instituição e funcionamento da Loteria Espor­
tiva Federal. 

_cO. Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> Fica instituída a Loteria Esportiva Federal 

para a exploração, em qualquer parte do Território Na­
cional, de todas as formas de concursos de prognósticos 
esportivos. 

Art. 2~> Fica o Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais, através da administração do seryiço de 
Loteria Federal e com a colaboração das Çajxas Econô­
micas Federais, incumbido de dar execução aos serviços 
relacionados com concursos de prognósticos esportivos. 

Art. 3"' A totalidade dos recursos obtidos com a ex­
ploração da Loteria Esportiva Federal serã obrigatoria­
n:tente aplicada de acordo com as ~eguintes porcenta­
gens: 

1-45% (quarenta e cinco por cento) para pagamento 
-=~dos prêmios, incluso no percentual o respectivo recolhi­

mento do imposto sobre a rerida; 
II_- 20% (vinte por cento) para a Caixa EConômica 

Federal, sendo lO% (dez por cento) para custear as des­
pesas dos serviços da Loteria-Esportiva Federal e 10% 
(dez por cento) para o pagamento aos revendedores; 

III- 10% (dez por cento) para pagamento da cota de 
previdência, a qual será recolhida ao Banco do Brasil 
Sf A, em guia própria, à conta do Minlsti!rio da Previ­
dência e Assistência Social - MPAS~ 

IV - I 0% (dez por cento) para os clubes de futebol 
profissional filiados à l ~ Div_isã_o e suas respectivas Fede­
rações Estaduais, na proporção de 80% (oitenta por cen­
to) para os clubes e de 20% (vinte por cento) para as Fe-
derações; _ 
V- 15% (quinze por cento) para o esporte de for­

mação e promoção social, treinamento e transporte de 
atleta nas competições nacionais e internacionais cons­
tantes do calendário oficial de cada entidade, _aprovado 

no ano anterior ao de sua realização pelo Ministério da 
Educação. 

§ I~" Os recursos destinados por este artigo para o es­
porte de formação, promoção social, treinamento e 
transporte de atleta serão repassados diretamente pela 
Caixa Econômica Federal ao Ministério da Educação, 
que os sub-repassará aos beneficiados, mediante a prévia 
aprovação de planos de aplicação, ficando assegurado à 
Confederação Brasileira de Futebol - CBF o repasse 
automático o equivalente ao HqUido de um teste, no iní­
cio de cada ano, para a organização do Campeonato 
Brasileiro e., nos anos de realização do Campeonato 
Mundial, o valor de mais um teste, para treinamento e 
transporte da seleção brasileira que dele participar. 

§ 29 Caberã ao Ministério da Educação fixar os cri­
térios para distribuição dos recursos a órgãos estaduais, 
municipais, confederações, federações, Comitê Olímpico 
a.rasileiro, Fundo de Assistência ao Atleta Profissional, 
Associação Brasileira de Cronistas Esportivos e demais 
órgãos e entidades envolvidos com o eSporte. 

§ 3<:> No repasse do percentual destinado às confede­
rações desportivas, o Ministério da Educação destinará 
maiores recursos aos desportos, tendo em vista o nível de 
desenvolvimento técnico desportivo, a popularidade de 
sua prática e o número de atletas confederados. 

§ 49 A cota de previdência oriunda da Loteria Es· 
portiVa recolhida será obrigatoriamente aplicada no cus­
teio de programas e projetos esportivos com abrangência 
municipal e que visem à integração social do menor ca­
rente. 

Art. 4~> O Conselho Superior das Caixas Econômi­
cas Federais promoverá, semestralmente, um concurso 
adicional e especial de prognósticos, envolvendo qual­
quer modalidade desportiva, cuja renda líquida total 
destinar-se-á ao atendimento de preparo e à participação 
de delegações brasileiras nos jogos olímpicos, nas com­
petições internacionais e nas competicões a elas conside­
radas coma preparatórias ou classificatórias, com priori· -
dàde para os desportos coletivos e de massa, c serã repas­
sada na_oon[or_rnidade do § \9 do art. 39 desta lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
considera~se renda liquida total a resultante da arreca-
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dação do concurso, deduzidos as parcelas destinadas à 
Caixa Econômi"ca Federal e aO pagamento dos prêmios. 

Art. 5<? O inciso r c o § 19 do art. 29 da Lei n9 6. 168, 
de 9 de d<2em.bxo çle !974, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 21' , .... ~ ..••• _4 •••• ,., •••••••••••• _.~ 
I- a renda líquida da Loteria Federal, na forma 

da legislação em vigor; 
........ -· ... -- ....... -~ .................... -~ ·--- -~· ..... . 

§ !I' A Caixa Econômica Federal, pela ex~ 
cução das tarefas pertinentes à exploração da Lote­
ria Federal, coletará a comissão de 20% (vinte_ por 
cento) sobre a renda bruta respectivll:," 

Art. 6~' O Conselho Superiõf das Caixas Econômi­
caS Federais e o Conselho Nª-cional de De_sportos, den­
tro do prazo de 90 (noventa) dias da dat.ã_de sua publi­
cação, deverão aos Ministérios da Fazenda e da Edu­
cação um único anteprojeto de i"egulamentação desta lei. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor no exercício financei-
ro seguinte ao da sua publicação. __ 

Art. 89 Ficam revogados o art. 48 da Lei nY 6:251, de 
8 de outubro de l9í5, a Lei nY 6.905, de 11 de maio de 
198! e os Decretos-leis nl' 594,-de 27 de maio de 1969; nY 
1.617, de 3 de março de 1968_ e-1).,. 1.924,:de 20 de_janeiro 
de 1982,_ e demais_ disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.905 
DE li DE MAIO DE 1981 

Destina a renda líquida de concursos de_ prognósti­
cos esportivos à Cruz Vermelha Brasileira e dá outras 
prOl'idências. 

O Presidê:nte da República, 
Faço saber-que o Congresso-Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. l~' A Caixa Econômica Federal fará realizar, a 

cada ano, l (um) concurso de prognóstic-os esportívos, 
promovido com base _no Decreto-lei n9 594, de 27 de 
maio de 1969, cuja renda líquida será destinada à Cruz 
Vermelha Brasileira, sociedade civ:il_filan.trópica. 

§ 1~' A renda líquida prevista neste artigo serã desti­
nada ao custeio das atividades filantrópicas previstas no 
estatuto da S_ociedad~. 

§ 29 A data da realização do concurso !ie que trata 
este artigo, a cada ano, será fixada pela Caixa Econômi~ 
ca Federal, d_entre os concursos programados. 

§ 39 Para os efeitos do disposto çneste ãrtigo, 
considera~se renda líquida a resultante da arrecadação 
do c-oncurso, deduzidas as parcelas destinadas à Caixa 
Econômica Federal e ao pagamento de prêmios e do im­
posto sobn: a renda. 

Art. 2~' A Caixa Econômica Feder_al repassará dire­
tamente à Cruz Vermelha Brasileira a renda _Hquida de 
cada concurso realizado nos termos desta lei, a qual re­
dístribuirá esses recursos eqüitativamente entre o seu ór­
gão central e _as filiais estaduais e municipais da Entida­
de. 

Art. 3~> Esta Lei entrará em vigor na ·data de sua 
publicaçUo. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário._ 
Brasília, li de maio de 1981; 1609 da Independência e 

93~> da República. -JOÃO FIGUEIREDO - Ernane 
Galvêas. 

LEI No 6.251, 
DE 8 DE OUTUBRO DE \975 

Institui normas gerais sobre desportos, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repúblíca, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. I~> A organizaçã_o_ desportiva do_País obedecerá 
ao disposto nesta Lei, à regulamentação subseqaente e às 
Revoluções que o Conselho Nacional de Desportos ex~ 
pedir no exercício de sua competência. 

Art. 2~> Para os efeitos desta, Lei, considera~se des­
porto a atividade predominantemente física, com finali­
dade competitiva, exercida segundo regras pré~ 
estabelecidas. 

Art. 3"' A União, os Estados, o Distrito Federal,-os 
Territó~ios e- l:?.s Municípios ~njugarão recursos, técni-

cos _e financeiros, para promover e incentivar a prática 
dos-des·p-orfoS effi sUas diversas modalidades. 

___ Art. 4!' .ObserVadas as disposições legais, a organi-
- zação para a prãtica dos desportos será livre à iniciativa· 
priv::~da, que merecerá o amparo técnico e 'financeiro dos 
Poderes Públicos. -

tia Política Nacional de Educatão Fiscal 
e Desportos 

Art. 5.,.-- o-Poder Executivo def]nirã a Política Nacio~ 
nar-de- Educação Fíf,ica e Desportos, com os seguintes 
objetivos biü;iCos: 

I -Aprimoramento da aptidão física da população. 
Il - Elevação do nível dos desportos em todas as 

áreas. 
!li- ImplantaçãO e int~-nsifieã:Ção da-pdtica dos des­

po~ios de massa. · 
IV- Elevação d9 nível técnico_:-.desportlvodas repre-

-sentações nacionais. - r- • -:.-: • ~-

·y_- Difu_sàô dós despor1qs eollro forma de ui11i~çã0 
do tempo de lazer. - --

Do Plano Nacional de Educação Física 
e Desportos 

_ ,Axt. 6"' Caberá ao Ministério da Educação e Cultura 
elabOrar o Platlo Nacíonái" de EduCaÇão FTSiCi e Despor· 
tps- PNED, observadas as diretrizes da Política Nacio-
nal de Edukaç_ãg _físiCa __ e DesportoS. - -

Parágrafo único. O PNED atribuirá prioridãde a 
prClgfãmas de estímulo à educação ffsica e desporto estu­
dantil, à prática desportiva de massa e ao desporto de 
alto níveL 

Dos Recursos para os Deputados 

Art~ 7~'_ O apoio fmanceiro da Unlão aos desportos, 
Orientado para os objetivos· fixados na Política Nacional 
de Educação Física e Desportos, será realizado à conta 
das dotações orçamentária~ destinadas a programas, 
projetos e atividades desportivas e de recursos prove­
nientes: 
I- Do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-. 

Cação. 
li- Do Fu_ndo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 
lll -Do reembolso de financiamento de programas 

ou PrOjetos desportivos. 
IV - De receitas patrimoniais. 
V - De doações e legados, e 
Vl - De outras fontes. 

9 J!> Ós ii!cursos de que tratã. est.e ar_tlgo Serão- credj· 
tados em subconta específica do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educação e aplicados de acordo com 
programas, projetos e atividades, em conformidade com 
o Plano Nacional de Educação Física e Desportos. 

§ 2"' Quando se destinar a. obr~s e instalações, o 
apoio financeiro referido neste artigo somente serã admi­
tido com o caráter de suplementação de recursos. 

Art. 8~> O apoio financeiro da União somente serã 
concedido a_entidades que observarem as disposições 
desta Lei e de seu regulamento ou as normas expedidas 
por órgãos ou entidades competentes do Sistema Des~ 
p~rtivo N~ciúnal. __ 

- Do Sistema Desportivo N acionai 

Art. 9"' O Sistema Desportivo Nacional é integrado 
por órgãos públicos e entidades privadas que dirigem, 
orientam, supervisionam, coordenam, controlam ou 
ptoporcionam a prática do desporto no País. 

Art. tO. Paca efeito de definição do Sistema Despor­
tivo Nacional são reconhecidas as segu-intes formas de 
organizaçãO dos desportos: -

I - comunitária; 
II - estudantil; 
111 - militar; e 
IV - classista._ 

Do Desporto ComunitáriO 

Art. 11. O desporto comuriitário, amadorista ou 
profissíOOãl, -sob á-supervisão normativ-a e discipliflar do 
ConselhO Nacional de Desportos, abrange as atividades 
das associa~ões, ligas, federações, confederações e do 
COmitê Olímpico Brasileiro, integrantes obrigatóriOs do 
Sistema Desportivo Nacional. 

§ l 9 As pessoas Jurídicas de direito privado que pro­
porci-onam a prática de atividades desportivas e não_ se 
integrarem no Sistema Desportivo Nacional serão classi­
ficadas como entidades recreativas. 

§ :f.., _ 9bservadas a compefêncla e as atribuições es­
pecíficas dos Ministérios Militares e do Estado Maior 
das Forças Armadas, os assuntos relacionados com os 
desportos são da' competência do Ministério da Edu­
cação e Cultura. · 

Art. 12. As coníederações, sob a imediata supervi­
sã_o-do Conselho Nacional de Desportos, são as entida­
des responsáveis pela direção dos desportos nacionais, 
cabendo-lhes a representação no exterior e o intercâmbío 
com as entidades_ internacionais, observada a competên­
cia do Comitê OlímPico Brasileiro. 
·Art. 13. Cada confederação, especializada ou ecléti· 

-ca, organizar~·se~á mediante a reunião de três federações, 
pelo menos, referentes ao desporto ou a cada um dos ra­
mos desportivos cuja direção exerça ou pretenda exerce 
fló País, só -podendo funcionar com prévia autorização 
do Conselho N acionai de Desportos. 

Art. 48. Nos anos de realização de Jogos Olímpicos, 
de Jogos Pan-Americanos_e do Campeonato Mundial de 
Futebol, a Loteria Esportiva realizarã, em determinado 
dia, um concurso de prognósticos, cuja renda líquida to­
tal será destinada ao atendimento do preparo e à partici­
pação das delegações brasileiras nos referidos eventos 
desportivos. 

Parágrafo único. A data da realização do concurso 
de prognósticos destinados a atender aos fins previstos 
neste artigo serã fixada pelo Conselho Nacional de Des~ 
portos, dentre as dos testes programados para os citàdos 
anos e será comunicada .à Caixa Econômica Federal, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) _dias. 

Art. 49. Os órgãos oficiais incumbidos da concessão 
de bolsas de estudos, deverão concedê-las, preferencial­
mente. aos alunos de.qualquer nível que se sagrarem 
campeões desportivos, nas áreas estadual, nacional e in­
ternacional, desde que tenham obtido aproveitamento 
escolar satisfatório. 

Parágrafo único. Os benefícios deste artigo se esten­
de.m aos campeões desportivos que não estejam estudan· 
do por carência de recursos. 

Art. 50. Será considerado como de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, o período em que o militar 
da ativa, o sf!rvidor público ou empregado de qualquer 
empresa pública ou privada, estiver convocado para in~ 
tegrar representação desportiva nacional. 

Parágrafo único, Será disciplinada em regulamento 
a situai;ão escolar dos estudantes que integrarem repre.. 
sentaçãõ desportiva naciOnaL 

Art. 51. Os órgãos atualmente existentes no sistema_ 
desportivo brasileiro_ continuarão incumbidos de sua 
execução, até a regulamentação da presente Lei. 

Art. 52. Esta Let entrarâ em Vigor (la data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de outubro de 1975; 1549 da Independência 
e 87"' da República.- ERNESTO GEISEL- Ney Bra­
~a --:--Antônio Jorge ('orrêa. 

LEI No 6. 168, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE \974 

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta_ e. eu 

sanciono a seguinte Le_i: 
Art. l~' É criado_ o Fundo de Apoio ao Desenvolvi­

mento Socíal -F AS, destim~do a dar apoio financeiro a 
programas e projetos de caráter social, que se enqua­
drem nas diretrizes e prioridades da estratégia de desen­
volvimento social do_s Planos Nacionais de Desenvolvi­
mento. 

Art. 2"' Constituem recursos do FAS: . . 
I- A renda líquida das loterias esportiva e federal na 

forma da legislação específica em vigor; 
~11- recursos destacados para esse fim nos orçamen~ 

tos. operacionais da Caixa Econômica Federal; 
III- recursos de dotações orçamentãrias da União, 

estabelecidas anualmente, em montantes que guardem 
relação direta com as previSões de distribuição dos prê­
mios brutos das loterias, no respectivo exerdcio; 
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IV- outros recursos, de origem interna ou _externa; nllcaréderal -- CEF, aos Ministérios· da Educação e 
inclusive provenientes de repasses ou financiamentos. C_u_l_tura, da Saúde e da Previdência e Assistência Social. 

§ 1~ À Caixa Econômica Federal, pela execução das § __ 1"' _A Ça_ixa Ec9nômica Fe4eral ºroced~á, a partir 
tarefas pertinentes à exploração das loterias esportiva e do exercício de_ 1975, semestralmente, -à apuração da ren~ 
federal, caberá a comissão de 20% (vinte por cento) soôre da _li_'l!:!!da das Loterias Esportiva e Federal, para efeito 
a renda bruta respectiva. de recolhim~ntQaO F As-:- . _ 

§ 29 Do percentual referido no parágrafo anterior, :i § 2"' A renda líquida poderá ser recolhida, por ante-
Caixa Econômica Federal retirará o valor destinado. à cipação, ao F AS, com base_ rios registros contábeis da 
Comissão de Revendedores e demais despesas com os Caixa Eçonôrpica, Federal- CEF. .. . 
serviços lotéricos. -Art. 2" --Sem preju[zo da soma dos percentuais asse-

Art. 3o;o Os recursos· do F AS terão a seguinte d~_ti-_ g_ui-adõs. àos Mirlistérios "Setoriais' co'ntemplados, seglln-
nação: dO o ctlSpOsiO ílOS§§ Jço e 29"dOart. 4~"da Lei n9·6.168, de 9 
1- Repasses diretos aos Ministêrios beneficiados, no de dez(!mbro de 1974, ficam constituídas, Como fOnte de 

caso do inciso I do art_, 29, obedecido o disposto no art, recursos· do F AS, na forma ãutofizadà Pelo item IV dO 
49 e seus parágrafos. _art. 29, e para o efeito das aplicações previstas no item 11 

II -Aplicações a cargo--da Caixa Econômica Federal. dg_ ar_t.)9dq_pl~Sm~ d~ttlC?fP~ legal, as seguintes parcela~: 
obedecidas as. diretrizeS-Consfãntes do art._5<:> desta Lei. ______,___ -~ !-,5% (<!s>_is ~_!E-elo por cento) sobre a rertda b~uta 

Art. 49 Os repasses a que se refere o iriciSo I do arti- de cada concurso de J)rõg-nósticos ria1i2:300 j)i!Jã Loteria 
go anteriOr obedecerão ao seguinte escalonamento: Esportiva Federal; 

-em 1975, 90% (noventa por cento); · 11 - S~ 125% (oito inteiros e cento e vinte_ e cinco milé-
-em 1976, 80% (oitenta por cento); simos por cento) sobre a renda bruta de cada eXtração 
-em 1977, 70% (setenta por cento); realizada, conforme os planos de sorteio, pela Loteria 
-em 1978, 60% (sessenta por cento)_; Federal. · 
-a partir de 1979, 50% (cirlqílénf:i-por Cento). § 1<:> Para os efeitos deste artigo, considera-se renda 
§ I~> A distribuição aos Ministérios setoríais co"ntem- -· hiutã de cada concurso de prognósticos realizados pela 

piados na legislação em vigor serâ feita pela ~ama dos Lo_teria_ Esportiva Federal, o valor global das apostas 
percentuais que lhes são presentemente destinados nessa que forem computadas para apuração do_s resultados e 
legislação. _ proclamação dos vencedores. 

§ 2<:> Os Ministêri<iS díStfibuirão os recursos percebi- § 2Y A _renda bruta de cada e;xt_ração, realizada con~ 
dos, segundo as prioridades que estabelecerem para os form-'-._os planos de sorteio da Loteria F6.deraf, é coitSti-
programas de suas áreas de atuação, revogadas as exis- tu[Q'-l __ ~9- \'?JQr~glob~al gos bilh~tes que, integrantes da 
tentes vinculações por órgãos, fundos ou entidades. emissão respectiva, forem efetiVamen~ vendidOS, a 

§ 3<:> Os recursos progressivamente desvinculados, ml. preço de plano. -
forma do dispoSto iiõ-caput aeste artigo, serão transferi_--- __ ArC 3<1 O pres~nte' Decreto~ lei entrará em vigor na 
dos aos Ministério"s da área social, por ato do Presidente data dt;; sua _p_ublic:;tção,_ revogadas as disposições em 
da República em cõnsónânci:i Cófn O disposto no art. 7<:>. _ç_o_ntrár~<4- ~-,o- -~---~-- . 

Art. 5<:> As aplicações a cargo- da Caixa Econôrilica ----staSília, 20 dejynho de 1975; 154~> da Independência e 
Federal, dentro das normas estabelecidas pelo Poder 87~> da lt_epública - ERNESTRO GEISEL - Mário 
Executivo, serãQ feilas·sob a forma de financiamenfos-'- -Henrique- Simonsen- Ney Braga- Paulo de Almeida 
destinados, preferencialmente, a: Machado .Joào_Paulo dos Reis Velloso- L.G. do N9S=" 

I - Projetos de interesSe do setor público, nas áreas cimer~to e Si~va. -
de Saúde e Saneamento, Educação, Trabalho e Previdên-
cia e AssistêriCia ·soCià.l:"-

11- Projetos de interesse do Setor privado, nas áreãs 
referidas no item anterior. ----

III - Programas de caráter social, para atendimento a_ 
pessoas físicas. 

Parágrafo único. Os projetoS ae que trata este artigO 
podem abranger investimentos fixos, custeio e l}lân_ü--­
tenção, inclusive em eropreendlmehtõs de capacitaçãO e 
aperfeiçoamento de recurs_os __ hl,lmanos, 

Art. 6~ Os recursos do F AS, qualquer que seja sua 
origem ou destinação, permanecerão na Caixa Econôm_i­
ca Federal, até utilização pelos destinatários. 

Art. 79 O plano de aplicação do FAS será aprOvado 
pelo Presidente da República, por proposta do Conselho 
de Desenvolvimento Social - CDS. 

Parágrafo únícõ-.. -A-ãptlCÇão dos recursos do F AS se~ 
rá programada_com observância dQ dispostO no art.:ls,_e 
seus parágrafos, do DeCreto-Lei n9 200, de 25 de fevere"i~ -
ro de 1967, com a redação dada pelo art. S<:> da Lei n<:> 
6.036, de l<:> de maio de 1974, assim como no art. 7_9, inci-
so I, da mesma Lei. -

Art. 8~>_ Esta Lei entrará em vigor em 19 de janeiro de _ 
1975, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, 9 de dezembro dc_l974; 1_53Y_ da_lnQ~pendên­
cia e 86o;o da República.- ERNESTO GEISEL- Mârio 
Henrique Simonscn - Ney Braga - Arnaldo Prieto -
Paulo de Almeida Machado~ João Paulo dos Reis Vello­
so - Maurício Rangel Reis- L.G. do Nascimento e Sil-
v a. 

DECRETO-LEI N• 1.405. 
DE 20 DE JUNHO DE 1975 

Dispõe sobre recursos destinados ao Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social -:- F AS, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República no uso das atrib_u_ições que­
lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição, decreta:_ 

Art. 19 A renda líquida das Loterias Esportiva e Fe­
deral que for recolhida ao fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS, conforme dispõem o inciso I do _ 
art. 29 e o§ }9 do art. 4<:> da Lei n9 6.168, de 9 de; d_ezem_b_r_o 
de 1974, ::;erá repassada diretamente. pela Caixa Econô-

···-DECRETO-LEI No 594. 
DE 27 DE MAIO DE 1969 

inst_it_ui a Loteril\ Esportiva Federal e dá oÕÍ~as 
prOvidências. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
- que lhe confere o§ 11' do art. 29 do Ato Institucional n<:> 5, 

de 13 de dezembro de 1968, deqeta: 
Art. 19 Fi~.:a instituída a Lo_te_ria Esportiva Federal, 

para a exploração em qualquer parte do território nacio­
nal de todas as formas de concursos de prognósticos es­
po-rtivos. 

Art. 29 Fica o Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais, através da Administração do Serviço de 
Loteria Federal, co_m a colaboração das Caixas Econô­
micas FedÚais, incumbido de dar execução aos serviços 

--relacionados c_om concursos de prognósticos esportivos. 
-Art. 31' A renda líquida obtida com a e~ploração da 

Loteria Esportiva Federal, será, obrigatoriamente, desti~ 
nada a aplicações de caráter assistencial, educacional e 

-aprimoramento- físico e serã distrbuída de acordo com 
-· programação -eXpedida pelo Poder Executivo, observa-

das as seguintes_ taxas: 
a) 40% (quarenta por cento) para programas de as­

sistência à_ família, à infância, à adolescência. a cargo da 
Legião Bras-ileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para programas de edu­
cação_física e_ atividades e;sportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para programas de alfabeti­
_zaçào. 

Art. 49 _O Conselho Superior das Caixas Econômi­
cas Federais, dentro do prazo de 90 (noventa) dias i par­
tir da sua vigência, deverá apresentar ao Ministro da Fa­
zenda anteprojeto de regulamentação do presente 
decreto-lei para ser submetido ao Presidente da Repúbli­
ca. 
_Art~ 5<:> A _Loteria Esportiva Federal fica sujeita ao 

pagamento de cota de previdência de lO% (dez por cen­
to) sobre a importância bruta de sua receita.,_a qual será 
intcgrJllmeQJ._e r_eç_olh_ida ao Bªnco d_o Brasil S,_,A,.., em 
g1,1_iQ. JliÓ..fl!iª-' _?. ~q_1J1a do "Fundo de Liqu-ideZ cfa Previ-
dência Social". - · 

Dezembro de 1985 

Art._ §9 Com;idera-se renda liqutua, para os efeitOs 
deste decreto-lei, a que resultar da renda bruta, deduzi­
das exclusivamente as despesas de custeio e manutenção 
dos serviços da Loteria Esportiva Federal, que se deve­
rão manter dentro dos limiiCS fixados pelo Poder Execu­
tiva:· 

Art. 79 Este-â~creto-lei entrará'em vigor na data de 
sua publicação, reVogadas as disposiçõeS- em contrârio. 

Brasllia, 27 de_mai_o de 1969; 1481' da Independência e 
81<:> da República.- A.COSTA E SILVA- Antônio 
Delfim Netto - Favorino Bastos Mércio - João Paulo 
doS Reis VciiOso. 

DECRETO-LEI No 1.923,-· 
DE 20 DE JANEIRO DE !982 

Modifica a Iegisla.;:ão que dispõe sobre o Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

O Presidente da República, no uso da_atdbuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição decreta: 

Art. 19 O§ J<:>do art. 2~> da Lei n<:>6.168, de9 de de­
zembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ J<:> A Caixa Econômica Federal, pela exe­
cução das tarifãs pertinentes à exploração das lote­
rias esportiva e federal, caberá a comissão de 17,3%, 
no caso da esportiva, e de 20%~ no caso da federal, 
sobre a renda bruta respectiva." 

Art. 2~> O art. 29 do Decreto-Lei n~' 1.405, de 20 de 
junho de 1975, passa a ·vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2<:> Sem prejuízo da soma dos percentuais 
assegurados aos Ministérios setoriais contemplados, 
segundo o disposto nos§§ }9 e 2~', do art. 4<:> da Lei n~' 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, fica constituída, 
como fonte de recursos do FAS, na forma autoriza­
da pelo item IV do art. 2<:>, e para efeito das apli­
cações previstas no item 11, do art. 3~>, do mesmo di­
ploma legal, a parcela de 8,12% (oito inteiros e cento 

_e.vinte..e.cinc.o---IDilésimos por cento) sobre a renda 
bruta de_ cru:ía extração realizada pela Loteria Fede­
ral, confonne os planos de sorteio. 

- § 19 Para Os efeitos deste artigo, considera-se 
renda bruta de cada concurso de prognósticos, realiR 
.zado pela Loteria Esportiva Federal, o valor global 
das apostas que forem computadas para apuração 
dos resuJtad9s e proclamação dos vencedores. 

- § 21' -A -renda bruta de cada extração, realizada 
conforme- os planos de sorteio da Loteria Federal, é 
constituída do_valor global dos bilhetes que, inte­
grantes da emissão respectiva, forem efetivamente 
vendidos, a preço de plano." 

Art. 3<:> Aos clubes brasileiros de futebol profissio­
nal, filiados à 1 ~Divisão das Federações dos Estados do 
respectivo desporto e, através destas, à Confederação 
Brasileira de Futebol- CBF, bem como àquelas Fede­
rações, fica assegurada a participação de 5,2% (cinco in­
teiros e dois décimos por cento) na receita bruta da Lote­
ria Esportiva Federal - LEF. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará o presente 
Decreto-lei, fixando as normas e critérios para a distri­
buição dos recursos gerados pela participaçãode que tra­
ta o artigo anterior entre os benefiCiários instituídos, aS~ 
sim como estabelecendo as diretrizes e procedimentos 
para utilização, aplicação e investimentos os recursos 
distribuídos. 

Art. 5~' Este D~ç:reto-lei entra em vigqr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de janeiro de 1982; 1619 da Independência 
e 94o;o da República. -.JOÃO FIGUEIREDO- Ernane 
Galvêas - Rubem Ludwig - Delfim Netto. 

DECRETO-LEI No 1.617, 
·oE 3DE MARÇO DE 1978 

·· Destina a renda líquida de um dos Concursos de 
Prognósticos Esportit'os ao custeio da realização do 
Campeonato Brasileiro de Futebol, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso-da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. {I' A renda líquida total de um dos Concursos 
de Prognósticos .ESportivos promovidos com base ilo 
-o~creto-Lei f19 594 (!),de 27 de_ maío de 1969, destinar-~ 
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se-á, em cada ano, ao custeio da realjzaç_ão do Campeo­
nato Brasileiro de FutebQl._ organízado pela Confede­
ração Brasileira de Desportos, so_b a supervisã-o-do Con­
selho Nacional de Desportos - CND. 

§ 1<.> A data da_realização do concurso de que trata 
este artigo será fixada pelo CND dentre as dos testes 
program:.~dos. 

§ 2"' Para os efeitos do disposto neste- artigo, 
considera-se renda líquída total a resultantes da arreca­
daçào do concurso, deduzidas a.s parcelas destinadas à 
Caixa Económica Federal e ao pagamento dos prêmíos e 
do Imposto sobre a Renda. 

Art. 2~> Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as-disposições em contrârío, 

ERI\ESTO GEISEl., Presidente_.:.... Mário Henrique Si­
monsen - Ney Braga. 

DECRETO-LEI N' !.924, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1982 

Destina ao Comitê Olimpico Brasileiro a renda 
tíquída de um dos concurs.o& d~ prognôsticos esporti­
ms nos anos em que não são realizados Jogos Olímpi­
cos ou Jogos PanamcricanGs. 

O Presidente_ da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item IJ, da Constituição, decreta: 

Art. \<o> A renda líquida _total de um dos concursos de 
prognósticos esportivos promovidos com base no 
Decreto-lei nq 594, de 27 de mõ:lio de _1969, desünar-se-á, 
também nos anos em que não se realizarem Jogo"s Olím­
picos ou _Jog_os Panam.ericanos, ao Comité 9Hm_plco 
Brasileiro para custear as despesas com o preparo e trei­
namento dos atl_etas brasileiros visando à participação 
nos referidos eventos desportivos. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
considera-se renda líquida total a resultante da carre_ca­
dação do concurso, dcduzida_s as parcelas destinadas .à 
Caixa Económic:;r Federal_ e :.t9 pagamento dos prêmios e 
do Imposto de Renda_. .. 

Arl. 2~ A data da realização, em cada ano, do con­
curso de que trata o art. I <o> será_fix.ad.ll. pelo Conselho Na­
cional de Desportos dentre as dos testes programados. 

Art. 31' Os recursos destinados ao Comitê Olímpico 
Brasileiro p-eJo presente Decreto-lei serão utilizados d_e 
acordo com o plano de aplicação a ser aprovado, previa­
mente, pelo órgão competente _do _Ministério da Edu­
cação e: Cultura, observadas, o.Qrigatoriamentc,_ as nor.:-­
mas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desportos. 

Parágrafo único. O saldo. em cada exercício finan­
ceiro, poderá ser utilizado no CJ~:er:cício seguinte, de acor­
do com o plano de aplicação ígualmcnte aprovado pelo 
referido Ministério. 

Art. 4Q Nos anos em que n5.o se realizarem Jogos 
Olímpicos ou Jogos Punamcricanos o Çomitê Olímpico 
Brasileiro destinará até 40% (quarenta por cento) dos re-_ 
cursos provenientes de.<;.te Decreto-lei à aquisição de imó­
veis, equipamentos c implantação, instalação e manuw 
tcnção de seu _Centro Olímpico de Treinamento, de acor­
do com normas a serem por ele elaboradas. e aprovadas 
pelo Mínist~rio da EduçaÇ~o-e _Cultura. 

*\<o> Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos ou 
Jogos Panamericanos o Comitê.Oiímpico Brasileiro po­
derá aplícar o saldo dos recursos que lhe são _destinados 
pelo art. 48_da_Leí nl' __ 6.25f~_dc .8 ae Qt.itubro de 1975, na 
manutenção do Centro a que se rercre o- pi"Csente artigo. 

§ 2º Decorridos 4 (quatro) anos da vigência deste 
Decreto-lei, se não for implantado o Centro OHmpíco de 
Treinamento,_ o Coinitê Olímpico Brasileiro receberá 
apenas 60% (sessenta por cento) da renda líquida de que 
trata o art. I~', até que o referido Centro seja implantado. 

Art. 5<.> Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, mantido o disposto no art. 48 da Lei nl' 
6.25 I, de 8 de outubro de \975, e- revogadas as dispo-
sições_c_m__çontrário. _ _ _ _ -_-_ -- _ __ .. _ 

Brasília. 20 de janeiro de 1982; 161º âa lnd~pendência 
e 949 da República.- .JOÃO FIGUEIREDO- Rubem 
Ludwig. 

(Às Comissões -de Educação e Cultura e de Fi­
nanças.) 

DIÁRIO DQ CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• Z13, de 1985 

(N• 6.972/85, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da Lei n"' 4.737, de 15 de julho de 
1965, e dá outras providências. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. [9 Nas eleições para Governador de Estado, 

-Yk:e-Governudor, S~nudor, Deputado Federal, Deputado 
Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o candidato 
deverá estar filiudo ao partido pelo qual irá c_oncorrer, 
até 6 (seis) meses da data do pleito. 

Art. 2"' Os pllrtidos políticos que, até o dia 16 de ju­
lho de !985, tenham encaminhado seus documentos de 
fundaçào ao Tribunu! Superior Eleitoral - TSE, e por 
este considerados regulares, e que até a dia 15 de maio de 
1986 nUo hajum obtido o registro definitivo, ficam habi­
litado!i a participar das eleições gerais para Governador, _ 
Senador. Deputado Federal e Deputado Estadual, con­
vocudas para o dia 15 de novembro deste mesmo ano, 

§- 1"' Somente os partidos politicos com represen­
tação no Congre.~so Nacional terão direito ao rateio dos 
recursos do Fundo Especial de Assistência Financeira 
aos partidos políticos. de que trata o art. 95 da Lei n<? 
5.682, de 21 de julho de 1971, bem como à transmissão 
gratuita pelo rádio e televisão, prevista no parágrafo úni­
co do art. 118 da citada lei. 

§ 21' Quando se tratar da transmissão gratuíta referi­
da _no parágrafo antCrior, feita em nível estadual, os par­
tidos previstos no caput deste artigo Somente poderão 
requerê-la ao Tribunal Regional Eleitoral se tiverem re­
prúentaçào na ASseffibléia- Legislativa do Estado. 

Art. 3"' Os arts. 105, !07, 108, 109 e 111 da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965, passam a vigorar com- a se­
guinte redução: 

..Art. 105. Fica facuiÚtdo a 2 (dois) ou mais 
partidos coligarem-se para o registro de candidatos 
comuns a deputado federal, deputado estadual e ve­
reador. 

-~- ~- § __ I_! __ A_ delibegção_ .sQbr~_-colig_ação caberá à 
Convenção Regional de ca_da partido, quando se 
tratur de eleição para a Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas, e à Convenção MuniCIPal, 
quando se tratar de_ eleições para a Câmara deVe­
reudorcs, e será aprovada mediante a votação favow 
rávcl da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportu­
-nidade, o número de candidatos que caberá a cada 
p<1rtido. 

§ 29 Cada partido indicará em Convenção os 
·---seus candidatos e o registro setá promovido em con­

junto pela coligação. 
_-,---~Art. 107. Determina-se para cada partido ou 

--coligação o quociente partidário, divídindo-se -pelo 
:_:~oquodente eleitoral o número de votos válidos dados 
- ~b a mes_ma legenda ou coligação de legendas, des-
-- pfczada a fração. 

=---Art. 108. _Estarão eleitos tantos candidatos re­
gisfrados por um partido ou coHgação quantos o 
respectivo quociente partidário indicar, na ordem 
da votaÇão nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a 
<lplicução dos quocientes partidários serão distribuí­
dos mediante observ-ância das seguintes regras: 

I - dividir-sewá o número de votos vâlídos atri­
buído~ a cada partido ou coligação de partidos pelo 
nómero de lugares por ele o_btido, mais um, cabendo 
uo p:.~rtido ou coligação que apresentar a maior mé-
dia um dos lugares a preenchef; - -

- - Il -repetir-se-á a operação para a distribuição 
de cada um dos lugares. 

§ I"' O preenchimento dos lugares com que 
cada parlido ou coligação for contemplado far-se-â 
_segundo a ordem de votação recebida pelos seus 
candidatos. 

- § J.~> Só poderão concorrer à distribuição dos 
lugares os partidos e coligações que tiverem obtido 
quo_ciente eleitoral. 

Art. !li. Se nenhum partido ou coligação al­
cançar o quociente eleitoral, consiáerar-se-ão_ eiei-
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tos, até serem preenchidos todos os lugares, os can­
didatos mais votados." 

Art. 49 A coligação terá denominação própria, a-ela 
assegurados os direitos que a lei confere aos partidos 
políticos no que se- refere ao processo eleitoral, 
aplicando-lhe, também, a regra do art. I 12 da Lei n~" 

4.737, de 15 de julho de 1965, quanto à convocação de 
suplentes, 

Parágrafo único. Cada partido poderá usar sua pró­
pria legenda sob a denominação da coligação. 

Art. 51' O art. 92 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92. Para as _eleições que obedecerem ao 
sistema proporcion-al. cada partido poderá registrar 
c-andidatos até o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados e às Assemble­
'ias Legislativas- o número de lugares a preencher 

mais a metade, completado a fração; 
b) para as Câmaras de V.ereadores- o triplo do 

número_ de_ lugares a preencher." 

Art. 6? Nos cálculos de propOrção a que se refere o 
art. 97 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de t 971, tomar-se-á 
por buse a iHíuçào partidária que se verifiCar na -data da 
distrjbuiçào dos referidos recursos financeiros. -

Art. 7~" Esta lei entra em vigor na data de sua publiw 
cação. 

Art. 89 Revogamwse as disposições em contrário. 

LEG!SLACÀO CITADA 

LEI No 5.682, 
DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica doS Partidos Políticos. 
O Presidente da República: 
Faço sab-er que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 

Das Disposições Preliminares 

ArL \<.> A fundação, a organização, o funcionamen­
to-e a extinção dos Partidos PoHticos são regulados por 
estu lei. 

TITULO VIII 

DQ Fundo Partidário 

Art. 95. O Fundo Especial de Assistência Financei~ 
ra aos Partidos PoHticos serã constituído: 
I- das multas e penalidades aplicadas nos termos do 

Código Eleitoral e leis conexas; 
11 -dos recursos finunceiros que lhe forem destina­

dos por lei, em cartíiet perm.il.nerite ou eventual; 
III -de doações de pessoa física, no limite máximo 

de 200 (duzentas) vez:es o maior salário mínimo do País, 
inclusive_ com a finalidade de manter os institutos de es­
tudos e formação política; 

I V - dotações orçarO:entárías da Uniã-o. 
· § i <o> As doações a que se refere o item 111 poderão 

ser feitas diretamente ao Partido, que as contabilizará 
-em livro próprio e prestará contas nos termos desta_ lei, 
facultuda a sua dedução da_ renda bruta, para fins de cál­
culo do Itnposto de Renda. 

§ 2<.> Ao final de cadu ano os partidos publicação, no 
Diário Oficial d<J U niãq, o montante das doações recebi­
das e a respectiva destinação. 

TITULO XI 

Das Disposições Gerais 

Art. 118. Os Partidos terão função permanente atraw 
vés: 

I -da atividade contínua dos servíços partidários, in­
cluindo Secretaria e Tesouraria; 

I I -da realização de palestras e conferências nos se­
lares subordinados aos_diversos órgãos de direçãO parti­
d{lria; 

III - du promoç~o de congressos ou sessões públicas 
para a difusão do seu programa, assegurada a transmis­
sãO gratuita, pelas empresas de rádio e televísão; 
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IV- du manutenção de cursos de liderança política e 
de formação e aperfeiçoamento de administradores mu­
nicipais, promovidos pelos órgãos dirigentes- nacional 
ou regiomtl; 

V- da criação e manutenção de instituto de doutrí­
naçi:io e educação poHtica destinado a formar; renOVar e 
aperfeiçoar quadros e lideranças partidárias; 

VI - da organização e manutenção de bibliotecas de 
obras políticas, sociais e econômicas: · · 
·VII- da edição_d~ boletins ou outras publiCações. 
Parágrafo úniéo. Na transmissão gratuita pelas 

emissoras de rádio e tc(evisão dos congressos ou sessões 
públicas, referidos no inciso 111, observar-se-ão as se­
guintes normas: 

a) as emissoras são obrigadas a realizar, para cada um 
dos Partidos, em rede e anualmente, uma transmissão de 
60 (sesse,lta) minutos em cada Estado ou Território, e 
duas em âmbito naCiOnal, por iniciativa e Sob a respon­
sabilidade dos Diretório~ Regionais e Nacionais; 

b) os congressos ou sessões públicas serãO gravadOs-e 
transmitidos a partir de vinte e quatro horas depois; -

c) não será permitida a transmissão de congressos ou 
sessões públicas realizados nos anos de eleições gerais, de 
:.imbito estadual ou municipal, nos 180 (cento e oitentaY 
dias que antecedem as eleições e a_té 45 (quarenta e cinco) 
dias depois do pleito; - -

d) da transmíssão_desti_na-º-~- i!_ difusão do programa 
partidário, não será permitida propaganda de candida­
tos a cargos eletivos sob qualquer pretexto; 

e) cada transmissão será autq'rizada pela Just_íça Elei­
toral, que fará a necessária Nf4uisição dos horários às 
cmis.c;:oras de rádio-e _televisã4,. mediante requerimento 
dos Partidos, com antecedência de, pelo menos, 30 (trín­
ta) dias da data da realização do congresso ou sessão 
pública. · ~ --

..... -~. -· ------~-~~- ............ " ...... ·-· ·-~--. 

.............. -~-. ·---~__,__...._.._. ·-· -~-""'·' .. -~ ·-· ... ~: 
LEI N• 4.737, 

DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
....... ·-· ..... __,__,_,._ .......... -·· ... ~~ .... ~--. ~. --

PARTE QUARTA 

Das Eleições 

TITULO I 

Do Sistema Eleitoral 

CAPITULO I 

Do Registro dos Candidatos 

.............. ~ ._..,., .. ~- .. ,.,_ .... _.___. •-• .......... ~"" .. . 
Art. 92. Para as eleições que obedecerem ao s_istema 

proporcional, cada Partido poderá registrar candidatos 
até o seguinte limite: 

a) para a Câffiarã doS Deputados -o númerb de IÚ~ 
gares a preencher maís um terço, completada a fração; 

b) para as AssembléiaS--Legislativas-:- o número de' 
lug<tres a preencher mais a metade, complf:tada a fração; 

c) para as Câmaras de Vereadores- o triplo do nú­
mero de lugares a preencher. 

o o o o o~· o .• o -4 ~---A-0 •----- 0' > + •.+' • +'O.·~ O ..... O 0 o"o '\"O 

CAPITULO IV 

Da Representaçio Proporcional 

Art. 105. Nas eleições pelo sistema de representação 
proporcional não s_et:á permitida aliança de Partidos. 

Art. 106. Determina~se o quociente eleitoral 
dividindo~se o número de votos vãlidos apurados pelo de 
lugares a preencher em cada Circunscrição Eleitora[, 
desprezada a fração se igual ou _inferior a meio, eqUiva· 
lente a um, se superior. 

Parágrafo úilico. CoJitam;se Cõmo Válidos os votos 
em branco para determinação do quociente eleitoràl. ~ 

Art. 107. Determina-se para cada Partido o quo­
cientt: partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o 
número de votos válidos dados sob a mesma legenda, 
desprezada a fração. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 108. Estarão eleitos tanto_s candidatos registra~ 
dos por um Partido quanto o respectivo quociente parti· 
clário ind_icar, na orQem da votação nom_inal que cada 
um tenha recebido, - - · 

Ar_t_, 1_()9. Os"' lugares não preenchidQs com_ a apli­
c:a'<ão dos quocie.ntes PartidárfOs Serão distribuídos me­
diante a observaçUo das seguintes regras: 
I- dividir~se~á o número de votos válidos atribuídos 

a -cada Partido pelo número d"e lugares por ele Obtido, 
mais um, cabendo ao Partido que apresentar a maior 
médi<l um dos lugares a preencher; 
[I- repetir-se-fi a operação para a distribuição- de 

cada um dos lugares. 
-9 \9 O preenchimento dos lugares coni que cada Par­

. tido for contemplado far-s6~á segundo a ordem de vo­
tação nominal dos seus candidatos. 

.§ 2~' Sô Poderão concorrer à distribuição dos lugares 
os Partidos que tivereffi obtido quociente eleitoral. 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-â por eleito o 
candidil.to mais idosO. 

Art. 111. Se nenhum Partido alcançar o quociente 
eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos 
todos os lugares. os candidatos mais votadOs. 

Art. I 12. Considerar~se-ão Suplentes da represen­
taç1io partidária: 

I - os maís votados sob a mesma legenda e não elei­
tos efetivos das listas dos respectivos Partidos; 

li -em caso de empate na votação, na ordem decres~ 
cente de idade. 

' • ' ' • • • • • • • • • •' • • • • • ~-'"""'""-' • • • •' • • • • • ,., • • • • •-•-o 

( Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

. í'AREcE1J,ES . . 
:N~ :;t.;;iJ;j:,.l":'i~2 ~ 1.1!f~1 •• aê.I9S!í 

PARECE!t N.0 1.161, DE 1985 

Da. OOO:üiss-ão de Economia, sobre ~ 
Mensagem n.• 304, de 1985, (o:.• 604/85. 

. __ -~gem) oo Senhor Presidente da 
xep-gQ;U_~, submetendo à aprova:çã.o do 
Senado Federal prop<>sta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de. 
v~ . Paulista (SP) a contratar OJI<'­
rit.Ção de crédito no valor de .... -. ... 
Cr$ 14.688.611.200 (quatorze .bilhões, 
seiscentos e oitenta e oito milhões, seis­
centos e onze IDiil e d112:entos crll7l0iros), 

Ré!3.lx>r:- s.m;;.aor Lenolr v ari:as . 
Cofu à Merisa.gem n.• 604/lÍS, o senhor 

Presidente· da iRePúbllca submete à delibe­
raçãO 'do Senado Federal pleito da Prefeitu­

- _,a-Municipal de Várzea P.aul!&ta (SP) que 
objetiva contratar. Junto ao Banco do Jl:s­
taclo de São Paulo 5/A,. este na qualidade 

. de a.gente financeiro dó Banco Nacional dp. 
~bltação, a seguln te o~ração de crédito: 

·Carà,ctéristica.s da operação: 
A ...,.., -Valor: Cr$ 14.688.611.200 (coxres­

pqndente·a 320.0001Jrode.Cr$~S.001,91 e:m 
jul/85); 

:B- :Prazos: 
· 1 - de carência: 24 meses, 
z - de amortização: 240 meses; 
o-_; Encargos: 

1 - juros: 10,5% a.a, <BNH> e 1,0% a.a. 
·(Agente •Financeiro), 

2 - ·oorreção nwnetária: variação trimes-
tral das ORTN, . . 

3 ..:..: taxa de admln!.stração do BNH: 2,0% ; 
D - Garantia.: vinculação de ·quotasc 

parte& do Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorias CIDM) ; 

E.--,. Desti!la.çâo _tios. recursos: execução 
de obl'as ·do· Projeto CURA, no Munie!pio. 

Dezembro de 1985 

O ·Conselho Monetário Nacional pronun­
IJI!ou-...· pelo encaminhamento do j>ed!do, 
nos termos do parecer do Banco Central 
do Bra.sll que, anal!Sàndo a.s finanças mu­
nicipais constatou ··que a margem de pou­
pança real da>quele Município, da ordem de 
de 01:$. Z.628,0 milhões, .mostra-se ba.sta.nte 
superior ·a.os <ll.s}Jêndlos que a sua d!"l'ida 
consolidada interna apresentará apó.s a efe­
tivação do· empréstimo pretendido e con­
cl~\t _que a assunção do . compromisso não 
devera trazer àquela entidade :maiores pres-

- sões na_ execuÇão· orçamen tá·na: de seUS ftl­
turos exercícios. 
·-A Secretaria de Planejamento da Presi­

dência da Repúbllc'l! Cl:;EP:I;.AN/&AREM> 
informou nada ter a opor quanto à reallza­
ção do empréltlmo, que o Banco do !!;,;tado 
úe São Paulo ·I>/ A considera viável técnica, 
eqonQ.o;Uca e financeiramente. · 

AsSim sendo, concluímos •pelo aco!hlmen.-
to da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO í>E RESOLUÇÃO . 

N• 174, de 1985 
Autoriza a. Prefeitura Municipal d!e 

Várzea Paulista; (SP) a. contratar ope­
ração de crédito, no valor de .. .- .... -.. 
Cr$ 14.688.611.200 (quatorze bilhões, 
~tos 'l oitenta e oito milhões, seis-

• -·" · centos e onze mil e duzentos cruzelros). 

o Senado. J;'(l(!eJ;aJ resolve: 
Art. -1.0 :!1; - a Prefeitura Municipal de 

-várzea Paulista. CSP), nos tel'1Uo,;·do art!g(> 
2.0 da l'tesolucõ:l> n.0 S3, de onze de outubro 
de mil novecentos e ·setenta e se!&, do Se­
nado Federal, ·autorizada a elevar em 
Cr$ 14.688.611.200 (quatorze bilhões, se.IIJ­

. centos e oitenta e oito. milhões, seiscentos 
e onze mil e duzentos cruzeiros) corres­
pondente a 320.000 ~C de Cr$ 45.001,91, 
vigente em julho/85 o montante de sua dí~ 
vida oonrolidada interna, a. fim de que pos­
sa contratar. uma operação, de crédito !le 
igual valor junto ao Banw do il!lstado de 
São Paulo S/ A, este na. qualidade de agente 

. financeiro do Banco Nacional da HaJbitação, 
destinada à execução de obr"-' do Prol e to 
CURA, naquele Município_ 

--···· ftrt. 2~"._Esta Resolução entra ell). vigor 
na. data de sua publlcação. 

~ Sala das Comissões, 28 de novembro de 
19!15. - .João Castelo, Presidente. - Lenolr 
Vargas, ·Relator. - José Lins.,.- Américo ae 
Souza. - Henrique Santillo - Cid Sa!rii>aio 
_, Alexandre Costa., 

PARECERES N.•s .1.162 I! "1.163, DE 1985. 
. Sobre .o J;'!:ojeto de Resolução n.•. 114, 

de.1985, da. Comissão .de !!:cin>omia., q11e. 
·"a11-toriza a Prefeitlll'& MlUlf"clpal de 
.Várzea Paulista (SP) a con4"at;u; OJI<'•. 
raçãO de cré1lito no valor cJt1 •• , ••••• , 
C~$ 14.688.611.200 (quatorze bilhões, 
seiscentos e oitenta e oito milhões, seis­
centos e onze mll e duzentos Cl'uzelros>"· 

.PARECER N.0 1.162, DI! 1985 
Da. Comissão de Constituição e Justiça 

'Relator: Senador Helvídio Nunes 
O presente Projeto de Resolução, da Co­

ml.sl>ão úe Eoonomia do senado Mera!, 
como conclusão de seu Parecer sobre a Men­
sagem n.o 604/85, do Senhor Presl!lente da 
República, autoriza a Prefeitura Muule!pal 
de Várzea Paulista (SP) a contTatar em­
préstimo no valor de Cr$ 14. 688. ~11. 200 
(quatorze bilhões, seiscentos e oitenta e 
oito milhões, selscen tos e onze mil e duzen­
tos cruzeiros) destinado a financiar. a. exe-
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cuçào de obras do PrQjeto CURA, naquele 
Município. 

O pedido de autorização foi formulada 
nos termos~ <lo preceituado no artigo 2.0 da 
Resolução .. n.o 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, implic.ando, por conseguinte, a não 
observância dos. limites fixados no artigo 
2.o da Resolução n.o ~ 62~-de -1975, também 
do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão proveíiien­
tes do Banco Nacional cta· Habitação. 

Assim, verifica-se que a proposição foi 
elaborada consoante as prescrições léga!s e 
regimentais aplicáveis a espécie, merecendo, 
pol" isso, o nosso encaminhamento favorá­
vel, no que tange aos aspectos de coilstitu­
cionalidade, jurldicidade e técnica legisla­
.tlva. 

S8.Ia das Comissões, 29 de novembro de 
1985. - .José Ignácio Ferreira, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator - Odacir Soares -
Hélio Gueiros - .José IJns - Nelson Car­
neiro- Lenolr Vargas- Roberto Campos 
-·Alfredo Campos. 

PARECER N.0 1.163, DE 1985 
Da Comissão de Mnnicipios 

Relator: Senador Gastão Müller 
Sob exame o Projeto de Resolução n.0 , 

de 1985, dé autóiía da Comissão de Finan­
ças do Senado Federal, que objetiva auto­
rizar a Prefeitura Municipal de Várzea 
Paulista (SP), a contratar operação de cré­
dito Jnterno, no valor de Cr$ 14.688.611.200 
(quatorze bilhões, seiscentos e oitenta e oito 
milhões, seiscentos e onze mil e duzentos 
cruzeiros), destinada a flnã,ndar a eXe­
cução de obras do l;>roj e to CURA, naquele 
Município. ~ 

A matéria foi apreciada pela Comissão de 
Economia, no que diz respeito ·aos asp~ctos 
flnancelros, que, concluiu pelo presente di­
plqma legal, tendo em vista a prioridade do 
programa a ser custeado pelo empréstimo 
e a capacidade de pagamento do sol!cltante. 

A Comissão ~ de Constituição e .Justiça 
pronunciou-se pelo encaminhamento favo­
rável, no que tange ao_s aspectos de consti­
tucionalidade, juridicidaçle e técnica legis­
lativa, 

Nos aspectos · que compete a esta Comis­
são, opinamos pelo acolhimento do pleito, 
nos termos da proposta pela Comissão de 
Economia. tendo em viSta a situação finan­
ceira- aflitiva com que se defronta a maio­
ria das munlc!plos brasileiros, em face da 
concentração das receitas . tributárias a 
nível da União, e ser o Instituto do endivi­
damento o único mecanismo qul> dispõe 
nara implementar os programas de traba ... 
lho. 

Sala das ComlssõOO, 2 de dezembro de 
1985. - Moacyr DaUa, Presidente - Gastão 
Müller, Relator - Jorge Kalume ..:._ Mar­
celo Miranda - Galvão Modesto - Alfredo 
Camt><>o - Nelson Carneiro - Roberto 
WypYch Luiz Cavalcante. 

··, 

PARECERES 
N9s 1.164, 1.165 e 1.166, de 1985 

PARECE~ N.O 1.164, DE 1985 

Da. Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n_o 300, de 1985 (n.0 600/85, 
na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Pl"efeltura Municipal de 
Brasilândla (MS) a contratB:l'. o~r~a.ç~! 

DIÁRIO DO CONGRESSO N~CIONAL (Seção 11) 

ol'e crédito no valor de Cr$ 3 . 043. 2M.. 331 
(três bilhões, quarenta e três milhões. 
duzentos e cinqüenta. e qua.tro mil, tre­
zentos e trinta e um cruzeiros). 

Relator: Senador Cid Sampaio 
Com ~a -Mensagem n.o 300/85, o Senhor 

Presidente da República submete a delibe­
raÇão ~do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de Bras!lândia (MS) que 
ubjetiva COntratar junta à Caixa Econômica 
:Federal a seguinte operação de crédito: 

C!U"acteristica da operação: 
A- Valor: Cr$ 3.043:254.331 (correspon­

dente a 72.404,03 ORTNs de Cr$ 42.031,56 
em junho/85) ; 

B -Prazos~ 
1 ~"de carência: 2 anos; 
2 - de ·amortização: 10 anos; 
C ...- Encargos: 
1 - juros: 6% a..a.; 
2 - correção monetária: 70% do índice 

de variação das ORTNs; 
D~ ~ Garantia: vinculação de quotas do 

Fundo de Participação dos Municiplos -
FPM; 

E - Destinação dos recursos: Implanta­
ção. de Unidade Mista. de Saúde. 
~~~O Conselho Monetál"lo Nacional pronun­
clou--'e pélo encaminhamento do pedido, 
nos termos do parecer do Banco Central do 
Brasil que, analisando as finanças nmnlci­
pais constatou que a margem de poupança 
real do Município, da ordem de ..... -..... 
Cr$ 1.503.000, mostra-se bastante superior 
iios dispgndios que a sua divida consolidada 
interna apresentará após a efetivação do· 
empréstimo pretendido e concln!u que a 
assunção do compromisso nãO deverã tra­
zer áquela entidade maiores pressões na 

-execução orçamentáriB. de seus futuros 
exercícios. 

A Secr.etarja_ de planejamento da Presi­
dência da República (SEPLAN/SAIREM) In­
formou nada ter a opor qua;nto à realiza­
ção do empréstimo, que a Calaa Econômi­
ca Federal considera vi á rei a técnica, econô­
mica B financeiramente. 

As.Sim sendo; concluímos Pélo acolhimen­
to da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
~ N.0 175, DE 1985 

Autoriza. a Prefeitura. Mnnici~ de 
Brasilândia (~S) . a ~contrata~ opera­
ção de crédito no valor de .... '" .... __ . 
Cr$ 3.043.254.331 (três bilhões, qua­
renta e três milhões, duzentos e cin-

- qüeuta e quatro lnil, trezentos e trinta 
e utn cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 1!: a. Prefeitura Munlélpal de Bra­
s!lândla, Estado de Mato Grosso, nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de onze 
de outubro de mil novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 3.043.254.331 (três bilhões, qua­
renta e três milhões, duzentos e cinqüenta 
e quatro mil, trezentos e trinta e um cru­
zeiros), correspondente a 72.404,03 ORTNs 
de Cr$ 42.031,56, vigente ;>m Junho de 198>, 
o montante de sua divida consolidada fu­
terna, a fim d<! que possa contratar opera­
ção de crédito de Igual valor Junto à Ca.ll<a 
Econôm!~a Federal, esta na. qualidade de 
gestora do Fundo de Apolo ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. destinado a financiar 
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a Implantação de uriidade mista c!é sa\Íde, 
naquele Município~ obedecidas a.s condições 
admitidas pelo Banco Central do )3rasl!, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 
l985- - João Castelo, Presidente - Cid 
Sampaio, Relator -.Henrique. Santillo -
Lenoir Vargas- -José Lins- Amérlco de 
Souza -. Alexandre Costa. 

PARECERES N.% 1.165 E 1.166, DE 1985 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 1'2'5, 

de 1985, da Comissão de Economia~ que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Bra­
silândia (MS) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 3.043.254.331 
(três bilhões, quarenta e três milhões, 
duzentos e cinqüenta e quatro mil, tre­
zentos e trinta e um cruzeiros), o tnon­
tante de sua dívida col).solidada interna. 

PARECER N.o 1.165, DE 1985 

()omissãp de Constituiçã!> e Justiça 
Reiator: s~Wtdor Helvídio Nunes 

o presente Projeto de Resolução, da Co­
ni!ssão de Economia do Senado Federal, co­
mo conclusão de seu PB.recer sobre a Men-. 
sagem ~n.0 300/85, do Senhor Presidente da 
Repúbllca, autoriza a Prefeitura Municipal 
de Brasllándia, Estado de Mato Grosso, nos 
termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 
onze de outubro de_ mil_ noveCentos e seten­
ta e Seis, do Senado Federal, a elevar em. 
Cio$ 3.043.254.331 (três bilhões, quarenta e 
três- in.ilhões, duzentos -e cinqüenta e _qua­
tro mil, trezentos e trinta e um crllZeiros), 
éorresponden te ~a ~ 72.404,03 ORTN de Cr$ 
42. G31,56, vigente em Junho de U85, o mon­
tante de sua dívida coll8olidada Interna, a 
fim de que possa contrata,r operação de 
crédito de Igual valor Junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de ges­
tora do Fundo de Apolo ao Desenvolvimen­
to Social - '!!'AS, destlnado a financiar a 
implantação d·e unlditde mista de saúde, 
naquele Munlcipio. 

0.~ pedido de autorização foi formulado 
nos . termos do preceituado no art. 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 1S76, do &ma.do Fe­
deral, Implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no art. 2.0 

da. Resolução n.O 62, de 1975, também do 
Senado Federa~ haja vista que os recur­
sos a serem _ r.epassados serão proven!en tes 
do Fundo de Apolo ao Desenvo1vimento So­
ciaL- FAS.~ 

~ 1\,ssim, verifica-se que a Proposição foi 
elaborada consoante as prescrl9ões legais 
e regimen.tais S.plicáveis á espécie, mere­
cendo, por isso,- o nosso encaminhamento 
favorável, no que tange aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. · 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 
1985. - José Ignácio Ferreira, Presidente 
- Helvidio Nunes, Relator - Odacir Soa.res 
- Hélio Gueiros - José IJns - Nelson Car-
neiro - Lenoir Vargas - Roberto CamPQs 

Alfredo Campos_ · ~ 

PARECER N.0 1,166, DE 1985 

Da Comissão de Municípios 
Relator: senado!" .Marcelo Miranda 

O presente Projeto de Resolução, da Co­
missão de Economia do Senado Federal, eo­
mo conclusão de seu Parecer sobre a Men- -
sagem n.o 300/85, do Senhor Presidente da 
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República, autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Brasilândla, Estado de Mato _Gros~ 
so nos tennos do art. 2.0 da Resoluçao n. 
93' de onze de outubm .de mil novecenoos 
e Setenta e seis, do senado Federal, a ele­
var em Cr$ 3.043.254.$31 (três bilhões, 
quarenta e três milhões, duzentos e cin­
qüenta e quatro mil, trezentos e trinta e 
um cruzeiros), correspondente a 72.404,03 
ORTN de Cr$ 42.Q31,56, vigente em junho 
de 1985 o montante de sua divida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar 
operação de crédito de igual valor junto à 
Cail<a Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, destinado a 
financiar a implantação de unidade mista 
de sa@e, naquele Municipio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de~ 
Economia no que diZ respeito aos aspectos 
finanCeiros que c-Oncluiu pelo presente di­
pl.omã Iega'I, ~ndo em vista a priorida~e 
do programa a ser eus.tead-0 pelo emprésti­
mo e a capacidade de pagamento do solici-
tante. ~ 

A COmissão de COnstituição e Justiça pro­
nunciou-se pelo encaminhamento favorá­
vel, no que tange aos· aspe"Ctos de constitu­
cionalidade, juridicldade e técnica legiS-
lativa. · ~ ~ 

Nos aspectos que compete a esta COmis­
são opinamos pelo acolhimento do pleito, 
nos termos da proposta pela ~são de 
Eoonomia, tendo em vista a situaçao finan­
ceira. aflitiva com- que _se defronta a maio­
rla dos munici:Plos brasileiros, em face da 
concentração das receitas tributãriaS a ní­
vel da União, e ser o Instituto do en<;ivida­
mento o únloo mecanismo que d!spoe pa­
ra Implementar os programas de trabalho. 

Sala. das comissões, 2 de _dezembro de 
1985. - Moacyr Dalla., Presidente - Mar­
celo Miranda, Relato-r - Jorge Kalume -
Galvão Modesto - Alfredo Campos .;.., Nel­
son Carneiro - Roberto Wypych - Luiz 
Cavalcante·- Gastão Müller'. 

PARECERES 
N\>s 1.167, 1.168 e 1.16ll, de 1985 

PARECER N.0 1.167, DE 1985 

na ComiSsão de -EC_ono:mia, sobre··a· 
Mensagem n. 0 288, de lif85 ~(n: <> 584í85; 
na origem) do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças . (MT) a contratar 
operação de crédito no v~or . de 
Cr$ 4.886.412.000 (quatro bilhões, oito­
ce-ntos e oitenta e seis milhÕes, quatro~ 
centos e doze mil cruzeiros). 

Relator: Senador Alexandre Co_sta 

Com a Mensage.ni n.0 288/85;~ Q Slenhor 
Presidente <la República submete à dell)>e­
ração -do Senado Federal pleito da_Prefe~tu­
ra Municiral de Barra~ do Garças (MT) 
que objetiva contratar Junto ao Banco do 
Estado de .Mato Grosso 81../l.., este na quaai­
dade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação - BNH, a seguinte opec 
ração de crédito: 

Caracter:íBticas da operação: 
A - Valor Cr$ 4.886.412.000 (cone.s­

ponden:e a 200.000 u.?Cde Cl:$ 24.423,06, 
no .).0 - trlmestre/85) ; 

DIÁRIO DO CON(;RESSO NACIONAL (Seção li) 

B __;,; Prazos: 
1-- de_ catência: 24 meses; 
2 --de -~mortização: 240 meses; 
a '-ccc Encargos: 
I ~ juros de 4% aca._ (BNHJ, e 1% 

a.~ a. (Agente Financeiro); 
2 _- -correção monetária: vãriação 

trimestral da ORTN (UPCJ; --
3 :...::. -tàxa de~·adm!hl8.tração: 2% so­

- bre o valor do emprésti~; 
D _ _..:_ ~Garantia: vinculação <le quo­

tas-partes do Imposto sobre Circulação 
de ~M,icrulor!iu; <ICM) e/ou do Fundo 
de Participação dos Munlcípl<>s (FPM) ; 

E..::.: Destinação dos recursos: !mplan­
~ação do Projeto CURA em área.s do 
Muilicípio. 

O cOnselho Monetário NaCiOnal pronun­
ciou-se pelo encaminhamento do pedido, 
no.s_ter!X!Ps do parecer do .Banco~ Central 

:do J~ra.sU __ que, analisando as :finançà.s mu­
nicipais, constatou que a Dl.a.tg'em de pou­
pança real do Municip!o, da o~dem de 
Cr$ 5.910,4 milhões, mastra-se bastante su­
p:;:-rior aos dispêndios que a sua divida con­
solida.da interna apresentará após a efeti­
vação do ·empréstimo prertendldo e concluiu 
q u,e a assunção do com:promi.sso não deverá 
trazer àquela entidade maiores_ pressões~na 
exec'Y-ç~o_orçaJn_efi.t4tla de s_eus futuros exer:. 
cicios:- -- _ _ 

A_ Sé-cretaria de PlaneJam.•e11to_-da Prési­
dêriêfa da Repúbllca (SEPLAN/SAREM) In­
formou nada ter a opor quanto à realiza­
ção do empréstimo, que o Bamco do Esta­
dv de Mato Grosso S..A., considera viável 
técnica, econômica e finãnceiraménte. 

Assi.,m ~endo, concluím-Q~S pelo acolhimen-
1á- di- M.en.sage,m, nos tennos do s:egi.tintre: 

PROJETO~ DE RESOLUÇAO 
N.o 176, DE 1985~ 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças (MT) a. elevar 
em Cr$ 4.886.412.000 (quatro bilhões, 
oitocentos e oitenta e seis milhões, 
quatrooentos ,-e doze mil cruzeiros) o 
mofita.nte~ de sua dívida consolidada 
interna. · 

O Senado Federal re$_o!V'€ =~ 
Ar'!l:- 1.0 11:- a Prefeitura Municipal ,lie 

Bl>rra do Garças (MI'), nas termos do 
art. 2~0 _d,a J;l.esOlução n.O 93,- de onze de 
oucub1.o ae nuLnovecentos e_.seten:ta. e_sel.s, 
d.ó <?tiDacto Fede-ral, autorizada a elevar em 
c"~- "J:.ijtSo.-!12.lJti0 tquatro bilhões, oitocentos 
e Q.LJ.ent.a_e seis nnlnôes, quatrocentos_ e rloze 
mu O.CU<.eiros) coxresponaente a~ 200.~QOO Ul'C 
a.e 0.r' 24.M.:t,lJ6, vigente no 1.0 -tr:Lm.estre/85, 
o montan..e de sua divida consolidada in­
tema, a fim de qtw possa contratar uma 
o.veraçao íde crédito d-e igual valor junto ao 
l:::lianco ao Estado de Mato Grosso S.A., este 
na qualiaao.e de age-nte ti.nanceiro do- :san.:.:­
oo ~Nacional da Habitação - BNli, desti­
paa.o a unvüuHi&.çao a.o .l:'l'Ojeto CURA em 

- -áreas- do Mnnicipio, obedecidas- as cOíldições 
admitidas pelo Baneo central do Brasil, no 
re.sp.ec.ivo processo. 
~ ffi. 2:0 Esta Resolução entra em )7!gQf 
nà data de sua publicação. · 

Sala das Ocmissões, 28 de. novell:lbro de 
1985. - João castelo, Presidente - 4lexa.n­
dre Costa, Rela·tor - Henrique Santillo -
CJd Sampaio- Américo de Souza - Lenoir 
Vargas - José Lins. 

0<?<1)1bro_lle 1985 

l'AREC.E;RJ'JS N.•• Ll68 e L169, de 1985 
-Sobre o Projeto de Resolução n.o 176, 

~ "de 1985, da Comissão de Economia., que 
"autorJ.Za a. l"reteJtura. · MWlicipal de 
de Barra. do Garça. (MT) a. elevar em 
Cr$ 4.886.412.000 (quatro bilhões, oito­
centos e. oitenta e seis milh-ões, qua­
trocentos e doze mil cruzeiros) o mon-

: ta,p.te_ ae Sllª- (lívida_ coll$o-lidada inter­
D.l!· 

- PARECER N.O 1.168, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sena;dor Roberto Camp<lS 
o Senhor Presidente da Repúbl!ca, nas 

termos do _ar~ 42, i tem VI, da Constituição 
Federal, submeteU ao exame do Senado Fe­
deral p-roposta no sentiào de que seja a 
Prefeitura MUnicipal de Barra d9 Garça 
(MT), nos termos do art. 2.0 da Resolução 
n_o 93, de onze de outubro de m!I novecen­
tos -e setenta ~ seiSI, do Senado Federal, au­
torizad aa elevar em Cr$ 4.886.412.000 (qua­
-tto· bi:hões; -oitoCentos e oitenta e seis mi­
lhõ.e_s, quatrocentos -e doze mil cruzeirOs) 
oorrespondente a 200.000 UPC de .......• 
Cr$ 24.432,06, vigente no 1.0 trimestre/85, o 
montante de sua divida consolidada inter­
na, a fim de que possa contratar uma ope;.;­
ração de crédito de igual valor junto ao 
Banco do Estado_ do Mato Gro-ss.o S.A., este 
na_ quali-dade de agente finrun:ceiro do Ban­
co Nacional da HabitJtção - BNH, desti­
nado a implantação do Projeto CURA em 
áreas --do Mu__uicipio. 

o~ pediciu foi formulado nos termas do 
que pré-Ceitua o árt. 2.0 da Resolução n.o 93., 
~de 11-10-76, do Senado Federal, impllcan­
do, por cons-eguinte, a não observância dos 
limites fixOJdos no~ .art. 2.0 da Resoluçã.o 
n.o-~2/75; também do Senado Federal, haja 
vista que os re_cursos a serem >repa.sGad_os 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

o Canselho Manetário Nacional pronun­
ciou-•·• pelo encaminhllJll.ento do pedido, 
nos termos do parecer era Banco Central do 
Bra.sll, O- qual roncluiu que a assunção de 
tal compromisso- não ·deverá acarretar 
àque~e Muni·cipio maiores pressõ·es na exe-­
cuçãO orçamentária de seus futuros exf!,r ... 
cíclo.s. 

OUtrossim, segundo o parecer apresenta­
do P~el<>~Banco do Est"'<lo- de Mato Grosso 
S.A..,--a operaÇão.. sob exame é viável, técni­
ca, econômica e financeiramente e ouv1da 
a respeito a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República (SEPLAN/ 
SAREM), informou nada ter a Opor quan­
to à r:eaJ.lzação aa operação em causa. 

A -coml.ssão de Economia, na forma regi­
mental, ao se pronunciar pelo acolhimen­
to 4a pretensão, apresentou ó comp1!tente 
Projeto de ReSolução oia sob exame. 

A.SSim, verifica-se que a proposição to! 
elaborada oooiroante as preoo.rlções legais 
e re-gimentais aplicáveis à espécie, mere­
cendo, por isso, o n<>Gso en-canrlnhame!nfto 
favorável, no que tange aas aspectos da 
constitucionalidade, jurid!cldade e técnica 
legislativa. 

Sala da.. Comi.ssões, 29 de novembro de 
1985. - José Ignácio Ferreira., Presidente 
- Roberto Campos, Relator - Helvídío Nu­
nes --Hélio Gueiros - 3osé Lins - Nival­
do Machado - Nelson Ca.rneiro - Lenoir 
Vargas. 
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PARECER N.0 1.16S, DE 1985 
Da Comissão de Mu.nicipios 

Relator:Senador Gastão Müller 
O Senhor P>-esidente da República, nos 

termos do wt. 42, item Vl, da ·constituição 
Federal, submeteu ao e~ª'me do Eenado Fe­
deral proposta no sentido de que seja a Pre­
feitura Municipal de Barra do Garça 
(MTl, nos termos do wt. 2.0 da Resolução 
n.o 93, de onze de outubro de mil novecen­
tas e setenta e seis, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 4.886.412.000 (qua­
tro bilhões, oi-tocentos e oitenta e se!s núc 
lhões, quatroc.entoo e doze mil _c_ruze1rãs) 
correspondente a 200.000 UPC de ....... .. 
Cr$ 21.432,0&, vigente no 1.0 trimestre/85, o 
montante de sua dívida consolidada lntér­
na, a fim de que passa co11-tratar uma ope­
ração de crédito de igual valor junto ao. 
Banco do Estado do Mato Grosso S.A., es­
te na qualidade de agente financeiro 0:\:> 
Banco Nacional da Habitação -~NH· des­
•tinado a implantação do Projeto CuRA em 
áreas do· Município. - · 

A matéria foi rupreciada pela Oóm.!ssão 
de Economia no que diz respeito aos aspec­
tos finan~eiros, a qual concluiu p.elo pre­
sente diploma legal, tendo em vista a prio­
l'idade do programa a. ser custeado pelo em­
préstimo e a ·capacidade de ,Pagamento âo 
solicitante. , 

A Comissão de ConStituição e Justiça 
pro·nunciou-s.e pelo enc.a...roinhamento favo­
rável, no que tange aos aspectos de consti­
tucionalidade, juridicidade e téerilca legis­
lativa. · 

Nos aspectos_ que. competem a esta Comis­
são, opinamos pelo· acolhi_nlg_ __ nto do· pleito., 
nos termos do proposto_ pela Comissão de 
Ec-onomia, tendo em vista a si~uaçâo finan­
ceira afM.tiva com que se defronta a maioria 
dos municípios brasileiros~ em face da con­
centração das receitas tributárias a nivel 
da União, e ser o instituto do enó.'.lvidaméll­
to o úntco mecanismo de que dispõe_ :para. 
implementar os programas de trabalho. 

Sala das Cómis.sõ"ª- 2 de· dezembro de 
1985. - Moacyr Dalla, Presidente - Gastão 
Müller, Relator - Jorge Kaluine - Marce­
lo llriiranda - Galvão Modesto - Alfredo 
Campos - Nelson Carneiro - Roberto 
Wypych - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N9s 1.170,1.171 e 1.172, de 1985 

PARECER N.O 1.170, de 1985 

Da ComiS$âO de Economia, sobre a 
Mensagem n.• 293, de 1985, (n.• 594/85, 
na origem), do Senhor Presidente da 
República., submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para Q.ue seja 
autorizada a Prele.ltura Municipal de 
Earanaguá. (PR), a conbatar operação 
de crédito no Vjllor de Cr$ 961. 855 .. 200 
(novecentos e _ses_senta e um. milhões, 

·oitocentos e cinqüenta e cinco m.Il e 
duzentos cruzeiros). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Me.nsagem n.0 293/85, o Senbor Pre­
sidente da República submete à delibera­
ção do Senado Federal ple1to da. Prefeitura 
Municipal de Paranaguã (PRl ,que objetiva 
contratar junta à Caixa Econômica Federal, 
esta. na qualidade de gestora do Fundo de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, 
a'·Segulnte óperacão-de crédito: ----

Características da opera~ão: 

A- Valor: Cr$ 961.855.2 mil (cor­
respondente a· 20 954)58 ORTNs _de 
Crl!; 45.901,91 em jul./85); 

a- Prª'zos-: 
"L-....:..., --d.e carência: até 3 _ anos; 
~ - de a_mortizaçãÕ~-- 8 anos; 

C- Enc~rgos: 

1 :-:--Juros de ô% a.a.; 

2 - correção monetária: 60% do !n­
dice ·de variação das -ORTNs; 

D .,.., Garantia: vinculação das 11"-r­
_ celas do Imposto· sobre CirculaÇão de: 

Mercadorias - ICM; 
E ...:._Destinação dos recursos: implan­

tação· de ·uma. escola para excepcionais. 
o Conselno Monetário Nacional pronun~ 

ciou-se pelo encaminhamento do pe<ildo, 
nos termos qo parecer do Banco Central do 
Brasil que~ analisando as finanças mtini~i­
pais constatou que o endividamento da Pre­
féitura após a operação, permariecei-ã. nós 
tetos fi>;ados pelos jtens I, li e m do art. 
.2.0 da Resolução n.0 62175 do Senado Fe­
deral. 

A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República (SEPLAN/SAREM) in­
fOrmou nada ter a opor quanto' à. realiza­
ção do empréstimo, que a Caixa Econômica 
Federal considera viável técnica, econômi-
ca e financeiramente. _ . _ 
·-Assim_ sendo, concluímos pelo aCOlhimen­

to ~a -~ensage~;-nos termos do segUinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 177, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura MUnicipal de 
Paranaguá (PR), a elevar em _ ...... . 
Cr$ 961.855.200 (novecentos e sessenta 
e wn milhões, oitocentOs e cinqüeD.ta: 
e cinco mil e duzentos crUZeir!ls) o 
montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Muhlcipal de Pa­

ranaguá (PR), nos termos-·do -art. 2.o da 
Resolução n.• 93, de 11 de outubro de 1976, 
do senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 961.855.200 (novecentos e sessenta e 
um milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco 
mil e duzentos cruzeiros) , ·correspondente 
a. 20.954,58 ORTNs de Cr$ 45.901,91, vigen­
te em julho/85, c5 montante de sua dívida 
consolidada interna~ a fim de que possa con­
tratar uma. operação de c_rédito de igual 
·valor junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS 
destinado à impian tação de uma esc.ola para: 
excepcionais, no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do 

- ;Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data. de sua publicação. 

~ Sala elas Comissões, 28 de novembro de 
198S. ·_::_ -J:oã.ó -castelo, PreSidente - _Le;u.Qir 
_Vargas, Relator - Cid Sampaio - Henri~ 
c;iue- Sa.ntillo - Américo de Souza - José 
Lins - Alexandre Costa,, 
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PARECERES N.•• l.171 E 1.172, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 -177, 
de 1'985, da. Comissão de Economia, que 
autoriza. a Prefeitura Municipal de Pa­
r.maguá (PR) a elevar em Cr$ 
961.855.200 (no-..eeentos e <Sessenta e um 
JÚilhões, oitocentos e cinqüenta e cinco 
lnii e duzentos cruzeiros) o montante 
. de :.w. dívida consolidada interna. 

PARECER N.0 1.111, DE 1985 
-na Comissão de {)onstituiçã.o e ;rusti<;a. 

Re!atl>r: Senador Lenoir Vargas 
o presente Projeto de Beooluçã-o, da co­

missão de Eoonomia do Senado Fed<>ral, 
como· conclusãci de seu Parecer sobre a ~­
sagem n." 293/85, do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal 
de E'aranaguá (PR), nos termos do art. 2.0 

da Res<>lu~ão n.O · 93, da onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e se!s, do Se­
nado Federal a elevar em Cr$ 981.855.200 
(noVecentOS e Sessenta. e um milhões, oi­
tocentos e cinqüenta e cinco mil e duzen­
.tos eruzêir<Js) oorrespondente a 20.954..58 
ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho/85, 
o muntante de S'ttà. divida consolidada In" 
tema, a fim de que possa contratar uma 
operação de crédito de igual valor junto à 
Caixa Eoonôm!ea Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento SOcial - FAS, destinado à 
implantação cte wa escola para ex.cepcio­
nals, no_Munlcipto. 

O pedido de autoriza.ção foi formulado 
nos termos do preceituado no art. 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, implicando, por conseguinte,. a não 
observância dos limites fixados no art. 2.0 
dà Resolução n.0 62, de 1~75, também do 
Sen_ado Federal, . haja vts!Ja que os r<>cursos 

-a- ser-em. repassados _serão provenientes do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento SOcial 
- FAS. 

ASsim, verifica-se que a Proposição foi 
elaborada consoante as prescrições legais 
e reglmentm aplicáveis à espécie, mere­
cendo, por isso, o nosso encaminhamento 
fàvoráv.el, no qiJ..e tange -aos aspectos de 
.constltucJona.lldade, · jur!dlcidade e técnica 
le_glslatlva. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 
198li, - José Ignácio Ferreira, Presidente -
Lenoir Vargas, Relator -- Roberto Campos 
- Helvídio Nunes -- JGsé Lins - Hélio 
Gueiros- Nelson Carneiro -Nivaldo Ma,:.. 
,chado. · 

_PARECER N.0 L172, DE 1985 
Da Cmnissã.o de Mrulicipi0111 

Relator: Senador Roberto · Wypych 

O presente Projeto de Resolução, da CO­
missão de Economia do senado Federal, 
eomo ·conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n.0 293/SS, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a. Prefeitura Muni­
cipal de Paranaguá (PR), nos termos do 
art. 2.0 da Resolução n.0 93, de onze de 
outub.ro de mil novecentos e setenta e· sel,s, 
do Senado Federal -a elevar em Cr$ 
96L855.2il!l (novecen\-Q,s_e sessenta e um mi­
lhões, oitocentos e cinqüenta. e cinco mil e 
duzentos --Cruzeiros) correspondente a 
20.954,58 ORTN de Cr$ 45.9º1,91, vigente em 
ju!ho/85, o montante de sua dlvida. conso­
lidada interna., a fim de que possa contra• 
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tar uma opemção de erédlto de iguaÍ Talor 
junto à Caixa Econômica Federal, esta. na.· 
qualidade -<te gutora elo Fundo de Apolo 
ao Desenvolvin}ento Social -~ FAS, desti­
nado à Implantação de uma eseo!a ·para 
excepeionals, no Munleíplo. 

A matéria foi apreciada pela COm!~ 
de Economia no que_ diz ""'!le)to a.oe as­
pectos financeiros, que oonc!uiu pelo pre­
sente diploma legal, tendo em vista a prlo­
ridad·e do programa a ser custeado pelo em­
préstimo e a capacidade de pagamento do 
solicitante. 

A Coruissão de Co:l)lltituição e Justiça 
pronunciou-se peki eneá.inlnham.ento .favo­
rável, no que tange tws aspectos de oorui­
tituclonalldade, jurldicldade e técnica le­
gl.slativ&. 

Nos ru;pectos que compete a esta COmis­
são, opinamos pelo acolhlmento dq pleito, 
nos termos do propooto pela COmissão de 
Economia, tendo em vista a situação finan­
ceira aflitiva eom _que se defronta a maioria 
dos municípios brasileiros, em face da con­
~tração das receitas tributárias a nival 
da União, e ser o Instituto do endlvldamel1-
to o 'únieo mecauismo que dispõe para lm­
'plementar os programas de trabalho. · 

Sala das Comlssões, 2 de dezembro de 
1985. - Moac;vr Dalla., Presidente - Roberto 
WYJ>ych, Relator - Jorge Kalume - Mar­
celo Miranda - Galvão Modesto - Alfredo 
Campos - Neloon càmeirO - Luiz Caval­
cante - Gastão Müller. 

. PARECERES 
~s i:i?3, 1.)74 e 1..175. "'~ :1,9115 

t~óMJv.ó_ r.1'i:1:. »:E ~985 
:, :na••"Coniisão 'de'' EooliA>Dibi• sobre· a 

"llieusagienl'J>."''001, de 1985 ·(,;,o 592, na 
·<>rigéín) 'do Serihor Pí'éSI([ente da Re; 
<Públiê:à, submetendo à &:provação · do 
Sénallii Federal pr<>pOstà. para que seja 

·--autorizada ·a Prefeitura 'Munici·pal de 
ltapira · (SP) a contratar· operação de 
crédito rio valor de Oi'$ ~8.541.6112.500 
(oito bilhões, quinhenios e quarenta e 
um m.íJ.hões, SeisceJ;lJtos e ríoventa e dois 
mil e q$hentos cruzeiros) o 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Com a Meniiagem- n.o· 301}80, o senhor 

Presidente <la. República submete à delibe­
ração elo Senado ~ederal pleito da Prefeb 
tura Mun!elpil de Itap!ra (SP), que objetiva 
contratar junto ao Banco do EStadit de São 
Paulo. S/ll..; este hà. qualidade de agente 
flnl!Jlceiro <lo Banco Nacional da Habitação 
- BNH, a seguinte operação de crédito: 

Caracterisücas. da O!>"ração: 
·A- Valor: ()r$ 8.541.6~2.500 (corres­

. pondente a 250" 000,0 UPC de Cr$ 
34:166,7?, em· abrl!/85); ~~ ·~ 

. B ,_ Pra.z:os: 

1 - de carência: 30 meses (máxima) 
.. .e 24 meses <estimada) ; 

2 - de amortização: 240 iné.Se8;­
C ..:... Enéargos: 

. 1 _:__juros: 19;5% a. a. <Bmr>. e 1,0% 
. à;a. (Ag~nte. Financeiro); · 

2 · -"-· correçiW. monetária:. variação da 
UPC; . . . 
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3 -.outros: 2,0% (Taxa de Adminl.s­
tração do BNR) ; · 

D..:.::.... Garantia: vinculação de-cotas­
partes do Impooto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICM); 

IE - D.estinação dos -recu~: exe­
cução de obras do Projeto CURA; na· 
Município. . . ~ ~ _ 

O 99Iiselho ':!I,Iolfétâild Nàclo:tí,fl.l· pronun­
clou"Se·]lelo. ~eamliilia!1iento <ld pedido, nos 
termos do' parooer 'd~. Ba:ll.Có eentral do 
;!!J;ll-'1.1' que, attà.l!sando as flnlllll)a.s mun!­
elpals constatou que a margem de·rp<nlpança 
real·do Mm:iicípló, da· ordem· de Cr$ õ.451,1 
milhões; moiJtraCsé · bastante superior aos 
dispêndios que a sua <lívida consolidada in­
terna apres.;ntará após a efetivação do_ em­
prootimo' pretendido' e ~conelulu que a a.s­
sunção do oom.promis.So não de\~erá trazer 
àquela entidade maiores pressões na exe­
cução orçamentária de seus futuros exerci­
cios. 

A Secretaria de Planejamento da iPresi­
<lncia ela Repúl>llca (SEPLAN/SAREM) in­
formou nada ter a opor quanto à realização 
do empréstlrrio,·que a Fundação de Assistên­
cia aos Munieiplos do ·Estado considera viá­
vel ~ técrilca, econômica e financeiramente. 

Assim sendo; concluímos pelo acolhimento 
da Mensag_em,.nos termOs-do seguinte_: 

PROJETü DE RESOLUÇAO 
N.0 178 DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Itapira (SP) a contratar operação iie 
~crédito~ no valor de Cr$ 8.541.6112.500, 
(oito bilhões, quinhentos e quarenta e 
um milhões, seisc-entos e noven'ta ·e· dois 
n1il e quinhentos cruzeiros). · 

O Senador Federal resolve: 
~ Art. 1.0 lll a~Prefeitura Municipal de Ita­

pira (SP), nos termos elo art. 2.o da Reso­
lução n.0 :93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autor!zacta a contratar Ope­
ração de crédito no~ valor de Cr$ 
8'.541.692 .500, (oito bilhões; quinhentos e 
quarenta e um milhões·, seisc_entos e no­
venta e ddfs mU- e quinhenOOs Cru­
zeiros), correspondente a 2'50.000 UPC 
de Cr$ 34.16&,77-vlgente em al>rll/85, junto 
ao Banco do Estado de- São -Paulo S.A., este 
na qualidade de agente financeiro elo Ban­
co Nacional da Habitação - BNH, 'destina­
da~ à execução de ollras~âo <'rojeto CURA, 
no Município, obedecida.s a.s condições ad!ll!­
tldas pelo Banoo: Central do Brasil, no res­
pectivo proce.s.s_o. 

art.._~~ a- -Esta reooiução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de noV'émbro 
de W85. - João Castelo, Presidente - Le­
nOir- Vargas, Rei a to-r - José Lins - Henri­
que Santillo - Cid Sampaio - Amécico de 
Souza. 
PARECERES N.0 s 1.174 E 1.175, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n,0 178, 
de_ 1985, da Comissão de Economia, que 
uautoriza a PrefeitUra Municipal de 
Itapira (SP) a .contratar oper!U)ão de 
crédito no valor de Cr$ 8. 541. 6112. 500 
(oito bilhões, quinhentos e quarenta e 
um milhões, seiscentOs e noventa e dois 
mil e quinhentos cruzeiros)". 

PARECER N.0 1.174, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador ·Roberto Campos 

O presente projeto de resoluÇãO; dá Co­
missão de _Economia do SenadD Federal, co-

Dezembro de 1985 

mo conclu.são--<fe Seu .parecer sobre a Men­
sagem n.0 301/85, do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal 
de Itapi"ra (SP) a contratar empréstlmo no 

- --valor de Cr$ 8. 54!. 692 . 500 · (o! to bilhões, 
qtrinb.entos e quarenta e um milhões, seis­
centos e noventa e dois mil .e quinheJJ,tos_ 
cruze1ros) 1 :aestinado a financiar _a execu~ 
ção~~de obr~as do Projeto CURA, rio Muril-
ciplo. .~ 

O -peôidõ de autorização foi formulado 
nos-- termo:'f dO preceit-uado no art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Fe~ 
deral, implicando, por conseguinte, a não­
observância das limites fixados no art. 2.C? 
da nesolu~ão n.0 62, de 1975, também do 
Senado Federal, haja visto que os recursos 
a- sereni rep·assaãoo ·serão proveniéDteS ao­
FUtido de Apoio ao Desenvolvimento Social 
~FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi 
elaborada consoante· a.s prescrições legais 
e regimentais aplccávels à espécie, mere­
cendo por isso, o nosso encaminhamento 
favorável, no que tange aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicldade e técnica; 
legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 
__ 1~$5. - JClSé _Ignáç_io -~~rreira, Presidente _­
Roberto Campos, Relator - Helvldio Nu­
lies --Hélio Gneil'os - José Lins - Nival­
do Machado - Nelson Carneiro - Lenolr 
Vargas. 

PARECER N. 0 1.17 5, DE 1985 
Da Comissão de Municipios 

Relator: Sena.:]or Gastão Müller 
Bob exame o Projeto de Resolu~ão n.0 3~01, 

~ de 1985, de autoria da Conilssão de Econo­
- m_ia do_ Senado Federal, que objetiva au­

torizar a Prefeitura Municipal de ltaplra 
(SP) a eontratar operação de crédito nc 
valor de Cr$ 8. 541,692.500 (oito b!lhões, 
quinhentos e quarenta e um m•lhões. seis­
centos e noventa e dois mil e quinhentos 
eruz~iros). destinada à execução de obras 
do Projeto CURA, no município. 

A matéria~ foi apreciada pela Comissão 
de EconOmia no que diz respeito aos as­
pectos financeiros, a qual concluiu pelo pre­
sente diploma legal, tendo em vista a prio­
r~.da.de do programa a ser custeado pelo em­
préstimo e a capacidade <le pagamento do 
solicitante. 

A COmissão de Constituição e Justiça 
pronunciou-se pelo encaminhamento favo­
rável, no que tange aos aspectos d.e cons-­
tituelonal!dade, jur!dicldade e' téerilca legis­
lativa. 

Nos aspectos que comp-etem. a esta Co­
missão, opinamos pelo acolh~mEmto do plei­
to,_ nos termos do proposto. pela Comissão 
de Economia, tendo em vista a situação fi­
nanceira aflitiva com que se defronta a 
maioria dos municípios brasileiros, em ·fa­
ce da conc_entr_ação das receitas tributárias 
a nível da Urilão, e ser o instituto do en­
dividamento o único mecanismo de que 
dispõem para implementar os programas 
de trabalho . 

Sala das Conilssões, 2 de dezembro de 
1985. - Moacyr Dalla, Presidente - Gas'­
tão Müller, Relator - Jorge Kalume -
Marcelo_Mira.nda - Galvão Modesto - Al­
fredo Campos --Nelson Carneiro - Ro­
berto Wypych - Luiz Caval<lante. 



Dezembro de 1985 

PARECERES 
N'ls 1.176, 1.177 e 1.178, de 1985 

PAIU<CER N,0 U76, DE 1985 
Da Comissão de Economia, sobre a. 

Mensagem n. o 302, de 1985 (n.• 602/85, 
na origem) do Senhor Presithlnte da 
República, submetendo i< a.provação do 
Senado ii;!dera.l propOSta pa.ra. que s".la. 
autorizada a. Prefeitura Mutücipal de 
Salto de Pira.pora (SP) a contratar 
e>peração de crédito no val<>r de 
Cl$ 2.680.050.006 (dois bilhões, seiscen­
tos e <>ltenta milhões e cinqüenta mil 
Cl'WI>ii'GS). 

Relator: Senad<>r Américo de Souza 
Oom a Mensagem n.• 602/85, o ~ 

Presidente da. República submete à. delibe­
ração do aenad<> Federal rplelto da Prefei­
tura Municipal de Salto de Pira;pora (51') 
que objetiva contratar junto à. Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A., esta 
na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação a seguinte ope­
ração de crédito: 

Caraeterístieas da <>poraçáo: 
.A - Val<>r: OI'$ 2.630.050.000 (corres­

pondente a 150.000 U?C de Cr$ 17.867, 
em out./84); 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 30 meses; 
2 - de amortizaÇão: 240 meses; 
O - Encarg<JS: 
1 - juro.s: 10,5% a..a. (BNH); 1% a..a. 

(Ag. Fin.J; . 
2 - correção monetária: pela varia­

ção trimestral da OR'l1N; 
D - Garantia: vinculação de quotas­

partes do Impo.sto sobre Clreuia.ção de 
Mercadoria:~ <ICM> ; 

E - .Destfna.çã<> ·aos recursos: exe­
cução de obras do Projeto OURA. 

O COnselho Monetário Nacional pronun­
ciou-se pelo oooom!nhamento do pedido, nos 
termos do parecer do Banco Central do 
Brasil que ,analisando ,.. finant;as munici­
pais constatou que a margem de poupança 
real daquele Munic!pio da ordem de Cr$ 849,7 
milhões, mostra-se bastante superior aos 
dispêndios que a sua divida consolidada In­
terna apre.sentará após a· efetivação do em­
préstimo pretendido e concluiu que a assun­
ção do compromisso nãQ "d-everá trazer àque­
la entidade maiores IP:tessóe.s !\a execução 
orçamentária de seus futuros exercicios. 

A secretaria 'lle Planejamento da Presi­
dência da Jtep1iblica (SEPLaN/SA!REM:l In­
formou nada ter a opor quanto à realização 
do empréstimo, que a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo B.A .. considera viável 
têcnica, econômica. e flnanee!ra.mente. ~ 

Assim sendo, concluimos pelo acolhimen­
to da Mensagem, nos termos do seguinte: 

P:aoJ'El'O DE :ru;:sQLUÇAO 
N.o 179, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora (SÍ') a. contratar 
operação t\~ crédito no valor de 
Cr$ 2.680.050.000 (dois bilhõeS, seiseen­
tos e oitenta milhões e cinqüenta mil 
Cl'U.'Zeiros). 

o Senado Federal reoolve: 
Art. 1.0 l1J a Prefeitura Municipal de Sal­

to de ;p!ranora (SP) nos term<>õ do art. 2. 0 
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da. ResoluÇão n. 0 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta ·• seis, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 2.680.050.000 (dois bilhões, se!scent.os, e 
oitenta 'milhões e cinqüenta mil Cl'Ulreiros), 
correspondentes a 150.000 UPC, de Cr$ 17.867, 
vigen:te em outubro/84, o montante de 13'Ua 
divida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito 
de igual valor junto à Caixa l!lconõmfca <1\:5. 
Estado de São Paulo S.A., esta na qualida,li:e 
de Agente Financeiro do Banco Nac!onal'ifa 
Habitação, destinado à. execução de obras' 
do proj-eto OURA, naquele Município, obii~ 
decidas ,.. oondições de contratação espe­
clficada no respectivo proce&S9, 

Art. 2.• Esta Resoluc;ã<Í ei>tra ein, vl'gor 
na data de sua publica.çáG. 

Sala das ComiSsões, 28 de novembro de 
1985. ·-.João Castelo, Presidente- Américo 
de Souza, Relator - Benrlqne Sa.ntill<> ..,.. 
Cid Sampaio - .José Lins"..,.,. LelJ.<>ir Yargas 
- Alexandre Costa. ' · 

:P,\RECERES N.~ L17,7 I'> 1.178, DE 1985 
Sobre o Projeto de ·ResolnçãO n.• 179, 

elo 1985, da Comissão de Econ<>mia, 
que "autoriza a .. -'.rl"efeitur?J.- . Mun.ici .. 
pai de Salto de P;ir11.pora (SiP) ·a con­
tra_tar operação .. de.crédif.9..J;t.O :valor. de 

·Cr$ ·2.680.05li.OOO·.(do!s bilhões, seiscen­
t<>s e oitenta ·milh~ e C>inqiienta mil 
cruzeiros~'. 

".PARECER"N.O Úl7; DE 1985 · 

Da Comissão· de Cons~tuição e ·JUStiça 
Relat<>r: Senador Roberto Campos 
o presente" :PrOJeto. de ResolúÇãó, da co" 

!ni-Ssão de 1lleonomia do Senado Federal, 
como concluSão. de .seu Pa.rec:er sobre· a 
Mensagem n·.o 602/115, .do Senhor Pre.Sidenc 
te da República, autoriza ·a Prefeitura Mu, 
rilcipal de Salto de .Pirapora (SPJ a contra~ 
tar emprés~mo no .va.Ior <te OI'$ 2.680.05Q,()(Jq 
(dois bilhões, seiscentoo e' oitenta mlihões 
e cinqüenta mil cruzeiros, junto à. Caixa 
Econômica do' Estado de São Paulo S.A.,· 

- des~na9.o. ~ _finflnc1ar ~ exe-C]l_ção de obras 
do Projeto CURA; nâqu<;le M)liliciplo. 
. o pedido de àu!Órizàção foi formulado 
nos termos do préeeituado no :art. 2.0 da 
Resolução' n:• 93, ·d.e 1976;" ão &>nado 'Fe­
deral,· 'implicando, por· ~orhSégui-nte~·~ a. não 
observância· dos limites fixados no &rt. 2.0 
da Resolução n.• 62: 'de 1975, taJmbém do 
Senado Federal, haja visto que ·os_ reeursos 
a s_-êrem repas_..!mdOS serão pl"':venlentes .do 

.Banco Nacional da Habitação. · 
Assim, verifica-se ·que ., 'i?roposiçã.o foi 

elaborada 'consoante a8 presCriÇÕ!>S 'l!>ga!S 
e regimentais aplicáveis à espécie, mere­
cendo,- por isso, o nosso encaminhamento 
favorãvel, no que tange aos aspectos de 
constitucionalldade, juridicidade e técnico. 
TeJ>fslativa. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 
1985. - .José Ignácio Ferreira, Presidente 
Roberto Campos. Relator - Belvidio Nunes 
·;_ Hélio Gueiros - José Lins - Nivaldo 
~chado - Nelson Carneiro - Lenoir ar .. 
g~s. 

PARECER N.0 1.178, de 1985 

Relator: Senador Gastão Müller 
'Sob exame o Projeto de Resolução n.0 

de 1985, de àuto):!a da Comissão de Finan­
ças do senado Federal, que objetiva auto­
riza ra Prefeitura Mm;l!qipal de Salto de 
Pirapora ·(Sl?_), a ~ontratar ·opel"a4"ãó de eré-
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ditc'interno, no valor de·.Cr$ 2,680.050.000 
(dOis . bilhões; seiscentos e oitenta milhões e ciri(lüeri,ta fu!f cruielros), destinada a f!­
iianceira_ a· _execuÇão de. obra$. do projeto 
CURA:, naquele Mui:J.l;Cipio. . · · 

. A. ma.têrta foi. a.prectàda pela Çomissão 
de Economia., no que ~ respeite aos a$pec­
tos financeiros,. que oonclnin. pelocpresente 
diploma legal, tendo em vista. a prioridade 
do prograina a ser_ custeado pelo e:mprés­
timo e a capacidade de pagamento do ·soli­
citante. 
' A Comissão de Constituição e Justiça pro­

nunciou-se pelo enca.minhame:!i'tc favorá-: 
vel, no que tange aos aspectoo de constitu"· 
c!ónà.lldade, juridlc!dade e· técnica legisla-
tiva. · 

Nos àspecté>S que· c01npe~.a esta. Com!$'­
sjio, opinam~ 'pelo. aepllúmentc do, P)i>!tQ. 
nos termos da pràposta pela· .Comissão. d!> 
Economia, tendo em vista a situação flnan~ 
ceira aflitiva com que se defronta a maioria 
dos municipio,$ Prasileiro~, em .face da con­
centração dM receitas. tributárias a nível da 
União, e ser o'instltutc do endividamento o 
único mecanismo que d!spÓ!> para i:mple­
mentar os programas de trabalho.-

Sala dM Coinlssões, 2 ·. ·cte dezembro de 
1985. ~ ~l_oaeyr Dalla, Presidente- Gastão 
Müllet, Relator - Jorge KalUme'- Marcelo 
Miranda - Galvão Modesto· - Alfredo 
Campos -.Nelson Carneiro - Roberto Wy­
pych - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N9s 1.179 e 1.180, de 1985 

PARECER N.O.l.179, DE 1985' 
Da Comissão de Economia, sobre a. 

Mensagem n.0 209, de 1985 (n.• 450/85, 
na origem) 1 do Senhor Presidente da 
República, submetendo à. aprovação do 
senado Federal propOsta para que o 
Estado do Rio de Janeiro seja. autori­
zado a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 85.665.5CO.OOO (oitenta 
e cinco bilhões, seiscentos e sessenta e 
cinco milhões e quinhentos mil cruzei­
ros). 

Relator: Senador Vir-gílio Távora 
.com a Mensagem n.o 209/85, o Senhor 

Presidente da. República submete à delibe­
ração do 'Senado Federal propOsta para que 
o EStado do Rio <'!<i> Janeiro seja auto:rizado 
a elevar, temporariamente, os limites fixa­
dos n()s itet:l§ I eiii do art. 2.0 da Resolução 
n.0 62, de 28 .de outubro de 1975, alterada 
pela de n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
ambas desta casa Legislativa, de modo a 
permitir a c-ontratação da seguinte opera­
ção de crédito: 

A- Valor: Cr$ 85.665.500.000 (cor­
respondentes a US$ 18,422,682.94 (de­
zoito milb.ões, quatrocentos e vinte e 
doiS rilil, seiscentos e·· oitenta e dois 
dólare.s norte~americanos e noventa e 
quatro centavo.s de dólare.<s) à taxa de 
Cr$ 4. 650 por US$ 1. 00, vigente em 12 
de abril d.; 1985; 

B- Prazos: 
1 -de carência: 24 mes·es; 
2 - de amort!zas-ão: nô final _da ca-

rência. 
C- Encargos: 
,1 - correção cambial; 
2 :..:... juros: 'Ubor (9,625) mais 2,25 a.a. 
D - Gàral)tla: do Banco do Estado 

do Rio de Janeiro (BANERJ) . 
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o Oonselho Monetário Nacional 'Pronun­
ciou-se favoravelmente à. ·~ntratação do 
empréstimo, nos ternio.S do parecer ___ aO 
Banco Centràl do Brasil, que concluiu que 
a assunção _do c_ompromisso não- deverá 
acarretar, ao Estado, maiores- pr.esSões na 
execução orçamentária dos seus fut'li:i"'s 
exercíc1Qs. - -

o __ empréstimo em ~ame, a .s~.r _contrata­
do junto a diverso.s- Qancos nacionais ao 
amparo da Resolução n.O 63, de 28 de a,g6sto 
de 1967, do Banco Oentral do Brasn;, desti­
na-se à rQlagem das pareeias· de principal 
vencidas e vincendas n-o presente ex_erfficlo, 
relativas a ·empréstimo extemd, no valor-ae 
US$ llo,ooo.ooo ccento e. dez mJlhÕes de 
dólares _ norte-a,qericanos), .-eallzs,do pelo 
Estado do Riç de Janeir<;> _para viabilizar o 
Programa de Investimen.to~ da Companlú_a 
do Metropol!tano do R,io de Janeiro (JI.!E-
TRO). --

Assim, tendo em- vista a conclusão a que 
chegou o Poder Executivo da União ·quanto 
à capacidade de pagamento do Estado do 
Rio de Janeiro, e a necessidade de ser 
amortizado ·o_ ~mpréstimo externo acima re­
ferido, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESQLUÇAO 
N.0 180, DE 1985 -

Autoriza o Gov-erno do -Estado do Rio 
de Janeiro a. elevar em·Cr$ ......... -~· 
85.665.500.000 (oitenta e cinca bilhões, 
seiscentos e--seSsenta e cinc·o milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) ·o montante 
de sua dívida consolidada interna. 

Art. 1. o :& o Governo do EStado do ruo 
d-e_Ja,neir_o a-utQ_rizado~_a_ -elév~r,· teriiporaria­
mente, os parâmetros fixS:dos peloErTtens I 
e !II, do art. 2.0 da. Resp.]uç.ã9 p.o · 62, de 
vinte e _oito_ ele .outubro. de _i!].ir no:vece_ritos _e 
setent<> e cinco, modificada pela de n.0 93, 
de onze de outubro de. mll_novecen.to.s e se­
tenta e se).s, ambas do SenMQ_ :Fed_eral, a 
fim de que possa •realizar uma-o.r:eração de 
crêillto no valor de Cr$ 85.665.501!.000 (oi­
tenta e cinco bilb.ões, seiscentos e~__s_essenta 
e cinco milhões e qUinhentos mil.c,:rü.zêirqs). 
correspondente a US$ 18, 422, 682.94 (dewito 
milhões, quatrocentos e vinte e dois )ll]l, 
seiscentos e. oit.,nta e .dois dólar~. nort<>-· 
ame_ri:canos e no:venta e_ quatro. qentavoi a~ 
dólares), à texa cambial de Cr$ 4.650 _(qua­
tro mil seiscentos __ ~--~in_qije~ta. cruZeiros) 
junto a um conglomerado· de. bancos, des­
tinado à renovação das :parcelas vencidas _e 
vincendas no presente exerctcio, rel,ativas 
a empréstimos contratados sob a égide da 
Resolução n.0 63/67, do Banco Central dó 
Brasil, obedecidas as condições ad!Il!tldas 
por este Banco p-ara _operações de repaSse, 
em· moeda nacional, de créditos obtidos no 
exterior. 

Al't. 2.0 Esta Resolução enwa em vigor 
.na data <le sua publicação. _ 

Sala das OOml.ssões, 21 d:e novembro de 
1985. - Lenoir Vargas, Presidente eventual 
- Virgllio Tá-vora, Relator - <Jarlos LYra 
-Albano Franco- Severo Gomes..,.... Ama-
ral Furlan - Cid Sampaio. 

PARECER N.0 L18~, DE 1.1)85 
Da Comissão de Constituição e .Jus­

tiça, sobre o Projeto de Resolução n.o 
180, ~ 19&5, da Comissão de Economia, 
que "autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro - - RJ, a elevar em 
Cr$ 85.665.51J0.01JO (oitenta e cinco bi­
lhões, seiscentos e sessenta e cinco mi­
lhões~ e quinhentos mil cruZeiros) Çl 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

montant.~ de sua dívida consolidada in­
terna". 

Rehtoi-":- Stmador NelsOn carDeii-G-

o presente Projeto de Resolução, de auto­
ria da Comissão de Economia do Sena,do Fe­
deral, como conclusãO de seu parec=er .§o­

"br.e a Mensagem n.0 20'9/85, do Senhor Pre­
·stdente da República, autoriza o Governo 
do Estàdo· dO Rio de .Taneiro - RJ', a ele­
v,a.r_ tenlwrari3.fuente, Os parâmetros fixa­
do.s pelos itens I e m, do art. 2.0 da .Reso­
lucão n.0 62, de vjnte oito de QU~)lbro de 
mil novecentos é .setenta e dnco, modifica­
da pela de n." 93; de onze.de outubrO: de mil 
novecentos e setenta e seis, ambas do Se­
nado ]i:ederal, a fim de que. PM3a realizar 
uma operação de ci'édlto no-Vlalor de ... _ ... 
Cr$ 85.66q.500.00(\ (o~tenta e CinCJ bilhoes, 
se!scentos_.e .~e~el;lta e cll:tco ;nli.lh.oes e_qu)­
nhen'tos __ mil cruzeiros), correspondente a 
US$ 18 .422;682.94 (dezoito milhões, quatro­
centos e vinte e dois mil, seiscentos e oiten­
ta e dols dólares norte-americanos e noven-: 
t~ .e. quatrO ~ntavos de dóls.res), :à taxa. 
ca.tl'ib.la.l de Cr$ 4.650 (quatro mil seiscentos 

. e·clnqüepta cruzeiros) junto a um congloc 
~!aâo- ãe- b?-nc~ ~es:tiri~do -"à_ renâvação 
das parcelas vencid~ e vincendas no pre­
sente eXercício, relativas a empréstb:nos con­
t.rata.(!w.soJ:> a ~g!de da_gesolução n.O 63/67, 
<:lo Banco central do Bra.sil, o1ledecldas as 
condições admitidas po.- este Banco pam 
operações de repasse, em moeda -n-acional, 
de créditos obtidos no. exterior. 

A solicitação foi foml.Ulada nos termos 
-do dispOSto no art. 3.0 , da. Resolu_ção n.~ 6'2, 
de 1975, do Senado Federal, que S!'Ja: 

"Art. 3.0 os Estados ê_Municipios po­
derão pleitear que os llmites fixados no 

- art. 2.0 desta Resolução sejam tempo­
rariamente elevados, a fim de_ :realiza­

. rem operações de CJ:'édito especificamen­
te vinculadas a empreendillnentos_ .fi­

.. naneeira,mente viáveis e compatíveis 
- --·-com os objetivos e planos nacionais de 

- tlesenvolvimento, ou aintla, em caso d.e 
exc_epcional nec_essidade e urgência, 
apt-esentad·a. em qualquer ·hiPótese ca­
bal_-e :~l:lclosa fundam~z:_tação." 

-.-.O.·'!MO~.do_R-io_de Ja:Q.eirO se enquadra -no 
dispositivQ legal ac~rUa, -riO qUe -dfz~ respeito 
às circu.rwtâncias, eX'Cepc:lonai.s necessida­
des, tr!!<'!t!Zida em face a difícil situação 
tinã:n.cerra-qúe atravessa~ no mõmento aque­
le ~ta\lo. 
-- -As.Shri, -verifica-re que a propooição foi 

·elaboraâa consoante as pres.crições legais e 
regimentais aJ)lllcávcl.s à esrr>écle, mer.ec~n­
é.o, por iSS01 - o nosso encaminhamento_ favo-

-rável, no que tange aos aJ.SPectos de cons­
titucionallda;de, juridicldade e >téonlea legis-
lativa. · 

sara das Comissões, 29 ·de navelmbro de 
1985. - J'osé Ignácio FeiTeira, Presidente 
- Nelson Carneira, Relator - • Helvídio 
Nunes - Nivaldo Machado - José- Lins -
·Roberto Campos - Hélio Gueiros - Lenoir 
Vargas. 

PARECERES 
N9s 1.181, 1.182 e 1. 183, de 1985 

PARECEI!. N.• 1.181, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.O 303, de 1985 (n.O 603/85, 
na origem) -do senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do 
$efuido Federal, proposta para que seja 
ã.idOrizada a---prefeitura MWlicipal de 

. '---
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Sombrio (SC) a contratar operação de 
crédito nõ valor de Cr$ 275.952 706 (du~ 
zentos e setenta e cinco ntilhões, nove­
centos e ,cinqüenta e dois mil, setecen­
tos e ~~~ cruzei~os). 

_ R~e:I~tõr.: Séria_cl~~~ Américo ---~i!" Sõuz~ 
Com a Mensagem n.o 603/85, o Senhor 

Presidente da Repúbli"a submete à delibe­
ração ·do Senado Federal pleito da Prefel­

. tura Munlclpal de SOmbr)o CSC) que obje­
·tiva contratar juntO à Caixa Econômica 
Federal, esta na qual!dade de gestora do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento SOcial 
- FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
-- A- Valor: Cr$ 275.952.706 
pendente a 5.586,4'1 QRTN ele 
Cr$ 49.396,88 em ago/85); 
B- Prazos: 

1 - qe car_ên_cia: 3 ~nos~ _ 
'-2-~ de arriõrtização: 7 anos; 
C - Encargos: 
1- juros dEi 6% a. a., 

(corres-

2- - __ correção _monetária: 80-% da va­
_r!ação ·das óRTN; 

D - Garantia: vinculação de paxee­
las do Imposto sobre Circu)ação de 
Mercadolas - ICM; 

E - Destinação dos recun;os: obra.s 
de infra-estrutura básica nas vias ur­
banas. 

- O Conselho. Mon.etãri<; Nacional pronun­
cioucse pelo enmiminhamento· do . pedido, 
nos_tennos do p_arecer do Bando Central do 
Brasil que, analisando as finanças muniCi­
pais constatou que o endividamento da Pre­
feitura após a opera-ção pretendida, permã.­
necerá_0dentro do.s_~teto& fixados pelos itens 
I, !I e m do art. 2.0 da Resolução n.• 62/15, 
do Sanado Federal. 

A Se_cretaria de PlaneJamento da Presi­
dncla ela Repúbl!ca (SEPLAN/SAREM) in­
fQ_rmou nada ter a opor quanto à realização 
do em'P:rréstlmo, que a Oaixa Econômica Fe-
9-era.I cons~dera viãvel técnica, econômica e 
financeiramente. 

Assitn sendo, c:oncluimos pelo acolhime~­
to da Mep.sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE IRESOLUÇAO 
N.0 181, DiE 198.5 

~-AuWriza a Prefeitura. ·Municipal de 
Soml!rio (SC) a contratar opera<Jão de 
ctédito no valor de ·Cr$ 275.952.706 (du­
zentos e setenta e cinco milhões, nove­
centos e cinqüenta e dois mil, setecentos 
e seis cruzeiros), junto à Caixa Eoonô­
m.ica. Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 l!l a. ...Prefeitura Municipal de 

Sombrio CI;IC), nos termos do art. 2.0 da Re­
solução n.o 93, de onze de outubro de inll 
novecento.s e_, _.setenta e seis, do senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de 
credito no valor de Cr$ 27~.9·52.706 (dUzen­
toS e setent~ e cinco milhões, no\"'ecentos e 
cJ~qüenta e-- dolos lilil, sete~ntos e .seis cru­
zeiros) correspondente a 5:586,44 ORTN de 
Cr$ 49 .396,88, vigente em agosto/85, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualldade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
~imento Social- FAS, destinada a obra.s de 
infra-estrutura básica nas vias ur:banas, 
naquela cidade, obedecidas as condicões 
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admitidas pelo Banco Central do Bra.sn; no 
respectivo processo. 

Art- 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala da.s Comissões, 28 de novembro 
de 1985.- João Castelo, Presidente- Amé­
rico de Souza, Relator - _Lenoir Vargas -
José Lins - Henrique Santlllo - Cid Sa.m­
paie> - Alexandre Costa. 

PARECERES N.Oo1.182 E 1.183, DE 1985 
Sobre o Projeto de Resolução _n.0 181, 

de 1985, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de 
de Sombrio {SC) ·a contratar operação 
de crédito no valor d'e Cr$ 275.952.706 
(duzentos e.setenta e cinco milhões, no~ 
Vecentos e cinqüenta e dois mil e se­
tecentos e seis cruzeiros). 

PARECER N.0 1.182, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senado~ Lenoir Vargas 

O presente Projeto de Re;solução, <la Co­
missão de Economia do Senado Federal, 
como conclusão de seu _l>a:recer sgbr~ a. Men­
sagem n.o 603/85, do Senhor Presidente da 
!República; autoriza a Prefeitura Municipal 
de SOmbrio (SC) a· cont-ratar empréstimo 
no valor de Cr$ 275.952.706 (duzentos e 
.setenta e cinco milhões, Mvecentos e cin­
qüenta e dois mil e setece.n.Ws _e seis cruzei­
ros), junto à Caixa Ecopõmlca Federal, 
destinado a financiar obras de infra-estru­
tura básica nas vias urbanas, obedecidas as 
condições admitiçlas pe!o Banco_ cantral dQ 
Brasil, no respectivo proceo:&o. -

O pedido de autorizaçãO: foi formulado 
nos termos do preceituado no art. 2.o da 
Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, implicando, por conseguinte, a não __ -
observância. dos limite_s fixados no_ art. 2.0 

da Resol>Ição~~~n.0~62, del~75, também do 
Senado Federal, haja vista que os recursos 
a serem repassados serão provenientes_ do 
Fundo de Apolo ao Desel)~olvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica-se que a proposlç~o foi 
elaborada consoante as prescrições legais e 
regimentais aplicáveis a espécie, merecendo. 
por isso, o no.sso encaminhamento favorá­
vel, no que tange aos aspectos de" constitu­
cionalidade, juridicldade e técnica legisla­
tiva. 

Sala das Coml.ssões, 2~ de Il:'?vembro de_ 
1985. ---José Ignácio Ferreira, Pr:esidente -
Lenoir Vargas, Relato r .: .. : .. José Lins - Hélio 
Gueiros ..:,_ Nivaldo Machado - Nelson cãr­
neil·o - Ro-berto Campos - Belvídio Nunes. 

PARECER N.0 1.183, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gastão Müller 
Sob exame o~rojeto de Resolução n.0 181, 

de 1985, de autoria da Comissão de Econo­
mia do Senado Federal, que objetiva autori­
zar a Prefeitura Municlpalde sombrio (SC), 
a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 275.9~2.706 (duzentos e setenta e cin­
co milhões, novecentos _e_ ç_inqüenta · e dois 
mil e setecentoª ~ _seis 'Cruzeiros), d,estinada 
a financiar obras de inf-ra-estrutura básica 
nas via surbanas. - -

A matéria foi apreciada pela Comi.ssão de 
Economia no que diz respeito aos aspectos 
financeiros, que "t!oncluiu ;pelo presente di­
ploma legal, tendo em vi.sta a prloridaJde do 
programa a ser· custeado pelo empr~~timo 
e & capaeidade de pagamento do .solicitante. 

DIÁRIO DO CONGRESSO _NACIONAL (Seção li) 

A Comi.ssão de Constituição e Justiça pro­
m,Inciou~~ pelo ·encaminhamento favorá­
vel~ no que. tange_ aos aspectos de_ constitu­
cionalidade, jurldlcidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos_ aspectos qUe com:pete a esta Coínis­
são~ opinamos pelo· acolhimento do pleito, 
nós termos da proposta pela Comissao de 
Economia. tendo em vista a situação finan­
ceira aflitiva cDm que se defronta a maiDria 
dos municípios brasileiros, em ~ace da._con~ 
centração da.s receitas tributárla.s a nivel da 
União, e ser o Instituto do endividamento 
o único mecanismo que dispõe para Imple­
mentar os programas d·e trabalho. 

Sala da.s Comissões, 2 de dezembro de 
1985 - l)foacyr Dalla, Presidente - Gastáo 
Müller, Relator- .Jorge Kalume- Marcelo 
Miranda - Galvão Mod'esto - Alfredo 
Campos '""':" Nelson Ca.rneiTo - Roberto 
WYpych - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N'-'s Ll84, 1.185 e 1. 186, de 1985 

PARECER N.o 1.184, DE 1985 

Dá. __ Ço-missão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 289, de 1985 (n.0 585/85, 
na origem), do Senho-r Presidente da 

--~República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta. para que se­
ja ;lUWrb:ada a Prefeitura Municipal 
de Alta Floresta_ (MT), a _contratar ope-

- "~ ___ r_açãe) .de C!'~to no valor - dt- C'r$ 
' _3,140.42~~·0110 itrês bilhões, cento e qua­

renta miihões, quatrocentos e vinte· e 
_dois mil e cinqüenta cruze-iros). 

Relator: Senador Alexandre Costa 
~-com a Mensagem n.O 289/85, o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Muuiclpal de Alta Floresta (MT), que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômi­
ca Federal, esta na qualidade de gestora 

~-do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- FAS, a seguinte operação de crédito: 

CaracteríSticas das operações: 
I- A -Valor: Cr$ 2.101.578.000 

(corresponde a 50.000,0 ORTN, à razão 
-de Cr$ 42.031,56, em jun./85); ~ 

B- Prazos: 
1 - de carência: -3 anos; 

-2 --de amortização: 12 anDs; 
C- Encargos: 
1 - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária de 80% -do 

indic_e _de variação d~ ORTN; 

D-- Garantia.: vinculação de parce­
la.s do Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorla.s (ICM) ; 

~ ~cE - Destinação dos recursos: im­
plantação de galeria.s de águas plu­
viais, meios-fios e sarjetas. 

II - A - Valor: Cr$ L038.844.Q50 
(correspondente a 24.715,81 ORTN, à 
razão de Cr$ 42.031,56, em jun./85); 
B- Prazos: 
1 - de c-arência: 3 anos: 

2 - d·e atp.ortização: 12 anos;_ 

C - Éncargos: 
--1 -z- juro& de 6% a.a., pagá v eis tri ~ 

m.e§Falmen te; 
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2 - correção monetária de 70% dó 
lndice de variação da.s ORTN; 

- D - Garantia: vinculação de parce:-
la.s do Imposto sobre Circuiação.de Mer­
cadoria.s (ICM) ; 

E - Destinação dos recuisos: im­
plantaç.ão de uma escola de 1.0, grau. 

O Conselho Monetárto Nacional _pronun• 
ciou-s_e pelo encaminhamel;lto do :pedidO-, 
nos termos do parecer do· Banco Central do 
Brasil que, analisando as finanças ··muni­
cipais constatou que a margem de poupan­
ça r~al daquela entida<;le, da ordem' de 
Cr$ 1.527.440,0 mil mostra-se ba.sW.Ute: su­
perior aos dispêndios que a sua divlda·con­
solidaJda interna apresentará após a efeti­
vação do empréstimo pretendido e con­
cluiu que a assunção ~do compron;lisso não 
deverá _.trazer àquela entidad~· maiores 
pressões na execução oxçamentãria de. seus 
futUros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Eresl­
dêncla da República (SEPLAN/SAREM) 
informou nada .te:r: a opor quanto à reali­
zação dd' empréstimo, que a Caixa Econô­
mica" co~dera Viável técnica, econômica _e 
financeiramente. 

ASsim sendo, concluímos pelo acolhiroen­
"".o da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO·t>E RESOLUÇAO 
N.O 182, DE 1985 

Autoriza. a Prefeitura. Municipal de 
~Alta Floresta. (MT) a elevar em CJ'$ 
3.140.4Z2.050 !(três bilhões, cento. e 
quarenta milhõeS, quatrocentos e vin­
te __ e dois mil e cinqüenta cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a PJ:efeltura Municipal de Al­

ta Floresta (MT), nos termos do art. 2:0 da 
Resolução n.o 93, de _il de outubro _de 1976, 

-do Senado Federal, autorizada a elevar ~m 
Cr$ 3 .140. 422.050 {três bilhões, cento e· qua­
renta milhões, quatrocentos e vin~ e dQis 
mil e cinqüenta· cruzeiros), correspondente 
a 74_715,81 ORTN~de Cr$ 42.031,56·vtgen­
te em junho/85, o montante de sua ~vida 
con;;olidada Interna, a fim de que .possa 
contratar uina operação de ·crédito de igual 
valor junto à. Caixa Econômica Federal, esta 
na qualid>).de de gestora do Fundo de Apolo 
ao Desenvolvimento SOcial .....:... FAS, destina­
do à Implantação de galeria.s pluviais, 
meios-fios e sarjeta.s (operação I) e implan­
tação de uma escola de 1.0 grau, no muni­
cípio (operação Il), obedecidas as condi­
ções ã.dmltldas pelo Banco Central do Bra­
sU no respeCtivo processo. 

Art: 2.0 Esta resolução entra eni vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das COmissões, 28 de novembro de 
1985. - Jóão Castelo, Presidente - Alexan­
dre Costa, Relator - José Lins - Lenoir 
Vargas - Américo de Souza - Henrique 
Santlllo - Cid Sampalo. 

PWCEREs N.oS l.lsS E 1.186, DE 1985 
Sobre o Pro.Jeto de Resolução n.0 182, 

de 1985, di:t. Comissão de Economia., que 
"autoriza. a Prefeitura. Municipal de 
Alta Floresta (MT) a elevar em ... -
.Cr$ 3.140.422.050 (três bilhões, cento e 
quarenta Jil.Ílhões, quatrocentos e vinte 
e dois mil e cinqüenta. cruzeiros) o mon­
tante de sua. dívida. consolidada. in-
·terna''. 
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PAIRECER N.0 1.185, de 1985 

na. Oom.issão de Co~tituiçác:J. e .Justiça. 

ll.elator: Senador Roberto Campos 

o _presente Projeto de Resolução, da Co­
.missao de -~conomla do Senado Fed~ral, _ 
como conclusão de .Seu Pal'ecer . sobre a~ - -
Mensa~m n.• 289/85, do Senhor Presidente­
n"'a República, autoriza a :&efeltura Muni­
eipal de Alta Floresta (M:I'), nocs termo§ _dA~ 
n.rt. 2.0 da Resolução n.o_ 93, de onze de ou- __ 
'tubro de mil noV'ec·entos e s.e:tenta e Seís: -
do· Senado Fed!_:!I:~l. a elevar em . . _ ........ ~ __ 
()J$ 3.140.422.050 (trêS bilhõe-s, cento e qua- . 
t-en,ta milhões, quatrocent(fS e .Vinte e __ Q.,gj..!i~·· 
•mil e cinqüenta cruzéiros) correspo11<;lmte _ 

financeiros, que concluiu pelo .presente d'1-
.ploma legal, tendo em vista a prioridade 
do- programa a ser custeado pe,lo emprésti­
mo .,- a capacidade de pagamento do soli­
citante. 

A-- àomi.Ssão- de <:htJ,Stitlilção_ 1e Justiça 
pronunciou-se- pelo e·n_caminhaw.entç,. _ favo­
rável, no- que tange aos as.pectos d·e· oons­
titudmi.âlld.adé,-jüridicidade e técnica le­
gislativa. 
~N-Q.LO!iP.Otós que com:Pete a e&ta_ co~- . -

são, opinamos pelo acollilmen to do pleito, 
nos termos da proposta ·pela Comissão de 
Economia, tendo-em v!Sta a situação finan­
ce)ra_<~,flltiva com que se c!efronta a maio­
ria dos munlcipios brasileiros, em face da 
con'*'>1Jração das receitas tributárias a ni­
vel da União e ser o instituto do endivida­
mento _o úniéo_ n1ecanismo que diSPõe para __ 
imPleril~n;tar oS prOgTamoa:s--de _trabalho. 
-sala da.s eomliiSões; 2 de dezembro- de 

1985. - Moacyr Dalla, Presidente - Gas-

!1. 74.715,81 OR:rNs_de Cr$ 42.031,56 vigente 
em julli0/85 O montante de sua dívida oonc·. 
solidada__in•ter.na, a fim _de que_ possa cop.- ·­
tratar uma O<j)eração de crédito c'!e ,_igua-L 
valor junto à Caixa Econ.õm!Ga Federa1, e.s-". 
ta na qualidade de gestora 1do Fundo ~e 
Apoio aG Desenvolvimento SQç.ial_=Ji'.i\.§._ 
de&tinado à Implantação de galerias plu­
viais, meios-f!GS e sarjetas (O.wração :P_lL 
implantação de uma Escola_de 1.0 Grau, no 
Municipio. (operação TI). 

---tão Müller, Relator - Jorge Kalume -
Marcelo Miranda - Galvão Modesto - Al­
fredo Campos - Nelson Ca.111eiro . - Ro­
berto Wypych - Luiz Cavalcante. 

O pedido de autorização foi fonnulacto 
nos tennos do p.receUuado no· art, 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 1976, do Senado l.'le­
deral, implicando, por consegüinte, a não 
observãnc!a dos limites fixados no art. 2.0 
da Rerolução n.o 62, de 1975, tam'bém do·­
Senado Federal, haja visto que os recursos_ 
a serem repassadoo serão provenient_e.s do 
Fundo de Apaio ao Desenvolvimento SOcial 
-F~ . 

Assim, verifica-se que a Proposição foi 
elaborada consoante . as prescriçÕE!$: ltega!s 
e regimentais aplicáveis à espécie, mere­
cendo. por Ls.so, o nos.s<:Y encaminhamento 
fav<rrável, no que .tange aoo aspêctQS <'!e 
constitucionalidade, jurld.lcldade e técnica 
legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de novembXo de 
1985. - -José Ignácio Ferreira, Presidente 
- Roberto Oampos, Relllltor - HeJ.vldio 
Nunes - Nivaldo Machado - Hélio Guei­
ros - José Lins - Nelson Carneiro - Le­
noir Vargas. 

PARECER N.o 1.186, DE 1985 

Da Comlssão de Municípios 

Relatol": Senador Gastão Müller 

O presente Pi'ojeto de _Resolução, da Co-_ 
missão de Economia dG senado F~er_al, 
wmo conclusão ·p,,e; ·seti PSJtee;er ~~~-'ª-­
Mensagem n.o 289/85, dG senhor Presiden­
te da República, autoriza a Prefeitura Mu­
nlcipal de Alta Floresta (M:I'), nGS termoo 
do art. 2 .o da Resolução n.• 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e se:terJ,~ta e_ ~is, 
do SenacLo Flederal!, a eLevar eni .. ~-.. --:-.--:-­
Cr$ 3.140.422.050 (três b!lliões, cento e qua­
renta milhões, quaM<>centos e- vinte e do!S 
mil e cinqüenta cr.uzelros) corre5pondente 
a 74.715,81 OR:rNs de Cr$ 42.031,56 vigente 
em julh0/85 o montante de sua dívida con­
solidade interna, a fim çfe qu:e poosa con­
tratar uma operação de crédito de Igual 
Valor junto à Caixa Econômica F~e,ral, es­
ta na qualidlllde de gestora do Fundo de 
Apoio aG Desen volvlmen to ~'>Pela! _--F AS, 
destinada à implantação de _galerias plu­
viais, me!oo-flos e sargetas (op_eração !) e 
implantação de uma Escola de 1.0 Grau, no 
Município (openção UJ. 

A ma teria foi apreciada pela Com!Ssão de 
Economi:ot __ , n rm,p diz re.~eito aos a..cmootos 

PARECERES 
NQs __ ~-187, 1.188 e 1.189, de 1985 

-PARECER N.O 1.187, DE 1985 
Da Cotn.issão de Economia ,sobre a 

--~ensag'efu.cn.0 290, de 1985 (n.0 591/85 
-na.- :origem) -do Senhor Presidente da 

- República, submetendo à aprovação do 
- Senado Federal proposta para que seja 
- -autorizada a Prefeitura ~funicipal de 
-Campo ·Mourão (PR),- a Contratar ope .. 
ração de crédito no valor de Cr$ ..... _, 

--2.629.828.800 (dois bilhões, seiscentos e 
vinte e oito mil e oitocentos cruzeiros.) 

__ Relator: Senador Lenoir Vargas 

·Com a Mensagem n.0 _ 290/85, õ SenhGr 
Presidente da República submete à dell­
,beração do senado Federal pleito <la Prefeic 
tura Municipal de Campo Mourão (PR), 
que objetiva contratar junto aG Banco d<Y 
Estado do Paraná S/ A, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco, Nacional da 
Habitação - BNH, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da. operação: 

A- Valor: Cr$ 2.629.828,800 mil (cor­
respondente a 107.638,44 UPC de Or$ 
24.432,06 ,em jan/85); 

B - Prazos; 

1 -'-~e e~~ncia; 14 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
c -Encargos: 

1 -- juros: 6,5% a.a., 
__ · 2 - ool:I"eção monetária: Plano de 
~Oorreção MOTI.etária; -

3 - juros de 1% a.a. de repasse ao 
Agente. Financeiro; 

4 - taxa de administração: 2% de 
c:a:da desembolso:-

D - Garantia: vincula.ç.ão de quotas ... 
partes do Imposto robre Circulação de 
MercadGr!as (ICM) ; 

E ____ Destinação dos recursos: exe-
cução de obras de infra-estrutura e de 
equipamentos comunitários públicos em 

__ co_lljlinto habltac!Gna[. 
O Conse!h.o MGnetário Nacional pronun­

ciou-se :pelo encaminhamento do pedido, 
nos t~rmos do pa-J:ec.er do Banco· _Oéh.trãl do 
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Brasil que, analisando a.s finanças munici­
pais constatou que a margem de -poupança 
real do Muni-cípio, da ordem de O.r$ ....... . 
6.329.359,0 mil, mostra-se ba.stante supe­
rior aos clisJ)êndios que a sua dívida oon.so­
lidada Interna apresentará após a efetiva­
ção do empréstimo pretendido e ç.oncluiu 
que -a-- ass.unção _do ,compromisso não deve­
rá trazer àquela entidade mf.llo.res_ pressões 
na execução orçamentári:a de seus futuros 
exerclclos. 

A secretarla de Planejamento da Presl­
dêncl« d'l República (SEPLAN/SAREM in• 
formoU ·nada ter a .opor quanto à realiza­
ção <f<>ooemprêstlmo que a Fundação de o As­
slsténcia aoa Municípios do Estado do Pa­
raná (FAMEPARJ considera vl.ãvel técnica, 
econômica e !inancelramen te, 

Assim ~endo, ooncluimos pelo acolhimen­
to da :M:ensagem, nos termos do seguinte: 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO 
N.0 183, DE 1985 

Autoriza o. Prefeitura Municipal de 
Campo Mourão (PR) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ ..... ~ 
2.629.828.8116 (dois bilhões, seiscentos 
e _ vinte e nove milhões, oitocentos e 
vinte e oito mil e oitocentos cruzeiros) . 

o -senado ·Federal resolve: 
Art. •1.0 Ê a Prefeitura Municipal de 

Campo Mourão (PR) nGs termos do art. 2.0 
da Resolução n.O 93; de onze de outubro de 
mil novecentos e setenta_e se:is, do_Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ .•.... 
2:G29. 828.800 _ éd<>is bilhões, seiscentos e Yln­
te e nove milhões, oitocentos e vint~ e .oito 
mil e oitocentos eruzelros), correspondente 
a 107.638,44 UPC de Cr$ 24.432,06, vigente 
em jane!ro/85, o montante de sua divida 
coi).solidada i.p terna, . a fim de que PQS.S?­
contratar uma Gperação de erédi:to de_igual 
vÍl.lor ]untO ao Banco do Estado doo Para" 
ná ·s;A, este na quálidade de agente finan­
ceiro <!o. Banco NaciGnal da HabitaçãG -
BNH, destinado à execução de obras de in­
fra-estrutura e de equipamentos comunitá­
rios· públicos em conjunto habitacional, 
obedecidas as cGnd!ções admitidas pelo 
Banco Ce:Utral. do Brasil,. no respectivo pro­
cesso-. 

Art. 2.• Esta rerolução entra em vigor 
na data <!e sua publicação. 

Sala dM- Comissões, 28 de novembro de 
1985. - João Castelo, President-e - Lenoir 
Vargas, R.ela.to~ - José Lins - ~enrique 
Santillo - Am.erico de Souza - C1d Sam­
paio ::...::.: Alexandre Costa. 

PARECERES N."' L188 E L189, DE_I985 

.-Sobre o Projeto de Resolução n.0 183, 
de_ 1985, da Comissão de Economia que 
_ auto_riz_a. a Prefeitura Municipal de 
Campo Mourão (PR), a contratar ope­
ração de crédito no valor de ..... ~~ . 
Cr$ 2.629.828.800 (dois bilhões, seiscen­
tos e vinte e nove milhões~ oitocentos 
e vinte e oito mil e oitocentos cruzei­
ros). 

Relator: .Senador Lenoir Vargas 

O Senhor -Presidente da República, nos 
termosdo art._ 42, item VI, da Constituição 
Federal. submeteu ao exame . do Senado Fe­
der ai proposta no sentido de que seJa a 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão 
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(PR), nos termos do art. 2.0 da Resolução 
n.o 993,. de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em ....•. 
Cr$ 2.629.828.800 (dois bilhões, _seiscentos 
e vinte e nove milhões, oitocentos e vinte e 
oito mn é oitocentos cruzeiros)_, correspon­
"dénte".a 107.638~44 ·wc ·de ·er$ 24.432,06, 
Vlgente~em janelro/85;· o· montante. de sua 
divida consolidade In terna, a fim de que 
P<>ssa contratar 1,!1I)a ope:ação de crédito 
de Igual. valor junto ao Banco do· Estado 
dó .Páraná S/ A, este na qualidade de agen~ 
te flnancéfro do Baóco Nacional da Habi­

:tàção · - BNH, destinado à execução· ·de 
obras. de Infra-estrutura ,e de equlpamen-· 
tos. comunitários públicos em. conjunto ha-
bitacional~ · · · 

.q péd)dO !oi +ormul!'-dó rios .ter~ós do. que 
preceitua o ·.art. 2.0 da Resoluçao n.o 93, 
de 11-10-76, do Senado-Federal, implicando 
por .conseguln~, a não ·observância dos li­
mites.· fi1<ados, no art. 2. o. da Resollução n. 0 

62/75, também' dó Sénil.do · FedeJ,"al, hal a 
visto que os recUrsos a_ serem __ re_passad98 
provém do Banco Na<)lonal· da Habitação. 

· O Conselho Monetário· NaCional pronun­
ciou-se pelo encaminhamento do pedido, nos 
termos do parecer do Banco Central do Bra­
sil, o qual concluiu que a assunção ~e tal 
compromisso não deverá acarretar àquele 
Município maiores pressões n~ exéeução or­
çarilen tária de seus fu turj)S exerci cios. 

outrossim, segundo o parecer apresentado 
pelo Banco do _Estado ·ao Paraná S/ A, a 
operação sob exame· é viável técnica, econô­
mica e financeiramente e ouvida a respeito 
a Secretaria de Planei amento da Pre-sidência 
da República (SEPLAN/SAREMl, Informou 
nada ter a opor quanto · à realização da 
operaçãp em causa. - · 

A Comissão de Economia, na forma regi­
mental, ao se pronunc.ia.r pelo acolhimento 
da pretensão, apreS~iltQu o coinpetente pro­
jeto de- resolução ora em -exame. 

Assim, :oerlflca-se que . a proposição :rol 
elaborada consoante as prescrições legais 
e regimentais aplicáveis "à espécie merecen­
do, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos_ aspectos da cons­
titucionalidade, _jurldicidade e técnica le­
glslativa. 

Sala das Comissões, 29 de· novembro de 
1985. -· José Ignácio Ferreira, Presidente -
Lenoir Vargas, Relator - Roberto_ Campos 
- He!Vldio _NuneS - José Lins - Hélio 
Gueiros - ·:Ne!Sim Carne1ro - Nivalc'lo 1\ia­
chado. 

PARECER N.O 1.189, de 1985 
Da ColltlBsão de Municípios 

Relator: Senador &berto WYP7ch 
O Senhor Presidente da República, nos 

termos do art. 42, Item VI, da Constituição 
Federal, submeteu ao exame do Senado Fe­
deral proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal "de Campo Mourão 
(PRl, .no.s termos do art. 2.0 da Resolução 
n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em ....... . 
Cr$ 2.629.828.800 (dois bilhões, seiscentos 
e vinte e nove milhões, oitocentos e vinte 
e oito mil e oitocentos cruzeiros), corres­
pondente a 107.638,44 UPC de Cr$ 24.432,06, 
vigente em Janeiro/85, o montante de sua 
divida consolidada Interna, a fim de que 
possa co.ntratar uma operação de credito 
de Igual valor junto ao Banco Nacional de 
Hl\bltacão - BNH, destinado à execução 
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de obras de Infra-estrutura e de equipa­
mentos comunitárias públicos em conjunto 
habitacional. 

A matéria foi apreciada pela Comissão 
de Economia no que diz respeito aos as­
peetoio · t!nariceiros, que concluiu pelo pre-
sente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo 
empréstimo e ·a capacidade de pagamento 
do solicitante. · 
·- A co.nlssão de óonstltuição e Justiça pro­
nunciou-se pelo ·encaminhamento favorá­
vel, no que tange aos aspectos de constJ.tu­
cionalidade, jur!dicldade e técnica legisla­
tiva. 

-Nos aspectos que compete a esta Comis­
são, opinamos pelo acolhimento do _pleito, 
nos termos da proposta pela ComisSão_ de 
Economia, tendo em vista a situação finan­
ceira aflitiva com que se defronta a maio­
ria. <los munic!plos brasileiros, em face da 
concentração das receitas tributárias a. nivel 
da União, a ser o Instituto do endividamen­
to o único mecanismo que dispõe para im­
plementar os programas de trabalho. 

Sala das ComisSões, 2 de dezembro de 
1985. - Moacyr Da!la, Presidente --Ro­
berto Wypych, Relator - Jorge Kal~e -
Marcelo Miranda - Galvão Modesto -
Alrredo Campos - Nelson Carneiro - Luiz 
Cavalcante.. 

PARECERES 
N\>s 1. i90, 1.191 e 1".192, de 1985 

PARECERN.O 1.190, DE 1985 

·na --C<iniissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 291, de 1985 (n.o 592, ·na. 
ôrigem), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja 
aUtorizada a Prefeitura Municipal de 
lblporã (PR) a. contratar operação de 

- crédito no valor de Cr$ 1.007.805.300 
(hUiiJ. bilhão, sete milhões, oitocentos e 

----·cinco mn e trezentos cruzeiros). 

Relator: Senador Cid Sampaio 
com a Mensagem n.0 291/85, o Senhor 

Presidente da República submete_ à delibe­
_ração do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de lbiporã (PR), que obje­
tiva· contratar junto ao Banco do_ E)s~ad9 
do Paraná, este na qual!dade de agente ~­
nancelro do Banco Nac10nal da :!Iabltaçao 
- BNH, a seguinte operaç3.o de · cr~dlt(J: 

Car®terísticas da operação: 
_A- Valor: Cr$ 1.007:"805,3 mil (cor­
respondente· a 29.49!),65 UPCO. de Cr$ 
34.166,77, em abril/85); 
B- Prazos: 
1 -.de carência: 14 meses; 
2 _,.._.de amortil?'ação: 216 meses; 
C- Encargos: 
1 ·"-- juros de 6,5% a.a"; 
2- :-:-_ çprre_ção lllonetá;ri.a: conforme a 

variação da UPC; 
·o 3 - JUros de 1% a. a. de repasse ao 
Agente Financeiro; 

4 - taxa de administração: 2% de 
cada desembolso; 

D - Garantia: cotas do Imposto so­
bre Circulação de Mercadorias; 

E - Destinação dos recursos: execu­
ção de obras de terraplenagem, pavi­
mentação, drenagem de águas pluviais 

• 
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e- coru;;trução_ de equipamentos públicos 
comunitários no ueonjunto Habitacio­
nal HéntiqUe_:Alves Pereir_a..-" 

O Conselho MoMtário Nacional pronun­
ciou-se pelo .encaminhamento do pedido, 
nos termos do_ parecer do Banco Central do 
Brasil que, analisando as finanças munici­
pais constatou que a margem de poupan­
ça real do município, da ordem de Cr$ 
2.'741.510,0 mil, mostra-se bastante supe­
rior aps dispêndios que a sus dívida conso­
lidada Interna apresentará após a efetiva­
ção do empréstimo pretendido e concluiu 
que--a. assunção do compromLsso não deve­
rá trazer·· àquela entidade maiores pressões 
na execução orçamentária de seus futuros 
exerc!clo.s. 

A Secretaria de .Pl~nejamento da Presi­
dência da ·República (SEPLAN/SAREM) In­
formou nada ter. a opor quanto à real,ização 
do empréstimo, que a Fundação de .. Assis­
. têncla aos Municípios do Estado considera 
viável técnica, - econômica e financeira­
mente. 

AsSim sendo, conCluímos pelo acolhlmen­
to_.da mensagem, nos termos do seguin~e: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 184, DE 1985 
Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Ibipi>rã (PR) a elevar em Cr$ .... 
1.007. 805.300 (um bllhão, sete mi­
lhões, oitocentos e cinco mil e trezen­
tos cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

O Senado Ji1ederal rescl v e: 
.Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal ele lbi­

porã (PRl, nos termos do art. 2.0 da Reso­
lução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do 
senado Federal, autorizada a eleva:· em 
Cr$ 1. 007. 805. 301) (h um bilhão, sete milhões, 
oi tocento.s e cinco mil e trezentos cruzei­
-ros), correspondente ~ 29 .496,65 UPC de 
Cr$ 34.166,77, vlgent~ em abril de 1985, o 
montante de si.la dívida consolidada lnte~­
na, a fim de que possa contratar uma ope:­
ração de_ crédito de Igual valor junto· ao 
Banco do Estado do -;parariá., ·este na qüà.:. 
lldade de agente fina.nceiro da: Banco Na­
cional da Habitação - BNH, destinado à 

_ execução de obras de 'te.rrap~enag.em, pavi­
mentação, drenagem de _águas pluviais e 
construção de equipamentos públicos comu­
nitários no "Conjunto .Habitacional Henri­
qu;e· Alves Pereira", obedecidas as condiçqes 

-admitidas pelo Banco- Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em v'igor 
na ·aata de _sü.a publicação. 

Sala das Comissõ_es, 28 de novembro de 
1985. - João Castelo, Presidente - Cid 
Saptpalo, Rê1ator - Henrique Santillo -
José Lins - Américo de Souza - Leno!r 
Vargas - Alexandre Costa. 

PARECERES N.os 1.191 E 1.192, DE 1985 

- Sobre o Projeto de Resolução n_ 0 184, 
® 1985, da Comissão de Economia, qÚe 
"Autoriza a. · Prefeitura Municipal de 
lbiporã (PR) a elevar em Cr$ 

·1.. 007 . 665_. 30(} (hum bilhã.o, sete mi­
lhões, oitoCentos e cinco mil e trezentos 
cruzeiros), o montante d:e sua divida. 
consolidada. Interna. 

PARECER N.o 1.191, DE 1985 

Da ComissãO de cOnstituição e Justiça. 

Relator: Senador Leo.olr Vargas. 

o Senhor PreSidente da República, nos 
termos do art. 42, Item VI, da COnstituição 
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Fed.eml, submeteu ao exame do senado 
Federal :proposta no sentido~ de que seja a 
Prefeitura Municipal de lb!porã (PR) ;~ nos 
tel"II!OS do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e seten­
ta e seis, 'do Senado Federal, autorizada a 
elevar em Cr$ 1.007.805.300 (hum bilhão, 
sete milhões, oitocentos e e!neo mil. e tre­
zentos cruzeiros), correspondente a 29.496,65 
OPC de Cr$ 34.166,77, vigente em ~abril de 
1985, o montante de sua divida eonsolidada 
interna., a fim de que possa oontratàr uma 
operação de crédito de Igual valor Junto ao 
Banco do Estado do Paraná, este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Ha;b! tação - ~BNH, destinado à exe­
cução de obras de terraplenagem, pavimen­
tação, dienagem de águas pluviais e cons­
trução~ de equipamentos públicos comunitá­
rios no "Conjunto ~itaelonal Henrique 
Alves Pereira". 
·O pedido foi fol"II!ulado nos temos do que 

preÇeitua o art. 2.0 da Resolução n..O :93, de 
11-lo-76, do Senado ·Federal, Implicando, 
por ·conseguinte, a não observll.ncla dos li­
mltes fixados no art. 2.o da Resolução n.o 
62/75, . também do Senado Federal, . haja 
Vista que os recursos a serem ,repasa.dm; 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

o conselho Monetário Nacional pronun­
clou-se pelo encaminhamento do pedido, nos 
terti)OS do :parecer do Banco central do 
Brasil, o quü concluiu que a assunção de 
tai compromls'o não weverá acarretar àque­
le Municipio maiores pressõe&. na execuçãg .. 
orçamentária de s.eus futur~_ e~erci'Ci~. 

outrosim, segundo o parecer apresentado 
pelo Banco do Estado do Paraná S/ A, a 
operação sob exame é viável técnica, eco­
nômica e financeiramente e ouvida a respeito 
a secretaria de Plalllejamento da Presidência 
da República (SEPLAN/SAREM), infOl"II!OU 
nada ter a opor quanto à realização :da 
operação em eausa. 

A OOmlssão de EOOnomla, na forma regi­
mental, ao se pronunciai pelo acolttlriJ.ento 
da pretens.ão, apresentou o competente Pro­
jeto de 'Resolução ora sob~ exame .. 

Assim, verifica-se que a proposição foi 
élaborada consoante as prescrições regais e 
regimentais aplicáveis à espéeie, merecendo, 
por isso, o nosso encaminhamento favoráwl, 
no que tange aos a;spectos da COlllltltuc!o­
nal!da<ie, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das COmissões, em 2'9 de novembro 
de 198.5. - José Ignácio Ferreira, Presidente 
- Lenolr Vargas,. Relator - Roberto cam­
pos - llelvidio Nunes - José Lins - Hélio 
Gueiros - Nelson Ca.rneiro - Nivaldo 
~rachado. 

PAROOER N.0 1.192, DE 1985 

Da COmlssão de !Municpio& ~ 
Relator: Sena\l.or Roberto Wypych 
o senhor Preslde'Illte da República, nos 

termos ® art. 411, item VI, da COnstituiçãó 
Federal, submeteu ao exame db Slelnado pe­
deral proposta no sentido de que seja a 
Eref.eitura Munlclpal de !biporã (PR); nos 
teimos d!:> aDt. 2.0 da ReOO!ução n.o 93, de 
onze de outubro de mil noveeenOO.. e se­
tenta e sei!!, <;lo Sel:i~o ~Federal auti>rizadà 
a .ele..rar em Cr$ 1.007.305.300; (hum bilhão, 
sete ,mUhões, oitooerutos e cinco mU e Vr<!­
zentoo cruZ8ir<JG), correspondente a 29.496,65 
UPC de Cr$ 34.166, 77, vigente em abril <>.o 
1985, o mon tente de sua divida eonso!lcfa­
da intema, a fim de que possa contratar 
uma operação de crédito de IgUal valor 
!unto ao Banco do Estado do Para;ná. esta 
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na qUalidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação - BNH, destina­
do . à execução de obras de te:t'ra!Ple,nagem, 
pavimentação, drenagem de águas pluviais 
e construção de equipam<mtos públicos co­
munitários . no "COnJunto Hlvbitac!onal 
HmtrlqU.e AlVes. Pereira,., 

A mO;têria foi apree!BI<la pela COmlssão 
de Economia no que diz respeito aos aspec­
tos financeiros, que concluiu pelo presente 
diploma legal, tendo em vista a priOridade 
do programa a ser custea;do pelo emprésti­
mo e a capac!dBI<le de pagamento do solicl­
ta;nte. 

A comissão de ~tu.!çálo e Justuça 
,pronunclou-oo pelo encaminhamento fa"vo­
.ravel, no que tange aos a.spectos de com­
.tltuclonalidade, jurldicldaid'e e têenlea. le­
.gls]atlva. 

. ~ Nos aspectos que compete a esta COm!s­
,são, opinamos pelo aoolhhnento do plelto, 
nos teirmos da proposta pela bomlssão de 
l!loononrla, tendo em vista a situação flnalll- · 
.celra aflitiva com que ae ~defronta a maio-. 
,ria dos municlpios bra&le!ros, em face <la 
concentração das receitas tributárias a niC 
vel da União, e ser o Instituto do endivida­
mento o ú'nleo meca;nlsmo que dispõe para 
hnplementar os ,progra:m"" de trabai!ho. 

. Sala das COm!ssôe5, 2 de d'eZelnbro de 
1985. -~ Moaeyl' Dalla, Presidente - Ro­
,berto Wypych, Relator - Jorge Kalume -
)l>larcelo Miranda - Galvão Modesto - Alo 
,fredo Campos - Nelson Carneiro - Lulz 
~aV<Ucante - Gastão Müller. ~ 

PARECERES 
N!>s 1.193, 1. 194 e 1.195, de 1985 

PARECER N.0 1.193, DE 1985 

Da. Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 292; de 1985 (n.0 593 na 
origem) do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja 
autorizada. a Prefeitura Municipal de 
Ma.ringií -(PR,j a ·coD.trata.r oPel-ãção de· 
crédito no valor de Cl'$ 9. 627 . 841. 800 
(nove- bilhões, seiscentos e vinte e seie 
milhões, oitocentos e quarenta e um mil 
e oitocentos cruzeiros) . · 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a M€nsagem n.0 292/85, o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
ração do senado Federal pleito 'tiScPrefeltu­
ra Municipal de Maringá (PR) que· objetiva 
contratar junto ao Banco do Estado do Pa­
raná, este na qualidade- de agente finan­
ceiro do Banco Nacional <ia Habitação 
BNH, a seguiu te operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 9.627.841.800 mil (cor­

respondente a 281.789,64 UPC de Cr$ 
34-166,77 em abril/85); 
B- Prazos: 

1 -de carência: até 7 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
~c- - Encargos: 

1 - juros de 6,5% a.a.; 
2 - correção monetária: variação da 

UPC; 
3 - juros de 1% a.a. de repasse ao 

Agente Financeiro; 
4 - taxa de administração: 2% de 

cada desembolso; 

• 
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D ~ Garantia: cotas. do Imposto soe 
bre Circulação de Mercadorias; 

E_....,.... Destinação dos recursos: exe­
e.ução de obras de Infra-estrutura e de 
<>quipamentos comunitários públicos em 
conjuntos habltaclona!s. 

O Coll$elho Monetário Naclonal pronun­
ciou-se pelo encaminhamento do pedido, 
nos termos do parecer .do Banco Çential do 
Brasil_ que, analisandO as finanças mUnici­
pais, constatou que a ~margem de poupança 
real oo municipio, da ordem de Cr$ ....... . 
29.728.809,() mil, mostra-se bastante supe­
rior aos dispêndios que a sua dívida conso­
li9ada Interna apresentará após a efetlva­
çao do empréstimo pretendido e concluiu 
que a assunção do compromisso não deverá 
trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução _ orçamentária de Seus futuros 
exercícios~ 

A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República (SEPLAN/SAREMl In­
formou nada ter a opor quanto à realizaÇão 
do empréstimo, que a Fundação de Assis~ 
tên ela aos Municípios do Estado do Para­
ná - F Al4EP AR considera v! á vel têcn\ca, 
eoonôrilica e financeiramente. 

Assim sendo, Concluimos pelo aColhimen­
to da Mensagem, nos 'termos d<> seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 185, DE 1985 

Autoriza. a Prefeitura Municipal de 
M&rlngá (PR) a elevar em Cr$ .... ., .. 
9. 627. 841. 800 (nove bilhões, seiscentos 
e vinte· e sete milhões oitocentos e 'qua­
renta e qm. ~ e oitocentos cruzeiros) 
o monta.D.te de sua dívida. consolidada. 
interna. 

O Benado Federal resolve: 
Art. 1.0 :sJ a Prefeitura Munic!pàl de Ma­

ringá (PR), nos termos do arl. 2.0 da Reso­
lução· n.O 93_. de onze de outubro de mil no­
vecentos e setenta e seis, do Senado Fe-
deral, autorizada a elevar em Cr$ ....... . 
9 . 627 . 841. 800 (nove bilhões, seiscentos e 
vinte e sete milhões_. oitocentos e quarenta 
é Uni mil e Oitocentos cru~eil'o_s) Corr-espOn­
dente a 281.789,64 ORTN de Cr$ 34.166 77 
vigente em abril de 1985, o montante de ;,~ 
dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar uma operaÇão de crédito de 
igual val<>r junto ao Banco oo Estado do 
Paraná, este na qualidade de agente flnan­
çeJr.q~ go Banco Nacional de Habitação -
BNH, destinado à execução de obras d-e ln­
fr]!,Ce<;t,rutura e de equipamentos comunitó,­
'rTo.S ~públicos em conjuntos habltacloruils 
obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso .. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala <ias COmlssões, 28 de novembro de 
1985. - -J"oâo Castelo, Presidente - Lenoir 
Vargas, Relator - Henrique Santillo - Cid 
Sampaio - José Lins - Américb de Souza. 
- Alexandre Costa.. 

PARECERES N.0 ' 1.194 E 1.195, DE 1985 

Sobre o Pro-jeto de Resolução- n.o 185, 
de 19ª5, da Comissã.o de Economia, que 
"ap:toriz~ a Prefeitura. Municipal de 
Marlngá (PR) a elevar em Or$ 
9.627.84L800 (nove bilhões, seiscentos ~ 
vinte e c;ete milhões, oitocentos e qua­
renta_ e um mil e oitoc~tos cruzeiros) 
o· montante de sua dívida. consolidada 
interna" • 
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PARECER N.0 1.194, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

R ela to r: Senador Lenoir Val"gas 

O 8enhor Presidente· aa República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição 
Faderal, submeteu ao exame do Senado Fe­
d~ral proposta no sentido de que se_j a a 
Prefeitura Municipal de Maringá (PR), 
nos termos do ·art. 2.0 da Resolução n.0 93_, 
de onze de outubro de mil novecentos e se­
tenta ·e seis, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 9.627.481.800 (nove bilhões, 
seiscentos e vinte e sete milhões, oitocen­
tos e_ quarenta e mn mil e oitocentos_ cru­
""iros) correspondente a 281.789,64 ORTN 
de Cr$ 34.166 77, vigente em abril de 1985, 
o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a fim de que possa contratar uma 
operação de crédito de igual valor junto ao 
Banco do Estado do Fa:ranã, -·es~e I_la qua­
lidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação - BNH, destinado à · 
execução .. de obras de infra-estrUtura e de 
eqnJpamentos . oomunltários públicos em 
conjuntos habitacionais. 

· O pedido foi formulado nos termos do 
que preceitua o art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11-10-76, do Senado Federa~ implican­
do, por conseguinte, a não observância dos 
l..imites fixados no art. 2.0 da Resolução n.0 

6~/75, também do Senado Federal, haja 
vista que .os recursos a s~rem. repassados 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

o- Conselho Monetário Nacional pronun­
ciou-se pelo encaminhamento do pedido, 
nos termos do parecer do Banco C.entral 
do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar 
àquele Município maior~ pressões na exe­
cucã·o orçamentária de se'us futuros exer­
cicios. 

Outrossim, Segundo o_ parecer ·ap1·esen- -
tado pelo Banco do Estado do Páraná S/ A, 
a 'Operação sob exame é viável técnica, eco­
nômica e financeiram.ante e Quvida a res­
peito a Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República (SEPLAN/SAREM), 
informou nada ter a opor quanto à reali­
zação -da operação em causa. 

A Comissão de Economia, na forma re-
1glmental, ao se pronunciar pelo acolhl­
mento da pretensão, apresentou o compe.,. 
tente Projeto de Resolução ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a .proposição foi 
elaborada consoante as pr-escrições legá.is 
e regimentais aplicáveis à espécie, mere­
cendo, por isso, o nosso encaminhamento 
favorável, no que tange aos aspectos da 
constitucionalidade, juridlc!dade e técnica 
legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de n<>vembro de 
1985. - José Ignácio Ferreira., Presidente­
Lenoir Vargas, R ela to r ~ Roberto Campos 
- Helvídio Nnnes - 1osé Lins - Hélio 
Gueiros - Nelson Carneiro - Nivaldo Ma­
chado. 

PARECER N.0 1.195, DE 1985 
Da Comissão de Muni~ípios 

Relator: Senador Roberto Wypych 
O Senhor Pre.sid·en te da República, nos 

termos do art. 42, item VI, da Constituição 
Federal, submeteu ao e:xame do Senado Fe­
deral proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Maringá (PR), nos 
termos· do art. 2.0 da :a.e&olução n.0 93, d~ 
onze de outubro de mil_:gçveç_sn::ttos ·e se-­
tenta e seis, do SenadQo Federal, autorizada 
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a oelevar em Cr$ 9.627.841.800 <nove bilhões, 
seiscentos ·e vinte e sete milhões, .oitocen­
tos e quarenta e um mil e _oito_centos cru­
zeiros) correspondente a 281.789;6'4 PRTN 
de Cr$ 34.166,77_, vigente em abril de 1985, 
o montante de sua dívida consolidada- in­
t~rna, a fim de que possa contratar uma 

-operação de crédit-o de igual valor junto _ao 
_ B..a_uco. do Estado do Paraná, este na qua­

Iidãde de agente finànCeiro -do Banco Na­
. cional da Habitação - BNH, destinado à 
ex_ecução de ob~ de infra-estrutura e de 
·equipamentos comunitários públicos em 
conjuntos habitacionais. 

A matéria foi apreciada pela COmissão 
de Economia po que diz respeito aos as­
pectos financeiros, que concluiu pelo pre­
sente diploma legal, tendo em vista a prio­
rl_dade. do programa a ser custeado pelo 
empréstimo e a capacidade de pagamento 
do solicitante. 
c-~ ·comissão de ConstituiÇão e Ju.stiça 

pronunciou-se pelo encaminhS.mento fãVo­
rável, no que t·ange aos aspectos de con.s­
titucionalidade, jurldicidade e técnica le­
gislativa. 

Nos aspectos que· compete a esta Comis­
são; opinamos pelo acolhimento do pleito, 
nos termos_ da proposta pela C:om.lssão de . 
Econ<>mia, tendo em vista a situação flnan" 
ceira aflitiva com que se defronta a maio­
ria dos municípios brasileiros, em face da 

· concJJrttração das receitas tributárias a nlvel 
da União. e ser-o instituto do endlvidaiQen- . 
to_ o úri.ico mecanismo que dispõe para im­
plementar os prOgramas de trabalho. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 
1985. - M:oacyr Dal!a, Presidente - Ro­
berto Wypych, Relator - Jorge Kalume -
j:llarcel<> Mirarub - G<iilvá<> · Mo®sto -
Alfredo Campos - Nelson Carneiro - Luiz 
Ca'Valcante - Gastão Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- O expediente 
lido vai i'1 publicaç~ci. 

Sobre à ri1esa., projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
19-Sccretário. 

Stlo"lidos os seguintes 

PROJETO OE LEI DO SENi\.DO 
NÕJ70, de 1985 . . .. 

"DetCrmioa a aplicação, aos aposentados da área 
niédica, da gratificação dos Decretos~leis n9s 
2.114/84, 2.140/84 • 2.24o;ss." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]0 Aplica.se aos servidores públicos aposenta­

dos- como profissionais da área médica (odontólogos e 
médicos), sem qualquer restrição, a gratificação de que 
tr-atam os Decretos-leis n\'s 2.114/84, 2.140/84 e 
2.240/~5. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário, 

J ustifica~ào 

D~.: uns tempos a esta parte, especialmente a partir da 
cdiçí'io do _Decreto-lei no:> 2. 114/84, o Governo, atravês 
de nomenclaturas diferentes, :vem concedendo gratifi­
c:IÇÕes aos-servidores da área médica em atividade, sem 
cstcndê-f<.ts aos do mesmo setor em inatividade. 

-Tul crédito, ,lbsolutamente_ injusto, repeftu-se nos 
Decretos-leis n\'s 2.140/84 e 2.240/85, de tal modo que já 
se vai tornando praxe, sempre em prejuízo dos servidores 
que se aposentaram e que; em conseqüência, vêm seus 
proventos dcfasUôos u cada ano que passa. 
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DôLina-se a presente proposição, portanto, a acabar 
com n odiosa e inconveniente discriminação. 

Sala da~ Sessões. J de dezembro de 1985. -Nélson 
Carneiro. 

LEGISLAÇOES CITADAS 
b(tRETO-LECNo 2.114, 

-·DE 23 DE ABRIL DE 1984 
lnstiui a Gratificação de (ncentil'o à Atil'idade 

Médica na Previdência Social, e dá outras p>ovidên~ 
c-ias. 

O Presidente _da República, no uso das atribuições que 
-lho.:: .:onfere o artigo 55, itetTI Til, da Constituição, decre­

ta: 
Art. jQ r"ica instituíd<~ a Gratificação de Incentivo à 

Atividade Médica, u ser deferida aos servidores d<J Previ~ 
dênda Social integrantes da Categoria Funcional de Mé­
dico, código NS~901 ou L T-NS-901, do Grupo~Outras 
Atividades de Nível Superior, pelo efetivo desempenho 
de atiVIdudCs mêdicas. 

Art._ 21' A gratificaÇão de que trata este decreto~lei 
corre..,ponderá a percentuais de atê 100% (cem por cen­
to), incidentes sobre·o valor do vencimento ou Sãlário da 
maior referênCia da Categoria Funcional de Médico, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo Ministêrio da 
Previdência e Assistência Social. 

Parúgr.afo único. Na hipótese de o servidor ocupar 
c..1rgo em comissão ou função de confiança, integrante 
do Grupo-Direçlio ou Assessoramento _superiores, insti­
tuídO pela Lei no:> 5.645, de lO de dezembro de 1970, os 
percentuais da gratitícação incidirão sobre o vencimento 
ou sulúrio da maior referência da Categoria Funcional 
de Médico. 

Art. 3~' A gratíficaçãQjnstituída por este decreto-lei 
não poderá ser paga cumulativamente com a Gratifi­
cação de Intedorização, de que trata o Decreto-lei n~' 
I.R73, de 27 de maio de 198l. 

Art. 49 No CiSO-de-aciúTiulaçãO--áe- dois cargos ou 
empregos de médlco, a gratificação será devida somente 
em relação a um vfnculo funcional. 

-Art. 5<:> Considerar~se-ão como de efetivo exercício, 
para fins deste decreto--lei, exclusivamente, os afastamen­
tos em virtude de: 

a) férias; 
O) ·caSamento;-
c) luto; ,_ _ 

-d) licenças para tratamentos da própr-ia saúde, a ,ges­
t•mte."' 01,1 em dec;orrência de acidente .em serviço; 

e) licença especial; · 
f) deslOCamento em objeto de serviço; 
g) miss~Õ-i:::lU estudo no estrangeiro, quando o afasta­

"me_nto houver sido autorizado Pelo Presidente da Re­
púOlíca oU Ministro de Estado; 

h) indicação para ministrar ou receber treinamento 
ou aperfeíçoamento, desde que o programa seja promo­
vido ou aprovado pelo Ministêrio da Previdência e As: 
sistência Social. 

Art. 6<.> A Gratificação de Incentivo à Atividade Mé~ 
dica, sohie a qual incidirá o desconto previdenciáriO, se~ 
rl1 incorporad<t aos proventos do funcionário que a tenha 
percebído na data da aposentadoria e nos doze meses 
imcdhttamente anteriores. 

Parúgr<lfo único. O valOr a ser incorporado será o 
correspondente à média aritmêtica dos percentuais atri­
huídos ao funcionário no perfõdo u que alude este artigo. 

Art. 79 As estruturas das Categorias Funcionais_.de 
Mé.díco. _Médico de Saúde Pública (em extinção), Médi­
(;0 do Trabalho e Mêdico Veterinárío, do Grupo~Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se refere a Lei n9 
5.645. de I O de dezembro de 1970, ficam alteradas na for­
nHl- dt) a-nexo deste decre-to-lei. _ * J9 As alterações a que se refere este artigo não 
acarretarão elevação automática de vencimento ou sa­
l:.írio, exCeto em relação aos ocupantes da referência NS­

-4. que passum automaticamente à referência NS-5. 

Ç_ 29 Os servidores atingidos pela alterão serão posi­
cionados nas classes resultantes da nova estrutura, man­
tidus ·as respectiv:ts referências de vencimento ou salário. 
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Art. g.,. Ficõ.l extinto o regime de trabalho de 30 _(trin­
ta) horas semanais em relação às categorias funcionais 
mencionadas no art. 7". 

Art. 9"' O preenchimento dos cargos ou empregos 
das clâsses especial e intermediárias, das categorías fun­
cionais a que se refere _este decreto-lei f ar-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares de pro­
vimento. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução deste_ 
decreto-lei, cujos efeitos retro agem a 111 de abril de ~ 984, 

correrTho ü conta das dotações próprias das autarquias 
prcvidencíárias. 

Parúgrnfo único. Na hipótese de haver insuficiência 
dt!- réi::ufSos orçamentários no ·orçamento do INAMPS, 
u sua compl_ementaçUo poderá ser atendida. à conta de 
dotações a Serem consignadas no Orçamento Geral da 
Uni~o. 

Art. ll. Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçã;o, rcvogadus as disposições em contrário. 

Bm<;í!ia. 23 de ubril de I984; 1639 da Independência e 
96'.' Uu República. --JOÃO FIGUEIREDO -Jarbas 
Passarinho-~ Delfim -Netto. 

ANEXO 
{Artigo 1~ do Det:ret.o-fci n~ 2.1 H, d~ 23 d~ abril ~c 1984) 

OulT•o Aclv!d!Od.o d• 
NIY<II s~p.,.;or 
(NS•IOQ ou LT•NS~I 

DECRETO-LEI N• 2.140 
DE Z8 DE JUNHO DE 1984 

Me.l!to 

Moklk<> do Sndo 
PUbl~• 

tomn<ihclol 
t.r•dico do Tnbalho 

Institui a Gni.tificação de Incentivo à AtiYidade 
Odontológica, na Previdência Social, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso das atri_buiçOes que 
lhe confere o artigo 55, ítem ITI, da Constituição, decre­
ta: 

Art. Js> Fica ínstíti:lída a Gratificação de Incentivo à 
Atividade Odontológica, a ser deferida aos servidores da 
Previdência Social integrantes da Categoria ~uncional 
de _Odontólogo. código NS-909 ou L TNS.-909, do 
Grupo-Outras Atividades de_Nível Superior, a qtie sere­
fere a Lei n\1 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ,Çielo efeti­
vo desempenho de atividades odontológi~as. 

Art. 2Y A gratificação de que trata este decreto-lei 
corresponderã a percentuais de até LOO% (cem por cen­
to), incidentes sobre o valor do vencimento ou salãrio de 
maior referência da Categoria Funcional de Odontólo­
go, de acordo com critérios estabeJecidos pelo MinistTo 
da Previdência e Assisten_cia_ Social. 

Pará_grufo único. Na hipótese de o servidor Ocupar 
cargo em comissão ou função de confiança, lritegrante 
do GrupO-DireçUo ou Assessoramento Superiores, insti­
tuidO pela Lei n\' 5.645, de 1970, os percentuais da gratifi­
cação continuarão a incidir sobre o vencimento ou sa­
Iúrio da maiOr referêriCI<i. da Categoria Funcional de 
Odontôlogo. 

Art. 3Y Considerar-se--ão como de efetivo ·ex:ercfcio, 
para fin-S-deste decreto-lei, exclusivamente, os afaStamen­
tos em virtude de: 

a) fêríaS-: 
b) casamento; 
c) luto: 
d) licenças para trutamento da própria saúde, a ges-

tantes ou em decorrência çle acidente ern ~erviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afasta­

mento h1.1uver sido aytori~ado pelo Pn;sidente da Re-. 
públictt ou Mi_nistro d~ Estudo; 

h) indicação para miniStrar ou receber treinam~nto 
ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo~ 

NS·K>\ o~ 
LT·NS·Wl 
NS·IK>7ou 
LT·NS·i102 

NS·PU o~ 
LT·NS.goJ 
NSo!IIOou 
!.T-NS.jiO 

~f•Ji,n<:in d• Voncb:nonoo 
ou S•ltrio P<'' Cl••~ 

o.. ... r. -HS·I1a21 

- MS.J:t•lf 

-NS·••n 

vid<) ou uprovado pelo Ministério da Previdência e As­
sistência Social: 

Art. 4" A Gnttifícação de lncentivO à Atividade 
OdontológiC<l, sobre a qual incidirá o desconto previden­
ciúrio, será incorporada aos proventos do funcionário 
que a tenha percebido na data da aposentadoria e nos 
doze meses imediatamente anteriores. 

Pu~ú_irãr'o- tinico-. -O valor a--sef' irlcorPoradO será o 
correspondente à média aritmética do·s perceflfuã.is atri­
buídos ao fulldoilãriO no perfodo- a que aludi? ~Je artigo. 

A rL_ Ss- As estruturas da Ca.tegoria· -Func1onal de 
OdontÓ!Õgo.CódigÓ-NS-969 ou l.T-NS-909, do GrupO­
Outras Atividades de Nlvel Superior, ficam alteradõ-s na: 
form;--dó- An~xÚ-deste decretô--Iei. · -· ·- ·· :_-

-§ J<;>- ~- :.~!lúa~_Q_e~ a g_l.}~-'-se refere este artigo não 
acarretarão elevaç--do .<!_U~omát\ca q__e_ veitcim~ntõ ou}~­
Jário. 

§ 21' Os servidores atiilgidos pela alteração serão po­
sicionados nas classes resultantes da nova estrutura, 
mantidas as respectivas referências de vencimento ousa­
lário. 

Art. 6s> Fica extinto o regime de trabalho de 40 (qua­
renta) horas semanais em relação às categorias funciO­
nais mencionudas no artigo 5~', permanecendo _o de 30_ 
(trinta) horas semanais. 

Art. 79 O preenchimento dos cargos ou empregos 
das classes, especial e intermediãrias, da categoria fun­
cional a que se refere este decreto-lei, far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares de pro­
vimento. 

Art. 89 As despesas decorrentes da ex~ção deste 
dccreto::lei correrão à conta das dotações próprias das 
tiutarqufas previdenciárias. - -

Pur"ágrafo únicO. Na hipótese de haver insuficiência 
de recursos orÇamentários J)f6priós- das Autarquias, a 
suri corhplemeotação poderá ser atendida à conta de do­
LaçõCs USez:em -consignadas no Orçamerito da União_. 

Art. 9'.' ~-tste decreto-lei entrarã em_ yigçr na data de 
sm1 pub!ictlção. revog<ldas as disposições em contrãriC?· 

Br.tsília, 28 de junho de 1984~ 1631' da lnder)endência e 
96<;> da República-.-- JOÃO FIGUEIREDO - Jarbas 
Passarinho - Delfim Netto. 

ANEXO 
(Artiso 6~ do Decreto·lei n~ 2.1-4.0, de 28 de junho de 1984.1 

Ouuu Al.lv\O.q• d• 
Nlvel Supoulor 
lNS.IOO •• LT·NS..cQ 

CtMaorill F11ndou.l a.f•rfnci• d• Van~imr•l• 
H Stl,rlo por C&aJM 

o~~;·i:~;.-:---.:-Ns:!:i~'â 
Cla.oMC -NS·I'f121 
a .... a -Ns-12•1• 
C1a1M A - N$· • • U 
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DECRETO-LEI N• 2.240 
DE 31 DE JANEIRO DE 1985 

Di no;a redação aos artigos 39, 7\', § 2\' do artigo 
9Y e artigo 12 do Decreto-Lei n9 2.164, de 19 de se­
tembro de 1984, e dá outras providências. 
. -. '.- . '-·' -.. ' ' ...... '- ·~ .. -.... -.... '. : .. -. 
..... -.. ' ... ' ... ' ........ ' .. ---- '- ._ .. '- ~-~ ... --

r.1.1· Comissões de Con.~títuição e Justiça, de Ser­
viço Púhlico Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
l'\9 37 I de 1985 

•· Autoriza o Pode-r Executivo a instituir a Zona 
Franca da região oeste do Paraná, pelo prazo que es­
pe~inca, e dá outras pi'ovidênclas." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' Fica o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir uma Zona Franca na Região Oeste do Estado do Pa­
raná. com objetivos, finalidades, franquias e regime de 
execução idênticos aos constantes no Decreto-lei n' 288. 
de 28 de fevereiro de \967, limitado a lO (dez) anos ores­
pectivo prazo de funcionamento. 

Parágrafo único._ Fazem parte da região _c~nstante 
no capul~deste~ ii'rtigd, ·os seguintes tnunicipíos: Assis 
Chateaubriand, Boa V~sta da Aparecida, Braganey, Ca­
felândiu,__ Capitão Leôiltdas Marques, CasCavel, Catan­
duvas, Céu Azul, Corbélia, Formosa do Oeste, Foz do 
tguaçu, Guaíra, Guaraniaçu, Jesuítas, Marechal Cândi­
do Rondon, Matelándia, ~1edianeira, Missal, Nova Au­
rora, Nova Santa Rosa, Palotina, Santa Helena, Santa 
Terezinha do ltaipu, São Miguel do Iguaçu, Terra Roxa, 
TO!edo, Três Barras do Paraná, Tupâssi, V era Cruz do 
Oeste. 

Art. 2\1 _ No exercício da autorização prevista no arti­
go anterio-r, o Poder Executivo demarCarâ uma ãrea 
contínua de terras que seja, adequada às instalações e 
serviços que forem necessãi'ios ao seu bom funcionamen­
to. 

pa(~grafo ú-nico. As terras a serem destinadas à 
Zona Franca prevista nesta lei serão obtidas por doação 
o.u mediante desapropriação para fins de utilidade púb!i­
ca conforme legislação específica. 

'Art. 3Y A União poderá estabelecer convênios c_om 
pessoas jurídicas de direito público, com vistas à utili­
zação de bens e serviços. 

Art. 4\1 O Poder Executivo, no prazo de 90 (novc_nta) 
dias contados de sua publicação, regulamentará esta lei, 
dispó-ndo sobre o Plano Diretor, o Orçamento e -~~r_!lla 
de Operação e Fiscalização da Zona Franca do Oeste do 
Estado do Paraná. _consoante à autorização expressa no 
artigo l \" desta lei. 

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cnc;;.io. 

Art. 6" Revogi.tm-se as disposições em contráríõ. 

Sala das Sessões, 3 de de4embro de 1985. - Robe_rt~ 
Wypych. 

Justificaçà() 

A região Oeste do Paraná, área de abrangência do pre­
sente Projeto de Lei, é constituída por 29 munícípíos e 
corresponde a li ,5% do território paranaense, localizado 
entre_Õs-cios Paraná, Igu_acú e Piriquei, -na fro-nteira com 
o. Paragllai e Argentina. 

Com a população de 1,2 mílhões de habitantes~ are­
giª-o de~envolve uma agricultura moderna e altamente 
tecnifica.da~ Cõntribuindo com 33% do total de grãQ_s pro­
duzidos pelo Estado. 

No setor educacional, a região __conta com quoatro fa­
culdades atendendo_).341 -ª\unos de 3Q grau, As escolas 
de ]\"e 29 graus atendem em torno de 200 mil alunos. 

Sete das maiores cooperativas singulares e duas das 
.cooperativas centrais do Estado localizam-se na área do 
presente projeto. 

Nesta região encontra-se localizada, e estã em fase fi­
nal de co_nstrução_ a hidrelétrica de Itaipu que, por causa 
do grande lago reservatório, alterou signifLcativamente a 
geogralia regional, causando sérios prejuizos à região. 
Alagou 800 Km2 das terras mais férteis do Paranã e criw 
cobriu uma das marav:_ilhas regionais, os Saltos das Setes 
Queda.s~ em Guaíra. 
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A situa<;ão geográfica da região, limítrofe à_Arge_ntina 
e Paraguai, poderá dinamizar a crescente exportação e 
gerar maior quantidade de recursos regionais. 

O turismo também se destaca na região pelos atrativos 
das belezas naturais do Parque Nacional e das Cataratas 
do Iguaçu, da hidrelétrica e o lago de Itaipu. 

As grandes potencialidades regionais são o solo e os 
recursos humanos. O solo é, ao mesmo tempo, um gran­
de potencial e uma ameaça, dele dependendo a sobrevi­
vência e o desenvolvimento regional. Sua exploração na­
cional encontra-se intimamente li_gada ao grau tecnológi­
co e cultural alcançado pelo homem. 

A agroindústria poderá ser implementada pelo poten­
cial do sistema privado e cooperativista, fixando na re­
gião os melhores resultados do atual ciclo produtivo. 

Todavia, dentre as deficiências regionais, tem -sido 
apontadas a falta de recursos_ financeiros; a descapitali­
zação da região que entra mais como executora de um 
projeto mais amplo que geradora de seu próprio desen­
volvimento; falta de um planejamento regional capaz de 
integrar forças e poder para o desenvolvimento; falta de 
uma universidade regiOnal capaz de adequar o aparelho 
educacional superior às necessidades _dos setores produ­
tivos e bus_c_ar um desenvolvimento regional integrado. 

Fica evidenciado ser esta uma _região que fOrnece re­
cursos ao Estado e _à_ União serh deles se beneficiar signi­
ficativa, passando inclusive a depender de outras regiões 
no que concerne aos produtos manufaturados e outros 
bens de consumo. 

A produção agropecuária regional é direcionada para 
os grande.<> centros industriais dO País e importã manUTa· 
turados, contribuindo, assim, para a acumulação de ri­
queza e concentração populacional desses mesmos cen­
tros. 

Portanto, entendemos _que sendo a Zona Franca do 
oeste do Paraná uma área de livre comêrcio de impor­
tação e exportação e de incentivos fisCais especiais- esta­
belecida com a finalidade de criar na região, um centro 
industrial, comercial, agropecuárío e educacional, dota­
do de condições econômicas e ·cUlturais que permitam 
seu desenvolvimento, estará recebendo do GovernO Fe­
deral a devida compensação a que lhe tem sido reiterado 
ao longo desses anos, com justo tributo à gente que ali 
vive e trabalha, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 288 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera as disposi4;ões da Lei número 3.173 de 6 de 
junho de 1957 e regula a Zona Franca de Manaus. 

o Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere_ o art,_9<:i, parágrafo 29 do Ato Institucional n<:> 
4, de 7 de dezembrQ de 196_6, decreta; 

CAPITULO I 
Das Ffnalidades e localiza~ão da 

Zona Franca de Manaus 

Art. 19 A Zona Franca de Manaus ê uma área de li­
vre comércio de importação e exportação e de incentivos 
fiscais espedais, estabeleCida com a finalidade de criar 
no interior da Amazônia um cenlro industrial, cOmercial 
e agropecuário d·otado de condições econômicas que per­
mitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e 
da grande distância, a que se encontram, os centros con­
sumidores de seus produtos. 

Art. 2~> O poder Executivo fará demarcas, à margem 
esquerda dos rios Negro e Amazonas, uma área contínua 
com a superficie--míniina de dez mil quilômetros quadra­
dos, incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na 
qual se instalará a Zona FranCa: 

§ 19 A área da Zona Franca terá um comprimento 
máximo contínuo nas margens esquerdas dos rios Negro 
e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a jusante de Ma­
naus e de setenta quilômetros a montante desta cidade. 

§ 2~> A faixa da superfície dos rios adjaCentes à Zona 
Franca, nas proximidades do porto ou portos desta, 
considera-se nela integrada, na extensão mínima de tre· 
zentos metros a contar da margem. 

§ 3~> O Poder Executivo, mediante decreto e por pro­
posta da Superintendência da Zona Fr_ai1ca, aprovada 
pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área ori­
ginalmente estabelecida ou alterar sua configuração den­
tro dos limites estabelecidos no parágrafo 1 ~>deste arti.e:o. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CAPITULO 11 
DOs incentivos fiscais 

Art. 3? A ent(ada de mercadorias estrangeiras na 
Zona Franca, destinadas a seu consumo interno, indus­
trialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, 
agrop-ecuário, pesca, instalação e operação de indústrias 
e serviços de qualquer natureza e a estocagem para reex­
portação. será isenta dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados. 

§ 1~> Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 
deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 
perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de pas­
sageiros. 

S 2~> Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou 
an(l~econ_ômicas, e por proposta justificada da Superin­
tendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fa­
zenda e Planejamento, a lista de merc1,1dorias constante 
do parágrafo \~> pode ser alterada por decreto. 

Art. 4Q A exportação de mercadorias_ de origem na­
cional para consumo ou industrialização na Zona Fran­
L:a de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será 
para todos os efeitos fiScais; constantes da legislação em 
vigor, equivalcntea uma exportação brasileira para o es-
trangcirõ. -" - -

Art. 59 A exportação de mercadorias da Zona Fran­
ca para o esúarigeiro, qualquer que seja sua origem, eStá 
isenta do imposto-Ode exportação. 
_ Art. 6Q As mercadorias de origem estrangúra esto­
cadas na Zona Franca, quando saírem desta para comer­
Cia!TiaÇãO--em qUalquer ponto do território nacional, fi­
cam sujeitas ao ·pagamento de todos os impostos de uma 
importação do exterior, a não ser nos casos de isenção 
prevista em legislação específica. - · 

Art. 7Q As mercadorias produzidas, beneficiadas ou 
industrializadas na Zona Franca, quando saírem desta 
para qualquer ponto do território nacional, estarão su­
jeitas: 
I- apenas ao pagamento do Imposto de Circulação 

de MercadoriaS, Pri!ViSto na legislação ém vigor, se não 
contiverem__qualquer parcela de matéria-prima ou parte 
componente importada. 

11 - e ainda ao pagamento do imposto de importação 
sobi-C as m__i!.t~ríãs-Primã.s Ou partes.o::ompoi}entes impor­
tadas, existentes_ nesse produto, com uma redução per· 
centual dt! aHquota dç_importação igual ao percentual do 
valor adicionado no processo de industrialização local 
em relaçãO ao custo total da mercadoria. 

Art. 8~> As mercadorias de origem nacional destina­
das à Zona Franca Coffi a·fiii8.lídade de serem reexporta­
das para outros pontos do território nacional serão esto­
cad<LS em armazéns, ou e_ml:larcações, Sob controle da Su­
perin-tendência- e- pagarãO todÕs os fmpostos em vigor 
para a produÇão e cii'culação de mercadorias no pa[s. 

Art. 9~> Estão isentis do imposto sobre produtos in­
dustrializados todas as mercadorias produzidas na Zona 
Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo in­
terno, quer a comerciaHzaçlto em qualquer ponto do ter­
ritório nacional. 

CAPITULO lii 
Da Administração da Zona Fratica 

Art. 10. A administração das irlSta\ações e serviços­
da Z_Qno:). _frª-nca será exercida pela Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) entidade autár­
quicú; com perso_nalidade jurfdica e patrimônio próprio, 
autonomia administrativa e financeira, com sede e foro 
n-a _cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas. 

Parúgi"afo"lúlíco. A "SUFRAMA vincula-se ao Minis­
tério do Interior. 

.1\_t_:h -I i,_ ·são_ air\~UiÇões~ da SUFRAMA:· .. 
a) elaborar o Plano DiretOr Plurienal da Zona Frân­

ca e cordçnar ou promover a sua execuçãO, diretamente 
_ou mediante conv~nio çom órgãos ou entidades públicas 
inclusive sociedades de economia misia;Ou através de 
contrato cóm pessoas ou entidades privadas; 

b) revisar, uma Vez por ano, o Plano Diretor-e ava­
liar o resultados de sua execução; 

c} rionlover a elabo.ração e a eXecuÇão-dos progra­
mas e prOjeteis de interesses para o desenvolvimento da 
Zona Franca; 

d) prestar assistência técnica a entidades públtcas ou 
privadas, na elaboração ou execução de programas de 
interesse para o desenvolvimento da Zona Franca: 
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e) manter _constante articulação com a Superinten­
dência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), 
com o Governo do Estado do Amazonas e autoridades 
dos municípios em que se encontram localizada a Zona 
Franca; - -

f) sugerir a SUDAM e a outras entidades governa­
mentais, estaduais ou municipais, providências julgadas 
necessárias ao desenvolvimento da Zona Franca; 

g) promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, 
visando ao reconh_eci_mento sistemático das potencialida­
dl:s econômicas da Zoria Franca; 

h) pr<Jticar todos os demais a"toS necessários as suas 
funções de órgão de planejamento, promoção, coorde­
nação e administração da Zona Franca. 

Art. 12. A Superintendência da Zona Franca de 
Manaus dirigida Por um Superintendente, é assim cons­
tituída: 

a) Conselho Técnico;_ 
b) Unidades Administrativas. 
Art. P- O Superintendente será nomeado pelo Pre­

sidente da República, por indicação do Ministro do lnte~ _ 
rior e demissível ad nutum. 

Parágrafo único. O Superintendente serâ auxiliado 
por um Secretário Executivo nomeado pelo Presidente 
da República, por indicação daquele e demissível ad nu­
tum. 

Art. 14. Compete ao Superintendente: 
a) praticar todos os atos necessários ao bom desem­

penho das atribuições estahelecidas para a SUFRAMA; 
b) elaborar o regulamento da entidade a ser aprova­

do pelo Poder Executivo; 
c) elaborar o Regimento Interno; 
d) submeter a apreciação do Conselho Técnico os 

planos e suas revisões anuais; 
c) representar a autarquia ativa e passivamente em 

juízo ou fora -dele. 
Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituti­

vo eventual do _Superintendente e desempenhará as 
funções que por este lhe forem _cometidas. 

Art. 15." Compête aO Conselho Técnico: 
a r- sugerir- é- apreciar as normas básicas da elabo- _ 

ração do Plano Diretor e suas revisões anuais; 
b) aprovar o Regulamento e Regimento Interno da 

Zona Franca; 
c) homologar a escolha de firma ou firmas auditoras 

a que se refere o artigo 27 da presente lei; 
d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis sala­

riaiS âás -divei-sas cãtegorias ocupacionais da SUFRA· 
MA; 

e) aprovar os critérios da contratação de serviços 
técnicos ou de natureza espedalizada, com terceiros; 

f) aprovar relatórios periódicos apresentados pelo 
Superintendente; --

g) aprovar o balan<;o anual da autarquia; 
h) aprovar o Plano Diretor da Zona Franca e suas 

revisões_ anuai~ 
i) aprovar ã.s propostas do Superintendente_ de Com­

pra e alienação de bens imóveis e de bens móveis de capi~ 
tal; 

j) aprovar o orçamento da SUFRAMA e os praga­
mas de aplicação das dotações globais e de quaisquer ou­
tros re-cursos que lhe forem atribuídos; 

kj -aprovar coiwênfoS, contratos e acordos firmados 
pela SUFRAMA, quando se referirem a execuçãQ de 
obr-ª._s._ 

_ Ar~. 16. _O Conselho Técnico é composto do Supe­
rintendente, que o presidirá, do Secretário Executivo, do 
Representante do Governo do Estado do Amazonas, do 
Representante da Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia e _de dois_ membros oomeados pelo Presi­
dente da República, e indicados pelo Superintendente da 
SUFRAMA, sendo um engenheiro_ e o outro especialista 
em assuntos fiscais. 

----:- ParágrafO único-.~ Os membros do Conselho Técnicó 
deverão ter reputã.ç~o ilibada, larga exPeriência- e no­
tório co"nhecimento no __ campO de sua especialidade. 

Art. 17. As unidades administratiVas terão as atri~ 
buições definidas no Regimeinto -Interno da Entidade. 

Art. 18. A SUFRAMA contará exclusivamente com 
pessoal sob o regime de legislação trabalhista, cujos 
níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com 
observância do mercado de trabalho, e aprovados pelo 
Conselho Técnico. 
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Art. 19. O Superintendente c Secretário Executivo 
pcrccherào, respectivamente, 20% (vinte pOr cento) e 
lO% {dez por cento) a mais do maior salário pago pela 
SUFRAMA aos seus servidores, de acordo com o esta­
hcleddo na presente lei. 

CAPITULO IV 
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Purúgraf9 ºnico. Até o_ dia _30 de junho d~ cªda ano, 
:.1 SUFRAMA remeterá os balanços_ do exercício ante­
rior ao Ministro do Interior e através deste ao Ministério 
da Fa:cenda. 

Art. 29. ,A.SUFRA.MA poderá alienar bens -móveh 
e imó:veis integrantes do seu patrimônio, mediante pro­
posta do Superintendente aprovada pelo Conselho Téc­
nico. 

Parãgrafo único. A compra e alienação-de b_ens imó­
veis depende de autOrização do Ministro do Interior. /\rl -:tQ Constítuem recurso da SUFRAM~: 

1 _·a~ dotações orçamcntúrias ou créditos .adicio.nais :Art. 30 .. Fica . .o Superintendente da SUFRAMA au-

Dos recursos e regime financeiro e 
contábil 

qu.e lhe sejam atribuídos; torizado a dispensar licitação e contrato formal para 
11 _ 0 produto de juros de depósitos b:.1ncários, de uquisição de_material, prestação de serviços, execução_de 

multas, emolumentos e taxas devidas a SUFRAMA; obras ou locação de imóveis até 500 (quinhentas) vezes o 
111 _ os auxílios, subvt:nções, contribuições e doações v~~or ~o m~ior s~~ár~o mínimo vigente no país. 

de entidades públicas ou privadas, internacionais- ou es- _ - A~. "3_1. __ o-~upen.n~endente da SUFRA.MA, na c?n-
trangeiras; -- -- ----:--:- - ----=-_:_:_------:_f_ru~Jdad_:. '!_a! dts_~ostçoes do l?arágrafo úmco do artLgo_ 

IV -as rendas provenientes de serviços prestados; 1~9", âu~et n?"830, de 23 .de_set~~_bro ~e 19~9, apre~enta-
V -a sua renda patrimonial. ra ao Tnbunal de Contas da Umao, ate o dta 30 de Junho 
Art. 21. As dotações orçamentárias e os _créditos de cada ano, prestação de contas correspondentes à ges-

adiciona_is_ destinados à SUFRAMA serão dis~rib.IDdº--s_ tU. o adininíshativa do exercício anterior. 
fndependentemente de_ prévio registro no. Tribunal ~d_e_ ---=- -=~--Arr:-~São ê~:renswosâ-SUFRAMAos_ privilégiOs 
Contas da União. -- d:.1 Faze_nda Púbhca quanto à impenhorabilidade de 

Parágrafo úriico. os· ~ontratos acôrdos ou comiê-- - :-bens~· renda OJJ serviços, aos praZos, cobranças de crédi-
nios firmados pela SUFRAMA independem de re&istro - to, uso de ações especiais, juros e C!lStas. 
prévio no Tribunal de Contas da União. Art.-}3 .. -~· §UFRA MA te~á todas as isenções tribu-

Art. 22. -os recursos-provenientes de dotações orça- tiírias-aereridasaos-orgãos e __ serv.lços tia União. 
mentárius ou de créditos adiciOnaiS ou--provenientes de A~~: ~4. A SUFRAMA desemp~hará suas funçõ_es 
outras fontes atribuídas à SUFRAMA incorporar-se-ão espec1a!tzadas preferentem~nte atr~ves .da contr~taçao 
ao seu patrimônío, podendo os saldos ter aplicação nos de servtços c~n; pessoas fis1cas ou Juridtcas habibtadas .. 
exercícios subseqUentes. -se~u~~o_os ç~tte!tos que forem a_provados pelo Conselho 

Parágrafo único. Os saldos não entregues à SUFRA- Tecmco, 
MA até 0 firri do exercício serão es_criturados como Art. 35. A SUFRAMA apresentará relatórios pe-
••Re..'>tos a Pagar". -·· riódicos de suas atividades, ao Ministro do Interior. 

Art. 23. A SUFRAMA, por proposta do Superin-
tendente, aprovada pelo Conselho Técnico da autarquia, 
poderá contrair emp-réstimos no pafs ou no exterior para 
acelerar ou_ garantir a execu(;ão de programas ou proje-_ 
tos in-tegrantes _do Plano Diretor da Zona FrariC:a. - - -

§ I' As opera·ções em ·moedas estrangeiras depende­
r3o de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

§ 2' As operações de que trata este artigo poderão 
ser garantidas com os próprios recursos da SUFRAMA; 

§ 3"' Fica- o Poder Executivo autorizado a dar a .ga­
rantia do· Tesouro Nacional para operações de crédito 
externo ou interno, destinadas a realização de obras e 
serviços básicOs; previstoS no Orçamento do_ Plano Píre-
tor~ · 

§ 4<? A garantia de que tratam os parágrafos anterio­
res será concedida às operações de crédito contratadas 
diretamente pela SUFRAMA ou_ com sua interveniên­
cia, sempre mediante parecer rundamentado do Superin­
tendente aprovado pelo Conselho Técnico; 

§ ~" As operações de crédito "mencionadas neste arti­
go serão isentas de todos os impostos e tax.as _federais; 

§ 6<? COnsidera-SI( aplicação legal dos recursos desti~­
nados à SU FRAMA~ a amortização e o pagamento de 
jufos relativos a opi::rações de crédito por ela contrata­
das. para aplicação em programaS ou projetos atinentes 
às destinações dos mesmos recursos. 

Art. 24. A SUFRAMA poderâ cobrar taxas por uti­
lização de suas instalações e emolumentos por serviços 
prestados a particular. 

Parágrafo único. _·As taxas e emolumentos de que tra~ 
tam este artigo serão fixadas pelo Superintendente de­
pois de aprovadas pelo Conselho Técnico. 

Art. 25. Os recursos da SUFRAMA sem destinação 
prevista em lei e as dotações globais que lhe sejam a~ri­
buidas. serão empregados nos serviços e obras do Plano 
Diretor, de acordo com os programas de aplicação pro~ 
postos pelo Superintendente e aprovados pelo Conselho 
Técnico. 

Art. 26. ~ a SUFRAMA autorizada a realizardes~ 
pesas de pronto pagamento até 5 (cinco) Vei:es o valor do 
mãiOi--Sãlârlo-m1i11mO-V-iiCi-itC -n-0--PãfS:------- --------

Art. 27. No controle dos atos de gestão da· SUFRA­
MA será adotado, além da auditoria interna, o regime de 
auditoria externa independente a ser contratada com fir­
ma ou firmas brasileiras de reconhecida idoneidade mo­
ral e técnica. 

Art. 28. A SUFRAMA terá completo serviço de 
contabilidade patrimonial, financeira e orÇa-mentária. 

CAPITULO V 

-Das DisposiÇÕes Gerais e Transitórias 

ArL 36. O Plano Diretor da Zona Franca e o 
orçamento-prOgrama da SUFRAMA s~ão aprovados 
pelo Ministro do Interior e conSiderado ~quele como 
empreendimento_ prioritário na elaboração e execução 
do Plano de Valorização Econômica da Amazônia. 

Art. 37. As disposiÇões contidas no presente 
decreto~tei rtio se: aplicam ao estabelecido na legislação 
atual _so_b_r~ __ a_it:riportação, _exportação- e -tributação de 
lubrificantes e ·combustfvc:i~ Hquidos. e gasosos de pe-
tróleo. . · 

Art. 38 ... A entrada e saída -de _mercadorias na Zona 
Franc(!_di? M~,t_natJ~.i_ndependem de licença de importação 
ou eX:portãcão. ficando· suje.itas, somente, a registro de 
controle estatístico, com exc«;ão_ dos casos d~: pagamen­
to do lmpost9 de. ImpOrtação previsto neste decreto-lei. 

Art. 39. _Será co_nsiderado con~r~b~ndo_ a saíçla de 
mercadorias da Zona Franca sem a aut9ri2;ação legal ex­
pedida _pelas áutoridades competentes. 

Art. 40. COmpete ao Governo Federal a vigilância 
das áreas limiteS da Zona Fra'ncá, e a repressão ao con-
trabando. · . 

Art. 41. Ná Zona Fr.inca de Manaus poderão 
instalar-se depósitos e agências aduaneiras de outros paí­
ses na forma de tratados ou nQtas complementares a tra-, 
tados de comércio. 

§ I' Par a os fi ris deste artigo, o GovernO brasileiro, 
conforme _ _haja Sido _ou venha a ser pactuado, proporcio~ 
nará facilidades para a constituição- ou locação dos en~ 
trepostos de depósitO franco e iilstalãções Conex~s. 

_§ 2"' Pod~ão estçnder~.se aqueles pa(ses, quanto às 
mercadorias guardadas nos depósitos a que se refere este 
artigo, os privilégios e Obrig"ações especificados no RCgu­

- lumentQ_____@_Zoná Fum~,_liC:g_ul}_dQ__ª-s condiç_õ_~s estab~!~ 
cidas em ªjuste entre o Brasil e cada pafs. 

Art. 42. As iserlções preVistas neste decreto-lei vigo­
rarãO Pdo -prazo de trinta anos, poderido ser prorroga­
das por decreto do_ Poder_· Executivo, mediante apro­
vação previa do Cons.elho de_Segurança Nacio_l)al. 

Art. 43. O peSsoal pertencente à antiga Zona Franca 
poderá ser apr_ovei~ado na SUFRAMA1 uma vez verifi­
C~\da, ~m cada _ _cq_so, _a necessidade dess_e a-proveitamento_ 
e a habilitação do servidor para as funções que deverâ 
exercer. 
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g 19 O pessoal não aproveitado na SUFRAMA, se­
gundo o criterio ciue _estll estabelecer, sei-á ielOtado em 
ou-tro órgão da administração pública feden~l. de acordo 
com as conveniências desta, 

§ 29 Até 31 de julho de 1967, o pessoal não aprovei- · 
tado continuará a ser pago pela SUFRAMA, caso não 
tenha sido relatado em. outros órgãos da administração 
federal, na forina do parágrafo anterior. 

Art. 44. O servidor da antiga Zona Franca, ao ser 
admitido pela SUFRAMA, passa a reger-se pela Legis­
lação Trabulhista e será considerado em caráter excep­
cionul, uutOmaticamente licenciado de sua função ptfbli­
ca, sem vencimentos. por esta, em prazo não excedente a 
2 (dois) anos. 

Art. 45. At~ quatro meses antes de se esgotar o pra­
zo que se refere o artigo anterior, o servidor da antiga 
Zona Franca deverá declarar,_ por escrito, ao Ministro 
do Interior, sua opção quanto a situação que preferir 
adotar. 

§ 19 A opção pela permanência a serviço da SU­
-_F RAMA_ implicará em perda imediata da condição de 
servidor. 

§ 29 Esgotado o prazo de 2 (dois) anos a contar da 
data da _publicaç_ão deste_ decreto-lei, a SUFRAMA não 
poderá ter em Sua lotação d~ servidor pessoa alguma no 
gozo da qualidade do funcíotlárici- público. 

Art. 46. Fica a SUFRAMA autorizada a re,exami­
nar -os acordos, COrlúã.tos, ajuste5 e convênios firmadOs 
pela antiga adrriinístracão da Zona Franca, a fim de 
ratificá-los bem como promover a sua modificação ou 
seu cancelamento, em consonância com as normas deste 
decreto-lei. 

Art. 47. O Poder Executivo _baixará decreto regula­
mentando o presente decreto-lei, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de NCr$ 
1.000.000,00. (um mHhão de cruzeiros novos} para aten~ 
der as despesas de capital e custeio da Zona Franca, du­
r'<~.nte o ano de 1967. 

§ I"' O crédito especial de que trata este artigo será 
registrado pelo Tribunal de Contas e distriburdo auto- -
maticamente ao TeSouro Nacional. 

§ 2'1 Fica revogada a Lei n'r' 3.173, de 6 de junho de 
1957 e o Decreto n" 47_.75_7, de 2 de fevereiro de 1960 que 
a regulamenta. 

Art. 49. As isenções fiscais previstas neste decreto­
lei somente entr.it.rão em vigor na data em que for conce­
dida: 

1- pelo Estado do Amazonas, crédito do Imposto de 
CircUlação dé_ Mercadorias _nas operações Comerciais 
dentr'O da -Zona, igual ao montante que· teria sido pago 
na origem em Outros Estados da União, se a remessa de 
mercadorias para a Zona Franca não fosse equivalente a 
uma exportação brasileira p;:ira o estrangeiro; 

lJ -pelos münic(pios do Estado _do Amazonas, 
isenção do Imposto de Serviços na área em que estiver 
instalada a Zona Franca. 

Art. 5_0. Este decreto-lei entrarâ em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 14611 da Independên­
cia e79<? da República. --A. CASTELW BllANCO __: 
Joio Gonçalves de Souza - Ocü\'lo Bulhões - Roberto 
de Oliveira Campos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Eco­
nomia.! 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Os projetos li~ 
dos ser-do publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Hâ oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
como Líder do PDS. 

O SR. IORGE1\ÃLUME(PDS'-'- AC; ComoHder. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. dois assuntos me trazem hoje à tribuna do 
Senado. Prinieirarilente, tratarei do relacionado com o 
funcionalismo público, · 

Sempre foi do conhecimento dos meus nobres Pares, 
mas nunca é demais lembrar, a preocupação constante, 
de nossa narie, com a situação do funcionalismo público 
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do nosso País. Numerosas têm sido as proposições que, 
;;10 longo deste tempo, desde o nosso perfodo na Câniara 
dos Deputados. como no Senado da República, vimos 
lutando com a firíalidade de melhorar as condições de 
vida e funcionais desses sevidores.. 

Oaí por que nos adveio um sobressalto a mais., quando 
tomamos conhecimento da intenção do Governo de con­
ceder aos funcionários, a partir de janeiro. um aumento 
de apenas 75%. -

Consideramos esta percentagem inteiramente insufi­
ciente. diante dos índices a1armantes da inflação e do 
custo de vida no perío-do anterior a este aumento, isto é, 
nos últimos seis meses. 

Não adianta os técnicos afirmarem, alínhando núme­
ros. que o aumento ê suficiente e que o Governo não tem 
condições de dar mais. 

A realidade salta diante dos olhos: Os aumentos do 
custo de vida, principalmente daqueles itens mais neces­
sfirios à alimentação das pessoas humildes, entre as quais 
se encontra grande parte do funcionalismo~ são os que 
mais têm aumentado, estabelecendo um grande dese­
quilíbrio com os proventos e rindfffientos dos mais abas­
tados. 

Desta forma, seria necessârio estabelecer maiores índi­
ces de aumento para os funcionãrios que pos-suam orde-­
mldos menores, fazendo diminuir o desequilíbrio exis­
tente. 

Sr. Presidente, há poucos dias, desta tribuna, levei ao 
conhecimento do Senado a venda de uma placa que per­
tenceu a Rui Barbosa, ofertada pelos Senadores, logo 
;;1pós o retorno, desse insigne brasileiro, da Conferência 
de Haia. 

Cumprindo a honrosa missão que o Senado me confe­
riu. entrei em contato com o Diretor-Geral da Casa, Dr. 
Lourival Zagonel dos Santos, c, logo em seguida, com o 
Sr. Deusdedith, representante do senado no Rio de Ja­
neiro. e falei, por último, com o Dr. João Ribeiro, do 
Ministério da Cultura. 

Conclusão: todos tomaram providências. Mais ou"-me­
nos às !9 horas e 30 minutos de sexta-feira, a placa foi 
salva. A memória nacional foi também salva, porque 
es.c;a placa representa o Brasil, se considerarmos os gran­
des feitos desse paladino do Direito, da Liberdade e da 
Justiça que foi RUi Barbosa. 

Minha entrevista telefônica com o Sr. Ministro da 
Cultura, Dr. Aloysio Pimenta, a quem. nesta oportuni­
dade, faço justiça, deu resultado satisfatório. S. Ex• me 
afirmou que já estava' diligenciando a compra da placa e, 
logo em seguida, a oferecerá ao nosso Senado. 

Enfatizou, portanto. este gesto de S. Ex•. 
Embora recompensado desse meu esforço, Sr. Presi­

dente. que teve o apoio unânime da Casa, não estou ple­
mmlente satisfeito. Acabo de sã.bei-, através do Sr. José 
Manoel, funcionârio- d<i Fundação Casa -RUi Barbosa, 
que outra placa pertencente a Rui Barbosa está sendo 
leiloada. Essa placa lhe fora ofertada pelo Tribunal de 
Jus.tiça do Amazonas. _ 

Mais uma vez desta tribuna, lanço um apelo ao Sena­
do e ao Ministério da Cultura, a fim de que seja salva 
essa relíquia tão preciosa, como as mais preciosas que 
tem o Brasil. 

O Sr.-Áderbal Juiema- Perinita-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. JORGE KALUME- Com muito prazer, ouço_ 
V. Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema - Nobre Senador Jorge Kalu­
me. V. Ex• vem-se caracterizando, nesta Casa, como um 
guardião da Cultura Nacional. O problema da placa ofe­
recida pelos Senadores a Rui Barbosa é apenas uma das 
pedrinhas brancas que nós, como o~.- gregõs, ·terí3rilos 
que coloc<lr no calendário parlamentar de V. Ex• Em 
verdade, V. Ex• vem sempre nesta Casa batendo-se pelas 
coisas da Cultura: Sabemos de experiências feitas que 
nem sempre a Cultura, do ponto de visia eleitoral, traz a 
sua retribuição. Por isso, admiro V. Ex•, porquanto, de­
dicando grande parte de seu mandato às coisas da Cultu: 
ra, criund_o até o .. Dia da Cultura" - foi pi'Ojet~ ~e V.­
Ex• -.que festejamos um dia desses, quando o Ministro 
d.a Cultura promoveu uma solenidade no Auditório Ne­
reu Ramos. na Câmara dos Deputidos. V. Ex• recebeu 
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de todos que lfi compareceram a homenagem que mere­
cia, por ter instítuído, há algum tempo, o .. Dia da Cultu­
ra" para o Brasil, ''Dia--da Cultura" que, sem dúvida, 
niio pode ficar apemts numa efemêride, precisa ser exer­
citndo e V. Ex• o_ vem exercitando diariamente. Todos_ os 
dias para V. Ex•. por sua_atuação, tem sido .. Dia da Cul­
tura". PM isto é que, como Presidente da Comissão de 
Educação e Cultura, do Senado da República, 
congratulo-me, de público, com V. Ex•, pela sua atuação 
no caso du placa de ouro que o nobre Colega salvou de 
ter sido derretida, para se transformar em uma coisa co­
mercial. V. Ex• salvou não apenas o Senado, V, Ex• sal­
vou a memória na-cional. Porque, em verdade, Rui Bãr­
bo-sa. aquele que todos nós começamos a admirar nos 
b<lncos es_colures, recebeu dos seus companheiros, dos 
nossos colegas de ontem, uma homenagem que ficou 
marcada em letras de ouro na placa que iria ser destruí-· 
da~ Salve._ portanto, a atuação de V. Ex• Não apenas o 
Senado. mas o Acre também está de parabéns[ 

O SR. JORGE KALUME - V. Ex• me. estimula, 
como me tem estimulado, atravês das suas palavras, as 
qmlis considero generosas. E assim, me dá mais ã.nimo e 
força pan1 continuar esta luta~ juntamente com meus co­
legas. em prol da memória nacional. 

Sr. Pre.c;idente, será que Rui Barbosa tem sido vilipen­
diado. mesmo depois de morto'? Porque, como ele dizia: 

""Nasci nU pobreza, e de tal me honro; porque 
essa pobreza era a coroa de uma vida, que o amar­
gor dos sacrificios iião deixou frutificar em prospe~ 
ridade". Em contrapartida. ele mesmo é quem dizia: 

"Antigo lidador da palavra, creio na consciênCia 
- na consciência. disse o insigil-e brasileiro - na 
verdade e no Direito; desprezo a força e maldigo a 
desordem." 

Eu eu qugo, nesta Qportunidade, lembrando esta fra­
se do grande paludino Rui. Barbosa, fazer um apelo à 
consciênciu dos brasileiros, para que esse reconhecimen­
to da Naç1'io não seja vilj_pendiad~!_ que a_~_plaquetas que 
lhe pertenceram sejam salvas. É este o aPelo que faço 
dcstu tribuna. E quero_ jun_!ar aos agradecimentos que 
fiz. ;.uit_eriormente, <10 Dr. Lourival Zagonel, Diretor­
Genli do Senado, ao Sr.- Deusdeth; ao Dr. João Ribeiro, 
do Ministério dú- Cultura, ao própiio MinistrO AloiSio 
Pimenta, que foi admirável no atendimento ao meu ape­
lo. quero incluir a Diretora -do Arquivo do Senado, Ora. 
-S,tni-Figtieifedo. Muito obriga_d~ a V. Ex• _ 

Efú o_ que-tinhã a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
_ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavru ao nobre Senudor Roberto Saturnino, como Líder 
do PDT. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PDT- RJ. Como 
Líder. Sem revisão do orador) --Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Quero usar esta tribuna, hoje, quem sabe pela última 
vez como Senador. para fazer um comentário, comen­
t<hi(> que necessariamente será breve, sobre as medidas 
propostas pelo Governo no campo econômico, batizadas 
pela população, pela opinião pública do País, como o 
"pacote eConômico" da Nova Rep!llica. 

Considerações breves, por duas razões: primeiro, por­
que vou rePetir, necessariarl").ente terei que repetir coisas 
qUe- Ji1 teilho, por muitas vezes, dito desta tribuna, co­
mentando as diretrizes da política econômica deste Go­
verno. como de Governos anteriores e, na verdade, em­
hora pouc_:tsdiferenças. há dife~enç~s.- Entretanto, pou­
cas diferenças há a assinalar. De modo que, estaria ape­
n<ts tornando cansativo um c:iiscurso que seria a repetição ' 
de nui_i(o -do que ji'1 disse. De outro lado, porque efetiva­
mente sabem todos que o tempo foi escassíssimo, absolu­
tamente insuficiente, para uma análise mais profunda, 
ma"ís det<lfhadã. e; rea.lmente, neste particular, não obs­
tunte compreender todas as razões que )evaram o Gover­
no a enviar, com tanto retardo, esta proposição, o fato, 
d~ uoss_a__ p:lrte, da parte nossa, enquanto Congressista, 
enquanto purlamentar, não há como deixar de registrar 
·um a estranheza e mesmo um protesto contra esta deci- · 
são de deixar ao Congrésso Nacional tão pouco tempo, 
mns realmente tão pouco tempo, para analisar medidas 
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de tal amplitude. de t<tl profundidade, que vão afetar 
subslancialmentc a vid<t da Nação, a vida da população 
brasileira nos próximos meses, talvez nos·próximos anos, 
se nada for modificado. 

De forma que. necessariamente, das considerações, 
que serão breves, eu queria ressaltar três pontos funda­
mentais com respeito a essa mensagem, que, muito pro­
vavelmente. terá o nosso voto. Se não houver, por parte 
do meu P<lrtido, nenhuma posição to-rriada, erri termos 
de fe-chamento de questão; a minha tendência é votar fa­
voravelmente ao "pacote", reconhecendo certos aspec­
tos positivos no tocante ao alívio de carga tributária 
sobre os assalariados de renda mais baixa, que considero 
merecedom de uma aprovação. Entretanto, essa apro­
vaç:1o, esse voto favorável nunca pode deixar, nunca 
pode omitir reparos muito importantes, reparos que eu 
considero muito graves a respeito do que não estâ exata­
mente no "pacote" que são: em primeiro lugar, a ques­
tão da infl<tção e de suas verdadeiras causas; em segundo 
lugar, a questão da justiça tributária em si e, em terceiro 
lugar, a questão da política de privatização das empresas 
estatais. 

No que reSpeita _i'! inflação - o "'pacote" pretensa­
mente tem como objetivo atacar o problema da inflação 
que atingiu. novamente. um novo reconl. Tivemos, no 
mês de novembro. a mais alta inflação de nossa história, 
atingindo 15% de deterioração de pr~os. A verdadeira, a 
maior causa. o vetor mais importante que impulsiona 
L.-ste processo - todos sabem, não há quem, neste Pais, 
nlio saiba o que está por detrás desta inflação- é o cus­
to do g:iro desta dívida gigantesca. E neste ponto não há 
medida governamental capaz de, realmente, furar este 
balão. este imenso balão da dívida que, a cada espiral, 
custa U Nac;ão, custa aos orçamentos públicos, custa aos 
orçamentos famjUarc;s de cada brasileiro uma quantia 
fant{tstica. VafD_OS el1@rr--ªr o ano na casa, quase, dos 300 
trilhões de cruzeiros, 300 trilhões de cruzeiros em dívida 
internu! 

Coloque-se na melhor das hipóteses, 200 ou 220% de 
inflaç;1o no ;~no próximo, e vamos chegar ao fim de 1986 
na casu do quatrilhão de cruzeiros, número inimaginá­
vcl, número. também. sem precedentes na história da 
contRbilidade pública deste País. Quatrilhão de cruzeiros 
é :tlgo realmente fantástico, formidável e é onde vai che­
gar a dfvid:l pública brasileira. 

I nwgi~em o esforço de cada rodada, de cada giro des­
ta_gig<!_n_tesca espiral de dívida. Claro, não há orçamento, 
ntlo há esforço possível, não há esforço de contenção de 
déficit público qu<: pos.sa resultar favoravelmente, que 
possa trazer efeitos minimamente eficazes, enquanto não 
:<.c reduzir a amplitude desta espiral inflacionária e, real­
mente. não há medida ortodoxa, monetarista, nem fiscal 
que dê mais solução a este caso. 

. Se nã~ se torilar uma d~cisão polftica de desvalori­
Z<lÇ~o desútdívida. des'!alori:Zação que vai infligir prejuí­
zo a alguém, certamente, mas vai infligir prejufzo a quem 
mais g<mhou nesses vinte últimos anos, que são os espe-­
culudores, os detentores dos títulos desta dívida pública, 
quase todos os banqueiros-ou grandes empresas. ou apli­
c:~dorcs. ou grandes aplicadores, que enriqueceram enor­
memente seus patrimônios durante todo o funcionamen­
h) d~sta terrfvel ciranda. que empobreceu o País e levou 
a 'inflação ;;i esta --cãSà .. Pretende-se aliviar a carga tribu­
tfiria dos assalariados, tudo bem; acho que o que há de 
positivo no pacote ê isso.- Mas se está é agravando o 
maior imposto que hoje pe-sa sobre os assalariados do 
Brusil que é a inflação aõ nível que chegou; e esta in­
fl<J<;ão não scr{l detida, não Será realmente reduzida, en­
qu;tnto não se entrar profUndamente. de maneira não or­
{(Jdoxa, de.-.valorizando essa dívida pública, trocando 
compulsoriamente os títulos dessa dívida pllblica, por 
outros de prazo maior, com correção monetâria abatida, 
infligindo algum prejuíZO. numa dCcisão política da-qual 
tem que participar o Congresso e toda a sociedade para 
se colocar um paradeiro no giro desta espiral, que parece 
sem fim e que irá levar a ínflação a novos píncaros, não 
tcnh;1mos dúvidu. O recorde foi atingido em nQvembro. 
Pnde aí haver um certo abatimento nos próximos meses, 
mas esse recorde novamente vai ser ultrapassado e muito 
brevemente, porque a verdadeira causa está aí, impulsio-
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nund6 o processo de maneira irrefreável, na medida em 
que não ê contida e não é atacada na sua profundidade. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permita Senador Saturnino 
Braga. 

O SR. SATURNIN_O BRAGA- De modo que, esse é 
o primeiro ponto a que queria rrie refetit. OtiÇo -<f-Sena­
dor Aderbal Jurema. 

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seçãoii) 

do ponto a que eu qUeria me referir, neste comentário 
breve, é sobre a questão da justíç"ã- trlbUtària, um ''paco­
te" apresent::Jdo como sendo uma. proposição capaz de 
restabelecer -nó mítfimo a justiça tributária no País. O 
Brasil, como todos sabem, é uma das estrufurãs tribu­
táriaS maiS regre~sivas· e mais inju~tas do _mundo, porque 
sobrecarrega enormemente os impostos indiretos e tem 
nos impostos diretos uma dimensão, uma quantidade de 
.concessões, de incentivos e de trataffiento benevolente, 

O Sr. Aderbal Jurema -Senador Saturnino Braga, já fa1..endo com que, aqueles que deveria in pagar mais, real~ 
estamos acostumados, embora em Partidos diferentes, a mente não p-aguem o Que deveria pagar. E o inaís Põbre 
ouvir V. Ex• na tribuna_ desta Casa, mais como escola da dos brasileiros que compra o seu arroz e o seu feijão, no 
economia brasileira do que propriamente com um políti~ - ICM, está sendo tributado, para ele, de uma forma mUi-
co. No entanto a atuação de V. Ex• na faixa pOlítica des- to pesada. Então, propõe-se uma redistribuição na tribu-
ta Casa, nos surpreende sempre com as suas oposições, tação do Imposto de Renda à pessoa física. Entretanto, 
mais pess-oais do que partidária, na rriinha interpretação, se deixa de fora aquilo que seria essencial para uma jus-
'como, também, foi acontecer, muitas vezes, nos ·meus tiça tributária, que seria a tributação-pesada sobre os ga-
pronunciamen-tos e qUando V. Ex• fala nessa hidra da in- nhos de_capital; os ganhos de capital são tributados ago-
flação, quando V. Ex• _fala _o_o lucro dos banqueiros,__ ra, rio qUe fespeita às ·operações de mercado aberto, de 
quando V. Ex• poderia falar, também, na remarcação de Open Dta"rketing. ·Mas, os ganhos de capital com valori-
preços dos supermercados, tudo isto encontra repercus- zaçãO de aÇões, com os dividendos recebidos, todos con-
são no CNPq que é o órgão oficiitl e que, através dos tinuam tendo _o mesmo tratamento benevolente e 
seus técnicos, não esconde a ~Hua_Ção çle_ penúria ·do tra- isenÇãO. -em In ui tos caSos, e Um- tra:tãmeilt6 muito bene-
balhador brasileiro diante dessa .. hidra da_ inflação. Diz, lovolente de ações ao portador, com um imposto absolu-
por exemplo, Ronaldo _Conde .. _Aguiar, Técnico do ta!l:_l~te_':_isl_í_cu~()_c_~br}_~!?- na fonte. 
CNPq, na Revista Bra~lelra de Tecnologia que: As operações interbancáriãs-tãmOérit.- tlão entraram 

nesta tributação de capital, isto é, o Imposto de Renda· 
Na faixa da população brasileira que ganha cinco que é cobrado a mais, a antec:ipação sobre as pessoas 

salários mirilinos; por exemplo, ·uma farriília com- jurídicas~ todos sabemos _que tem um comportamento 
posta de três membros consome. por dia, em média. muito semelhante _ao _imposto indireto, porque as empre-
120 gramas de carne contra as 600 gramas propostas sas tendem a repassar para 0 consumidor. 
pela ração míniina essenCial;--Consome, -ainda, 230 Então, na verdade, a grande fatia no ganho de capital 
gramas de feijão, enquanto o indicado ê _da ordem ficou novamente de_ fora, para não falar na tributação 
de 450 gramas. Consome, é na faixá dos .que I-eee-. sobre heranças, na tributação sobre patrimônios; tudo 
bem um salário mínimo- veja bem V. Ex•_- si~ isso continua fora do alcance do fisco, enquanto os sa-
tuação em que se ·encontram 44% dos trabalhadores lá rios merecem sempre um tratamento rigoroso! Que se-
brasileiros que ã ·realidade da fome e da subnu- jam os sálarios altos, muito bem. Ê preferível até que se 
trição, origeni dãs riõSSãS hiroximas, se es:Pdha em taxem mais oS saláriOs altos, e menos os baixos, razão 
toda a sua brutalidade. Assim, uma farriília de trêS ______ pela qual eu disse que me inclino a votar fa-voriiVefmente 
membros nessa faixa-de renda consome-- c;:m t9d:3. ao "pacote". Mas não posso deixar de registrar isto que 
-apenas 18 gramas de carne- é negóciO lã para a é fundamental: a fatia maior dos ganhos de capital, 
África para a Áb1ssínia- o-que Tépfesitnta 3% ape- aquela que deveria ser tributada mais pesadamente, con-
nas da dieta indicada co_m.o essencial. CorisOme-78 -ti nua de fora do processo tributário, da máquina brasi-
gramas de feijão e 15 gramas de farinha, índices que _!eira, _que_ favorece, estimula enormemente. Enfim, den-
significam 18% e lO% das quantidades básicas pres- tro de uma fi!OsOiiã de capitalismO selvagem! ESta é a 
cri tas. E consome, tão-somente, 7 ml de leite --o 
equivalente à metade de duma colher d~ chá, 

Esta penúria alimentar, Sr. Senador Roberto_Saturni-_ 
no, nos _envergonha. Esta f! a verda4eira vergonha nacio-
~- . . .. 

. Õ SR. ROBERTO-sATURNINO- Muito obrigado. 

O Sr. Aderbal Jurema - Encabula-nos, quando leva­
mos dias e dias discutindo_se deve ser seis meses, oíto me­
ses ou um ano, a filiação_ partidária! Encabula-nos, e 
digo a V, Ex• com vinte e sete anos de mandato, nunca 
me liguei a nenhuma força eco-nômica neSte País; -pOr­
isso é que nunca tomei dinheirú emprestadO em banco, 
sobretudo, os bancos oficiais! 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Revela uma sa­
bedoria muito granae; nobre Senado'r A.derbai Jurema. 
(Risos.) 

O Sr. Aderbal Jurema- Mas, nobre Senador Rohe_rt_o 
Saturriino, não tenho bens; meu saládo é o sálario de.Sb­
nador, mas tenho vergonha de ser _bras.il_eiro quando leio 
na Revista Brasileira de Técnologia sobre a dieta de um 
brasileiro, de 44% dos brasileiros,_ Por isso, Concordo 
com V. Ex~. O problema brasileiro é um problema" sobre­
tudo econômiç,.Ç~, com reflexões na vida politica e social, 
deste Pais. -

O SR- ROBERTO SATURNINO- Muito obrigado, . 
nobre Senador e V. Ex• toca no ponto fundamental: nas 
carências, carências Ultffii::ntares ·essenCiãiS-df; população 
e que são causadas por este imposto que é o_maior_ de to­
dos que incide sobre os assalariados, mormente sobre os 
salários mínimoS-e S~obre-·os-desempregados. Afinal de 
contas o que é in nação? A inflação é á maior-dos impos­
tos; querer aliviar impostos sem ·atã.car a fundo as causas 
du innação. me parece coisa· que se apresenta como 
numa grande dimensão, a~solutamente inócua. O segun-

verdade! 

_J) _S{. Carlos Lyra ::- _Pe:r_rnit~Y- ~x~ -~m aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Porciue até os re­
gimes ca-pitalistas democráticos, :m:ais preocupadOs com 
o aspecto social, tributam pesadamente o capitaL Este 
tratamento que é característico .do sistema _ _tr_ibutârio 
brasileiro~ também característico de um sistema capita­
lista selvagem, ·rstci ê, õriâe -tudo-é dado ao fittor-caPital e 
tudo é cobrado do fator trabalho. 

O_Sr. Carlos Lyra- Permite V. Ex• um aparte? __ 

O SR. ROBERTO SAT_URNINO -Com muito pra­
zer. 

O Sr._ Ç~rlos Ly~a ....:.._·Nobre SenaCioi Robei-ià Saturni~~., 
nó, estaV1Cno·meü-gãbinete ouvindo,- v8.inos assim dizer,-­
uma lição de V. Ex• 

O SR. ROBERTO$ATURNINO --:Benevolência de. 
V. Ex• 

Q .Sr!.C~rlo.s Lyra- N(l entanto, nobre S_enador, ouvi 
V: Ei~·afirmrir Que o nó gordio seri.ao ilóSsó déficit inter_­
no, como rolar o déficit interno. Pergunto a V. Ex•: se V. 
Ex~ chegasse <~O MiniStérip da Fazenda_ ou a outro alto 
eSCUíão: qUã(~e't-íU'U-POSíçãO de-v: EX~? cOffiOfàZirp·a-r~t 
reduzir o déficit público? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Nobre Senador, 
tenho discutido- este assunto e tenho dito-o que vou repe­
tir aqui: convocaria esta Nação para um grande debate, 
especialmente o Congresso Nacional, para entrar com 
uma proposiç-do que seria absolütamente, não ortodoxa, 
que não só iria innirigir prejuízos pesados aos detentores 
dcss_es títulos, mas obrjgaria, através. de uma dedsão 
política do Congresso Nacional, a que esses tít·ulos fos~ 
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sem troCãdos compulsoriamente por bônus do desenvol­
vimento. 

UrUa prOposta, nobre Senador, que até vem domemo­
rúyel-c inesquecível Senador das Alagoas que foi Teotô­
nio Vilela, que pÍ"opôs os bônus do desenvolvimento, a 

-~~oca compulsória dess~ títulos da dívida pública por 
outros de prazo mais longo, de correção monetária aba­
tida, quer dizer, desvalorizando artificialmente essa dívi~ 
da e fazendo com que a Nação pare de pagar indefinida­
mente Uma remuneração aos aplicadores que não têm 
mais sentido. Estamos a f a tributar salários, a vender pa~ 

- trimônio nacional nessa operação de venda das empresas 
é.'itatais, que vou comentar _logo a seguir. Para quê? Para 
fazer caixa, a fim de continuar pagando os banqueiros, 
as multinacionais, os aplicadores, num processo que pro­
voca uma sangria interminável, para favorecer afinal de 
contas um grupo mínimo. Façamos a conta; basta uma 
simples conta de comparação c_om_ a remunera.ç_ão da 
dívid_a interna, a remuneração que vai para o patrimônio 
de uma minorht ínfima .de hmsileiros, com a remune~ 
ração da massa salarial paga em todo o Pais, Basta fazer: 
\-!ma conta, dividindo o recolhimento do FGTS por0,08, 
que riós. vamos _chegar à conclusão de que o que se paga 
de correção monetária e juros da dívida pública a uma 
minoria de brasileiros detentores desse tHulo é: substan~ 
cialmente mais do que toda a massa salarial brasileira ur~ 
bana - excetuados os salários rurais, que não são com~ 
puhrdos. Isso é um absurdo! Isto não é possível conti~ 
nuar! E só uma solução desse tipo, política, tomada pela 
sociedade, pela Nação como um todo, é-que poderá re~ 
solver esse problema. Do contrário, nunca vamos chegar 
:1 uma solução. 

O Sr. Severo Gomes- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Co.m prazer. 

O Sr. Severo Gomes- Nobre Senador Roberto SatuT>-­
ninO, eu queria preliminarmente manifestar a-minha 
.conCordãi1ciã com V. Ex• com relação ao prazo que rece­
bemos, para discutir essas medidas que estão sendo hoje 
upresentadas a() Çongresso. Não obstante, quero mani~ 
festa r também à inlnha conéórdância com essas medidas. 
Embora V. Ex• tenha apontado uma porção de questões, 
quero lembrar que, realmente, a grande massa dos assa~ 
!al-iados-está sendo desafogada com essas medidas, os 
encargos estão sendo melhor distribuídos, os gr.upos de 
alta .renda_é__que irão receber maior peso, embora, não na 
medida que pudesse ser desejável, mesmo porque, num 
país oilde há ainda títulos ao portador, será muito difícil 
alcançar esses objetivos e é preciso ainda vencer essa eta­
po . 

O SR. ROBERTO SATURNINO -,Mas é neces­
sário. 

O Sr. Sevflro Gomes - Go.Staríã:- de lembrar 
também que o irh!Josto antedpãdo com relação às apli­
-cações financeiras s_ignifica também um peso sobre essas 
especulações financeiras, que todos aqui na Câmara e no 
Senudo- combatemos há tanto temp·o. Creio que a suges­
tão de V. Ex~ para a solução desse nó górdio é a única 
que, realmente, poderá amanhã avançar para -uma soM 

·l_u_ç_ij_Õ ··ç~_C_(initi_v'( des_s~_ grande p-roblema assustador _que, 
crlqti"ãnto m<lriHdci; Vaf devorar- todos Õs esforçOs da 
Nação. E, por últímo, nobre Senador, se eu entendi bem, 
no infcío do seu discurso V. Ex~ disse que talvez fosse o 
,seu último discurso no Senado Federal. Se é assim, eu 
g_ostarht de lembrar o tempo em que passamos juntos, ·a 
tempo em que nos conhecemos, para dar o testemunho 
de que tivemos, com a sua presença neste Senado, o 
exemplo magnífico de um Senador competente, aplica­
·do:-conhe~.::edor, patriótico, e que nos vai fazer uma enor­
me falta. V. Ex f, hoje, é sem dúvida, um dos nomes mais 
ilustres da política brasileira e fará enorme falta aO Sena­
do. Estaremos uqui sempre lembrando de V. E.x• Muitp 
obrigado. 

ó SR. ROBERTO SATURNINO- Muito obrigado, 
Scnúd.or Severo Gomes. 

Eu realmente n[ío anunciei, assim de uma forma defi­
nitiva, que este seria o último discurso. Deixei a condi~ 
dona], o talvez~ porque eu não gostaria de fazer um dis­
curso de despedida. Para rilim seria muito penoso, seria 
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emocionante. Enfim, eu gostaria -de faze"r tiiii- Ultimo dis­
curso sem as característicaS de uma desredida.l?. possíVel 
até que eu volte a fazer outros pronunciamentos e -até 
faça um pronunciamento de despedida nos moldes que 
frcqlientemente se observa nesta Casa. Mas eu gostaria 
de agradecer imensamente a V. Ex• as refCrêi'lcias, que 
acredito sejum da grande maioria dos colegas, e dizer 
que para mim foi uma exreriência fundamental na mi­
nha vida. os tempos que passei aqui, a convivência que 
tive com todos e a oportunidade que tive de discutir com 
os Senadores deste País, os noss._os problemas, dentre os 
quais estes que estamos ana!Lmndo hoje. 

E quanto às observações que V. Ex~ fez eu concordo 
com todas elas. Sabe a Casa e o País que as nossãs opiM 
niões siio ·muito coincidentes. Podem haver pequenas diM 
vcrg_êncit~s aqui e alí, mas com o Senador _Severo Gomes 
cu cultivo essa proximidade de opiniões e de pontos de 
vista, que é realmente muito grande. Então, com tudo o 
que V. Ex• diz eu concordO, e esta é a razão pela qual eu 
estou dizendo que, a menos que haja uma decisão partiM 
dúria. em sentido contrárío, eu vou Votar a faVór-do npaM 
cote econômico". porque reconheço nele aspectos positiM 
vos. Eu só estou ressaltando o fato que de acordo com 
minha apreciação, e,<;_se "pacote econômico" não vai reM 
solver o problema da inflação, porque não tocou o dedo 

· na verdadeira ferida, na verdadeira catis:ã. Os "aspectos de 
justiça tributária que ele tem são parciais. O grande 
avtmço em matéria dejustiça tributária seria a tributação 
nwis pesad<! sobre os ganhos de capital. 

E o terceiro ponto u que eu queria fazer- referência é 
essa política de privatização de empresas estatais. Os 
nobres colegas sabem muito bem, que tenho sido aqui 
nesta Casa um defensor das empresas estatais; não que 
deixe de reconhecer nelas muitas distorções. Tanto assim 
que também apresentei um projeto de lei instituindo o.u 
procurando instituir o Estatuto das Empresas Estatais 
exatamente para procurar corrigir as distorções, os abu­
sos de poder, tudo aquilo de negativo que as empresas 
estatais tém e que precisa ser corrigido. Entretanto, corM 
rig:ir as distorções dessas empresas não é absolutamente 
privatiá-las num processo que, sob o ponto de vista éti­
co. é muito duvidoso, porque Sempre há f:Jvorecimentos 
envolvendo essas operações. E sob o ponto de vista eco­
nômico e social, a meu v_er, é desastroso, porque essas 
empresas siJ.o o sustentáculo, são os pilares maiores da 
economia bra:-;ileira. 

Quer derrubar a economia do Brasil: baSta cortar as 
empresas estatais. Quer reativar a economia brasileira? 
Basta investi"r nesses setores essenciais. A exiStênCia delãs 
não e resultado de nenhum governo socialista que pas­
sou pelo País. Foi resultado de um enfrentamento pragM 
mútico. de problemas que iam surgindo nesses setores esM 
senciuis 'c que obrigavam os Governos a investirem, sob 
pena de ou não terem investimento e atrasar o desenvoJM 
vimento do País ou entregar esses setores ao capital esM 
trangeiro, sabe lll com que conseqilências. Então essa 
idéia de privatizar, quer dizer, vender um patrimônio nã­
cional em grande quantidade significa Q'~valorizar esse 
patrimônio. porque n-o momento em que se joga no mer­
cudo uma oferta das dimensões dessas ações da PE­
TROBRÃS, evidenteme-nte produzMse um processo de 
desvalorização. Vender-se patrimônio naciOnal, para 
quê? Para fazer caixa, para continuar pagando os ban­
queiros e os detentores dos títulos da dívida quando o 
que se devia fazer era o contrário: era desvalorizai a dívi­
tla pública, e nlorizar o p:~trimônio- nacional. São ope­
r:tçôcs ruinosas. Eu realmente penso que este processo de 
privatizaçào sefú inevitavelmente um dos maiores, talvez 
o maior divisor de águas da política brasileira que tenha­
mos daqui para frente. E estou disposto, Cada vez mais, a 
ressaltar a importância de.<;.<;as _empresas estatais, a 
defendê--las c a corrigir, _sim, suas distorções, "aceitando 
:~s r.:rítica.S, propondo soluções de correção, mas valoriM 
1undo ess<L~ empresas e, ao contrário, destinando-lhes 
um papel importante, um p:tpel que têm numa- cconoM 
mia. que é uma e_c_onomia mista~ o Brasil n~o é uma ecoM 
nomia inteiramente privada e nunca será, porque ê imM 
portante, num desenvolvimento com um_ capitalismo do 
peso do 8.tado. 

O Sr. Milton Cabral- Permite V. Ex~ um aparte? 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sr. Senador, 
htnlCn!o informú-1<? que o tempo de V. Ex• já terminou. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Eu estou tenniM 
nandt.le_apenas, se-V. Ex• permitir, Sr. Presidente ouvirei 
o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex• já ter­
minou o pn1zo e nós te-mos matérias importantes para seM 
rem apreciadas pela Casa. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Eu sei, e exataM 
mente por isso encerrarei o meu pronunciamento. 

O Sr. Milton Cabral - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Com prazer. 

-- --o-sr-:1\iilton Cabral- Só para sintetizar dois pensa­
mentos. Primeiro, com relação a esse tópico que o ilustre 
Senador está abordando, não é intenção do Governo de 
transferir as propriedades das empresas estatais, como 
dú a entender a sua manifestação. O que é iiit~mção; não 
é a privafização- que está sendo concebida, na realidade à 
urna participaçãO popular nas empresas para permitir o 
sancamentõ finanCeirO". a fim de que elas passem a ser 
rentáveis. Típico caso: o setOr siderúrgico que dá prejuíM 
z-o porque as empresas estão endividadas. Na hora que 
ampliar o capital delas com subscrição pública de ações 
prefcrenciuis, sem direito a voto, recupera~se financeiraM 
mente essa empresa e ela passa a ser rentável, deixa d_e 
ser- um problema e facilita a sua recuperação, inclusive 
para umpliar as sua~ exportações. Nos setores fundaM 
mentais não há esse intere.~se de transferir o patrimônio. 
Provavelmente as empresas estatais, aquelas que estão ir­
recuperáveis, essas na nossa opinião até deveriam ser feM 
chada~. ou alienadas porque elas não pesam na econo~ 
müLC_ t<1mbém não pesam na grande poHtica do Gover­
no. Mas as centrais como PETROBRÁS, setor siderúrgi­
co. ELETROBRÁS, TELEBRÂS estas são patrimônios, 
c tanto V. Ex~ como nóS.teremos o maior empenho em 
prcservtl-las. Número dois: Senador Roberto Saturnino, 
se não fosse o seu último discurso, pelo menos, é a gran­
de _oportunidade _que eu_ tenho de manifestar o meu 
apreço e dizer que a sua passagerri por esta Casa foi uma 
das mais brilfúlntes, e vai deixar realmente saudades. Um 
grande companheiro, um grande amigo, um grande Se­
nador. um grande político, que nós não iremos esqUecê-­
lo, e fique sabendo que o nosso ardente desejo é que te­
nha o maior êxito possível na sua administração no Rio 
de Janeiro. MuitO Obrig3.do. 

O SR. ROBERTO SATURNlNO- Muito obrigado. 
Agradeço suas referências, nobre Senador Milton 
C<!bral, tomandoMas como realmente sinceras, agradeço 
realmente do fundo do coraç~o. e eu faria em relação a 
V. Ex~. as mesma~ apreciações, tivemos aqui o melhor 
dos convívios em tom ãbsolutamente elevados e, agora, 
neste ponto de divergência final, eu só diria a V. Ex• que 
o raciocínio_ de, V. Ex' é_o raciocínio correto dentro da 
ortodoxia. Agora. permito~me apresentar a outra alter­
nati-va: se nós temos empresas endividadas, com altos 
custos ITiÜ!nceiids~- hú duas formas de sanear, financeiraM 
mcnlC:- uma seria -chamar capital privado, isto é, ~ender 
<~çôes c, coTn isto, capitalizar mais e enfrentar a situação, 
a outfa, sCri;l ieduzir esses_ custos fínanceiros. E aí é que 
nós vamos entrar nn questão fll!ldamental da dívida: eU 
<~choque- este País só vai liberar as suas empresas, só vai· 
realmente reduzir o processo inflacionário se for- capaz 
de desvalorizar essa imensa dívida, porque é essa dívida 
que mantém os juros e os cus"tOs finanéeiros· da-empresa 
i{l em cima. Claro, que o Governo tendo que ir ao merca­
Uo fin<lnceiro todo dia par~ girar uma colossal dívida, 
isso mantém as empresas sempre asfixiadas. Elas se ali­
viam momentaneamente com a venda de parte do seu 
ratrimônio, se capitalizam e daqui a alguns meses já vão 
es.tar novamente endividadas. Porque enquanto estiver­
mos Vivendo sob o julgo desfa tremenda asfixia financei­
ra. inevitavelmente todas elas vão estar condenadas. 

De moJo 4ue a minh<l opção seria por outras solução, 
c não por este processo de venda. Estamos vendendo paM 
trimônio bra.silciro, património nacional para fazer caixa 
pan1 continuar pagando os banqueiros. Numa palavra 
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simples. numa frase simples é esta a traduç~o desta ope­
raçGo _de f!rÍ_vatiiacão: 

-Sr. Presidente, encerro aqui o meu pronunciamento, 
a)!mdecendo a atenção de todos, pedindo desculpas ao 
Scm1dor José Lins, a quem gostaria muito de ouvir, a 
que-m iC1 ouvi tantas vezes em debates memoráveis que tiM 
vemos nesta Casa, mas o Sr. Presidente me alerta sobre a 
existência -de matéria urgente,_ que eu acato. 

Agradeço a todo_s a atenção, ficando aqui uma meia 
JesreUida, quem s;1be v_oltarci ainda a esta tribuna antes 
de encerrar o meu_ mandato! 

Muito ohrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Eu espero que 
o pronunciamento do nobre SenadOr Roberto Saturnirio 
ni'íl) scin de despedida, para que a Mest~ possa, mais ta r~ 
de_ se manifestar, em nome de toda a Casa sobre a pes­
soa c a personalidade do nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE_ {José fragelli) - Concedo a 
p;!lavfu. como Líder, ao nobre Senador Severo Gomes. 

O SR. SEVERO GOMES PRONUNCIA D/S­
C('RSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTER/OR­
MF;!VTE: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
rrl)jctos Uc lei que vão ser lidos pelo Sr. ]'i'MSecretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 372, de 1985 

HProíbe a remuneração do fornecedor de sangue a 
bancos de sangue, postos de coleta e serviços de hemo­
terapia em geral, e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]'1 E proibida a remuneração, sob qualquer es­

pécie, de doadores de sangue em todo o território nacio­
nal. 

Purágrafo único. Para efeitos desta Lei, não são conM 
siderados remuneração: 
I- fornecimento de uma refeição, pelo Banco de sanM 

guc, serviço de hemoterapia, posto de coleta ou outra en­
tidade afirn. após a coleta do sangue; 
li- o previsto no tnciso IV, do artigo 473, do 

Decre~o-lei n9 5-452. de I~' de maio de 1943 e no artigo 2~>, 
da Le1 n~' 1.705,_ de 27_de março de 1950. 

Art. 2~> Compete às Secretarias de Saúde das UnidaM 
des Federais fiscalizar a observância das normas desta 
Lei. 

Art. 3<:> A inobservância das normas desta lei acarreM 
türC1 a suspensão do funcionamento da entidade infra to­
m por um período de 30 (trinta) dias e, no caso de reinci­
dência, cancelamento da autorização de funcionamento 
da mesma, sem prejuízo da responsabilidade penal dos 
seus responsáveis. 

Art. 4<:> Os Diretores 0-U-- 1-esponsâVeis por banco de 
sangue, serviço de hemo terapia, posto de coleta ou outra 
entidade afim, que infringirem a probição prevista nesta 
Lei, ficurão sujeitos às penas constantes no artigo 268 -do 
Código Penal. 

Parúgrafo único. _Da responsabilidade pe_nal ficam 
excluídos os doadores de sangue. 

Art. 5<:> Esta Leí entra em vigor 180 (cento e oiterita) 
dias após sua publicação. 

Art. 6<:> RevogamMse as disposições em contrário. 

J ustificacão 

A 24~ Assembléia da Organização Mundial de Saúde, 
reunida em Genebra, Suiça, em 1975, recomendou aos 
Estados Menbros o estabelecimento de programas naM 
cionais de sangue_ que_ assegurem às respectivas popu­
luções a utilização terapêutica correta do sangue huma­
n?, seus componentes e derivados, promovendoMse para 
isto a doação voluntária e desvinculada de lucro. 

O óo:> Congresso da Federação Panamericana Pró­
D_oaç_ão Voluntária de_Sàngue, realizado em Brasília, em 
1980. sob os auspícios da Sociedade Internacional de 
Transfusão de Sangue, condenou a mercantilização do 
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sangue humano e recomendou sua adequada obtenção, 
controle, processamento, destinação e distrib1.1ição, ba­
seado exclusivamente na utilização de sangue cedido 
pela população sadia, por doação não-remunerada e pe­
riodicamerite repetida, para o necessário ateridimento 
aos carentes de tramentos hemoterápico. 

Nos patses em que o ·exercício da J!ledicina é da com­
petência de organizaç_ões oficiais, como a Inglaterra, em 
outros onde se estabeleceu um sistema especial de entida­
des sem fins lucrativos, controladas, pelo Governo, auto­
rizadas ao exercício da hemoterapia, como a França, ou 
ainda onde o GoveinO fransferiu a solução do problema 
hemoterápico à respectiva Sociedade Nacional da Cruz 
Vermelha, a adoção altruísta e voluntária de sangue é a 
única admitida. 

A coleta remunerada de sangue incide sobre pessoas 
necessitadas e carentes, já expOliadas, geralmente consti~ 
tuídas de desempregados, dependentes de drogas, estu­
dantes pobres, desnutridos, freqüentemente com alto ris­
ce-de serem portadores de doenças transmissfveis. A reti­
rada de sangue desses indivíduos é, sem dúvida, mais um 
agravo à sua saúde. 

Os fornecedores remunerados de sangue são, portan­
to, vítimas de um processo explorador. Por um lado, a 
retirada de seu sangue é maléfica à sua saúde; por outro, 
esse sangue transfundido a um outro indivíduo tem alto 
risco de transmissão de doença. 

O comércio de sangu. ê um verdadeiro crime social e 
atenta contra a dignidade humana. 

O presente Projeto de Lei visa a proibir a remuneração 
do sangue coletado para fins terapêuticos. Visa a prOte­
ger aqueles pobres fornecedores de sangue que, em troca 
de uma remuneração pecuniária, entregam seu sangue, 
fonte de energia biológiCa, ex(:londo-se ao risco de maior 
depauperamento físico, iludindo-se com essa troca crimi- · 
nos-a. 

Por i~so, iste Projeto não visa a punir os que vendem 
seu sangue, vítimas sociais e, como tais, merecedores da 
proteção do Estado contra a ganância de inescrupulos-os 
revendedores de sangue humano. 

A punição prevista neste Projeto atinge os repo~nsâ­
vcis por serviços de hemoterapia qUe remuneram o san­
gue coletado, visando a ampliar seus negócios, utilizan­
do a vida humana como uma mercadoria qualquer. 

Nilo são considerados remuneração situações já cons­
tantes em Lei, que prevêem a dispensa do trabalho no 
dia da doação, bem como o fornecimento de urna re­
feição após a COleta do sangue. Ambas situãções são ne­
cessárias à recuperação física: do doador, constitliíndo 
medidas recomendáveis após a doação .. do sangue. _- _ 

Cumpre saliCntar que através-de Resolução e Portaria, 
respectivamente, os Secretários de Saúde do Estado do 
Rio de Janeiro e do Distrito Federal já proibiram a re­
muneração do sangu'e no âmbito de suas jurisdiçõe_s; No 
entanto. estas normas não têm a força necessária que 
uma Lei sobre este assunto possui. 

1:: proposto ainda um período para vigência da Lei, 
após sua publicação, a fim de que os serviçOs Públicos-e­
os sem fins Iucrativç.s possam preparar-se para atendi­
mento de eventual aumento da demanda de sangue, por 
meio de ampla campanha nacional pró-doação volun­
tária e de outros meios que considerem pertinentes. 

A aprovação deste Projeto de Lei pelo Congresso Ni=" 
cional contribuirá para livrar nosso País do jugo de desu­
mana e perigosa mercantilizilção do sangue humano. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985. - Nival· 
do Machado. 

(Às Comissões de Constítuiçao e Justiça e de Saú­
de.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 373, de 1985 

Obriga a devolução de Importâncias antecipadas 
como sinal ou inicio de pagamento de Imóvel financia~ 
do pelo SFH, quando não concretizada a transação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Quando não se concretizar a transação de 

imóvel a ser finanCiado pelo SFH, por motivo de alguma 
forma relacionado à atuação do Sistenia ou Por motivo 
alheio à vontade do comprador, fica o vendedor obriga-
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do à restituição de quaisquer fmPOrtâncias antecipadas 
como sinal ou início de pagamento, com ou sem existên-
cia de Contrato de Opção. . 

Parágnifo Único. ESt:i restituição deyerá ser conCreti­
zada a tê 5 (cinco) -dias após o fato ímpeditivo da concre­
tiZação da transação. 

Art. J'i> Esta lei entrará em vigor na dada de sua 
publicação. 

-Art. 49 _ Revogam-se as disposições em contrário. 

J usdficaçio 

A obrigatoriedade de devolução das importâncias an­
tecipadas a título de sinal, em alguns casos de não con­
cretização de transação imobiliária financiada pelo SFH, 
é medida justa e inadiável. 

f: lastimável a situação a quem ficam sujeitos inúme­
ros pretendentes a compra de imóvel, através do SFH, 
quando obrigados ao pagamento de sinal como garantia 
de opção. 

Na maior parte das vezes, o candidato à aquisição 
encontra-se desinformado quando à atuação ~-fu_nciona­
ni.ento do Sistema e, em muitos casos, p_~s_Q~de_ppsses 
~~destaS, Para queiT1-i perdã" ciõ siÍlal constitui-se em 
prejuízo das economias de toda a vida. 

Ora, dentro da tramitação de um processo de financia­
mento existem providências, tais como, entre outras, a, 
da avaliação do imóvel por engenheiro, que independem 
da decisão do pretendente a() imóvel., 

Ignorando a obrigatoriedade da avaliação e a possibi­
lidade de que o valor avaliado seja i-nferio,r ao combina­
do para'ª- transação, o que_ o ob_rigaria l!- completar o_to­
tal com recursos próprio, o· Candidato compromete-se 
com o ve!lde9or, através de P!!gamento- do sinal. Ao ser 
obrigado à desistência, perde a importância já adi~nta-
da. --

Em alguns_ casos, vem-se intensíficando a prática con­
dcnâvel de proprietários oferecerem seus Imóveis à ven­
da, por preços superiores aos do mercado, já sabedores 
de que a avaliação não atingirá o valor combinado e de 
que eles reterão o sinal sem a obrigação de se desfazerem 
do imóvel. 

É de urgente necessidade, portanto, uma legislação 
adeguada, que venha a coibir atos, muitas vezes pratica:. 
dos com má fê, daqueles que exploram a falta de conhe­
cimento dos humildes em beneficio pi'óprio. 

Saiu das Sessões, em 3 de dezembro de 198_5. ~ Gastão 
Müller. 

(Às Comissões de Constituição eJustiça e de Eco­
nomia.} 

O SR. PRESIDENTE (José J:ragetli)- Os_projétoS li­
dos_~~-f:à.O_ pubiíCac!_os e remetic!os às Comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nos termos, 
do art. 55,§ l'>'o, "In Fine", -da Constituição, a Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 21 horas, 
no Plenário da Câmara dos Deputados, destinada á vo~ 
tação do Projeto de Decreto Legislativo n9-28, de 1985-
CN (I 0' sessão), e à apreciação da Mensagem Presiden­
cial n~ 62, de 1985-CN (2' Sessão), referentes, respediva­
mente, aos Decretos·leis n9s_ 2159 e 2.161, de 1984. 

O Sr. Roberto Satumino- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR._ PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, para uma 
questão de ordem. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PDT- RJ. Para 
uma questão de ordem.) --$r. Prisidente, Srs. Senado· 
res: Estou encaminhando, à Mesa, comunicação segun· 
do a qual, deste momento em diante, o Líder da Bancada 
do PDT passa ·a ser o Senador Jaison Barreto. Gostaria 
que a Mesa e o Presidente assim considerasse, que deste 
momento em diante responde pala Liderança do PDT o 
Senador Jaison Barreto. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altevir Leal - Euníce Michiles- Fábio Lucena­

Alcides Paio - Galvão Mo_desto - João Castelo -
Carlos Alberto- Carlos Lyra- Albano Franco- Ju-
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tahy Magalhães- Lomanto Júnior- João Calmon---­
Moacyr Dalla --Amaral Pinto- Amaral Furlan- Be­
nedito Ferreira~ MaUro Borges- Benedito Canelas­
Roberto Campos..:.... Roberto Wypych- Enéas Faria-, 
Jaison Ba~reto -.Jorge Bornhausen- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotada 
a h_ora -d~stinada .ao Expediente. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~ 58, de 1980 (n.,.l.693/79, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 458 da Con· 
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÃ V EIS, sob n•s 84 e 85, 
de 1985, das ComisSões 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

VOtação do Projeto em turno úniCo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
AproVado. 

O Sr. Jorge Kalume - Sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Serã feita a 
verificação solicitada pelo nobre Senador Jorge Kalume. 

A Presidência vai suspender a sessão-por 10 minutos, 
acionando as campainhas para chamada dos nobres Se­
nadores a Plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15 hOras e 54 minutos, a sessão é rea­
berta às 16 horas e lO minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta 
a -sessão. 

Vai-se proceder á nova votação. Na forma regimental, 
a votação será norriínal. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Hélio Gueiros (PMDB - PA) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Como vota o 
Líd~:r _dº- POS? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. Milton Cabral (PFL- PB) -Sim. 

O-SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota __ o 
Líder do PDT? (Pausa.) 

S. Ex• está ausente. 
Como vota o Líder do PTB? (Pausa.) 
S. Ex• está ausente. 
Os SI-s, _Senadores jã podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema. 
-Alcides Saldanha. 
Alfredo Campos. 
Altev(r Leal. 
América_ de Souza. 
Carlos Alberto. 
Cid Sampaio_. 
Eunice Michiles. 
Fábio Lucena. 
Gastão Müller. 
Guilherme Palmeira. 
Hélio Gueiros. 
Henrique Santillo. 
Itamar Franco. 
João Calmon. 
João Lobo. 
José Lins. 
Jutahy Magalhães. 
Lourival Baptista. 
Luiz Cavalcante. 
Marcelo Miranda 



Dezembro de 1985 

Marcelo Maia. 
Martins Filho. 
Mauro Borges. 
Milton Cabral. 
Nelson Cai"neiro. 
Roberto Saturnino. 
Saldanha Derzi. 
Severo Gomes .. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENA[)ORES:· 
Carlos Lyrª~ . _ 
Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDI<:NTE (José Fragelli)- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 29- Srs. Senadores; não, 2. Não houve 
abstenções. 

Não houve quorum. 
O Projeto de Lei da Câmara n9 58/80, fica cQm _avo­

tação adiada. 

Igualmente, as demais matéria da Ordem_d_o Dia,to­
das em fase de votação, constittií!!a dos Projetos de_ Lei 
da Câmara n• o2/80; 34, 48, 53,57, 59, 63 e 81, de 1981; 
46/82; Projeto de Lei do Senado n9 244/~1- Corilple­
mentar; Projetos de Resolução __ n9_s 131, 134 a I44,de 
1985; Requerimentos n9S 425,_423, 463 e 461, de 1985; 
Projetos de Lei do Senado n<:>s 89 e_ 85, de_l983, fiCani 
com a sua apreciação adiada para a próxima seSsãO ordi­
nãria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O item n<:> 27 
da Ordem do P_ía, depende de instrução._ 

O SR, PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 27: 

Votação, em turno único, do_ Requerimento n9 
461, de 1985, de autoria do Senador Lomanto Jú­
nior, solicitando, nos termos do art. 76 do Regimen­
to Interno, a constituição de uma Comissão Espe­
cial Mista, composta de 3_Senadores e 3 Deputados, 
para, no prazo de 120 dias, organizar os atos de co· 
memoração do centenãrio do nascimento de dois 
eminentes vultos baianos, O r. Otãvro Mangabeira e 
Dr. Ernesto Simões Filho (dependendo_ de Parecer, 
a ser proferido em Plenãrio, da Comissão de Edu­
cação e Cultura). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema, 
para proferir o parecer da Comissã_p ·de E_dJJÇaçào e Cul­
tura. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PFL ........ PE. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador) --:: Sr. _Pr_esicf~ote,_ 
Srs. Senadores: 

O nobre Senador Lomanto Júnio_r -~ outros_requere­
ram à Mesa •. "ouvido o Plenãrio, a c_onstlfuição de uma 
Comissão Especial Mista, composta de 3 Senador_es e 3 
Deputados, para, no prazo_ deJ.20 dias, organizar os atos 
de comemoração do centenãrio de nascimento de _dois 
emiilentes vultos baianos, Dr. Otâviõ Mangabeira e Dr. 
Ernesto Simões Filho, centenãrio este que oco_rrerá, res­
pectivamente, nos dias 27 de agosto e 4 de outubro de 
1986". 

Desnecessârio, Sr. Presidente, destacar a impártância 
deste requerimento, uma vez que o Senador Lomanto 
Júnior, ex-Govérnador do Estado e baiano de boa cepa, 
conhece a história -de sua gente. 

Otãvio Mangabeira, o paladino da democracia brasi­
leira, Ernesto Simões Filho, grande jornalista do ATar-­
de e Ministro da Educação, merecem, sem dúvida, esta 
·comemoração. 

Nosso parecer, portanto, Sr. Presidente, é favorável ao 
requerimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Educaçã.o. e Cultura, pronunciado pelo 
nobre Senador Ade_r.bal Jurema, é favorável. 

A votação do requerimento fica adiada, por falta de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage\li)- Volta-se à lis­
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT)- Desis­
to da palavra, Sr. Presidente._ 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- S. Ex• desiste 
da pãlaVra. -

_ Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 
. (PaLJ_sa,) _ 

- &-_ Ex• _ nã:o está presente. 
Ççncedo a pa1aVfi ã~o nobre Sena-dO!- -NelSon Carnei­

ro. 

O SR. 1\ELSON CARNEIRO (PMDB- RJ)- De­
sisto da_ palavra, Sr. Presidente. 

-o=--s'R. PRESIDENTE: (José Frageili)- S. Ex• desiste 
da p3Iavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alcides Salda­
nha. 

O SR, ALCIDES SALDANHA (PMDB- RS. Pro­
nuncia o seguinte-discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dors:s: 

-Trago ao conhecimento da Casa o problema que está 
ocorrendo no meu Estado, no Rio Grande do Sul, mais 
precisame_nie na cidade de Lavras do Sul, cidade de mí­
nefação, a 3SOkm de Porto Alegre, que desde os finais do 
século XVIIl, vem vivendo da exploração aurífera. A ga­
rimpagem, Sr. Presidente, tem sido, nos últimos 50 anos, 
o meio de vida de centenas de pessoas dessa pequena ci­
dade, hoje com cerca de 8 mil habitantes. 

OCorfe que, há dois Ou tr-ês ·anos, a Companhia Rio­
grandense de Mineração recebeu o direito de minera.r o 
ouro em Lavras do Sul e, conseqUentemente, surgiu a 
proibição de garimpagem em toda a ãrea do Município. 
Nos últimos tempos, a CRM, com problemas de ordem 
financeira, iilterfompeu todo e qualquer trabalho de mi­
neração._ No entanto, conseguiu junto ao Departamento 
Nacional da Produção_ Mineral conti11uasse sendo proi­
bida a garifUpagem individUal nos rios e arroios de La­
vras do Sul, onde, durante qUase 100 anos, familias intei­
ras tiravam se1,1 sUstento desse ~rabalh~ artes_anal_. 

Na Semana Passada, a Câmara dos Vereadores de La­
vras do' Sul e o Sindicato dos Minerado~ daquele Mu­
nicípio enviaram ao_nosso Gabinete um apelo, no senti­
do de que interferissemos junto aS_. Ex~ o Sr. Ministro 
das Minas e_ Eoergiª, o que faremos precisamente ama­
nhã, com audiência m_arcad_a, para que aquela cidade 
fosse considerada área de livre garimpagem. Se, por um 
lado, não funcionam as minas de ouro-por falta de recur­
sos-;- face à sua pouca rentabilidade, fosse possibilitado 
aos garimpeiros da região continuassem um trabalho ar­
tesanal, que, alêm de trazer rendimentos ao próprio Mu­
nicípio é a fonte_ de renda, repetimos, de centenas de 
famnias, numa ãrea de baixa renda_ "per capita", talvez 
uma das mais baixas do Rio Grande do Sul. 

IÕf~r-mamos-~ C~a ~q~e estaffios levando_ o-pedido ao­
Sr. Ministro das Minas_ e Energia, para que sejã Oeclara­
da_aquela cida_d_e, na forma da lei, ãrea livre de garimpa­
gem e, assim, seja possibilitada a retomada de um traba­
lho que vem sendo feito hã mais de 150_ anos. no _Rio 
Gr_ande. do SuL " . 

Era, Sr. Presidente, a comunicação que tínhamos a fa­
zer, à"Cásã_neste m·ç.mento. (Muito bem!) 

O "SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra- iá no6t_e Se:nador MauJ;"o Borge$. 

O SR. MAURO BORGES- Desisto da palavra, Sr. 
Presidente. 

--O SR. PRESIDENTE_ (~o~é Fragelli)- S. Ex• desiste 
da palavra. 

Conc~.=dp a palavra ao nobre Senador Niv:ddo Macha­
do. (Pausa.) 

S. Ex• está ausente. 
Concedo a palavra ao eminente Senador Améri_co de 

Souza. · 

O SR. AMtRICO DE SOUZA (PFL - MA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A pi~xi~id~de -d~ enc~r:ramento da atual sessãq-legis­
lativa nos leva a ajuntar num só pronunciamento três as­
suntos distintos. 

O primeiro, Sr. Presidente, refere-se à porrogação da 
díViciã- Cxterna brilsileira. - . . . 

Temos, Sr. Presidente, Srs, Senadores, a certeza de que 
o País, encontrou o caminho certo para enfrentar o gran­
de problema da dívida_ externa, ad.otando um~ postura 
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de independência em relação aos credores internacio­
nais. 

O eminente Ministro Dilson Funaro, ·cumprindo 
o·rTe"ritãção-do eminente PresidCnte José Sarney, imprJ.: 
inTU, na _Pas:ta da Fazenda, um _comportamento de altivez 
e dstre§pOnSabilidade, de tal forma q_uete-m dãdoàoPaíS 
a diirlc!nsão que ele tem no concerto das nações. Preferiu 
renunciar ·a qualquer acordo com os_ bancos credores sob 
a _égide do Fundo M.onetãrio Internacional. E, como .o 
cacife,d~ çlispor de reservas e.rt:l dólares suficientes ao_pa­
gamento das suas responsabilidades com os jurOs· da· 
dí.Y.lda intern.acional, vem o Pai~ se impqndo de tal forma 
que não temos e nem teremos, jamais, pelo menos en­
quanto tivermos na Presidência da República o eminente 
conterrâneo José Sarney; a iilterferência do Fundo Mo­
netãrio fnternacional em nossa política interna. Não 
mais veremos as recepções festivaS_ oferecidas a dona 
Maria Jull, nt;;.m à ela nem àqueles que certiiuente pre­
tendiam sucedê-ta nes_sas missões. 

Daí por que, Sr. Presidente, lamentamos a publicaçãO 
de noticia n'O Estado de S. Paulo, em edição desta sema­
na, mats precisamente a· ae domingo, quando procura, 
nessa notícia proveniente de NQ"ia. Iorque, subverter a 
realidade dos fatQs, dando a entender que o Brasil, quan­
do preferiu adotar a política atual, sem submeter-se aos 
ditames do Fundo Monetário (nternacional1 estaria per­
dendo divisas e o anunciado pof- aquele jornal é a impor­
tância de 600 milhões de dólares, independentemente da 
continuação do pagamento spread mais alto do que em 
outras situações. 

Vimos, portanto, Sr. Presidente, cumprimentar o emi­
nente Ministro Oilson Funaro pela política econômica­
adotada no que diz respeito à administração da nossa 
dívida externa, cumprindo, assim, os ditames da Nova 
República sob a responsabilidade do Presidente Josê 
Sarney. 

O segundo assunto que pretendemos tratar neste nos­
so pronunciamento de hoje diz respeito ao chamado 
"pacote ec-onômico", composto de diversos projetos de 
lei mandados pelo Poder Executivo à apreciação lia 
Congresso Nacional, 

Está viStQ, Sr. Presidente, que muitas noticias de jor­
nais e de revistas da semana têm procurado tulmutuar a 
compreensão dos menos esclarecidos. Ali estã, naqueles 
projetos de lei, com a tranqtilidade cristalina de infor­
mações sérias, o que na verdade o~.:orrerã com a adoção 
daquelas medidas. · 

Pretende o Presidente José Sarney adotar o sistema de 
melhgr di_sjri.b_uição da renda.n_acional, de tal sorte que 
aqueles que ganham menos serão menos onerados no pa­
gamento do seu Imposto_de Re11da. Em contrapartida, 
aqudCs que ganham mais haver-ão de pagar -ffiãior 1:ribu:. 

·to. 
Ê claro, Sr. Presidente, qUe eSta atitude do Governo 

CQOtraria a muitos, Porém, t.ào pou~s. que não podem 
sej" comparados.com os interesses da quase totalidade 
dãqUeles que -recebem salãrios menores. 

Teve O Goveni.({a preocupação de isentar do Imposto 
de R_enda aqueles assalariados que menos recebem e de 
taxar progressivamente, porém, também modestamente, 
aqueles que recebem um pouco_mais e de crescer essa ta-. 
xação aos que recebem muito. Porém, em contrapartida, 
em que pesem manifestações de parlamentares e de emi­
nentes Senadores, atê mesmo hoje nesta Casa, o Govei­
no taxou a receita proveniente da aplicaçã'o de_ capital. 
Taxou o que não_ era taxado_ antes. Taxou as aplicações 
do over-night no open market, exatamente aquelas apli­
cações que não se confundiam com poupança, mas sim 
com especulação. 

E •. aqui, não manifestamos o nosso repúdio a ela, mas 
apenas aplaudimos a atitude do Governo por taxá-la, 
porquanto o over-night e o open marcket, num período 
que vai de l_a 43 dias, estão ca,racterizados como especu­

-lação financeira, 
Mais uma vez. Sr. Presidente, o acerto do GOverno 

nas me_did;:Ls que compõem Q. "pacote econômico" estã 
perfeitar::nente conscíen~e das responsabilidades _que o 
novo Governo tem para com a Nação. Aplaudimos as 
medidas e_ apoiaremos os projetos de lei, quando formos 
vo_tar_ n_esia Casa. 

E, por fim, para concluir, Sr. Presidente, nos manífes­
tàmos contrariamente à pUblicidade que vem sendo feita 
com relaçãQ_à r.edução do mandato do Presidente José 
Sarcney •. ••Diretas-já em 86':, para Preside_nte da _Repúbli-
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ca; na verdade, é um_impeacbment, Sr. Presidente.' Não 
nos podemos conformar com manobras daqueles que de~ 
fendem interesses políticos pessoais. O mandato do Pre.­
sidente José SarneY é de 6 anos, como manda a Co_nst_i-_ 
tuição. E não hã niSsO nenhuma novidade, porquanto o-­
mandato presidencial, na França, é de 7 anos, renovável. 
Tem o Presidente da República liberdade de poder con­
correr a reeleições sucessivas, O mandat9 do=Presidente 
dos Estados Unidos, em verdade, é de oito anos, porque­
o plebisCito - e- eu o chamo plebiscito - que-existe na 
metade desse mandato é para que o povo se manifeste a 
respeito do comportamento do President_e da Rep~blica 
daquele País, so_bre_s~ __ deva ou não COJ;l.tinl.l.ar_por mais 
quatro anos. E apenas por uma economia processual, jâ 
apresenta a legislação eleitofal, daquet~País irmão, u~_ 
outro candidato na hipótese de _o povo i"~_pud~ar o Presi-
dente que estâ no exercfcio._ " -- _ 

Daí, Sr-. Presidente, ti.ão vemos por que devamos que­
rer diminuir o mandato do Pr~_idente da República e 
muito menos do Pres_idente José Sarney. qUe ai está, ·amw 
parado pela legalidade e pela maioria-do COilgresso Naw __ 
cional, que o elegeu com um mandato de seis anos_. 

Pretendemos, Sr. Presidente, continuar -defendend_Q_ 
essa tese em todas as ocasiões em que se oferecerem_ 
oportunidades. 

Muito obrigado. (Muito beml) 

O SR. PRESIDEN_TE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) --Sr .. Pr~ídente, Srs. &enadow 
res: 

Apenas para que _conste _ _d_os_Anais do Senado, passo a 
ler o seguinte editorial d~_O Estado de Minas de hqje: 

ANÁLISE DO PACOTE 

A aprovação do pacote econômico do Govern_o pelo 
Parlamento, se assim acontecer, não irá além da simples 
homologação. Em seis dias de prazo, visto como o proje­
to só foi enviado ao Congresso quinta-feira da semana 
passada, será humanamente impossfvel entrar fundo na 
questão e debatê-la com _segurança. ~uma pena, pois o 
que mais se tem assistido no País é a omissão do Legisla­
tivo diante das questões funda_mentais, entre elas as de 
ordem econômicowsocial. 

Não tanto por culpa pr6pri3, mas por invariáVel d~­
compasso institucioiiàl. O Executivo, no caso do pacote; 
trabalhou a matéria durante seis meses, talvez mais. Cen­
tenas de técnicos gastaram dias e noit~ montando as 
peças de um novo sistema econômi'co transformador, en­
quanto ministérioS !irticulavarn dados e inform!içõe~. 
Dezénas de viagens ao exterior configuravam negO~ 
ciações com os credores e o FMI, enquanto o Congres~-­
simplesmente aguardava o momento de opinar. Este mo­
mento é algo de irreal, não durando mais do que uma se­
mana o seu tempo de esrriiuÇar a complicadíssima peça 
econômica proposta pelo Executivo, jâ que o recesso c~ 
meça depois de amanhã. 

Se não o _fizer, a coisa se -co·mplica, pois o Planalto, 
não podendo segurar o elevado déficit das contas nacíow-­
nais, terià de implantar Q .. pacote" por decreto-lei e ar 
recorreriã-novamente a um instrumento residual do arbí­
trio i da execução, que se supunha eliminado da prática 
governamental. Já tivemos uma outra exceção no casQ _ 
da liquidação de bà.n.cos, maS o-Goverrio alegou que não 
havia tempo a perder e consumou meO.idas através de de­
cretos. Seria uma contiilgência, mas- a nova eCOriCfffiia­
que- vai sacudir O País e mex.er' na vida de rpiltiares __ d~ 
pessoas e milhões de empresas poderia ser mais tard,C­
contestada e questioriada na medida em que não leve a 
çhancela esclareci<ia do Parlamento. 

Será íinposSível a aâesão da sociedade, vja co-ngresso, 
porque o tempo é mínimo. Seril reCursos técriicOs de conw 
sultoria, e trabalhando a quente, senadores e deputados 
o máximo que Poderri fazer ê balançar a cabeça sem 
maio-r conviCÇão, exçeto as dftadaSpelã lealda:de política, 
mas estas não costumam ser mUito" esclarecedoras das 
dúvidas e, sobretudo, das certezas. 

Vamos imaginar que, afinal de contas, ainda não hou­
ve tempo de lubrificar o _relacionamento apropriado en­
tre Executivo e Legislativo e aí tudo se explica. Resta 
aguardar que a ColistitüíllteTorile para reflexão eSte des~ 
confortável problema da legitimidade decisória de um 
poder que engole sem masti~ar por falta de tempo e de 

recursos, enquanto o Executivo se utiliza da lentid_ão e 
todo um arsenal de informações fechadas para exfgíi ra­
pidez. 

__ -----~~te_ o editorial do jornal O Esta~o de Minas. Ejun_--­
tamº~ aqUr.liiCISSi Voz, Sr. Presidente, .Srs. Senador~. 
para dizer que a aprovação desse pacote significará; ine­
gavelmente, como dizia há pouco o Senador Severo Go­
m~s, o mesmo que incorporar o decretowlei na prática do 
Legislativo. 

Não é possível, Srs. Senadores, que, faltando pratica­
mente, 48 horas para o recesso do Congresso Nacional. o 
Se_oado da República só vai tomar conhecimento se to­
mar, pela noite ou pela madrugada do projeto aprovado 
pela Câmara dos Deputados nas suas diversas ~men_das, 
Portanto, há que se exigir do Senado da República uma 
profunda reflexão para a análise do pacote que o Gover­
no pretende v~r aprovado até o dia cinco. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
b~ml) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Galvão Modesto. 

O SR. GALVÃO MODESTO (PDS- RO. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidnete e Srs. Senado­
res: 

lnstituido através nada Lei n>? 4.380. de 2l de agosto 
de 1964, o BNH foi, pela mesma Lei, investido das 
f1.fnções de órgãO central dos sistemas financeiros da Ha­
bitação e do Saneamento, cabendo-lhe operar exclusiva­
mente _como órgão orientador; disciplinador e de assis­
tência finan.,Çe_ir_a, enqual)tb a~ funções -eXeCutivas fica:.· 
ram a cargo de outros agent~ componentes dO Sistema. 

Houve nos dois primeiros anos -1964 e 1965- uma 
C$&3.ssez de recursõs, pois O _'?NH- co~iava, alêm do seu 
capit'al, que era de I milhão de cruzeiros, apenas com I% 
da folha de pagamento dos salârios das empresas. Em 
1966, constituído o FGTS com 8% dos salários pagos 
mensalmente, ficou o BNH como gestor daquele Fundo, 
que passou a ser a fonte principal de financiamento do 
SFH, até 1975. Daí ~m diante é que os recursos prove~ 
nientes das cadernetas de poupança se colocaram em pri­
meiro lugar, apresentando-Se hoje três veies superiores 
aos recursos do FGTS. 

A- não-ser naqueles dois primeiros anoS, poàe-se dizer 
qUé -ô BN'fr Sempi"e fól-dõtado de recursos reconhecid~­
rnente suficie-rites. Entretanto, o déficit habitacional nun­
ca foi superado ... Pior do que isso, os planos e progra­
mas dri BNH vêm deixando de lado algumas das princi­
p'ais metás 'Previstas na lei que o "cfiou, ou seja, a ptiori- · 
dade estabelecida no art. 4>? da Lei n>? 4)80 para cons­
truçãO deCOn]Uritos de!itfriàdos à eliminaçã() de favelas, e 
de mOi'adias para a população rural. -

Dilranteatra.~etOna dO BNH, verifica-Se que sua polí­
tica de investimentos, no que diz respeito a mutuãrios, 
foi sempre contrária ao que estã previsto na lei: os dis­
pêndios foram sempre mais vultosos para as classes mais 
bem assalariadas_. - -

Estudos publicados pelo Departamento de Ciência 
Política da Universidad_e Federal de Minas_ Gerai~. na 
obr-a intifU18da. "Habitação e Poder", dãÕ conta de que 
até 1980, 65% das unidades financiadas destinaram-se às 
Camadas média e alta _da população_ e_ 35% às__(a,míl_ias _<;le 
baixo rendimento (abaixo de 5 salários mínim.os). A dis­
torção torna-se ainda maior se atentarmos para o fato de 
que o invest[mentO -Por- unidade- habitãciõnal na faixa 
popular é muitas vezes menor do que os dos demais es­
tratos de renda. Em termos financeiros, os rilutuãrios 
cõni rendiinentos até 5,5 salãrios mínimos caPtãraffi'apew 
nas 23,68% dos recursos do SFH. OS mutuários com rén­
dímentõ-s-ã:té 3~;10 s-alários ffitnimos não chegaram a usU-
fruir I o~;-das 'iPficações. . 

Verifique--se, ainda,"que estabelecidas 10 faixas de mu­
tuários com rendimentos de 1 a 25_ salários mínimo.s_, as 
três faix3.s superiores utillzaram quase a metade dOs in­
vestimentos, enquanto as 6 faixas mais baixas não al­
cançaram 15%. 

Fracassado, portanto, o objetivo- social! 
Corpo conseqüência, o brasileiro de bS.íxa renda, em 

todos os quadrantes do Brasil, vem invadindo aProprie­
dade alheia para fixar sua residência, contrariando fla­
gra_ntemente a ordem constitucional vigente. 

_ A casa p;:.ópnã é tida como a-mais Hdimaafirmação da 
proPriêdadC priVada e os motivos que impedem a sua ob-
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tençào contribuem_ para o enfraquecimento do sistema 
capitalista, p.ira a erosão de nossas instituições, o que 
significa o caos social. 

O déficit alarmante de lO milhões de habitações é uma 
cifra bastante inquietadora, pois é este o número de 
famllias qUe Oã-o dispõem de um imóvel residencial. 
Num cálculo muito simples, adotando-se a média do 
IBGE de 5 pessoas por família, será de 50 milhões o nú­
mero de pessoas envolvidas - nada menos que 2/5 da 
população brasileira -sem teto onde morar. 

Mas, Senhor Presidente e Senhores Senadores, envol­
vidos pela crise da habitação não estão apenas os sem­
teto de que falamos_._ Há outro contingente de brasileiros, 
também numerOso e igualmente infeliz, talvez mais so­
fredor, com a alma mais cheia de apreensões: o daqueles 
que, na qualidade de mutuários, se endividaram até à inw 
solvência com o Sistema Financeiro da Habitação. Le­
vantamento do SER PRO mostra que em toda a história 
do BNH foram feitos 4 milhões de financiamentos, exis­
tindo atualmente 3 milhões de mutuários, entre os quais 
o índice de inadimplência, que em dezembro/84 era de 
45,76%, em setembroj84 chegou a 58.4%. 

Sabe-se, por outro lado, que há unidades habitacio­
nais encalhadas e o encalhe decorre não só do receio das 
pessoas de se sujeitarem a condições de pagamento de 
valores imprevisíveis, mas também da péssima qualidade 
de muitas Construções que ameaçam desabar sobre os 
moradores. 

Essas acumulações de estoque de unidades habitacio­
nais desencadeiam funestas conseqüências que repercu­
tem em cascata, causando: 

- d'Hiculdade de pagamento do finanCiamento toma-
do para a produção~ 

-redução de atividades no setor da Construção Civil; 
-aumento do déficit habitacional; 
,~agravamento do desemprego; 
-decréscimo de arrecadação do FGTS. 

Eis a triste configuração da crise em que se debate um 
dos maiores sist~l!las de__ acumulação de recursos jamais 
montado no País: déficit de unidades habitacionais em 
contraposição a estoques encalhados; preterição das 
classes menos favorecidas; inadimplência dos mutuários 
motiV!idi por reajuStamentos exorbitantes das pres­
taç~es c;la casa própria. 

A debilitação do sistema não corre exclusivamente à 
conta da inflação e da questão salarial. Mesmo reativada 
a economia, debelada a inflação e corrigidos os salários 
em níveis reais, faz-se necessária uma reestruturação do 
Sistema Financeiro da Habitação. 
·~·de todo providencial, embora tardia, a iniciativa que 

tomou o Governo, no sentido de reestruturar o Sistemã. 
Financeiro da Habitação, constituirido uma Comissão 
para cuidar do assunto. 

A classe média baixa e as camadas de mais baixa renda 
dev-erão.- daqui por diante-, ser privilegiadas na distri­
buição dos finariciamentos. O novo sistema financeiió 
da habitação deverá também voltar-se com mais empe­
nhO p3fa O setor rUral que nunca teve facilidade de finan=­
ciãinentõ- de habitação popular no campo. 

A Comissão não deixarã de lado os meios para evitar 
que os custos finaís sejam !ncompatíveis com a capacida­
de çi_e p~gamento_ da população. h sabido que os custos 
se avoh.nn_am_ indevidamente desde o inicio, com a espe­
culação imobiliária, e crescem com os desmedidos lucros 
dos agentes financeirOs. - -

A nova estruturação procurará ampliar as possíbilida~ 
des__de aquisição da casa própria, deixando de financiar 
apenas ()_imóvel construído, como ocorre atualmente, e 
·atualizando o financiamento de material de construção, 
para que o imóvel sej!l construído diretamente pelo mo­
rador. 

Crítica das mais justas ao atual Sistema refere-se ao 
fato de que os recursos da poupança estão sendo empre~ 
gà(Jos em áreas que não são as habitacionais, _ 

- Para se ter_ uma idéia clara, com poucas palavras, em 
1968 as aplicações no item "habitação" absorveram 93% 
dos recursos financeiros, eriquanto o item "saneamento" 
absorveu apenas 4, I% e para operações complementares 
- cujó -item mais importante~ .. materiais de construção 
-produtor", ficaram 2,7%. Na evolução d_e 15 anos, até 
1983, as aplicações com "habitação" foram dimimlindo, 
ao passo que cresceram com os outros dois itens, 
Poderido-se constatar do Relatório de Atividades do 
BNH, relativo a 1983~ que naquele ano as aplicações em 
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"habitação" foram de apenas 48% dos recursos, enquan­
to Q "saneamento" absorveu 32% e as operações comple­
mentares, 20%. 

Nesse perfodo de distorção d.a finalida_c;l.e básica do 
BNH, 3.2271ocalidade_s (80% das cidadesbrasileiras) fo­
ram beneficiadas com o serviço dc_abastecimento _d~ á­
gua com recursos da poupança, sem dúvida de magna re­
levância para o saneamento __ urbano.._ Entretanto, a ex­
pansão do BNH r><na essas áreas de água e esgoto, que 
tradicionalmente têm sido subsidiadas pelas prefeituras 
municipais, concorre para agravar as desigualdades so-
ciais. _ -- __ 

O meu apelo ao Poder Executivo, neste momenio,ê. no 
sentido de que leve em consideração a in]pstiçi social 

~ que vem sendo praticada há anos._ Não -~Qmpete ao BNH 
o serviço de abastecimento d~ água das cidades e a cons­
trução de sistemas de esgotos sanitái"íos nas grandes me­
trópoles. As obras de saneamento a c_argo do BNH deve­
rão se restringir à área dos conjuntos residenciais por ele 
construídos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito l,Jeml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palaVra ao _nobre Senador Louriv_al_Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (POS-SE. Prottun­
cia o seguinte discurso.)- Sr._Presidente e Srs. Senado­
res: 

A realizaçào do XIV Festival d~ Arte de São Cristovão 
no período de 29 de novemb_rQ_ de 19 de dezembro de 
1985, em virtude da heteíogeneidade e abrangência dos 
eventos gue o caracterizaram, foi levada a efeito i:tos pa­
râmetros da criteriosa programação elaborada pela Uni­
versidade Federal de Sergipe, sob a direção do Magnífi-· 
co Reitor Eduardo Garcia. 

O brilhantismo e a ressonânCia desse-magno empreen­
dimento, de natureza predominantemente educã.tiv'a e 
cultural, ultrapassaram todas as expectativas. 

O Governador João Alves Filho, o Prefeito de Araca­
ju, Deputado José Carlos Teixeira e a Prefeitura MuniCi­
pal de São CristóVão muito contribuíram para o sucesso 
dos programas executados, através de providências con-
cretas de irrestrito apoio. _ 

Merece destaque o relevante patrocínio de_institui_ções 
como o Banco Brasileiro Comercial, Fundação Roberto 
Marinho, ·o Banco do Brasil, a SUDEJI.:IE, o SESI, BA­
NORTE, a VASP. a EMSETUR. a ENERGIPE. a Ni­
trofértil, o Serviço Brasileiro de Teatro, o Instituto Na­
cional de Artes Cênicas _e o MinistériO da Cultura. 

Foram vários dias de intensas atividades, iniciativas e 
festejos artísticos compreeridendo ·concertos, exibições 
de bandas populares, conjuntos orquestrais típicos, balé, 
filmes sele_cionados, exposições· de artes plásticas e 
shows, palestras, c_onferências, espetáculos teatrais, visi­
tas a museus, desafios de violeiros e repentistas, cortejos 
de grupos folclóricos, danças e assim sucessivamente, 

A solenidade _de encerramento da maior promoção 
cultural do Estado, domingo ocorrida, contou com a 
presença do eminente Ministro de Estado da Cultura, 
Aluísio Pimenta, convidado especial da Universidade 
Federal de Sergipe, que participou de uma reunião no 
Auditório· do Museu de Arte Sacra de São CristóVão e­
proferiu uma aplaudida palestra sobrç "Identidade Cul­
tural". 

Nessa reunião, o Ministro Aluísio Pimenta democrati­
camente dialogou com as pessoas interessadas em ativi­
dades culturais, dentro do seu estilo de ouvir as comuni­
dades representadas pelos agentes culturais, artistas, 
professores e intelectuais. 

Ouvido com _atenção, Q Ministro Aluísio Pimenta dis­
correu com eloqilência, revelando sua notável cultura e 
profundo conhecimento dos problemas que versou em 
sua palestra, causando excelente impressão em todos 
quanto ali se encontravam. 

Presente à reunião, coube-me a honrosa incumbência 
de representar o Governador João Alves Filho. 

Na oportunidade falaram o professor Antônio Garcia 
Filho. Presidente da Academia Sefgipana de Letras; a 
Professora Maria Tétis Nunes_- eximia historiadora e 
renomada expressão da cultura sergipana; ó acadêmico 
Carlos Alberto da Silva, que aproveitou o ensejo para 
formular reivindicações ao Ministério da Cultura_ e o_ 

Magnífico Reitor Eduardo Garcia, que agradeceu a pre­
sença do Ministro Aluísio Pimenta no XIV Festival de 
Artes de São Cristóvão. Con.vém acerituar que o Minis-
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tro de Estado da Cultura, antes de visitar São Crist_óvão, 
presídiu a solenidade de inauguração da sede da Seo:::reta­
ria de Cultura, criada pelo Prefeito José Carlos Teixeira. 
Nessa ocasião falaram, além do ex-Governador Seixas 
Dóri.l, o Prefeito ~Josê ·carlos TeiXeira, a Secretária de 
Cultura, Ofenísia Fre_ire e o Ministro Aluísio Pimenta. 
' Trata-se d_e _in_kiaiiva qUe deverã, a c·urtd prazõ, desen­
volver uma atuação à altura das necessidades de expan­
são e aprimoramento cultural de Aracaju. 

A fim de·que se possa avaliar as dimensões e o conteú­
do-do XIV Fe:stival_de.Artes recém-encerrado, soliCíto a 
incorporação ao- texto destas suscintas considerações da 
Programação_ Oficiar deSse magnífico emp-reendimento 
cultural. 

No que me diz respeito, como ex-Prefeito de São Cris­
tóvão, cumpro o dever de externar a minha satisfação, 
aO verífica~· que o seu tradicional' Festival de Arte, vem 
crescendo de importância; à ffiedida_ que os anos vão pas­
sando, transformando----::.se, pelas suas repercussões, num 
dos mais_ i_mportantes acon_tecirnentos edl!catjvos e sócio­
culturais--do Nordeste eao "BfiiSit. 

Congratulo-me, por conseguinte, com Ô poVo de São 
Cristóvão pelo êxito insofismável do XIV Festival de Ar­
te,'ao rÍlesmo tempo erll que felicito o Magnífico Reitor, 
Eduardo_ Garcia e todos quantos contribuíram com o seu 
esforço para o pleno êxito do certame. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito_ beml 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR 
LOURIVAL BAPTISTA 

"XIV FESTIVAL DE ARTE 
DE SÃO CRISTÓVÃO 

De 29 de _g9_vembro a 1' de dezembro de 1985 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Programação oficial 

Pala_Qque do Largo da Matriz 
l7h - Retreta da Banda Filarmônica Coração de Je-

sus - LaranjeiiasJSE . 
Show de MúSica Popular Brasileira: 
19h --:"".-'~0 Jeito é Sambar" - Ginga Samba Som -

Aracaju/SE _ 
20h -:."Sergipe- Brasil"- Irmão- AracajujSE 
21h -.-"Canta"- Irineu Fontes~ Aracaju/SE 
22h - ''Hijos Del Sol" - Grupo América - Araca-

ju/SE 
23h -"Reverterium"- Banda Segredo -Aracaju f-

SE 
Seresta com o Grupo lldon Santos - Aracaju/SE 

Teatro Paulo Sarazate 
Rua do _Rosário _ _ 
l_Oh -~"Os Saltimb~ncos" (de Sérgio Bardotti),_tra­

dução e _adaptação de Chico Buarque - pelo Grupo 
Teatro Olídna de Aracaju. Patrocínio: Prefeitura Muni­
cipal de Aracaju/Secretaria de Cultura 

16_h --=·~-·o .Ma_caco e a Velha" (de Aglaé Alencar)­
Teatro Infantil- pelo Grupo Mamulengo de Cheiroso 
~ AraçajujSE 

19h -:. "Quítéria Mariá da Conceição" (de Argemiro 
Pascoal) -pelo Teatro Experimental de Arte- de Ca­
ruarujPE. 

Este espetáculo conta com o Patrocínio dq,"Serviço 
Brasileiro de Teatro_- lnstituto Nacional de Artes Cêni-
cas .....:. Ministério da Cultura". -

2lh- Espetáculo TeatrQ. "Salve-se Quem Puder" (de 
Cícero Alberto)- pelo Grupo Imagem- AracajuJSE 

Circo C!-!ltural 
Largo do Carmo 
17h- Teatro Infantil-:- "O Circo BebeÂguaeo Ma­

caquinho de Angola" (criação coletíva)- Resultado da 
Oficina de Teatro promovida pelo CULTART JUFS;em 
São Cristóvão/SE 

18h --:-."Guerreiro Treme Terra"- Dança Folclórica 
- de Ilha das Flores/SE . 

14:40h - Mostra do Moderno Cinema Aleffião 
Fiim~. "Stroszek" (de Werner Herzog) 
17h - Mostra Retrospectiva do Cinema Brasileiro 
Film~ "Os Tr1ipalhões na Serra Pelada" (deJ.B. Tan-

ko) 
19h - Mõstra de Filmes Didáticos Sobre Saúde 
Filme~. '•Higiene Pessoal" 
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19:15h- Mostra Retrospectiva do Cinema Brasileiro 
FUm_~; ... Tenda dos Milagres" (de Nelson Pereira dos 

__ Santos) 
20h --Espetáculo Teatr~."A Farsa do Poder" (d_e 

Racine Santos)- pelo Núc'ieo de Teatro da UFAL­
Un~v~rsi~a~e Federal de A:l~oas- Maceió/AL 

Palanque da Praça da Bandeira 
21 h --Desafio-a e- Violeiros -;:". "'Palmeirinha da Bahia 

e José Fàreira de Pernambuco" 
22h - Forró com. "Nodestinos do Baião" -- Araca­

ju7SE 
· ·- Ruas de São Cristóvã"O -·-

9h - Cortejo de Grupos Folclóricos 
Grupos:., "Guerreiro" e_. "Zabumba" - de Ilha das 

Flores(SE;. "Chegança" t:::'~Reisado"- de São Cristó­
vão f SE t::_. "Zabumba" - de Simão Dias(SE 

-ISh- Cortejo- de_Grupos Fólclóricos 
Grupos: .. '•Guerreiro" e,_~·zabumba"- de Ilha das 

FtoresfSE;."Batalhão"- de JaparatubaJSE;,"Cacum-. 
bi" - de RiachuelofSE;"' "Reisado" - do povoado 
Mosqueiro/SE;, "Dança de São João" -de Itabaiani­
nhafSE tf. "Zabumba" - de Simão DiasJSE 

17h- Teatro de Rua--:-. "Cá Boca no Trombone"­
pelo Grupo BroteiroS- de Santo Amaro das Brotas/SE 

20h - Grupo Folclórico .. "Zabumba" - de Simão 
DiasfSE . 

Cine TriaDon 
Praça da Matriz 
!Oh - Mostra de Filmes Didãticqs Sob_re Saúde 
Filme;, "Combate ao Ofidismo" 
IO:ISh- Mostra do Cinerita Alemão 
Filme Infantil;, "Silhuetas" (de Lotte Reiniger) 
14h - Mostra de Filmes Didáticos Sobre Saúde 
Filme_~. "Parto de Emergência" 
20h - Mostra de Film~ Sergipanos - Ficção 
Filmes;. "Arcanos: o jogo" (de Yoya Wurch);."Trans-

ferênciã.",. "Cotidiano"-t;: ... José·d-e Tal Ex -Futuro Ci­
dadão" (de Jorge Alberto Moura); ... João Imigrante" (de 
Cec_ílio Marinho do Sacramento);. "O Retrato" (de Jos~ 
Dalmo); ... "P::;ico-Deus" (de Diomedes ·santos Silva) e 
..Momento M" (Criação coletiva) 

23h -Mostra Retrospectiva do Cinema B_rasileiro 
Film~~. "Toda Nudez Serâ Castigada" (de Arnaldo la­

bor) 

NQs Patrocinamos o XIV F ASC 

Governo do Estado de. Sergipe - Prefeitura M unici­
pªl de Aracaju~ Prefeitura Municipal de São Cristóvão 
- Banco Brasileiro ComeiCial ..... : ... : FUridação Roberto 
Marinho - Banco do Brasil, SUDEN:E, SESI, BA­
NORTE - V ASP - EMSETUR - ENERGIPE -
NITROFÉRTIL -Serviço BrasileirQ de Teatro, Insti­
tuto Nacional de Artes Cênicas, Ministério, da Cultura. 

P.ROGRAMA OFICIAL 

Sexta-feira 

(29-11-85) 

Palanque da Praça São Francisco 

20 h- Solenidade oficial de abertura do XIV FASC 
- Palavras do Professor Eduardo Antônio Conde Gar­
cia, Magnffico Reitor da Universidade Federal de Segi­
pe; do Excelentfssiffio Senhor Governador do Estado de 
Sergipe, Engenheiro João Alves Filho; do Ex.celentíssi­
mo Senhor Horácio de Souza Lima, Prefeito Municipal 
de São Cristóvão e do Excelentíssimo S!!nhor Doutor 
Aloísio Pimenta, Ministro da Cultura. 

30:45 h - Concerto da Orquestra Sinfônica de Sergipe 
-Aracaju-- SE. Patrocínio: FUNDESC- Fundação 
Estadual de Cultura. 

22 h - Espetáculos de Dança: Clyde Morgan e a Ban­
da Ilu apresentam. .. Barão do Cemitêrio", espetáculo tra­
dicional de Dança e MúSica do Vodu Haitano. Patrocí­
nio: ACBEU - Associação Cultural Brasil-Estados 
Unidos-Salvador - BA •. "Revoada" - pelo Grupo 
Studium Danças - Aracaju - SE,. "Pra não dizer que 
não falei de ti" - pelo Bà.llet Rural- Salvador - BA. 

Centro de Artes '"Aloisio Magalhães" 

- Pfaça da Matriz -
19:30 h- Solenidade oficial de inauguração do Cen" 

tro de Artes. "Aloísio Magalhães"- Presenças do Rei-
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tor da UFS, Eduardo Conde García, do Governador ele 
Sergipe, João Alves Filho e do Ministro da Cultura, 
Aloísio Pimenta. 

Circo Cultural 

- largo do Camro - - -
21 h -;-."Esplendor dos orixás" -pelo Grupo Afro 

Terreiro Oxosse Tauarttlm" -Aracaju - SE. 

Palanque da Praça da Bandeira 

21 h- Desafio de Violeiros-:-: "Vêm Vêm do Nord~ 
te e João Bezerra" - Aracaju - SE. 

22 h- Forró com "Luiz Paulo e seu COnjUJito': -­
Aracaju - SE. 

Ruas de São Cristóvão 

17 h- Grupo Folclórico "Zabumba" --de Simão 
Dias- SE.. 

Cine Trianon 

-praça da Matriz - -- - -- - -,-- ----------
21 h- Mostra de filmes didáticos s-ol;lre. saúd.~. FU!Uç:_, 

."Doença venérea" ____ _ __ 
21:20 h- Mostra retrospectiva do cinema_brasileir9_._ 

Film~: ... 0 Crime de Zé Bigorana" (de Anselmo Duarte). 

Sábado 

(30-ll-85) 

Museu de Arte Sacra 

- praça São Francisco -- - __ _ 
15.30 h- Recital do Madrigal da Univers_ida.d~F~de­

ral de S_ergipe. 
16 h- Sessão cultural. Conferência do Prof. Aloísio 

Pimenta - Ministro da Cultura. Tema~. "Cultura e a 
nova República". . 

21 h- Abertura das exposições permanentes do XIV 
FASC. Mostra de_Arti_stas Pl_áslticos de Sergipe. Mostr;,t __ 
Livre de Arte.s Plásticas. Sah~- "V esta Viana" de_ Pigtq_ra .. 
A Arte da Pesquisa. Mostra de Fotógrafos Profissionais 
de Sergipe. --- - - :-- - -- -
21:15 h- Lançamento do livro __ "Tancredo Espírito ç _y_i~_ 
da", de Vieira Neto. Lançamento do UvrQ, "Poesia sem 
filtro", de Nivaldo Menezes. 

Atelier "José Ermírio de Morais" 

- prçaa da Matriz - -__ _ -
21 h- Abertura dQ "Atelier vivo de artesanato".­

Oficín8 Permanente de Artesanato .. 

Gabinete de Leitura "Joà_o Alves Filho" 

- praça:· São Francisco - - "-
21 h- Abertura da exposição permanentç_ "A Arte de 

Cachoeira".- Coletiva de Artist~~ ~lá~ícos da cidade_ 
de Cachoeira - BA. 

Palanque do Largo da Matriz - Sbows de música popu­
lar brasileira. 

21 h- .. Noite morena"- Chico Queiroga- AraCa--
ju -SE. _ - ·· - - _ _. ·· 

22 h- "Vitrines" ~ Jimi e Nenen- AracaJU- SE. 
23 h- "Relógio solar"- Grupo Cataluzes- Araca-

ju-SE. _--__ __ ___ ... ___ . 
24 h- "Com a corda_toda"- AntômoCarlo_sJ~~ 

Aracaju - Aracaju - SE. 
Seresta com o Grupo lldon Santos - Aracaju -SE 

Teatro ""Paulo Sarazate" 

- rua do Rosário -:- _ _ __ _ __ 
21 h- Espetáculo Teatral .. Fala baixo senão_eu gri­

to" (de Leilah Assumpção) - pelo Grupo Cenâ.rio de 
Espetáculos --Aracaju --::--SE. 

Palanque da Praça São Francisco · 

17:30 h- Recital do Grupo de Flauta Doce Nossa Se­
nhora da Vitória - São Cristóvão - SE. 

18:30 h- Apresentação da peça teatral "A Menina 
que queria voar" (de Jorge Lins de Carvalho) -pelo 
Grupo Raízes - Aracaju - SE. 

20 ho -EspetácUlo de dança.~ "Lá em casa"~ .. Brisa" 
- pelo Grupo Camaleão - Belo Horizonte - M_G_. 
"Esses moÇos" -pelo Grupo Sementes- Natal- RN. 
"Consãgfação" ... Traição de adjetivos" ~ "Delirium"-
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pelo Grupo Centro Integrado de Arte da Bahia- Salva­
dor- j3_~_._."'0!:ü_L_i_nda Olig_d!i"! -pelo Balé popular 
do Recife = Re<:ife- PE. Este ~spetâcu1o conta com o 
pàii-õê"trlio ao·. "Sei-ViÇO-BfasHt!irO_Oe -TeãfrO- Instituto 
Nacional de Artes Cênicas - Ministério da Cultura". 
"Oloba lase - o nascimento dos orixâs" - pelo Xeré 

·Bahia:_ G~upo de Daftça Afro-CO-ri.tem-ponfnea --Sãl­
vador- BA. 

Palanque do Largo da Matriz 

16:30 h- Retrata da Banda Interescolar do Municí­
pio éíe Ár-ªcaju. PatrodniO:_ Piéfêi~u-ra-Muriicipál-de Ara-
çaJyfSecretaria de Cultura. _ 

17:30 h- Retreta da SE EC-Banda --bracaju ~SE. 
Patrocínio: Se&retaria·ae Estado da Educaçao-~"Cultura. 
-- 18:30 h-- Retreta da Sociedã.de MtisíCa[''Lyra Crlo"S­
Gomes" - Estância - SE. 

=-=shows de Música Popular Brasileira 

20 h - -.. -ioíslã e a Xock_Banda" .:..:... Joêsiil Ramos-
Araç_aju--=:-_S_E_. _ _ ____________ _ 

..;.;.:21 h _,·-~um Beijo Mais" -Lula Ribeiro- Araca­
}u(SE. -

- 22 h -"7. "Neon" - Paulo Lobo - AracãjuJSE. 
23. h- Show do Conjunto-:- ~·solo tle Feita" -Ara­

caju/SE. 
24 h--:-. "Na Mira do Luar"- Roberto Alves- Ara­

caju/SE. 
24:45 h--:-. "Clareou"- Grupo Repente- Aracaju f­

SE. 

---Teatro "'Paulo Sarazate" 
-rua do Rosário -

19 h -;-"Alamoa", peça teatral de autoria de Altimar 
Pimentel, pelo Grupo Tenda - João PessoafPB. Esse 
espetâcuto conta com o Patrocínio dQ. '"Serviço Brasilei­
ro de Teatro-,- Instituto_Nacional de Artes Cênicas­
Ministério da Cultura". 

21:30 h- Espetáculo Teatra~ "O Padre e o Jagunço" 
(de Seronn)- pelo Grupo União - Aracaju/SE. 

Circo Cultural 
- largo do Carmo -

IQ _h ~,~spetáculo Teatra( "Os Saltimbancos" (de 
_S_êrgio Bardotti)- tradução e adaptação de Chico Suar­
que - pelo Grupo Teatro Oficina de Aracaju. Patrocí­
nio: Prefeitura Municipal de Aracaju/Secretaria de Cul-

--tura. 
17:00 h~. "Currupãco-Papaco" (de Ana Maiia Ma­

shad_Q}_":"'""' Teatro de Fantoches, pelo Grupo Quindin, da 
Secretariii- de CultUra do Município de ÀracajujSE:-

_i_S:OO_b _-:-;:;-_"Eu Chpvo, Tu Chaves, Ele Chove" (de 
Sylvia Orthot)- Musicil Infantil- pela EPA- Elen-
Cú~óàti<;Oes~At•ffstiCas -=.:.__ AracajüJSE: --- -
-- 19:00 h -"7. "Reisado" ---:- pelo Grupo Caçuâ, da Uni­
versidade Federal de Sergipe-:_ Aracaju/SE. 
- 19:30 h---:- "Guerreiro Treme-Terra"- de Mestre Eu­
clides - Dança Folclórica - Aracaju/SE. 

20:00 h -Teatro de Bonecos ---;."Maria Língua de 
- 1r1\j)§_:19e-AJl!li~ __ Al~~?r) ":"'""' .. P,e~Ç'_ º!:_~!?~ Mamulengo 

-de Cheir~_Jso - Aracaju/SE. --

Cine Trianon 
.,.-::::praça da Matriz - - -

10:00 h- Mostra de filmes didáticos sobre saúde. Fil­
me;, ""Novo Pulso de Vida" 
-'10:30 h- Mostra do cin_ema alemão. Filme Infantil 
---:-:~As Aventuras do Príncipe Achmed" (de Lotte Reini-
ger) 

14:00 h- Mostra de filmes didáticoS Sobre saúde, Fil-
- _m~;-".~Qº~jm~.9_ur.~~·~·- ... ·--· _ _ 

14:30 h - Mostra do Moderno Cinema Alemão. Fil­
me; ""Tiro de Misericórdia" (de Volker Schlondorff) 

1_6:00 h -:-Mostra Retrospectiyª_do Cit\em~ Brasilei­
ro. Filme;, "Maneco Supertio" (de Flávio Migliaccio) 

18:00 h- Mostra Filmes Didáticos sobre Saúde. -
Filme~. "Hemorragia" 

1.8:}0 l1_.:-:- Mostra R.etr.o.spectiva, do_ Çi_n~ma Brasilei­
ro . ..:..:._-Filme; ""Ai:nuleto de Ogum" (de NelSon Pereira 
dos Santos) 

20:00 h -Mostra de Filmes Didáticos Sobre Saúde. 
~Filme;. "Estado de Choque" _ 

2Q: 15 1;t :::-: ~o_s~ra _Q_e_Eitm~s __ Sergip_ª-"--º~- Documen­
tários sobre Cultura Popular. - Filmes:,. "Taieira nã 
Festa de Reis",, "Cultura Popular em Laranjeiras" e 
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"Feirinha de Natal" (de Ojaldino Mota Moreno);. "Sã<> 
João: Po-...o em Festa" e,. "Procissão dos Aflitos" (de 
Marcelo Oeda Chagas); ••Judite" (de Edvaldo de Assis); 
'''Zabumba de Quemdera" (de Justino Alves Lima); 
··Dança de SãO Gonçalo" (dç Augusto César Macieira 
de_ Andrade)~- "Vadeia Dois-Dois" (de Jairo de Araújo 
Atldfa(Je) - --

21:00 h -;-_~'A Grande Noite do Circo''- espetáculos 
circenses,- pela Companhia Promoções Fuchu-Show -
Aracaju/SE 

Palanque da Praça da Bandeira 
:20:00 h - Desafio de Violeiros -.- "Curió e Neve 

Branca de pernambuco" 
Zl:OO h- Forró c;om ""Erivaldo de Carira" 

-24:00 h -Seresta com o Grupo lldon Santos- Ara­
caju/SE 

Ruas de São Cristóvão 
9:00 h - Cortejo de Grupos Folclóricos. Grupos-: 

''Reisado'\. "S_ão GonçalQ" ~. ''Cacumbi" - de Laran­
jeiras[SE;, "Parafusos" -de Lagarto/SE;. "Zabumba" 
- de Sinlâô Dias/SE 

15:00 h - Corfejo de Grupos F(oclóricos. Grupós: 
"Cangaceiros" -_:-de Propriá/SE; Reisado- dos Bichos" 
- de CristinâpolisfSE; "Batucada" - de Estância/SE; 
"Taieira"- de JaparatubafSE; "Guerreiro"- de Ara­
caju/SE;, "Parafusos"- de Lagarto/SE.~ "Zabumba"­
de_ Simão Oias/SE t"<. "Reisado das Moreninhas" -_de 
Aracaju/SE -

17:00_h- Teatro de Rua --;-.''.Escreyeu não Leu Gor­
del Comeu" (adaptação de Benvindo Serqueira e João 
Augusto_)- pelo Grupo Teatral Imbuça- Aracaju/SE 
_ _l_S_;_QO_ b - Cly_de_ Morgan e a Banda llu - Espetáculo 

Itinerante de Dança- Salvador/BA 
20:00 h --Grupo FolclóricQ "Zabumba"- de Simão 

Dias/SE 
24:00 h-=- T~_trç _ _À~ E. !la---:- "Quem matou Zefinha?" 

(de Virgínia Lúcia)- pelo Grupo Mambembe- Araca­
ju/SE 

2f:30 h- Mostra Retrospectiva do Cinema Brasilei­
ro. Filme~. "Anchieta; José do Brasil" (de Paulo César 
Saraceni) 

___ 00-nlingo -_(19-~2-85) 
.Museu _t,Je Arte Saçra - praça São Francisco -
10:00 h -Sessão Cultural-Conferência-do Dr. Dal-

mo de Abreu Dalari. Tema; "Cultura e Constituinte" 
Palanque da Praça São Francisco 
18:00 h - Grupo Órion -Espetáculo de Canto -

---Aracaju/SE 
19:00 h - Espetáculos de Dança;_ "Pulsação" -pelo 

Grupo Experimental de Dança da Universidade Federal 
de Sergipe- Resultado de Oficina de Dança Contempo­
rânea promovida pelo CULTART/UFS- Aracaju f SE. 
"Arte e Processo"- pelo Grupo Oficina de Dança do 
Teatro Lourival Baptista - AracajufSE,. "Camaleão, 
Araruna, Xote, Baião, Carimbó, Côco de Roda, Balai­
nha e Xacado" --pelo Grupo Folclórico do Núcleo d~ 
Ex.tensão Cultural da Universidade Federal da Par~í_ba 

--AreiafPB,, H Prosopopéia, um Auto de Gue-rreiro" -
pelo Balé Popular do Recife- RecifejPE. Este espetá­
culo conta com o Patrocínio do "Serviço Brasileiro de 

_ Teatro- Instituto Nacíonal 'éle Artes Cênicas- Minis­
tério da Cultura".~ ~·3 Ave- Marias e 1 Pai Nosso~•- pelo 
Grupo 1<? Ato - Belo HorizontejMG. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PFL- BA. Pro­
nun_çiª_ó seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 

O arrastão das dificuldades que atravessamos. perfei­
tamente caracteri;z;ad.o pelQ. "deficit" público -que solapa 
os aliCerces_ dO desenvolvimentO, pela dívida externa que 
no-s asfixia e pela inflação que corrói nossas forças, é cer~ 
to que impede que maiores investimentos" sejam realiza-
dos. _ _ _ 

Impulsiona, porém, nossa criatividade. Induz, no en­
tanto, sejam sempre e mais racionalizados. 

Crise~ não se hâ de confundi·la com apatia. Muito me­
nos com inércia. Um momento ou uma circunstância 
não ley_a_ro a que o agir e o sentir das pessoas com eles 
mãntenham uffia relação de ídentid<id.e. Crís~ Qe fato não 
é crise de capacidade do homem ~m realizar. 

• 
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Entendemos, aliás, perfeitain"ente o üwerso: em qual­
quer laboratório da vida o remédio sucede à doença. 
Todo provém de um diagnóstico. 

QuàndO, todavia, as fórmulas se encontram consagra­
das e sem resultados_conhecidos, resta-nos_ seguir o cami­
nho que jâ est.á aberto e chegar ao lugar a que nos propo­
mos. 

:É esta, Senhores Senadores, a situação que assinala­
m!JS. Entre as limitações que nos estão sendo impostas e 
a certeza de que não podemos parar o curso de nossa vi­
da, nem muito meno~ sonegar à massa trabalhadora o 
acesso do meio de seu sustento e de sua plena realização 
como pessoa, ser produtivo, é nosso de'l.er trabalhar para 
encontrar as soluções que conciliem estes dois pólos que 
se rivalizam. 

O mundo está a demonstrar que o turismo; atividade 
econômica por excelência, mei"cê de seu efeito multipli­
cador, com justa razão, tem sido consideriidQ_, "a in.d,ú_s­
tria das [ridústdas". - - -

Simplesmente para registro, ê de ser recordado que 
qualquer visitante, em primeiro plano, Se utiliza do ho­
tel. Aí, toda gama de serviços lhe é prestado, o que pres­
supõe de logo admitir-se e concluir-se que uma· mão-de­
obra está sendo utilizada; o empregO fcilge-rado. Ã cons­
trução civil se recorreu; equipamentos, móveis e 
utensflios foram adquiridos; bebidas e alimentos ali tem 
consumo; conservação e-Uinpeza sãó -eSSeilciais- em' seu 
dia-a-dia ... 

Um exemplo, simples, nos põe à clara como múltiplos 
segmentos são estimulados. S_e quisermos ainda mais 
projetar-nos nessa análise, bas.t~~ria multiplicar o que re­
presenta esta unidade frente à utilização inteilsivadeum 
parque hoteleiro completo. Noutro sentido, não se hã de 
perder de perspectiva que o turista é uni cOnsumidor dos 
serviços de uma cidade. Desde a Qrigem, na utilização do 
meio de transporte, ativando assim também outro seg­
mento da economia, aos passeios queTealiza, vfa agên­
cias de víage"m, atê mesmo tUdo que a localidade põe à 
sua disposição: seus restaurantes e bares~ suas lojas; as 
peculiaridades_ que se transformam em presentes. 

Atrás de tudo - e é isto que releva ser assinalado -
está o empresário fazend9 circ~lar a riqueza; está o en'l­
p~eg_ado_enc_OJllran~_o_ o mercado_ de _tra~alh() que neces_­
sha. Em to-dOs os nívCiS:- -do" qualTfícai:lo --gerellciani.in-to 
ao menino-mensageiro. 

Vasta seria esta análise, poique Vasta- é a atuação do 
tUrismo. 

Enquanto assim se delineia no plano da geração de 
emprego, forçoso é ainda examiriar quantas divisas ele 
nos proporciona, servindo como instrumento de tran"sfe­
rência de riqueza. Se é o _turismo interriacional_que está 
em pauta, o fenômeno é perceptível na- medida em que se 
deslocam recursos de um país para outro. E tanto e mais 
isto será útil quanto tivermos a noção clara de que é o tu­
rista quem detem maior renda; são, de regra, mais emis­
sores os pafses·cuja estrutura econômico-social permite 
melhor remunerar seu povo. 

No campo interno, igualmente, eis a[ um meio eficaz 
de transferir recursos de regiões mais ricas. para aquelas 
mais sofridas e, como tal, carentes de emprego. Mesmo 
onde estas distorções não ocorrem, o turismo no âmbito 
do próprio país é fator decisivo à sua: renda. 

São os Estados Unidos eloqíiente testemunho ao que 
vemos afirmando: oscilando entre segundo e terceiro lu­
gar como emissores~ levando divisas para onde são atraí­
dos, em 1983 internamente ger_aram 50 bilhões de dóla­
res. 

Senhor Presidente, 
Temos de despertar a esta realidade; não nos devemos 

acomodar às maneiras clássicas do investimento. t:. ób­
vio que jamais 'noS posicionaremos contra os diversos 
segmentos que estão também a clamar por uma política 
governamental mais efetíva. _ 

Queremos, porém,- e esta tem sido um_a luta que vi­
mos empreendendo nesta Casa,- que se atentem aos 
problemas sociais que tanto anigem nossa gente. Não 
contestamos o signficado das indústrias que, pelo siste­
ma que adotamos e pela nossa contemporaneidade, dão 
proeminência ao- capital e aO aVanço tecnológico. 

Queremos, no entanto, -e vamos prosseguir na luta 
- que se abram os mercados de trabalho em todos os 
quadrantes do nosso território. E que a renda não seja _ 
privilégio de regiões. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NáCION<\.1,. (S~ção li) 

Fixemo&, en_tãp, que o turismo é hoje a -terceira ativi­
dade econômiCa do mundo, só superada pelo petróleo e 

- pela fildústría de armamentos. 
-- DeSfOqUem-õ=-TiO_s_ para-a EUropã.:-lâ, a Espanha tem se 

desenvolvido através do turismo. com 38 milhões de ha~ 
bitantes~ anualmente recebe40 milhões de turistas. Sim­
plório ·será:di~r-~se_ di extensão (~rritorial-do velho con­
tinente; ou das suas praias a atrair os vizinhos do Norte. 

Com todo seu conhecimento, lembrou o Prof. Carlos 
Ti'Tgo· eiil- ~eu- discurso- -de-- posse -corrto--PreSideti.te- da 
:'BAV/Bàfiía . .. 

"A América Latina representa, segundo a Ameri­
can Express, apenas 2,3% do turisjti,o externO norte­
americano, que em 1983 deixou mais de 33 bilhões 
de dólares em viagens ao exterior, -cerca de _um 
terco da nossa_ divida externa._ Aléin disso, dos 27_, 

--milhões ãe nõrte~americãi1os que safram do país em 
t_l,l.~mo~ ~m_U!84~s9_1!J~l)t_~_Q35_mil Hy__e~_m a A_Q!~ri- _ 
ca:0dó:Surcomo- dE;sfirio fina[!' · 

- O que __ nos fàlta, então? 
-senhor Presidente, 
Senhores Senadores, 

-PermiHún~nos ã. ênfase: do prisma do setor público, no 
Brasil turism_o·_ ainda_ não é verdade! Torná~lo, assim, 
pitra que aqui iainbém justifique corno alhures, é neces­
sário uma decisão política - que transferimos ao eleva­
do descortínio do Presidente José Sarney. 
- =-sim·.- ESra-tercelraafiVidade econômica mundial, com 
todo aquele poder multiplicador a que nos reportamos, 
não é pi'iorida~e_ s_equer no âmbito pi-ôprÍo do Ministério 
da Indústria- e Comércio... ' 

Sem que queiramos descer a minúcias, porque diS­
torções se têm verificado em muitos dos órgão!) públicos, 
a d-espeiTo- de -iú·iOs--oomeudos, não se deve manosprezar 
o trabalho da EMBRATUR. Atividade pouco aceita nos 
_escalões decisórios da República, _ainda assim em 1983 já 
ãpresentamos um. safdo em tonto de 700 milhões de 
dólares em nossa balança comercial de turismo. 

Isto, a despeito de termos investido em promoção do 
turismo apenas (foiS niilbões de dólares, contra dez mi­

-lhões do Peru ... 
- Regisüe-se, ademaís;- o sério -trabalho de regulamen-

-fãÇâo das atividades pertinentes ao turismo e seu contro-
ie-·ae-- quanda-cte --que-- ve·m- ·sendo ----desenvorviao·--peTa 
fMBRAtUR. 

Somos, entretanto, um País sem a devida sintonia. 
Se-rviçO qUe é, elemento prepotlderatlte_p_orque aproxi­

ma o visitante da cldade, que põe diante daquele os valo-_ 
re_s a -êerem _vistÇ!S e sentidos, para o turismo indispensá­
vel é a figura do GUIA: Entr_e_o_ós, a profissão não é re­
gulamentada ... Nós que sofremos do desemprego: nós 
que vivenciamos a -dor dos desequilíbrios regionais; nós 
que_ temos toda uma vocação turfsüca; a. tanto a.despre- · 
zamos que desrespeitamos homem que é o representante 
de toda _comu_nidade junto ao_ visitante. 

Ao Minístêno do Trabalho- o que lhe é devido. A 
nós-;-a---v-igilância para qu_e os. "Guías de Turismo" for­
mem uma profissão para que o turismo seja,-aí tãmbêm, · 
verdade. 

Do.setor privado, diferente tem sido a sua partici­
pacão. Hoje, por todo o Brasil, a consciê-ncia do turismo 
no fneio do empresariado é uma realidade tal que, embo­
ra reconheCida a falta de priorldade que lhe dá o Gover­
no, são maCiços os ini:estimúttos. ACredita-se n-a atiVida­
de, fúln fé-e d~~e!miilaçãq_. Os números que da Bahia tra­
zem.os mostram que Qão_~tamos 90m um ponto de vista 
se"não cõm uma constátaÇão. N~. ''Terra da Felicidade", 
sãO: -

103 (çento ~--t~~j .:\gências de Viagen,s e de Turismo; 
lO_ (dez) transportadoras turísticas; 
90 (ri~en.fafM~iqs de:-rtoSp~dagem (flotéis, Pousa­

das, etc) classificadas pela Embratur, que representam 
7~163 leitos. 
---o6se!Veim qUe não falamOs da C apitai, onde tudo tiá 

- mas de todo um Estado. 
· Notem (iue não nos referiffios a qualquer meio de hos­

pedagem -:- mas àqueles que, estando de acordo com as 
nQrmas da Embratur, receberam a correspondente clas­
sificação~ --

0 Governo, de seu turno e esta vez mais, não tem res­
pondido a~ .eE"lp_resariado ao níyel da confiança que ele 
deposita na atividade. Nem, muito menos, com coerên­
cia frente a uma situa_ção típica do Pais: quantO aos _hote-
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is, a~ medidas, restritivas, recaem e só recaem por sobre 
os de uma, duas e três estrelas. 

Incrível, porém verdadeiro! País car~nte de capital e 
de.investimentos, leva este desestímulo ao pequeno e mé­
dio empresário. País carente de renda e de transferência 
de renda intra-regional, cerceia o turismo interno à gran­
de masSa de sua populaÇão. Escasseando-se os_ hotêis de 
até três estrelas, iniPossíVef será fazer:se turismo interno 
enquanto os grandes hotéis dos grandes grup_os ficam 
ínacessível ao brasileiro médio. 

Estamos c_om os que defendem maior incentivo a estas 
pequenas e médias organizações -- antítese das limi­
tacões e retrições ora impostas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais, muito mais, se te~ 
ria a discorrer sobre o tema. A cada um dos aspectos ora 
abordados_ há de corresponder uma análise. Nosso_ pro­
pósito flca com a alerta; consciente que há de, paulatina­
m~nte, rever as disto_rções, dando à Nação novas oportu­

. nidàdes, melhores meios de vida - sem sacrificá-la~ com 
-o aumento _do fosso que separa· as finanças públicas de. 

uma realidade, Sem iludi-la, para por detrás de uma apa-
rência de progresso, acelerar toda nossa dependência. 

O turismo aí está. Para ser prioridade. Para ser conci­
liação entre as carências que a crise nos impõe e a neces­
sidade de crescer nosso nível de emprego e renda. 

Um ~nvestimento que tem retorno as~egurado. E ma-
ximizado! - - - -

Estabelecer-se u[n "'Plano Nacional de Turismo", sem 
· dogmas mas com diretrizes seguras, para ser opracionali­
zado com preferência:__ é- meta de que não se deve des­
curar o Governo. 

De igual modo, porque S.xial, a promoção do turismo 
deve merecer mais atenção porque é desta semente que 
nasce o retorno do investimento. E para ela ser guiada a 
atuação do setor púbHco. 

E_s!e! __ aliás, tem de aliar-se à inicíativa privadã co­
participando de em-pri:endinientos tufistiCos, acelerando, 
de tal maneira, -o- processo de desenvolvimento de área.s 
tliiística57 -

À cólaçãO trazemos exemplos de nossa Bahia. Na 
Chapada Diamantina, no colossal parque que se encon­
tra ao derredor Lençóis e Andaraí, nas hitóricas terras 
do:;;. "Jagunços e Heróis"- assim intitulados pelo histo­
ria-dor Walfrido Morais-,- muito há para ser explorado 
em termoS de àtraÇões. Següindo-se-ao brHhantismõ que 
·a natureza ali tão pródiga nos Ofereceu, o homem há de 
eSti'uü.ifar tóda tiffiã-visitaçãO a ser feita~ dando-lhe um 
cunho empresarial. Que oíerece o retorno desejável. As­
sim como em ... Yellowstone Park" nos Estados Unidos e 
taritris-outros espu]hiidos. jJe!o tnuii.do. Só que, entre nós, 
o risco di uma regiãQ "a ser descoberta" e seu alcance 
econômico e social exigi-que o Governo atue junto ao 
empresariado, através de suas instituições de partici­
pa.;ão, viabilizando o empreendimento. 

Sobradinho, cuja vocação natural para se transformar 
-em· área de lazer, de desportos não pode ficar abandona­
do pelas autoridades. 

Neste mesmo diapasão, é lamentável ver-se que jaz o 
nosso São Francisco tUristicamente. A Bahia e Minas 
Gerais- muito mais poderiam oferecer ao BrasH através 
do_ rio da unidade naCional se o poder público fornecesse 
meios à sua exploração pelos particulares. Pirapora e Ja­
nuária, Bom Jesus da Lapa, Paratinga, lbotirama, Jua­
:leiro e tantas outras cidades rejuvenescíam com a força 
econômica do tUrismo. 

Um outro exemplo, aqUi _de conjugaçã-O de esforços 
entre il)stituições goveniamentais, em urn ... mutirão do 
desi!nvolvimento_", vainos tê-lo_ na rica região-do cacau, 
O turismo, por todas potendalidãdes que ele encerra, é 
ru-de inequíVoCo ajúoveitarhento. No entanto, até hoje, 
pouco têm feitO-_ eis GovernOs EStadual e Federal mesmo 
qUi.em ·Tetribuição ao muito que a região -teffi oferecido 
ao Pais. 

N~cl5:os urbanQ~ sólidos, como Ilhéus e Itabuna_, com 
parque-hoteleiro e de serviços maís bem aparelhadO que 
ml!itas Ç:~pitais, municípios~sede de eventos vários, cul­
turais, técnicos, científicos e de lazer, passagem obriga­
tória rodoviária, norte-sul, via BR-lOl, ainda não abri­
gam Q."Centro de Co_nyenções da Região Cacaueira'', 
Que interesSa aos muniClPios, lnuito mais -diz respeito à 
União e ao Estado que tantO a"rrecadam com o cacau do 
sul da Bahia. 

":'_ejam a propÓsito,_ que foi o (!sp[ritÔ empreendedor da 
iniciativa privada a suprir a lacuna do turismo porque o 
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Governo do EstadQ_só em 1984 voltou as vistas para a 
região, aU institu[ndo 1:1- ··Festa do CacaU", que em seu 
segundo ano movimentou Mais de 100.000 pesSoas na se~ 
mana 6 a 14 de outubro. Uma dlvida resgatada, entre 
tantas não cumpridas! · 

E os poderes municiPais agora conscientizados partem 
para os investimentOs no setor: eni Porto Seguro, seu 
Prefeito Valdivio Co_sta está a toda hora a promover o 
berço de nosso descobrimento; em Tihéus e Itabuna, seus 
Prefeitos Jades Ribeiro e Ubaldo Dantas dotanLas cidª­
des da infra-estrutUra fiÍrística necessária, restàtlrando 
pontos que fizeram sua história e se internacionãiízaram 
pela obra fecunda de Jorge Amado. Que é, aljás, justifi­
cativa maís que abundante para que a região cacaueira 
tenha no turismo- outra fonte de renda. 

Srs. Senadores, eis o turismo. Ei~ sua força. 
Eis ~"indústria da paz". Terceiro lugar como ativida~ 

de econômica mundial. Que não destrói, ·como oçarma~ 
mentos; que não é motivo de pressões entre os povos, 
como o petróleo. __ 

O Presidente Jo_sé Sarney está seguro em seu projeto 
em não levar a fome e o desamparo aos lares brasileiros. 
A nova administração deve estar ciente de que o País não 
comporta, no momento, investimentos· de vulto e duvi~ 
dosas. _ _ 

Com este mesmo sentir estamos seguro'S-de ciUe noSsa· 
voz haverá de ser ouvida: ~IJlprego e renda serão geradOS­
para o País, atendendo a este momento, porque se o tu· 
rismo for prioritáriõ, tornar."se-á uma opção do desen­
vo(vimento. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo _a 
palavra ao nobre Senador Álvaro Dias. -

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. PreSidente e Srs. Senad_ores: 

Problema dos mais graves deste Pãís, que geroU Um 
dos maiS duros embates deste inicio de Nov.a República, 
a reforma agrâria fOi;· a]ínal, equaciona-da, nas possibili~ 
dades presentes, em um programa agOra incOntroverso. 
Trata-se, então, de colocâ."]o em prática, sem delongas, a 
fim de evitar, ao menos, que se agucem ainda mais as 
tensões sociais no campo. E para vir a contribuir pal'a o 
desenvolvimento agropecuário do Brasil. 

Em nosso Estado, este é um tema pacífico, ainda que 
episodicamente sujam-focos de conflito. A regra geral é a 
de que no Paraná tanto é necessária uma redistribuição 
da terra em algumas áreas, como a reaglutinação de esta~ 
belecimentos demasiadamente fracionados em outris.._ E 
tudo isto se encontra devidamente compreendido nos 
programas estaduais _de_re_estttltJ,tr_a_ção_fundiária, condu· 
zidos pelo ITC, co"nsiderado, aliás, _como um dos orga~ 
nísmos mais eficientes __ d_o_ Eais _ne_ssa _ãrea_, _ ~---

Pois bem, SenhOr Pr~idente e Senhores SenaQ.ore__s, 
imagina·se que, a partir daí, fnexistiriam problemas mais 
sérios. Não obstante, em reunião ontem realizada _do 
Conselho de Desenvolvimento Ecoiiômico-SOcial do nos~ 
so Estado, S. Ex•, o Governador Josê Richa se viu obfi­
gado a diri&if severas reclamações quanto à morosidade 
do Governo Federal no encaminhamento das medidas 
necessárias à implementação do programa paranaense. 
Textualmente, afirmou_S. Ex~ que a burocratização exa· 
gerada dos procedimentos da União neste particular é o 
maior obstáculo à concretização deste programa. 

Constituía meta estabelecida e firmada para este ano o 
assentamento de três mil famflias. E para o ano próximo 
o de_outras oito mil famílias. Delimitadas as áreas de as­
sentamento e assinados os decretos desapropriatórioS,-­
procedeu~se, em tempo hábil, à identificação dos recur~ 
sos financeiros necessários e os modQs _de_ torná-los dis~ 
poníveis -prontameiüe. Isto há mais de sessenta dias. E 
até o presente momento, ficou·se nisto apenas. Tampou~ 
co deram quaisquer resultados as advertências feitas ao 
próprio Presidente Sarney, pelo Governador, quando de 
audiência havida em fins de novembro próximo_·passado. 

Nada há, de efetivamente importante, que justificjUe, 
ou mesmo explique, as razões dessa inadimissível delon· 
ga. Entrava~se um processo de tremenda relevância com 
burocratices de ~calões inferior~. provavelmente in­
conscientes da magnitude política e social do assunto. 

Note~se, Senhor Presidente, que se trata de uma etapa 
ainda incipiente de implantação do programa. A escala 
de operações ainda é reduzida: não mais dQque três mil 
famílias a assentar. Para a meta de 1986, serão mais de 

duas e meia vezes superiores em número. E requererá a 
desapropriação de nada menos de 120 mll hectares at~ 
Julho. Só isto representará o desembaraço de um proces~ 
so de desapropriação a cada dia, _ 

Assim, '"i.irilatraso hoje signiticarâ tumultuar este anda~ 
menta amanhã. E se persistirem estas práticaS anac::rôni· 
cas, injustificáveis, da burocracia federal, só se pode es­
pe!~r~um ~~arme congestionamento da execução no ano 
que vem. 
~ ~_ão _s~_p_Q_d~ construir um país moderno e dinâmico, 
cãmó'P-rõ-mere-a-Nõva República, se não se removerem, 
u·rgeTtú!ril-eilte-; estes escolhos, persistentes desde a admi· 
nlstração cõtOflial. E ·voltará o pTóprio Senhor Presiden~ 
te da República -a queixilr~se da inoperâriCia da máquina 
governamental, como o fez recentemente. 
- :E istã ê tãnto maiS grãve quando se ttàta de políticas 

de fundamental importância, como o é·esta da reorde· 
·nação- fundiária num estado~chave para o desenvolvi· 
inento agropecüárló do Pa:ís. Mudanças prometidas, 

_ çompromissadas el)1 praça pública, de que dependem a 
legitimidade e a credibilidade da Nova República não 
-podein, de- fiadO algum, ficar a depender do humor 
eventuª-1 da burocracia. E se se tem em mente a reali­
zaç~o dé- tr;!q.~formações inais ampl_as, de vita:l peso es~ 
_trat~gico para nosso desenvolvimento, como-eSperar que 
elas se déein com eficiência, sob-ã aCáchapante morosi­

Cíaife administrativa ora demonstrada? 
Não nos sUrpreendamos, portanto, Senhor Presidente, 

Seilhores Senadores, se esta ineficáGia de operação for 
_ tocmada, pelo _c_idadã_Q, como ato deliberado de negação 
_da(i~e\es_ cOnlpromisSoS políticos, como desinteresse pe­
Jas suas reivindicações e como incapacidade de sQlver os 
rn.Jlgnos problemas da Nação. E em assim o fazendo, re­
ti.rir" o- 5iídildào, o apoi() de que carece o Gove:mCt_e_seus 
partidos de sustentação para levar a cabo seus objetivos. 

E por isso, principalmente, e pela urgência de e,ncami· 
nhar com presteza e bom passo os programas de reestru· 

_tu ração fundiária no Paraná, pelo menos, que encarece~ 
mos enfativamente a determin(!.ção do Senhor Presidnete 
da República e a dos seus Minis_tro_s para que estas falhas 
burocrática$ sejam eliminadas de pronto. 

Não se pode ver uma ação deste calibre _ser tpmad!l, 
pela burocracia governamental, como apenas um proces· 
so a mais a ser carimbado e despachado, após o cafezi· 
nho e a conversa de corredor. As angústias e as necessi· 
dades concretas do povo brasileiro não podem ser trata~_ 
das deste modo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIOENTE (JoSe- "F'ragellif- Concedo a 
palavra ao nobre ·senador Nelson Carneiro;-

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro· 
nuncia o seguinti~iScurs0.)- Sr. Pri:s"idenfe e SI-S. Sen·a-
~= - -

Recebemos, da ASsociação dos Ãgen-tes-de Vigiláncía 
e Segura~a da Universidade do Rio Grande do Norte 
um 3pelo [lO sentido de solicitar às autoridades adminis~ 
trativas federais um melhor estudo dQ seu problema sala~ 
ria\. 

Desde_a Lei n<:> 6.849, de 1980, regulamentada pelo De~ 
ereto n'1 85.354,-do mesmo ano, foi regulamentada e or~ 
ganjza_da em três classes aquela categoria, a classe A, de 
nível 19 a 25; a classe_B, de 26 a 29 e a classeS, de 30 a 33. 
Posteriormente, a Lei n' 1.820, de 1980, classificou~as, 
respectiv_amente, nos níveis de 12 a 18, 19 a 22 e 23 a 26. 

Ho~ve!__porto:mto, um descenso, deixando a categoria 
funcional bem abaixo da realidade, existindo muitos 
agentes d~ vigilância posicionados na última referência 
da classe especial1 gor tempo de serviço, enquanto mais 
de trinta mil esperam que seja corrigida sua injusta si~ 
tuação. 

Cat~gorias como motoristas e datilógrafos, tiveram 
modificações funcionais por lei, passando da referência 
deZÇ)ito para as últimas classes especiais, situadas no 
nível 32-. 

Trata~se de uma função que pode ser considerada ati~ 
vidade permanente, trabalhando aos sábados, domingos 
e feriados, sem nenhumajnterrupção na guarda e segu~ 
rança dos bens imóveis da União. -

Enquanto isso, pelo Decreto~lei n<~ 1.034, de 1969, os 
policiais, quando em serviço, merecem prerrogativas es­
peciais, tanto mais quarito o exercíciO da sua profissão 
envolve risco de vida. 
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Os vigilantes em geral, devido às noite_s indormidas, 
sofrem desga_ste físico e psicológico, tratando~se de tra· 
balho penoso, a exigir a aposentadoiia aos vinte e cinco 
~nos de serviço, além da gratificação por atividade de 
risco. 

A Portaria n9 001489-DASP, de 18 de dezembro de 
1980 dá- atribuições às classes A e B do Agente de Vigí. 
lãncia, mas não estaria sendo cumprida em diversas re~ 
partições, inclusive na Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte. 

Por isso mesmo, encaminhando esse apelo ao Ministro 
da Administração, Aluísio Alves, por proceder a recla­
ma-ção do seu Estado, esperamos que Su_a Excelência em­
preste ao caso a atenção que merece, dando uma respos~ 
ta satisfatória àqueles Agentes de Vigilâncía, lotados na 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
_bem!) 

-O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS - PA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Em comemoração ao seu vigésimo quinto aniversârio 
de fundação, a Sociedade Teu to-Brasileira promoveu em 
Bonn, de 25 a 31 de outubro_último, uma série de eventos 
aos quais chamou de "Dias de Amizade Teuto­
Brasifeira", e que tiveram o patrocínio dos Ministros 
Hans Dietrich Genscher e Olavo Setúbal, Chanceleres da 
Alemanha e do Brasil. respectivamente. 

Na condição de representante do Senado Federal, esti· 
ve presente aos atos programados para os "Dias da Ami· 
:zade Teuto-Brasileira" e que constaram de exposições do 
barroco brasileiro, de filatelia e numismática, de livros 
bra::-.ileiros traduzidos para o alemão, de livros alemães 
sobre o Brasil, de desenhos de Rugendas, de obras de 
Hansen-Bahia, de trabalhos origiil.ais de Philipp von 
Martius e de Spix, de resultados das pesquisas relativas 
ao Conde Langsdorff, de pedras preciosas e semiprecio~ 
sas do Brasil juntamente com a histórla da imigraçãO ale~ 
mã no Brasil, de pinturas e gravuras de Luiz Figueiredo, 
Lívio Abramo, Misabel Pedrosa e Francisco Xavier; da 
·obnl de_-HUs St'aden e de projetos de cooperação no cam­
po da pesquisa, ciência e tecnologia. Houve audições 
musicais e recepções, além de simpósio em que foram 
abordados temas da atualidade teuto~brasileira nos cam. 
pos da cultura; ecOnomia,- literatura, arte, ciência, tecno­
IO!ilã, PeSquisa e religiãO, bem como questões de furid_o 
sócio~po\ítico e projecão para o futuro dos dois países. 

DUrailie os "Óias d~ Amizade Teuto-Br:isileira•·- tiVe 
oportunidade de focalizar os "Aspectos Antigos e Novos 
da Relação Bilateral Brasil~Alemanha", mostrando, inw 
clusive, que a nossa dívida externa resulta de dinheiro 
apanhado para financiar empreendimentos como as hi­
drelétricas e Itaipu, Furnas, Três Marias, Urubupungâ, 
S.obradinho_ ~_Tucurui, ª).ém. dos portos de l_~agui e Vila 
do Conde, _do re_equipamento da nossa frota mercante, 
du construção e remodelação da malha rodoviária, inclt,~­
sive 0: metrô de São Paulo e do Rio de Janeiro, além da 
ponte rodoviária de doze quilômetros sobre a Baía de 
Guanabara. 

Para que o pronunciamento que fiz em Bonn fique nos 
Anáis desta Casa, encaminho, Senhor Presidente, o texto 
como parte desta comunicação. 

A re.~peito da minha participação nos .. Dias da Ami~ 
zade Teuto·Brasileira", recebi do ilustre diplomata Dr. 
Walter Gorenflos, Embaixador da República Federal da 
Alemanha no Brasil, a correspondência que também es­
tou encaminhando à Mesa, para publicação no ''Diário 
do Congresso", como parte integrante das informações 
que ora transmito à Casa. 

Muito obrigado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bemt Palmas.) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SENA­
DOR GABR!Ef,. HERMES 

O Embaixador d~~ 
República Federal da Alemanha 

Brasília, 12 de no"embro de 19~8? 
A Sua Excelência Q Sçnhor 
Senador Gabriel Hermes 
Senado Federal 
Brasília- DF 

Senhor Senador~ 
Queira aceitar meus sinceros agradecimentos pela gen­

tileza de me enviar o texto da palestra que proferiu ao -
ensejo do iubileu de orata da Socieda_de Tento-Brasileira, 

BRASIL 

no dia 21 de outubro de 1985, em Eonn, bem como pelas 
atCilc1osas palavr~s de despedida. 

Esta palestra, que revela simpatia por minha terra, 
consciência histórica, formação clássica e longa expe­
riência cfe homem -público,- é uma. importante contri­
buição para os nosso-s esforços conjuntos no cultivo das 
relações Brasil-Alemanha. 

Faço votos que esta conviCção e oS ideais human_iStas 
Continuem_ sendo uma fonte de inspiração para nosso re­
lacionamento recíproco. 

ÁprQ'Y~i~o a oportunidade para apresentar a Vossa 
ExCelência o-s protestos de minha- elevada estima e distin- _ 
ta consid~ração. - Dr. Walter Gorenflos. 

ALEMANHA 

ASPECTOS ANTIGOS E NOVO$ O~ RELAÇÃO B}l.ATERA~ 

BRASILIEN DEUTSCHLAND 

ALTE UNO NEUE ASPEKTE IHRER BEZIEHUNGEN 

Çf.l A IM .9 H . J.( #I qt!#h_i!JQL 

BRASIL - ALEMANHA 
Aspectos antigos e novos da relação bilateral 

25. Gri!ndungstag der 
Deu tsch- Brasi I ian ischen 
Gesellschaft - Bonn 
Bundesrepublík Deutschland 
21-10-85. 

BRASIL!EN - DEUTSCHLAND 
Alte und neue Aspekte ihrer Beziehung 

Jubileu de Prata da Sociedade 
Teuto·Brasileira. Bonn - Alemanha Federal -

21-10-85. 
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Senhores e Senhoras, 
Um reencontro com a Alemanha e seu povo é sempre, 

para mim, motívO de agradáveis emoções e intensas re­
nexões. 

As emoções nascem do espetáculo extraordinariamen­
te belo e de características ~ng_ulares no atual painel ecu­
mênico - dessas cidades din_âm_icas, com edifícios leves, 
austeros e funcionais, inspirados no modelo adotado 
pel<l moderna arquitetuta germânica. 

Nascem também da visão desse povo alegre, saudável 
e participante, voltado para o trabalho e para a cons­
trução do futuro, na invariável e~ 'magnífica figura· de 
uma nação que jamais- deiXou-se abater ~ que ê hoje 
exemplo para o mundo. 

___ Outra (<.\Çe desse espetáculo grandioso com que me de­
frÓ.ri_to ê i PuJante vítafídade da indústdã ã.lemã- reafir­
mada mais uma vez no curso da História- apoiada no 
permanente pioneirismo tecnológico e na capacidade 
criativa de empresários e trabalhadores, empenhados, 
todos, no esforço conjunto de elevar a condição de vida 
da sociedade e de aumentar o poder econômico da 
Nação. 

Não me passa desper<::ebido, outrossim, o cuidado, 
melhor direi, o carinho dispensado pelos atuais dirigen­
tes deste grande país aos remanescentes dos velhos mo­
numentos arquitetônicos: terriplos, castelos ou pequenas 
aldeias de caracteríSticas medl~vais. Sem dúvida, a pere~ 
nidade de qualquer ciVilização !iepende riluito dO erripe-. 
n h o com que, no seu universo, as gerações sucessivas sa .. 
bem olhar, avaliar e preservar as diferentes PrOjeções 
materiais e culturais que marcaram, no longo e monóto­
no caminho do tempo, a ação criadora dos ancestrais. As 
civilizações são inStáveis e perecíveis, quando apáticas à 
força inspiradora emanada da tradiçãó. Uma tradição 
que tanto pode ser encontrada na harmonia silenciosa 
das to_rres, das muralhas de pedra, do casaria pitoresco e 
colorido das aldeias coino na própria alma do povo, na 
fi"âelidade de que ele se mostra capaz à m[stica de suas 
crenças, d_~ suas canções e de seus usos e costumes. E é 
exatamente isso que identif;Co nesta Alemanha de 198_5: 
uma infinita capacidade de enfrentar o desafio da His.. 
tória, com base no vigoroso acervo de suas energias cul­
turais seculares. 

Tudo_ _is_so é ulna lição viva para mim e para meu jo­
vem País, o Brasil. Muito poderá ele aprender com a 
Alemanha e cá estoiJ. para, modestamente, prestigiar e 
contribuir no esforço de aproximação entre nossos dois 
países. 

Cumpro com entusiasmo, portanto, a amável missão 
que me traz aqui, não apenas porque meu País muito teM 
rá a aprender e a ganhar, estreitando seus laços de ami­
zade e cooperação com a Alemanha, como, tambêm, 
porque sempre estive identificado com o ideal de paz e de 
ampla colaboração entre todas as nações. 

1 - Todos os povos têm direito à esperança 
Os desentendimentOs ent_re as nações- geradores po­

tenciais ou efetivos dos confrontos armados - sempre 
nasce_ram, n_o !ll!;U entender, de.comportamentos econô­
micos excluSivistas, assumidos na linha política de al­
guns governos, em relação a outros. 
~ _Somos, todos nós, tripulantes de um mesmo mundo. 
Dele dependemos, com ele devemos contar para nossa 
sobrevivência. QUalq_u.er sitl:lação de desequilfbrio eco­
nômico decorrente de ações políticas, que afete parcelas 
regionais, nacionais ou continentais da população do 
planeta, traduz-se na idéia e na figura de uma injustiça 
perpetrada contra interesses humanos. E uma injustiça 
em tal amplitude gera sempre uma ameaça concreta, me­
dia ta ou imediata. à segurança e ao bem-estar de todas as 
demais partes componentes da população mundial. 

Nenhuma riqueza nacional será estável, se construída 
e mantida sobre o mecanismo dos monopólios comer­
ciais, -do aviltamento dos preços dos produtos primários 
exportados pelos países pobres; dos altos preços impos­
tos aos que tomam empréstimos no mercado fina._n_ceiro_ 
internacional e de outras práticas de fácil identificação 
neste mundo de nosso tempo. 

Todos os povos têm direito à esperança. Têm direito 
ao uso das matêriaS:-primas existentes_ em qualquer parte 
do globo terrestre, com a justa remuneração do trabalho 
de cada povo, respeitadas a independência e a soberani3; 



de todas as nações que chegara'm a constituir-se através 
de um proce"sso hil.tóríco endógeno de integração--cultu­
ral e de sedimentaçãO política. --- ·- · 

Não fuJo de abstraç_ões,.SenhoreS e Senhoras. _Estou 
sintoniZado com as minhas origens. So'u de Um País per­
tencente_ ao chamado Terceiro Mundo- embora exube­
rante nas suas potenci<didades_- e lembro-me, neste mo­
mento', de que oitenta por-cento da renda mundial está 
nas ·mãos de um terço da humanidade, enquanto os ou­
tros dois terços sobr~vivem com o pequeno excedente de 
20% ... 

2 -A verdade dos ratos como base para os projetos de 
cooperação internacional 

Falei há pouco du unidude_ do _m_undo e do in.t~r~ssç 
comum, lig;.~do à idéia de cooperação e de prog'resso que 
sempre deveria ter prevalecido, em beneficio dé-todos. 
Infelizmente a realidade não tem sido essa- e a própria 
Alemanha já pagou trib~to a1_to neste século, em precio­
sas vidus humanas, pelo fato de contrapor-se- do ângu­
lo de seus iriteresses nacionais -:--if~sSçi__yd_h_a situl!ç.ã_o çie _ 
injustiça e _de violência. Porque não há pior violência do 
qUe aquela que está implícita na prática de uma irijustiça. 

Perguntarão, então, os que me ouvem, porque me de­
tenho a abordar tais assuntos, rio" preCiso momento em 
que talvez coubesse uma simples alusão a amenidades. 
Responderei, dizendo que é porqu-e desejo aqui transmi­
tir uma mensagem realista. E nenhum discurso desse tipo 
pode ser construído sobre falsas premissas; sobre premis­
sas que omitam·ou deformem as verdades fundamentais. 

Sinto-me à vontade pará a abordag_em a que me entre­
go, Senhores e Senho'ras, pelo fato de fazê-lo na Alema­
nhu, para um auditóriO de alemães. 

Neste momento da História em que as pressões políti­
cas e os esbulhos eçonórriiCos se:- suCçdem, in_cidigçlo _ 
sobre os países que ainda não ultrapassaram a barreira 
p-erigosa do subde.senvolvlm~illQ_~_nós, brasileiros, não 
temos queixaS ou -ressentímeritos, pelo tratamento que 
até agora nos foi propiciado. nos campos político, eco­
nômíC-0 e· tecnológico, pela Alemanha. Temos de algum 
modO caminhado juntos nas últimas dé_c_adas, no exercí­
cio inteligente e honesto de y_ma_ cornplementariedade 
econômica que nos está facultando - ao Brasil e à Ale­
manha- acelerar em escalas diferen_t.es, embora, a ma­
terialização- de nossas metas econômicas no ternpo his-
tórico de que dispomos. · 

É uma- satisfaçãó' para mim- dizer isso e a franqueza 
deste reconhecimento, ·acho _eu, confere a çredibiliQade. 
que desejo para esta digressão. 

Prosseguindo nesta conversa, fa_rei_ d9is enfoques que 
suponho importantes para a própria finalidade de minha 
presença aqui. 

O primeiro deles refere-st< ao.Bntsil, País_ de. que sou fi­
lho, cujo Parlamento integro na qualidade de -Sena_dor e 
que ocupa, na esfera de meus interesses, objetivos e preo­
cupações, o lugar príncipal. 

Toda a minha e.xistência.de industrial, de advogado, 
de técnico em contabilidad~,__e {~e político tem sido vivi­
da. ·até hoje, inspirada no propósito de contribuir, no_ 
possível, pura acelerar o encontro do Brasjl com_o seu--:­
para todos nós brasileiros - desejado dia de plena 
emancipação econôrriica, 

Essa batalha, evidentemente, não é minha só. E: de al­
guns milhões de patrícios meus, hoje bem conscientiza­
dos sobre o que s_ejtl interesSe nacional. 

3- Vantagens e desvantagens de um país-continente 
Se a história política do Brasil tem sido descontinua e 

acident<lda neste século o fato não deve ser creditado a 
uma suposta imaturidade cfvica de nossa gente, mas, ao 
contrário. às luta_s que as lideranças nacionais têm defla­
grado, para romper os sucessivos e_ semrre difíceis d~sç-_ 
quilíbrios e impasses gerados pela ação dos fatores de 
que já lhes falei. Fatores dos quais a pr6pria Alemanha, 
em plano e sentido divers_os,_b!!:m entend-ido, também_~o~ 
frcu até agora a maléfica -iriflu_ência. 

Talvez o nome Brasil não signifique pafa muitos cida­
dãos alemães- inclusive os que ouvem ou lêem este disM 
curso - mais do que o indicador de um vago país sul­
americano, de imprecisos contornos geográficos e hisM 
tóricos. Uma simples terra, famosa pelo futebol, pelo 
samba e pelas belas mulatas que possui. t possível tamM 
bém que os alemães de agora não conheçam a valiosa 

DIÁRIO DO ÇONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Contribuição dada, por seus compatriotas __ de gerações 
passadas à construção de tudo. _quanto hoje exprime. a 
gttt)1cle:;_:a mate~ial e cultural da civíliz_a:Ç_ãó biit_si_leira, 

Por isso, deVo _começa~ _alinhando generalidades. O 
Brasil é um. país-continente. TemOS-Oító-milbões e qui­
nhentos mil quílômetros quadrados de superfície e uma 
população situada na atualidade _em torno de 130 mi­
lhões de habitantes. Estamos- no 69' lugar entre os países 
mais populosos do mundo e na terceira posição, depois 
da União Soviética e dos Estados Unidos, em espaço físi­
co disponfvel. Somos, também, a oitava economia do 
mundo, em termos 'de PIB. O fato de sermos grandes en­
cerra uma dupla significução. Há um lado positivo e um 
lado negativo nessa grandeza. 

- Ü la-d~-,p~;iti~~ é que- o-contiÕ.entalisrriO dO terrÜóiiO 
pátrio --um território de grandes recursos físicos- nos 
leva a admitir serem amplas e singulares as possiblidades 
cqm que conta o Brasil para superar suas crises transi­
tórias e seus problemas estruturais. E á lado negativo é__ 
que_ a soluç_~Ç> Qe qutllquer um- dos nossos problemas exi­
ge o emprego, a curto prazo, de copiosos e nem sempre 
disponíveis recursos financeiros e a luta contra imensas 
distt'fncias. 

O europeu não pode ter aqui, uma idéia correta do que 
seja a vida udministratriva num pafs.continente._ Uma 
viagem aérea, por exemplo, de Manaus, capital do Esta· 
do do Amazonas, a Porto_ Alegre, capifãl do Est?do do 

_Rio G.rande do Sul, é tão demorada quanto uma viagem 
dt: Moscou a Lisboa. Só a regíão amazônica tem úm-a suM 
perfície de 4.5_QO.QOOkm 2, 

A República Federativa do Brasil está dividida em 22 
Estados, 3 Territórios, um Distrito Federal - onde se 
localiza Brasllia, a capital- e mais de4 mil municípios. 

A f0rn1U -.tproXiffiã.cfa do táritório-bra-sileiro é-ã di um 
tri:ing:ulo. Largo na parte setentrional e estreito no extre­
mo sul. Tem um extenso litoral banhado pelo Oceano 
Atlfmtico_ e n_a face Oeste est~_nd~~se:..uma_L9_l)g_a Unha de 
fronteiras terrestres- jã vivas em muitos pontos- com 
os demais países sul-americanos, excluídos o_C_hile_e _Q 

Equador. 

Curioso constatar que o contorno do _litqral atlântico 
ujusta-se, na sinuosidade da forma, ao litoral africano 
com que se_ defronta, confirmando a cQnhecida teo_r~a ele 

, que os atuais continentes integraram, em recuados tem­
pos d<t evolução do Planeta, uma só massa telúrica._ 
Coincidentemente, os pontos de nosso litoral ou d_e nos­
sa plataforma cÕ-ritinental em que vêm sendo localizados 
lcçóis de petróleo corre.<>pondem a pontos do litoral afri­
cano em que também existem poços de petróleo. 

O território brasileiro compreende várias regioões na­
turais, de climas e topografias diversificadas. Existem o 
BraSil amaZônico: o Nordeste sub-equatorial, a Vertente 
oriental dos planaltos e o Brasil platina, cada uma dessas 
zonas comportandO sub-regiões diferenCiadas, todas 
com curacterísticas próprias. SOmos, geogl-a"ficãmente, 
um país de aspectos múltiplos. A diversidade das paisaM 
-ii_rlS e ajustaPOSi:çãÕ de coilstrastes aPr-esentadas Pela ci-
-d(tdr.:: do RTõ de Jã-nêíro .:.:a-âõtíga·--câ·pTiàl da R":epública 
--'-'já sugeriu que foss~ ela_ chamada de "museu de paisa-
-ge-rli;"-:- -- - ·-- ~ - - - ~ 

Sobre a regi~o amazônica, suas florestas imensas e 
sua malha imensun'!vel de cursos d'água, um sábio in­
glês, Bucklc. ch~:..-gou a admitir que "numa pompa tama­
nha da natureza n1ío devia haver lugar para o homem". 
Qu_tro s_úbio Humboldt - um alemão que, estudarldo, 
.viajou pelo Brasil no Século XIX-, "calculou que só o 
V:.tlc ç!o Amazonas daria para nutrlf a humanidade intei­
ra". 

Temos -amo-straS de todos os climas da terra..._Região 
· quCiife e·úm1da corria a Amazônia, lugares ele pe:n:n_anen­
tc sol tropical como o Nordeste. Área de clima amel)o e 

--frio seco, no Piem alto Central- onde ~tá BrasíUa- e 
regiões de inverno rigoroso, com nevadas ocasionaiS, no 
Estado do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande doSlJL 

Esse quadro macrogeográfico que tentei moStrar está -­
:mssent:tdo sobre uma plataforma geológica rica em mi­
nérios de todoS os tipos. Riquezas essas cujos quantitati­
vos ainda escapam à avaliação definitiva dos cientistas, 
pela freq~~nt~_ descoberta de novas jazidas. 
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4 - A l_onga e ascendente tra~etória da mlneração brasilei~ ,. 
Fomos grandes produtores de _ouro no período colo­

nial. Explorava·se o chamado ouro de aluvião, apanha­
do U flor da terra e na areia dos rios, com a simples utili­
zação de artefatos rudimentares. 

A tradicional riqueza aurífera_ de Minas. GeraJs ocupa 
hoje segundo plano, em fa_ce_das_ novas z;onas produtoras 
de ouro e outros minérios, em exploração no sul do Esta­
dQ do Pará - Serra Pelada- no Paraná, na Bahia, em 
Mato Grosso, no Maranhão e no Amapá. 

No caso particular do ouro, temos possibilidades reais 
para ocupar lugar, dentro de pouco tempo, entre os 

____ mu:.1is maiores _produtores mundiais desse precioso me­
t;lT, n-õ Plano em qüe s-e situ'ain a África do Sul e a União 
Soviética. 

A propósito da diversificação e ampliação que vem 
ocorrendo nos últimos anos, das múltiplas riquezas mi­
ncmis loc:.llizadas e já em processo de exploração no meu 
Púís, quero deter-me alinhando informações, relativas só 
a uma delas- a da chamuda Província Mineral de Cara­
.iás- ilustrativa por si só dos imensos recurs_os com que 
passou a contar o Brasil, nos últimos anos, na área da ex­
ploração mineral. 

A Província Mineral de Carajás está localizada no ter­
ritório paraense, um pouco abaixo do limite meridional 
da Região Amazônica, na parte cortada pelos rios To­
cantins c Araguaia. Nela está sendo executado o Projet_o _ 
Carajús, compreendendo a extração de minérios em alta 
C$iCala. uma ferrovia moderna, uma hidrelétrica de gran-

- d-e porte e todO 'um complexo industrial complementar. 
Vejamos <is ri"qileias rriinerais já inventariadaS no espaço 
fí::rico de Carajás; 
Fert:Q -~ _E~i_ste nas Serras Norte, Sul e Leste compreen­
didas no perímetro geOgráfico de Carajás urria reserva de 

-jazidas de minério de ferro estimada em 18 bilhões de to­
neladas, de elevado teor e boas características meta_lúrgi~ 
r.:::ts, o suficiente para garantir exploração por longo tem­
ro. 
Cobre - Há outras riquezas em Carajás, além do ferro, 
i\ ocorréncia de cobre, por exemplo, se estende por uma 
f<ti:l(a de \50 km de cumprimento, no sentido NW /SE. Já 
fõruin descobertas três jazidas cupríferas que atlngem 
I .250 milhões de toneladas, contendo ouro e molibdênío 
como subprodutos. As pesquisas revelam a existência de 
10 áreas prõmissoras. Só as jazidas já locaHzadas multi· 
plicam pOr dez as possibilidades atuais do País. 

Vejamos, em prosseguímento, outros itens de extraor­
dínúriã riqueza míilerilrlá existente: 
Bauxita- existe próxima ao terminal da mina de ferro 
uma jazida de bauxita, descoberta em 1974, com reservas 
dimensionadas em 49 milhões de toneladas de minério­
com 3 t% de alumina aproveitável e 4% de sílica reativa. 
A bauxita encontrada é ferrosa, friável e tem espessura 
de 4m, sem capeamento de estéril, o que facilita a opc>­
raçõo de lavra (existem m~ores nas regiões Q_o rio Tapa­
jós, ,iá em exploração). 
Níquel - exiSte na localidade de Vermelho uma jazida 
desse minério, com reserva de 40 milhões de toneladas e 
teor médio de Níquel de 1,5%, com características apro­
pri:.ldas para a fabricação de ferroníquel; 
Manganês- existe numa jazida próxima às nascentes do 
Igarapé Azul, a 20 km do terminal ferroviário-de Cara. 
jús, uma reserva de 44 milhões de toneladas de tal mi­
nério, com teor médio de 42,3% de Mn02. Só é suplanta­
da pela jazida de Urucum (Corumbá - MT) e é apro· 
priado o minério ali existente para fabricação de ferroJi. 
ga_c pilh<ls eletrolíticas; 
Estanho- hlt reservas de \3,000 toneladas no local cha­
mado "Antônio Vicente"~ com o potencial estimado em 
!Ç)O,QOO toneladas; 
Ouro --é imprevisível o dimensionamento desse mi· 
nério, cujas ocorrências foram detectadas ao logo dos 

. .aluviões dos igarapés que cortam Carajás em Serra Pela­
d<l e 0-utfoS pontos. -

O Brasil figura, também, entre os maiores produtores 
n1undiaiS de pedras preciosas e semipreciosas e de cristal 
de rocha. 

O minério de ferro - volto a falar dessa riqueza -é 
uma constunte em todo o território brasileiro, Um mi­
nério_ d~ ferro d~ ex_celente qualidade, observe-se. Além 
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do chamado quadrilátero ferrívero~-no Estado de Minas 
Gerais- a ârea mais aiitigá etft(jtié Cle foi e é explorado 
-e da Serra de Carajás a que jã me referi-, existe-m re­
servas outras como a de Urucum, no Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

A grande siderurgia argentina apóia-se, pira produzir, 
no recebimento do mínCrio-de U rucum, usando-se para a 
entrega o econômico transporte fluvial pelo rio da Prata. 
Só Urucum possui unia: reserva apfOximada de 50 bi­
lhões de toneladas de minério. 

O Brasil industrializou-se e já possui várias siderúrgi­
cas de grande porte, as quais processam parte substan­
cial do minério de ferro retirado de seu subsolo. O aço 
produzido --chapas, lingotes, trilhos, vergalhões - é 
em parte consumido no parque industrial. do País e em 
parte exportado. 

S - A caminho da auto-suficiência em Petróleo 

A ascensão da produção brasileira de petróleo tem 
sido significativa nos últimos anós, úãças aos trabalhos 
de prospecção e exploração realizados pela PE­
TROBRÁS - uma companhia -estatal criada para esse 
fim. Nossas maiores áreas prOdUtoras estão na Platafor­
ma Continental. 

A produção petrolífera brasileira está. atendendo hoje 
cerca de 50% do consumo diário do País, com um quan­
titativo em torno de 500 mil barfis, e continua crescendo. 

O inventário de tOda a riqueza mineral brasileira não 
caberia nesta oportunidade. Temos; em- diferentes esca­
las, jazidas conhecidas e avaliadas, oujâ_em exploração 
efetiva, de bauxita,_ antimônio, berilo~ bisÓluto, galena, 
cobalto, cobre, cromita, cassiterita, estanhO, úmtã\ita, 
columbita, platina, zinco, rutilo, tungstêniO, xilila, ci~ 
nábrio, molibdêmio, volfremíla, f6sf0ro, nitratO~ cal­
cário, enxofre, fluorita, gipsita~ g-rafita, magnesita, sa-l­
gema. talco. A enumeração poderia prosseguir se o dese­
jássemos. 

6 - Diversificação industrial e êxitos comerciais 

Esse patrimônio mineral é um fator positivo com que 
conta o Brasil para seu desenvolvimento industrial e 
para ampliar o volume de suas exportações. Nossas in­
dústrias já produzem prãticamente de tudo, desde ·teci­
dos, papel, fósforos, eletrodomésticos e outros- até au­
tomóveis, aviões, armaritentos, equipamentos industrais 
pesadQS, turbinas para hidrelétricas, plataformas e son­
das para exploração do petróleo no fundo do mar e na­
vios de todos os tipos. Temos-reafizido tambêm expres­
sivas e-xportações de serviços para países d~ América La:-
tina, da Ãfrica e da Ásia. - _ ' - -

Temos obtido superávits comerciais volumosos nos úl­
timos anos, mas o destaque em nossas exportações iirfda 
continua sendo dos produtos primários de origem vege­
tal e animal -café, soja, cacau, madeiras, couros- en­
quanto nos preparamos, em ritmo acelerado, para ser­
mos os grandes fornecedores de produtos minerais ao 
mundo. 

7 - 130 milhões de brasileiros hoje - 200 milhões no ano 
2000 

Tento trãnsmitir uma visão g6râ1 de meu P!iís; sem os 
detalhes, às vezes monótonos, dos números e das cifras. 
Nessa linha é importante considerar, também, a pre­
sen«a humana no· território brasileiro, visualizada de 
dois diferentes ângulos: o da demografia propriarriente 
dita e o da concentração progressiva das populações em 
espaços fisicos urbanizados. 

No fim de 1500, ano do descobrimento da terra pelo 
navegador português Pedro Álvares Cabral, a população 
brasileira - excluídos os selvagens autóctones - não 
chegava a 100.000 habitantes. Em 1860, já atingia a 
8.418.000. Em 1872,-no primeiro recenseamento reiti.lar, 
foram contados 10.099.000 habitantes, número que in­
cluía 1.560.000 escravos. Erffl900, já havia 17.984.000 
brasileiros- quantitativo que chegou a 27.967.000 em 
1920. FOram recenseados em 1940, 41.114.000; em 1960, 
70.967.000. Hoje, a população brasileira é estimada em 
130 milhões e pelas projeções realizadas, no ano 2000, 
dependendo da taxa de crescimento que for mantida, te­
remos uma população compreendida: entre 180 a 210 rrii­
lhões. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

A população brasileira foi basicamente constituída pe­
los três grupos étnicos cujo encontro a História veio a 
promover em nosso--território: o branco, o negro e o 
ameríndio. Representantes de outros contingentes étni­
cos. porém, em escalas diversas, logo fixaram-se no solo 
brasileiro, trazidos pelas Operações de guerra (tentativas 
de ocupação de algumas faixas litorâneas do território); 
pela atividade comercial, pelo interesse científico, ou 
pela simples vocação aventureira. Náufragos de navios 
piratas também alcançaram pontos diversos do litoral e 

- arpermaneceram.- Cõ-ristituindo família e descendência 
junto ás tribos indígen.aS com ·que entraram em contato. 
Indivíduos louros, de olhos azuis, são hoje encontrados 
com alguma freqüência em todo o litoral brasileiro. 
--os qtfe viajaram pelo Brasil, interessados no estudo da 

flora, da fauna ou das tribos indígenas, entre as quais di­
versos cientistas-de- pfocedênciã. alemã, nos deix8.ram os 
resultados desses estUdos em alentados volumes, hoje in­
tegrados na bibliografia básica pafa o esiudo do" Brasil. 

·s .....:.: Os alemães na democracia do Brasil 

A imigraçãO i::m massa de elementOS não-portUgueses; 
procedentes da Europa e de asiáticos, O!i8;inári0s .da Chi­
na, do Japão e do Mundo Ãrabe- particularmente do 
Líbano-- só Víria a OCorrer nos séculos XIX e XX. Foi 
nesse pertodo, inclusive, que aportaram ao Brasil nume­
rosas levas de imigrántes procedentes das regiões europe­

'ias _hoje compreendidas no âmbito das duas Alemanhas, 
da ~ustria, Itália ~ Espanha.___ _ _ 

De 18i8 a !830, apenas Q-."85_6 alemães entraram n_o 
Brasil. Mas, de 1830 a 1884 o nínnero de imigrantes ale-
mães que chegaram ao País atingiu a 71.247. -

segundo estatística oficial, o número àbsoluto de imi­
grantes alemães recebidos pelo Brasil foi de 154.999 pes­
soas, dos quais 90.000 aproxinladamenie entraram antes­
da Primeira Guerra Mundial. 

~"A emigração aienlã-Orientou-se particularmente para 
as regiões_do extremo Sul do Brasil, onde se situam os 
Estados do Paraná, de Santa Catarina e do Rio Grande 
do Sul. Prevalece nessa região um clima temperado com 
invemos-_rigorosos- onde não faltam, até, nevadas oca­
sionais -·permitindo às fámnias alemães lá radicadas 
construirem um tipo de vida e de cultura agropastoril 
muito semelhimte àquela que conheciam e praticiVam na 
área e_uropéia de origem. 

0.~ alemães imprimiram nas regiões em que se radica­
mm o selo inconfundível de sua arquitetura e de _seus 
costumes. Quem hoje visita. por exemplo, as cidades ca­
tarincnses de Blumenau, Joinvile, Brusque e outras, tem 
a impressão de -esfãr percOrrendo pequenas cidades bá­
varas.- E a impressão é reforçada pela constante audiên-­
cia do idioma alemão falado em lugares públicos, por 
pessoas não necessariamente de nacionalidade ou des­
cendência alemã. 

Os alemãeS estabeleceram na região a que me referi 
um estílo de vida, um nível de renda e de consumo, um 
progresso industrial- que colocam a área entre as mais 
evoluídas e singulares do País. 

Existe hoje, nos Estados a que me referi, grande con­
tingente humana que exibe os traços físicos e a maneira 
de ser e-de agir dos elementos germânicos de que descen­

_çlcm. Esse grupo teu to-brasileiro de nossa população es­
- tará. aproximadamente, na casa do milhão e meio de in-

divíduos ~ difere das demais parcelas étnicas não­
portugUesas, com_pÇ~nentes da população brasileira, pelo 
grUu de Concentração geográfica que lograram manter. 

___ Mas,· esse núnÍero é impreciso. Possivelmente será 
muifô- sup-erior. Houve miscigenaÇão intensa e ampla dos 
imigrantes alemães com os outros comp~nel}tes étnicoS 
da po-pulação brasileira- e, hoje, é comuníssimo identi­
ficarmos-SOb-reTtoriies-aJeJnães na -maioria- dos Esta-dos 
biasifeiros e ·em--quas-e-todas as -carriS.das i:ta:-PoPlllãção e 
no âmbito de tadas as profissões. Pode~se mesmo citar 

-- e"xeri1pl0 1-ecenté de um à-Presidente da Répública~ o-Sr. 
Erilesto- Geisel, descendente de- imigrãrités _alemães que 
se localizaram no Rio Graiidedo Sul. --- -

-9 - A _extraordinária contribuição econômica e cultural 
alemã à sociedade brasileira 

Numefosos brasileiros de -ascendência alemã 
diStinguem-se no- comércio e na indústria e _hoje, além 
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das empresas alemãs que desenvolvem aÜvid3des no 
Brasil através de filiais ou subsidiãrias,- a Volkswagen 
é uma delas, com a maior fábrica de carros que possui 
fora da Alemanha - podem ser identificadas centenas 
de pequenas, médias e grandes empresas, com sede e ati­
vidade no Brasil, fundadas e dirigidas por alemães ou 
seus descendentes diretos. 

E inestimável, outrossim, a contribuição cultural que a 
Alemanha tem proporcionado ao Brasil, por vias outras, 
estranhas ao emigrante. Os livros técnicos aleinães, no 
idioma original ou em traduções- particularmente os 
de mecânica, química industrial, eletrônica e medicina­
estão extensamente difundidos no meu País e neles estu­
dam milhares de nossos universitários. Lembre-se, ain­
da, o fato de muitos estudantes brasileiros virem fazer 
pós-graduação nas universidades alemãs e registre-se o 
interesse crescente que o estudo do idioma alemão está 
despertando entre os jovens brasileiros da atualidade. 

Há, também, no Brasil, constante e crescente interesse 
pela literatura alemã -a antiga e a moderna- e a pró­
pria presença de alemães no solo brasileiro já motivou 
muitos estudos de caráter histórico, sociológico e etno­
grálico, além de romances importantes como Um rio iml-

- · ta o Reno, do escritor brasileiro Viana Moog. 

10- Etnólogos alemães estudam o Brasil 

Vou deter-me neste ponto em breve referência a alguns 
alemães que no século passado viajaram pelo Brasil, mo­
tivados pelo interesse científico. Segundo informa o pro­
fe...;;.sor Egon Schaden, da Universidade de São Paulo, a 
figura de maior relevo foi Karl Von Den Steinen, nasci­
do em 1855, em Matheim sobre o Ruhr e falecido em 
Krouberg no ano de 1929: Os resultados de suas expe­
dições no Br_asil- a primeira_em 1884 e a segunda em 
I 87T...:.. detifminarairi durante duas décadas os. rumos 
da ~~nologia br~si~ei_r~. 

Em 1903 chegou ao Brasil Curt Unkel,jovem idealista 
de 20 unos de idade, natural de Jena, onde fora operário 
da fábrica Zeiss. Sem estudos universitários, aplicou-se 
com entusiasmo à leitura de obras etnográficas. Depois 
de trabalhar no comércio, em São Paulo, foi para o inte~ 
rior do Estado, a fim de conhecer os índios Guaranis da 
região de Bauru, onde na época era contruída a Estrada 
de Ferro Nor9este _do Brasil. Passou anos entre esses 
índios e chegou a dominar com perfeição o dialeto deles. 
Integrou-se de tal maneira na comunidade indígena que 
foi, em 1906, adotado formalmente como membro da tri­
bo, dando-lhe_ o nome de Nimuendaju, que passou .a usar 
e pelo qual tornou-se conhecido no mundo científico. A 
palavra Nimuendaju se traduz aproximadamente na ex­
pressão: o que estabeleceu a sua morada, ou seja, aquilo 
que Curt Unkel chegou a fazer. Tive a alegria de convi­
ver com o not.1vel professor •·curt Nimuendaju" nas mi­
nhas atividades de estudo no Museu Goeldi de Belêm do 
Pará e dele guardo uma imagem de homem culto _e apai­
xonado pela Amazônia. Esse Museu Goeldi a que rne re­
feri é um velho e conceituado estabelecimento situado 
em Belém, Capital do Estado do Pará, fundado pelo 
suíço-alemão Emílio Goe!di, onde vêm sendo feitos des­
de então_ eStudos e classificação de espécimens vegetais e 
animais da Amaz_ônia: 

Outrõ etilólogo de primeira linha que se radicou no 
Brasil fOi Herbert Baldus. Nascera em Wiesbaden, no 
ano de 1899, e chegou à América do Sul integrando uma 
expedição cinematog-ráfica ao Gran Chaco. Ali entrou 
em contuto com populações indígenas e logo se apaixo~ 
nou pelO estudo de suas línguas e culturas. De regresso a 
-AlemUnha doutOroU-:se pela Universidade de Berlim e, a 
seguir, veio estabelecer~se em São Paulo, onde morou47 

__ anos, até morrer em 1970. É extensa e preciosa a contri­
buição de Herbert Baldus, pelos livros e estudos que 
publicou, às pesquisas etnológicas desenvolvidas nos 
<..-entr_os universitârios de São Pauto e todo o Brasil. 

Ele foi_o_ primeiro,- no meii País, ·a discutir problemas 
etnológicos em termos de_ chamada teoria funcionalista, 
primeiro a analisar em profundidade fenômenos de acul­
turação em populações tribais e o primeiro, também, a 
insistir no papel que a ciência deveria desempenhar no 
planejamento e na execuÇão da poHtica indigenistas bra­
sileira. 
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Muitos outros nomes poderiam ainda ser citados, de "ii"Oados a obras de infra--estrutura econômica de grande 
cientistas alemães- em particular etnólogos- que·aju- porte, tais como a Usina Hid-ielétrica de Italpti-=-Inaíõr 
duram os brasileiros, pelos seus estudos, a conhecer me- hid_re_létriça do _mundo- as hidrelétricas de__Furnas, Três 
lhor u vidu e cultura das populações indígenas do meu Marias, Urubupungá, Sobradinho, Tucuruí- esta com 
País, oito_milhões de _quilowatts- a moderna ferrovia desti-
11- Brasil, um retrato final, sem retoques n<1da a escoar O: minério de ferro de_Carajãs, o porto 

Já é tempo de encerrarmos este nosso encontro, Se-- ,mar!timq de lla'iJt!i pelo qual s~ faz o escoa_m~n!o _r_eferi-
nhoras e Senhores. Excedi-me, talvez, dominado que do e o porto nuvial de Vila do Conde, peça, tambêm, do 
sou, culturalmente, pela proliXidade _d_os_ latinos. Bem sei sistema de tranSporte do Programa Carajás. 
que o tempo e os fatos têm, para os alemães, outra di- Nossos antigos portos marítimos foram, quase todOs, 
mcnsão. re_equipados e a nossa frota mercante foi consideravel-

Quero concluir, porém; por uffi'breve retrato do meu mente ampliada com a incorporação de dezenas de na-
País, apontandõ seus problemas e enfatizando nossas ca- vias nOvoS- incli.lsfve-petroleiroS e granele1i'os de gran-
rências, pois o enfoque da verdade - repito a idêia ex- de tonelagem -todos construídos em nossos estaleiros. 
pressa em outra parte deste discurso- ainda'ê o cami- irUtã~St:ngiialmente da construção e remodelação de 
nho mais curto e objetiVo para aproximar duas naçOes. rriúltiplas rodovias, podendo algumas delas, como a Rio-

Os 130 milhões de habitantes qUe iritegram -a--põpU- · --snõ Paulo", a Rio-Juiz de Fora; a que ruma de São Pauo-
lação brasileira siio 'desigualmente distribuídas através · 1~-para o oeste do" País- serem comparáveis, pelas con-
do território-do País. ~--~ ~-~ ~~diç_ões técnicas que apresentam, às autopistas européias 

Existem grandes regiões em cjue a densidade demográ--- ou umer1canas. Foram tambem construidos oS metrôs do 
fica oscila entre um e dois habitantes por quilômetro Rio de Janeiro e_-de Sãõ Paulo e uma ponte rodoviária de 
quadrado e outras em que essa densidade está igualada a 12 quilômetros sobre a Baía de Guanabara. 
de cidades do sudeste asiátiCõ oU do extremo Oriente~ - - __ Funciona-m linhas regulares deônjbus gqe partindo do 

Const<~,ta-se no Brasil uma acentuada tendêncía- à ur- Rio de Janeiro, de São Paulo e de Brasília atirige·m, no 
banizaçào. A população recenseada já é, em percentual '!:o;falto, tod~s as cidades i~portantes, lit~?râneas ou do 
superior a 50o/o, radicada em áreas urbanizadas: ----- -~----cenrro-.:-Qes_(e:._ F_O---srasil-pOSsUiflõje_a_ segunda rede 

Essus âreas compreendem vilas, cidades pequenas, ci- aérea doméstica do mundo, em extensão de linhas e in-
dades médias e conjuntos metropolitanos. Poucos pafse~,-~~WfiSidade de tráfego. 
do Mundo Ocidental terão hoje tantas cidã.des cÕm po- · Investimentos maciços foram- dírigidos igualmente 
pulação superiOr a 500 mil e mesino LOOO.OOO de-iúibí_- -pltF<C<CillTipliação e modernização de nosso parque side-
tantes, quanto o Brasil. Uma de nossas metrópoles -=~ rúrg"[C9._Aj_á .ª_ntig<! _{)sina_ Q_e Volta Redonçfa_tev~ _eleva-. 
Süo Paulo - est<i, ao lado da Cidade do México, de da sua capa~1~-~de d~_produção_. e out-ras plantasmdus-
Nova Iorque e de Tóquio,-entre as qüe diSputam a -in de- trüiís de grandes proporções_ foram construídas nos úfti-
sejâvel pole posltlon res.ervada às maiores cidadeS do-- mos ãiloS:--a-A"ÇOMTNAS, ilo-"EStado ae Minas Gerais e 
mundo. Brasília, a jovem Ca-pifãfó~raSileii-a-de 25 anõS,]á- ------ u COSIPA, no Estado de São Paulo, para citar só estas. 
atingiu a marca indesejada do milhão e -quinhentoS mil - --A purteprincipal das obras_ de nossas hidrelétricas já 
habitantes. - _ ~-"çs.t[i _CQ_ncluída. Os dem_aís _emPreendimentos menciona-

A desordem demográfica e a macrocefatia urbana são dos e.<;.tão prontos. o- que-Pretendo caracterizar, Senha-
aspectos negativos do quadro brasileiro, reconheço. Não res e Senhoras, é que o Brasil soube gastar o dinheiro que 
.pudemos evitá-los até agora. Constituem problemas ge- lhe foi às mãos. Empregou-o em empreendimentos de 
radares de outros problemas. Estamos procurando alte- infru-estrutura econômica, de alto poder multiplicador, 
rar com urgência os rumos do processo. Entre as medi- -- --O!'n[UUis, a pai'tirde agora, passarão- de consumidores a 
das paru isso cogitadas pelo nosso Governo está. a dare-' geradores de recursos. 
forma agrária que reformulará a ocupação da terra e re- Confio, Senhores e Senhoras, na evolução da humani-
colocará nos espuços rurais vultosos contingentes h uma- dade para uma SituaçãO--internaCional- de trabalho, de 
nos hoje amontoados nas periferias urbanas. Pelo menos puz e de cooperação. 
assim esperamos. Multiplicam-se, é verdade, os conflitos loc<!-ÍS, em dife-

Há também, de parte das administrações de todas as rentes partes do globo terrestre ~ inas, vejo neles, ape-
nossas grandes cidades, uma preocupação comum de _nas, crises isoladas, nasCidas do incoriformisril.o de mliio-
cquacionar dificuldades e de programar soluções. Cuida- rias, de carências educl:lcionais corrigíveis ou de pressões 
se de ra.cionalizar o crescimento urbano, separanôo-se as econômiCas decorrentes do desigual acesso à riqueza, 
zonas re.c;idenciais, industriais, comerciais e de lazer_ e põf"J'imte de algumas_ nações, relativamente a outras. 
criundo-se as indispensáveis infra-estruturas de serviçOs - -- --audo isso, porém, é provisório e in significativo. Os gran-
na superfície total da area urba:nizada, -dcs antagonismos políticos e econômicos que ainda po-

A insatisfação social das popolações urbanas cria dem ser considera-dos são os de Leste-Oeste e de Norte-
problemus freqüentes para nossos governos. O atendi- Sul. Mas, eles .,.....-e confio no equilíbrio humano - não 
menta aos reclumos populares exige recursos de que nem nos levarão obviamente a um novo conflito mundial -
sempre dispomos de imediato. Universalmente os recur.- porque já existe, em dimensão universal uma conscienti-
sos do erário público são sempre inferiores à demanda ·zaçrío em torno d~i"irràciõnalidade do recurso à ação mi-
para a ·solução dos problemas CCJmunitários. Só que no - -Jitar c dos lucros que para todos advirão com a consoli-
Brasil a amplitude desse desencontro é maior, pelas pró- daçrío e o a_perfeiçoamento do quadro de paz qu_e, em 
prias condições em que aíTtàa se encontra o País na sua parte pela -aÇão--aos- õrganismos- intefnãcionaís; terriOs 
evolução. mantido nos últimos anos. 

Há, portanto, um desafio a infrentar e-nenhum admi~ Que OS-alemães recebam e entendam esta mensagem 
nistrador brasileiro, nos âmóitos federal, estaduais ou fraterna e objetiva a eles dirigida pelo modesto e inquieto 
municipais a ele pode fugir. Senadpr brasil~iro, que vê no imbatível e criativo-põvO 

Não é fácil gover"riar o Brasil, neste momento. Não de-- teuto-=-offielhor exemplo para as nações em dificuldades 
vemos esconder isso a ninguém. Temos recursos poten- e que buscam o desenvolvimento. 
ciuis de grande monta, como procurei mostrar - mas, 
convivemos com antigas e airida rião superadas defiCiên­
cias administrutíVas., com o aumento acelerado da popu----­
Jução e, tumbêm, com as anômalas condições do comêr-
cio internacional contemporâneo a que já me referi. -

Duí a gigantesca dívida externa de 100 bilhões -de dóla­
res que hoje nós onera. Mas, não obstante seu volume:_-­
essa dívida não nos atemori:za e não nos paralisa no Pro_­
pósi"to de continuarmos trabalhando e crescendO, porque 
ela é compatível com o nosso PIB, com a nossa: popu-­
lação e com os fatores estáticos _e dinâmiCOs de nossa 
economia. 

Essa dívida, contraída quase toda nos últimos 20 anos, 
foi em grande parte utilizada para fornecer recursos des-

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A ~esidência 
convoca sessão extraordinãria ã. realizar-se hOje, --às 18 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 
--Mensagens n9s 3, 164, 198,223, 230, 260,261, 274; 
282, 283 ~ 29.5;-d!! 1985, sobre escolha de Chefes de Mis-­
sões Diplomáticas_; e 

- M~msagem n~' 311, de 1985, sobre esc_olha de autori­
dade. 

-0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de Emendas 
ao Projeto de Resolução n'>' 149, de 1985, de autoria da 

Dezembro de 1985 

Comig;ào Diretora, _que nprova o Plano de ClassifiCação 
de Cargos e Empregos e dispõe sobre o Quadro de Pes­
s-oal do Senado Federal. 

Ao projeto foram ofere_cidas 36 emendas qu.e vão ser 
lidas pelo Sr. ]9.Secretário. -

São lidas as seguintes . 

EMENDAS OFERECIDAS AO·, / 
PROJETO DE RESOLUÇÃO . 

N• !49, DE 1985 
N'l 

O Punígrafo único do art. 4'>', passa a t~r a seguinte re­
dação: 

"Parágrafo único. Os empregos de Secretário 
Parlamentar vagos ou cujos atuais oCUpantes não 
forem incluídos em Categorias Funcionais do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, serão extintos ao 
término do mandato do Parlamentar que pode pro­
mover as respectivas indicações." 

Justificação 

Não me purece adequado que o fato de senadores pos­
suírem vugas de Secretário Parlamentar lhes seja retirado 
o direito de admiti-los até o fim do seu mandato, como 
e.o;tá posto na legislação vigente. 

Há que ex_cepcionaía extinção, resguardando-se os lu­
gares ·vagos para serem preenchidos pelos senadores até 
o fim de seu mandatQ, 

Não se deve penalizar quem tem sido parcimonios() 
nas-nomeações e muito menos retirar-lhes um direito ad­
quirido. 

Sala _das _Sessões, 3 de dezembro de 19&5. - Lenoir 
Vargas. 

N•2 
Dê-se ao art. 5'>' do Projeto de Resolução n'>' 149, de 

1985, a seguinte: reáaçãO: 

"Art. 5'>' Os cargos serão providos em caráter 
permanente ou em comissão; os empregos serão 
preenchidos em caráter permanente, em caráter 
temporário ou em comissã-o;" 

Justifica~ão 

Com a presente emenda, pretende-se tornar mais 
ubrangente o exercício das funções comissionadas, de 
modo a facilitar à Admi'nistração da Casa o prOvimento 
dt.-stes encargos. 

SuJa das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alexandre 
Co~ta. 

N•3 
Di!-se úo- art. fO do Projeto de Resolução n~ 149~ -de 

(i.nfS:~ a seg-uinte "redação: -

''Art. 10. O Grupo-Direção e Assessoramento 
Superior, designado pelo Código SF-DAS-100, 
compreende cargos e empregos de proviriiento-ein 
cori'IÍSsào a qüéSejân'l fnefentes atividades de super­
visão, planejamento, orientação, coordenação, as­
sessoramento e controle do mais alto nível da hie­
rarquia administrativa do Senado Federal, com vis~ 
-tns tl formulação âe programas, normas e critéi'íos 
que deverão ser observados pelos demais escalões 
hienírquicos.•• 

Justificação 

A redação, que se propõe, pretende dar ao artigo com­
putibilidude com o art. 9'i'.d_o Projeto de Resolução n'>' 
LiQ,_de 1985, que diz verbis: 

"Art. 9Q Os cargos de provimenfo em comis­
são, serão preenchidos mediante livre escolha dentre 
os servidores titulares de cargos ou empregos per­
manentes, que possuam as qualificações necessárias 
pura o seu exercício." 

S;.da das Sessões,_ 3_ de dezembro de 1985.- Alexandre 
Costa. 



Dezembro de \985 

Dê~se a seguinte redação" ao Inciso_ I, art. 15 a que se 
refere a Seção II - Do Grupo Atividã.des de Apoio Le­
gislativo do Projeto de Resolução n9 t49f85. 

"Art. 15. Coosti~uem requisitos para ingresso 
nas Categorias funcionais do Grupo Atividades de 
ApoiO Legislativo: 

I -para as categorias Fúi1Ci0riáisâeTécnico Le­
gislativo e Taquígrafo Legislativo: diploma de curso 
de nível superior ou habilitação legal equivalente, 
exigindo-se, quando for o caso, formação corres-:. 
pondente às respectivas especialidades;" 

········~-·~~·········_·i""~··-·······~····-····· 

·A supressão da expressão ·~de pelo menos 4 anos de 
duração ... deve-se a que um curso é reconhecido como 
de nível superior, quando funciona sob Portaria do 
M EC, independentemente de sua duração. Existe, isto 
sim, uma imposiçãO de duração mínima e máxima para 
cada curso isoladamente, quanto ao tempo que o estu­
dante leva para concluir seu curso. Há cursos, co_m du­
r.ação mínima de 3 anos, verbi gratla, Licenciatura Plena 
em Matemática, que-possui uma carga horária ou núme­
ro de créditos superior a cUrsos de duração mínima de 4 
anos, tais comó Administração ·e Economia. 

Os cursos são estruturados face as necessidades curri­
culares de_ que se investem. Outrossim, coricluímos que a 
manutenção daquela expressão, que cremos necessária 
ser suprimida, constituir~se=.:á uma discriminação para 
aqueles que se acham capazes de lograr êxito nas provaS 
de seleção, de natureza mais complexa, que são as do 
Grupo que envolve as categorias fUncionaiS de Técnic.i:f e 
Taquígrafo Legislativos. 

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Somos, portanto, pelos motivos expostos, pela supres­
~ào da expressão "de pelo menos 4 anos de duração". 

Sala das'Sessões, 3 de dezembro de 1985. ~ J,:.tahy 
Magalhães -João Calmon- Jorge Kalume- Mã.rtins 
Filho. 

--N~s-

Acrescente-se o parágrafo únlcO aQ art. 1"8, do Projeto 
de Resolução n~ 149, de 1985. 

"Parágrafo único. _O acesso às categorias fun­
cionais referidas no caput deste artigo mediante se­
leção interna terâ a validade de 2 (dois) anos, a con­
tar da data da publicação desta Lei, com vistas à sal­
vaguarda dos direitos dos funcionáriOs que na pre­
sente estejall) ~atricu]ados ou tenham suas matrÍC!J­
Ias suspensas em Universidade." 

Justificação 

-"fflttando-se de uma reforma administratiVa que visa 
ao ãpi-OVeifamento do Pessoa-l de acordo- com sua apti­
dão e formação profissional, nada mais justo do que fa~ 
cultar-ãqueles que ora cursam. á Universi_dade _os mes!f10S 
díreftOs- doS que já completaram a sua formação básic:i 
universitária. O dispositivo proposto é um incentivO im­
prCscindível ao aperfeiçoamento dos quadros funcionais 
e ao mérito daqueles que, com sacrifício do lazer e dos 
cOmpromissos familiares, esforçam-se pelo auto­
<l(frimoramento. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alexandre 
Costa. 

-N~6--::::. 

Substitua-se nos arts. 18, IV, e no 37, V, b, a expressão 
.;bacharel em Di_!'eilO'\ por '"CursO Superior". 
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Justificação 

Pretende-se com a emenda ressalvar as demais especia­
lidades de nível superior,ligadas à área, uma vez que não 
se trata, apenas, de aspectos de legislação. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alexandre 
Costa. 

-N~7-

Dê-se ao ítem IV do art. 18 do projeto a seguinte re~ 
dação: 

"Art. 18 .......••...• , ....•......•..•. ··:·. 

·············~······~·····················.-~ 

IV-..:_ diploma de curso de Direito, Adminis­
tração e Economia para a Categoria Funcional de 
Téc_iiiÇo em· Legislação e Orçamento." 

.Justificação 

A modificação do dispositivo supra, se aprovada, 
preenche lacuna injustificada, pois o referido cargo tem 
n;Js suas atrib~ições tarefas específicas que são privativas 
de Economistas, Advogados e AdministradOres. 

Não seria admissível, portanto, a restrição que o dis­
positivo impõe aos Economistas e Administradores des­
ta Casa, com o conseqüente privilêgio aos nossos ilustres 
Advogados. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Jorge Ka· 
lu1;11e. 

-N';. 8-

Onde se lê, no Anexo V, do art. 23, do Projeto de Re­
solução n~' 149, de 1985: 

.. Auxiliar de Apoio SF-CP-AD-506 SF-EP-AD-506 B NM-25-24-23-22-21 
Administrativo A NM-20-19-18-17-16-15" 

Leia--se: 

••Auxiliar de Apoio SF -CP-AD-506 SF-Ú-A0-506 B NM-35:34-33-'.l'f-3( .· '-

Administrativo A NM-30-29-28-27-26" 

Justificação 

A reda~ão do Anexo V, do art. 23, que se quer alterar, 
tem em vtsta o enquadramento dos servidores referidos 
na alínea b, do item XV, do art. 37. 

Serão beneficiados com a presente emenda QS servido­
res contratados para o exercício das atividades de Adjun­
to Técnico em Administração, Auxiliar Administrativo 
Mecanógrafo, Secretário Parlamentar e outros, aprova~ 
dos em processo seletivo interno. - - -

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alexandre 
Costa ~ Jaison Barreto. 

-N~'9--

Inclua-se no art. 21, do Projeto de Resolução nl' 149, 
de 1985, o seguinte Parágrafõ único: -

.. Art. 

Série de Classe 

Técnico de Apoio 
Administrativo 

1- ............... ·················· ... . 
11-. ·-· ............................. "''"' 

a) ........................... _ .... .. 
b) ................. ~ .. -·-· . .,. ....... ,.,--. 

Parágrafo único. f: assegurado o acesso às di~ 
versas categorias funcionais do Grupo Transporte 
Oficial e Segu"rãnÇa Legislativa aos Agentes de 
Transporte Legislativo, contratados sob o regime da 
legislação trabalhista, que possuam mais de 50 (cin~ 
qi.ienta) anos de idade, independentemente das exi­

-gências de escolaridade." 

Justificaçãó 

É de justiça se assegure este direito aos atuais Agentes 
de Transporte Legislativo, vez que na idade cinqüente­
nãria não seria_líci.tg ~~exigisse dest~ servidores humi)~ 

Cargos Permanentes Empregos Permanentes Classe 
Código Código 

E Ns 
SF-CP-AD-501 SF-EP-AD-501 B NS 

A NS' 

des o retorno ao banco escolar, eles que se encontram 
prestes a se aposentarem. - · -

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Alexandre 
Costa. 

- N'" 10-

Dê~se a seguinte redação ao Inciso I, do art. 24 e Ane­
xo V (art. 23 da Resolução n~' ..... ) a que se refere a Seção 
V - do Grupo Apoio Administrativo e Atividades Au­
xiliares_ do projeto supra-citado: 

,."Art. 24. ········~··~····~·····~········-
··~·······················~~··-~·-~·······-·· 
I- para a Categoria Funcional de Técnico de A­

poio-- Administrativo~ Diploma de ConclusãO de 
Curso de Nível Superior, ou habilidade legal, equi­
valente, exigindo-se, quando for o caso, formação 
técnica especializada; .. 

··············-"::-""·•··-······-··················· 

----

Referência 

2S:24-i3-22 -
21-20-19-18 
17-16-15-14 

. 
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JUSTIFICAÇÃO 

I. A supressão da expressão "Inclusive os de curta du~ 
ração", deve-se a que o curso é reconhecido como_ de 
Nível Superior, quando funciona ou é reconhecido por 
Portaria do MEC, independentemente de sua duração. 

2. Se todos os ocupantes das categorias de Téc_nko 
Legislativo, Taquígrafo Legislativo e de Inspetor de Se­
gurança Legislativa necessitam de serem portadores de 
Diploma de Curso de Nível Superior, nada mais justo, 
que igualar os seus Quadros de Refe_rências, estendendo­
se, desta forma ao Qüadrõ- da Categoria FunciOn-ai de 
Técnico de Apoio Admitiistrativo as nleSm_a_s r~fetênclas 
das demais Categorias de Nlvel Superior e com o emba­
samento no que preceitua o princípio de isonomia cons­
tante da Constituição Federal. 

3. Entendemos que o processo seletivo para- que um 
candidato habite-se a c·oncorrer a uma das vagas pletea­
das, seja constituído de duas etapas: a primeira, que seria 
a de apresentação de titulas e provas e, a segunda, con­
substancialmente, de_finida_ pela seleção de conteúdos. 

Ora, é nesta parte que o candidato verifiCa se dispõe de 
base para enfrentar o programa exigido. ~ certo que o 
conteúdo do programa das provas para habilitação para 
o iri&ressõ -nQ, "Grup_o_ Átividade de Apoio Legislativo" 
deve ser de natureza diferente do programa exigido para 
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o' ingresso no ... Grupo de Apoio Administrativo e Ativi­
dade Àuxiliares", 

4. Outrossim, concluímos que a manutenção -daquela 
expressão, que cremos neceSsária ser suprimida 
constru_ir:-se-à uma discriminação para aqueles que se 
acham capazes de lograr êxito nas provas de seleção, em 
virtude da escolha feita pelO. servidor, que poderá tanto 
servir na àrea administrativa ou legislativa, çontorffie-0 
caso. 

5._ Somos, portanto, pelos motivos expostos, pela su­
pressão da expressãQ, "Inclusive os de _curta duração", e, 
também, pelo tratamento ígualitário para as Categorias 
de Nível Superior. 

Sala das Comissões. 3.de_ dezembN_de 198~. -:-Jut~hy 
Magalhães. 

- N• 11-

_Dê-s_e_ à Relação das Funções Gratificadas_~tabeleci­
das no Anexo VIl, a que se refere o art. 29-do projeto, a 
seguinte distribuição, alterando-se, por conseguinte, a 
composição do número de funções gratifiCadas da Sub­
secretaria de Comissões· previstas no Anexo VIII, n9 
XXX: 

ANEXO VII 
(Art. 29 da Resolução n<>) 

I- Encar_gqs de Chefia, Assessoramento e Secretariado. _ 

DENÓMINAÇÃO 

Chefe de Serviço 
Chefe de Gabinete 
Sec~etãrio de Comissõe-s 

Assistente Técnico 
Assistente Juridico 
Coordenador de Publicações Espe-ciais 
Encarregado do.Cerirnonial da Presidência 

Chefe de Seção 
SUbchefe de Gabin~te 
Encarregado de S_ecretariq._ 
Secretãrip de Gabinete 

11 -Outros Encargos. 

Oficial de Gab_,inet.e 
Auxiliar de Gabinete 
A~xiliar de S~cretaria 
Hotorista de Gnbinctc 
Segurança-de G~ineEC 
Continuo 

:~~ F Ões 

31 

83 

28 

152 

os 
01 

01 

158 

84 

262 

66 

N9 /de 
Ftu<",..ões 

12 
415 
216 
101 

82 
217 

Fícãm aSsini distribuídas as funções gratificadas da 
Subsecretaria de C_omissões previstas no Anexo VIII, n<> 
XXX - Subsecretaria de C01'11issões 

~;4~E F ções 

03 

28 

01 

03 

01 

25 

01 

01 

Chefe de Serviço 
Secretário de Comissões 
Assistente Técnico 

Chefe de Seção 
Secretário de G_abinete 

Auxiliar de Secretaria 

Auxiliar de Gabinete 

continuo 

s~olo 

FG-8 

FG-8 

FG-8 

FG-7 

FG-7 

FG-7 

FG-7 

FG-6 

FG-6 

FG-5 

FG-5 

Si!Jll!:folo 

FG-4 
FG-3 
FG-3-
FG-2 
FG-2 
FG-1 

si.,.-oLO 

FG-8 

FG-8 

FG-7 

FG-6 

FG-5 

FG-3 

FG-3 

FG-1 

Dezembro de 1985 

Justifica.;ão 

A 'emenc;la tem dois objetivo_s fundamentais: o primei­
ro ~~aQ~quar à atividade desempenhada pelo servidor, a 
denominação dada à função gratificada que lhe foi con­
cedida; o segundo é suprir a Subse_cretaria de Comissões 
de um número ideal de funções necessárias a_os seus tra­
balhos.._ 

No primeiro caso, destacamos do grupq "Encarrega­
do __ de Se_çretaria" a função de.. "Secretário de Comis­
sões". -

A denomina.ção d(: "Encarregado" é um termo típico 
da atividade empresariaL Lã existem os encarregados da 
turma, da limpeza, da copa, da segurança, do ponto, etc. 

Louvamos o trabalho da Comissão Especial criada 
para elaborar o novo Plano de Classificação de Cargos 
ora consubstanciado no presente Projeto de Resolução, 
ql!-e reputamos da mais alta relevância para a: Adminis-
tração dã CaSa. -

A idéia de aglutinar uma série de funções numa única 
tem a vantagem de facilitar ao administrador o manuseio 
de um número gigantesco de funções de uma maneira 
simples e racional. 

Tõdavta; às vezes ela peca por deixar de conjuminar a 
denominação teóriCa, imaginária, com a função prática 
executada pelo servidor. 

Neste caso, o Projetista deiXou de lado a tese de colo­
car o homem certo no lugar certo e chamou a todos de 
"Encarregados", mesmo que seja de uma tarefa. 

Por essa razão, é que destacamos a função dt::. "Secre­
tário de Comissão" e lhe atribuímos o_ símbolo FG-8, 
por se tratar de_ funcionários que têm sob sua responsabi­
lidade assessorar o Presidente das Comissões na distri-

- buição dos projetos aos relatores; na con,dução dos tra-
- balhos durante as reuniões; e, na execuçãô das atividades 

administrativas da secretaria da Comissão. São funcio­
nários que têm o dever de conhecer em profundidade o 
Regimento Interno da Casa para socorrer os Presidentes 

. de Comissões na solução de questões de ordem e de ou­
tros problemas porventura surgidos;· são funcionários 
que têm a obrigação de conhecer bem a língua pátria, 
para redigir, com riqueza de detalhes, as atas e corres­
pond~ncias da Comissão; enfim, são funcionários que 
exercem uma função relevante, portanto, merecem ser 
recu-nhecidos e, também, melhor aquinhoados. 

Quanto ao segundo objetivo da nossa emenda, essa 
visa as deficiências -ffsicas da Subsecretaria de Comis­
sões. O projeto, tal como se acha redigido, no que con­
cerne ao número de funções de cada unidade organiza­
cional, apenas consolidou o que já existia. A mudança 
foi apenas na denominação de funções, sem se preo·cupar 
com as reais necesSidades de cada setor. Por esse motivo 
é que elevamos em 8 (oito) o número de secretários de 
Comissões; e, em 16 (dezesseis) o número de auxiliares 
de sec_retaria. 

Acreditamos que os ilustres membros desta augusta 
~a do_Congresso- Nacional, que conhecem de perto o 
trabalho das Comissões Técnicas, a dedicação dos seus 
funcioriã~ios., ~o di_~etor ao contínuo, por Certo, não ne­
garão o seu apoio a esta emenda, que desejamos vê-la 
aprovada. 

Sala das Sessões~-em 3 de dezembro de 1985. -JutahY 
Magalhães- Hélio Gueiros- Lomanto Júnior- Jorge 
Kalume - Joio Calmon - Moacyr Dalla - Gabriel 
Hermes - Alfredo Campos ---José Ignácio Ferreira -
Alberto Silva - Martins Filho - Alcides Saldanha -
Roberto· SaturninO'·~- NinldCJ -Maeirado·-;...;..--Ntison-ea:r• 
neirÕ- Passos Pôrto- José Lins- Carlos Chiarelli­
Galvão Modesto - Aderbal Jurema - Altevir Leal -
César Cals- Lenoir Vargas - Cid Sampaio- Virgílio 
Távora. N<> 12 

Onde se lê no Anexo XIV, do artigo 29, do Projeto de 
Resolução n<> 149, de 1985: 

.. 6 - Auxiliar de Secretaria - FG-3 

2- Contínuo - FG-1 

Leia-se: 

"12 - Auxiliar de Secretaria - FG-3 

5 -_Çontínuo- FG-1 
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Justificação 

A Emenda em tela visa a dar à Assessoria situação 
mais condigna com a dinamização e a agilização de ativi~ 
dades que o S~nado exige. Com efeito, tendo em vista a 
ampia demanda de serviços que não vinham obtendo 
resposta presta à altura da modernização do Legislativo 
e do fortalecimento de sua posição, no cenârio nacional. 
Com vistas a isto a Alta Oi_r!=ção da Casa resolveu con~­
tratar 75 ·novos Assessores e disso resultou, como é ób­
vio, Uma trenienda sobrecarga na infra-estrutura admi­
nistrativa daquele Órgão. 

Deflui do exposto a imperiosa necessidade de aumen­
tar as gratificações de datilógrafos revisores e contínuos 
para, pelo menos, minorar a penosa situação dos servi­
dores lotados na Assessoria. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. - J Ut!lhY 
Magalhães. 

- N913-

Acrescente-se o art. 59 e dê~se aos arts. n9s, 32, caput, 
34, 35 e 58 a seguinte redação: 

"Art. 32. As atribuições ~ responsabilidades 
inerentes às categorias fuocionais que integram os 
cargos e empregos permanentes, bem assim as tare­
fas fíp"iCas de seus ocupantes, serão aprovadas atra­
vés de Ato da Comissão Diretoria~ dentro de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação desta Reso­
lução. ressaJvado ·a disposto no art. 5.8." 

... Art. 34. Parte Suplementar do Quadro de 
Pessoal do Senado F~9eral serã integrada pelos se­
guintes cargos e empregos isolados e pela Categoria 
Funcional de Datilógra(o, a serem extintos quando 
vagarem: 
I- Diretor 
11 - Secretário Parlamentar 
111- Categoria Funcional de Datilógrafo." 

""Art. 35. A extinção dos cargos e emprego$ in-
dicados no artigo anterior oCorrerá~ 

I- cargos isolados de provimento efetivo de Di-
retor, quando ocorrer a vacância, · 

II- empregos de Datilógrafo, quando vagarem, 
após o término do prazo de validade do concurso 
público realizado para o seu preenchimento inicial; 

111- empregos de Secretário Parlamentar, ao 
término do mandato do Parlamentar que promoveu 
~ indicação dos atuais ocupantes, ou pelo aproveita­
mento no Quadro de Pessoal do Senado Federal, re­
sultante de enquadramento de que trata a PreSente 
Resolução. 

Parágrafo única. _Fica_a_s_s_egurado aos ocupan­
tes dos empregos da Categoria FunciOnal de Datiló­
grafo o direito à ascensão funcional para ingresso 
em emprego nas Categorias FunCionaiS da Parte 
Permanente 'do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral." 

Art. 58. O d_isposto neste Resolução não se 
aplica aos cargos de Assessor Legislativo, em comis­
s:ll.o ou de provimento efetivo, bem assim aos empre­
gos de Assess_or Parlamentar que continuarão regi­
dos pelas normas pertinentes atualmente aplicáveis. 

§ 19 A Comissão Diretora promoverá a elabo­
ração das proposições legislativas que se façam ne­
cessárias à regulamentação da matéria, atendid,as as 
peculiaridades dos cargos e empregos referit:1os no 
caput. 

§ 2'l_ -A não inclusão dos ocupantes dos cargos e 
empregos referidos neste artigo no Plano estabeleci­
do por esta Resolução, dentre as que venham a ser 
concedidas a servidores do Senado Federal. 

... "Art. 59. Ressalvadas as situações previstas no 
artigo anterior, ficam derrogadas as Resoluções n9s 
17, 18, 45 e 49, de 1973; \2 e 13, de 1975; 10, 38 e 
108, de 1976; o att. l'~ da Resolu_ção n9 30, de 1979; 
61 e 130, de 1980; 100, de \982, 344, de \983; e 74, de 
1984; e outras disposições em contrário, especial­
mente aquelas que dízem respeito à estrutura dos 
Quadros de Pessoal exti_ntos por esta Resolução." 

Justiflca&;ão 

O Projeto de ResoJução n9149, de 1985, pretend~ ... do­
tar o Senado Federal de um Plano de Classificação de 
Cargqs e Empregos, em substituição ao atual Pla_nQ, que 
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só atinge· os servldo.res estatutários e parte dos servidores 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho";_ no 
que se refere,_ porém. à disciplina do Assessoramento 
tegrsta:tiVo-Parlamentar, a iniciativa revoga normas an­
teriores sem, no entanto, atribuir ao respectivo grupo um 
posicionamento jurídico compatíVel Com' a relevância 
das atribuições, a exemplo do tratamento dispensado ao_s 
antigos ocupantes do emprego de Assessor Técnico e a 
outras categorias. 

_Os atuais empregos de Assessor Parlamentar, provi­
dos em virtude d~_conc~iso p6b1ico de âmbito nacional, 
recentemente concluído, são rélegados a uma sitUação 
inferior à atual. a ponto de passarem a integrar um QU:a- · 
dro "Suplementar, onde se agrupam os cai2;os e empregos 
a .se:rem_ _e~(into~(por vacância. ' 
___ J•~o _que tange aos cargos de Assessor Legislativo, ou 
bem se lhes dá o mesmo destino ou, então, ficam adstri­
t.oi à m~rª JncumbêilCia de formula(: •<progra-rnas, nor­
mas e crití!rios" a seci::ni ObseivadoS pelo~ ... escalões hie­
rárquicos" (art. lO), deixando de mencionar explicita­
mente o assessoramento aos Senadores, às Comissões e à 
Mesa·.--

o- propósito maior desta Emenda é propiç_i~r tempo 
para um melhor exame do posiciona_mento das r_eleva_n­

- tes atribuições de assessoramento legislativo­
parlamentar, indispensáveis à valorização e ao_ aprimo­
ramento das atividades do Poder Legislativo, mantendo, 
por enquanto, a situação dos aludidos Assessores _sem 
prejuízo, até que novos dispositivos legais venham dis­
por adequadamente sobre a espécie. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alexandre 
Costa. 

- N9 14-

Suprinla-se; no ifen'l 11, do art. 35, do Projeto de Reso­
lução n'il 149, de 1985, a eXpressão " ... Assessor Parla­
mentar ... " 

Justifi<::a&;io 

É: de substancial importância seja retirada no item li, 
do art. 35, a expressão" ... Assessor Parlamentar ... " para 
que não prejudique o direito adquirido dos 55 (cinqüenta 
e cinco) assessótes parlamentares restantes, aprovados 
no último concurso público, de âmbito nacíonal, para a 
categoria. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alexandre 
Costa. 

- N9l5-

O Inciso 111, do art. 35, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 35. A extinç_ãõ dos ca_rgos e empregos in-
diCados no artigo anterior ocorrerâ: --

·--················--·········-·········· 
IH- empregos de Secretário Parlamentar, ao 

término do mandato do Parlamentar, ou pelo apro­
veitamento no Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral resultante de enquadramento de que trata á pre­
sente Resolução." 

Justificação 

Trata-se de dar oportunidade igual aos senadores que 
tendo o direito de contratar Secretários Parlamentares 
ainda não o fizeram ou dispensaram seus secretários 
como lhes é permitido no período da edição desta Reso­
lução. 

Caso contrârio teremos senadores com três secretários 
parlamentares e senadores com apenas um ou nenhum, 
por estarem vagos estes lugares â data da promulgação 
desta Resolução. 

Penalizar-se aqueles que por economia ao Senado aín~ 
da não fiieram as nomeações de Secretário Parlam~ntar 
c vem utilizando o pessoal já existente na Casa, não nos 
parece correto. 

A lei não deVe retirar direitOs que a todos conferiu e, 
tigora, reconhecer, Upenas, aos que usaram de toda sua 
capacidade de nomeação, prejudicando aos _que ag'iram 
com mQderaçüo. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de l985. - Lenoir 
Vargas. 
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Inclua-se no art. 37: 

"Art. 37. • •.••••...•••••••••••••••••.•• 
§ I'~ Os servidores dos Órgãos Supervisionados 

do ~enado Federal que, à data da publicação da 
presente Resolução, estiverem efetiva e comprova­
damente prestando serviços em caráter exclusivo e 
permanente em 6rgãos da estrutura do Senado se­
rão enquadrados, na forma deste artigo, obedecidos 
ainda, os seguintes princípios: 

a) o enquadramento far-se-á em e'mprego cujas 
_atribUições sejam compatíveis e correlatas àS 
funções que o servfdor -veffi eXerCendo; 

b) o enquadramento far-se-á no nível mais pró­
ximo do nível salarial atual do servidor; 

c) em qualquer caso fica assegurado ao servidor 
o direito de __ concorrer aos processos seletivos referi­
dos neste artigo, 

~ 29 E: vedado a cessão, a qualquer título, a par­
tir da vigência desta Resolução, de servidores lota­
dos nos Órgãos Supervisionados do Senado Fede­
ral." 

Justificação 

O presente Projeto objetiva corrigir os diversos casos 
de servidores da Casa que têm seus empregos em desa­
cordo com a situaçàQ de fato em que desempenham suas 
funções. 

Ao fazê-lo, no entanto, esqueceu que alguns servidores 
do PRODASEN e do CEGRAF desempenham de fato, 
funções de servidores do Senado, lotados ou à disposição 
de órgãos da Casa, como Gabinetes e Subsecretarias. 

Nada mais justo que, ao se c_orrigir as distorções exis­
tentes e dotar o Senado de um novo Quadro de Pessoal, 
cuide o Projeto de eliminar, de maneira adequada, os 
desvios de funções ou de quadro, atualmente existentes, 
à semelliança do que têm feito os Poderes Executivo e 
Judiciário, em casos anãlogos. 

Tendo em vista o caráter corretivo de várias medidas 
incluídas nesta Resolução, parece-nos indispensâvel im­
pedir, a partir de sua vigência, novos desvíos de função 
ou de quadro, a que se refere esta justificação. 

Sala das Sessõ._~. em 3 de dezembro de 1985. - Aloy­
sio Chaves. 

N'~ 17 

Substitua-se, nos arts. 37, itens, e no art. 38, do Proje-
to de Resolução n9 149, de 1985, a expressão " ... processo 
sele_tivo interná ... " po_r " ... concurso público ... ". 

Justific:a~ão 

É da maior jUStiça, em se tratando de enquadramento, 
se garanta a todos, indistintamente, igual oportunidade 
de concorrer aos cargos do Senado Federal. 

· Snla das Sessões, 3 de deze"rribro de 1985. -Alexandre 
Cõs1a. · 

-N9 t8-

Dé-se ao art. 45 a seguinte redação: 
"Art. 45. Para ingresso- na Classe Especial da 

Categoria Funcionai de Inspetor de Segurança Le­
gislativa, mediante progressão vertical, será exigido 
diploma de nível superior, ressalvada a situação dos 
ocupantes das Classes "A" e "B" na data da publi­
cação desta Resolução." 

Justificação 
Muito justa é a exigência de nível de escolaridade su­

-perior ·para ingresso na Classe Especial de Inspetor de 
Segurança Legislativa, des_de que não prejudique aqueles 
que já há algum tempo estão posicionados nas Classes 
''A"e"B". 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Alexandre 
Costa - Saldanha Derzi - Moacyr Dalla- Roberto Sa­
turnino - Marcelo Miranda - HéliO Gueiros - José 
Luíz - Jorge Kalume - Carlos Alberto - Américo de 
Souza -João Calmon- Roberto Wypych- César Cals 
~ Mauro Borges - Gabriel Hermes - Altevir Leal -
Nivaldo Machado - Alcides Sald11nha - Jutahy Maga­
lhães- Lourlval Baptista- Álvaro Dias- Itamar Fran­
co- Alcides Paio- Aderbal Jurema- Lenoir Vargas 
- Henrique Santillo - Aloysio Chaves - Gastão 
Miiller. 
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Rcnumere-sc o partigrafo único e acrescente-se o se­
guinte par(1grafo ao art. 50: 

"~ 29 O dispoSto no parágrafO anterior não Se 
aplic:.1 aos servidores trabalh-istas conc.ursados." 

Justificação 

DIÁRIO DO CON_GRESSO NACioNAL (:'lesão IIL 

- --dos_à_Casa+-_c.onseguiram com muita luta, serem posicio­
nados nas referências menores da Carreira de Técnico 
LegislatiVo. Entendemos que tendo :aquela ·Resolução 

-- rms-sudo em julgado e em se tratando de uma valorosa 
- pldade de antigos funcionários, na,da d~ mais justo que 

manter ü ·citada Resolução. 
SÚia ·das SeSSões, 3 de d_ezembro Oe 1985. - Hélio 

Gueiros. 

- Nt22-

Dezembro de 1985 

50o/r (cinqUenta por cento} de cada vez, pelos aumentos 
dqs servidores públicos supervenientes. 

Atl, __ ___ _ .Flca _assegurado_ aos ser~idores_de que 
trata esta Resolução o direito _de permanecerem ila si­
tuação que se encontram, podendo, neste caso, manifes­
htrcm sua opç--do no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
datu da __ publicação desta Resolução. 

Justificação 

Quando o Senado abriu cQn,curso para Assessor, no - Rt:lir.e"se -dO ·art.-58 a·r_evogação expressa à Resolução A presen_te emenda tem o objetivo çle r_eparar a inob~ 
tlno pasS<!dO, fê-lo caract~rizar_-se por extremo rigoris- n<:t 74, de 1984. servância do princípio de eqüidade, registrada flagrante-
mo, tanto no _exame dos títulos, como na_ elabor;~ção e mente no Projeto de Resolução nq 149, de 1985, de auto-
julgamento das provas, Obte-ndo, Por-issO mesmo. para JustificaçãÕ- ri<t da Mes3 _Diretora do Senado Federa_l. 
complementar sua Assessoria Técn_i~a e Jurí~_i_ca, um 0 que se pretende é manter a conquista dos Agentes de O Projeto original estabeleceu que os atuais Secre-
conjunto de s~rvídores trabalhistas altamente qualifi~~- _Serviço Legislativo de forma a não prejudicá-los com túrios Parlamentares sejam enquadrados no Quadro Per-
do. rcenquadramento em posição inferior. manente do Senado, sem necessidade de qualquer indi-

Nada impedia, naquela êpoca, a sele-ção para o quadro Saht--das S~_sões, em 3 _de dezembro de 19ss. _Ale~ cação do titular da cadeira de Senador, permanecendo, 
permanente de funcináríos, o que, evident!!:mente, res- xandre Costa. no entanto, a exigêncía apenas para os Assessores Tê:cni-
tringi·ria o concurso, afustados os servidores aposentados cos que continuam na situação anterior, apesar de serem 
do Legislativo, do Executivo ~ dq}udicíário, ã.ind<l;: dis- eles servidores: de qualificação universitária, formados 
tantes um decênio ou mais d_a apo~entadoria_ co_mpul_:- ___ .,......_ N9 23 _ há mais de 5 (cinco) anos e terem satisfeito tOdos os re-
sóría. -:____-:____ _- quísitcis p·revlslõs ·nu Resolução n9 \30 de 1980, o que se 

De qualquer modo, a_opção pela contrataçãO)iii,ba- _.A~•t<S.c.;.rnô.S~ _ _'o_rl_d~ Conv~e( nas .. disposições transi- constitue nqm rigoroso e indiscutível processo seletivo. 
lhista deve ter razões ?Onderãveis; desde a demissibilida,- tóri;,~._s __ o ~~;:gJJinte -~rJigg_:_ ~- _ _ __ _ -Ressalle-se. por oportuno, que a grande maioria dos 
de ad nutum até possíveis remanejamentos contr;ltuais. - .. -~r_t, _______ ,_S,Q _s_erãQ- ~~ltll;tidOs-_ -.1 prõV_a_ de - Asse~<;ores Técnicos, indicados_ pelos Srs. Senadores, fQl 

Mas o art. 50 do PrQj~to de Resolução não apenas ·-- sel.eçãp _in,~erna.9.~._servidores que tiverem suas refe-- -Ot!ncficuühi"-pelo Ato n9 6 da Comissão Diretora, de 14 
manda dispensar os servidores trabalhistas- Cõntratildos- rências melhora<fãs. · ·· · · · -· de janeiro d~ 1985, que alterou os respectivos contratos 
por prazo determinado, senão, também, pelo parâgraf~ · · de trabalho, a fim de que eles pude.<>sem ocupar o empre-
únicO, os contratados sem prazo determinado, com no- ·Justificação go de Técnico em Legislação e Orçamento, do Grupo-
venta dias para a rescisão co~tratuaL _ .NUo é .. 'IQ.missível_que servidores que vêm de h:.'! rru,.tito Outras Atividades de Nível Superior, do Quadro de Pes-

Ora, os concursados trabalhistas- dentre eles? os_ As-_ _ prc.c;tundo serviços a esta Alta Casa, sejam, no -mo-ineilto !'õoal CLT do Senado Federal. 
sc~sores - t~m contrato de trabalho por ~razo m~et~~~ _____ em que se cogita de reformular os Quadros desta Secre- _ -Diante do exposto, nada mais justo do que se promo-
mmado. Ass1m, com a :.~provação do Pr?Jeto de Reso~ taria. fuz_en_çio_-_l_he:'; justiça pelos muitos anos de dedi- v-Ct o aproveitamento dos atuais AsSessOres Técnicos, 
luçi:ío. estariam toâoS, sem q~alquer con~Jderaçâo qu~~- C<Lçã.Q_ ~ ex.ttÇÜQ .com.que Vêm- se desiflcumbindo" de- suas que- n1lo foram atingidos pelo Ato acima referido, consi-
to It nccc.~si~de_ do~ seus se~:~os, ~umaname~.te det~,lt~- _t.:.tr_ef;!s_o.Qrig_q~o~. ·ª ___ t,IJII-_a __ prov_<!_ para ficar oilde estão. dáando, principalmente, que o enquadramento ora pro-
dos, decomdos tres meses, sem JUSta causa · _ Basta mencionar dentre muitas outros os AuxiliareS"Ad- posto não provocará qualquer de::; pesa de ordem peco-
Cremo~ que. t~atando-s: ~e fun_:inârios demissíveis ad ministrati-vos, 05_ Mccanógrafos, os AuXiliares de Enfer- n'iflria p:lra o Senado, vista que se pretende, apenas, asse-

nutum, na o prcc1sa a adrrumstraçao do Senado, por um magem etc. Isto para não citar os Secretários Parlamen- -gurar- ãos. m-cnciciiiUdos servidores uma situação funciO-
só ato, demiti-los em massa, desde que poderá fazê-lo, tares, cujo aproveitamento vem constituindo uma tra- n<tl definitiva, eS(endendo o me.':!m9 direito que foi conce-
quando lhe- pareça, "sem justa causa", segundo as conve- diçào desla.Cfl.sa pela inestimável experiência que adqui- dido aos beneficiários do Ato nt 6, de 14 de janeiro do 
niêncis do serviço. __ r_cm_ 00 convívio com os Srs, Senadores, com os serviços corrente ano, bem como o que preceitua, o Projeto de 

Sala das Sessões, 3 de dezembrq de 1985,- Passos :.Ldmilli_st_ii[VOS_ç_iom_ª-~- au!g_fidades gile frecjtJentaffi eis Resolução n9 !49, de 27_ de novembro de 1985, referente 
Pôrto. gabinetes. Ora ao serem _e-nquadnidoS nãi mesmas refe-- <ru·itcm que dispõe sobre os Atuais Secretários Parla-

Su~rima-se, no Projeto de Resolução n9 149, de 1985, 
o nrttgo 50 e s_eu parC1grafo único. 

Justificação 

Pretende-se, por desnecessârio, que se explicite no cor­
po do Projeto a dispensa de servido_res contratados, pela 
Casa, por prazo determinado e, ainda mais, a expressa 
determinação da dispensa de servidores contratados pelo 
regime de CLT sem prazo determinado. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -,-Alexandre 
Costa. 
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D&.se ao Art. 58, do Projeto de Resolução n9 149, de 
!985, a seguinte redação: 

"Art. 58. Ficam revogados as Resoluções n9s 
17. 18,45 e 49, de 1973; 10,38 e 108, ôe 1976; Art. 1_9 
da Resolução 30. de 1979; 61 e t30 de \980'; 100, de 
1982; e 344, de 198!, bem como outms disposi~õ_es 
que colidam com as que compõem a estrutura dos 
Quadros de Pessoal extintos por e.'ita Resolução." 

Acrescentando-se o seguinte Parágrfo ú-nicõ_: 
Parágrafo único .. - Picam inteiramente mantidas 

as disposições-_ da Resolução nt 74, -de 1984; 
procedendo-se no <ltual projeto as ãltei-ações· de­
nucntes." 

Justificação 

Trata-se de restabelecer a situaç.ão dos_Adjuntos_ Téc­
nicos, que depois de mais de 20 anos de ~erviços presta-

rências que. atualmente, ocupam, ao contrário _das vezes mcntare.'i. 
anteriores, em que, levando em conta todos os fatores É relcvanfC destacar que a medida, constante da emen-
truzidos a bttila foram estes servidores guindados a cate- da em referência, atingirá um reduzido número de Asses-

·goria de-Assistentes Legislativos e, posteriormente, pro- ~ores Têcnicos. 
·movidos a Adjunto Legislativo. Além, portanto, como Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- César 
ressalt<~mos deste tratamento desigual, ainda, submetê- Cals. 
los- a prova é demaiS. 

Saiu das Sessõe_s, 3 Qe dezembro Qe 19?5. -_J!)ão Çal~ 
mon. 
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Indua-se __ onde coube_r: . _.. . -.-- _ _ 
Art. Os atuais servidores regidos pela Con­

solidação d<ts Leis do Trabalho admitidos na forma da 
Resolução n9 130, de 1980, passam a integrar o Quadto 

-de Pessoal CLT. na Categoria Funcional de Técniço em 
Lt!gis\ação e Orçamen-tO, do Grupo-Outras AtiVidades 
de Nível Superior, enquadrados na última referência do 
Grupo-Outras Atividades de NíVel Superior", Anexo IH, 
SF-EP-NS-3\4. 

Art. A lotação ideal do Quadro de Pessoal 
CLT, fix_;t_du nosAitos da Comissão Diretora,_ é ampUa­
ctU em nÓ mero de claros_ sufidentes parã-atender ao dis­
posto no artigo anterior. 

J\,rt. _ _ . O_ ~~erv:ic!_or atin~i_do pelas disposições 
dcsLa_Resq_[uç~o_fic_arCl ~_<j.isp_os_içào __ d_o Gabinete do Se­
nador que o indiccm enquanto dUrar- Õ mãndato dest~. 

~ I~- Se dispensa-do dO Gabinete dei_ Senador que ó 
indicou, o servidor de que trata esta ResohJ.ção s.~rá obri­

. tiatorf:tmentC lotado n~ Assessoria d_o S~na<j.o federal, se 
nW.:u.tproveitado por outro Senador. 

Art. · - - AO---sefvidor que em decorrêric;j_<J. da 
r1plicaçào desta ResQlução passa a integrar o Quadro -de 

__ _E_t:~fuJl.ll_ç_L._r_~m_ref~rência salarial inferior .à retribuição 
que vinha <tntcrionnCnte ~lu ferindo, será tiS5egUt=ada a di­
ferença, como vantagem pessoal. nominalmente identifi­
t:(tvd._ n;!_ fonna do t~rtigo 49 da Lei Complementar n9 10, 
de !971. qut:-sed absOrvída progressivamente, em ãté 

. DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O AU­
TO/I DA -EMENDA 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N' 6, DE 1985 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso da 
~u·~ COJ!lpetência regimental, resolve: 

Art. J9 Os atuais servidores regidos pela Consoli­
daçüo das Leis do Trabalho udmitidos na forma daRe­
solução nt 130, de 1980, {'lassam a integrar O Quadro de 
Pc.<;soal CLT, na Categoria Funcional de Técnico em Le­
gislação e Orçamento, do Grupo~Outras Atividades de 
Nível Superior, obedecido o seguinte escalonamento: 

I - na Referência NS-21, o que contarem menos de 2 
(dois) anos de serviço prestado ao Senado Federal; 

li -na Refert!ncia NS~22 os que contarem de2 (dois) 
<I menos de 3 (três) anos de serviço prestado ao_ Senado 
~"cderal: -

li I - Túi'Rcfe-rência NS-23 os que contarem de 3 {três) 
a n1en0s de 4 {qú'atio) anos- de- serviço prestádo ao Sena­
dl) Federal: 

_IY- n_<_lRefer~nc~a N_S-24 os que contarem de 4 (qua­
tro) a menos de 5 (cinco) anos de serviço prestado ao Se-
niJd-~) F"edcnil:-- -

V ~ na Referência NS-25 os que contarem 5 (cínco) 
anos-oU mal$ anOs de sirviço prestado ao Senado Fede­
raL 

Art. 29 A lotação id~l do Qu<.~dro de Pessoal CLT, 
fi.xada_ nos Atos da Comissão Diretora, é ampHada em 
nltmero de dareis suficientes para atender ao disposto 
ncstc-A.To. 



Dezembro de 1985 

Art. 31' O servidor atingido pelas disposições deste 
Ato ficará à disposição do Gabinete do S_enador _que o 
indicou enquanto durar o mandato deste. 

§ 19 Se dispensado do Gabinete do Senador que o 
indicou, o servidor de que trata este Ato será obrigato­
riamente lotado na Assessofia do Senado Federal, se não _ 
aproveitado por outro Sei-fadar, nà condição do parágra­
fo seguinte, 

§ 21' O Senador poderá fndiCái Sei'vidor dos Qua._dro_s 
de Pessoal do Senado Federal, em substituição ao _Asses­
sor Técnico atingido pelas disposições deste Ato, poden­
do, neste caso, a indicação recair em servidor integrante 
do Emprego de Assessor Parlamentar. 

Art. 4~' Ao servidor que em decorrência da aplicação 
deste Ato passar a integrar o Quadro de Pessoal ÇLJ' em 
referência salarial inferior à retribuição que_ vinha ante~ 
riorrilente auferindo, será assegurada a di(erença, como 
vantagem pes-soal, nominalmente ídentificâVel, na forma 
do artigo 4'<' da Lei Complementar n'<' tO, de 1971, que se-. 
rá absorvida progressivamente, em atê .50% (cinqUenta 
por cento) de cada vez, pelos aumentos dos servidores 
públicos superveniente.'i.. 

Art. Sli Fica ·assegurado aos servídores -de _que trata 
este_ Ato o direito de permanecerem na situação em qlie 
se encont,ram, podendo, neste caso, manifestarem sua 
opção no prazo -de 30 (trinta) dias, a coritai da data da 
publica-ção deste Ato. . . . ---

Art. 6"' Este Ato entra em ·-vigor nà data de sua 
publicação. 

Art. 7'~ RevoganHe as disposições em contrário. 
Sala da ComissãO Diretora, em 14 de janeiro de 1985. 
~ Moacyr Dalla, Presidente _--::-_Lomanto _Júnior - Jai~ 
son Barreto - Henrique Santillo - Lenoir Vargas -
Milton Cabral - Raimundo Parente. 

Ata da 1 • Reunião Ordinária 
Realizada a 14 de janeiro de 1985 

Às dez horas e quarenta e _cinco minutos do dia Qua~ 
torze de janeiro de mil novecentos e oitenta e cinco~ sob a 
Presidência d_o Senhor Senador Moacyr Dalla, Prcsiden~ 
te. e com _a presença dos SeiJ.hOI:es Senadores Lo manto 
Júnior, Primeiro Vice-Prcsjd~ote, Jai_so_n Sar!.et'!, Segun~ 
do Vice~Presidente, Henrjque Santillo, Primeiro~ 
Secr_etário, Lenoir Vargas;- Segundo~Secretârio, Milton 
Cabral, Terceiro-Secr·etá.do __ e Ra.imundo_ Parent.e 
Quarto~Secretári_o,_ re_úne~:ie a ComiSsão Diretora do Se~ 
nado Federal. 

Dando início. aos trabalhos Cl Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Primeiro-Secretário; que abor­
da os seguinte assuntos: 

1~') Resultado final do concurso público para Conta­
dor do Senado Federal. Após debate da questão e homo­
, Jogado o resultado _sendo assinado pelos Senhores 
Membros Ato, nos termos_ d_e minllt<i apre.c;entada pelo 
Relator, que vai à publicaç-ão. 

2~>) Resultado final do concurso público para preen­
chimento de emprego de Assessor Parlamentar. Ap6s 
apreciaÇão da matéria os "Senhores Membros decideffi fa­
voravelmente à aprovação do Je5J.lltado, que é homolo- · 
gado por meio de Ato da Comissão Diretora, nos ~ermos 
de minuta proposta pelo Relator, _que vai à publicação. 

31') Alteração dos contr<J,tos de tn1balho.dos atuais As­
sessores Técnicos, com o -objetivo de Ocl,lparem eles_ o 
emprego de Têcnico eln _LegiSlação e_ Orçamento, do 
Grupo-Outras Atividades d_e-~Nível Superior, do Quadro 
de pessoal CLT do S,enª~d_o __ Federal 

Após discussão da proposta apresentada pelo Relator; 
os Senhores Membros deçidem pela sua aprovaÇão ten- _ 
d_o __ :ilrlo_ ass_inado Ato, nos termos da mlriuta s_qgerida 
pelá Senhor Primeiro-Secretário, Ç0!1Sbst!;in-ciando as 
medidas, indo ele ·à publicação. 

4'1) Minuta de Ato da Cómissào Dlr,etoia alterando o 
Ato n9 18, de 1983, com o·_t;.j~~ivo dc.estabelecer decisão_ 
adotada na Re;uniàq anterior- para aUmentar o númerb 
de vagas e serem preenchidas pelos candidatos aprova­
do" no concursq para Assessor _Parlamentar realizado 
pelo Senado Federal. Após discutida a questão ê-ãpTOva:~ 
da a minuta sugerida pelo Relator, indo o Ato respectivo 
à publicução. _ 

Dando continuidade à Reunião, o Senhor Presidente 
propõe-·a·o·s Senhores Membros sejam os -demais assuntos 
a serem apreciados pela Comissão, conforme decidido 
na Reunião antei"ior;trãn'Sferidos para a próxima opOr:.:-

DIÁRÍb DO CONGRESSO NACIONAL, (Seção 11) 

tun_idadc, ou seja, para o dia ;26 de fevereiro do corrente 
ano. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e trin-ta mi­
nutos, o- -Senhcw PreSidente dC:cláiou cn&rrã.dOS oU_ tra­
balhos, pelo que eu, Aiman Nogueira da Gama, Diretor­
Geral do Senado Fed~ral e Sécretário da Comissão Dire­
tora. tm.:rei a presente At<~, que, assinada Pelo Senhor 
Presidente vai à publicação.-- - · 
~·_s:t1la da~C9ffil_s_jjl_Q__Di!:e\qf)l, ~- d~ao.ry_eo.i~9-~e_l ?85. 

M~açyr_ P!illa, _Presi~~-~t_:_. __ 
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Art.__ As funções gratificadas equivillenfe ao 
Sínibõlo--Fa.-s,--ãtfibuídas aos ChefeS de Gabinete âoS 
Membros da Mesa do Se!ÍadÕ Fed_erat, dOs Líderes de 
Partidos e dos 'S_eilhores Senadõfes, ficam transformadas 
em funções de Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
Tiores;-Códi$0 DAS: _101.~. . _ _ _ _ 

·Justificação 
A presente Emenda viSa sanar a disParidade existente 

entre a Câmara dos.Peputados e o Senado .. Fecie_raJ, no 
tocante ao pOsicionamento da função de Chefe de Gabi­
nete .. Enquanto o Senado Feçleral manttm ainda a velha 
e rígida cla~sificaÇão de Função Gratificada, aquela o.u­
tra Casa do PQd~r Legisl:itivO:Tá eln l976, atravês daRe­
solução_n_l' 30, modificou _esta sit_u_ação, promovendo a 
re.estrut.uração e classificação de .cargoS em comiss,ão do 
Grupo· Direção e Assess_oramento Superiores- e deu ou~ 

-trãs-proviâências. Com_O sabemos; a·Câriülrà dos Depu­
tado$, Com ·ugeiraS- diferenças, mantém, na essência, a 
mesma estrutura administrativa do Senado Federal. Am­
bas as Casas, -co!Ocadas_no arcabouço do COngreSso Na-

- cio na\ e vivendo os mes-mos problemas e dentro de iaên- · 
tica atividade básica, preocupam-se em manter a perfeita 
sintonia e eqüidade entre ãs seus funcionários. 

Mas a Câmara Alta, por falta de um exame mais apro~ 
fundado_ da __ questão, até hoje não procedeu_ a eSta mu­
.dança,_apesar-de ter Cõn~ed1do,_mêrecid:ilineç:te; à_Chefia 
de Gabinete_ do Presidente do Senado, o Símbolo 
DAS:l0\.4. Tal providência represenfa o implícito reco­
nhecimento da ~lta_responsabilidade e da categoria- supe­
rior das atividades desenvolvidas por aquela Chefi_a. As 
_outras Chefias· de Gabinete, no entanto, guardam com a 
do Presidente identidades em variada gaina de_irà.balho, 
que, igualmente, precisam ser reconhecidas. 

~-Q_&, atuaiS-Çhefes de "GàOfil-ete dos _Senadores, de ordi­
-_Uârio, acomPinham"7POr-áilos a fio, OS Titulares que, ora · 
estão desempenhado funções na Mesa, ora nas Lide­
ranças, ora nas Coniissões"TiúiriiCaS. Há, pois, necessida~ 
de de_ est~nder a ~pdos os G_~binetes ~~ modifj_caÇão pro· 

-posta. - -_ __ - -_- _ - --- --
. Desnecessário diZer que os- Chefes de Gabifiete, a Jon· 

gos anos, dedicam-se ã função de assessoramento dos Ti· 
tulares dos Gabinetes; i.nclusive destacando-_se, entr_e ou­
tras Oe_Suã.s _a(tVidades, a de orientação e_super_visão dos 
-expedientes de Gabinete; transmitir ordens e recomen· 
dações .do Titular do Gabinete; proferir despachos inter-
locutórios, exerc_endo ___ de_ f<~to, em tempo integral, a 
função de assessoramento dos Senhores Senadores; ela­
borar projetos, manifestações, consultoria superior, suas 
córreSp6ndências internas e externas. Além da adminis· 
tração do Gabinet_e, desempenham, como se vê, na realí· 
dade, as _funções de assessoramento superior, inerentes 

-~às incluídas no-Grápó DAS. \Ol.4. 
Acre-sce--aquí consíderar ainda a mult_ipliddade dos en~ 

cargos dos Chefes de Gabinete •. O.~s~ess.<;>ramentq, que é 
· feito. não abnnge apenis ã. Uni único-seto-r de atividade, 

mas a todos aqueles _ _que, a critério do Titular, sejam ne­
cessários. Vale lembrar, não tirando_o mérito do Asses­
SQr T~njcQ, reç:elitem:ente criado_ por Resolução, de 
1980,_ ganhando o equivalente ao DÃS.l01.3,. que. a 
adQçào de tal medida irá r_e[letir de modo satisfatório no 
Gabinete dos Senhores Sena(for.es, jâ :q'ue_ éolÓ ... cáda a 

~ Cheftã-de Gabi11ete _em função mais compãtível_cOffi -as 
- s.uas -re~ponsabilidades e eliminaria a diferença de classi- · 

ncação ftiricioti.al ora--eXistente. -- - ----
A presente -errienda, pois, tem Utilidade ·sob vários as­

pectos, o que recomenda a sua aprovação pelo Senado 
Federal. 

Sala_ das_Sessões, 3 de .dezembro _d~.J985. ·--:-_Odacir 
Soares - Helvídio Nunes - Roberto Campos - Hélio 
GUeiros- LeROir ~argas· ~Nelson Carheiro- Alfredo 
Campos- Cesar Cals --José Lins --Alcides Saldanha 
...:.:. Alexandre COsta- -Gabi-iel Hermes- Milton Cabral 
~ .... ;.-Mauro Borges - Gastão MUller - Moacyr D~arte 

Quarta'feira 4 5213 

Benedito Ferreira Eunice Michiles - José Ignácio 
Ferreira --Virgllio Távora- Jorge Kalume- Saldanha 
Derzi - Altev.ir Leal - Lomanto Júnior - Alberto Silva 
--Gah'ão Modesto. 
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Inclua-se, onde couber, nas Disposições Transitórias, 
do Projeto de Reso_l_~.Ição n'~' l49,,de 1985, o seguinte arti­
go; 

·.,'"Art. Enquadre-se, nas mesmas condições e 
- de igual forma e com as mesmas vantagens assegu­

radas aos servido~es celetistas do Senado Federal, 
--os- súVidores çeletistas da parte admiriistratíva dos 
Órgãos da Administração Indireta do_Senado Fede-

~1._ no r_raz? -~~ 90 ~noventa) dias." 

Justificação 

·'O princípio da isonomia e da eqüidade constitucional 
deve ser aplicado aos servidores celetistas da parte admi­
nistrativa dos Órgãos ~à Administração Indireta do Se­
nado Federal, Centro Gráfico. do_ Senado Federal- CE­
GRAF e Centro d~ Processamepto Pe pactos do. _Senado_ 
Federal - PROOASEN. . . 

Esta. a. nossa. intenção. 
Saia _das S~ões,) _de dey:embro de 1985-.- Alexandre 

Costa. 
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Acrescente-se, onde couber, no Capítulo V, das Dis­
posições Transitórias, do Projeto_ cie Resolução n'~' 149, 
de t 985, o seguinte artigo: 

' .. Art._ FiCa assegurada, até abril de 1986, a 
. CQntrafáçãO a qualquer título dos assessor~ parla~ 
-mentareS aprovados no concurso público de provas 
e ütulos, homologado pelo Ato nq , de 1985, da 
CÕffiissão Diret.ór_a, -obedecida rigorosamente a or­
dem geral de c'assificação, em quais,quer dos Órgãos 

-_aa Administração Direta ou Indireta do Senado F e· 
dera!. 

Parágrafo único. Fica prorrogada por 2 (dois) 
anos a v·alidade do concurSo público para Assessor 
Parlamentar, após o têrmino do atual prazo de vali~ 
dade." 

Justificação 

Ê da maior justiça que se asseiure a contratação pelo 
senado "Fedeiaf aos 55 (ciriqUenlã e·a:nco) remanescen~ 
tes, <!Provados no concurso_público de provas e títulos 
para AsseSSOr Partaffieõ.Tar; de âmbitO nã.cional, uma-vez 
qUe há eX:igê_rlcia de servidores especializados, mormente 
no àno -em Qut se--cõrivoca a Assembléia Constituinte. 

Estes remanescentes, do referido concurso, sã,o pes­
soas. de alto gabarito profissional que só viriam abrilhan­
tar o elenco dos assessores desta Casa do Congresso Na­
cional. 

O _concurso público realizado Selecionou no período 
de_l_(urn) ano cerca de 13-0 (cento _e trinta) candiõ_atos da· 
·maior quatific"ação iritelectual dos quais, até a presenta 
data, apenas 75 (setenta e cinco) candidatos foram apro· 

- Veitãdos, embora estejam sendo· nomeados assessores 
para os órgãos superVisionados, o que, na esSência, n"ada 
mais são do qu-e o próprio Senado Federal. Nada mais 
justo, por conseguinte, __ do que __ assegurar _àqueles que se 
submeteram à criteriosa seleção o resguardo dos seus 
inatienãveis direitos. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Alexandre 
Costa. -- - ' · 

- Nq 28-

Ao Anexo§v· 
Grupo: Apoio Administrativo e Atividades Auxiliares 

Cqdíg_o: SF·AD:SOO 
- ___ g_>;!dt ~ ~:_ 

n.=nieo de A[Xlio - SF~CP.Aõ·Sol CJas:lc B- Ns .. . 
:.,fl,~minjstra~ívo _ A NS .. . 

Têcnieo de Apoio "Sj:.cl> • ....:i:MOl -Classe C 25-24-23-22 
· AdrninJ~lrativo B 21·20-19·18 

-- A. 17·1t>-15-14 

J ustificacão 
A presente emenda visa a restabelecer a situação dos 

Adjuntos Legislativos que foram peta Resolução n'~74 de 
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1984, poSicionã.dos na carreira de Técnico Legislativo, 
com acesso até a referência 25. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. """":'" _f'xssos 
Pôrto. -

- N9 29-

Dê-se ao inciso I do art. 15 do Projeto de Resolução n' _ 
149/85, a seguinte redação: 

"Art. 15. 

I - para as Categorias Funcionais de Têcnico 
Legislativo e Taquígrafo Legislativq: diploma de 
curso superior de longa duração ou habilitação legal 
equivalente, exingindo-se, quando for o caso, for­
mação correspondente às respectivas especialida­
des;'' 

Justificaçio 

Objetiva a emenda valorizar o servidor que procura se 
graduar, através de curso de longa duração, permitindo--­
se a oportunidade de alcançar o mais alto nivel da C a~~_ 
geria Funcional. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985. -Passos 
Pôrto. 

N• 30 

I - O ArtigO 30 passa a ter a seguinte redaçã.q: 
.. :~Art. 30. O Quadro de Pessoal d_o Senado_ Fe­

deral é constituído da Parte Especial. Parte Perma:-­
nente e da Parte Suplementar. 

§ 1'1' A Parte Especial é constituída do emprego 
Permanente de Assessor Parlamentar; 

§ 2<~ A Parte Permanente é constituída de: 
I -Cargos permanentes; 
11 - Empregos permanentes; 
111- Funções gratificadas; 
IV - Empregos temporários. 
§ 3'1' A Parte Suplementar é constituída de car­

gos de empregos isolados e da Categoria Funcional 
de Datilógrafo em extinção." 

Justificação 

Acrescenta no Quadro _de Pessoal d_o Senado_ Federal. a 
Parte Especial constituída do emprego permanente de 
Assessor Parlamentar. 

Justifica esta denominação porque serão obj~to de çs­
tudo mais abrangente, visando incluir todos os Assesso- -
res lotados na Assessoria numa mesma CateS:õfi:ã. Fun­
cional. 

2 -Suprime o item UI do art. 34, 

Justificação 

Sendo incluídos na Parte Especial deverá ser retirado 
o emprego de Assessor Parlamentar da Parte Suplem~n­
tar. 

3 -O item II do Artigo 35, p_asSa a ter a sCgUíni.e-i~--
dação: _________ _ 

..... 11- emprego de Datilógrafo. quando v-agar~­
após o término do prazo de validade do concurso 
público realizado para o seu preenchimento inicial.,. 

Justificaçio 

Foi retirado o AssesSQr _Parlamentar uma vez que foi 
considerado oportuno incluí-los na Parte Especial. man­
tendo, assim, a continuidade deste emprego permanente. 

4- Transforme-se o parágrafo único do Ai-t. 50 em 
parágrafo i' e acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"§ 2'~ O disposto neste ~rtigo não se aplica aos 
servidores trabalhistas concursados" 

Justificação 

Visa-se com a emenda esclarecer a intenção do projeto 
evitando-se interpretação dúbia quanto a manutenção 
do contrato de servidores que ingressaram mediante con­
curso· público. É o caso de ocupantes de empregos de as­
sessores recentemente contratados. 

Sala das Ses'sões, 3 -de dezembro de 1985. - Má_rio 
Maia. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

N"' 31 

Substitua-se, rio§ 5'~ do art. 33. aexpressão ... artigo an­
terior" 

Por 
"parágrafo anterior., 

Justificaçio 

Pretende-se apenas retificar a referência incorr"enta 
çq_ntido no_r~f~ti9o di~ositivo d~~rºjeto de Resolução. 

Sala_ d~_s S~SÕCJi.~ 3 de dezembro de 1985. - Mário 
Maia.-

-N•32-

Acrescente-se ao art. 37, o seguinte parágrafo: 

~·§ ]t O aproveitamento dos atuais ocUpantes 
do emprego de Datilógrafo, na forma prevista neste 
artigo e que foram admitidos mediante concurso 
público, em outras Categorias Funcionais, não im-

- plica na extinção dos atuais empregos, enquanto ti­
ver Va1idade o referido concurso, obedecido o dis­
posto no inciso 11 do art. 35." 

Jusdficaçio 

O objetivo da presen_te E111enda é o de assegurar aos 
candidatos aprovados no concurso de Datilógrafo pro­
movido pelo Senado Federal, o direito de ingresso no 
Quadro de Pessoal da Çãsa, no_caso de ~stência de va7 

-ga. 
Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985. -:-Mário 

Maia. 

-N'~ 33-

Acrescente-se ao art. 37, o seguinte parágrafo: 

''§ i,. _Q disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes do emprego de Assessor Técnico." 

Justifict.ção 

--Objetiva-se Com a presente Emenda, não permitir que 
o Assessor Técnico seja desviado da função para a qual 
foi indicado pelo Senador, em obediência aO· salutar 
princípio estabelecido pela Resolução n'~ 130 de 1980. 
- Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985. - Mário_ 

Maia. 

Acrescente-se ao art. 47, in fine a expressão: 

" ... dispensado o~ requisito de escolaridade.'' 

Justiflcãção 

Pretende-se, com esta Emeilda, tão-somente resguar­
dar direito jâ assegurado aos servidores indicados rro ar­
tigo objeto da alteração, pela legislação interna em vigor. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. - Mário 
Maia. 

-N..,35-

Suprima-se nQ Anexo V do Projeto, as indicações à 
Referência NM-15. das séries de Classes ali indicadas. 

Justificaçio 

A E_menda objetiva uniformizar o padrão de Referên­
cia de vencimento e salário para as classes inicias das Ca­
tegorias Funcionais de nível médio do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985.- Mário 
Maia. 

-N936-

l'~) Altere-se no item Te 11 do Anexo VII, o que se­
gu_e: 

Onde se lê, no nitem I 

"Encarregado de Secretaria - 282" 

Leia-se 

-"'Encarregado de Secretaria·....:..._ 296" 

No item 11, onde consta 

Dezembro de 1985 

•• Auxíliar de Secretaria - 200" 

Leia-se 

"Auxiliar de Secretaria - 186,. 

2'>') Inclua-se no Anexo VIII item XXVII: 

"'14 - Encarregado de Secretaria - FG-5" 

39) No mesmo item XXVU, altere-se o número de 
·funções gratificadas de Auxiliar de Secretaria- FG-3. 
de "51", para "37''. 

Justificação 

A presente Emenda tem por objetivo, corrigir dis­
torções constatadas entre os Anexos objeto de alteração 
e o disposto no art. 49 item TI do Projeto. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985.- Mirio 
Maia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - De acordo 
com 0 disposto nO Regimento Interno, a matéria sêirâ 
de..<>pacha_da às Comissões de Constituição e Justiça, Di­
retora e de Finanças_, 

O SR. PRE'SID~NTE (José Fragelli) -Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resplução n' 150, de 1985, de autoria da 
Comissão Diretora, que aprova o Regulamento de Pes­
soal do Senado e dá outras providências . 

Ao projeto foram oferecidos 10 emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. !"'~Secretário. 

São lidas as seguinteS 

EMENDAS OFERECIDAS AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 150. DE 1985 

- N' 1-

Acrescente-se, onde couber, 

uArt. ... Fica ímplantado, no Senado Federal, 
o Quadro Especial, integrado por ex-ocupantes da 
Referência NS-25, da Classe Especial dos Grupos 
Ativídades" de Apoio Legislativo e Outras Ativida­
des de Nível Superior. 

Art. ... A transferência para o Quadro Especial 
a que se refere o artigo anterior dar-se-ã .. ex officio., 
e -reca1rã ri()"Sefvidor que- tenha completado seu res­
pectivo tempo de serviço para fazer juz à aposenta­
doria voluntária, com proventos integiais ou após 2 
(dois) anos como ocupante da última Referência, da 

-Classe Especial, dos Grupos Atividades de Apoio 
Legislativo ou Outras Atividades de Nível Superior. 

Art. ... As vagas verificadas nas séries de clas­
ses que compõem o Qu"adro Permanente, em virtude 
de transferência para o Quadro Especial, serão 
preenchidas exclusivamente através de progressão 
funcional. 

Art. ... Os servidores transferidos para o Qua­
dTo -Especial terão~- atribuições de Assessoramento 
SuperiOr, Cóm estipêndios iniciais equivalentes a 
DAS-03, mantidas as denominações originais de 
seus respectivos cargos, confoime as diretrizes da 
lei n' 6.85_9, de 24 de novembro de 1980, combina­
da com os arts. 98 e 108, § 1', da Constituição Fede­
ral e demais segmentos da legislação pertinente à es­
pécíe. 

Art. ... Os cargos de que trata o·artigo anterior 
desta Resolução considerar-se-ão automaticamente 
crbdos corri a tranSferência, em cada caso, para o 
Quadro Especial e extiri:guir-se-ão, da mesma for­
ma, quando vagarem. 

Art. ... As despesas decorrentes da ímplan- · 
taçi'io do Quadro Especial por esta Resolução serão 
igualmente atendidas à conta de dotações orçamen­
tárias do Senãdo Federal." 

Justificação 

A Lei n' 6.8S!:l, de 24 de novembro de 1980, instituiu, 
no Ministério _das Relações ExteriOres, o Direito de 
Aces_.c;o_ ao Cargo Imediatamente Superior, em nivel 
DAS, para serVídores, ocupantes da última Referência 
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da Classe Especial, da carreira de Diplomata, que com­
pletem ou tenham completado seu tempo de serviço para 
aposentadoria voluntária, coni. proventos integrais. 

Uma vez transpostos, ex officio, para o Quadro Espe­
cial, passam a desempenhar funções de Assessoramento 
Superior, com remuneração equivalente a DAS.03. 

Conforme Exposição de Motlvos, anexada à Mensa­
gem presidencial n9 424, de 1980, dirigida ao CçmgreSso 
Nacional. aquela medida_ se impôs: 

"I - por ser imprescindível ao Poder Póblico 
dispor do concurso da experiência dos mais idosos, 
porquanto notória e relevante_ a contribuição de 
seus serviços; 

JI - para impedir que o limite de idade, fixado 
para a aposentadoria compulsória (setenta anos) 
continue obstaculizando o fluxo natural da Progres­
são Funciorial, acarretando, em cons·~qüência, em­
pecilho a uma renovação sjs!çrnJJica, periódica er_~-­
gulamentar de funcionários;-----

IJI - conciliar as justas aspirações dos titulares 
que se encontram nos escalões inferiores das carrei­
ras." 

De conformidade com essa iniciatiVa çlo_Presidente da 
República: 

"a) os cargos respectivos são automaticamen.te 
criados com a.transferêrrcia e-extintos, da mesma 
form-a. por ocasião da aposentadoria, não acarre­
tando. portanto, a criação desse Quadro Especial, 
aumento do númçro ~e pessoal; 

b) ser a nova norma de acesso ao cargo imedia­
tamente superior justa retribuição do Governo aos 
funcionários quejâ passaram-pelo crivo dos mais di­
versos critérios de. seleção, como: 

I - concurso público, a nível nacional; 
11 - conclusã_o de curso de nível universitârio e 

je outros, ministrados pela repartição e destinados 
a fornecer· o, indispensável adestramento profissio-
nal· · 
' in -longo e dificil_e~lonamento das Referên­

cias __,_ Piirã o -que 'se exige- grande dose de abne-
gação; _ 

IV _;_ necessidade imperiosa de se facilitar a to­
dos que se revelem aptos o acesso ao último d~grau 
da carreira e, Conseqílentemente, prOventos de apo­
sentadoria mais dignos." · 

·A Emenda ora proposta apenas ratifica iniciativa, nes­
se sentido, da próPria Comissão Diretora do Senado Fe­
deral •. manifesta na Justificãção de seu· Projeto de Lei do 
Senado n~' 68/73. transformado na Lei n" 5.903/73, lo 
vedriS: · 

UDando continuidade à aplicação das diretrizes-' 
fixadas pafa a -classificação de cargos do ser~iço. 
público. na Lei n~' 5.645, de 10 de_dezem!>ro del970, 
e na Lei 'Complementar que fixáu normas pãi"a o 
cumprimento do disposto nos artS. 98 e 108, § 1<1, da 
Constituição, que estabelecem _os prindpios·d_a_ p'ari­
dade retributiva e da aplicação dos sistemas de clas­
sificação pata os servidores dos três poderes, a Co­
missão Diretora submete ao Plenário o presente 
Projeto de Lei que .. fixa os valores de vencimentos 
dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, ser­
viços ãuxiliares e serviços de transporte oficial e 
portaria do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Necessário esclarecer que, na observância dos 
Preceitos Legais que regulam a matéria, a Comissão 
Diretora, considerando as peculiaridades próprias 
dQs serviças da Casa, adota, sempre que possível, as 
normas para a implantação, traçadas para a área do 

. Poder Executivo através do Decreto nv 70.320, de23 
de março de 1972_. 

Em conseqílência, estabelece-se o correspondente 
plano de vencimentos, distribuindo-se aos diferentes 
grupos ocupacionais escalaS -de niveis especificas · 
nos termos do art. 51' da Lei n<1 5.~5, de 1970. 

Os valores- de vencimentos, fixados para os 
Grupos-Serviços Auxiliares e Serviços de Transpor­
te Oficial e Portaria, seguem os valores retributivos 
dos Gruoos de igual identidade da _ârea do Poder __ 

DIÁRIODOCONGRESSO NAC)ONAL(Seção 11) 

Executivo, fixados nas Leis n~'s 5.645, de ·6 de de­
zembro de 1972 e 5.886, de 31 de maio de 1973. 

Qurtnlo ·ao Gr_upo·7\tividades de_Apoio Legislati­
Võ", sem paradigma 'no Poder Executivo, tomou-se, 
por base, os valores fixp.dos, na Lei nl' 5.846, del972, 
puni o -orupo Diplomacia, do Ministério ·das Re-

- !ações Exteriores, uma-vez-que~ Como oS cargos nes-­
te i'nclufdos, os do Grupo-Atividades rle Apoio Le­

--gislativo repres-entam o supOrte técnico do Processo 
Legislativo, no âmbito Federal, havendo _de ser con­
-siderada a_ privatividade de suas altas funções, 
recomendo-se, portanto, o seu_ posidonamento em 
nível de igual relevância. 

Est_Ús, effi li_nfJ,~s_gerais, as razões CÍ1Je le'vam a Co­
-missão- Diretora a submeter o prese-nte-Projeto à-de~ 
_liberação da Casa." · · 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1985. __ -
. _Virgllio Távora. 

f.N~'2-

__ Onde se lê, no artigo 99 do Projeto de Resolução n~' 
!50, de \985: 

•• ... servid,?res -titulares de cargos e empregos per­
manentes ... 

Leia-se: 

" ... servidores do Senado Federal 

Justificação 

Os cargos em comissão devem ser preenchidos, comO -
o são, pór livre escolha da Presidência da Casa~ mas 
reservando-se o seu preenchimento de forma privativa 
ao:; servidores da Casa, com mais tempo de serviço e que 
melhor con-hecem, por eSta mesma razão, as peculiarida­
des do funcionamento do_ Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 3 ·de dezembro .de 1985. - Ale­
xandre Costa. 

N~'3 

Substitua-se o parâgrafo 49 do Art. 34 pelo seguinte: 

"§ 49 far-se-â a readmissão na-classe inicial do 
cargõ ou emprego anteriormente ocupado ou- em 
outro de atribuições análogas, por Ato do Presiden­
te, e desde que ao readmitido falte, no mínimo, dez 
anos para a aposentadoria. •• 

J ustifiàção 

O escopo da emenda ê o de valorizar os servidores do 
- - Seoado Federal que, com o seu trabalho diuturno, aqui 

permanecem, galgando aos poucos, por ascensão ou pro­
grcs~ão funcio-oais, suas promoções,_ enquanto que, na 

- -rtl'aíOria das veZes, os-que pedem demisSão e depoiS são 
readmitidos, ..0 fazem pensando na aposentadoria. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Alexandre 
Costa. 

. . 

Dê-se ao art. 174, do ProjetO de ·Resolução n9 150, de 
1985, a seguinte redação:'*OlO · 

H Art. 174 A gratificação Especial de Desempe­
n h o constitui-cOriipepsação retributiva pelo compa­
recimento às Sessões Extraordinárias do Senado Fe­
dey-'.tl e Conjuntas do Congresso Naciona~ não com­
preendidas no_ período de expediente normal." 

J usdficação 

Pretende-se, com esta emenda, revigorar antiga razãO 
da compensaão retributiva dos servidores da Casa. 

Oiz a Resolução n9 58, de 1972, que a diária ê a retri­
buição pelo compárC::cinlefito às Sessões. Extraordinária 
do SenD:do Federal e às do Congresso Nacional, à razão 
de" C/30.-ãOs servidores que tenh-am comparecido ao ex­
pediente normal. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Alexandre 
Costa. 
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Acrescente-se, 
"Art. ... Fica restab.elecida a gratiftcação adicio­

nal por tempo de serviço, assegurada, especifica­
mente, ao"s funcionários legislativos pelo art. 25 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
du Carta Magna de 1946, regulamentada pelo art. 
319_. da Resolução n9 6, de 1960, ratificadas pelo art. 
l~'iO, § 39, da- CõnStüUiÇão de 1967, ratificadas pelo 
art. 153. § 31', da Emenda Constitucional n~' I, pro­

- mulgllda, na forma de seu art. 49 pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em 30 

_ de--OUt\lbro de 1969." 

Justificação 

Embora suStado o seu pagamento, a vantagem em 
-apreço jamais fof Questionada, em sua liquidez, por ou­
tro estamento constituc1i:mat. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1985. ~ Virgnio 
Távora. - -

-N~'6-

Acrescente-se ao Artigo 81' o segUinte parãgrafo 49: 

.. § 4~' O disposto no caput, incisos I e 11 e nos 
parágrafos 19 e 2~' não se aplica aos cargos de Asses-­

.sor Legislativo, em comiSSãO ou de provimento efe­
_tiyo, _ l;lem assim ~os empregos de Assessor Parla­
mentar que continUarão regidos pelas normas perti~ 
nentes atualmente aplicáveis." 

Justi6caçio 

Apresentamos emenda ao Projeto de Resol!J.ção n'i' 
!49, de 1985, com a seguinte justificativa: 

"O Projeto de Resolução n~' 149, de 1985, preten­
de "dotar o Senado- Federal de um Plano de Classi­
ficação de Cargos é Empregos, em substituição ao 
atual Plano, que só atinge os servidofes estatutários 
~ partes dos servido-res regidos pela Consolidação 
·das Leis do Trabalhon; no que se refere. porém, à 
discip-liÕ_a do Assessoramento Legislativo Parlamen· 
tar, a iniciativa revoga: narinas anteriores sem, no · 
entanto, at.ribuir ao r~pectivO grupo um posiciona­
merito jurídico compatível com a relevância das 
atribuições, a exemplo do tratamento dispensado 
aos antigos ocupantes do emprego de Assessor nc-
nico e a outras categorias~ · 

- Os atuais einpregoS de Assessor Parlamentar, 
providos em virtude de conCJ,~rso público de ãrnbit.o 
nacional, recentemente concluido, são relegado~ a 
uma situação inferior ã atual, á ponto de passarem a 
integfar um Quadro Suplementar, onde se agrupam 
os cãrgos e empregos a sererii extintos por Vacância. 

No que tange aos cargos de Assessor Legislativo, 
ou bem se lhes dâ o, mesmo destino ou, então, ficam 
adstritos à mera incumbência ·de' formular "progra­
mas, normas e critérios" a serem observados pelos 
"escalões hierárquicos" (art. 10), deixando de men­
cionar explicitamente o assessoramento aos Senado­
res, às Comissões e à. Mesa. 

O propósito maior desta emenda~ propiciar tem­
po para um melhor exame do posicionamento das 
relevantes atribuições de assessoramento legislativo­
parlamentar,- indispensáveis à valorização e ao apri­
moramento das atividades do Poder Legislativo, 
mantendo, por enquanto, a s~tuação dos aludidos 
Assessores sem prejuizo. até qe riovos_ dispositivos 
legais venham dispor adequadamente sobre a espé­
cie." 

Considerando que a emenda apresentada ao Projeto 
de Resolução n'i' 149, de 1985, prevê, expressamente, ''a 
elabQração de proposições legislativas", pela Comissão 
Diretora, necessâria à adeqUada regulamentação do 
Quadro de Assessores Legislativos Parlamentares, não é 
conveniente manter no .Projeto de Resolução n~' 150, de 
1985,_ erri relação à categoria, a rfgida e exclusiva estrutu­
ração prevista. 

A preSente enlenda tem, pois, por propósito adequar a 
matéria versada nesta iniciativa às mudanças pretendi-
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dt~s com <1 emenda ao Projeto de Resolução nl' 149, de 
I9X5. 

Sala da~ Sessões. 3 de dezembr:o de 1985.- Alexandre 
Costa. 

- N~' 7-

Dê-se ao inciso 11 do art. 2~>, a seguinte redação: 

"Art. 2~' -~ ...... _._. ._ .... _. , ..... _ ....... -~_ ...... . 
... ' ....... ~ ...... _..._ ..... ,_ ......... -- .... __.._,.-
I I -cargo é o conjunto de atribuições e respon­

sabilidades cometidas a um funcion~rio, criado por 
lei, com denominação própria, em número certo, 
com pndrão ou símbolo s:Ie retribuição específico, 
atendido medi:mte pagamento à conta dos recursos 
financeiros alocados_ ao_ Senado FederaL" 

Justificação 

Pretende-se com a presente Emenda, simplesm-ente 
adequar o Projeto ao Projeto de Resolução n'il 149, de-
1985. que aprova o Plano de Classificação de Cargos e 
Enmpregos do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 3" de_ dezembro de 1985. -_:Mário 
Maia. 

-N'8-

I. O artígo 10 passa a ter a seguinte redação; 

"Art. 10. O Quadro de Pessoal do Senado Fe-­
deral é integrado du Parte Especial, compOrtando 
emprego permanente de Assessor Parlamentar;. d~ 
Purte Permamente, comportando cargos e empregos, 
permanentes; e_da_ Parte Suplerr:tentar_, cujos cargos e 
empregos serão extintos quando vagarem." 

Justifica~ão 

Essa proposta de Emenda acresce no Quadro de Pes­
soal do Senado Pederal a Parte Especial, comportando o 
emprego permanente de Assessor Parlamentar. -

Ficu nesta Parte Especial enquanto são providenCia­
dos os Atos competentes visando unificar to_~_os os As­
sessores lo_tados na AssesSoria em uma única Categoria 
Funciont~l. 

2. Suprima-se a exp-ressão .. Parte Perrn_::mente" do 
art. l7_que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. A -nomeação para cargos de provi­
mento em ComisS_ão deverá recair em servidores do 

DIÁRiúbO CONGRESSO NACIONAL(Seção li) 

~adro de Pessoal do Senado Federal, que possuam 
;.\s QuallhCaçÜi"> necessárias para o seu exercíCio. 

Parárafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica aos-oCUPMtes- de empregoS dese<::rerãrio Par-_ 
lamentar c Assessor Técnico." 

~--~ -- Justificação 

A redação como está no projeto elimina a possiblidade 
de ocupanies de cargos e empregos da Parte Suplementar 

-· -tls._~_par Cªt_go_ ~m CQ!_Tlissão~ !'>Jão foi esse o espírito do 
proje_tQ. A Emenda visa possibilitar a todos os OCupantes 
d<: __ emprego~ e cãrgos o-cupare~ cãrgos em comissãO. 

J. Subi.Hitua-se a ex-pres.~ã.o "sem ônus" pela "com 
ônuS" no Art. 202 que paSsa rã a ter a seguinte redação: 

"Art. 202. O servidor que fizer via_geffi com _ô­
n]J_Lo_u_com ônus parcial fi.carã obrigado, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do térmi­
no do afastamento do País, a apresentar relatório 
circunstunciado das atividades exercida&_" no e:Ktc> 
rior." 

Justificação 

A rcdação_utual contraria o espírito do projeto. O que 
se deseja é relatório de quem viajou às custas dos cofres 
púhlicos para avaliar o resultado de sua missão. 

Sala das Sessões. 3 de dezembro de 1985. - Mãrio 
Maia. 

Dê-se ao art. 98, a seguinte redação: 

"Art. 98. O servidor estável só perderá Õ -CargO 
. na extinção deste: quando demitido mediante pro­
_cesso administrativo em que lhe tenha sido assegu­

-rada amPla defesa ou na hipótese de perda de 
função pública por condenação judicial." 

Justificação 

Pretende-se_, com a. presente Emenda, corrigir imper­
feição do Projeto a fim de adequá-lo ao Código Penal 
Brasileiro. • 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. - Mário 
Maia. 

.-N910-

Dê-se ao art. 200, a segdtrl't'e---redaÇaO: 

"Art. 200. O servidor do Senado Federal que 
desejar acompanhar o cônjuge em miss~o de_ estu-
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dos no exterior, terá seu afastamento considerado 
--s-em\Snus, assegurando-se-lhe as vantagens previstas 

na legislação especifica." 

J ustificaçào 

Pretende-s.e com_ a presente, adequar a redação do arti­
go às disposições da Lei n" 5.809, de 1972. 

Sala das Sessões. 3 de dezembro de 1985, - Mário 
Maia. 

O SR. J:»RESlDENTE (José FraSelli) - De acordo 
c0m o disposto no Regimento Interno, a matéria serã 
despachada às Comissões de Constituição e Justiça, Di~ 
rctór~_ d~ Finanças, 

O SR. PRESlOEN'I'E (José Fragelli)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a próxima sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

DiscL~cssào, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
tnar.i ·ni> 130, de 1985 (n" 4.065/84, na Casa de .origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que al­
tcra_dispositivo da Lei n9 5.701, de 9 de setembro de 

--197 I, que dispõe sobre o Magistério do Exé.rcíto, tendo 
PARECERES FAVORÃVE!S, sob nos 1.0~60 e 1.061, 

de _i 985~ daS CõmissÇ)es: 
-de Segurança Nacional; e 
- de- Educação e Cultura. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 143, de 1985 (n" 4.961(85, na Casa de origem), 
de inicilltiv-a dO Senhor Presidente da República, que fixa 
os valores de retribuição do Grupo-Arquivo, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, e dá outras providências, ten~ 
do 

PARECERES -FAVORÁVEIS, sob n"s LI30 e 1.131, 
de 1985, 'das Comissões:~ 

- de Servi~o Público Civil; e 
- de Finanças. 

O SR. PR~~_lQ_E;NTE (J9sé_ Fragelli)- Está encerra-
da.-.a sessão~ - - -

(Levanta-se a us.fào às 16 horas e 42 minutos.} 

Ata da 245"~- Sessão, em 3 de Dezembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA -~~· 

ÃS 17 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OSSJIS. 
SENADORES.-

Jorge Kalume _....; Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Alcides Paio - Galvão 
Modesto- Odacir Soares-- Aloysio Chaves---:- Gãbriel 
Hermes- Hélio GueirOS--Alex-andre Cos_ta -JoãO 
Castelo - América de Souza -Alberto Silva- Helví­
dio Nunes- João Lobo- Cesar Cals- José Li_ns- -
VirgíliO Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte­
Martins Filho- Humberto Lucena- Milton Cabral­
Aderbal Jurema -Cid Sampaio- Nivaldo Machado. 
- Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Caval­
cante- Albano França - Lourtval Baptista- Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 

Presidência do Sr. Passos Pôrto 

''ia.na-:- João Calmon -1osÇ Ignácio Ferreira- Moa­
cyr Dana...:.... Amaia:t PeiXOto .=.:.... NelSoii CarrieiiO:.... Ro­
berto Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badaró -
Alfredo Campos- Amaral Furlan -Severo Gomes­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo --Mauro Borges 

--Benedito Canelas_- Gastão Müller ~_Roberto Ca.m-
. --pos .:.._ José FrageÜi ~ Marceto- Miranda - Saldanha 

Derzi- Roberto Wypych --Âlvaro Dias- Enéas Fa­
tia __:: Jaisori Barreto - Jorge Bornhausen - Lenoir 
Vargas- Cãrlos Chiarelli- Alcides Saldanha -Octa-

- via -Cardoso.-- - -

O SR. PRESIDENl'F. (Passos Pôrio) - A lista de 
presença acusa o comparecimentO de 66 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Soh-a proteção- de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
o-s r. f9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. !'~-Secretário da C~mara dos Deputados, enca­
minhando à re~·isão do Senado autógrafo do seguinte proje­
to: 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.<.> 214;· de 1985 

(N.o 6.822/85, na Casa de origem) 

De .Iniciativa do· Sr. i!? residente 
da República 

Prorroga o prazo de isenção do Im­
posto ünico sob:re Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gas-osos, incidente 
nos álcoois etilico e metílico, ~ara fins 
carburantes, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica· prorrogado por 5 (cinco) 

anos, a contar de 1.0 de janeiro de 1986, 
o prazo de isenção do Imposto ll'nico sobre -
Lubrificantes e COmbust!veis Liquidoo e Ga- · 
sosos, incidente nos álcoois etílico e me,l,U!­
co, para fins carburantes, previsto no 
art. 3.' do Decreto-lei n.o Ui31, .de 2 de 
agosto <!e 1978, altera<lo pelo art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 1.690, <!e 1.0 <!e agosto <!e 
1979. 

Art. 2:0 As allqootas do Imposto únleo· 
sobre Lubrificantes e COmbustíveis Liquldo.s 
e Gasosos, qualquer que seja a. procedência 
do petróleo bruto e de der!va.dos, se rã<> ad 
valorem, cale ulado o imposto sobr-e o preço 
de venda ao consumidor. nas percentagens 
seguintes, conforme o produto: · 

Gasolina automotlva - 10% (dez por cen­
to); 

óleo diesel- 5% (cinco por cento); 
Gases liquefeitos de petróleo - 2,1% (dois 

vil\gU.la. wn por cento); 
Gasolina doe aviação - zero; 

Querosene de aviação - zero; 

Querosene e signal oi! - 2,8% (dois vir-
gula oito por cento); 

óleo combustível - zero; 
Aguarrás mineral e suced.àneos ~ 0,4% 

Czero v!rgula quatro por cento) ; 

Nafta· para; recond!elonamento de petró­
leo- zero; 

Nafta para ind ústrla petroquimica - ze­
ro; 

Nafta para geração de gás - 2,9% (dois 
virgula nove por cento); 

Nafta para outros fins- 7,3% (sete vir­
gula três por cento); 

Gasóleos para Indústria petroquímlca e 
para fabricação de vaselinas - zero; 

Nafta para fertilizantes - :rero; 

óleos lubrificantes &mples, com!PQstos ou 
emul.sivos, a granel ou embalados no Pais 
- 18% (dezoito por cen<\o); 

óleos lubrificantes simples, compostos ou 
emulslvos, embalados importa.dos ~ 18% 
(dezoito por eento) ; 

Diluentes petroquímlcos <!l>riva.doo de pe­
tróleo nã<> incorporáveis ao produto final -
0,3% (zero vírgula três por cento); 

Solvente para borracha e sucedâneoo -
0,3% (zero vírgula três por cento) ; 

Hex;Inos - 0,3% (zero vírgula três por 
cento). . . . 

Parágrafo único. A a.liquota ad valorem 
incidente sol>re o pneço· de venda ao consu­
m"dor do óleo diesel &erá aumentada para 
7,.5% (sete e meio por cento) em 1987, e 
para 10% (•dez por cento), a partir de 1988. 
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Art. 3.o Fica !nstltuida a vinculação da 
parcela atril>uída à Uuíão,. proveulente da 
arrecadação do Imposto único sobre Lubri­
ficantes e Combustíveis Líquidos e Gasosoo 
incidente sobre a gasolina automotiva, o 
óleo diesel e o álcool para fins carburan­
tes, à conta e ·orrdem do Fundo RO-doviário 
Nacional, sob a gestão do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem - DNER. 

Art. 4.0 - o Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de sua publicação. . 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art. 6.o Revogam-se as disposições em 
con_trário, especialmente os arts. 1.0 e 2.0 do 
Decreto-lei n.O 1.785, de 13 de maio de 1980. 

. MENSAGEM N.0 551, DE 1985 

- EXce:lentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

NOs terinos do art. 51 da Constituição Fe­
deral tenho ,a honra de subm~ter à elevada 
dellbéracão d,e Vossas Excelências, acompa.­
nha.c!o de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Minas e Energia, o 
anexo projeto de l,ef que ~·prorroga o prazo 
de isenção do Imposto único sobre Lubri!i­
cantes e Combust!veis Liquidas e Gasosoo; 
Incidente noo álcoois etilico e metillco, para 
:fins carburantes, e dá outras providências". 

Brasilla, 4 de novembro <!e 1985 . .:... José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE M<YI'JIVOS N.0 107, DE 24 
'DE OUTUBRO DE 1985, :00 SENHOR MI­
NISTRO DAS :MINAS E ENERGIA 
Excelent!s,m,;o Sonhor :E'~esidente da R~-

pública: 
Com o advento do Decreto-lei n:" 1.631, de 

2 de agostc de 1978, foi dlscipllna.da a inci­
dência do Impooto único sol>re· Lubrifican­
tes e Combustíveis Liquidas e aasooos, rela­
tivamente a álcoois etílico e metilico, para 
fins cru:burantes, observa.cta.s as -espeçlf!ca­
ções promanadas do COnselho Nacional do 
Petról®-
__ 2. De conformidade com o Depcreto-le, 

em alusão, ficou estabelecida a al!quota <!e 
5% (cinco por cento) a ser aq>licada sobre 
os preços de vendas dos clta.dos produtos. 

3. Com vistas a proporcionar uma me­
lhor e efetiva impl-antação desta alternati­
va, para a I'ledução do consumo de deriva­
dos do petrôleo, em seu art. 3.0 o Decreto­
lei n.0 1.631178, supracitado, ...Segurou aos 
álcoois etílico e metílioo a .isenção do rm­
posto úuíco, até 31 de dezembro de 1979 
isenção f'Sta prorroga.c!a atê 31 de dezembr~ 
de 1985, por força .do art. 2.0 do Dec"etc-lel 
n.o 1.690, de 1.0 de agosto de 1979. 

4. Cumpre esclarecer que, ,expirado 0 . 
prazo atual de isenç-ão, -a partir de 1.0 de 
janeiro de 1986, em nível de consumidor, 
os preçm do álcool forçosamente aproxima­
rão dos da gasolina, trazendo em conse­
qüência, sérias repercussões ne·gativas para . 
O--Programa que, ~mbora consolidado· como 

·é o PROáLCOOL, tem ainda alguns pontos 
_ vulneráveis. _ ~ 

5. Por outro-latdo, levando .. se em conta 
que o cgnsumo médio mensal de álcool car­
burante deverá alc.anc;-ar em 1986 o patamar 
de 700 milhões de litroo, a partir de ja.neiro, 
com a aplicação do Imposto único sob"e Lu­
brlflcantes .e Coml>ustiveis Liquidas e Gasoc. 
so.s, provorélonin'á uma receita fiscal na 
ordem de Cr$ 84.000.000.00Q (oitenta e qua­
tro biltiões de ccizeiros). 
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6. Esta arrecadação fiscal, todavia, acar­
relará u_m agravamento no 'déficit mensal 
esperado com a cornerclalizagão de álcool, 
inclu-~_ive na manutenção de estoques Qe 
se-gurança, estimado :pelo Conselho N"a­
cionai do Petróleo em aproximadamente 
Cr$ 145.000.000.000 (cento e quarenta e 
cillco bilhõeS Cle cru~fros) Sem o imposto, 
e Cr$ 227.000.000.000 (duzentos e vinte e 
sete bilhões de cruzeiros), caso não seja 
prorrogada a- -isenção -:do Imposto tJ'nico 
sobre tais produtos. 

7. Isto posto, e considerando, ainda, os 
ref!exoo negativos dessa Incidência tribu­
tária sobre os consumidores, já bastante sa­
crifi~dos _em s~ep. pod-er aqUisitivo, temos a 
hOnra de Eubmeter a Vossa Excelência o 
incluso Anteprojeto de Lei, prorrogando por 
mais 5 (cinco) anos a Isen.ção do ímposto 
único sobre Lubrificantes ·e Combustíveis 
Liquidas e Gasosos, relativamente a álcoois' 
etílico e metilico para fin.s carburantes. 

:fl,enovo a Vossa EXcelência a expressão do 
meu mais profundo respeite. - Antônio 
Aurenano Chavr<!s de Mendonça, Ministro 
das Minas e Ene:rg>a. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 L631 
DE 2 DE AGOSirO DE 1978 

Dispõe sobre a inci(l.êneia do lmpo~to 
único sobre Lubrificantes e C<>mbuStí­
veis Lí~uidos e Gasosos D(JS álcoois 
etílico e metílico, para. fins carburan­
tes, e dá outras providências. 

···~··············~····~················ 

Art. 3.0 Ficam isentos do lmposto único, 
atê 31 de dezembro de 1979, oo álcoois et!­
!lco e met!l!co referidos no art. '1.0 deste 
Decreto-lei. 

................. -..................... . 

.. · ..... -..... -~~ .......................... --
DECR.E'J)()-LEl N.0 1.690 

DE 1.o DE AG<lSI'O DE 1979 

Altera dispositivos do Deereto-lei 
n.0 1-631, de 2 de agosto de 1978, qQ> 
·dispõe sobre a incidência do Imposto 
único sobre Lubrificantes e C<>mbustí­
veis Líquidos e Gasosos nos álcoois etí­
lico e metillco, para, fins carburantes, 
e dá outras providências. . · 
........................................ 

Art. 2.0 o art. s.o do Decreto-lei 
n.0 1.631, de 2 <ie agosto de 1978, pa.ssa 
a ter a seguinte redação: · 

"A"t. 3. 0 Ficam · isentos do Imposto 
único, a.tê 31 de dezeml>ro de 1985, oo 
iil_~~i.~ P.tíUço ~---~etruco, referidos no 

···············-~··,.-,.·······-··~·-······· 

O SR. PRESIDENTE Wassos Pôrto)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa requerímentos que serão lidos pelo Sr. 
1 Q.$ecretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 474, de 1985 

~equcremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para 9 Projeto de Lei: do Senado 
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n<:> 338, de 1985-DF. _que fixa o valor do soldo de-coronel 
BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Fed'era_l__e altera 
dispositivos da Lei n"' 5.906, de 23 de julho de 1973, e dã 
outras providências. 

Sala das_ Ses.sões, 3 de dezembro de 1985: ...... Humberto 
Lucena - Nivaldo Machado - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 475, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n<? 
I 16, de 1985, que "altera a Resolução nll 93, de 1976, que 
dispõe sobre operações de _crédito dos Estados e Municí­
pios, fixa seus limites e cotldições". 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985 .. ~ Murilo 
Badaró - Hélio Gueiros - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os requeri­
mentos lidos serão, nos termos regimentais, votados 
após a Or~cm do. Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Pass_os Pôrto)- A Presidência 
recebeu o OficioS/51, de 1985 (N<:o709/85, na origein), 
do Governador do Estado de Alagoas, solicitando, nos 
termos do item IV do artigo 42 da Constituição, autori­
zação do Senado Federal a fim de que aquele Estado 
possa realizar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 11,000,000.00 (onze milhões de dólares), para o 
fim que especifica. · - -

A matéria serâ despachada às Comissões de Finanças· 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Passos ~ôrto)- A Presidência 
recebeu o OfícioS/52 de 1985 (N9 300/85, na origem)~ 
do Governador do .Estado do Parã, solicitando, nos ter­
mos do item IV do artigo 42 da Constituição, autori­
zação do Sena.do Federal a fim de que aquele Estado 
possa realizar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 20,000,000.00 .. (vinte o:ülhões de dólares), para o 
fim que especifica. 

A matéria serã despachada às Comissões de Finanças 
e de Constituição e JustlÇa. 

O j)R. P~ESIDENTE {Passos P.ôrto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Ite~ 1: 

Discussão, "em turno único, do Projeto _de Lei da 
Câmara n~' 130, de 1985 (n~' 4.065/84, na ·casa de 
origem), de iníciiiiiva _do.Scmhoi- Presidente daRe­
pública, que altera dispositivo da Lei n<:o 5.701, de 9 
de setembro de l97f, que dispõe sobre o Magistério 
do Exército, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 1.060 e 
1.061, de 1985, das Comissões: 

- de Segurança Nacional; e 
- de Educação e Cultura. 

Em díScussão ·o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

DIÁRIO DQ.C.Q~Gll.ES.SO NACIONAL (Seção 11) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 130, de 1985 

· ~ (N~' 4.065/84, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera dispositivo da Lei n~' 5~701, de 9 de se­
tembro de 1971, que dispõe sobre o· Magistério do 
Exército. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JY Ocaputdoart.16daLein95,70l,de9dese­

t~mbro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 16. O cargo de professor permanente é 
--provído mediante concurso público de títulos e pro­
vas, realizado nos termos deste .artigo, ao qual po­
deril conco"rfCr CiviS e oficiais do Exército, da ativa, 
estes na forma que dispuser o regulamento desta 
Lei.'' 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'?. Revogam-se as disposições em contrãrio. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 1: 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Lei da 
Câmllra n<:o 143, de 1985 (NY 4.961/85, na casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente d.a Re­
pública, que fixa os valores de re.tribuição do 
Grupo-Arquivo, do Serviço Civil do Poder Executi­
vo, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob nos !.130 e 
I .131, de 1985, das Comissões: 
"'-:- d_e_Serviço_pú)J:Iico qvil; e 

~ -.........,;- de FinançaS. 

Em discussfí.O- o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissã.a de Redação; nos termos do 

art. 115, § 29 do Regimento Interno. 

O SR. PR~IDENTE (passos P.ôrto)- Esgotada o 
Ordem do D"ia, passa-se à apreciação do Requerimento 
n\" 474,1ido no Expediente, de urgência para· o Projeto de 
Lei do Senado n\' 338, de 1985-DF. 

-Em votação o requerimento. 
·os Srs. Senadores que ã aprovam permaileçam senta­

dos. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

mutéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado nl' 338, de 1985-DF, que fixa o valor do sol­
d.Q._®.Cot9Ilel BM do Corpo de_ Bombeirq~ do. Dís­
trito Federal e altera dispositivos da Lei n~' 5.906, de 
23 de Nlbo. de 1973, e dá outras providências (de-­
pendendo de pareceres das Comissões de Consti-

- tuiç-ªo ~Justiça~ do Di:;trito fed~ral_e de Finanç_as),. 

SoUcito do fl<?bre Senador Al_fredo Campos o_p_~recer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. AL~RJ<:DO CAMPOS (PMDB - MG. Para 
proferir parecer.) "'-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República, com fundamento 
no art. 5.1, combinado com o ·a:r:t, 42, item V, da Consti­
tuição, remeteu mensagem ao Senado Federal submeten­
dO o projeto de terem epfgrafe, que fixa o valOr do soldo 
de COronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral e altera dispositivos da Lei n~' 5.906 de 23 de julho 
de 1973, e dá outras providências. 

Acompanha a Mensagem Presidencial, Exposição de 
MotiVos do- SenhÕr Governador do Distrito ·Federal, 
pela qual se constata que a propo~ta, em conSoilância 
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eom a exposição do Comandante-Geral da.quela corpo­
ruçüo, visa a ajustar a atual lei de remuneração aos con· 
ceiLos vigentes nas Forças Armadas. 

Vedfica-.se..que, basicamente, o projeto tem como ful­
cro u harmonização da legislação do Corpo de Bombei­
ros, como Força Auxiliar, Reserva do Exército, com os 
preceitos adotudos pelas Forças Titulares. Assim é que o 
projeto _corrige Várias situações, como as relacionadas 
com as indenizações de .habilitação Bombeiro-Militar e 
Compensação Orgânica, ao soldo e à inatividade do 
Bombeiro Milítar, tendo o anteprojeto recebido parecer 
fuvonível do Estado-Maior do Exército. 

Corporificado em quatorze art.s, o projeto, ao alterar 
dispositivos da Lei, 5.906, de 23 de julho de 1973, me­
diante modificação inserida no art. 61' da proposta, esta­
belece, rara o Bombeiro-Militar inativo, remuneração 
através de proventos, auxflio-invalidez, indenização de . 
habilitação Bombeiro~Militar, indenização adicional de · 
inatividade e indenização de compensação orgânica. 

Bem concebido que se encontra o projeto, julgamos, 
tod;tvia, visando ~o seu aperfeiçoamento, oportuno ofe­
recer duas emendas, pelas quais se asseguram remune­
raçiíõ -rltirica- inferior àquela atribuída ao pessoal do 
Exército e melhor se ordenam as remissões constantes do 
art. 14 da lei projetada. 
-À vista do exposto, enfatizando a importância qUe a 

apreciação unicameral compete ao Senado Federal 
{Constituição art. 42. V), no âmbito da competência re­
giinerftal desta Comissão, compatibilizados os aspectos 
jurídico~constitucionais que nos cumprem observar, opi­
namos pela aprovação do projeto, adotadas as seguintes 
emendas: 

EMENDA No I - CCJ 

NO parúgrafo.único do art. 9~> do projc:to, suprimam-se 
as seguintes expressões: ' 

"Art. 911 

Parltgrafo único. •• ... na escala hierãrquica ime­
diatamente i·nferior". 

EMENDA No 2 - CCJ 

Dê-se ao art. 14 do projeto a seguinte redação: 

Art. 14. Revogam-se a disposições em con~ 
trário e. especialmente, os art.s 13, item H e 111; 21; 
22: 2l; 24: 25.; 26; 27. item 111; 34. item 111; 55; 57; 
58; 59; 60; 61; ·62; 63; 64; e 65, da Lei no 5.906, de 
23 de julho.de 1973, e os arts. 211 e 41' do Decreto-lei 
nl' J.716, de 21 de novembro de 1979." 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Lyra, para emitir pare­
cer da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. CARLOS LYRA (PFL- AL Pa"ra emítir.pa-· 
recer.)- Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

Apoiado no art. 51, combinado com o art. 42, item V, 
da Constítuição Federal, o Senhor Presidente da Re­
pública remeteU Mensagem a esta Casa, pela qual sub­
mete o Projeto de Lei acima ementado, que visa a fixar o 
valor do soldo de Coronel BM do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Fedéral. e a alterar dispositivos da Lei nl' 
5.906, de 23 de julho de t 973, dando ainda "outras pro­
vi_çlências". 

Da Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, que acompanha a Mensagem, constata­
se_ que a Proposta, decorrente de manifestação do Co­
mandante Geral do Corpo de Bombeiros, tem por objeti­
vo maior ajust:tr a .atual lei de remuneração aos padrões 
vigentes nas Forças Armadas, eis que delas é a Corpo­
ração força auxiliar e reserva (do Exército). 

Com vi§tas à pretendida harmonização, o Projeto cor­
rige discrepâncias com as indenizações de habitação, o 
soldo e os proventos da inatividade do bombeiro militar, 
com o que se manifestou de acordo o Estado Maior do 
Exército, quando da anãlise do respectivo anteprojeto, 

Ao alterar dispositivos da Lei n~' 5.906, de 23 de julho 
de 19J3. o Projeto, mediante modificação inserida em 
seu art. 6~>, estabelece para o bombeíro militar inativo re-­
muneraçãO atritvés de proventos, aux.ílio-invalidez, inde.: 
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nização de habitação, indenizaÇão adicion~l de inativi­
dade e indenização de compensação orgânica - tudo 
corporificado em seus 14 artigos. 

Submetido ao crivo da Comissão de Constituição e 
Justiça, entendeu esse órgão técnico que, apesar de bem 
concebido, merecia o Projeto duas emendas, pelas quais · 
se-asseguram aos bombeiros remuneração nunca inferior· 
à atribuída ao pessoal do Exército e também melhor or­
denação das remissões constantes do art.14 da Lei proje­
tada. Assim, com arrimo no permissivo do art. 42, V, da 
ConstitUição, opinou a Comissão de Constituição e Jus­
tiça pela aprovação do Projeto com as seguintes emen­
das: 

.. Art. 91' 

Parágrafo único. A remuneração do Bombeiro 
Militar não poderã ser infeiiõr: à que for atribuída 
aos militares do Exército. 

Art. 14. Revogam-se as ·disposições em con­
trário e, especialmente, os artigos 13, item n em; 
22; 23; 24; 25; 26; 1:7, item III; 34, item Ill; 56; 57; 
58; 59; 60; 61; 62; 63; 64 e65 da Lei n• 5.906, de23 
de julho de 1973, e os artigos 29 e 49 _do Decreto-lei 
n9 1..716, de 21 de novçmbro de 1919!' 

Ditas ~mendas merecem acolhida desta Comissã_o._ 
Quanto à primeira, que introduz parãgrafo único ao art. 
99 do Projeto, porque espelha fielmente a pretendida 
equiparação entre Qs bOrribeiros militares e o pessoal do 
Exército: quanto à segunda, trata-se de mera preocu­
pação em dar melhor ordenamento às remissões à Lei n9 
5.906, inseridas no art. 14 do Projeto. 

Pelo exposto, opino pela aprovação do Projeto, como 
emendado pela Comissão de Constituição e Justiça desta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre. Senador Martins Filho, para emitir pa­
recer da Comissão de Finanças. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de proposição encaminhada pelo Senhor Pre­
sidente da República, nos termos do art. 51, combinando 
com_o art. 42, V, da Constituição Federal, visando a fi­
xação do soldo do Posto de Coronel BM do Corpo de 
Bombeiros do Di_strito Federal. ~IJI como a alteração da 
Lei n9 5.906, de 23 de julho de 73. 

Consoante esclarece a Exposição de Motivos firmada 
pelo Senhor Governador, o projeto em tela objetiva har­
monizar a legislação referente à remuneração dos milita­
res do Corpo de Bombeiros com aquela aplicável às 
Forças Titulares, da qual faz parte a corporação local 
como Força Amçiliar, Reserva do Exército. 

Dessa forma, a medida ora apreciada estabelece novo 
valor ao soldo do Posto de Coronel BM previsto no art. 
124 da Lei n9 5.906, de 23 de julho de 1973, além de pro­
ceder a alteração concernentes à Indenização de Habili­
tação Bombeiro-Mi!Hãr, à Indenização de Tropa e à In­
denização de Compensação Orgânica. 

A providência em questão estabelece novas discipli­
nações à situação remuneratória aõ Bombeiro-Militar, 
adaptando tais normas, tendo em vista as indenizações 
supra mencionadas, aos membros inativos da corpo­
ração. 

Assim, sugere o texto em exame a alteração dos arts. 
92, _94, 100, I 03 e I 07 da jâ citada Lei n9 5.906, de 1973, 
além de regular o posicionamento da remuneração do 
Bombeiro~ Militar, em geral, diante dos· militares do 
Exército. 

No âmbito das atribuições desta Comissão, merece 
ressaltar que os efeitos financeiros decorrentes da apli­
cação- do diploma em elaboração hão de retroceder à 
data de 19 de julho de 1985, época do reajustamento da 
remuneração conferido aos servidores públicos civis e· 
militares. 

Quanto aos recursos necessãrios à sua implementação, 
fica estabelecido que os mesmos serão atendidos à conta 
das dotações constantes da Lei de Meios do Distrito _Fe-
deral. · · 

. EVidencia-se, assim, a relevância da matéria que tein 
por escopo regularizar a situação dos militares do Corpo 

de Bombeiros do Distrito Fcileral em f~e da legalização 
rertinente a membros de corporação similares. 
. IncorrensJ~ .óbi~ de natu:rw;a jurídico_-financeirª ao 

acolhimento do projeto, sOmos pela Sua aprovaÇão. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável ao prOje­
to, com emendas que apresenta de n9s 1 e 2, também é fa­
vorúvel o parecer da Comisão do Distrito Federal e, fa­
vorável, também, às emendas da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. A Comissão de Finanças é favárável ao 
projeto, não se pronunciando sobre as emendas. 

Completada a instrução da matéria. 
. Em discus?ã~_Çq_!rojeto e as emendas, em turno único . 
. .lPa~sa.) 

.. Nuôba·verídó-êiUe peç·ã-a p"alavra: eriCe"rro· a di"Scllssão. 
E-m· votação o projeto, sem prejuízO das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

Senlãdos. (P<tusa.) 
Está aproVado. 
Votação, em globo. das Emendas n'?s 1 e·2 da Comis­

são de .Cm1stitulção_ e !u.stiça. 
Os S.rs. Senadores que as aprova-m queiram Permane-

c_er sentados. (Pãusa.f- - . . 
· Estão apiovadas. _ . _ . 

A matéria vai à Comis!làQ dC--Redação. 

O SR. PRESJDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 19-Secretáfío".-

I:: lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.196, de 1985 

(lla Comissão de Redação) 

R~ação final do Projeto de Lei do Senadõ n~ 338, 
de 1985-DF. 

Relator:. Senador Nivaldo Machado 

Á Comissão apresenta a redãção final do Projeto de 
Lei do Sc_nado n{> 338, de 1985-DF, que fixa o valor do 
soldo de Corqnei_BM do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal e altera dispositiVos da Lei n'» 5.906, de 23 de 
julho de 1973, e dá ou~ras providências. 

-·-Sala de Reuniões_ da cOmiSsão~3_ de de~embfo de 
1985.- J_orge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Octavio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.196, DE 1985 

Redação finãl do Projeto de Lei do S_ena~o n9 338,. 
de 1985-DF, que fixa o valor do, soldo de Coronel 
BM: do Coi-_po de Bombeiros do Distrito Federal e alw 
tcir1i" dispoSitiVOs da Lei n9 5.906; de 23 de julho de 
1973, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 O valor do soldo do posto de Coxonel BM, 
de que tratá: o art. 124, da Lei n9 5.906, de 23 de julh() 
de 1973, é fixado em Cr$· 3.509.160 (três milhões, qui­
nhentos e nove mil, cento_ e sessenta cruzeiros) observa­
dos os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical aneXa 30-0ecreto-lei n9 1.860, de 18 de fevereiro· 
de 1981. 

Art. 29 A Indenização de Hã.biiitação Bombeiro~ 
Militar é devida ao Bombeiro~Militar pelos cursos reali­

-zados, COfT! -~prqyeitamento, em qualquer posto ou gra­
_dJ.J;.tç~.o.__ç.om os percentuais sobre o ~_oldo aseguir fixa-
dos: · -

1- 5_5% (cinqUenta e cinco por cento)- Curso Supe~ 
. rior de Bombeiro-Militar; 

li:- 45% (quarença e cinco por cento) - Curso. de, 
Aperfeiçoamento de Oficiais e de Aperfeiçoamento de 
Sargentos; 

I I l - 3.5% (trinta e cinco por cento) - Curso de Es~ 
pecialização de Ofiç:iais e -~ Especialização de Sargen­

-tos;. 
IV - 25% (vinte e c_inco por cento) -Curso de For­

mação de Oficiais, dç Formação de Sargentos e de Esp~­
.. cialização.de Praças de graduação inferior a 3.9.Sargento. 
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S J!> _Somente serão considerados, para efeito ·de In- . 
denização d~ I;abilitaçáo ~ombeirO-Militar, os Cursos 
de Elipeciulização e de Extensão com duração igual ou 
supc"rior a 6 (.seis) fueses, realizados no País ou no exte­
rior. 

~ 29 Na ocorrência de mais de um Curso;-será aten­
dida somente a Indenização de maior valor percentual; 

§ 39 As condições, os Cursos e as equivalências de 
Cursos, qúe constituem direitos à Indenização de Habi­
litação Bombeiro-Militar, serão reguladas pelo Governo 
do.Distríto Federal, mediante proposta i:lo Comandante­
Geral da Corporação, ouvido o Estado-Maior do Exér­
cito. 

§ 49 A indenização estabelecida neste artigo é devida 
a partir-da data de conclusão do respectivo Cútsó, cOm 
uproVeitar'ríenlo. . 

Art. J9 Ficam extintas as gratificações de que tratam 
as Seçõe_slil e IV, do Capítulo li I, do Título II, da Lei n'? 
5.~.06, de 23 de juJbo .. de 1973. 

Art. 49 A Indenização de Tropa é -devida ao 
Bombeiro-Militar pelo desempenho de atividades especí­
lkas da Corporação. 

· ~ ]9 O direitO a IndeniZação de que trata este artigo 
tem início na data da apresentação do Bombeiro-Militar, 
à Organização de Bombeiro-M.iUtar, pronto para o ser­
viço e cessa na data de seu desligamento. 

·§ 29 Os valores percentuais e outras condições de pa­
gamento da Indenização de Tropa, serão regulados pelo 
Governador do Distrito Federal, ouvido o Estado­
Maior do Exército. 

Art. _5_9 _ A loden_ização de compensação orgânica, 
cujo valor correspondente é de 20% (vinte por cento) do 
soldo, posto ou graduação, destina-se a compensar os 
desgastes orgânicos do Bombeiro-Militar, pelo desempe­
nh~ efCtivo e continuado de suas atividades profissio­
nais. 

Parágrafo único. As condições e atividades que dão 
direito à Ind6nização de que trata este artigo ~rão regu­
ladas pelo Governador do Distrito Federal, mediante 
proposta do Comandante-Geral da Corporação. 

Art. ·6....- Os artigos 92, 94, 100, 103 e 107, da Lei n9 
5.906, de 23 de julho de 1973, passam a vigorar com a se-
guinte redação: . 

~~Art. 92 A úmUneraç.ão do Bombeiro-Militar 
da _lnatividade -coinpreende: 

J:- ProventOs; 
li- Auxi)ÍO-Invalidez~ 
Ill- Indenização de Habilitação Bombeiro-

MiliLar; 
IV- Indenização Adicional de Inatividade; 
V -Indenização de Compensação OrgânfCa. 
§ J9 A remuneração do Bombeiro-Militar na 

__ inatividade será revista sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo da moeda, se modifi­
car a remuneração .do Bombeiro-Militar da ativa. 

~ 29 O Bornbeiro-M ilitar ao ser transferido 
pura a inatividade f_az jus a uma ajuda de_ custo cpr­
respondente ao valor de I (um) soldo do último pos­
to ou graduação que possuía na ativa. 

§ 39 O Bombeiro-Militar ao ser transferiQo 
_para a inatividade faz jus ao transporte para a loca­
lidade onde ITX.ar residência no Território NaciQnal, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
data do ato do seu desligamento do serviço ativo. 

Art. 94. Proventos são o quantitativo em di­
nheiro que o Bombeiro-Militar percebe na inativi­
dade remunerada, constituído pelas seguintes parce­
las: 

I- Soldo ou Quotas de Soldo; 
II- Grãtificaç-d.o lncorporâvel. 
Art. 100. O Oficial BM que contar no mínimo 

30 {trinta) anos de serviço, quando transferido para 
a inativtdãde, terá o CálcuJo de seus proventos refe­
rido ao soldo do posto imediatamente superior, de 
acordo com os artigos : ~ e 103 desta Lei. 

§ )9 O Oficial BM nas condições deste artigo, 
se ocUpante do último posto de hierarquia militar 
do seu Quadro, terá o cálculo dos proVentos 
tomando-se por base o soldo do seu próprio posto, 
acrescido de 10% (dez por cento). 

§ 2<:> O disposto neste artigo não se aplica aos 
Bombe_iros~Militares quejã se encontram na inativi­
dade, os quais terão seus proventos mantidos de 
acordo com os direitos que jâ lhes foram atribuídos. 
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Arl. 103. A Gratifiç_a_ção-de_ Tempo de Serviço -
é considerada gratiCicãÇão --inCorpôrãVé:l. --

Parágrafo único. A base de cálculo para o pa­
gamento da gratificação prevista neste artigo~ doS 
auxílios e de outros direitos do Bombeiro-Militar na 
inatividade será o valor do soldo a que o Bombeit'o­
Militar fizer jus na inatividade. 

Arl. 107 As Indenizações de Habilitação 
Bombeiro-Militar, Adicio'nal de Inatividade e de 
Compensação o-rgânica, são devidas n-as formas se­
guintes: - -

I - Indenização ~de Habilização Bombeiro­
Militar, nos mesmás percentuais fixados para 
Bombeiro-Militar da ativa, calculados sobre o valor 
do respectivo soldo. 

11 - Indenização Adicional de Inatividade, calM 
culada mensalmente sobre os respectivos provCiltos 
acrescidos das Indenizações de Hã.bilitação 
Bombeirç-~ili~ar e -de- C9mP.ensaÇão -Orgânícli,--e 
em função da soma do tempo de efetivo serviço com 
os acréscim"os assCguridoS ila -legislaÇão em vigor 
para esse fiin, nas seguintes condições: 

a) 45% (quarenta e Cinco por cento) quã:ndO o 
tempo computado for de 40 (quarenta) anos; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) quando o tempo 
computado for de 30 (trinta) anos; 

c) 20"% (vinte-jjõfCento) cJ.uai-tdo -o tempo compuM -
tudo for inferior a 30 (trinta) anOs. · -

I li- Indenização de ·ccirripCitSaÇão -or&ãnici, 
nos mesmos perCentuaís fíiados para o Bombeiro­
Militar du ativa, calculados sobre o valor do respecM 
tive so.ldo." 

Art. 7Y Ao Bombeiro-Militar já na situação de inati~ 
vidadc remunerada, que- venha a ser julgado inválido, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabulho, ainda que sem relação de causa e efeito com o 
excrdcio de suas fu-nções, Ci-tqüanto esteve na atlva,-­
aplicaMse o disposto no artigo 106 e seus parágrafos, da 
Lei n\> 5.906, de 23 de julho de 1973. 

Art. 8Y A Indenização a que se refere o caput do artiM 
go 18, da Lei n<:J 5.906, de 23 de julho de 1973, e da pre­
sente Lei, é o quantitativO em dinheiro, isCrito de tribuM 
tação, devido ao Bombeiro-Militar para ressarcimento 
de dc..<;pcsas, decorrentes de obrigações impostas para o 
exercido _de cargo, comissão, função ou missão. 

Art. 99 O Bombeiro-Militar não pOde fer, em seus 
postos e graduações, remuneração superior a fiüàii para 
os postos e graduações correspondentes no Exército. 

Parágrafo únicO. -o soldo do Põstõ o·Ú iraduãç-ão dêi 
Bol-nbeiro-Militar na ativa não poderá ser inferior ao 
soldo do posto ou graduação fixado para os militares do 
Ex6rcito. 

Art. !0. O Auxílio-Invalidez, a GratífiC:aÇãoe·-as lnM 
dcnizUCõcs previstas nesti- Lei, -serão devidas ao 
Bombeiro-Militar, inclusive· rios que-já se encoritiam na 
inatividade, a partir da data de vigência desta Lei. 

Purágrafo único. Nenhum Bomb-eiro-Milit.ãr terã diM 
reito u diferenças relativas a perfodos anteriores à vigênM 
.cia desta -Lei,- cOrri o ConseqUêncíã de sua aplicãÇào. 

Art. li. As de:,;pe.'ias decorrentes da aplicação desta 
Lei serão atendidas à conta das dotações conStruites do 
Orçamento do Governo do Distrito FederaL 

Art. 12. Os efeitos financeiros decorrentes da exe­
cução desta lei vigorain a partir de !Y de julhO de 1985. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publkação. -

Art. 14. RevogamMse as disposições em contrário e, 
especialmente, os artigos 13, item Il e III; 21; 22; 23; 24; 
25: 27, ítem 111: 34, íterriTII; 56; 57; 58; 59; 60; 61; 62; 63; 
64 t: 65 da Lei n9 5.906, de 23 de julho de 1973, e os arti~ 
gos 2Y e 49 do DccretoMid n9 I. 716, de 21 de novembro de 
1979. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- em discussão 
a redação final. 

Nenhum dos Srs. Senudores desejando discutiMla, enM 
cerro a discussão. (Pausa.) 

Em votação a redação final.-
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecei 

sentados._ (Pausa.) 
EstÍI aprovada. 
A matéria vai â sabção~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

_Q SR. P~J:SIDE;.NTE (Passos Pôrto)- VaiMse passar, 
<~iiciia, 'àVOtUCUO dO Rf:querim6-nto-n<:J 475, lid-o no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Resolução n' 116, 
de 1985_. 

·Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores _que o aprovam permaneçam sentaM 

_ _sfQs. (_p~u§a.) __ 
Aprovado. 
-Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação- da 

matéria 

--Discussão: em tUrno único, dO ProjetO dC ResoM 
lução n"' 116, de 1985, de autoria do Senador Cid 
Sampaio, qtie ·altera a Resolução n~' 93, de 1976, que 
diSPõe sobre operações de créditos dos Estados e 
Municípios, fixa seus limites e condições (dependen­
do de pareceres das Comissões' de- Cóiistitulção e 
Justiça, de Municípios e de Economia.) 

Solicito do nobre Senador Alfredo Campos o parecer 
da-COiTliSSãO-de Constituição e Justiça. 

. O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB-" MG. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs._Senã.dores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nY 116, de 1985, de 
autoria do eminente Senador Cid Sampaio, que objetiva 

· ;J"modificaÇão dii Risc:ifUçâo -nY 93, de -1976, do Senado 
Federal, "que disciplina o processo -de endividamento 

· éxtraMiimite dos Estados e Municípios brasileiros". 
A Proposição visa à racionalização dos mecanismos 

-de controle e análise, por parte da administração federal, 
- sobre os pedidos de__empréstimos internos dos Estados e 

J\1gnicípíos com recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- F AS, a fim de tO-rnar esses recursos 
mais utilizados pelos pequenos e médios municipios e 
com a rapidez que o setor está a exigir, tendo em vista a 
grande demanda de investimentos nos setores da edu­
-cação, saúde, segurança pública e infra-estrutura básica. 
Tais investimentos não estão sendo realizados eficiente­
mente, em função da verdadeira "via crucis" a que tais 
projetos são sUbmetidos, _desde a apresentação da carta 
proposta até a ussinatura do contrato de liberação de re-

- cursos. 

-_o Autor, na justificação do prOjeto, assirlala: 
-- --

"Inegavelmente, complexa e morosa ê a redistri­
buíçüo de encargos e recursos entre a União, os EsM 
tu dos e os Municípios~ Inc"ompreeriSível, entretanto, 

-é-que recursos definidos e dispOníveis não alcancem 
seus destinatários nas Unidades da Federação, em 
face de entraves administrativos sanáveis ou de proM 
teluções injuStificadas. Tal é o que sucede com os re­

-cursõs do Fundo_de Apoio ao Desenvolvimento SoM 
------cíT1l- FAS. 

Avaliação efetuada pela Secretaria de PlanejaM 
m~nto do Estado do Mato Grosso do S.Y.ld_ele..ctou o 
seguirit~ guaçl_ro,_-nP tocantç à11 e_tapãs índisPensãveis 
U contratação de_ empréstimos c:om recursos do 

-PAS:P[oirimas de_Ju_SUÇa e -segUfinÇi:- 3-l etaPas; 
Programa de Saúde: 31 etapas; Programas de EduM 
cação: 26 etapas. Isto significa, na prática, -que mais 
de 20 órgãos, _quase todos no âmbito federal, opi­
n~m ro;:er.ca_-das operações eVJ. causa." 

-- R.CSSíiftõU; aíiida, o errlínerite_senaaor T::ia- Sam-Paío: 

--~Há de se assinal_ar, portanto, que o objetivo exM 
pressa de_ conferir tratamento especial às operações 
do FundQde Apoio ao Desenvolvimento Soci<itl -

-F AS, foi -tOinii.âo- qUase iilóCUo erri virtude í:la m·or·aM 
sidude e rigor de sua apreciação, comparada Com a 

-_tramitação das demais _operações enquadradas abai-
- --- xo dOSTín1Tte5eitiil:ideclôos-Pãiã aatVída intr"ãiiffiite 

dos Estados e Municípios." 

-Portanto, ~tá ~uito bem eXposto que! o propósito da 
mOdificação _pret_endida ê de simplifi_car a tramitaÇão adM 
tilinístrátiVã-do-S:PeaidoS de effirrêstiffios dos Est<!~os e 
Mi.iriiCífiíOSOOrTI reCuisOsdOFlln-do--de Apoio ao-besenM 
vofvimeni.O -Sodai- FAS, a fim de tornar efetivo o trãM 
Lamento especial que esta Casa confeiiu a esSa lirifta de 
financiain~to, à vista :qo_s__!'=U lar&Q_ ~_I~_!!_Cf:::---ªº---c_Lai!__s_ujo __ 

-acsei-npenho rião\iiún cori-espo-riçlendo aos objetivos coliM 
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iTI<idos em virtude da extensa e burocratizante análise a 
que tais p(ei!Õs são- submetidos. 

Na forma regimental, o exame do mérito da matéria 
_senLrealizado peta Comissão .de Economia, razão pela 
qual deixaremos de enfatizar a oportunidade e o acerto 
da moção que agilizará um instrumento de política ecoM 
nõmica, propiciando aos Estados e Municfpios a utiliM 
zação de recursos essenciais para o atendimento de ativi­
dades básicas nos setores da saúde, educação, saneamen­
to e segurança pública, etc. 

Do ponto de vista que compete a esta Comissão exa­
minar, nada hâ que se possa opor à tramitaçãO normal 
da norma em estudo, visto que a mesma se enquadra nas 
prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, me­
recendo, todavia, uma pequena adequação redacional, 
para uma melhor precisão _do texto. 

Ante o exposto, opinamos pelo encaminhamento faM 
voróvcl à Pr_oposição, no que tange aos aspectos deconsM 
titucion:llid~de e juridicidade, com a seguinte emenda: 

EMENDA N9 I (Substitutivo) 

Altera a· Resolução g\J 93, de 1976, que dispõe 
sobre operações de crédito dos Estados e Municípios, 
fixa seus limites e condições. 

O Senado F'ederal resolve: 

Art. 19 O art. 2Y_da Resolução n~' 93, de 1976, passa 
a vigorar com as seguintes alte"rações: 

"Art. 2Y 

§- l~' O pedido de autorização para as operações 
de crédito a serem contratadas pelos Estados e Mu­
nicípios Com recursos pro":enientes do Fundo Na­
cional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano -
FNDU, e do Banco Nacional da Habitação 'BNH 
será submetido, pelo Presidente da República, à deM 
liberação do Senado Federal, devidamente instruído 
com o parecer do Conselho Monetário Nacional. 

§ 2Y O pedido de autorização para as operações 
de crédito a serem contratadas com r~cursos proveM 
nientes- do FÚndo de Apoio ao DesenvOlvimento 
Social - F AS, será analisado pela InstitUição Fi­
nanceira gestora do Fundo, especialmente quanto à 
capaCidade de pagamento do tomador, após o que, 
instruído c_om pa-recer técnico~ financeiro, Será reme­
tido ao Ministério da Fazenda, dispensados quaisM 
quer eStUdos ou exames adicionais, exclusivamente 
para ·encaminhamento ao Presidente da República, 
que o submeterá à deliberação do Senã.do Federal. 

§ 39 A Instituição Financeira rehteterá ao Ban­
co-Cent~al do_ Brasil cópia do contrato de empréstiM 
mo celebrado com o Estado ou o Município, atê 10 
(dez) dias após sua assinatura." 

--=--Ar.L ']J --Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicaç?o. 

- --Art. 39 RevogamMse as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Solicito ao 
i101ire ·senador Mcacyr -Dalla o parecer da Coffiissão de 
Muni_cípios. 

O SR. MOAC}'R DALL,o\ (PDS- ES. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. -Senadores: 

Somos chamados a nos pronunciar sobre o Projeto de 
Resolução n9 116, de autoria do Senador Cid Sampaio, 
que objetiv-e~. modificar a Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado federal, que dispõe sobre as operações de crédi_..: 
to dos Estados e Municípios considerados extralimites, a 
fim de agilizar o processo de tramitação das mesmas. 
---A proposição foi apreciada pela Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça que a entendeu jurídica e constitucional, 
p_ro_nunCÍOJ,l~SC, pqr _i_~so, pela sua tramitação normal, 
com uma e-menda que dá uma maior precisão ao texto. 
No mérito, a matéria recebeu o referendum da Comissão 

- dC Econoffiia PQ-~: eilieilcfer que_ a modificação proposta 
será de grande alclinCe -para a economia do País, tendo 
etTI Vísta-Os efeítoSéumUlativ-os provados pelos investiM 
mentes canalizados pelo Fundo de Apoio ao DesenvoiM 

__ vim~rt_t9 ~9~i?l__~f~_S, para as suas regiões mais carenM 
te.<;, notadamente para o Norte e Nordeste, onde deverão 
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ser aplicados mais de 50% (cinqüenta pOr cento) dos re_­
cursos. 

Nos aspectos que compete nesta Comissão, opinamOs 
pela aprovação da medida, na forma da emenda da Co­
missão de ConstituiÇão" e Justiça, levando em conside­
ração que a mesma acarretará graiides beneficios- aos 
municípios bn.L';ileiros, especialmente aos pequenos e 
médios que deixaram de utilizar-se dos recursos do FAS, 
em vii-tUde dos gra,ndcs entraves de_mocráticos (burocrá­
ticos'?) _que a proposição vem extinguir. 

É este o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos PQrto) - Concedo -a 
palavra ao nobre Senador Álvaro Dias, para proferir o 
parecer da COmissão de Economia. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Seriadores: 

O projeto de resolução em tela, de autoria do nobre 
Senador Cid Sampaio, pretende modificar a Resolução 
n'>' 9J, de 1976, do Senado Federal, que disciplina as ope-­
rações de crédito extralimites dos Estados e Municípios, 
visando a simplíficação da mecânica operacional da tra­
mitação dos pedidos de empréstimos internos corri 'reCUr­
sos do Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social -
FAS. 

A matéria recebeu parecer favorável da Comissão de 
Constituíçpão e Justiça, no que tange ao aspecto de juri­
dicidade e constitucionalidade, com uma emenda que 
torna o texto mais preciso para ãtingir os fins colimados 
pelo projeto, sem, contudo, alterar a sua substância. 

A modificação proposta é justifiCa-da pelos graves pre­
juízos que são acarfetados ã.Os Estados e Municípios bra­
sileiros, pela lentidão com que tais pleitos são analisados 
e decididos. 

Argumenta, acertadamente o autor da proposição, 
que, em se tratando de uma linha de financiamento para 
atender aos programas báSiCOs de saúde e saneamento, 
educação rural, segurança pública e outros setores de 
longo alcance social, não se entende as numerosas etapas 
de análises a que os mesmos são submetidos, na maioria 
das vezes sobre o mesmo aspecto. 

Na Justificação da matéria, destacamos o trecho a se· 
guir transcrito que muito vem esclarecer as dificuldãdes 
em que são submetidos os pleiteantes dos recursos do 
FAS: 

.. "Avaliação efetuada pela Secretaria de Planeja~ 
menta do Estado do Mato Grosso do Sul detectou o 
seguinte quadro, no tocante às etapas indispensáveis 
à contratação de emprêstimos com recursos do 
FAS: Programas de Justiça e Segurança: 31 etapas; 
Programa de Saúde: 3Letapas; Programas de Edu­
cação: 26 etapas. Isto significa, na prática, que mais 
de 20 órgãos, quase todos no âmbito federal, opi· 
nam acerca das operações em causa." 

A medida correüva, portanto, vem ao encontro das as­
pirações de todos os executivos estaduais e municipais 
que pretendem carrear recursos do Furi.do _de Apoio ao 
Desenvolvimento Social, de maneira mais rápida, para 
minorar os aflitivos problemas das pOpulações de menor 
poder aquisitivo. -

Assim, do ponto de vista desta Coniissão, a racionali· 
zação dos me_canismos de empréstimos, para financia­
mento de atividades básicas e prioritárias, tem um efeito 
benéfico sobre toda economia nacional, tendo em vista o 
melhor aproveitamento de recursos disponíveis e não 
utilizados e o conseqüente incremento no nfvel de empre­
go, gerados pelos investimentos decorrentes. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do projeto, 
na forma proposta pela Comissão de Constituição e .Jus­
tiça. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto e 
do substitutivo em turno único, 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o substitutivo que tem preferência regi· 

mental. _ 
Os Srs. Senado rês que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

- Eslá aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Ó SR. PRESIDENT~ (Passos Pôrto)- Sobre a Me­
sã; -parecer dã-ComiSsão-de Redação, que vai ser lid_o 
pelo Sr, l"·Secretárío". 

E. lido o seguinte, 

PARECER 
Noü91, de-1985 

- (~~ __ Co_JIIÍSS_ã~-~e Redaç~~) 

Redação final do Projeto de Resolução o<? 116, de 
.1985.- . . .. 

-Relator: Senador Saldanha Derzi 
A cOnlissão. a·presenta- a fedação final do Projeto de 

Resolução n<? 116, de 1985, que altera a Resolução n<? 93, 
de 1976, que dispõe sobre operaçõe$ de crédito dos Esta­
dos e Municípios, fixa seus limites e condições. 

Sal~! _de Reuniões~_ c,la Comissão, 3 de dezembr() de 
1985. - Lenoir Vargas, PreSidente - Saldanha Derzi, 
Relator - Octavio Cardoso. · 

ANEXO AO PARECER N• 1.197, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução o<? 116, de 
1985. 

_faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
Ju art. 52, item 30, do Regimento Interno, e eu, ---• 
Pre!>idcnte, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• • de !985 

Altera a Resolução n" 93, de 1976, que dispõe 
sobre operaçôes de crédito dos Estados e Municípios, 
fixa seus limites e condições. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' O artigo 2" da Resolução n'>' 93, de li de ou­
tubro de 1976, pm;sa a vigorar com as seguintes alt!!­
rações: 

•·Art. 29 

§ [" O pedido de autorização para as operações 
de crédito_ _a serem contratads pelos Estados e Mu­
'"~'!JIOS com recursos provenientes do Fundo _Na~ 
cional de_ Apoio ao Desenvolvimento Urbano 

_ (FN Dll)_ e_d_o Banço Nacignal da H_abitaçãp (BNH) 
será submetido, pelo Presidente da Repúbficã, à de­
liberaÇão do Senado Federal, devidamente instruído 
com O parecer do Conselho Monetário Nacional. 

~ 2" O pedido de autorização para as opefações 
de crédito a serem contratadas com recursos prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolv!mento 
Social-F AS será analisado pela instituição financei~ 
ra ge.:>tora do fundo, especialmente quanto à capa­
cidade de pagamento do tomador, após o que, ins~ 
truido com parecer técnico-financeiro, será remeti· 
do ao Ministério da Fazenda, dispensados quais­
quer estudos ou exames. adicionais, exclusivamente 
para encaminhamento ao Presidente da República, 
que o submeter{! à delibcmçào do Senado Federal. 

_ § J9 _ A instituição financeira remeterá ao Banco 
Central do Brasil cópia do contrato de empréstimo 
cclcbrudo com _o Estado QY o !V(uniçípio, até 10 
(dez) dius após sua assinatura." 

Art. 2" Esta_ Re"Sólução ent(u em vigor na data d~ 
suu pubiicação. 

Art. 3~' revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em discussão 
a· reda_çãQ final. (PauSa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação a redação finaL 
Os Sr-s. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a Me­
sa, a redação final do Projeto de Lei da Câmara n<? 143, 
de 1985, constante da Ordem do Dia da presente sessão e 
que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regi­
mepto lnte_rno, se _l]ão h_ouver obje9.ão do Plenário, será 
!icJ,~ pel9 Sr. [9~Secfi:(ár1o. (Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 1.198, de 1985 

(~.~ ~o~i~São d~ ~~daçãO) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n~' 143, 
de 198~ (n"' 4.961/85, na Casa de origem) . 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apre.<>enta a redação final do Projeto de 

Lei da Ctimara _n<? 143, de 1985 (n~" 4.961/85, na Casa de 
origem), esclarecendo q-ue ofereceu emenda, nos termos 
do art. 115, S 2" do Regimento Interno a fim de adequar 
o texto _uprovado ao Decreto n9 82.590, de 6 de no­
vembro de 1978, que regulamenta a Lei n~' 6.546, de 4 de 
julho de 1978, que dispõe sobre a regulamentação das 
profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 
l985.- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalumc, Re­
lator- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 1.198, DE 1985 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n<? 143, 
de 1985 (n9 4.961/85, na Casa de origem), que fixa os 
valores de retribuição do Grupo-Arquivo, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, e dá outras providências. 

O Congrc.~so Nacional decreta: 

Arl. I" Aos níveis de classificação de empregos inte­
grantes do Grupo-Arquivo, Código LT-AR-2.300, cria­
do com fundamento no artigo 41' da Lei n~' 5.645, de lO de 

--dc;,embro de 1970, correspondem as referências de sa~ 
lflrio estabclt!ddas no anexo desta lei. 

Art. 2<.> A primeira composição das categorias fUn-­
cionais do Grupo~Arquivo será efetivada mediànte re-­
classificação dos atu<~is ocupantes de cargos ou empre--

- gos permanentes da atual sistemática do Plano de Classi­
lic~tçào· de Cargos com atiVidades que se identifiquem 
com as categorias funcionais a que se refere este artigo C 
de acordo com o seguinte critério: 
1- na de Arquivista, os cargos ou empregos cujos 

ocupantes possuam diploma de curso superior de Arqui­
vo!ogia ou habilitação lega[ equivalente; 

11 --na de Técnico de Arquivo, os cargos ou empre­
gos cujOs ocUpante.-; possuam diploma de Técnico de Ar­
quivo ou habilitação legal equivalente. 

Par(tgrafo único. Os servidores de que trata este arti­
go de-verão manifestar, por escrito, no prazo de 60 (ses­
senta) dias contados da data de vigência desta lei, o dese­
jo de s,crem reclassificados nas novas categorias, sem al­
teração do respectivo regime jurídico. 

Art. 39 Na reclassific<~ção de que trata o artigo pre­
cedente, o servidor será posicionado na referência de 
veOcimcnio oU salúrici igual ao percebido no cargo ou 
emprego que ocupava à data da vigência do ato que ore~ 
classificar, não fazendo jus à diferença de vencimento ou 
salário com efeito retroativo. 

Art. 4" O ingresso nas categorias funcionais do 
Grupo-Arquivo far~s_e-á na referência inicial da classe A. 
mtdiant~.:-eoncurso público de provas e formação espe­
cializada, exigindo-se, no ato da inscrição, para a Cate­
guria Funcional de Arquivista, diploma de Arquivologia 
devidamente registrado ou habilitação legal equivalente, 
c. para- a· Cutegoria Funcional de Técnico de Arquivo, 
c-ertificado de eonclus5o do curso Técnico de Arquivo ou 
habiliuu,;ilo legal cqúivalentc. · · 

Art. 5° As despesas decorrentes. desta lei ser5o aten­
didas ü conta dos recursos orçamentários da União e das 
(!l!(arquias federais. · 

Art. 6" EsU.L lei, inclusive quanto a seus efeitos finan· 
ceiros, entra em vigor na data de sua publicuo:;ão. 

Art. 7\' Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -A redação fi~ 
nal lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
{'f-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 476, de 1985 

Dispensa de publicação de redação final. 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­

ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação· final do Projeto de Lei da Câmara n~' 
143, de 1985 (n"' 4.961/85, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que fixa os valo­
res de retribuição do Grupo-Arquivo, do Serviço Civil 
dq Poder Executivo, e dá ou_tras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 198"5.- Américo 
de Souza. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira disCU.tí~la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ---: Concedo __ a 
palavra ao nobre Sen.ador Nivaldo Mac.hado. 

O SR. NIVALDO MACHAD'O (PFL- PE. Pronun· 
cia o seguinte discurso.) - Sr: Presidente, Srs. Senado_-__ 
res: 

Os parlamentares do PFL e do PMDB, que formamos 
a Aliança Democrática, e os companheiros da Oposição, 
assistimos pela televisão, ao último pronunciamento fei­
ta à Na,ção pelo Presidente_ José Sarney, e, também te­
mos acompanhado diariamente, pelo rádio, o .. "Bom 
Dia" do Presidente a todos os brasileiroS:. Soment_e_ a 
miopia civil e a obtusidade política seriam capã.ZeS-de_ 
não conhecer o esforço bem--sucedi_do do Governo em 
combater a inflação, promover o crescimento econômico-­
e priorizar a área social, na polftica global de governo 

, quanto aos investimentos e custeios. Após vinte anos de 
autoritarismo, de enganos e desvios, de prorrogação 
para o Homem e a Sociedade brasileira, o sonho de Tan:­
credo Neves de reerguer um País endividado, um Estado 
desacreditado, de devolver a dignidade e a confiança a 
um Povo ferido, está acontecendo realmente, no ritmo 
das possibilidades,_ no fôlego da Nação. Afora as refor­
mas político-institucionais que recolocam o Brasil na sua 
trajetória republicana, democrática, as corajosas e acer­
tadas medidas econômicas, o saneamento financeiro, a 
política de reposição salarial, a vanguarda e profundida­
de dos programas nas áreas da educação e cultura, saú­
de, transporte, habjta.ção, previdência e assistência so· 
cial, alimentação_ e ahastecimento, trabalho e segurança 
pública e, mais, a prioridade dada à Região Nordeste-­
demonstram a seriedade, a competência, a fidelidade d_o 
GoYerno Federal aos compromissos assumidos pela 
Aliança Democrática. 

Valho-me desta oportunidade, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores, para registrar a louvável decisão re-­
centemente t_omada pela direção do Banco do Nordeste' 
do Brasil- BNB, que resolveu reduzir as taxas de juros 
de suas operações de financiamento em todos_ os setores 
da economia, atendendo a diretriz do Presidente Sarney_, 
como um dos instrumentos aptos no combate à inflação~ 
A medida tomada pelo BNB, em meio a uma desastrosa 
herança da gestão anterior, a uma ftagr8.nte escassez de 
recursos, é um exemplo de atitude política, de coragem 
administratiVa, de tirocínio e _coerência da sua diretoria, 
sob a eficiente liderança do ex-Senador Mauro __ Ben_evi­
des, Presidente daquela empresa, homem de sensibilida­
de, profunda conhecedor da realidade nordestina. Tal 
medida insere-se corretamente na política inteligente e 
aberta executada pelos Ministros João Sayad e Dilson 
Funaro, bem como ratifica o compromisso do Presidente 
Sarney com O Noróes_te brasi_leiro, região secularment( 
postergada, espaço de probl~mas considerandos sem so-
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lução, para a qual nunca faltaram promessas e projetos e 
jamais"QQf!~e_!_Tl_pladas __ çom a decisão política conseqüen­
te, a ação plahejada permanente. 

_ o_ Pl~no de Emergência para o Nordeste, c_om_sua_s va-
liosíssimas e insubstituíveis ações que salVam VidiS, ge­
ram empregos, o concilia culturalmente com o ambiente, 
promove o homem e o estabiliza nas mínimas condições 
_que a dignidade humana admite, e a sua função social re­
clama; e é agora sustentado, reformado com esta decisão 
-do BNB.I:: o governo federal dando o exemplo, provan­
do as suas intensções, a sua capacidade de realizar, desa­
fiando a depressão, com a crença no homem nordestino, 
seu talento e s~_ tr?balho; co~fiand~ f!a iniciativa priva­
da, empt:_~nq.C[ldO_ra e eficaz, valores capazes de mudar, 
de cfi_ar·e con~_!ll_t. Os programas de incentivos fisCais 
!JO Nordeste estãq Sendo revis~_. corrigidos, aperfeiÇoa­
dos, para que os retornos econ_ô_micos, os lucros sociais 
para a região sejam maiS justos, iri'eVersivels, definitivos. 

O ap()ici às pequenas e médias empresas, uma diretriz 
que o gove-fno federal vem percorrendo sem contra­
dições ou retrocessos, é agora também assegurado pelo 
BNB, quando promove a redução de suas taxas privile-­
giadas. _ainda_menores, de acordo com a sua capacidade 
de produzir e se expandir. 

Quero registrar, então, Sr. Presidente, o meu aplauso, 
certamente, acredito, de todo o Plenário, à direção do 
Banco do Nordeste do Brasil, pela lucidez e objetividade 
desta medida, que beneficia a Sacrificada economia nor­
destina e repercute em todo o _sistema nacional de pro­
dução. O BNB, sob a presidência do Dr. Mauro Benevi­
des, renasce e se recoloca perante a Nação como u'm ban­
co social, porque um agente de des.envolvimento, de re­
d3.ção-do Nordeste.bra._sileiro, que patrocina e investe no 
1iresente, certo de estar ~ons_truindo um fUturo feliz para 
aquele ter_ritório da Pátria, para aquela gente corajosa, 
audaz, persistente, que é a valorosa gente nordestina. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir _Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É uma· Perla-Ciue Rondôniã seja tão distante e que, Põr 
estª _ _!_?:Z~oLp~ fªtos que l:!Con'tecem naquela fronteira 
OeSte -do &_ra,sil sejam de~conhecidos doS grandes centros 
e da grande l!].prensa do País. 

se--a"Ssim--não fosse, certam_ente que todos nós, nesta 
Casa e fora dela, por todos os cantos deste País onde 
houver alguém preocuapado com a decência, com a pro­
bidade, com a honestidade, com a competência, estaria 
estarrecido diante dos escândalos que ocorrem em Ron­
dônia, a cada momento, desde que assumiu o Governo 
do Estado (sem consulta ao povo) o Sr. Angelo Angelin. 

Quando o nQrrie de Angelo Angelin foi indicido como 
futuro Governador do Estado protestei desta Tribuna, 
com veemência. Mencionei as razões dos meus temores e 
dos receios que acometeram toda a socied.ade rondonien­
se çi.ian_te da. perspectiva infeliz- que lamentavelmente 
se concretizou- de que Angelo Angelin viesse a ser Go­
vernaçl.or de Rondônia. 

Os escândalos bancários que envolviam o ·seu nome 
ainda não foram esclarecidos e a sociedade está a exigir 
informações concretas para ftcar sabendo da verdade. 

Com a posse do êiesgovernador Angelo An&elln o di~ 
ma de_ corrupção instalou-se em Rondônia em pratica­
mente todos os'setores_. A corrupção está no ar. Quase 
sentimos o chei:ro~dela. O odor do malcheiroso, pestilen­
to, causa náuseas a todos que lá vivemos, que convive­
mos_com os assuntos díãrios e do interesse de Rondônia. 
Porém, mesmo quem chega pela primeira vez a Porto 
Velhó- Ou vai a qualquer- dos MunicípiOs- rondonienses 
percebe, quase na pele, a sensação de mal-estar causada 
pela incompetência, pela desídia, pela desonestidade que 
campeia, sem barreiras, sob a égide desse inescrupuloso 
Governo. Tudo, para ter prosseguimento, para ter anda­
m.~nto, para ter solução, precisa de um. "empurrão", ge­
ralmente movido a propina. Certamente que os inescru­
pulosos agem sem medo, agem às escâncaras, porque 
imaginam que se a corrupção de cima é feita sem qual­
q~~r vergoqha_ porque não ele, embaixo, não pode tam­
bê.tl\. "levar o seu"? 
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Claro que há muita gente honesta. Claro que não se 
pode generalizar, indiscriminadamente. Isto seria fazer 
injustiça a muitos se'rvidores honestos. Mas o clima ~o 
pior possível, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Alêm dessa veraz corrupção que empesteia Rondônia~ 
como uma síndrome de insuficiência it;nunológica adqui­
rida - sim, adquirida, porque esse desgovernador não 
foi eleito, foi nomeado, foi adquirido_- a corrupção le­

-Vada por ele, disseminada por ele, não combatida por 
ele, alastra-se desastrosamente, fazendo~nos lembrar o 
Patrono deste Senado Federal, o incomparâvel Ruy Bar­
bosa, que se_ sentia envergonhado de ver tanta cor­
rupção. Onde quer que esteja o espírito de Ruy deve es­
tar-dando gargalhadas e buscando redimir-se de ter ima­
gina-do, na: sua época, que -não seria possível mais, nem 
maior, nem tanta corrupção. Agora, em Rondônia, há! 

E o que dizer da incopetência? E o que dizer do desin­
teresse quanto à solução dos problemas urgentes que as­
solam todo o Estado? E o que dizer da falta de coorde­
nação governamental? E o que dizer da falta de aJendi~ 
mento aos reclamos mais essenciais da população, dos 
servidores, dos empresários, dos agricultores, dos garim­
peiros? O _que dizer das negociatas que se avolumam e se 
multiplicam geometricamente'? 

Desde o primeiro dia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
manifestei a ininha preocupação afirmando que o Se­
nhor Angelo Angelin não detinha probidade para exer­
cer o cargo. O que afirmei comprava-se a cada atitude 
tomada por ele. 

Mais recentemente denunciei, também, e está publica~ 
do no Diário do Congresso Nacional de 26 de outubro, 

. que o BERON, um patrimônio do Estado de Rondônia, 
está .. à beira dos caos". Reproduzia eu notícia publicada 
no sério e competente DF Repórter, publicação diária 
que se edita em Brasília e é de propriedade e responsabi­
lidade editorial do ilustre, sério, digno e honesto jornalis~ 
ta Luiz Gutemberg, hoje servindo no Gabinete do Presi­
del!_t_e d-ª---l~&:pública, prestando-lhe eficiente assessoria na 
área de Coordenação da _Propaganda Oficial. Diz a ma­
téria do DF Repórter do dia 24 de outubro,:, "SNllnvesti­
ga Governador do PMDB". Vou apenas reler pequeno 
trecho;. "O SNI to_mou conhecimento de que um Gover­
riador do PMDB __ tinha feito um saque vultosíssimo de 
recurso!> públicOs depositados no Banco do seu Estado, 
em seu próprio nome. Acompanhou (o SNI) a operação 
em todos os seus passos e, com a ajuda do Banco Cen­
tral, rastreou o che_que, que foi depositado num banco 
particular do Rio de Janeiro, para aplicação no mercado 
de capitais. O que deixou espantadas as autoridades ...... 
foi o caráter ostensivo com que toda a operação foi con­
duzida, sem a menor cautela, ... As investigações conti­
nuam para apurar se a importância sacada voltará à Cai­
xa do Tesouro Estadual, acrescida ou não de rendimen~ 
fCls qUe Suá ·aplicação produziu." 

Pois esse desgovernador quem é ele? Eu denunciava, 
clama"a_ por uma providência, rep~lia, em pronuncia­
mentos sucessivos, constantes, nesta Tribuna, cada in­
vestida dele contra o patrimônio do Banco do Estado de_ 
Rondônia. Dava apoio, daqui _do Senado, ao ex­
Presidente Paulo Cordeiro Saldanha, homem destemido 
que não aceitou em nenhum momento as iniciativas da­
nosas que Angelo Angelin tentava praticar no Banco, 
ainda sob a administração dele, Paulo Saldanha. For is-­
to, não resistiu. foi substituído. 

Repudiei, daqui, as mordomias incontáveis que se su­
cediam na nova administração do BERON, nomeada 
por ele. Os recursOs do Banco passaram a ser manipula­
dos pela nova diretoria com o fito de ajudar na campa­
nha do ex-Deputado Jerônimo Santana a Prefeito de 
Boa Vista. E o dinheiro foi tanto que o resultado da cor­
rupçtto eleitoral não poderia ser outro. 

Dt;::nunciei daqui taxas especiais para clientes "ami­
gciS", asSim considerados por puro compadrio; denunciei 
a BERON Imobiliária; denunciei o tráfico de ínfluência, 
e.xigindo-se para atendimento a pleitos legítimos não as 
conâiçõcs econômicas e cadastrais do postulante, mas o 
fato de ser indicado pelo Governador, por seus asses-so­
res ou dos diretores do BERON. Sim, ia-me esquecendo: 
também tem poderes- e agora muito mais- para indi­
car favores no BERON o "mandarin" Jerônimo Santa­
na! 

Foram tantas as denúncias que seria fastidioso cansar 
V. E.x~s com a repetição de fatos que exaustivamente 
condt:,nci daqui desta t~i~~_na: o passeio a Guajará-
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Mirim, pago pelo Banco a_ seus dtretores; o passeio a 
Floriunópolis, Santu C<.!~Urina, aos meinbr9s da direto­
riu, que foram ao aniversário de 15anos da _filha do dire­
tor da BI:::RON Crédito Imobiliái'í6,- Murilo Canto; o 
contrato _ _da !ilha da. Yçrcl!dora Rt~chei_ Cândido, admiti­
da na Agência Rio de Janeiro, onde só vai para receber 
seu salário e seus vales-almoço. Vou ficar· por aqui, por­
que o que vou mostrar para os Senhores, agora, é de fa­
zer cair o queixo. 

Não _importa a distância_· que Rondônia está d~ 
Brusiliu. Aqui estou, seu legítimo representante eleito 
pelo voto direto e s._ecreto, democrâtíco, para denunciar 
as mazelas, lutar para que Rondônia retome o seu hjs­
tôric.:_o destino de Estado que acolherá brasileiros de to­
dos os rincões, para lá desenvolverem, com o seu traba· 
lho, esta nova Unidade da Federação, fazendo crescer _o 
nosso_País. 

Prossigo nesta minha cruzada em defesa de Rondônia, 
sem dar trégua à corrupção e aos que a praticam. Estra­
nho e lamento, porém, que PMDB, partido que sempre 
se disse .em defesa dos interesses do povo, que sempre 
procurou apontar fatos que, sob sua ótica, estavam eiva­
dos de vicio ou de erro, mas que nunca provou nada, es­
tranho que o PM DB agora se cale. Certamente porque se 
locupleta das benes_ses ·do poder c, agora sim, pratica os 
atos que antes ímaginava existirem ... Outro "combativo 
defensor dos interesses do povo", mas que também só vi­
sava o poder, é o ex-Deputado Jerônimo Santana, que fi­
nalmente elegeu-se Prefeito, mas continua aboletado 
como Assessor Especial do Governador, mora em resi­
dência paga pelo Banco do ~tado de Ronc!.ónía -e ainda 
desfruta de um apurtamento pago pelo Governo de Ron­
dõnia no Rondônia Palace Hotel, permanentemente à 
sua disposição. Para que, não Sei. Mas imagino.:. 

Pois o ex-Deputado Jerônimo Santana ainda colocou 
a sua esposa como Chefe de Gabinete do Chefe da Casa 
Civil do desgovernador Angelo Angelin. Vejam bem: 
não é um cargo qualquer; é um cargo de Chefe de_ Gabi­
nete, por cujas müos passam todos os processos do Gabi­
nete do Governador. E uma fu_nção estratégica dentro de 
toda a máquina de corrupção, de compadrio, de apadri­
nhamento, de favorecimento,- de distribuição de benes­
ses. E a enteada do ex-Deputado Jerónimo Santana tam­
bém foi contratada funcionária_do_l3ancQ do_Estado Qe_ 
Rondônia, sem, no entanto, ir trabalhar! Isto _é um es­
c(tndalo, Sr, Presidente, Srs. Senadores. 

Mas não se assustem. Há mais, "ifiuito maist 
Dentro desse quadto de corrupção, -tenho em mãos, e 

anexo a este discurso, cópia-do OficiO n9 427/8-5, do Pre­
sidente da Clmara Municipal de Ariquemes, no qual o 
Vereador Antônio Manoel de Lima leva ao conhecimen­
to do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de 
Rondônia "a moção de protesto contra o Sr. Angelo An­
gelin, pela péssima maneira como atuou na distribuição 
dos 40 bilhões de cruzeiros recebidos do Governo Fede­
ral", 

Diz mais a moção de protesto ao Governador Angelo 
Angelin, encaminhada à Assembléia Legislativa de Ron-
dôniu: - -

Entre aspas, diz: .. Este protesto notabilizou-se pelo re­
passe deste montante (40 bilhõ~s de cruzeiros) a_o DER, 
onde o Diretor deste Departamento, por sua vez, contra­
tou os serviços de recuperação de estradas vicinais_ a um 
preço totalmente alheio à realidade de nossos _mu_nic(-. 
pios. Atualmente, os prefeitOs executam a manutenção 
dus estradas vicinais-num valor aproximado de 2 milhões 
de .cruzeiros por quilômetro, incluindo pontes e bueiros 
e, infelizmente, vemos com trist~. o nosso Governador 
repassar para duas empreiteiras 3,5 bilhões para mante­
rem apenas 500 km de estradas? e ainda sem a obrigatorie­
dade de construírem pontes e bueiros". O grifo é meu. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que diz o 
eminente Presidente da Câmara Municipal de Arique­
mes, Vereador Antônio Manoel de Lima-, é o seguirite: 
cada prefeito, laborioso no seu trabalho, cioso da escas­
sez de recursos de que dispõe para tOCar as-OiirãS de-sua 
PrcJCitura, honesto nas suas_atítu:des, busca o _melhor:_ 
para a sua comunidade. E pagando um preço justo, que, 
obviamente, remunera Com lucro os empreiteiros locais, 
consegue adjudicar uma obra por 2 milhões de cruzeiros­
o quilômetro. Por um elementar raciocíno de aritmética 
verificã-Se que 500 quilômetros custariam I bilhão de 
cruzeiros. E nesses l bilhão de cruzeiros- estão incluídos 
pontes e bueiros. l-ias o Que se viu? Por obras que custa-

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seç~o Il) 

riam l bilhão de cruzeiros, incluindo pontes e bueiros, 
f'or<.tm pagos 3 bilhões e 500 milhões de '?ruZÇiros. DQis 
-bilhõt.:& e_5_QQ_milh_6e~ de cruzeiros a mais. E ainda por 
cima sCm a obrigatoriedade de construir pontes e buei­
ros. Um<l vergonha, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Um 
csdnd<tlo! Um crime!lsto não pode ticar assim. O di­
nht.!iro dó poVo brasileiro estâ Sendo dilapidado pelo des­
govcrnador Angelo Angelin, pagando muitíssimas vezes 
<tdma .do preço que os empreiteiros locais cobram para 
realizar as obras de manutenção das estradas. Agora, 
pergunto: para onde vai ou foi o restante do dinheiro? Os 
dois bilhlfC.S. e 500 m-ilhões de cru~eiros pagos a mais do 
que o J)rCçO-noimal fbrarri para quem? ComO foram usa­
dos_1 Por que o Governo pagou por 500 km o que pagaria 
por I. 750 qUilômetros? Quem ficoü com esse dinheiro?. 
Não se pode provar isto, mas os comentários em Rondô­
nia são de que esse dinheiiõ a ola:is foi pago para serre­
passado à ct~mpanha de Jerônimo Santana. Mesmo que 
não tenha sido, está claro que houve corrupção e malver­
sação do dinheiro público. 

Pergunto, novamente, Sr. Presidente, Srs. Senadores; 
o que a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, o que o Ministro João Sayad,_que certamente 
upôs a sua assinatura no ato "iiberatório dos recursos, dos 
40 bilhões de cruzeir:os_ para Rondônia; vai mandai fazer 
para verificar a correta aplic<Jção do dinheiro ou o seu 
mau uso, como está denunciado pelo Presidente da Câ­
mara Municipal de Ariqueme5'? O que o Tribunal de 
Contas da União vai fazer'? O que o Ministro do Interior, 
Ronaldo Costa CoUto, que propôs a liberação do recur­
so, vai fazer para apurar essa denúncia?" O que a Secreta­
riú-cc·nnal-de Contr0k1ritúri0, ã SECIN, superestr~tu­
r<lda neste País, um verdadeiro Tribunal de Contas de 
União à -pa-rte; vai fazer-para apUrar a· denúncia ou apu­
rar a correta apliCação do dinheiro público? Ou será que 
o.~ Ministros_ do Planejamento e do Interior e da Secret<.\­
ria Central cJe Controle Interno estàQ_comprometidos 
com racilidades ao desgoverno de Rondônia, _só porque 
sabfum que o dinheiro iri<l ser usado na campanha de um 
candidato do PMDB à Prefeitura de Porto Velho, apoia­
do por eles do PMDB? Não creio nesta hipótese. 

O povo brasileiro estâ a exigir uma resposta. O povo 
c.-;tá exigindo a apuração inteira- dos .fatos. 

Porém, Sr. Presidente, Srs. Senadores, õ_ que tenho em 
m.ãôs e·~:ou dem.IOCiar ne.ste~ inomento é ainda pior. 

Estú aq_!:li, em minhas mãoS e desde-jã deixo anexo a 
t.':'tC- dTscUrso, ampla e fartadocuméntaÇão de fiaiS _um 
ato de _co_rrupção funCiOnal que se perpetra contra o Es­
tado de RondOniU, contra o Povo trabalhador e honesto 
dC-f{ondOnia, que."fi"t~balha, de sol a sol, para ganhar o 
pfto para sua_sobrevivência. 

Vou nlostrar um processo que vem comprovar, sobeja­
mente~ à.ªº<;:i~ade;-·que-o dCSgOVernadOr Angelo-Ange: 

·lin c su·a malta de loPos famintos e insaciáveis estão <iila­
pidando~·Õ EstadO de .R.ondõnla, rouOarldo do PoVó, de­
savergonhadamente, impor!a_ntes parcelaS de recursos 
públicos: -
-Trata-se do Processo_ nl' 3.875, de 20 de outubro de 
19~0. do Tribunal de Contas de- St~nta. Catarina, sendo 
Conselherio Re!at.or o ex-Deputado Dib Cherem. O pro­
cesso_ teve orígem ná gabinete do '(ice-Governador do 
EsLado, e o __ assunto é apososentadoria por invalidez de 
.servidor do Estado. O nome do servidor é.AntônioPichet­
ti;·o aluãl Chefe da Casu Civil do desgovemador Angelo 
Angelin, c que tem como Chefe de Gabine_te a esposa do 
ex-Deputado Jerônimo Santana, Prefeito eleito de Porto 
Velho. 

Pois o Sr. Antonio Pichetti acaba de ser aposentado 
por invalidei. quando exerci<! cargo em comissão no Go­
verno do Estado de San_ta Catarina, como está aqurcom-
prov;úlo e vou mostrar. -- -

Logo na primeira página, após a folha de rosto, está o 
laudo do Dr. Renato Stoeterau, Diretor da Divisão de 
Pericias Médicas do Departamento Autônomo de Saúde 
Pública. du Secrchírill de Saúde, do Governo do Estado 
dt.: S<.tntll Catarina. Trata-se do Ofício DPM 81/009, de 
2H de-janeiro de 1981, que instruiu todo o processo de 
;1poscntadoria por invalidez do atual Chefe de Gabinete 
do Governador Angelo Angelin. Aqui, um parênteses: 
gostaria de n~o ter que mencionar õ inteiro teor do ofício 
lL~siriado pelo Diretor da Divisão de Perícia Médica pois, 
<!final, envolve problema de saúde. E sinto-me constran­
gido dt.: fuzê-lo. Mas, eJ!l nome da verdade e como prova 
da corrupç:1o que campeia em Rondônia, corrupção 
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também moml, fisiológica, intrínseca, é que passo a ler o 
tC-xto do ~fício, que diz: 

·· ... Em resposta ao Ofício 0024, esclarecemos 
como segue: 

l. paciente com epilepsia ou febres hemorrági­
cas não pode exercer cargos em comissões. 

2. As patologias suprea mencionadas tanto po­
dem ser contraídas na idade adulta, ema congênitas 
(sic). 

3. o paciente pode adquiri-los de inopino. 
Observações: qualquer uma das doenças pode ter 

fase ussintomática e passar despercebidas ao exame 
pericial de ingresso ao serviço público". 

_Outro Ofício, ns- 758/80, de 20 de outubro de 1980, do 
Diretor da Unidade de Administração de Pessoal do Ga­
biilctc ifO--V1Ce-GovernUdor de Santa Cafartna,- Dr. 
Dercilio L. de Oliveira, encaminha "'parll os devidos fins, 
ao co lendo Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata­
rínu, o Processo SCA-036.764/80, juntamente com a 
Portaria n"' 1.~84/80 --SEA, que concedeu aposentado­
ri<! a A_ntonio PiCheüi, matrícula ns> 147.926, no Cargo em 
COllÜ~são de Assessor Especial .. , ... do Gabinete do Vice­
Governador do Estado". 

Antonio Pichetti estava com 13 unos, 7 meses e 25 dias 
ú.e .tempo de serviço e segundo a sua fichô:l de aposenta­
doria "tem direito à aposentadoria_ de acordo com os ar­
iigos 99, item III, 100, item I, letra_'~c", 107 e 108, da Lei 
4.-125, de 16.2.70,_combinado c:pm_o artigo 19, item I, do 
Decreto GE- 10.07.74/781, alterado pelo Decreto 10.414, 
úe 24.03.80". 

No Verso dessa mesma tichll, diz, no campo 18. Laudo 
médico: 

~'Incapaz ilefinitivamente para o Serviço Público 
em geral. Não é o caso de read3ptação." 

A aposentadoria foi concedida pelo Secretário de Ad­
ministraçUo do Estado de Santa Catarina, em f7 de ou­
tubro de 1980, ''à vista das informações constantes dos 
autos, inclusive o parecer do Sr. Coordenador_do Siste­
mú de Pessoal". 

Aqui está, na folha 6 desse Processo- um rumoroso 
proo:.:csso, coin certeza- o Parec_er n9 573/8-0(1 MPV, do 
Coordenudor do Sistema de Pessoal, que diz: 

"Antonio Pichetti. .. Foi julgado definitivamente 
incapaz Pam o exercício de qut~lquer atividade 
Púbfica pela Junta Médica Revisora do Estado, de: 
vendo ser apresentado ... " 

Vejam só, V. Ex's, llposentado por invalidez pcrriia­
nente, julgado definitivamente incapaz para: o exe-rcíCio 
de _qualquer atividade pública, o Sr. Antonio Pichetti é 
nomeado pelo desgoVefnador do Estado de Rondónía, 
Angelo Angelin, para ser o seu Chefe da Casa Civil. Sei"ã 
que em Rondônia não tem homens que estejam capazes 
fiSicamente de serem nomeados peto desgoverrlã.dor An­
gelo AngCliri'! O_u será que há outras razões para a no­
meação dele para um carg() público, em decisão, em Co-

- missão'? Imposição do Deputado Jerônimo Santana? O 
Deputudo Jerônimo Santana, que nomeou sua mulher 
pura Chefe de Gabinete desse mesmo Chefe da Casa Ci-­
vil, com certeza está a par- como sempre esteve- de 
quem estava sendo nomeado para Chefe da Casa Civil 
do Governo de Rqndónia. Mas, mesmo sabendo-o apo­
sentado por invalidez permanente para o· serviço públi­
co, ainda assim tinha razões certamente escusas para 
desejá-lo em tão importante função. 

Este é o caso estarrccedor, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, P<tra o qU<Il peço urgentes providências. Ou será que 
um luudo médico de Santa Catarina não vale para Ron­
dünia'? Ou será que um funcionário aposentado por inva­
lidez para o serviço público em Santa Catarina pode tra­
b<Jihar numa função em comissão em ROndônia'? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores; estes são os fatos que 
tcni}o a rcl.:lt;Jr, todos devidamente comprovados. Os 
doiS últimos, mais recentes, com dOcumentação anexa: a 
t'orrupção na contmtaçào de empreiteira para execução 
•mexa: a corrupção nll contratação de empreiteira para 
ext.-cuçào de obras de manutenção em ro-dovias em Ron­
dônia c~~ nomea~ho de ~:~m Chefe da Casa Civil que foi 
cllnsidcrado, por junta médica, incapaz definitivamente 
para qualquer função pública. 

Ao terminar este discurso chegou-me às mãos um in~ 
formação, esta no domínio popular em Rondõnia, espe-. 
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ciulmentc em Porto Vclhl), e que é mais uma a se juntar 
ao anedotário- tri.sle anedotário da corrupção de ROn~ 
dônia na gestão Angelo Angelin: no BERON, foram efeM 
tuados saques diversos na conta "Devedores Diversos''. 
tendo sido mencionados esses saques simplesmente 
como "Empréstimo ao Governo'.-. Segundo o que se coM 
menta em Porto Velho, o dinheiro sacado foi usado na 
campanha de JerônimO Santana para Prefeito. Estou, 
novamente, oficiando ao Banco Central para que, como 
autoridade responsâvel pelo Sistema Bancãrio Nacional. 
mande apurar, por auditoria, mais essa denúncia de irre­
gularidade cometida pela atual administração do BE­
RON. nomeada pelo desgovernador Angelo Angelin. 

Era o que tinha a dizer. -(Muito beml) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO; 

OFICIO N' 427/85 - GAB 

Arfquemes, 9 de outUbro de 1985. __ 

À Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia. 
A v. Major Amarant 
Porto Velho- RO 

Prezados Senhores: 
Levamos aos vossos conhecimentos que esta Cã.sa, na 

sua 98' Sessão Ordinária, realizada no dia 30-9.:.85, -ipro.:.­
vou a Moção de Protesto ao Excelentíssimo Senhor Ao- __ 
gelo Angelin, digno Governiidor do Estado rondoniense, 
pela péssima maneira comó atuóu na distribuiÇãõ dos 40 
bilhões de cruzeiros recebidos do Governo Federal. 

Este protesto notabilizou-se pelo repasse desse mon­
tante ao DER, onde o Diretor deste departamento, por 
sua vez, contratou os serviçOs de recuperação das estra­
das vicinais a um pri::çO totãlmente alheio à realidade de 
nossos municípios. Atualmente, os prefeiOOs execUtam a 
manutenção das estradas vicinais num valor aproximado 
de 2 milhões de cruzeiros por quilômetro, incluindo pon­
tes e bueiros e, infelizmente, vemos com tristeza o nosso 
governador repassar para duas empreiteiras 3.5 bilhões 
para manterem apenas 500 Km de estrada, e ainda sem a 
obrigatoriedade de constru[rem pontes e bueiros. 

Sendo o que nos apresenta no momento, 
subscrevemo-nos com os protestos de estima e conside­
ração. _ 

Atenciosamente. - Antonio Manoel de Lima, Presi­
dente. 

TRIBUNAl. DE CONTAS DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA 

Conselheiro-Relator: Dib Chérem. 
003875. 
20 out. 80. 

COmunicações. 
Repartição de origem: Gabinete do Vice-Governador. 
InteressadQ: Antonio Pichetti. 
Assunt9: Aposentadoria P/ invalidez. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria da Saúde 
Departamento Autôrlomo de Saúde Pública 

Florianópolis, 23 de janeiro de 198l. 

llmo Sr. 
Antonio Henrique Bulcão Viana 
Secretârio de Administração 
Nesta 

Sr. Secretário: _ __ . ... .. . . _ . 
Em respo$ta ao Ofício_d_e n9 000:?,4, esclarecemqs ~orno 

segue: 

I. Paciente-êom epilepsia ou febre hem~:m_âgicas não 
pode exercer cargos em comissões. 

2. As patologias supramencionadas tanto podem ser 
contraídas na idade adulta, como congênitas. 

3. O paciente pode adquiri-los de inopino. 
Observações: Qualquer uma das doenças pode ter fase 
assintemâtica e paSsar--despercebidas ao exame pericial 
de ingresso ao serviço púb~ico. 

Atenciosamente. - Dr. Renato Stoeterau, Diretor da 
DPM. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Of. n• 758(80 
~ FlOrianóp.OlíS, 20 de oUtUbro de 1980. 

- flmo. Sr. 
Coordenador de Pessoal 

-do Tribunalde Contas de SC 
Nesta 

Prezado Sr.: 

Para os devidos fins, encaminho-ao Colendo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, o Processo 
SEA-036. 764/80, juntamente com a Portaria n" 1884/80-
SEA, que concede Aposentadoria a Antonio Pichetti, 
matrícula n9 147.926, no Cargo effi comissão de AsSessor 
Especial (Código 123), símbolo CC-1, do Gabinete do 
Vice-Governador do Estado. 

Na oportunidade, reitero-lhe os protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, - Dr. Dercilio L. de Oliveina, Dire­
tor da Unidade e Ad. de Pessoal do Gab. do Vice-Gov. 
se. 
ESTADO Í>E SANTA CATARINA 

FICHA DE APOSENTADORIA 

=-:Por invalidez. 
Nome: Antonio Pichetti. 
FundiimeRtação Legãi: Tem di~to à aposentadoria, de 

acordõ com os artigós 99, item IIT; 100, item I, letra c, 
107 e 108, da Lei n9 4.425, de 16-2-70, combinado com o 
artigo l'. item I, do Decreto GE-10-7-74/781 alterado 
pelo Decreto n" 10.41~. de 24-3-80, no cargo em cOmis­
são de Assessor Especial, (código 123), símbolo CC-1, do 
Gabinente do Vice-Governador do -~tado. 

Laudo Médico - Conclusões - CIQ: 
Incapaz definitivamente para o serviço público em ge­

ral. Não é caso de readaptação. 

Processo n• : 036.764(80/SEA 
Interessado (a): Antonio Pichetti 
Assunto: Aposentadoria por invalidez 
Parecer n• : 573/80/IMPV 

Senhor Secretário: 
Antônio Pichetti, matrícula n9 147.926, ocupante do 

cargo em-comissão de Assessor Especial (Código 123), 
Símbolo CC-1, lotado (a) no (a) Gabinete elo Vice-_ 
Governador do Estado, Secretaria Casa Civil, tendo se 
submetido a inspeção médica, foi julgado (a) definitiva­
mente incapaz para o exercicio de qualquer atividade 
pública pela Junta Médica Revisora do Estado, devendo 
ser apo~entado (a) nos termos dos artigos 99, item nr. 
100, item I, letra, "c", 107 e 108, da Lei n"' 4.425, de 16-2-
70, _çombirúido coni. o __!rtigo 1'1, item I, do DecrWJ n9 

á~@"-IQ-7.-74, a~~~ad?" p-elO Dec~to n' 10.414 ~e 24 
de março de 1980. ·- · 
Processo fl'i' : 036.764/80/SEA 
Int~ress_ado (a): 
Assunto: ----

À vista das informaçõeS conStantes dos aUlas, inClusi­
ve o parecer do Senhor Coordena.dor do Sistema de Pes­
soãl, concedo aposentadoria ao funcionário Ant?nio Pi­
chetti, ·matrícula- n9 147.926, no cargo em comtssã<? de 

· ASse~.-s·or-Especial (Código 123), Símbolo CC-1, lotado 
no Gãbii'1ete do Vice-Governadqr do Estado, noster~nos 
dos_artigos 99,Item 111, 100,-item I,letr::j., "c" 107 e 108, 
da Lei n' 4.425~ de 16 de févei"eiro de_ 1970, combinado 
com o artigo 1", item I, do Decreto n" GE-10--7-74/781, 
alterado pelo Decreto n' 10.414,-de 24 de março de 1~8~. 

Florianópolis, 17-10-80.-- , Secretáno 
. da_ Admiriistração. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Na da mai_s havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a extraordinária das 18 horas e 
30- minutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações_Exteriores, sobre a Mensagem n9 3, de 1985 

Dezembro de 1985 

(n9 44/85, na origem), de 17 de janeiro de 1985, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à diliberac;;ão 
do Senado a escolha do Senhor Octávio Luiz de Beren­
guer Cesar, Embaix:ador do Brasil junto à República de 
Trindad~Tobago, para, cumulativamente, ex:erc.er a 
função de Embaixador do Brasil junto ã Comunidade de 
Domínica. 

-2-

Oiscu_ssãQ, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensagem n" 164, de 
19.85 (n" 368/85~ na o_rigem), de 9 de agosto do corrente 

_ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Ray­
mundo Nonnato Loyola de Castro, Embaixador do Bra~ 
sil junto aó Estado do Coveite, para, cumulativamente, 
exercer- a função de Embaixador do Brasil junto ao Esta­
do de_ B<l,feine~ 

-3-

DisCussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensagem n9 198, de 
1985 (n9 425/85, na origem), de 2 de setembro do corren­
te ano, pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Senhor João 
Augusto dC Médicis, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública do Quênia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil na Etiópia. --

-4-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensagem n' 223, de 
1985 (n'il 476/85, na origem), de 27 de setembro do cor­
rente a:n:o, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação_ do Senado a escolha do Senhor 

. SÇrgio Fernando Guarischi Bath, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a função 

. de Embaixador cio Brasil juntQ à República do Surina­
me. 

-5-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensagem n" 230, de 
1985 (n' 497/85, na origem), de 7 de outubro do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Marcos 
Antônio de Salvo Coimbra, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil no Canadá. 

-6-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relação Exteriores, sQb_re a Mensagem n<1 260, de 
1985 (n' 542/85, na origem), de 29 de o_u_tubro do corren­
te ano,_p~la qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Pau_lo _ 
Dyrceu Pinheiro, Ministro de Segunda Classe, da carrei~ 
ra de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Popular de Angola. 

-.7-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensagem nv 261, de 
1985 (n9 543/85, fia orige"m); de 29 de outubro do corren­
te ãOO:-peta qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deJiberação do Senado a escolha do Senhor Luiz 
Orfando Carone Gélio, Ministro de Segunda Classe, da 
carreira- de Diplomata, para exercer a função de Embai-
xado-r do Brail jUnto à República da Bolívia. · 

-8-

DiscussãO, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensagem nq 274, de 
1985 (n9 566/85, na origem), de 12 de novembro de 1985, 
Pela .qual o Senhor Presidente da República submete à 

.deliberação do Senado _a_ escolha do Senhor Alberto V as~ 
concellos da Costa e Silva, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exercer_ a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Portuguesa. 

-9-

DiscussãCI, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sobre a Mensa~em i19 282, de 



Dezembro de 1985 

1985 (n'1 577/85, na origem), de 18 de noVembro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Affonso Arinos de Melo Franco, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto a_o Estado __ da Cidaçie do_ 
Vaticano. 

-10-

Discussão, em turno único, do PareCer da COmiSsão 
de Relações Exte-riores sobre a Mensagem--n-.,-~83, 9-e 
1985 (n'1 578/85,- ri"a oríB;em) de 18 de novembro de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Paulo Henri­
que de Paranaguâ, Ministro de Primeira Classe, da car­
reira de diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto a República da Venezuela. 

-11-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n<:J 295, de 

DIÃR_lQ DO CQNO RESSO NACIO!-IAL (Seção li) 

1985 (nç. 596/85, na origem), de 21 de novembro dQ cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
S.!.lbm~;te à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Alcide5 Oa cõSta GUlriiarães-Filho~ Ministro de Primeira 

-etãss_e, da carreira dé. diPlomata, para exercer a runção 
de Ernbaixa_dor do Brasil, junto à República Popular Po-
\o_T)~~a. - -

-12-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão · 
àe Relações Exteriores sobre a Merisagem- n'il 296, de 
1985 (n<;> 597/85, na origem), de 2 de novembro do cor­
rente ano,' pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
J0sé'Vitfe1fa Lôpes, Ministro da Segunda Classe, da car­
ie:ira de ôiplomalã, pata exercêf-ã função de Embaixador 
dO Bnisiljunto à República Unida da Tanzânia 

-13-

Discussão em turno único, do Par~r da Comissão 
-de RelaçõeS-Exteriores sobre a Mensagem _nll 298, de 
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1985 (n<?599f85, na origem), de 21 de novembro de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do S~;nado a e~colha do Senhor Mareei De­
zon Costa Hass(ocher, Ministro de Prtmetra Classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino do Marrocos. 

-14-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de FinanÇas sobre a Mensagem n9 311, de 1985 (nq 
617/85, na· origem), de 28 de_ novembro de 1985, pela 
qual ó Senhor Presidente da República submete à delibe-:­
raçào do Senado a escolha do Doutor Thales Bezerra de 
Albuquerque Ramalho para exercer o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas da União, em vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro João Nogueira de Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.) 

Ata da 24611- Sessão, em 3 de dezembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES-OS SRS. SENADORES: 

JOrge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles- Fábio Lucena - Alcides Paio - Galvão 
Modesto- Odacir Soares- Aloysio _Cbaves ~Gabriel 
Hermes - Hélio Gueiros - Alexandré Costa - João 
Castelo - Am.érico de Souza- Alberto Silva- "ijelví­
dio Nunes- João L_obo """"':" Cesar Cals __ --Josê Lins-:-:­
Virgílio Távora- Car!Qs Alberto - Moacyr Duarte-:"::' 
Martins Filho- Humberto L.ucena- Milton Cabral-­
Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo Machado 
-Guilherme Palmeira - Carlos Lyra -:-: Luiz Caval­
cante -Albano Franco - Loudval Baptista - Passo_s 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- Joã-o Calmon ~José Ignácio Ferreira- Moa­
cyr Dalla- Amaral PeiJt.ot~- Nelson Carneiro- Ro­
berto Saturnino -Itamar Franco - Murilo Badaró­
Alfredo Campos- Amaral Furlan- Severo Gomes­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo_- Mauro Borges 
-Benedito Canelas- Gastão Müller- Roberto Ca_,m­
pos - José Fragelli ~Marcelo. Miranda - Saldanha 
Derzi - Roberto Wypych - Ãlvaro Dias- Enéas Fa­
ria - Jaison Barreto - Jorge Bornhausen ~ Lenoir 
Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides Saldanha- Octa­
vio Cardoso. 

Brasilia, 3-12-85. - Waldemar Gomes Tinoco. 

O SR. PRESIDENTE (José Frag'elli)- A lista de pre­
sença acusa o com-parecimento de 66 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Si.-19-Secretário vai proceder à leitura do Expedien­

te. 

f! lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 
PARECER 

N• 1-199, DE 1985 

Da COmissão de Constituição e Justiça, sobre a 
Emenda Substitutiva oferecida pela Câmara dos 
Deputados ao Projetõ de Lei do Senado n9 9, de 1983, 
que "inclui entre· as Contravenções penais, a prática 
de atos resultantes de preconceito de raça, de cor, de 
sexo ou de estado civil, dando nova redaçi.o à Lei n<:J 
1.390, de 3 de juJho de 1951 -Lei Afonso Ar!nos". 

Relator: Senador Alfredo Campos 
A tmenda Substitutiva, ao Pfojeto· de Lei do Senado 

n'l 9, de 1983, oferecida em plenário, de autoria do Depu-

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. José Fragel/i 

tado Valmor Giavarina, p_retende ampliar o Projeto oriw 
ginal, dando nova redação à Lei n9J.390f_51 (Lei Afonso 
Arinos). -

· 2-. -O Substilu_tivo, aprovado pela Câmara, Confere 
m<~ior abnmgência ao PLS 09/83, incluindo, entre os cri­
mes d!!.contravenção penal, a prática de atos resultantes 
de rreconceitos de raça e de cor, além de sexo ou de esta­
d!) __ civiLAdita, lfl_mbém, ao PI:ojeto oi"igítlif, ã: previsão 
_d!.u.:.dme de co.nti:avenção pela recusa à inscrição de alu­
no em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou 
grau, por preconceito de raça, de sexo ou de estado civil. 

Destarte, constata-se que a Emenda Substitutiva da 
Cümuru oferecida ao PLS 09/83, ·reduz-se a uma nonna 
alternadora não só do Projeto origtnal, mas também, da 
L(!i 1.390j5J (Lei Afonso Arinos), à qual confeie nova 
retlaçào, em alguns dos seus dispositivos. 

. 3. Nos termos do art. J 00 do Regimento Interno do 
.S:en~tdo Federal, cumprindo a esta Comissão 
pronunciar-se, apcrias, acerca do mérito da Proposição, 
é o nosso Parecer pela sua aprovação por entendermos 
ser o Projeto, quanto ao mérito, de toda oportunidade e 
conveniência. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente:_ Alfredo Campos, RelatOr 
-Aderbal Jurema- José Lins- Fábio Lucena- Hen­
rique Santillo- Luiz Calalcante....:. Jutahy MagalhãeS­

.Martins Filho. 

O SR~-PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vui à publicaÇão. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19-Secrctário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 477, de 1985 

Req uercmos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Rc;:gimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
nç. 213, de 1985 (n96,972/85, na Casil de origem), que al~ 
tera_dispositivo da Lei n94.737, de 15 de julho de 1965, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Humberto 
Lucena - João Lobo - Murilo Badaró. · 

REQUERIMENTO 
N• 478, de 1985 

Requeremos urgência do art. 371, alfnea b do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nq 192, 

de 1985 (n<;> 6.005J85, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que institui o Vale-
Tra.nspor!e e dá outras providênciaS.-- · 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- HUmberto 
Lucena - Murilo Badaró - João Lobo. 

Q __ SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri­
mentos lidos serãó,_ nos termos regimentais, votados 
após a Ordem do Dia da presente se.'\são. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Uem I 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são d~ Rq_lações Exteriores sob_re a_ Mensagem n<:J 3, 
de 1985 (nll 44/85, na origem), de 17 de jaO.eiro de 
1985, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado à escolha do Se­
nhor Octávio Luiz de Bcrenguer Cesar, Embaixador 
do Brasil junto à República de Trinidad-Tobago, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embai­
x_ado.r do Brasil junto à Comunidade de Domínica. 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n' 
164, de 1985 (nY 368/85, na origem), de 9 de agosto 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
~epúblicu subm~t~à delibt=ração do Senado a esco­
lha do Senhor Raymundo Nonnato Loyola de Cas­
tro, Embaixador do Brasil junto ao Estado do Co­
veite, para, cumulativamente, exercer a função de 
-Embaixador do Brasil junto ao Estado de Bareine. 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem nY 
198, de 19_85 (n<? 425/85, na origem), de 2 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Sena­
do a_ escolha do Senhor João Augusto de Médicis, , 
Embaixador do Brasil junto à República do Quênia, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do _Bra~il r1a Et_iópia. 

Item 4: 

Discussão, em tu.rno único, do Parecer _da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~ 
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223, de 1985 (n9 476/85, na origem), ae-27- de se--­
lembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Sérgio Fernando Guarischi 
Bath, MinistrO de Primeira Classe, da carreira de di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Suriname. 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'i' 
230, de 1985 (n'i'497 /85), na origem), de 7 de ou­
tubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Marcos Antônio de Salvo 
Coimbra, Ministro de Primeira Classe, da carreira 
de diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil no Canadá. 

Item 6: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'1 
260, de 1985 (n'1 542/85, na origem), de 29 de ou­
tubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Paulo Dyrceu Pinheiro, Ministro 
de Segunda Classe, da carreira de diplomata, para 
exercer-a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular de Angola. 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Coniís­
sào de Relações Exteriores ·sobre a Mensagem n'1 
261, de 1985 (n'1 543/85, na orig'ein) de 29- de ou­
tubro do corrente ano, pela qual o Senhor PreSiden­
te da República submete à deliberação do Senad_o a 
escolha do Senhor Luiz Orlando Carone Gélio, Mi­
nistro de Segunda Classe, da carreira de diplomata, 
para exercer a função de Emabaixador do Brasil 
junto à República da Bolívia. 

Item 8: 

Discuss_ão, em turno único, do Parecer da ComiS~ 
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem ns> 
274, de 1985 (n9 566/85, na origem), de 12 de no­
vembro de 1985, pela qual o Senhor Presidente da 
Repúblíca submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Alberto Vasconcellos da Costa e Sil­
va, Ministro de Primeira Classe, da carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Portuguesa. 

Item 9: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de RelaçõeS Exteriores sObre a Mensagein -n~' 
282, de I 985 (n~> 577/85, na offgem), de 18 de no­
vembro de corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Afonso Arinos de Melo 
Franco, Ministro de Prlnú:ira Classe, da carreira. de 
Diplomata, para exercer-a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado da Cidade do Vaticano. 

Item 10: 

Discussão, em turno úriico, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~ 
283, de 1985 (n9 578/85, na origem), de 18 de no­
vembro de 1985, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Paulo Henrique de Paranaguá, Mi­
nistro de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, 
pura exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to à República da Venezuela. 

Item Jl: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis~ 
são de Relações_ Exteriores sobre a Mensagem n9 
295, de 1985 (n' 596/85, na origem), de 21 de no­
vembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Alcides da Costa Guimarães 
Filho, Ministro de Primeira Classe, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Popular Polonesa. 
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lterii-12: 

Disc.ussão, em turno únic_o, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~ 
296, de 1985 (n9 597/85, na origem), de 21 de no­
vembro do corrente ano, pela qual o _Senhor Prc:::si­
dente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, Minis­
tro -ae Segunda classe, da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do ar~siljun-. 
to à República Unida da Tanz_ânia. 

Item 13: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n" 
298, de 1985 (n~' 599/85, na origem), de 21 de no­
vembro de 1985, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco-

. lha do Senhor Mareei Dezon Costa Hasslocher, Mi­
nistro de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to ao Reino _do Marrocos. 

Item 14: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis-
- são-de Fjnanças sobre a Mensagem n~' 311, de 1985 

(n~> 617/85, na origem), de 28 de novembro de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Doutor 
Th-afes Bezerra de Albuquerque Ramalho para exer­
cer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da 

_União, em vaga decorrente da _aposentadoria do 
-Ministro João Nogueira de Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (José Fra_gelli) - A matéria 
constante da Ordem do Dia da presente sessão, nos ter­
mos da alínea b, do art. 402, do Regimento Interno, deve 
ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários- as proVidências neces­
sárias a fim de que seja respeitado o dispositivo regimen-
tal. - · 

(A sessão transforma-se em secreta às 19 horas e 
Vf!/(q a ser pública àS /9 horas e 46 _trzinuto_s.) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi)- Vai-se passar, 
agora, à apreciação do Requerimento n"' 477, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n~' 2 I 3, de 1.985. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à discussão, em 

rurno-U-iliCo,-âõ- Projeto de Lei da Câmara oJ 213, de 
1985 _(nY 6.972, -de 1985, na Casa de origem), que altera o 
dispositivo da Lei ns> 4.737, de 15 de julho de 1965, e dá 

- outras providências. 
Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Alfredo Cam­

pos, para proferir o parecer. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Para 
proferir parecei.) __:_,_Sr. Presidente, Srs. -Senadores: 

Vem _a .exame.desta comissão projeto de lei da Câma­
ra, alterando dispositivo da Lei n~> 4.737, de 1905, e dan­
do outras providências. 

Trata a proposição de determinar que o candidato nas 
eleições para Governador de Estado, Vice-Governador, 
Senador, Deputado Federal e Estadual, Prefeito, Vice­
Prefeito e VereaâOr deverá estar fifiado ao partido pelo 
qual irá concorrer, até 6 (seis) -meses da data do pleito. 

Determina que os Partidos Políticos que, até o dia 16-
7-1985, tenham encaminhado seus documentos de fun­
dação ao ~SE e por este sejam co_nsiderados regulares, e 
que até o dia 15-5~86 não hajam obtido o registro defini­
tivo, ficam habilitados a participar das eleições gerais 
para Governador, Senador, Deputado Federal e Depu­
tado Estadual, convocados para o dia 15 de novembro 
deste ano. 

Destaque-se que somente os Partidos Políticos com re­
presentação no Congresso Nacional terão direitõ ao ra­
teio dos recursos do Fundo Especial de Assistência Fi­
nanceira aõs Partidos Políticos, de que trata o art. 55 da 
Lei n~> 5.6&~. <;1~__!971_, j)em assim a transmissão gratuita 
pelo rádio e televisão, prevista no- parágrafo úriicõ do 
arL I 18 da citada lei. 
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Permitirá o projeto a dois (2) ou mais partidos 
coligarem-se para o registro de candidatos comuns a De­
putado Federal, Deputado Estadual e Vereador, sendo 
que-a -deliberação sobre a coligação caberá à Convenção 
Regional de cada partido, quando se tratar de eleição 
para .a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislati­
vas e à Convenção Municipal, quando se tratar de 
eleição para a Câmara de Vereadores, aprovada median­
te votação favorável de 2/3 dos convencionais. 

Determina a modificação proposta que a coligação te­
rá denominação própria, a ela assegurados os direitos le­
gais conferidos aos Partidos Políticos no que se refere ao 
processo eleitoral, podendo, entretanto, cada partido, 
usar sua própria legenda, sob a denominação de coli­
gação. 

Considerando que a iniciativa tem o apoio constitu­
cional, constante da alínea b, item XVII, do art. 8~>, so­
mos, no âmbito desta Comissão, pela aprovação do pre­
sente projeto, por constitucional e jurídico. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer é 
favorável. · 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Sr~~ Sejlador:es _g_ue o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

-PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 213, de 1985 

(N9 6.972/85, na Câmara dos Deputados) 

Art. I"' Nas eleições para Governador de Estado, 
Vice-Governador, Senador, Deputado Federal, Deputa­
do Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o candi­
dato deverá estar filiado ao Partido pelo qual irâ concor­
rer, até 6 (seis) meses da data do pleito. 

Art. 29 Os Partidos Políticos que, até o dia 16 de ju­
lho de 1985, tenham encaminhado seus documentos de 
fundação ao -Triburlã1 Superior Eleitoral - TSE, e por 
este considerados regulares, e que até o dia 15 de maio de 
1986 não hajam obtido o registro· definitivo, ficãm habi~ 
litados a participar das eleições gerais para Governador, 
Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual, con­
vocadas para o dia 15 de novembro deste mesmo ano. 

§- [9 Somente os Partidos Políticos com represen­
taçãO no Congresso NaCional terão direito· ao rateio dos 
recursos do Fundo Especial de Assistência Financeira 
aos Partidos Políticos, de que trata o art. 95 da Lei n~> 
5.682, de 21 de julho de 1971, bem como a transmissão 
gratuita pelo rádio e felevisãO, prevista no parágrafo úni­
co do art. 118 da citada lei. 

§ 2s> Quando se tratar da transmissão gratuita referi­
da no parágrafo anterior, feita em nível estãdual, os Par­
tidos previstos no caput deste artigo somente poderão 
requerê-la ao Tribunal Regional Eleitoral se tiverem re­
presentação na Assembléia Legislativa do Estado. 

Art. 3~> Os arts. 105, 107, 108, 109 e 111 da Lei nq 
4.737, de 15 de julho de 1965, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art._ 105. F_iqa facultado a 2 (dois) ou mais 
Partidos coligarem-se para o registro de candidatos 
comuns a deputado federal, deputfldo estadual e ve­
reador. 

§ 111 A deliberação sobre coligação caberá à 
Conve!lção Regional de cada Partido, quando se 
tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e· 
Assembléias Legislativas, e à Convenção Municipal, 
quando se tratar de eleição para a Câmara di Verea~ 
dores, es_erá aprovada mediante a votação favorável 
da maioiía, j:mbsentes 2/3 (dois terços) dos conven­
cionais, _eStabelecendo-se, na mesma oportunidade, 
o número de candidat!}s que caberá a cada Partido. 

§ 2" _ Cada Partido indica rã em Convenção os 
seus candidatos e o registro será promovido em con­
junt9 pela Coligaç~o. 
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Árt. 107. Determina-se para cada Partido ou 
coligação o quociente partídúrio, dívídirido-se pelo 
quociente cleitoraLQ número de votos vú.!idos dados 
sob a mesma legenda ou coligação de legendas, des­
prezada a fração. 

Art. 108. Estarüo eleitos tantos candidatos re­
gistrados por um Partido ou coligação quantos o 
respectivo quociente partidário indicar, na ordem 
da votação nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a 
aplicação dos quocientes partidários serão distribuí­
dos mediante observância das seguintes regras: 

I- dividir-se-á õ númerO -ae võtOs válidos atri­
buidos a cada Partido ou coligação de Partidos pelo­
número de lugares por ele obtido, mais um, caben_do 
ao P<lrtido ou coligação que apresentar a maior mé­
dia um dos lugares a preencher; 

Il - repetir-se-á a operação para a distribuição 
de cada um dos lugares. 

§ !<? O preenchimento_ dos lugares com que 
cada Partido ou coliga~:ã-o for comtemplado f ar-se-á 
segundo a ord~.:m_ de votação recebida pelos seus 
candidatos. -

§ 2<? Só poderão concorrer à distribuição dos 
lugares os Partidos c coligações que tiverem obtido 
quociente eleitoral. 

Art. lI I. Se nenhum Partido __ ou coligação ai~ 
cançar o quociente eleitoral, considerar-se-ão elei­
tos, até serem preenchidos todos_ os lugares, os can­
didatos mais votados." 

Art. 4~' A Coligação terá denominaçãO própria, a ela 
assegurndns: os direüos que a lei confere aos Partidos 
Políticos no que se refere __ ao processo eleitoral, 
aplicando-lhe, também, a regra do art. 112 da Lei n<? 
4.737, de 15 de julho de 1965,_quanto àconvocação de 
Suplentes. _ 

Parágrafo único. Cada Partido poderá usar sua pró­
pria legenda _sob a denominação da Coligação. 

Art. 5<:> O art. 92 da Lei ri<? 4.737, de 15 de julho de 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92. _Para as eleições que obedecerem ao 
sistem~ proporcional, cada rartido poderá registrar 
candidatos atê o Sj!guinte limite: __ 

a) para a Câmara dos Deputados-e as Assemble­
ias legislativas- o número de lugares a preencher 
mais a metade, completada a fração; 

b) para as Câmaras de Vereadores- o tr_iplo do 
número de lugares a preencher." 

Art. 6<) Nos cálculos de proporção a que se refere o 
art. 97 dõ.l lei n<? 5.682, de2l de julho de 1971, tomar-se-á 
por buse a filiação partidária que se vei-ifiCar na data da 
distribuição dos rcfcddos recursos financeirOs. 

Art. 7<? Esta lei entra em vigor na data de su<~:_publi­
cação. 

Art. 8<? R~Yogam-se as diSposições em confl"ário. 

O SR. PRESIDENTE (JoséFragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento-Oi;> 478, de urgência, 
!ido do Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n<? 
192, de 1985. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrrianc.cer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

"discussão, em turno úriicO, -do Projetõ de Lei da 
Câmara n~ 192, de 1985 (n"' 6.005 de 1985, na ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que institui o vale-transporte c dá outras 
providências." 

Dependendo de pareceres das ComisSões de Le­
gislação Social, Economia, Transportes, Corriuni· 
cações e Obras Públicas. 

Solicito ao nobre Senador Gabriel Hermes o parecer 
da Comissão de Legislação Social. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA. Para pro f e· 
rir parecer_) - Sr. Presidente_ c Srs, Senadores: 

De iniciativa do Exmo. Sr. Presirl:ente d_a República, 
pn:tende o Projeto em epígrafe instituir c estabelecer di­
retrizes búsícas para implantação do Vale-Transporte, _ 
benefício facultativo para o transporte de trabalhador, 
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que terá o caráter de ajuda de custo para utilizacão em 
dcspcsõ.ls de deslocamento da residência para o trabalho 
c vice:cvcrs:a. Em sua trami_tação na Câmara dos Deputa­

-dos o Projeto -recebeu várias emendas, culminando com 
a aprovação de substitutivo ofcreddo pela Comissão de 
Transpo-rtes d~quela Casa. 

2. A Exj)oslç5o de Motivos subscrita pelos Ministros 
dos Transportes e do Trabalho ressalta que o benefício 
Yisa a compensar a incompatibilidade que se verifica en­
tre a tarifa dos serviços públicos e os ganhos dos traba­
lhadores decorrentes da elevação constante dos custos 
dos transpo-rtes coletivos. Como -assinala a proposta do 
Ex_ccutivo; 

·~A meta governamental é a da recomposição do 
salário do trabalhador. No entanto, situações como 
est<l, de extrema gravidade, estão a exigir uma so­
lução- imediat<l, não-Se podendo esperar por so­
luções de m~dio ou longo prazos. Impõe-se, assim, 
s-oluçãO Premente -para esse drama ciUe diz respeito a 
milhõe-!:i de trabalhadores, que di<lriamente utilizam 
os serviços de transportes coletiYos." 

3. São <lS scgüiri1es__f1S cap.cterísticas básicas~do siste-
- ma a que se refere o Projeto: -

a)_ A :e_onccgsão é facult~tiva._ e_ serâ. mediante _ce­
lcbraçãõ- ((e -cõil_yenÇitQ_~co!Ctíx31 _ aC_Oj"do coletiVo ae- tra- _ 
balho ou contrato in.dividual de tr<~balho (nes-te último 
casa. de acordo C:Orri u-reg.ulãmeiü<JÇão que vier a ser bai­
xadu pelo Poder Executivo}; 

b) O benefícjo nào _tem natureza salarial, nem sein­
corpora à remuneração para quaisquer efelfos, inclusive 
para incidência de encargos sociais; 

c) lnCumbirú_às_empresas operadoraS do sistema de 
transporte coletivo, ou poder concedente, a emissão e co­
mc.rdalização _dO.$_Vf!Je_s, ao preço da tarifa vigente;_ 

d) O empregaCfbr deverá adquirir os vales e distribuí­
los <Jos empregados interessados, que contribuirão para 
o cu~teío do sisterila com parcela não excedente de 6% 
(sCiS po_r cent_o) de seu sª-l_ú.rio básico; 

--_e_) _Á parcela do citslo excedente será custe_ado_pelo 
emprega-dor, e podei-á-Parcialmente deduzida do impos­
to de rcnQ.;.~ deyjdo,_serl} p,rejU.íz9 da ed_ucaç~~ qom_o d~- _ 
pesa operacional para efeito de itpuração do lucro real. 
- 4,_ __ Não é di_ficil recpnhecer_ a importâ-ncia- de medida 

que icm por escopO torriS.r aceSSível-~10 tfabalhridoi--a Uti­
lização do sistema de transporte cóletivo_em seu desloca­
mentO -para: ·o trabalho. t sobejamente conhecida a dra­
mática situução em que se encontra a maioria: dos traba­
lhadofeS de bfÍix<.t_ Jençla em face dos_ preços crescentes 
das larif<ls de transporte coletivo, ã tal ponto que,_eni di­
versas regiões do País, os gastos com o deslocamento 
chegam a comprometer cerca de 25% (vinte e cínco por 
centO) da renda do trabalhador, enquanto a ld estipula 
em 6% (seis por cento) a proporção do salário destinada 
a -esse: fuu._Está longe de_ constituir uma exceção o núme­
ro de trabalhadore~ que ~aCrifíCam O padrão mínirrlO de 
alimcntuçào para poderem arcar com as- despe.~as· de 
transporte, ou se sujeitam a penosas caminhadas para 
cvifar_es:;_GS gaStoS. O Vale-Transporte, nesse sentido, re­
presentará um aumento indireto da renda do trabalha­
dor, bcnelidando em especial aqueles de renda baixa, 
pois o siStema prevê uin auxílio maior para os trabalha­
don .. -s de renda menor._ 

5. Os cffiPrcgadores, por seu "turno, deverão ser favo­
recidos pela eliminação das dificuldades atualmente en­
frentadas pelos trabalhadores, que acabam por prejudi­
cai- a prodú"tividade_no_ trabalho, além de contaren\_com 
a contrapartida de computar o custo nas despesas opera­
cionais c deduzir uma parte do imposto de renda devido. 

6. Out!'ãs implicações positivas previstas com a im­
plantação do sistema são <l possível redução das tarifas 
em- de_cõrl"ência do aumento da demanda e o fortaleei­
rr'lcnto da negocfilção entre patrões c empregados em tor­
no do çuráter facultativo do benefício. De enaltecer, .ou­
trossim, a iniciativa do Poder Executivq em área_tão 
sensível de potítica social, dando um passO dOs mais sig­
nificativos no sentido da_realiza"çãõ de suas diretrizes ad­
mínistra"tiVàS_ nO- carripo do bem-estar -sociaL 

7. Pdas razões enunciadas, manifestamo-nos favora­
velmente à aprovação do Projeto de Lei n9 192/85, p-or 

- consldcrá~lo Justo, oportuno e socialmente releVarite. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
p<llavra ao -nobre Senador Ãlvaro Dias, para- prOferir o 
parecer da Comissão de Economia. 
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O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Qrigina-.s~ a proposição e"m tela da Mensagem n"' 
365j85, do Poder ExecutiVO:, r:emelióii ao Congr~sSo Na­
cional ucomp<lnhada de ExpoSição de Motivos dos Mi­
nistros-dos Transportes c do Trabalho. Esta resume o be­
-nefício como facUltativo; Se_m-·naturcza salarial e Yoltado 
p<lra as categorias profissionais que celebrem convenção 
ou acordo coletivo de trabalho. 

Acresça~se, ainda, que a participação do empregador 
corresponde :1 parcela da despesa mensal com o desloca­
J!1Cnto do trabalhad_or que exceda a 6% do salário básico. 
A sua vez, os gastos que efetivar a empresa com o Vale 
são considerados despesa operacional, para fins de <lpu­
r_açiio_ do lucro real. 

A proposta em apreço foi examinada e aprov<Jda pelas 
Comissões de Constituição c Justiça, Trabalho c Econo­
miu, Indústria e Comêrcio, da Câmara dos Deputados, 
com cmcndus. As repercussões econômicas da propo­
~içào são o objeto de análise desta Comissão de Econo­
miu do Senado Federal. 

Cumpre considerar duas características marcantes da 
pro]rosta: .. ieu caráfef faCUltativo e a contrapartida que 
recebCrãõ os empregadores que aderirem ao sistema. O 
primdi-"o fatár e facilmente explicado pela existência de 
um conjunto dé: e~ Presas quêJá concede o beneficio ou 
cjUc ma-nrêm-esqtié:rinl(Jue atch'de a essa fínalidadc. "Não 
se afigurar aconselh~Yel operar _por feia desmonfagem 
desses esquemas, mormente -tendo em vista a necessidade 
de cte~mobilização dC _ ativOs (fiólas adqUiridas para 
aquefe lim) ou a ácnúnCiã de contratos já firmados com 
transportudores, sempre com ônus para o empregador. 

Em sCgund() lugar, c no que tange ao financiamento 
ao sTsTêtnã _de Vàfê-Trarispôrte;ná-que destacar que, im­
PJidtamente, _os próprios trabalhadores estarão proven­
do parcela signifíca·iiva do sisfCma, por meio dos impos­
tos indiretos que pagam a cada aquisição de bens ou ser­
viços. 

Com efeito, a autorização para que as empresas consi­
derem os gestos realizados como despesa operacional 
implica que o financiamento dar-se-á com recursos tri­
but:frios da União, que íricluem, evidentemente, parcelas 
recOlhidas pelos empresáfiôs e oU:fraS pag-as fielõs traba­
lhadores. _Na ausêncía da fú:rinisSãá rererida, incumbiria_ 
às prô[)rias-empresas o õnus.-Caso fossem impedidas de 
rep:tssó:-lo aos preços, a transferência de renda decorren­
te seria rpaiS Justa,- pois dUr-se-ia diretamente das eriipre-­
sas para os trabalhadores, sem a interveniêniCa do Esta­
do. 

-A despeito das considerações precedenteS, o alcance 
soCial da medida é notório, mesmo diinte_ da exclusão de 
inúineros trãba.lhâdo-re:~. ·especialmente, aqueles dos se­
tores não organizados em sindicatos ou do setor infor­
mal. Em uma_ ~onjuntllr<l infl:icionâria como a de noss_o 
pnfs, medidas que ensejam a elevação do poder de com­
pl-a do tm-baihador Ou, a-o menos, que reduzam as perdas 
reais, são sempre acolhidas com entusiasmo. 

oPinamos, portanto, p~la aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n<? 192, de 198_5, no que concerne à com­
p~tCncia de3ta _Cqm_issão de EconQmia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge K alume, para proferir o 
parecer da Comissã,o de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicus. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Chega a esta Comissão, para <Jnâlise, o Projeto de Lei 
n~> 6.005-B, originário do Poder Executivo, que ''institui 
o Ynle-Transportc_c dá outras providências". Tal projeto 
jú tramitou pelas duas Casas, onde sofreu emendas e 
substitutivo._ 

Pretende o presente projeto instituir o Vale-
-- _Trv.nsporte, _que o empregador antecipará ao trabalha­

dor, para utilização em despesas de deslocamento 
residência-trabalho e vi~ versa. _Essa ajuda do emprega­
dor equivalerá aos gastos çom deslocamento do traba­
lhador que excedam a 6% de seu sa(_ário básico. 

Equipara a proposta, para efeitos desta lei, os servido­
reS públicos da <ldministraçãQ federal direta e indireta. 

As emenc)as quc.::: sofreu em plenário em nada compro­
nic1éram a idéia original, destinadas que foram a aprl= 

. morar nspectos téc~icos d~ adequação das propostas o ri-
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glnais à boa técnfca legislã.fiva, à juridicidade e à consti­
tucionalidade, 

Por ser evidente a felícidade da proposta, já consagra­
da em ambas as Casas Legislativas, opinamos pela apro­
vação deste projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Josê FrageUi)- Os-pãreceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução -aa- rit.atéria,-passa-se à sua 
apreciação. 

Discussão do projeto, em turno único. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragem) - Concedo a 
palavra ao Líder do PDS, Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Como 
Líder, para discutir o projeto. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Casa passa a deliberar sobre urri piojeto de iniciati­
va do Senhor Presidente da República, que tem como 
matriz de inspiração o Ministro e Senador Affonso Ca­
margo, e eu gostaria de, nesta oportunidade, tecer ligei­
ras considerações não sobre o projeto em si, porque a ri­
gor o Senado não teve tempo de examiná-lo. 

Está acontecendo, Sr. Presidente, um fenômeno estra­
nho: a Câmara examina projetos que são encaminhados 
à Casa revisora, quase sempre, na 25• hora, ao término 
dos trabalhos parlamentares. Ocorrem duas circunstân­
cias: ou o Senado se curva ao império e à-Preinência do 
tempo e aprova as matérias quase sempre através de pa­
receres oferecidos em Plenário, em regime de urgência 
urgentíssima, ou, o que é mais grave, abdica da sua prer­
rogativa de Câmara revisora. 

Sr. Presidente, nesse projeto, por exemplo, só para fi­
carmos nele, porque poderíamos estender nossa argu­
mentação para quantos projetos vão entrar em pauta das 
diversas reuniões que se sUcederão noite a dentro, não 
foram poucas as vozes que vieram aos gabinetes dos Srs. 
Senadores reivindicar modificações àquilo que conside­

, ram mais uma escalada estatizante no Pa.is. Todavia, fi­
camo_s diante de se_nn_ÇJ_S_submetidos_ às c:rit_icas,_ ou por 
não termos aprovado o projeto, ou por termos aprovado 
o projeto apressadamente, sem uma reflexão fiais- pro­
funda, sem um exame mais demorado. Se nós_apresen­
tássemos emenda, e o Plenário deliberasse aprová-la, 
voltaria à Câmara, e não mais haveria tempo para que 
ele fosse submetido à sanção presidencial ainda este ano. 

Isto, Sr. Presidente, está ocorrendo de uma_ forma que 
se transforma, a cada instante, em norma consuetudi~ 
nária, porque não é somente neste ano, ocorreu também 
nos anos anteriores. Tenho a impressão que chegou o 
momento de as Lideranças _do Senado, com a Presidên­
cia da Casa e ca_m a Me_sa Diretora, estabelecerem um 
prazo, findo o qual não se votaria_ mais maféría, po-rque 
não é possível, Sr. Presidente- e ainda hoje V. Ex• leu 
mensagem solicitarido empréstimos para municípios -e 
para Estados.~ A Câmara aprovou, ao apagar das luzes, 
váriOs-p-rOjetOs de interesse de categorias funciónl:!is, Sr. 
Presidente. E o Senado está diante de outra dificuldade_~ 
sem emendar para corrigir, esses funcionários não rece­
berão os-benefícios dos proventos, aumentados e ajusta­
dos de acordo com a inflação. Se não os em~ndar, ~tarã _ 
também incorrendo na prática de injustiça com relação a 
grupos que foram discriminados, justa ou injusfanleri:te, 
pela soberania da Câmara em processos examinados de 
forma acelerada e de fOi'mª á nãO-permitir que- s·e faça 
um bom julgamento dos fatos. 

Então, Sr. Presidente, a Liderança do PDS está aqui 
dando curso a um acordo feitO entre as Lideranças, no 
sentido de desobstruir a pauta para que tudo seja votado 
e, em especial, os projetos dos economiários e dos vere;a-_ 
dores, este último mandado apenas há cinco dias. 

Sr. Presidente, convenhamos que ele não tem as com­
plexidades do pacote fiscal, é um projeto mais simples, 
de apenas dois artigos, mas mesmo assim era maturai 
que os Senadores pudessem exercer o seu poder constitu­
cional de rever aquilo que a Câmara examinou~ E, la­
mentavelmente, isto não estâ ocorrendo. 

Quero Tazei-um apelo a V. Ex•, guardião da Casa~ nos_ 

A
ós da lei, e guardião da Casa nos termoS do seu 
portamento de_ homem público, para que faça uma 
ião com as Lideranças, para que P?SSa~os est~bel_e­

um limite que ponha um, paradeiro a esse estaao de 
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coisas. A cada instan~e, o Senad_o abdica de prerrogati~ 
vas.- E itã_Q_~lâ___llil_s s_uas mãos abdicá-las.--_ _ 
~-Com estas palavras, Sr. Presídente, 8. Liderança--do 

PDS oferece o seu apoio a esse projeto, prestando uma 
homenagem ao Senador Affonso Camargo, que exerce o 

- cargO de Ministro dos Transportes, e que hOnrou esta 
casa;· mas fazendo sérias reservas a um projeto que tem 
muito m"ais alcance publicitário do que reais benefícios 
para os trabalhadores, e significa um riSco-de crescente 
estatização num país cuJo -eSforço de sua sociedade é no 
.Sentido de evitar a hipertrofia do Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O projeto 
continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

C()mo se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A m~téria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

__ PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

-N•l92, de 1985 
(n9 6.005/85, na casa de origem) 

(De iniciativa do _Sr. Presidente da República) 

Institui o Vale-Transporte e dá outras providên~ 
cias. 

O Congresso _Nacional decreta: 

Art: Jl> Fica instituído o vale-transporte, qüe -o-em­
pregador, pessoa fisica ou jurídica, poderã antecipar ao 
habalhador para utilização efetiva em despesas de deslo­
camento residência-trabalho e vice~versa, mediante ce­
Jcbroação de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 
trabalho e, na forma que vier a ser ·regulamentada Pelo 
Poder Executivo-;- nos-contratos individuais de trabalho. 
--§" IQ Equiparam-se áci rrabalhador referido no capUt 

d~ste_ artigo, para os benefícios desta lei, os servidores 
públicõs âa Administração Federal direta _ou indireta. 

§ 29 --A cõncessãO _do .Vale-Transporte CesSárâ caso a 
convenção coletiva ou o acordo coletiv_o de trabalho não 
sejam renovados ou prorrogados. 

Art. 29 O Vale-Transporte destina-se à sua utili­
zação no sistema de transporte coletivo urbano, intermu­
niciPal ou interestadual com características semelhantes 

_a urbano, operado diretamente pelo poder públíco ou 
mediante delegaç-.l'o, em Hnhas regulares e com tarifas fi­
xadas pela autoridade competente, excluídos os serviços 
coletivos e os especiais. 

Art. 39 ·o vale-Transporte, concedido nas condições 
e limites definidos nesta lei, no que se refere à contri­
buiÇão do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à re­
muneraçã9 para_quaisquer efeitos; 
. __ b)__nã9 _constitui base Qe indd~ncia de contribuição 
previdenciária ou de Fundo de Qarantia por Terilpo de 
Serviço; 

c)__n_ão se ç_onfigura como rendi~ento _tribu_tável do 
trabalhador. 
- Art. 49 Sem prejuízõ da dedução como despesa ope­

racional~ a pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto 
de Renda deviVo, valor equivalente à aplicação da ali­

-quota cabível do Imposto de Renda sobre o valor das 
despesas comprovadamente realizadas, no período-base, 
na concesssào do Vale-Transporte, na forma em que dis­
puser o regulamento desta lei. 

_Parágrafo único. A dedução a que se refere este arti­
go, em conjunto com as di: que tratam as Leis n'>' 6_.29/', 
de 15 de dezembro de 1975, e n9 6.32r, de 14 de abril de 
1976, não poderá reduzir o impoSto devido em mais de 
10% (dez_ por cento), observado o que dispõe o§ Jt;t do 
art. J9 do Decreto-lei n9 1.704, de 23 de outubro de 1979, 
podendo o eventual _excesso ser aproveitado por dois 
(<;,s_ercídos s_u___I;;,se_qilentes. 

Art. _5'>' _A concessão do benefício ora instituído im­
plicã ã aquisiçãO pelo empregador dos Vales-Transporte 
necessários aos deslocamentos do tabalhador no percur~ 
so residência~trabalho e vice~versa, no serviço de trans~ 
p_Ó.rte que melhor se adequar. 
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Parágrafo único. O empregador participará dos gas­
tos de d~_locme:nto do trab!.!lbador com a ajuda de custo 
equivalente à parcela que exercer de 6% (seis por cento) 
de seu salário básico. 

Art. 6<:> A empresa operadora do sistema de trans~ 
porte coletivo público fica obrigada a emitir e a comer­
cializai o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, 
coloCando-o à disposição dos empregadores em geral e 
assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los 
para a tarifa dos serviços. 

§ ]9 A emissão e a comercialização do Vale­
Transporte poderão também ser efetuadas pelo órgão de 
gerência ou pelo poder concedente, quando este tiver a 
competência legal para emissão de passes. 

~ 2~> Fica facultado à empresa operadora delegar a 
emissão e a comercialização Vale~ Transporte, bem como 
consociar-se em central de vendas, para efeito de cumpri­
mento do ~ispsto nesta lei. 

S 39 Para fins de cálculo do valor do Vale-­
Transporte, será adotada a tarifa integral do desloca­
mento do trabalhador, sem descontos, mesmo que pre· 
vi!itOs na legislação local. 

Art. 79 O poder concedente fixará as sanções a se~ 
rem aplicadas à empresa-operadora que comercializar o 
vale diretamente ou através de delegação, no caso de fal­
ta ou insuficiência de estoque de Vales-Transporte neces~ 
sários ao atendimento da demanda e ao funcionamento 
do sistema. 

Art. 89 Ficam resguardados os direitos adquiridos 
do trabalhador, se superiores aos instituídos nesta lei, ve­
dada a cumulação de vantagens. 

Art. 9~> Asseguram-se os benefícios desta lei ao em­
pregador que proporcionar, por meios próprios ou con­
tratados, em yeículos adequados _ao transporte coletivo, 
o dt$locamento integral de seus trabalhadores. 

Art. 10. Os Vales-Transporte anteriores perdem sua 
validade decorridos 30 (trinta) dias da data de reajuste 
tarifáfrio. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presen-
te lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. -

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação_ 

Art. l3-. Revogam-se as disposições em cofitráiiO: 

_O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha~ 
do. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­
cia o seguinte discUrso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Encerra-se, no próximo dia 31 de dezembro, o prazo 
de vigência dos incentivos fiscais, consubstanciados em 
isenções e reduções do pagamento de Imposto de Renda, 
para as empresas implantadas no Nordeste Brasileiro. 

Mobilizam-se os setores governamentais, notadamen­
te os Ministérios do lrlierior e do Planejamento, e, de 
modo especial, a SUDENE, no sentido de que o prazo 
de Vigência desse tratamento diferenciado venha a ser 
dilatado, Por periodo que a atual conjuntura econômíca 
está_ a exigir. " 

-Ao-<:OngresSo Nacional cabe a grande responsabilida­
de de transformar em leis, em tempo hábil, as propostas 
do Executivo a respeito de tão magno problema. 
· Uma análise perfunctória do assunto leva-nos a con­
cluir pela necessidade de que se tornem efetivas as medi­
das preconizadas. 

E que, durante_cerca de cinco longos anos, o Nordeste 
Brasileiro teVe sua economia praticamente destroçada 
pela maior estiagem de que se tem notícia na Região, 
neste século. 

Inexorável e brutalmente, toda área que se estende do 
Norte de Minas Gerais ao Oeste Maranhense, viu desa­
Parec_erem seus rios. sua cobertura vegetal, e comprome­
tida toda sua produção agrlcola. 

Os renexos sobre a economia em geral não tardaram. 
Indústrias promissoras, nascida ao bafejo dos incenti~ 

vos fiscais e firmadas sob o pálio do trabalho e da criati­
vidade do nordestino, tiveram que conter sua natural ex­
pansão, quando não se viram compelidas a cerrar suas 
portas, a parar suas máqtiinas, arcando com enormes 
prejuízos. 

As que sobreviveram tiveram o mérito de fazê-lo com 
a mobilização das últimas reservas de capitais da região 
castigada e graças aos incen~ivos fiscãiS que, em boa ho-
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ra, lhes haviam sido concedidos, No decorrer dos dois 
últimos decênios. 

Agora, após dois anos de chuvas r~gulares, o Nordeste 
retoma o caminho do desenvolvimento que lhe foi traçâ~ 
do pelos planos díretoria!s da SUDENE, inspirados no 
ideal de tornar a região nordeslina_ menos dependente 
dos centros índustriais do Sul dQ Pais. 

Nào se pode conceber, assiffi, que num ensejO proPí~­
cio, como o que se vislumbra, deixem de vigorar os in~ 
centivos fiscais, que darão às empresas da Região e âs do 
Sul do País, a oportunidade de utilizar a mão~de~obra 
barata e as matérias~primas abundantes na Região. 

Esse o apelo que me chega às mãos, fOrmulado pela 
Federação das Associações Comerciais do Brasil, em 
reunião há pouco mais de um mês, no Recife, para anali~ 
sar a c_onjuntura nacional. 

Os atuais empreendimentOsn.e_Ç~!iSSitam de uma .injeção 
de capital para atualizarem o parque industrial que foi 
implantado. 

Mas, o que é mais importante, nova oportunidade de 
levantarem suas indústrias para a Região Nordestina 
deve ser oferecida às empresas do Sul e do S_ud~ie, com 
reflexos inestimáVeis na ecôhomia regional, onde, atual~ 
mente, há o imperativo dç se criar· mais de um milhão de -
empregos a ca.da ano. - - , - -

Esse o efeito multiplicador dos chamados incentivos 
fiscais, que esperamos venham a receber o apoio incon~ 
djdonal de nossos p3res. 

A propósito, ainda, dos iilCetúiVOs fiscais, cabe asSina~ 
lar que diversas medidas de ordem administrativa vêm 
sendo tomadas com relação à SUDENE. 

Dentre essç..!i medidas, Uma, de naturez.ã institucioÕal, 
diz respeito à reformulação do seü Conselho Deliberati~ 
vo, comtemplado, recentemente, com_ .a amPliaçãO de sui --­
composição, de molde a permitir a participação efetiva 
de diversos segmentos da sociedade. 

Nesse tocante, registramos apelo da Confederãção dé 
Associações Comerciais do _!3rasil, no sentido de que um 
representarlle _se1,1 integre também o Conselho DeUberati· 
vo da SUDE.NE. 

A sugestão não é aleatória. 
As Associações Comerciais, no País, elevam~se a ·nüiis 

de !.500, e_ têm r~[evante papel a cumprir, contribuição 
valiosa e oferecer aos grandes_.temas nacionais, mormen· 
te os relacionados com o papel dos órgãos de desenVolvi· 
menta regionaL _ 

O pleito da Confederação, destarte, 3figura~se-nos 
uma oportunidade de enriquecer o Consçlho da SUDE· 
N E com um representante de uma entidade de classe que 
sempre e.<>teve presente, sempre deu uma contribuição aó 
equacionam~nto e à adoção de soluções para os magnos 
problemas brasile\ros .• 

Esse Sr. Presidente, o apelo que gostaríamos de for~ 
mular. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - ConCedo_ a 
palavra ao nobre Senador J!ltahy Magalhães.-

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PFL - BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S"rs. Senaw 
dores: 

O.s progressos alcançados pela medicina ofereçeri!. ao 
homem maior expectativa de vida. No Brasil, o número 
de pe.<>soas com mais de 60 anos duplicou em apenas 
duas décadas, passando de 3.425.012, em 1960, para 
7.344.058, em 1980, de acordo com_dados estatísticos do-­
IBGE. E essa população tem aumentado significativa~ 
mente: em 1983, já chegava à casa de 8 milhões e 500 mil, 
\0% dos quais viviam nos centros urbanos. E presume-se 
que, no ano 2000, haja cerca de_ 14 milhões e 500 mil ido-­
sos em nosso Pais. 

De acordo com a Organizãção Mundial 'de Saúde, o 
envelhecimento se classifica __ em. qUatro estágios: meia 
idade, de 45 a 59 anos; idOso, de 60 a 7 4 anos; ancião, de 
75 a 90 anos; e velhice extrema, de 90 ãnos em diante_:_ 

Na sociedade agrária, ã familia era uma organização 
sólida e ~olidária, no qual os velhos se sentiam inteira­
mente integrados e amparados. Mas a estrutura da 
familia foi profundamente abalada na sociedade urbana 
e industrial. E a instabilidade da família moderna: Õu a 
sua desagregação, teve profundas repercussões na vida 
das pessoas mais idosas, sendo uma das causas principais 
da sua marginalização e exc~1.1são do convivia social. 

Nas cidades,_ onde, a grande ma10na das pessoas se 
comprime em ininúsculos apartamentos, muitas vezes~ é 
quuse imp-ossível a permanéncia do idoso junto de sua 
própria fainilia. E o isolamento, a solidão, o afastamento 
da família amarga os seus últimos anos de vida. O baixo 
tiível de remuneração dos aposentados agrava a· proble­
ma, assim como a deficiêllcia de programas de assistên­

-clU médico-sãnitária e de lazer dirigidos a essa faixa 
etária. Presume-se que cerca de 90% dos idosos residem 
ou com suas famílías ou independentemente, e que os 
10% restantes estão recOlhidos em asilos. 

Urge que tomemos as providências necessárias para 
tornar mais agradávil -a vida de nossos anciãos, 
gamntindo~lhes, pelo menos, assistência mêdica e a[gu­
mas"--modalidãCI.es de lazer. Ê verdade que a crise 
eCOnômicó~financeira que aflinge o País não nos permite 
_resolver, de pronto, todos os nossos problemas. Em ge­
ral, Obserya~se uma escala de prioridades, na qual avul­
tam· outros problemas sociais, como os da mortali_dade 
ínfantíl~ dó m:e·nor abandonado, do analfabetismo etc. 
No enfai'lto, parece~nos -que tão tmportante quanto o 
a_mpá:i-o à infância e ao tncnor abandonado é proteção 
devida à vdll.lce. Creio tnCsrho que podemos medir o 
giau de integridade moral de um povo pelo respeito e 
pela atenção que dedica aos seus membros mais idosos. 

Há ~ crença generalizada de que doença e velhice _sé 
identificam, de que os idosos são pessoas íntratáveis, 
com os quais não há possibilidade de diálogo. Essa afir~ 
mação não corresponde à realidade, ou, pelo menos, nào 
pode ser generalizada. Eles acumulam experiência ao 
longo da vida, de modo que a maioria deles tem uma 
prosa agradável e muita sabedoria a transmitir. AHás, 
afirmam os cientistas que os idosos que conservam boas 
condições de saúde nã9 perdem sua capacidade (ntelec-. 
tua I. Ao contrário, udados acumulados nos últimos ano-s 

--demonstram com firmeza que uma faculdade mental bá~ 
síca, a chamada inteligência cristatlna, continua a 
desenvolver~se com a idade etn pessoas ativas e_sadias" 
(in Jornal do Brasil, 4-3-84). 
_ Uma veJhi_çe sadia e feliz não pode prescindir de 
exercíçios iisicos e de outras atividades que proporcío~ 
num alegrin de viver, interesse pelos acontecimentos e 
pela vida. Os que trabalham, praticam esportes, lêem, es~ 
crevem e, pois, têm mais atividade física e mental tam~ 
bém vivem mais; ao contráriO, os que se desinteressam 
de tudo e permanecem em repouso vêm acelerar~se o 
processo de senilidade. Segllnd() o Profes~r Francesco 
Bcrtini, Diretor dQ Instituto de Gerontologia e de Geria­
tria du Universidade de Flor_ença, vivem nlãis tempo- 3.s 
pessoas que conservam intacta a curiosidade_pelo mun­
do, a vontade de viajar; que, desde a juventude, se prepa~ 
ram para a terceira idade, estimulando os interesses inte­
lectuais; e que escolhem uma ocupação criatíva para 
exercer durante a fase da aposentadoria (in O Estado de 
S. Paulo, 20·11-83). 

Os cientistas soviéticos e americanos que investigaram 
_as causas da lorig~~~dade em Abjasia, no Câuscaso da 
Rú~sia, chegaram à cOnclusão de que ela se deve não 
apenas a fatores genéticos e psicológicos, mas também a 
fatores ambientais, ao estHo de vida e aos hábítos ali­
mentares. Naquela JocaJidade, todos os anciões traba~ 
lham, de acordo com suas possibilidades, quer nas fazen~ 
das coletivas, quer em hortas caseiras, e qualquer assun­
to de interesse. geral é discutido pelo Conselho de An­
ciõ_es, que gozâ de prestigio e respeito junto à com unida~ 
de. O velho. tem a sensação gratificante de ser útil_. 

No Brasil, o Serviço Social do Comércio_ (SESC), em 
São Paulo, fOi o primeiro órgão público que, há mais de 
20 anos, se interessou ·pelo problema da velhice e criou os 

--primeiros progràmas- de atendimento a pessoas idosas. 
- Podemos ditar os Grupos de Convivência, as Escolas 

AbertaS da Terceira Idade e PreparaÇão-para a Aposen~ 
tadoria, qUe têm prestado excelentes serviços a ~se gru~ 
po soCial. O SESC mantém, ainda, o Centro de .Estudos 
sobre a Terceira Idade. Além disso, procurou sensibilizar 
a sociedade para a marginalização a que estavam relega­
dos os idoso~ e para a necessidade de evitar o agrava~ 
menta desse problema. 

No I EncOntro Nacion~l.dos Idosos, realizado em São 
Paulo, promovido pelo SESC e, 1983, uma das reivi.ndi~ 
caçõis da classe era a iilCitisão na cadeira de Geriatria 
nas faculdades de Medicina, Odontologia, Educação 
Fisica, Sociologia, Enfermagem e Psicologia. Parece~nos 
9L:te, no Br~sil, somente no Rio Gi"ande do Sul se for-
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mam geriatras em nível pós-graduação. i: preciso criar 
nãQ apenas a cadeira de Geriatria nas universidades, mas 
também as clínicn.s geriátricas no âmbito da Previdência 
Social. Nesse encontro, os idosos pleitearam também a 
revogação do Decreto-lei n\' 1.910, que estabelece o des~ 
conto de um percentual dos seus proventos para a Previ~ 
dência Social. 

Não podemos ignorar o trabalho de outros órgãos e 
de instituições partiCulares em benefício da velhice. O 
Programa de Assistência aos Idosos, há seis anos a cargo 
da Legião Brasileira de-Assistência (LBA), tem propor­
cionado lazer, prática de atividades físicas e artesanais e 
assis~ência especiã.J aos ldosos. 

A LBA também atende aos idosos carentes, que neces~ 
sitam de auxílios emergenciais, como internações, 
auxilias complementares e atendimentos têcnicos. De 
acordo com o citado relatório, em 1984 foram assistidos 
10.104 idosos e concedidos 53.594 auxílíos complemen~ 
tares, Os atendimentos técnicos consistem em entrevis~ 
tas, visitas doiniCiliares e reuniões com os familiares. O 
atendimento i-ndireto se refere principalmente a inter-, 

_nações. Com essa finalldade, a LBA firmou 106 convê~ 
nios com a rede hospitalar e atendeu 8.138 pessoas. Ao 
todo, em 1984, incluídos os demais atendimentos, foram 
assistidas 313.536 pessoas, ao custo de Cr$ 5.269 bilhões. 

Podemos concluir que a LBA está bem estruturada e 
díspõe de órgãos re_gionais em todo o País, em condições 
de prestar ampla assistência ao idoso. O mesmo ocorre 
com o SESC, o SESl e algumas instituições particulares. 
O trabalho que rea.Lizam é maravilho:>o, mas muito pau~ 
co em relação ao universo dos que necessitam de ajuda. 
Por isso propomos que as atividades assistenciais desses 
órgãos sejam ampliadas, de modo a abranger toda a po­
pulação ídosa. 

Estamos certos de que o Programa de DC3envolvimen­
to Social do ?residente José-Sarney, inserido do I Plano 
~~dona! cfe Desenvolvirilento da Nova República, im­
primindo carâter priOritário às--obras assistenciais, hâ de 
inje~ar recursos necessários nessas entidades, para que 
elas possam realiz:u plenamente sua impOrtante missão. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -/\Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 20 
horas e 10 minutos, com !l. seguinte 

ORDEM DO DIA 

DiScuSsãO, turno único, do Projeto de Lei da Câm_ara 
n9 99, de \985 (n9 4.977/85, na Casa de origem), de ini~ 
ciativa do Senhor Presidente _9a República, que altera a 
estrutara da Categoria Funcional de Engenheiro de Opew 
rações, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, e 
dá .9utras providénciàs,- tendo 

PARECERES FA VORÀ VEfS, sob n's !.I 14 e I.IIS, 
de 1985, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
......._ de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do _Projeto de Lei da Câ~ 
mara .n9 109, de 1985 (n\' 4.963/85, na Casa de origém), 
de iniciatiVa do Senhor Presidente da República, que fixa 
os valores de retribuiQào da Categoria Funcional de Téc­
nico de Estradas, e dá outras providências, tendo 

PAR!;::CERES, sob n\'s 1.128. e 1.129, de 1985, das Co~ 
missões: 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencidg do ·sena-

dor Helvidío Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

( Ll•l7anta-se a S(!ssào qs 20 horas e 5 minutos.) 
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Ata da 247~ Sessão, em 3 de dezembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

--EXTRAORDINÁRIA-· 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Enéas Faria 

ÀS 20 HORAS E !O MINUTOS, ACHAM-SÊPRE­
SENTES OS SRS. SÊNADO!mS: 

Jorge Kalume-- Alte\'Ír Leal- Mãrio Maia·- 'Eürii~ 
ce Michiles- Fábio Lucena- Alcides Paio -Galvão 
Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel 
Hermes - Hélio Gueiros - Alexandre Costa - João 
Castelo - América de Souza- Alberto Silva- Helvt­
dio Nunes- João Lobo - Cesar Cals- José Lins­
Virgílio Táv-ora- Cartõs AlbertO- -MoacYr Duitrte­
Martins Filho.:...._ Humberto Lucena- Milton Cabral:..:_-­
Aderbal Jurema - Cid Sanlp8.iõ- Nivaldo Machado 
- Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Caval­
cante - Albano Franco -Lourival Baptista - Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães -Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- João Calmon- José Ignâcio Ferreira --M-oa~ 
cyr Dana- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Ro~ 
berto Saturnino- Itamar Franco_...:_ Murilo Badafó __:_ 
Alfredo Campos- Amaral Furlan - Severo Gomes- -
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Mauro Borges 
-Benedito Canetas- Gastão Müller- RoOerto Caro~ 
pos - José Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha 
Derzi- Roberto Wypych- Álvaro Óias- Enéa-s Fa~ 
r'ia - Jaison Barreto - Jorge Bornhausen - Lenoir 
Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides Saldiiiiha- Odâ~ 
via Cardoso_ 

O SR. PRESIDENTE (Jo!cõé_Fragelli}- A íi_sta de pre­
sença acusa o comparecimento dt: 66 Srs. Senadores. H i­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a pro_J.cção de Deus, iniciamos nossos trabalhos, 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 

requerimentos que serão lidos pelo Sr. I9~Secretário. 

São lidos os sep:uinteS 

REQUERIMENTO 
N• 479, de 198~ 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alíneã 
''bn do Regimento Interno, para Projeto dc_Ld da Cá~ 
maru n~ 200, de 1985-Complementar, de iniciativa do Se· 
nhor Presidente da República, que altera a redução do 
art. 1<? da Lei Complementar n9 45, de 14 de dezembro de 
19!G e concede poderes às Câmaras Municípais -para eíe--­
tuar o cálculo da remuneração -dos Vereadores. ' 

Sala das SessõCs, Yde dezembro de 1985.- Humberto 
Lucena, Murilo Badaró, José Lins 

REQUERIMENTO 
N• 480, de f985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n<) 204, de 1985 (n<:> 6.615/85, na Casa de origem), de ini­
ciutiva do Senhor Presidente da República, que cria Jun" 
tas de Concilíação e Julgamento nas Regiões da JustiÇét 
do Trabalho, define áreas de jurisdição, e dá outras pro­
viáências. 

Sala das Sessões, 3 de de:lembro de 1985.- Humberto 
Lucena, Murilo Badaró, José Lins. 

O SR. PRESID~NTE (José FrageUi) - Os requeri~ 
mentos qoe acabam de ser lidos serão votados após a Or" 
dem do Dia, na formã do Regimento Interno da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1<?-Secrefário. -

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 481, de 1985 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requei" 
ro dispensa de interstíCiO e prévia distribuição de avulsos 

pUii.f 6 Projel0 de Lei do Senado n~ 9, de 1983, de autoria 
dO-se-nU.dOYNelSOn Carneiro,- que inclui, entre as contra­
vcnÇ.õês penais. <f prática de atos rt!Sultantes de precon­
ceitos de sexo e dt: estado civil, a fim de_ que figure na Or­
dCi11 úo Dia da sess~o seguinte. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985.- Alcides 
-Saldanha. 

-~=O SR:-P.RESIDENTF {lõsé Frage!li)- Aprovado o 
- requerimento, a_matéria a que se refere figurará na Or-

dem do Dia da sessão seguinte. 

O Sr. Itamar Franco- Peço a palavra Sr. Presidente, 
_ ~~~!_{a~~-r u~~-~_()_l_icH<!-ç~q_ a V,_ ~X'_ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo_ a 
p_'!_lavru :.tO f!O_l!_r~ S~naçlor J_tamar fran9o, para uma soli-
cllaç_iio. _ - - - -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
uma- Solicitação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente: 

Uostatia de voltar a fazer uma solicitação a V. Ex•. 
Fi:.:: um pedido de informação deferido por V. Ex.~ ao 
BáilCO Cetirral, sobre a entrega de Cartas Patentes _do_ 
B_Ui-lco-XUXIHUfã_õ_ BanCo--BRADESCO: Esse ofício foi 
rcsronQldo[le_]_Õ s~. PreSid~nte do Banco -Centr~li. -dizen~ 
do_ que não poderia prestar as informaçõeS~ face ao:sigilo 
bancário. 

Entendemos que, neste caso, Sr. Presidente,_ não cabe 
a invocação da lei feita pelo Sr. Presidente do Banco 
Central nem a invocação do sigilo bancârio, razão pela 
qual estamos renovando a V. Ex~ e reiterando o apelo 
para que novo ofício seja dirigido, desta vez, como sem­
pre, ao G~binete Civil da Presidência da República para 
que as inforffiações sejaffi prestadas ao Senado da Re­
pública. 

É a solicitação que faço a V, Ex~ respeitosamente. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discuss::io, em turno único, do projeto de Lei da 
C:ímara n·~ 99, ae- r9&S (N9 4.977/85, na Casa de 
Origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
Públku, que altera a estrutura da categoria funcio­
n-al de engenheiro de operações, do Grupo-outras 
atividades de nível superior, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECERES FAVORÀVEIS, Sob n<?s l.ll4 e 
1, 115, de 1985, das Comissões: 

- de Serviço Público O vil; e 
- de Finanças. 

Em discussão do projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a p<~lavra, encerro a discus­

s::io. 
~ Eõl-~;úüiÇào. 

Os Srs. Scn:.ldores que o aprovam quein1m permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Arrovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 99, de 1985 

- (N9 4.977/85, na Casa de origem) 

Dc_iojcjq.(íva .QQ_ Sr. Pre:;idente da República 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de En· 
genheiro de Operações, do Grupo-Outras Atividades 

; de -Nivel Superior, e dá outras providências. 

O_,C_Qllgre~so _N_acionaJ deçreta: 

Art. I~ A Categoria Funcional de Engenheiro de 
Operações, código NS-918 ou L T ~NS~918, do Grupo~ 
Oiiir<is ·AtTVtdad"es de-Nível Superior, a que se refere a 
Lei n<:> 5.645, de 10 de_ dezembro de 1970, fica alterada na 
fornta- constante do Anexo desta lei. 

Parágrafo único.- O preenchimento dos cargos e em­
pregos da classe especial e das intermediárias da Catego~ 
ria Funcionaf de Engenheiro de Operações far-se--á me-­
diante progressão furiciõnal ou outras formas legais de 
provimento, 

Art.- -29- Os servidores atcariçados pelo disposto nas 
referências NS-1 e NS-2 ficam automaticamente tocali~ 
:z.ados na referência NS~3, inicial da classe A. 

Art. 39 Os s_ervidores alcançados pelo disposto nesta 
lei serão situados nas novas classes da categoria funcio­
nal, mantidas as atuais referências de salário, ressalvada 
a hipótese do seu art. 2<?. 

Art. 4<? A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Engenheiro de Operações não prejudicará 
a tramitação e a soluç_ào de pedidos de transferência e 
movimentação de servidores, apresentados até a data da 
vigêncüi desta lei. 

Art. .)9 A despesa com a execução desta lei correrá à 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 6<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçUo, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em _contrário. 

ANEXO 

(Art. I~ da Lei n9 
19~ ) 

GRUPO 

OUTRAS ATIVIDADES DE N1 
VEL ~l'!'RlOR (N$-900 OU 
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Q SR. PRESID~NTE (José F!agelli) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do ProJeto de Lei da 
Cámara n<? 109, de (985 (n9 4.963f85, na Casa de 
origem), de iniciativa do Se~~O! P~esi_d:nte da Re­
pública, que fixa os valores de retnbu1çao da Cate­
goria Funcional de Técnico de Estradas e dá. outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n9s [.128 e 1.129, de 1985, 
das Comissões: 

-de Serviço Público Civil, favOl-ável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido do 

Senador Helvídio _Nunes. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discos­

sUo. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiiam permanecer­

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 109, de 1985 

(N9 4.963/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Fixa os valores de retribuição da Categoria Fun~ 
cional de Técnico de Estradas e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ _Às classes integrantes da Catcgori_~ _Funcio­
nal de Técnico de Estradas, _incluída no Grupo-Outras 

A. N ( .x O 

(Art. 1Q d~ Lei n9 
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Atividades de Nível Médio, NM-1000, designada pelo 
Códig-õ NM-1046 ou LT-NM- L046, correspondem as re­
ferências de vencimento çu salário por classe estabeleci­
das no Anexo desta [ei. 

Art. 2'? Ressalvado o disposto no art. J'? desta lei, o 
ingresSO na Categoria Funcionai de Técnico de E:stradas 
far-Se-á na classe inicial, mediante concurso público de 
provas e formação especializada, exigindo-se, no ato da 
inscrição, certificado de conclusão de curso em nível mé­
dio de_ 2Q grau, ou equivalente, e registro ilo Cons"elho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA. 

Art: J~ Ã Categoria Funcional de Técnico de Estra­
dus concorrerão, preferencialmente, mediante opção por 
transposiçãO~ ·as ocupantes, em 31 de outubro de 1974, 
de cargo ou emprego de Auxiliar de Engenheiro, Condu­
tor de Topografia, Auxiliar de Condutor de Topografia e 
Mestre-de-Obras vinculados às atividades de construção, 
·conservação e sinalização de estradas e obras de arte, 
não fazendo jus à diferença de vencimento ou salário 

___ --com efeito retrdativ() à data anterior à vigência desta lei. 
Art. 4Y Ao servidor cj:ue, mediante iransposíção do 

respectivo cargo ou emprego, for incluído na Categoria 
Funcional de Técnico de Estradas, aplicar-se-á a referên­
cia de valor de vencimento ou salário igual ou superior 
mais próximo do percebido na data da vigência do ato­
que o transpuser. 

Art. 59 Os efeitos financeiros decorrentes da apli­
cução desta lei vigorarão a partir da publicação do ato 
que- transpüser o Cargo em emprego para a Categoria 
Funcional de Técnico- de Estradas. correndo a despesa 
respectiva à conta dos recursos orçamentários próprios 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem­
DNER. 

Art. 6'? Esta lei entra em vigor na data de S':Ja publi­
caçào. 

Art:' 79 ~~R~vog~m-se U!! djsposições em cont~ârio. 

de 

"?REFE.RlNCIAS DE \'E~C!~f.-~~~ Oll ~A~;~.EO oq~ CARGOs:! 
lFET!VOS f EJ>ifY,(bCIS Pt.F:ol:;,,t.!'ilt:S ... 

G R .1:1 P O 

<•JTKAS ATIVID~DES OE 
N!VEl M~DIO N~-1000 

CAff r,-_(·iHA 
F: :ri: ! t":WtL 

Té_çnicb de fstrad_as 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai-se passar 
agora à apreciação do Requerimento n~> 479, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da, Câmara n~ 
200/85-complementar. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Puusa.) 
Aprovado, 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

"Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~ 200, de 1985_ - Complementar (n9 
356/85, _complementar na Casa de origem), de ini-­
ciativa do S_enhor Presídente da Repúbl(ca, que alte­
ra redação do art. I~> da Lei Complementar n~' 45, de 
14 de dezembro de 1983, e que concede poderes às 
càmaras. municipais para efetuar o cãlculo da remu­
neração dos vereadores:: 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e JustiC<l. 

Concedo a palavra :.1o rÍobre Senador José l8:iiâd9 
Ferreira, para proferir o parecer da Comissão de C_onsti~ 
tuição e Justiça_. 

O SR. JOSI': IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Para proferír pare<:er.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto _de lei complementar ora submetido ao nos~ 
so exame decorre de solicitação do Poder_ Executivo e 

N~-1 0<16 ou 
LT-:--ll"-1-1046 

RtJ E.Rt'r-t~I AS DE Vt:NCH1EN1 O 
OU SA~~~lC POR CLASSE 

C1as!te fsp. 
Cl Ç!SSe 6 
-classe A 

l'\lo'-3ú a 3( 
"!~-~-23 a 29 
NM-16 a 7.<: 

tem por escopo conceder poderes às câmaras municipais 
p·ara: efetuar o cálculo da remuneração de vereadores. 

Na mensagem que acompanha o processado salienta o 
SCiifi.õr· Presidente da República que a providência em 
tela vis.a a dar aos vereadores situação mais consentânea 
com a nová situação orçamentária dOs municípios:- -

Cõm a ·reforma tributária que- se diseja implaOiàr, 
nada mais razoável que melhorar a remuneração dos 
edis, que vinham sendo sacrificadÇls peta situação de ver­

-dadeira miséria em que viviam os municípios brasileirOS~ 
O prÕjeto sob o aspecto jurídíco-constitucional é incen~ 
surável c .quanto ao mérito merece nosso integral apoio. 

--1::" o pa-recer; Sr-.- Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragetli) - O parecer é 
favoráveL 

Completada a instrução 9a matéria., passa-se à discus~ 
são do projeto em turno único. 

Em díscussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a -palavra., encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria 

.que, nos termos do inci&o H, letra ''a", do art. 322, do 
Regimento Interno depende, para a sua aprovação, do 
voto favorável da maioria absoluta d.a composição da 
Ca.s<i., devendo ser feita pelo processo eletrônico. Terid.o 
havido; ertlf~tifflto, acordo de Lideranças, a matéria serâ 
submetida ao· plenário pelo processo simbólico. 

Em votação o prcijêfo, em turno úhico. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéría vai à sanÇão. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 200, de 1985-Complementar 

(N~> 356/85- Complementar, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera a redação do art. 19 da Lei Complementar 
n~ 45, de 14 de dezembro de 1983 e concede poderes às 
Câmaras Municipais para efetuar o cálculo da remu­
neração dos vereadores. 

O Congresso Nacional decieta: 
ArL l'? ~O art. !? da Lei Complementar n~ 45, de 14 

de dezembro de 1983, passa a vigorar com a :seguinte re­
dação: 

"Art. )9 A despesa com a remuneração de v,e­
rt!lldores não ultrapassará a 4% (quatro por cento) 
da receita efetivam-en-te realizará nó exercício." 

Art. 2~ O cálculo da remuneração de vereador_es 
obedecerá a tabela _co_nstaute do art. 4~ da Lei Comp[e-­
menlar n'? 25, de 2-dejulho de 1975, e será efetuado, .i'C­
meslrãlme-nte, pelas CâiUaras Municipais, de acor~1o 
com os balancetes contábeis fornecidos pelas prefeituras. 

Parágrafo único. As datas de atualização da remune­
ração de que trata este artigo serão fixadas, para efeito 
de contagem da semestralidade, pelas Câmaras Muni~i­
pais. 

(\rt. 3~ Est_a lei complementar entra em vigor na 
data de sua pliblic<ição. 
, Art. 4'? RcvOgaffi:.sc as disposições em contrário.c 

O Sr. Jorge Kalume- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma declaração de voto. 

O SR. _PRESID~NTE, (José Fr.agelli) - Concedo a 
paluvra ao nobre SenadOr Joige Kalume. -

O SR. J.ORGE J>ALU.M!'; (PDS- AC. Para urna ço. 
municação. Sem revisão do orador.)~ Sr, Presiden(e e 
Srs. Senadores: 

Paru não atrasar a votação, eu me reservei pafu- fUiar 
agora. Quero saudar os v~readores do Brasil e as Câri:ta­
ras de Vereadores por mais essa autonomia que o Po~er 

·-Executivo vem de lhes conceder. - · 
-Congratulo-me com a Casa por ter aprOvado_essefus­

to projeto em favor dessa classe abnegada, que são os ve­
readores do nosso País. 
_ M1,1ito obrigado, Srs. Presidente. (Muito bem!) 

. . . •.•. . . . i . 
O SR. PRESIDENTE (José Fr.agemr- Passa-se, ago­

m, à apreciação do Requerimento n~> 480, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto_ de L-ei da Câman.L n~> 
204, do 1985. 

Em votação o requerimento. 
O.s_ Srs. Senador_es que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Paus<i~) - - -
Á prOvado. 

Aprovado o re_querimento, passa-se à apreciação 
da matêria. "Discussão, em primeiro turno, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n~ 204, de iniciativa do_Se.. 
nhor Presidente da República, que cria Junta~ de 
Concifiação e Jufgamento nas regiões da Justfça do 

-Trabalho, define áreas de jurisdição, e dá outras 
providências. 

Dependendo de pareceres das Comissões cte 
- Constituições e J uistiça, Legislação Social e de Fi~ 
nanças. 

Solicito ao nobre Senador Martins Filho o parecer da 
Comissà6~ de Constítliíçào e Justiça. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para çmi-
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Procedente da Câmara do_s Deputados, o Projeto sob 
exame cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas; Re­
giões da Justiça do Trabalho, definiildo as ãreas deJ(l.ris­
diçào c dando outras pfOvidéncias. 

O Projeto chegou àquela Casa iniciadora, nos terJnos 
do art. 51 da Carta Magna, acompanhado de Exposição 
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de Motivos dos Senhores Ministros de Estados da Jus~ 
tiça; do Trabalho e Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da Rcpúb!ica_, ____ -

Convém assinalar que aquele documento corporifica 
os estudos realizados por Grupo de Trabalho integrado 
por representantes do Colendo Superior Tribunal do 
Trabalho c das três citadas Secretarias de Estado, tendo 
sid_o apreciadas proposh!S e solicitações encaminhadas 
pelos Tribunais Regionais..do_Ttabulho, pelo Legislativo 
Federal, Assembléias LegislatiVas, Câmaras Municipais, 
Sindicatos e AsSodações d~ Classes. 

Ao Projeto forãm -anexados, ria forma regimental, 
trinta e duas outrl.ls proposições, versando matéria corre-
lata. -

Cumpre notar que, ao apreciar a viabÜidade de reCur­
sos financeiros para a consecução da medida- 276 no­
vas Juntas, inicialmente proposfas em 1982, -a SE­
PLAN optou pela criação de l/3 (um terço)_ em cada 
exercício. Em função disso, o Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho, consultando os tribunais Regionais-, esta--­
bcleceu as prioridades que redundaram na presente pro­
posição. 

Diante do exposto, observados os aspectos de mérito 
que nos cumpre apreciar, dando ênfase ao eleVado alcan­
ce-social que representa o Estado administrandojusti_çSJ. 
trabulhista, opinamos pela aprovação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jõsê FrUgel\i) - Concedo a­
pulavra ao nobre s'enador Jutahy Magalhães, para pro­
ferir o parecer da Comissão de Legislação SoCial. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PFL- BA. Para 
proferir Parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do Poder Executivo, o presente Projeto 
de Lei propõe a criação de 124 (cento e~ vinte e quatro) 
Juntas de Conciliação e Julgamento distribufdas por to­
das as l3 Regiões da Justiçu' do Trabalho, define as áreas 
de jurisdição das Juntas, inclUsive dacjuelasjá instaladas, 
e cria cargos de Juiz e outros deidministração geral e 
apoio judiciário considerados necessários à Viabilização 
operacional da nova estrutura. O Projeto, em sua versão 
original, propunha 106 novas Juntas, tendo este número 
sido amPliado para- -124 em dec·o-rrênCiã de etiiend:is 
aprovadas na Câmara dos Deputados. 

De acordo com o teor da Proposta submetida à revi-
são-desta casa, são assim âistribUídas às nOVaS "JU-ntas: 

l! Região (RJ)....., 13 JCJs 
2• R.egíão (SP)"- 32 JCJs 
3' Região (M:G) - 23 JCJs 
4~ Região (RS) - 8 JCJs 
5' Região (BA)- S"JCJs 
6• Região (PE/ AL) - 6 JCJs 
7• Região (MAJPI)- 4 JCJs 
8• Região tPA) - 3 JCJs 
9~ Região (PR) - li JCJs 

lO• Região (DF /00/MT) - lO JCJs 
11 ~ Região (AM) - 3 JCJs 
12' Região (SC) - 3 JCJs 
13• Região (PB/RN) - 3 JCJs 

A Exposição de Motivos subscrita pelos Ministros do 
Planejamento e do Trabalho ressalta que a ProposiçãO 
resulta de estudos levados a efeito por Grupo de Tribo:i~ 
lho integrado por r.epre.s-entãntes do Poder Executivo e 
do Tribunal Superior do Trabalho, o qual contou coni __ _ 
importantes constribuições de Tribunais Regionais, Le­
gislativos Estaduais e Municipais e assOciações de classe. 
Assi-nala, ainda, que os estudos têcnicos-conclUíram pela 
necessidades de criação de 276 novas Juntas, solução 
esta que, por razões de ordem orçamentária, terá de ser 
implementada em três etapas, à razão de 1/3 (um terço) 
em cada exercício. De acordo com a Justificação do Pro­
jeto, as novas Juntas propoStas representam õ-fnTniffi()­
necessário para a primeira etapa de reaparelhamento da 
Justiça do Trabalho, segundo as prioridades eleitas pelo 
próprio TST. ---

As deficiências estruturais e a sobrecarga de tarefas da 
Justiça do Trabalho estão, sem dúvida, na raiz dos prin­
cipais problemas que afetam o funcionameiüo daquele 
ramo do Pode-r Judiciário. Ao propor medidas deStina­
das a suprir os recursos mínimos necessários ao aprimo­
ramento da prestação jurísdicional nos- grandes centros 
congestionados pela demanda e em diversoS iniinicípios 
ainda carentes de assistêncía judiciária, o Projeto repre-­
senta providência bastante oportuna em prol do reapare­
lhamento e da agilização da Justiça Trabalhista. 

Com as medidas propostas, notadamente no que tange 
à red!.!_finiq~C) de áreas de jurisdição, n:taior número de 
mun.icípios sení alcançado pelos benefícios da Justiça 
Laboral, com evidentes vantagen-s para os trabalhadores 
em termos de tempo e economia. 

· Ressalte-se, outrossim, que a Proposição ê fruto do 
1trabalho conjunto dos Podçres Executivos e Judiciário, 
. sendo de presumir, portanto, que sua formulação_ aten­
tou para um elenco mais amplo e integmdo <;!e requisitos 
de interesse da Administração Pública. 

Cabe, por último, consignar o aperfeiçoamento que o 
Projeto recebeu ~na Câmara dos Deputados por via de di­
versas emendas aproVadas~ destac-ando-se, a· nosso ver, a 
los~ççi\_Q_ ç!_e_QisposgivQJ__artigg l~>,_parág_-r:_ª-fo Q!líf:Q) que 
delega uos Tribunais Regionais e poder de modificar ou 
n:manejar a jurisdíção das Juntas de Conciliação e Julga­
mento, critêrio sem dúvida mais consentâneo com a rea­
lidade das comunidades locais, _além de_ exibir o mérito 
de_ evitar o longo processo a que está sujeita a aprovação 
coriarcssual 
S~bre o C:quema proposto para viabilizar os efeitos fi­

nan:ceiro·s !=l~s mcd_idas, melhoL dirá_ a d_outr_a Comi~são 
de Finanç_as desta Casa, ao apreciar a matêria com a pro­
ficíência de sempre. 

Por _Lod!.Js_ ª~ L<l4Õ_CS __ ~DT,i_nciada_s~ ~nten_çlemos_ que o 
Ptl)j_çto_ Q5;;__lei_ n9 204/&S n.:lin~ atriPutos çf__e oportunida­
de, pertinência e relevância social que nos levam a reco­
mendar _sua_ aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre SCnador Vírg_í_lio Távora, para proferir 
o parecer_ da Comissão de Finanças. · 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS-CE. Para profe· 
rir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Proposição em questão, en,caminhada pelo Poder 
-- Executi'.'o. nos termos do art. 51 da Constituição Fedeial, 

tem por escopo criar Juntas de Conciliação e Julgamento 
---em Regiões da Justiça do Trabalho além de definir áreas 

de jurisdição. 
A medida prevê a instituição de 124 (cento e vinte e 

-o quutro) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim dis­
tribuídas: 

J!' Região - (Estados 'do Rio de Janeiro, e Espírito 
-Santo)- 13 Juntas; 

2f Região - (Estado de São Paulo) - 32 Juntas; 
--3f Região- (Estado de Minas Gerais)- 23 Juntas; 

4~'" Região- (Estudo do Riõ Grande do Sul)- 8 Jun-
tus; ·~- - · · 

5~ -RCgião- (Estado da Bahia) - S __ Juntas; 
6~ Região- (Estados de Pernambuco e Alagoas)- 6 

Juntas: 
7~ Região- (Estados do Maranhão, Piauí e Ceai-á)-

4 Juntas; 
8' Região - (Estado do Pará) - 3 Juntas; 
9~ Região -(Estado do Paraná)- I l Juntas; 

- IÜ'.' Região -(Distrito Federal e Estados de Goiás, 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul) - 10 Juntas; 

11~ Região- (Estado do Amazonas)- 3 juntas; 
12~ -RCg1ãQ-=. -(Estãaci de-S3iiia Catãfina)- 3 juntas; 
13~ RCgião __:(Estados da Paraíba e Rio Grande do 

Norte) - 3 Juntas; 
Além de redefinl_r áreas de jurisdição em várias R€>: 

giões, U -prOviaéfiC1ãem--tCla- Ciíã 82- cariõs -de Juiz -do 
Trabúlho, -~ieside!1te--de_Juri:ta, 75 cargos de JulZ do Tra­
baUio SU.Dstltuto e 224 funções de Vogais. -
- Para dar apoio às funções judicantes a serem desempe­
nhadas pelas Juntas ora instituídas a Proposição estabe­
lece_ a criação de 877 cargos burocrâti~os englobando 
desde o Diretor de Secretarra ao Atendente Judiciário. 

Cabe 1-essaltar que as reais _carências da Justiça do Tia~--
--balhÕ, cO~nfÕrme estudo elaborado por Grupo de Traba­

lho constituído por membros do Egrégio Tribunal Supe­
rior do lrabulho, apontavam a necessidade de criação de 
276 Junt<lS, tendo a Secretaria de Planejamento da Presi­
dCnciU-(hl~t!Pública indiCãdo recursos para a instituição 
grudutiva daquele número. 

No--que C(J"ncerne as aspecto financeíro, preceitua dis­
poSitiVOC-Cii1Tíclo ·no texto em exa-me que os -reCUrSos des­
tinados à instalação das Juntas então críadas serão libe­
r<:!dos e-CfesTitla~dOS -de forma equitaiíva·e proporcloiiilràs 
Regíõ-eS, ·consideranôo-se o número de Juntas a serem 

- naus·-im-pTantãdas·. - -· -
Por outro lado, o art. 3_7 da Proposição prescreve que 

as despesas decorrentes da execução das medidas nela 
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contidas serão atendidas com as dotações orçamentárias 
confc.ridtU> à Justiça Jo Trabalho ou mediante a abertura 
de créditos udicionais. 

VerJica-sc, pelo exposto, que inexiste óbice à apro­
vw.;:to da medida, quer com relação ao aspecto'jurídico­
l'inancciro, quer com r1.0:fcrência ao interesse público, cuja 
relcvúncia se evidencia . 

As ra.~:õc-s ora alinhadas lc:vam·nos _a concluir pela 
aprov<lçào do Projeto em questão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
_ são favoráveis. 

Completada a instrução da matêria, passa-se à uma 
discussão em primeiro turno. 

O Sr. Octavio Cardoso- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - Concedo" a 
palavra ao nobre Senador Octávio Cardoso, para discu­
tir. 

O SR. OCTÃVIO CARDOSO (PDS- RS. Para dis· 
cu ti r. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores: 

Esse projeto se inclui entre os que o Senador Murilo 
Badaró se referia quanto à falta de oportunidade de dis~ 
cussão da matéria. É um projeto completo, que cria inú­
meras Juntas de Conciliação e Julgamento, colocando 
municípíos de maior importância e de maior movimento 
forense, e de maior necessidade de criação de Juntas sob 
a jurisdição de outros, criando inúmeras dificuldades de 
deslocamento de pessoas necessitadas para se valerem do 
julgamento das novas Juntas criadas. 

Refiro-me, por exemplo, Sr. Presidente, ao meu Esta­
do, criada que foi a Junta no Municlpio de São Borja, 
sem dúvida, um município histórico, rriuniCípio impát-­
tante, mas que jurisdiciõna o Município de Santiago ao 
Município de São Borja, acarretando despesas e incômo­
dos de deslocamento das pe..c;soas para aquele município. 

Ora. Santiago, pela sua importância, pelo seu desen­
volvimento, pela sua população, mereceria ou a criação 
de uma Junt;t nesse município, ou a exclus_ão como mu­
nicípio juridicionado a São Borja, para ficar na sitUação 
em que se encontra, em que o próprio juiz da Comarca 
julga as questões trabalhistas propostas pelo Ministério 
Público ou por advogado. 

Assim, Sr. Presidente, concorre também com o Mu­
nicípio_ de São Gabriel, que mereceria uma Junta de 

. Conç_iliaçãó e Julgamento, entretanto se encontra jurís­
dicionado pelo Município de Rosário do Sul. 

Além do mais, Sr. Presidente, os Tribunais Regionais 
do Trabalho, por decisão de 2/3 partes de sua bancada, 
atendendo ao interesse público e às peculiaridades locias, 
poderão modificar a jurisdição das Juntas de Conci­
liação e Julgamento, respeitado o disposto no art. 29, da 
Lei nl' 6.947, de 17 de setembro de 1981. 

Assim, Sr. Presidente, eu estou apresentando emenda, 
uma criando, no Município de São Gabriel, a Junta de 
Conciliação c Julgamento; e outra excluindo da juris­
dição de São Borja o Município de Santiago, Pelas ra­
zões qUe acabo de expor à V. Ex• Assim, Sr. Presidente, 
estou~encamírihtúldo à Mesa as emendas a que acabo de 

-me referir. ( M"uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
dis_cussão a matéria. 

Concedo a pal~vra ao nob~e Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PL Para discutir. 
Sem revfsão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A cada dia que passa, os fatos demonstram a certeza 
da regra segundo a qual a pressa ê inimiga da perfeição. 
O Projeto de Lei n~' 204, de 1985, oriundo da Câmara dos 
Depu~ados, cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas 
regiões da Justiça do Trabalho, define áreas de jurisdição 
e dá outras providências. 

Corre no"- Plenário, Sr: Presidente, que a Câmara dos 
DepuiãdOS introduziu modificaçõeS- subs-tãilciais- na 
Mensagem presidencial. E essas modificações referem-se 
à criaçãO de Jufttâs e à criação de cargos. 

Não afirmo com segurança se a notícia que corre é 
verídica, porque não há como fazer, neste instante, Sr. 
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Presidente, o exame comparativo da Mensagem presi­
dencial com a matéria aprovada na outra Casa do Con­
gresso Nacional. O que posso informar a V. Ex• e aos Se­
nadores ê que a Mensagem original continha 37 artigos, 
e o texto enviado ap Senado, pela Çâmara, aqui chegou 
com 39. 

Mais razões de desconfianças, por conseguinte, nós te­
mos, motivos que recomendam, portanto, que essa ma­
têria não seja aprovada sem um exame sério, a fim de 
não comprometer o bom nome do Senado Federal, a fim 
de que não seja comprometido o nome d_o Congresso 
Nacional. 

Porque, Sr. Presidente, se alterações substanciais 
criando Juntas ou criando cargos _foram feitas pela outra 
Casa, elas são flagrante e gritantemente inconstitucio­
nais, e como tal esta Casa, através da sua Comissão de 
Constituição e Justiça, não poderia oferecer o parecer 
que ofereceu. . _ _ 

Está em jogo, Sr. Presidente, mais do que a dignida_de, 
está em jogo a honra do Congresso Nacion;:tl, precisa e 
particularmente do Senado da República. 

É imprescindível, por conseguinte, Sr. Presidente, que 
tempo seja dado aos Senador~s. tempo especial seja con­
cedido às Lideranças, para que possa ser feito um exame 
minucioso, um exame criterioso, O que não pode perma­
neecer, Sr. Presidente, é a dúvida, porque a ela atinge a 
todos, sobretudo à instituição. 

Dentro do prazo que tive para examinar a matéria, 
pouco mais de 2 minutos, verifiquei, no entanto, que o 
número de artigos não coincide. Houve enxertos, é ine­
gãvel. E é preciso que a Mesa da Cas_a, fiscal por dever de 
tudo que ocorre nesta Casa, tome uma providência cau­
telar, a fim de que o Senado verifique se realmente alte­
rações substanciais, contrariando a Constituição, foram 
feitas. E, nesta caso, cabe à Comissão de Constituição e 
Justiça· rejeitar os acrêsi::inlos que, ferindo a Lei Maior, 
foram feitos. _ . , .- __ .-

E a providência, Sr. Presidente, que peço e requeiro à 
Presidência do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria}- Eminente Se­
nador Helvídio Nunes, a Presídência se informava do 
procedimento que deve orientar a discussão e votação 
desta matéria,_ em virtude disso, lamentavelmente, dei­
xou de colher as palavras finais de V. Ex• 

V. Ex• teria endereçado à Mesa algum requerimento? 
Por gentileza, V. Ex• poderia repeti-lo? 

O SR. HELVIDIO NUNES -.Sr. Presidente, pairam 
dúvidas sobre a intl"odução na Mensagem presidencial 
de acrêscimos relativos à criação de Juntas e de cargos. 
Através de emenda, todos sabem, não é possível ã:lterar a 
Mensagem presidencial, por flagrantemente inconstitu­
cional, pois que essas tentativas feririãril mOrtalirfciiftci O 
texto da Constituição. ~uma matéria longa. Suma pro­
vidência com 39 artigos; i"eâlstl"ibuídos em parágrafos e 
itens. Com apenas 2 minutos para exarilinâ-la, ao menos_ 
para cotejar o texto do Poder Executivo com o que che­
gou, oriundo da Câmara. Há ôecessidade de que a Mesa 
tome uma providência, porque-não é possível que os Se­
nadores fiquem em dúvida. Mais ainçla! Não ê possível 
que a Comissão de ConstituiçãO e Justiça do Senado ofe­
reça um parecer, declarando constitucionais riledidas 
que, se realmente foram adotadas, ferem de morte a 
Constituição. 

É preciso, por conseguinte, em nonie da dignidade do 
Senado Federal, que esse cotejo seja feito, a fim de que 
não paire qualquer dúvida entre os Srs. Senadores e, em 
conseqüência, seja preservada, mais uma vez, a imagem 
do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Senador 
Helvídio Nunes, V. Ex• discorre bem sobre a tramitação 
dessa matêria, que recebeu pare.cer favorável da Comis­
são de Constituição e Justiça e a.ca.ba de receber votação 
favorável para tramitação ein regime -de urgência.- ·A 
Mesa fica, parece-me, tolhida. d~ impedir o prossegui­

-mento da tramitaçãO da matéria, diante das atitudes to­
rriadas, primeíro pela Comissão, depois pelo Plenário. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA.) Peço a palavra 
para uma explicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Concedo a pa­
l<~.vra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Para 
uma·explicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Acho que não há dúvida a respeito do aumento de nú­
mero de Juntas pela Câmara dos Deputados. O próprio 
parecer da Comissão de Legislação Social, que tive opor­
tunidade de proferir, que é o projeto na sua versão origi­
nal, propunha l06 novas Juntas, tendo esse número sido 
ampliado para 124, em decorrência de emendas aprova­
das na Câmara dos Deputados. Não houve realmente 
um aumento na Câmara dos Deputados, decorrente de 
emendas, na Câmara, de 106 para 124 Juntas. Isso estã, 
inclusive, escrito no parecer da Comissão de Legislação 
Social que tiv~ oportunidade de proferir, porque isso faz 
parte do processo. Portanto, não há nada de obscuro, es­
tá bem claro e explícito; se a Comissão de Constituição e 
Justiça considerou constitucional, dentro do âmbito da 
Comissão, é um assun1o que deve ter sido verificado. No 
âmbito da Comissão de Legislação Social, apenas exami­
namos a questão de fato. 

Agora, pode ser- aí uma explicação- que isso seja 
decorrente do fato de que· a proposição fala em 276-rio­
vas Juntas. Então é· um número muito superior a este que 
estamos examinando. Apenas, resolveu fazer essa _am­
pliação de 276 novas Juntas, em três ~nos c_onsecutiv9s, 
fazendo, portanto, uma parcela no primeiro ano em que 
estariam. QOssfvelmente, induídas eSsas 124 nas 276 pro­
postas pelo Executivo. 

Então, essa pOde ser a razão, por que houve essa mo­
dificação apenas na aplicação no primeiro ano, de 106 
para 124 Jyntas. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- A Presidência 
-esclarece ao Plenário que a aprovação do RequerimentO 
de urgência tirou a oportunidade dos Srs. Senadores de 
apresentarem emendas perante a primeira "COmisSão a 
que foi distribuído o projeto, nos termOS-dO art.·-141, 
item 2, letra b, do Regimento Interno. 

Assim sendo, fica facultado ao Plenário, nesta oportu­
nidade. apresentar emendas nestes termos. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -sobre a mesa, 
emendas que serão lidas pelo SenhÓr 1~>-Secretãrio. 

São lidas as segu-intes 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 204. DE 1985 

Emenda n~' 1 

Acrescente-se ao tex.to proposto 
a) no Estado de Pernambuco 
t criada, na 6" Região da Justiça do Trabalho, no Es­

tado de Pernambuco, :uma Junta de ConciliaçãO e JUlga­
mento na cidade de Belo Jardim. 

Belo Jardim, o respectivo MunicípiO e oS" de Sanharó, 
Tacaimbó, São Caetano, São Bento do Una, Cachoeiri­
nha e Brejo da M1,1dre d~ Deus. 

Justificação 

/>.. presente _eme.;,da t~~ em. vista tornar efetiv·ã~uma 
ãntiga reivindicaç_ão d_a_.cidad~_de Belo Jardim, no agres­
te de Pernambuco, ter a sua Junta de Conciliação e Jul­

_garnento. . 
Município de grande vitalidade econômica, Belo Jar­

dim desenvolve suas atividades nOs setores da indústria, 
do comércio e ·da agropecuária com intensidade carac­
terística das zonas pioneiras, em plena eX-Pansão. Servida 

- peln RFFSA, e rodovias estadual e federal, bem como 
por boas estradas municiPais, favotecida pela influência 
de empresários ativos, disposfós a progredir pelo traba­
lho, seus aspectos revelam o espírito evoluído de sua gen­
te e permitem descortinar-se ur:n futuro de prosperidad~ 
e riqueza. O parque industrial de Belo Jardim ê represen­
tado por cerca de quatrocentos estabelecimentos, onde 
se destacam os de transformação, industrialização de 
carne, doce, óleos vegetais, baterias, rações, etc. O núme­
ro de P.~ssoas ligadas às atividades industriais eleva-se a 
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mais de quinze mil. O comerc1o ê bem desenvolvido, 
registrando-se a existência de mais de mil ~tabelecimen­
tos. A população é atendida pela existência de cerca de 
setecentos estabelecimentos de prestação de serviços, 
doze agências bancárias, in_clu&.ive Caixa Econômica. O 
coffiêfcio e a pre.<;taçãO-de serviços fornecem emprego a 
quase 10.000 pessoas. 

Diante do exposto, pode-se visualizar o potencial eco­
nômico, social e cultural de Belo Jardim. Pelo que a 
criação e a instalação da.Junta de Conciliação e Julga­
mento se inserem. perfeitamente, na trajetória brilhante 
de Belo Jardim, pólo de desenvolvimento do agreste per­
nambucano. 

Sala das SesSões, 2 de d~mbro de 1985. - Nivaldo 
Machado. 

Emenda n'~ 2 

-Introduz-am-se -ãs seguln.ie:s alterações no texto do pro­
jeto: 

..Art. 9~> São criadas, na 4• Região da Justiça 
do Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul, oito 
Juntas de COnc.iliaçã.o e Julgamento, assim distri­
buídas: duas na cidade de Porto Alegre (16• e 17•) e 
um nas cidades de Canoas (3•), Esteio, Gravataí, 
Novo Hamburgo (3•), São Gabril e Triunfo .. 

·Art. 10 ... ·~·-·:· ... _ ..... ,,., .........• ~.-·~··· 

1- ...... ············"'········-···· ····~ 

V -São Gabriel: o respectivo município~ 
VI- Tírunfo; o respectivo município e o de Ge­

neral Câmara. 

Art. 11. Ficãm excluídos da Jurisdição da Jun­
ta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre o 
Município de Gravataí e de Rosário do Sul o de São 
_Gabriel. 

.......... --· -·-- ........ ~ ...... ~~·· .. ·-· ·-· ~ 
Art. 32 ......•.•. ~ ....•..•. ~ •.•.•. ""'' .. , •.•. -.·-
1- ... ··-·· ........................ ···-·· 

IV- na 4• Região: oito cargos deJuizdo Traba­
lho Presidente de ~unta; qu~tro cargos de Juiz do 
Trabalho Substituto; dezeseis funções de Vogal; 
oito cargos. em comissão de DiretOr de Secretaria; 
oito cargos de Técnico Judiciário; oito cargos de 
Oficial de Justiça Avaliador; dezesseis cargos de Au­
xiliar Judiciãrio; oito cargos de Agente de Segu­
rança Judiciár_i.o_ e; __ Qito cargos de Atendente Judi­
_ciádo." _ 

Justificação 

São Gabriel, pelo número de empregados que conta e 
em razão do volume de reclamações trabalhistas que 
vem registrando nos últimos anos, encontra-se entre os 
municípios que demandam a instalação, com prioridade, 
de uma Junta de Conciliação e Julgamento. 

O significativo número de trabalhadores de São 
Gabriel busca assistência da Justiça do Trabalh'o, atual­
mente, na cic;lade. ci.e Rosário do Sul, onde funciona a 
Junta de Conciliação e Julgamento à qual aquele Mu­
nicípio está jurisdicionado. 

Por essas razões, entendemos que, quando se propõe a 
criação de 106 no.vas Junt~s em todo o País, é_de toda a 
justiça a inclusão da cidade de São Gabriel entre as con­
templadas com a representação da Justiça do Trabalho. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1985. -Oc­
tavio Cardoso. 

Emenda n'~ 3 

Inclua-se. onde couber, o seguinte artigo: 

Art. . Fica excluído da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de São Borja o Município de 
Santiago, ficando a prestação jurisdicional trabalhista a 
cargo da Justiça conlum. - -

Justificação oral. - Octavio Cardoso. 

O SR._P-RESfDENTE (Enêas Faria)- A Presidência 
suspende a sessão por cinCo minutos para que os traba-

1 
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lhos sejam ordenados e possam as Comissóes se ma:ilifes~ 
tar a respeito das emendas lidas em Plenário. 

Estii suspensa a sessão. 

(Suspensa às 20 horaS e 52 minutos, a sessão é rea~ 
berta às 21 horas e 02 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Estâ reaberta 
a ses.<tão. - _ 

SoliCito ao nobre Senador Martins Filho o parecer da 
ComisSão de ConstituiÇão e Justiça sobie_a_s enlC::ndas. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer. -Sem reVisão do orador.)- Si-. Presidente, __ o _ 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pela in~ 
consti~uçionalidade e injuridicidade em relação às3~men-_ 
das ap~esentadas. · .- -

ê o parecer, Sr. Presjdente. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Concedo apa­
lavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães para proferir 
o parecer da Comissão de Legislação Social. · ~-· -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PFL - BA. Para 
proferir parecer. Sem reVisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores_: 

Levando em consideração o paiecer da ComisSão de 
Constituição- e Justiça, pela injuridicidade e inconstitu­
cionalidade, só nos restaria quanto ao mêrito, -afirmar 
que lá na Câmara dos Deputados já ficou estabelecido 
que caberia aos Tribunais Regionais o poder de modifi­
car ou remanejar a jurisdição das Juntas de Conciliação 
e julgamento, que facilitaria- aS modificações que-se fizes­
sem necessárias, de acordo com os interesses regionais e 
municipais. Portanto, já estari<t atendida a idêia propo~-­
ta das emendas dos Srs. S~nadores. Somos contra as 
emendas. 

to parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra a~obre Senador Virgílio Távora, para proferir -o 
parecer da~omissão de Finanças. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para profe­
rir parecer~ -Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Levando em conta o parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiç-a pela injuridiCidade e inconstituCíi:inaHda­
de das emendas, no que tange à Comissão de FinanÇas, 
somos pela rejeição das mesmas_:_ criação de despesas que 
não cabe ao Congresso fai.e-i. - -

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria):__ o-parecer da 
COmissão de ConstitUição e Justiça é pela inconstitucio­
nalidade e injuridicidad<; __ das_~me_nçias. 

Os demais pareceres sãÕ contrários. 
Deixam de ser submetidos a votação as emendas que 

não obtiveram ã aprOvação--das Comis!!.Ões. 
Encerrada a disCussão, passa-se a Votação da matéria 

que, nos termos do inciso 11, do art. 322 do Regimento 
Interno, depende para a sua: aprovação de voto favorável 
da maioria absoluta da composição da Casa, devendo 
ser feita pelo process-o eletrônico, 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as lideranças, 
a matéria será submetida ao Plenário pelo processo sim­
bólico. 

Votação do projeto, em P-rimeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Peço_ verificação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria) - Vª'i-~ pro9~:­
der à verificação sõlicitã.da pelo Senador Helvídio Nu­
nes. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB - PA.) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Como vota 9~. 
Líder do PFL? 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS.)- Sim. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- CO-mo vota o 
Líder do PDS? 

cr-SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG .) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE -(Enêas Faria) .:.._-Como vota o 
Líder do PDT? (Pausa.) 

Como vota. o Líder do PTB? (Pausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema 
Albano_ Franco 
AlbertO. Sílva --
Alcides Pªi~ 
Alcides Saldanha 
Alfredo- CarilpóS-

-Aloys-iO Chaves 
Altevir Leal 
ÃJVUro Dias -----
Carlos Chiarelli 
Fábio Lucena 
Galvão Mode:sto 
dastão Müller 
Guilherme Palm~ira 
Hélio Gueiros 
f(eiú'ique SãntiUo 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Calmon 
JO-Sé Lins 
Jutahy Magalhães 
Luiz Cavãlcante 
Mãi-C:elo- Mirailda 

_ M?trio M~i~­
_M~!iq~_f_il!lo 
Moacyr _Dalla 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
NiValdo Machado 
Raimundo Parente 
Virgílio Távora 

VOTAM '·NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Cíd Sampaio 
Helvídio Nunes 
Lenoir Vargas 
Moacyr Duarte 
Octávio Cardoso 
Passo_s Pôrto 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Votaram SIM 
3(Srs. Senadores 'e, NÃO.o6:_ - -

Não houve abstenções~ 
Está aprova~o o projeto. 
AP_fôVitdo e-m p-rimetro_turno- e decorrido o intersiicio 

de 48 -hOrãs,-Pf.evisto nO art. IÕ8,·_§ 3'>' da Constituição; o 
proj~tp __ s_~r::í _irtcluído na_Ofdenl-dõ-Oia para- apreciação, 
em seg!lndo_ turpo. -

É o seguinte o projeto aproVado. 

PRQJEl'O DE LEI DA CÂMARA 
N• 204, de 1985 

(N~' 6.615/85, na Casa de Origem) 

-Ti-Ia Juntas- de Conciliação e Julgamento nas Re-­
giões da Justiça do Trabalho, define áreas de juris­
dição e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' A Jurisdição das Juntas de COnciliação -eJul­

_gamento será fixada pelo Congresso Nacional, quando 
de sua criação-:----

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Traba­
lho, por de<:isào de duas terças pártes de suas bancadas, 
atendendo ao interesse público e às peculiaridades locais, 
poderão modificar a jurisdição das Juntas de Conci­
liação e Julgamento, respeitado o disposito no art. 2'>' da 
Lei nl' 6.947, de 17 de setembro de 1981. 

Dezembro de I985. 

Art. 2'>' Ficafn crtadas, na t• Região da Justiça do 
Trabalho, treze Juntas de Conciliação e Julgamento, as­
sim distribuída-s: onze no Estado do Rio de Janeiro, sen­
do cinco na cidade do Rio de Janeiro (36• a 40•) e uma 
nas cidades de Itaboraí, Macaé, Magé, Nilópolis, Rio 
Bonito e São Gonçalo (2'): duas no Estado do Espírito 
Santo, sendo uma nas cidades de Vitória (3~) e Unhares. 

Art. 3'>' Ficam assim definidas as âreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades_abaixo, pertencentes à 1' Região da Justiça do 
Trabalho: 

a) no Estado do Rio de Janeiro: 
I- Jtaboraí: o respectivo município e o de Silva J<tr­

dim: 
JI - Macaé: o respectivo município e Os de ConceiçãO­

de Macabu e Casimiro-de Abreu; 
b) no Estado do Espírito Santo: 
Unhares: o respectivo município e os "de Rio Bananal, 

Jaguaré, São Mateus, ConceiÇão da Barra e Pedro Ca-
- nár10: -

Art. 41' Ficam criadas, n·a 2' Região da Justiça _do 
Trabalho, Estado de São Paulo, trinta e duas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: oito na ci­
dade de São Paulo (46• a 53J), uma em Amparo, uma em 
Assis, uma em ·Bragança Paulista, uma em Campinas 
(3'), uma em Capivari, duas em Cubatão (3f: e 4•), uma 
em Cruzeiro, uma em Fernandôpolis, duas em Guaria­
lhos (3' e 4') uma em Itapetinga, uma em Itatiba, uma 
em Jales, uma em·Osasco (2•), uma em Ribeirão Preto 
(2•). uma em Santo André (3'), três em Santos (4• a 6•), 
uma -em São Bernardo do Campo (4~), uma em São Cae­
tano do Sul (2•), uma em São José dos Campos (2•) e 
uma em São José do Rio Preto (2•). 
·Art. 5'>' Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 

das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 2• Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de São Paulo: 

I - Assis: o respectivo município e oS de Borâ, Cândi­
do Mata, Cruzália, Florínea, João Ramalho, Maracaí, 
Palmital, Paraguaçu Paulista, Platina e Quatâ; 

li - Bragança Paulista: o respectivo mu_nicípio e os de 
Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Jarinu; Joanóp-olis, Na­
zaré, Paulista, Pedra Bela, Pinhalzínho, Piracaia e SOCor-­
r o; 
-nr- Cafiivã_ii: O respectivo_ "1?-nicfpio e ~s de Cerqu~­

lho, Elias Fausto, Laranjal Pauhsta, Mombuca, Monte 
Mof. Rãfa-rd e_T!ei.ê; 

IV- Cruzeiro:· O respectivo município e os de Areias, 
B~maoJ;JlJ Çach9eh:a Paulista, Lavrinhas, Queluz, São lo-
sé do Barreiro e Silveiras; -

y -;-- Fernandóp_olis: o_ respectivo munidp"io e os de 
Estrela D'Oeste, Guarani D'Qeste, Indiaporã, Macedô­
nia, Meridiano, Mira Estrela, Pedranópolis, Populina, 
São João das Duás -Pontes e Turmalina; 

VI- Jtapetininga: o respectivo municfpio e os de An­
gatuba, Capão Bonito, Cesário Lange, Guaref, Poranga­
b~,_ Süo fvli~uel Arcanjo e 'ratuí; -- · 

VII- Jaú: o respectivo município e os de Bariri, -Bar­
----ra Bonita, Bocaina, Boracêia, Dois CórregOs, Igaraçu do 

Tietê, Itapuí, Mocatuba, Mii1eiros do Tietê, Pederneiras 
e Torrinha; 

VIII - Presidente Prudente: o reSPectivo-municípiO e 
os de Alfredo Marcondes, Ãlvares Machado, Anhumas, 
Caiuá, Caiabu, Flora Rica, Iepê, Indiana, Mariâpolis, 
Martinópolis, Narandiba, Piquerobi, Pirapozinho, Pre· 
sidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Ven­
ceslau, R~ncharia, Regente Feijó, Santo Anastácio, San­
to Expedito, Taciba e Tarabai; 

IX- Ribeirão Preto: o respectivo município e os de 
Cravinhos, Dumont, Jardinôpolis, São Sinlão, Serrana e 
SertãoZinho; 
'X- Rio Claro: o respectivo município e os de Araras, 

Corumbataí, Ipeú~a, Itirapina, Leme e Santa Gertrudes; 
Xl -São José do Rio Preto: o respectivo município e 

os de Alta!r, Bady _S_assit~, Bálsamo, Cedral, Guapiaçu, 
lcém,_ Jaci, José Bonifácio, Mirassol, Mirassolândia, 
Monte APrazível: Neves Paulista, Nipoã, Nova OI-ana­
da, Onda Verde, Palestina, Poloni, Pontes Gestal, Poti­
rendaba, Tanabi, Uchoa e União Paulista; 

Xll-Amparo: o respectivo município eosdcJagua~ 
riúna, _ Pedreini, Monte Alegre do Sul e Serra Negra; 
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XIII- Jales: o respectivo m_unicipiO e os de Pã.tana­
puã, Santa Albertina, Urània, Dolcinópolis, São Fran­
cisco,- Aparecida D'Oeste, Palmeira D'Oeste, Santa Fé 
do Sul. Santa Rita D'Oeste, Santa Clara D'Oeste, Rubi­
néia e ·Tres Fronteiras. 

Art. 69 FiCa"m excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Botucatu os IJ1Unicípios de 
Guareí e Porangaba; de Guãratinguetá, os Municípios 
de Areias, Cahoeira Paulista, Lavrinhas, Queluz e Silvei­
ras: de Itu, os MunicípiOS de Capivari, Elias Fausto e 
Rafard: de Jabotic_ab:d, o Murii~ípio de"Sertãozinho; de 
Jundiaí, o Municip"io dé,-Ja:rfffil.; de Mogi-Mirim, O MU­
nicípio de Socorro;-de Ourinhos, o Município de Palmi­
tal: de Presidente Prudente, o Municípío de Piquete e de­
Votuporanga, os de Meridiano e Pedranópolis. 

Art. 79 Ficam criadas, na 3• Região da Justiça do 
Trabalho, Estado_ de Minas Gerais, vinte e trêS -Junhs de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: sete na ci­
dade de Belo Horizonte e uma nas cidades de Betim, Ca­
ratinga, Caxambu, Contagem, Forin-iga, Itabira, Ituiuta­
ba, Juiz de Fora, Lavras, Santos Dumont, São· Lou­
renço, Teófilo Otoni, Ubá, Uberlândia e VesPasiano. 

Art. 8'> Ficam aSsim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conc:iliação e Julgamento localízadas nas 
cidades _abaixo, pertencentes à 3• Região d.ã. Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais: 
f- Caratinga: o respectivo munidp-io -e ·as de Con~ 

ceição_ de _lpanema, Córrego Novo, Dom Cavati;Enge­
nheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Iapu, lnhapim, lpa­
nema, Manhuaçu, Manhumirim, Pocrane, Presidente 
Soares, Santana do M:mhyªçu, São João do Orhmte, Si­
monésia, "Sobrália e Tarumirim; -

Il - Congonhas: o respectivo município e os de Belo 
Vale, Moeda e Ouro Branco; 

Hl - Formiga: o respectivo ·município e Os de AS:ua­
nil, Arcos, Bambuf, Campo Belo, Candeias, Capitólio, 
Cristais, Doresópolis, Guapé, Tguatama, Medeiros, 
Pains, Pimenta, Piuf, Santana do Jacaré, São Roque de 
Minas, Tapiraí e V urgem Bonita; -

IV - Itabira: o respectivo municfpío e os de Carmé­
sia, Ferros, Jtambé do Mato Dentro, Passabem, Santa 
Maria de ltabira e Sã_p Se:b;,1.stião do Rio Preto; 

V -Ituiutaba: o respectivo munictpio·-e-·os de Ca­
choeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, Capinó­
polis, Ccntralina, Comendador Gomes, F'ronteira, Fru­
ta!, Guarinhatá, lpiaçu, Ttapagipe, lturama, Planura, 
Prata, Santa Vitória e São Francisco de Sales; 

VI - Teôfilo Otoni: o respectivo município e os de 
Ataléia, CampanáriO, Caraí; Frei Gaspar, Itaipé, Itam~ 
bacuri, Ladainha, Malacacheta, Nova Módica, Novo 
Cruzeiro, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Potê e 
São José do Divino; --

VIl- Ubú: o respectivo município e os de Araponga, 
Braz Pires, Divinésiu, Dores do Turvo, Ervália, Guarani, 
Guidoval, Guiricema, MerCês, Paula Cândido, Piraú_ba, 
Rio Pomba. Rodeio, São Geraldo, Senado[- Firri1ino, Sil­
veniniu, Tabuleiro, Tocantins e Visconde do Rio Bran~ 
co. 

Art. 9<? Ficam excluídos da jurisdição -das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Barbacena os Municípios 
de Braz Pires, Dores do Turvo, Mercês, Rio Pomba, Se­
nador Firmino, Silverânia e Tubuleiro; de Catagua-ses, os 
Municípios de Divinésia, Guarani, Guidoval, Guirice­
ma. Paula Cândido; Piraúba, Rodeio, São Geraldo, To­
cantins, Ubá e Visconde do_ Rio Branco; de Conselheiro 
Lafaietc, os Municípios de Congonhas, Belo Vale, Moe­
da e Ouro Branco e de JQ_ào _ _Monlevade, os Municípios 
de Itnbira, Itambé do Mato Dentro, Passabem e Santa 
Maria de Itabira. 

Art. 10. Ficam criadas, na 4~ Região da. Justiça do 
Trabalho, Estado do Rio _Gran_de do Sul, oito Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: duas na ci­
dade de Porto Alegre (16• e 17') e uma nas cidades de 
Canoas (3•). Esteio, Gravataí, Novo Hamburgo (3•), São 
Borja e Triunfo. 

Art. li. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de COnciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 4~ Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul: 
I- Porto Alegre: o respectivo municrpro--e o"S-ae Al­

vorada, Cachoeirinha e Viamão; 
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I! -:-_Canoas: o respectivo munidpio; 
li I- Esteio:·o respectivo município e o de Sapucaia 

do Sul: 
I'( - Oravaf8:t: o- respectííio rriu'ilicipio; 
V- São Borja: o resPectivo município e os de Porto 

Xavier;-São Paulo das Missões, São Nicolau, Roque: 
Gonzalez, Santo Antônio das Missões, Santiago, JagUari 
e Sâo -F--rancisCo de Assís; -

VI- Triunfo: o respectivo município e o e General 
Câmara. 

Art. 12. Fica excluido <!a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de POrto Alegre o Mu_nicipio 
de Gravataí. 

Art. tJ. Ficain Criadas·, na 5!. Região da Justiça do 
Trabalho, cinco Juntas de Conciliação e Julgamento, no 
Estudo da Bahia, assim distribuídas: uma nas cidades de 
Salvador (12•)·, Camaçari (2•.), Guananlbi, Ttamaraju e 
Paulo Afonso. · -

Art, 14. Fiçam assiin ~efinidas as áreas de jurisdição 
das_ Juntas de Conciliação e Julgamento, "localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 5•. Região da Justiça do 
Trabalho, no Estado da Bahia: - - -

I ..;.:_ GUanambi: o respectivo município e os de Cáculé, 
Ca.e.t.ité, _Candiba, _Ibiassucê, lgaporã, Jacaraci, Licinio 
Almeida, Ouro Branco, Palmas do Monte Alto, Riacho 
de.Santana, Sebastião Laranjeiras e Urandi; , 

--- 11 - Itamaraju: o respectivo município e os de Alco-
- óaça, Cúavetas, Guaratinga, Jbirapuã, ltanhém, Laje-
dão, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Segu­
rQ_, Prado, Santa Cruz de Cabrália e Teixeira de Fre;itas_ 

.ArL 15~ Fjcãm_criadas, na 6• Região d? Jystiça do 
·Trabalho, seis Juntas de _Conciliação e Julgamento, as~ 
sim distribuídas: quatro no Estado de Pernambuco, sen~ 
do uma nas cidades de Recife (10•), B(!rreiros, Gara­
nhuns e Petrolina e duas no Estado de Alagoas, sendo 
uma nas _cidades de Maceió (2~) e Arapiraca. 

Art. 16. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
d;Ls Jurit_U:s_de Corlciliãção e Julgamento, localizadas 'nas 
·cidades abaixo, pertencentes à 6• Região da Jusliça',do 
Trabalho: 

-a) no Estado de Pernambuco: . .. 
I - Recife: o respectivo município e os de Camaragí­

bc, Olinda e São Lourenço da Mata e o Território de 
Fernando de Noronha; ' 

Il - Barreiros: o respectivo município e os de Rio 
Formoso, São José da Coroa Grande e Sirinhaém e no. 
Estado de. Alagoas os municfpios de Jaculpe, Jundiá e-
Maragogi; -

111 - Garanhuns: _o respectivo município e os de Ã­
guãs Belas. Angelim, Bom Conselho, Brejão, Cachoeiri­
nhu, Caetés, CaiÇãáo, Canhotínho, Capoeiras, Corren­

-tes, lati, Ibirajuba, Jupi, Lageado, Lagoa do Ouro, Pal­
meirina, Paranatama, Saloá, São José e Terezinha; 

IV - Petrolina: o respectivo município e os de Afrâ­
nio, Araripína, Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e 
Trindade. 

b) no Estado de Alagoas:-
I- Arapiraca: o respectivo município e os de Belém, 

Coité de Noia, Feira Grande, lgaci, Girau do Ponciano, 
Lagoa da Canoa, Limoeiro de Anadia, Mar Vermelho, 
Minador do Negrão, Palmeira dos Indios, Paulo Jacinto, 
Quebrangulo e Taquarana; 

11 -Maceió: o respectivo município e os de Atalaia, 
Barra de Santo Antônio, Marechal Deodoro, Messias, 
Pilar. Rio Largo, Santa Luzia do Norte e Satuba. 

Art. 17. Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de 
COnciliação e Julgamento.de .Cabo o.s Municípios de Rio 
Formoso, São José da Coroa Grande e Sirinhaém e de 
Penedo, os Municípios de Arapiraca, Feira Grande, La­
goa da Canoa e Limoeiro de Anadia. 

rut. 18. Ficam criadas, na 7• Região da,Just1ça do 
Trubalho, quatro Juntas de Conciliação e Julgamento, 
a_sslm distribuídus: duas no _Maranhão, nas cidades de 
Bacubal e Imperatriz; uma no Estado do Piãut, na cidade 
de Tcrezina, e outra no Estado do Ceará., na cidade de 
Quixeramobim. 

Art. 19. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
dus Junt<JS de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
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cidades abaixo, pertencentes à 7• Região da Justiça do 
Trabalho: 

a) no Estado do Maranhão: 
I- Ba.cabal: o respectivo munidpio e os de Coroatá, 

- Igarapé-Grande, Lago da Pedra, Lago do Junco, Lago 
Verde, Lima Campos, Olho D'Água das Cunhãs. Paulo 
Ramos, Pedreiras, Poção de Pedras, São Luís Gonz-aga 
do Maranhão, São Mateus do Maranhão e Vitorino 
F'reire; --

11 - Imperatriz: o respectivo município e os de Açai~ 
lândia, Amarante do Maranhão, Estreito, João Lisboa, 
Montes_ Altos, Porto F'ranco .e Sítio Novo; 

b) no Estudo do Ceará: 
Quixeramobim: o respectivo município e os de Boa 

Viagem~-senaôor Pompeo, Solonópole, Pedra Branca e 
Jaguuretama. 

Art. 20. Ficam criadas, na 8• Região da Justiça do 
-Trabalho, três Juntas de Conciliação e Julgamento, no 
Estado do Pará, assim distribuídas: uma na cidade de 
Belém (7•) e uma em Altamira e Marabâ, com jurisdição 
nos respectivos municíp~os. 

Art. 21. Ficam criadas, na 9• Região da Justiça do 
Trabulho, Estado do Paraná, onze Juntas de Conciliação 
e Julgamento, assim distribuídas: três na cidade de Curi­
tiba (5• a 7~) e uma nas cidades de CasCavel, Foz do 
Iguaçu, Francisco Beltrão, Irati, Jacarezinho, Londrina 
(2~). Paranavaí e Umuarama. 

Art. 22. Ficam ussim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
ci9ades abaixo, p~rcencentes à 9• Região da Justiça do 
Trabalho Estado do Paraná: 

-i _:_·ca's~avel: o -respectivo muriicípio e os d6 B'o'a Vis­
ia da Aparecida; Braganey, Cafelândia, Capitão Leôni­
das Marques, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Guara­
niaçu: Três Bãrra-s do Pa:rariá e V era Cruz do Oeste; 

H- Foi dó fguaçu: o respectivo niunicípio e os de 
Matelândia, Medianeira, Missal, Santa Terezinha de 
Itaipu e São Miguel do iguaçu; 

Uf- Francisco Beltrão: o respectivo município e os 
de Ampére, Barracão, Capanema, Dois Vizinhos, Enéas 
Marques, Marmeleiro, Nova Prata do Iguaçu, Pérola do 
Oeste, I:'la_nalto.l Pranchita, Rea[eza, _Renascença, Salga­
-ao Filho, Salto do Lontra, Santa ISabel do Oeste e S.anto 
Antônio do Sudoeste; 

lV- lratí: o respectivo munícípio e Os de Tmbituba, 
Inácio Martins, lpiranga, Ivaí, Mallet, Prudentópolis, 
Rebouças, RiO f\_zul, São João do Triul].fo e Teixeira 
Soares; · 

V- Jacarezínho: o respectivo municfpio e os ãe Ao­
dirá, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, Guapirama, 
Joaquim Távora, Quatiquá, Ribeirão Claro e Santo An­
tônío da Platina; 

VI - Paranavaí: o respectivo municíPio e os de Alto 
Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Guairaçá, Tnajá, 
Jardim Olinda, Mirador, Nova Aliança do Avaí, Nova 
Esperança, Paraíso do Norte, Paranacíty, Paranapoema, 
Santo Antônio do Caiuá, São Carlos do A vai, São João 
do Caiuá, Tamboara, Terra Rica e Unitlor; 

Vil- Umuarama: o respectivo município e os de Al­
tônia, Alto Piquiri, Cru4eiro do Oeste, Douradina, Fran­
cisco _Alves, lcaraíma, lporã, Maria Helena, Mariluz, 
Nova O !ímpia, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapeja­
ra, Tapira, Tuneiras do Oeste e Xambrê. 

Art. 23. Ficãirl excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Cornélio Procópio os Mu­
nicípios de Andírá, _Barra do Jacaré, Cambará, Jacarezi­
nho e Santo Antônio ·da Platina e de Maringá, os de Alto 
Paraná, Cruzeiro do Sul, Nova Esperança, Paranacity, 
Paranavai, São Carlos do lvaí e_ Uriiftor. 

- Art. 24. Ficàm criadas, na 10~ Região da Justiça do 
Trabalho, dez Juntas de Conciliação e Julgamento, as­
sim distribuídas: duas no Distrito Federal, na cidade de 
Brasília (9• e 10•): cinco no Estado de Goiás, sendo duas 
na cidade de Goiânia (3• e 4') e uma nas cidades de Ara­
guaína, Cat<ilão e Rio Verde; uma no Estado de Mato 
Grosso, na cidade de Rondonópolis e duas no Estado do 
Mato Grosso do Sul, nas cidades de Dourados e Três 
Lugoas, 

Art. 25. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 





Dezembro de 1985 

entre as contravenções penaL<>,_a_ prática de utos resultan­
tes de preconceitos de sexo e de estudo civil, tendo 

PARECER FAVORÃVEL. sob n• 1.\99, de 1985, da 
Comissiio: 

-de Constituição e Justiça. 

-2-

Discussão, em turnQ único, do Projeto de Lei da Câ­
mara ns> IIO,.de 1985 (n'i' 4.9_64/85,_ na Casa de Origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que fixa 
os valores de retrjbuicão da categoria funcional de enge-

DIÁRIO DO CONGRESSO N ACIQNAL (Seção m 

nhcinl de pesca a que se refere a Lei n'i' 6..5_50, de 5 de ju­
lhn tlc 197R, e dú outras providênci.as, tendo 
- l!ÀRECERES FAVORÃVElS, sob ns>s 1.! 16 e 1.117, 

\!~ l çHf.'í. daS Co-missõeS: 
-de serVIÇO PUbliCO Civil; e -
--de Fipancas. 

-~3= 

·- Disl..'uss~O. em tUrno úniCo, do Projeto de Lei cfa Cã­
n1afíl ~'i' 126. de 1985 "(n'i' 4.951 fi!5, na CaSa de" Origem), 
de iniciativa do Senhor Pr~~iden~e d<;!__Repú_blica, que _ _f!.xa 
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os valores de retribuição da categoria funcional de fisio­
férapcufa, do Grupo~Outras Atividades de Ntvel Supe-­
rior. código NS·900, e dá- outrus providências, tendo 

c-PARECERES FAVORÃVEIS, sob nl's 1.\24e 1.125, 
de !985. das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

~ O SR. PRESID~NTE (Eneás Faria)- Está encerfa­
Uu a sessão. 

(Lel;altta-se a .~essão às 21 horas e 7 minutos.) 

Ata da 248~ Sessão, em 3 de dezembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-~~EXTRAORDINÁRIA -~ 

Presidência dos Srs. José Fragellf e Enéas Faria 

ÃS 21 HORAS Ir!{ MINUTOS, ACHAM-/iE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORE:i· 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles -Fábio Lucena- Alcides Paio - Galvão _ 
Modesto_~Odacir Soar_es --Aloysio Chaves,..- Gabdel 
Hermes - Hélio Gueiros -:- AJexandre Çp.§ta - João 
Castelo - América de Souza- Alberto Silva~ Helví­
dio Nunes- .loào Lobo- Cesat Cals- José Uns­
Virgílio Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte­
Martins Filho- Humberto Lucena- Milton Cabral­
Aderbal Jurema - Cid Sampaio- Nivaldo Machado 
- Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Caval­
cante- Albano Franco_- LQ!lti_val Saptistà- Passos 
Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz 
Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira- Moa­
cyr _Dalla- Amaral Peixoto ~Nelson Carneiro- Ro­
berto Saturnino - Itamar Franco - M.urilo Badaró­
Alfredo Campos- Amaral Furlan- Severo Gomes­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Mauro Borges 
- Ben_e_dito Canelas- Gastilq Müller- Roberto Cam~ 
pos - José FrageUi - Marcelo Miranda -Saldanha 
Derzi - Roberto Wypych - Álvaro Días- Enéas Fa­
ria - Jaison Barreto - Jorge Bornhausen - I...enoir 
Vargas- Carlos Chiarelli -Alcides Saldanha- Octa· 
vio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A liSta de pre­
sença acusa o comparecimento de 66 S.r:;;, Senadores. H~­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso.s trabal~os. 
o Sr. !9-Secretário ir_á proceder à leitl!ra do Expedien­

te~ 

É tido o seguínte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /<!-Secretário da Câmara dos Deputados. enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos:. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NV 215, de 19!15 

(N.• 6.837/85, na. Casa de origem). 
De Iniciativa do Sr. Presidente <:la República 

Dispõe sobre a. p:tõrrog~ã.o de vi­
gência de incentivo fiscal previsto na. 
legislação do Imposto de Renda. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1-0 Fica prorrogado, até 31 <!e de­
zembro de 1987, o kJrazo fixado pelo art. 1.0 

<lo Deçreto-lei n.O 1.898, de 21 de dezembro 
de 1981, para_ i11.>taJa.ção, modernização, 
ampliação ·ou <:liversifl(l&ção <!e empreendi­
mentos Industriais ou agrlcolas, nas áreas 

~~de atuação da stipedntendêncla do Desen­
volvimento da Amazônia - SUDAM e da 
Superintendência- do~ :Desenvolvfniento~. do 
Nord11~t<L= f!LLDJ;:NE, para os ef~eltos pre­
vkltos IUt art. 13 da Lei n..o 4.239, de 27 de 
)tinha de 1963, e nó art. 23ao Decre~~ei 
n.0 756, de 11 de agosto_ de 1969, com a re­
dação que lhes foi dada pelo art. 1. o do 
Decreto-lei n.0 1.564, de 29 de julho· de 
1977. . 

Art. 2.0 Esta 1el entrará em vigor na 
dO!ta de sua publicação. 

' Alt: s:• RevogaJ:íi~ as àll!P<>sições em 
contrário. - - ~-

-MENSAGEM~N.0 568, DE 1985, 

~ ~~ceienths.Simos= senhores- Membros do 
CongresiO Nacionru: · · 

·wos termos do art. 51 da Constituição Fe­
derar,~tenfiõ-a. lionraãê-s-ubmeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­

"Dhado de Exposição ~de Motivos do$ Senho­
·res Mlnlstros de Estado do Interior, da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de PI1Ulejamen­
to da Pte.sldência da República, o anexo 
Projeto de Lei que "dispõe sobre a prol'rOg'O.-

~ ~ ção de vigência de Incentivo fiscal previsto 
ira Jegls1ação dó Ilriposto de Renda". 

Brasília, 12 de novembro de 1985. - ;José 
·samey. 

EXPOSIÇA.O DE MOTIVOS INTERMINIS­
TERIAL~N.0 049, DE 6 DE NOVEMBRO DE. 
1985, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO Dd INTERIOR, CHEFE DA SE­
CRETARIA DE l'LANE.TAMENTO DA 
PRESIDillNCIA. DA REPt)BLICA ·)!: DA 
F~ZENDA. 

EX'Celentissimo ~ Senhor pre.sldente da 
República: 

Encaminhamos à superior consideração de 
Vos.sa Excelência anteprojeto de lei que 
dispõe sobre a prorrogação de praoo Prevls- · 
to na legislação tributária, ireferente ·ao 
imposto de renda, para a fruição de incen­
tivos f!scal.s nas áreas sob Jurisdição da Su-

~ perlntendêncta do Desenvolvimento do Nor­
deste - SUDENE e da Superintendência do 
De.Senvolv!men\Qcda Amazônia- SUDAM. 

o art. 1.0 do anteprojeto proposto dispõe 
sobre a prorrogação do prazo, áté 31 de 
dezembro de 1987, para instaJação, moder­
niJ'iç_ão, !J.""Plla&ão o~ diversificação de em­
preenliimentos industriais ou agr!co!.as, fa­
l!lellc®_Jus à !.sencão dq 1!1illllilto de :renda e 
~adicionais não· restituive!.s, calculadoa sobrs 
o lucro da ""!'!oração do empreendimento 
_(DecretoC!e! n.O 1:598177, !lrt. 19, § 1.0 , b), 
pelo perlodo de 10 (dez) anos .. 

.TaJ Incentivo ~foi lnstltuido pelo art. 13 
da Lei n.O ~4.239, de 27 de junho de 1963, 
que aprovou <i P~O: Diretor de. Desenvolvi­
mento do Nordeste, em fiwor d:i.s empresas 
instá.lailliS na área d~ Sb'DENE, e ... pelo 
art. 23, § i.~ ·do De<lretôC!ei n.O 756, de 11 
de aj;o.sto de 1969, em beneficio das insta­
ladas na região da SU'DAM. 

o prazo-para o_requerimento deas~ bene-:­
fíclQs. toi sucessivamente prorrogado para. os 
exercicioa financeiros~ de 1982 <Decreto-lei 
n.O ~i. Sfi1;, de ~9-7-'i7l e 1985 (Deereto-lei 
!n.o' ;898, de-21-12-81). 

Ao lado· do Fundo de Investlmento do 
Nordeste -l'INOR e-tlo Fundo de Inve.sti­
mentos dà Ainazôniâ . .:.... FINAM é de outros 
mecaulsmos ~ voltados para as ~egtões 
Norde.Ste ~e Amazônica, o Incentivo, cuja 
pror:togá;Çãõestá sep.do _ prop<ísta constitui 
instrumento ex;pre.~vo_ par~ a promoção ·do 
desenvolvimento econômlcg e SOCial d""""-' 
regiões. 

Assilll, tc>rn~~e Indispensável preservá-lo 
por ma!.s um per!odo de tempo, não só pára. 
!avorécer à. manutenção de ritmo adequado 
de "CrOOclmento econômico, com 0: incentivo 
à~ Instalação e ampliação de empreendimen­
tos, eomo para atender às conseqüências~ 
tlos desequilíbrios regionais existentes, que 
demandam tratamento governamental dlfe­
~enc!ado, •em o que perderão as I'eglões 
Nordeste e Amazônica condições .de compe­
tividade para a atração e desenvolvimentG. 
de investimento produtivO<!. 

Por outro lado, -é Oportuno ponderar a 
repercussão da Isenção tributária em causa, 
especialmente no que diz respeito às peque­
nas e, .médias empresas, cujo desenvolvimen­
to é fundamentaJ para a consecução dos 
objetivos de aumento dos nlvels de renda e 
emprego neOila.s ~regiões. 
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. · A<;lerimls, cumpre-nos sallentar que a 
· !Pl'<>rro~ção proposta abrange beneflclo de 
natureza tributária não lncluldo no campo 
.de apreciação fixado para a COmissão de 
Ava.Ilação de Ineen~vos Fiscal•. criada pelo 
Decreto n.• 91.158, de 18 de .maTÇO de 1985. 

Diante do exposto, apresentamos à con­
sideração de Vosa Excelência o anexo an~ 
teProjeto -de lei, eujo trâmite legll!lativo 
pehnltimo-nos sugerir seja solicitado em 
<'~me de 'llrgêncla. 

. Aproveitamos a oportunidade· para reite- -
mr a Vossa Excelência ·noSSOll protestos de 
profundo respeito. e admiraçíiti.""--·Ronaldó' 
Costa COuto, Ml.nistr<J do Interior - Dllson 
Funa.ro, Ministro da Fazenda - João Sli,ya.u, 
Ministro-Chefe da Secretaii.a de Planeja­
m.e~:~to da Presidência da República. · 

AVISO N.0 774-SUPAR 
Em 12 de novembro de1985. 

A sua EXcelênclà o Senhor 
Deputado Haroldo santord 
DI> .. l.•-Seeretárlo da 
~ara dos Deputados 
BrasU!a -DF 

Exeelent!ss!mo Senho~ 1.0 -Seeretário: 

Tenho.a homa de encaminhar a~~­
ereta.rla a Mensagem do Excelentlss!mo Se­
nhor Presidente da República, acompanha­
da de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado do Interior, da Fazen­
da e Chefe da Secretaria de Planej ámento 
da _Presidência da. aepúb!!ca, relativa a 
!Pl'<>Jeto qe lei que "dispõe sobre a prorroga­
ção de vigência de Incentivo fiscal previs­
to na legislação -do Im:posto de Rendo/'. 

Aproveito a oportunidade para renóvar a 
vossa Exeelêrui)a protllstos de e!evacla est!­

. ma ·e consideração. '-- José Hugo Castelo 
Branco, Mlnlatro Chefe do Gabinete Civil. 

LEGISLAQAO' CITADA 

DECRETO-LEl N.0 1.898, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 198.1 
Prorrop o prazo de vigêne!a de ln­

eent!vos fiscais previstos na. legislação 
do imposto de renda.. 

o Presidel;lte da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, 
item Il,' da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogadC> até_ 31 de de­
zembro de 19S5, o prazo para li18talaÇ:ã.ó,· 
modernização~ -ampliação · ou diversificação 
de empreendJmentos industriais ou_ agrj­
cola.s nas áreas de atuação da 13UDENE ou 
da SUDAM, para os efeitos dos "arts. 12 da 
Lei n.• 4.2&9,-de 27 de junho de 1963, e 23 
do Deel'eto-lei · n.o 756, de 11 de agosto <!e 
1009, com a redaçãO que lhes foi dada. pelo 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 1.564, de 29 de 
julho de 1977. · ' 
. · ... · .. • .. • ................................. · .. · .. 

LEI N.O 4.23!1, 
DE 27 DE JUNHO DE 1963. 

Aprova o Plano D.iretor do· Desenvoh· 
vimento do Nordeste· pàra ·os ano9 de 
1963, 1964. e 1965, e dá outras providên-
.eia$. . 

-~·:•-o.#Õ········~···-~··········-~···••o.•······-··0: 

CAPíTULO IIl 
Dos lneentlvos fiscais 

_:Art. 13. Os empreendimentos Industriais 
e agrlco!as que se Instalarem na área de 
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atuação da. SUDENE, até o exetcicio de 
196<!, Inclusive, ficarão isentos do- Imposto 
de Renda e adicionais não rootituivei&, pelo 
prazo de 10 anos, a contar da en-tiada em 
operação de cada empreendimento. 

Parágrafo único. o. prazo de que trata 
este , artigo poderá ser ampliado até 15 
anos, de aoo.rdo com a localização e renta.­
b!Ildade desvantajosa.s do empreendimen­
to beneficiado, mediante parecer da Secre­
taria Executiva da SUDENE aprovado pelo 
seu Conselho Deliberativo. 
. . . ... . •. ~ ................................... . 

.. DEJCR.ETO~LEI N.O 756, 
· :QE 11 DE AGOSTO DE 1969 
Dispõe sobre a valprização ecOnômi­

ca da Ama:ronla, e dá outras providên­
cias. ........................... .' ................ .. 

Art .. 23: No.S· termos- do artigo anterior, 
gozarão de isenção de Imposto de Renda e 
qualBquer adicionais não restituivela os 
empreendimentos econômicos que se Im­
plantarem, modernlzarein, ampliarem e/ou 
diversificarem na área de atuação da SU­
perintendência . do Desenvolvimento da 
Amazônia, após' 6·-d.e maio de 1968 e que ve­
nham entrar em fase de operação até o dia 
31 lle dezembro de 1974. · 
....... ·~ .................................... . 

DECRETO-LEl N.0 1.564, 
DE 29 JULHO DE 1977 

Altera dispcsitlvos fiScais do IDiposto 
sobre a renda para empreendimentos 
loca!lza.clos nas áreas da. SUDAM e da 
SUDENE. . 

O Presidente 'da República, no uso das 
atribuições que lhe contere o art. 55, 
item Il, da Constituição, decreta:· ·. 

Art. 1.0 Os arts. 13 da Lei n.0 4.239, de 27 
de junho de 1963, e 23 do Deareto-lei 
n.• 756, de 11 de agosto de .1969, paasàm a. 
ter a seguinte redação: 

"Os empreendimentos lndustrlala ou 
agrleolas que se instalarem, moderniza­
rem, ampliarem ou diVersifieaJrem, nas 
áreas de atuação da SUDAM ou da 
SUDENE, até o exereiclo de 1982, Inclu­
sive, ficarão Isentos do Imposto de 
renda e. adicionais não restltuiveis In­
cidentes· sobre seus resultadO« operacio­
naiS, -pelo prazo de 10' anos, a eonta.r 
do exercic!o financeiro seguinte ao ano 
em que o empreendimento entrar em 
!ase de operação ou, quando for o easo, 
ao ano em que o projeto de moderniza­
ção, ampl!ação ou diversificação entrar 
em operação, segundo laudo eonst!tut!-

- vo expedido ·pela SUDAM ou-SUDENE. 
- ,_ - -.................................................. 

(As Comíss6es cte Assuntos Regionais 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
· · N~ 216, de 1985 
· (:N}> 2. 929/83, na Casa de origem) 
Altera a. redação da. Lei n.• il. 251, 

de 8 'de outuhro de 1975, que "institui 
normas gerais sobre desportos." 

O ConJ!l'eSSO Naclonal decreta: 
Art. 1.0 A Lei n.• 6.251, de 8 de outu­

bro de 1975, passa a vigorar com as seguin­
.tes alterações: 

I = O art .1.• passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 1.0 A organização desportiva do 
Pala obedecerá ao dlaposto nesta lei e 
em seu regulamento"'; 
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Il - fica suprimida da redação do ca-· 
put do art. 11 a expressão "sob a supervi­
são normativa e dlsclpl!nar do CC>nselho 
Nacional de Desportos"; 

m - fica e!lm!nada do art. 12 a expres­
são "sob a Imediata supervisão do CC>nselho 
Naclonal de Desportos•; 

IV - fica Eillm!nada do art. 13 a expres­
são '~só podendo funcionar com autoriza ... 
ção do CC>nselho Naclonal de Desportos• 
acrescentando-se o seguinte parágrafo úni-
C"i:i:-- . 

"Parágrafo único. Das decisões dos 
tribunala das confederações não cabem 
recursos para qualquer entidade do ala­
tema desportivo nacional"; 

V - o parágrafo único do art. 1S passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. 
. Parágrafo único. Cada confederação 

adotará o código de regras desportivas 
e ali liormas da entidade lnterna.clonal 
a que estiver flllada e !ar& com q1,1e oo­
tas sejam respeitado.a pel.,. entidades 
naclollala que_ lhe estejam direta ou In­
diretamente fllladas"; 

VI - o art.' 14 e seus U 1.• e 2.0 passam 
a vlgorár com a seguinte redação: · 

"Art. 14. As federações desportivas, 
f!Iladas às confederações, são entidades 
de direção dos desportos em ca.da uni­
dade da federação ou no conjunto delas. 

§ 1. • Não poderá haver etn qualquer 
unidade ou grupo de uhldades federadas 
mais de uma federação d.e!pottiva l)ara 
cada desporto. · 

I 2.0 Sempre que haja ém qUalqtiêr 
unidade ou grupo de unidades federa­
das pelo men011 S (três) associações des­
portivas . que tratem do mesmo déSpor­
to, ficarão elas sob a direção de uma 
federação desportiva, quê poderá ser 
especializada ou eclética~; 

vn: - ó art. 15 in. fine, fica acrescido da 
expressão "e lntermunic:!pàí, podendo cons­
tituir-se através do agruplmlehto de duas 
ou mais associações"; 

VIII - o parágrafo único do art. 16 fica 
desdobrado em U 1.• e 2.0, com a seguinte 
redação: 

"Art. 16. . , ............ ,. ........ .. 
! 1.0 As associações desporti-vas ou 

clubes serão registrados corno entidades 
juridicas de direito ·prl11ado, de acordo 
com a legislação vigente e sent necessi­
dade de regtstroo adicionl&lll em outros 
órgãos públ!cos. 

§ 2.0 As ~!açÕes despOrtivas po­
derão fU!ar-se às l!gas ou às federa­
Çõ'es~ ·ou a ambasn; 

JX. ~.O art. 17 passa a vigorar CPil:\ a se• 
gu!nte redaç_ão: 

"Art. 17. Cabe aosestatutosdasoon+:· 
. federações, federaçõeS, l!gas e assocla• 
ções desportivas fixar requisitos neg.~­
sár!os a sua constituição, organ!zaça.Q, e 
funcionamento, Inclusive no que diz res­
peito a: 

t..~. transferência ~e átletas; 

Il - coordenação dos calendáriO« re­
cferentes aos respectivas esportes, em 

· suas ,q:eas de atuação; 
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m :- datas, norai:ios e' !ntervarós de 
Jo.~os. resp:ettados os ·direitos e "as~ c.on.:.. 
qlllsta;s dos atletas; 

IV - prazos dos mandatos de pre­
sidenf{e e viçe-presidente. eleitos ou re­
eleitos após a pUblicação· desta lei per­
";'anecendo vâlldos os 'critérios Ímte­
normente .fixados para os mesmos car­
gos em eleições anteriores à vigência 
desta lei; · · · 

.V_;_ .a éonstlt\IIção ou não de conse­
lhos,:_·.e sua ··organização e· funcfona­
mep.t_o; · 

VI __,: a· profissionalização ou não de 
.selllf diretores; 
. :Yl!.~··.,·, ·constituição, organização e 
!unclon_amento de suas divisões." 

. -X ,;,:.:o cfaput do art. 18 passa a vigorar 
cOm a _seguinte redação. com o ae:iéscimo 
<los §_§ l.o ,2.0 e a.o: . . 

. fM. lll· Sob pená; de -nulidade, os 
.~tll.tii.tói '!ias co:ntil!J~raç!$es; t:ederações 
e. Ugll,l! d!!Sporf;iy"" ob.edecer.ãoao slste­
plà <1• vo1!\LP!urale . t,-,a.nsitório. · · 
, § 1.0 !i. qüàntlficação dos votos das 
.tUi,adas deve privilegiar, pela,· ordem, o 
seU'· ·<Jé.Se'tnpeil,ho · tecnicô em nível . na­
'i:lo:jril,l, regional e' loea! nos .últimos 10 
· (deZ) ailo.f lmedlátaniente . an teriOre,s, 
Podendo considerar suá eficlênci_!l. I!la-
teria!. ' 

§ .:i.o · AS confederações', federações 'e 
ligas terão o. prazo máximo, . lmpror­
.rogável, de 1 (um) ano, a contar da en­
.t;rad'!o ~lll vigor de,sta lei, para a, codlf!­
.:Ca,9ã,o .dos .nova;s critérios qu'!-ntiflcado­
r!"l ,dos ,votos d!IB tlll!!d~-

§ 3.0 .Até que se façam ·as necessárias 
:ood!!icações, prevalecerá o critério em 
vi'gor antes da vigência desta let• 

' xr --, ficam. suprlmidos os arts. 19, 20 e 
22. reh:une'rand_o~s~ Os df;!'mais_;

1 

·. XII - suprima-se do·§ t.o do .art. 26 a 
expressão 1sob a supervisãO norniatlv"a do 
Conselho Nacional de Desportos"; 

:xni - o art .. 41 passa a vigorar com a 
5\'gointe redação: 

· · '''Art. 4L O Conselho Nac'ona! de 
Desportos - · CND, do Ministério da 
Educação, é o óí:'gão de aconselhamen­
to máximo para as atividades desporti­
vas, observadas as normas editadas pe­
lo .Poder·Executivo."; _ 

xiv - ~ S.rt. · 42 p3.ssa a vigorar· -conl a se-: 
gúlnte. redação: · 

"Ari;,..42". comp~e. ao 'COnselho Na­
.clon.al de Désportos ·- CND, as.SeS.sorar 
o Ministro d'a Educação· na elaboração 
da politlca nacional de educação físi­
ca e desportos, no acompanhamento e 
.a.v~ç.&o. qa spa execução, !bem. como 

· éni" Outras :itividades de assessoramen­
to a eJ.e confiadas pelo Ministro ou ou­
tras atribUições determinadas por lei."; 

XV - o á.rt. 46 passa a _ter a seguinte 
redação: 

"Art. 4;6. Fica concedida isenção do 
Imposto de Importação e do J:m,posto 
sobre · Produtos Industrializados ao 
equipamento sem Similar· ·nacional des­
tinado à prática de desportos, e impor­
tado por entidades do sistema despor­
tivo nacional. 

. Parágrafo único. Aplica-se. o dis-. 
·posto neste artigo também ao equipa-, 
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menta Importado por desportista, satis­
~ .feitos os reqUWtos le_gais .. "; 

XVI -o parágrafo único do art. 48 -pas­
:sa a. vigorar ·com a seguinte redação: 

Pará&rafo único; c:. A: data. da rea1l­
zaç.ão de concursos ·de .. _prognósticos 

-destinados a atender aos fins previStos 
neste artigo será fixada pelo Comitê 

, Ollmpico Brasileiro, durante os testes 
programados rpara .os citados anos e se­
rá comunicada· à Ca.ixa Econômica Fe­
der&!, com a,nteeêdência mínima. de 60 
·cse.s.se.nta) dias/'; 

XVII .......... .acrescêntem-S.e os seguintes ar­
.tigo$,- ·a serem .numerados .como- ·arts. 

53 e 54, com a segúln te redação: 
''Art. 53. A propaganda e a publ'ci­

dáde · ·em "WlUo.nnes· de 'atle't.as devem 
o-bserVar a·-lé.g:l.slaçãoc ·e as normas -in-
ternacio'rrais, · · 

Art. 54. Somente serão. admitidos no 
· Poder Judleiá.rio ·recursos que ver$arem 
Sobre causas relativas 'à disciplina ·e a 
competições desportivas, <!epois de /es­
gotadaS as Instâncias da Justiça Des­
portiva, que concluirão a tramitação da 

· matéria no. prazo mlj.Jtimo de 6Q {ses­
senta) dias.'• 

A~·t.' 2.0 ~ta lei entra em 'ligar na 'data 
de sua publ!caçã,o. 

Art. a. o Revogam-se as disposições: em 
contrií.rio. 

LEGISL.AÇli.O CITADA 
LEI 'N,o 6 .251, DE 8 DE OU'l.'UBRO 
. . · · DE 197'5 

Institui normas éerais ·sobre de.Spor: 
.~s,_ ~.~á. _(!!I~. Pt:Ovid~~c~as. · 

C) P.reslde:iite <Í" Repi\.l:i)lca . 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sànciono a seguinte Lei: 
· 'Art. 1.0 • A. organizaçãO desportiva do Pais 

Q,bedecerã ao disposto nesta Lei, à regula­
mentação subseqüente e àS Resoluções que 
o Consel~o Nacional de Desportos expedir 
n<i exercício de sua competência. 
.. Art. 2.0 Para 0.. efeitos desta Lei, consi­

dera-se desporto a atividade. predominan­
temente fisica, com finalidade competitiva, 
exercitada segundo regras pré-estll,beleci-
dà.s. "._ . 

Art. 3.0 A União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Terrttórlos e os Municípios con­
jugarãQ recursos, técnicos e finaneeiroB, 
pj!.ra promover e incentivar a prática· dos 
desportos em suas diversas mode,lldades. 
--Art. 4.0 Observadas as disposições legais, 
a Organização. par"a a prática dos d-esportos . 
será livre à !nlc!ativ'!- privada, que l)l_ere­
cerá o amparo.técnico e fln!lllceiro.dos Po­
deres Públicos. 

·Da Politica Nacional de Educação., 
· Física e Desportos · 

Att; 5.0 o ·Poder . Executivo definirá a 
Polltica Nacional.de Educação Fls!ca e Des-· 
PQrtcis, com OS segUinte objetivos bá.'l!COS: 

I - aprimoramento da aptidão física da 
população; 

II - elevação do nível dos desportOs em 
todas as áreas; 

m ,..'- implantação e intensificação da 
prática dos desportos dé massa; · 

IV - elevação do nível técnico-desporti­
vo das represen~ações nacionais; 
·.V -,- difusão dos desportos como forma de 

utilizs;ção ·do tempo de lazer. 
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· -~ Plano Nacional de Educação 
Física e Desportos 

Art; 6.0 Cáberá ao Mln!Jstér!o da Educa­
çful e Cultura elaborar o :ç>',lal).o Nacional, de 
Educação Flsica e Desportos (~), obser­
vada.s as diretrizes da Politlca Nàclonal de 
Educação Físlc'!- e Desportos. 

P'!orágrafo único. O PNED atribuirá prio­
ridade a programas de estimulo à educação 
física e desporto estudantil, â prática des­
portiva de massa e ao desporto· de alto ni-
vêl. . . 

DOs. n,ecursos P,.ra ós Desportos 

Art. 7.0 o apolo flriancelro da União aos 
desportos, orientado pará. os objetivos flxà­
dos na Politlca Nacional de EducaÇão FíSI­
ca e J;)esportos, será realizad9 à conta dás 
dot<!,ções or.çamen4í,rias desttnada.s a pro-. 
gramas, prOJetos e atividades· despor.tivas e. 
-de recursos provenlep.tes: 

I - do Fundo Nacional de Deóenvolvi­
men\!J da Educação; 

· II '- do· Fundo de Apolo ao Desenvo1vl­
men.to Social; 
.1!1- d<:> .. reemb<Jlso de flnanclain~to de. 

programas ou projetos despol'tlvos; 
IV - de receitas patrimoniais; · 
v :__ de doações e legados; e 
VI. - de outra,s fontes .. 
§" 1.0 Os recursos de quE!' trata este artigo 

serão creditados em subconta especiflca do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da' 
Educação e~ àp!Ícados de o,oordo .. com pro-·: 
gJ:ama.s, projetos e .. ttvlcl.ades, "em córitor-' 
midade com o Plano NaCional. de Ed!lcação 
Fisica e Desportos. 

§ 2.0 ·· Q\io.n_do se destin~r a obràs e Insta­
laÇões, o ·apolo financeiro referldô neste ar­
tigo some:t>:te será àdinltldo oom o caráter 
de suplementação de recursos. 
· A.rt: 8.0 ·o arX>io. r!Dancelro da UIÍ.Ião so~ 

ment-e será concedido a entidades que Qj>ser­
varem as dispoll!Çõell' desta: 'Lei e de seu re­
gulamento ou as normas expedidas por ói­
gãos ou entli!ades·coinpetentes do. Sistema 
oei>portivo Nacional. · 

.J)cis Sistema Desportivo Nacional 

Art. 9.0 . o Sistema Desportivo Nacional 
é Integrado· por órgãos públicos e entidades 
privadas que dlriJ!8m, orientam, supervisio­
nam.. coorden.a·m, controlam· -o_ u_ proporclo~. 
riam a prática do desporto no Pais. 
--Art .. 10. Para ·efeito de definição do SLs­
tema· Désp<irtivo Na,elona! são. recoJl~ecidas 
as segolntes formas de organizaçãO dos des­
portos: 

I '- comunitária; 
II - estudantil; 

~ III - m!lltar; 8 
IV ...:.. Cl'!-SSista. 

~ Desporto Comunitário 
. Art. 11. o desporto comunitário, ama­

dorista ou profissional, so.b a supervisão 
normativa e disciplinar no Conselho Nacio­
n.al de Desportos, abrange as atividades das 
associações, liga.s, federações, confederações 
e do Comitê Olimpico Bra&leiro do .Sistema 
D!lllpor1;lvo Nacional. 

1 1.0 As pessoa8 Jurldicas de direito pri­
vado que proporcionam a prática de ativi­
dad-es desporUva.s e não se intercedem no 
Sistema Desportivo Nacional serão cl'!-SSl­
flc'!odas como en t!dades recreativas. 
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1 2.0 Observadas a competência. e as 
atribuições especWca.s dos Mlnlstérloo Mlll­
ta.res e do Estado Maior das Forças Arma­
da.s, os assuntos relacionados com os des­
portos são da. competência do Ministério da. 
Educação e Cultura. 

Art. 12. ·As confederações, sob a Ime­
diata supervisão do Conselho Nacional de 
DeSportos, são as entidade$ responsáveis 
pela direção <'los desportos nacional, ca­
bendo-lhes á representação no exterior e o 
intercâmbio com a.s entidades lnternaelo­
nals, observada a competência do Comitê 
Ollmplco Bra.sUe!ro. 

Art. 13. Cada confederação, oopeclallza­
da ou eclética, organizar-se-á mediante a 
reunião de três federações, pelo menos, re­
ferentes ao desporto ou a cada um dos ra­
mos desportivos cuja. direção exerça ou pre­
tenda exercer no Pais, só podendo funcio­
nar com prévia autorização do Conselho Na-· 
clonal de Desportos. 

_ Parágrafo único. Cada confederação ado­
tará o código de regras desportivas e as 
normas da enti_dade interriaclo_na_I a _ qy.e 
estiver filiada e fará com que sejam obser­
vados pelas entidades nacionais que lhe es­
tejam direta ou Indiretamente filiadas. 

Art. 14. As federações, fllladas à8 con­
federações, são , entidades de direção dos 
desportos em cada Estado> no Distrito Fe­
deral e nos Territórios,. 

§ 1.o Não poderá haver, em qualquer Es­
tado, no Distrito Federal e nos Tei'rltórioa 
mais de uma Federação para cada desporto. 

§ 2.o Sempre que haja em ·cada Estado, 
no Distrito· Federa.! ou qualquer dos Terri­
tórios, pelo menos três as.soclações despor­
tivas que tratem do mesmo desporto, f!,ca­
rão ela.s sob a direção de · uma federação, 
que poderá ser especializada ou eclética. 

§ 3.o Aos membros de poderes de. té­
derações aplica-se o disposto no artigo 21 
desta lei. 

Arl. 15. As ligas desportiva.s, cuja orga­
nização é facultativa, são entidades de .di­
reção dos desportos no, âmbito municipal. 

Art. 16. As ·associações desportiva,s ou 
clubes, entidades básica.s da . organização 
nacional de desPOr\9 CO!IlUnltárlo, oonsl:i­
tuem os eentro.s em que o.s _,d,.esportos sao 
ensinados ~ pr~>-ticad!J!l. . " 

Parágrafo único. ,A1l associ!LÇões despor~ 
ilvas, no Distrito Federal e··nas -capitais dos 
Éstados e dos Tertltórlos, flllar-se-ão dire­
tamente à respectiva federação; nos demal3 
municipios, duas ou mais associações des­
portivas, praticantes do mesmo desporto 
poderão filiar-se a uma liga que, POr sua 
vez, flllar-se-á a federação corre5pondente. 

Art. 17. Caberá ao Conselho Nacional de 
DesPOrtos fixar os requisitos necessários. à 

· constituição, organização e funcionamento 
cia.s confederaç'ões, federações, Hgas e asso­
ciações. desPOrtivas, ficando-lhe reservado, 
ainda aprovar os estatutos. das confedera­
ções é federações e suas respectiva.s modlfl­
cações. 

Art. 18. Sob pena de nulldade, os esta" 
tutos ·das confederações, das federações e 
da.s ligas desPOrtivas, obedecerão ao sistema 
de voto lll!;ltário na representação das fi­
liadas em: qualquer reuniões dos seU3 pode­
res. 

§ 1.0 o COnselho· Nacional de Despôl{os 
padronlzará .. o sistema de votação noo ei;~ 
tatutos das confederações, federações e ll­
gas desport.lvas. 
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i 2.0 As. eonfederações, fedei'açàes .• n­
gas desportiva.s terão, a partir da publlca­
ção do decreto de regulamentação dl!sta 
l.el, o prazo máximo, Improrrogável, de 90 
(noventa) dia.s para adaptarem os seus Es­
tatutos ao presente artigo. 

Art. 19. Os mandatos de Pre.sldente e 
V!ee-Pzesldente ·das. confederações, federa­
ções e ligas desportivas .não poderão exce­
der <;le 3 (três) ahos, permitida a rerondu­
ção por uma só vez. 

P!>lágrafO único._ (VETADO). 
Art. 20. As eleições para os poderes das 

confederações, federações e ligas desporti­
va.s, reallzar-se-ão (vetado) em dasta previa­
mente fixada pelo Conselho ·Naclona1 de 
Desportos, eom antecedência m!nlma de 30 
(tt!nta) dias da data marcada para a res­
pectiva posse. 

§ i.0 AS entidades, de qtW..Iquer P.iV~l, que 
oé · organiZarem· no · periodo compreendido 
entre as eleições gerais, ·elegerão oo mem­
bros de seus poderes, com mandatos !Imi­
tados ao tempo que faltar para a data das 
eleições. gerais. 

§. 2.o (VJ1n'ADO). 
Art. 21. J!: vedado aoo membros de. po­

deres de .confederações Integrar 'Pod.er {\e 
qualquer· entidade direta ou indiretamente 
filiada, salvo a assembléia g~ral e o· canse­

. lho deliberativo. 
Art. 22. o cOnSelho .. Nadonal d;e Des­

portos, por Iniciativa própria o\! mêi:ll'án te 
proPOSta da Confederação ou · dà · ma.!Or:l.a 
da.s federações interessadas, poderá reexa­
minar o quadro das confederações existen­
tes e proPOr ao Ministro da Educação e 
CUltura a criação de uma ou ma!s conté­
derações e a supressão, doomembramento 
ou fusão de qualquer da.s el<lstentes. · 

Do Comitê Olímpico Brasileiro 
Art. 23. Ao Comitê Qllinplco Brasllelro, 

..,Socl3.ção civil çonstltU!Iía, <!e aeorc:l() oom 
a 1el e em oonformldacte com "".disposi­
ções estatutárias e regulamentares do_ Co-· 
mitê Ollmplco Internacional, com lnde­
pendimcla e autonomia, são reconhecidos 
os seguintes dlreltos: 

I - organizar e di'Hgir, com a colabora­
ção das confederações desportivas nacio­
nais dirigentes do desporto amador; a parti­
cipação do Brami nos Jogos Olímpicos, Pau­
Americanos ~ em outros de _igual natureza; 

p: ,.... prol!!over torneios de â!llbito n.~o­
nal e. interna'cldllal; . , , 

m ·_c. adotar as pr<lvidêncla.s cablvels 
para a organização e realização dos Jogos 
Ollmplcos, . IPan-Amerlcanos e outros ·de 
Igual natureza, quando o Brasil for escolhl­
dQ.p!ll"a sua _sed~:. 
. IV - difundir e propagar o Ideal olímpico 

no território brasileiro; 
V -· cumprir·e fazer cumprir, no territó­

rio .nacional, os estatutos, regulamentos_ e 
decisões do Comitê Ollmplco Internaelona1, 
bem como os de organizações desportivas 
continentais a que esteja vinculado; --

VI - repres"'lltar o ollinplsmo brasileiro 
junto '!os Poderes Públicos. 

Art .. 24. J!: privativo do Comitê Olimplco 
Brasllelro o ·uso da bandeira e dos símbolos 
olimplcos. 

Art. 25. o COmitê Olímpico Brà;S!Ielro, 
asseguTada a autonomia que lhe é reconhe­
cida, Integrará o Sistema; Desportivo Nacio­
nal. 
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Do Desporto Estnd;t!ltil 
~rt. 26. _ Para efeito de· ·sua- Organi_Z-4.ção 

e estruturação, o desportt> estudantil·' ilerá 
dividido em universitário e escolar. 

§ 1.0 o · i:!Mpo:r'to. íinlversitárlo ábrange, 
sob ·a sUpervisão normativa;. do ConseJ.J:>.o 
Naclona1 de Desportos; as attvldades d,.s­
'POrtlv:i.S dl:dgldas pela C~>nfederaç1ío· lln>­
sl!e!Ta . de DesportoS' Universltálrlós, ;·pelas 
Federaçiles Desportivas ll';nlvers!tárla:s ;,--pi\­
Jas. Associações il.tléticas Acadtmlcn.•: . • -

§ 2.o o desPOrto es(,or,u-'·li.brimgé; sob 'a 
.superv~ IW:tfa~ ,dg.,Qrf>Ü@ ~P<:Ú!'lte 

t!fl~~~~lf&reyvtjif~~,:'~~Jt 
en:!nó deJ.0 e 2.0 gi"all'l,.e seJ:á.org_a~o 
na· êOnform!daâe dás normas a serem e&lil'l-
belecldalfpor aquefe órgãO. · · - .. · 

Mt. n .. .. A.S entidad~s : ilhl.'l'llcytárlà.s ... çe 
direção . do · desporto, !,l;}tegram, ()~l{ali<!':l.a­
mente, o. SiStel)la,DesP_9rt,lro Na;clop.al."' 

Art: as: .. AlÍ dispoi!qãiis doote Titulo, OQ~ 
seivado ó dlsPQsto no artigo ·35, ''.não . !le 
aplicam ao desPOrto pratlca!f~ n!J8 escolas 
e estabelecimenoos. de .ensino das F5!l9'!3 

'iArm'ada.s e Auxiliares. 
. Art.' 2~. câ~á "º ~i-Q' da $duc~ 

ção e-cúltura, ouvido, o Çonselho N~on!il 
'de Desportos, fixar o sistema de organiza• 
.çãó e as .nonna,s de tundame!lto .di> Conr 
'federação Brasileira ·de PesP<,>~tos l[nlv:er" 
sltários, das Federações Desportivas Unl­
versltá;rias·e tias Associações Atléticas Ma­
dêmlcas, 1lo<las Integrantes do Slstema·D<W'· 
·portlvo Nacional: · · ·· · -

no Despô_rt/)''M.i(;.tir. 
art: 30 •. Osdes~ serão";.~tieitdos. na:.!! 
Efórç,... ArmO>d~'sob a.: direção <lo órgão...,. 
peclallzado de cada Mlnlstér1o: M!ldtar . .e 
das organlzaç§es consldera.d!'-5 COl'l<,). Al!ld-, 
liares .da:s • ·Força.s Armadas; 

Ait. âi: .. oa!>i!~á à. • ~ão ~politlv.~ 
dÍJ.<l Forç·as Armadas \CDFÁ) · organl~·~ 
d,lrlglr as· cpmpet!ções 'deilpOÍ'tlVWI ~~re 
a.S'F'ol:.ça)! Alílíiàdas, ·vi_sapdo .W ... m\!.IO';:.e.!IP't., 
r! to de confraternlzaçao e à divulgaçao· dàS 
práticas dll!lportlva.s em ·todo: o território 
nacional, e constituir as representações riU,.:, 
c1ç>nals. a competições desPOrtivas mllita,res. 
Internacionais opinando .pelas Forças Arma• .. 
das em Congressõs desportlvoo naelona.ls. e 
lnternaelonals. · · 

Àrt. :Í2. . Os Õrgã.Q;! especial!~~ , das. 
Força.s Armadas é -das organizações consl­
dera;das cõni<! AuXillaie§ dootas, oooroena­
rão as atividades desPOrtivas desenvolvidas 
na área mUltar. 

Art. >!3.. Nas Esc<> las de ~ação de 
Oficiais é pl>rm!tida, após a .apràvação da 
a.:q_t:Oftdade competente, a' crtação de asso­
ciações desportlva.s Integradas POr milita­
res a elas pertencentes, as quais poderão 
ser filiadas · às federações desPOrtlva.s >:e­
giol).ais ·da organização desportiva comu­
nitária, e participar de suas competições 
oficiais, quando . julgado conveniente pelo 
comando da organização. · · 

Art. 34. As equipes representativas de 
unidades das Forças Armadas e Auxiliares 
ppqerão participar de campeonatos e tor­
neios reglol)als e nacionais dirigidos ou or­
gap,1zados pelas confederações e federaçõ.es 
dirigentes do desporto comunitário nas re­
glções sob a jurisdição destas entidades. 

Pá.rágrafo úriico. A participação a que 
se refere este artigo é conclicionad·a à prévia 
aprovação do regulamento da competição 
pelos órgãos Clirigentes dos desportos nas 
Forças Armadas e Auxiliares. 
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Art. 35. · O desporto praticado nas Es­
colas e Estat,Iecimen!QS de Ensino das 
Fe>rças Armadas e das corporações consi­
deradas como· Auxiliares destas. ficará su­
bordinado à estrutura de organização do 
Desporto M!Iltar, pociendo as referidas Or­
ganl~ações participar das competições ofi­
ciais d<lS desportos estudantls, na forma 
que vter a ser estabelecida em regulamento. 

Do Desporto Classista. 
Art. 3.6. Qualquer empresa poderá org:J:.o 

nizar uma associação. desportiva _cla.ssista, _ 
com perse>naJidade juridica de direito pri­
vado, integrada, exclusivamente, pelos seus 
empregados_ e dirigentes. 

Art. 37. E~tinta, por qualquer motivo, 
a empresa, a associação desportiva cla:sslsta 
a ela vincu1ada. poderá substituir, transfor-:­
mando-se em associação deswrt.!va inte­
grante da . área do desporto comunitário, 
mediante adaptação d·e seus estatutos e 
filiação a qualquer entidade dirigente do 
desporto. 

Art. 38. As associações desportivas clas­
sistas poderão ser grupadas, em cada Esta­
do, no Distrito Federal e nos Territórios, em 
Cen t= Regionais de Despe>rtos Classistas, 
aos quais é obrigatória a filiação a Cen­
tros Brasileiros de Desportos Clilssistas, en­
tidades dirigentes no ámbito nacional. 

Art. 38. As assocla~ões desportivas clas­
sistas poderão filiar-se às entidades do des­
porto comunitário e __ participar de suas 
evmpetlções oficiais, nas condições fixadas 
pelo Conselho Nacional de D<>sportos. 

Parágrafo único. O disposto neste arti­
go, não se apllca ao Futebol pro!!ssional, o 
qual, em nenhuma hipótese, poderá ser 
disputado por equipes de associações des.• 
portivas classistas. 

Art. 4(). O Ministro da EducaÇão e Cul­
tura, ouvido o cónselho Nacional de Des­
portos, disporá sobre a organização_ do Des­
porto O!asslsta. 

Do Conselho Nacionti de Desportos 
Art. 41. o Conselho Nacional de n<>s­

portos, do Ministério da Educação e CUltu­
ra, é o órgão normativo e disciplinador do 
Desporto Nacional. 

Art. 42. Compete ao COnselho Nacional 
de Desportos: 

I - opinar, quando consultado pelo Ml­
nlstro da Educação- e Cultura, SQbrl;' a I;'oll­
tica Nacional de Educação Física e_D<!spOr­
to.s; 

II - estudar, propor e promover.-medldas 
que tenham por objetivo assegurar conve­
nlente e constante disciplina à organização 
e à administração das associações e de­
mais entidades desportivas do País; 

III - propor ao Ministro da Educação e 
Cultura a expedição -de nonnas referentes. 
à manutenção da ordem desportiva e à or­
ganlzação da justiça e disciplina desportl· 
vas; 

IV- editar normas complementares so­
bre desportos, inclusive o desporto pro!!s­
sional, observadas, quanto a este, as nor­
mas especiais de proteção de _1;ais ativida­
des; 

V - editar normas disciplinadoras dos 
Estatutos das entidades integrantes do Sis­
tema Desportivo Nacional; 

VI - decidir quanto à participação de 
delegações desportivas nacio:g.ais em com-­
petições internacionais,_ ouvidas ~ çompe-
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tentes entidades de alta direção, bem assim 
f~~-~p.zar.a.~~!L co_~ytuição.e_ des~I?l-P~nho; 

VII - editar normas gerais sobre trans­
fer~cia de atletas amadores. e profissio­
nais, observadas as determinações da.s en­
tidades internacionais de direção dos des­
portos; 

VIII - coordenar a elaboração do Calen-
dário Desportivo Nacional; · · 
IX~ baixar normas referentes ao regime 

econômico e financeiro das entidades des·­
portivaS~ inClUsive- nO que diz re&peito aos 
atos adm..inistrati_vos; 

:x; -..,. diSciplinar a participação de qual­
quer entidãde desportiva brasileira em cqm­
petições intenaciq;g.ais; 

:x:r -=·baixar il),Struç_ões que orientem:a 
execuçãii'da presente lei e do seu regula­
mento pelas ent.!dades despol\tivas; 

XII- praticar os demais atoo que lhe são 
atribuídos_ por es.ta lei, 

-Par:l.grafo ,P,lci). o regulamento desta 
lei indicará quais as decisões do Conselho 
Nacional de Desportos que dependerão de 
homologação __ do Minlstro. da Educação e 
Cultura. 

Da Composição e Estrutura do 
Conselho Nacional de D-esportos 

Art. 43. O Conselho Nacional de Despor­
tos compor-se~á de 11 (onze) membros, 
sendo: 
I- 8 (alto) de livre escolha do Pres~den­

·te da República, -dentre pessoas de eleva­
da eXJpressão cívica e de notórios conheci­
mentos e experlê_ncia sobre desporto, com 
mandato de. 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução pOr uma só vez; 

ri ..=é t (um) representante do comitê 
Olímpico Brasll~iro, por este indicado; 

III - 1 (um) re,presentante das confede­
rações desportivas, por estas eleito em reu­
nião convocada e presidida pelo Pr-esiden­
te do Conselho Nacio;nal de Desportos; 

IV - m dirigente do órgão :do Ministério 
da Educação e cu+tura resP<>nsável pela 
adminlstração e coordenação das ativld!'­
de$ de educação fisica e desportos, que 
integrará o Cons~lho conio membro nato. 

·§ 1.0 Os membros do Conselho, exceto o 
membro nato, ser~ nomeados por ato do 
Pl'esidente da República. 

§- 2.o · Os membros referidos nos itens II_ 
e III deste artigo terão mandato de dois 
anos, permitida a recondução po.r uma só 
vez, não ~endo a.dmit1da nova _indicação_ ou 
eleição no_ período, salvo nos casos de fale­
cimento, renúncia, destituição ou perda da 
função de cunselheiro. 

§ 3. o Em caso de vaga,., a nomeação será 
para completar o mandato e somente será 
considerada, para o efeito de limitar a re­
coridução, .se· õcofrer na· primeira metade 
do prazo normal do mandato. 

§ 4.0 Dentre _os .. membros referidos no 
!tem I, deste artigo, o Presidente da Repú­
blica designará o Presidente e _o Vlce-Pre­
sid-en tê~ do Conselho. 

Art. 44. O Regimento do Conselho Na­
cion.al de Desportos será aprovado por ·ato 
do Minis_tro da _Educação e Cultura, adl!ú­

- tida. a_c_riação de Conselhos Regionais de 
Desportos na forma que vier a se_r_ ctefillida. 
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Medidas de Proteção Especial dos D~spo;rtos 
Art. 4ó; Para efeito do Imposto de Ren­

da, poderão ser !'batidas da renda bruta 
ou '(i.~uzidas do luçro, as c:ontrlbu'ições ou 
doações fe~:as por pessoas físicas ou jurí­
dicas às entidades esportivas que propor­
cionem a prática de _pelo menos três espor­
tes olimp!cos. 

§ 1~0 o abatimento noS termos deste ar­
tigo, realizado por pessoa física, não po.­
derá. exceder o limite que for fixado pelo 
Ministério da Fazenda. 

§ 2.0 o total das contribuições ou doa­
ções a.dmi tidas ·como despesas operncionals 
não );>ode r á exceder, em cada exerc!.eio, de 
5% (clhCO por cento) do lucro operacional 
da empresa, antes de computada essa de­
_dução. 

Art. 46. I! concedida isenção do Impos­
to de importação e do imposto sobre pro­
dutos industriaillzados ao equipamento des­
tinado a prática de desportos, sem s1milar 
nacional, Importado .por entid.a:des despo~­
tivas ou órgãos vinculados direta ou indi­
re'tamente ao COnselho Na.cional de Des­
portos. 

§ l.".o _A_ ooncessão do beneficio ficará 
· oonditelõha.da -à prévla- a.provação do Con­
selho Na:c.kJ.nal de De~portos, que ex;a.mina­
rá a compatibilidade do equipamento a ser 
importado com a natureza e o· vulto da .atl• 
vidade desportiva desenvohicla peJa enti­
dade, para o qual se destina. 

§ 2.0 O disJlQSto neste a.rtlgo apll.ea-se 
também, satisfeitos os requls.itos <to pará­
grafo anterior, ao equipamento Importado 
por desportlsta, desde que esse equipamen­
to conste de relação a.provada pelo COnse­
lho. Nacional d.e Desportos · e homologada 
pelo Ministro da Educação e Cultura. e o 
pedido sej.a eneamln):lado atravás da con­
federação Desport.!va, com pa.recer favorá­
vel deste. 

Art. 47. Ficam isentas do Imposto oobre 
!Produtos Industrializados a.s embarcações 
despo~ivas a l'emo e a; vela, quando rulqnl­
rida.s pelas ent1d·ades desportivas para seu 
uso próprio. 

Ar,t. 48. Nos ·anos de realização de Jogos 
Ollmpicos, de Jogos Pan-Amerlcomos e do 
Campeonato M11Il<lial de Futebol, a. J..ote­
ria Espe>rtiv.a. •realizará, em determinado dia, 
um concurso cie _ P!'Ognoot!oos, cuja. renda 
liquida total será destinada ao atendi­
mento do preparo e à part!olpação elas de­
legações brasileiras nos referidos eventos 
desportlvoo. 

- Parágrafo Ú!!lioo. .A data. da rrea11ZS.Ção 
do concurso de prognóst!C<lS de<!t!nados a 
a;tenderr aos fins .!}re•1stos neste art.!go, será 
fl:x.ada pelo Con.selho Nacional de Despo;­
tos, dentre a.s dos testffi programados pa­
ra oo eitad<lS anos e sem comuniea.à!a à Cale, 
xa Ecimõmica Federa.I, com antecedêncla 
minlma de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49. Os órgãÔ.s oficiais .incumbidos 
da conce.ssãó de bolsas de estudo ·deVerão 
oonoedê-Irus," prefei.enc1almente: -aos -a~Unos 
de qualquer nlvel CJ.OO se sagrarem cam­
peões desportivos, nas área,s e§t.at\]J.al, na­
ci<mal e inte=aclonal, desde· ·que te~ 
obtido aJPr<>Yeltamento escolar satlsfatórlo. 

Parágr.afo únicO. OS beneficl<>s deste 
artigo se estendem aos campeões desporti­
VO& que não esteJ'!Jll estudando por carên­
cüi. de recur.soS. 

.Mt. 50. Será considerado como de efe­
tivo- exercício, prur.a todos os efeitos legais, 
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o períooo em que o nillltar da. .ativa, o ser­
vidor _ público ou empre~aoo &e qu.alquar 
convocado para integrar representação des­
portiva nacional. 

Parágmfo único. Será dls<:lp!lnad.a em 
:regulamento a situação e.soola.r dos estu­
·dimtes que integrarem representação des­
portiva nMlonal. 

Art. 51. Os órgãos .. tua?mente existen­
tes no ·shstema desportivo bras!.leiro conti­
nuarão iri.eu.mbidos de sua: execução~ a.té a 
regulam <in tação da presente Lel. 

Art. 52. Esta Lei entrará em vigor na 
d•ata de sua publicação revogada.s as dis­
posições em contrário. 

· Bi:.asilia li· de· outubro de 19'15; L54.0 da. 
Indépendêhcl.a e 87.• da. RepúbJ.k>a. - ER­
NESTO GEISEL - Ney Braga - Antônio 
Delfim Netto. 

(As Comissões de Educação e Cultu~a 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
Nl' 217, de 1985 

(N.• 6.970/85, na Casa clil origem) 

De !nici,.tiv>a do Sr. Presidente 
da. República 

Dispõe sobre o resgate de quotas dos 
Fundos Fiscais criad<>s pe1<> Decreto-lei 
n.0 157, de 10 de fevereiro dj> 1967._ 

o Oongresso Nacional dec•eta: 
Art. 1.0 Os contribuintes que a partir da 

data d-e publicação desta Lei (!lOSSuirem apli­
cações em quotas de Fundos Fiscais criados 
pelo Decreto-lei n.O 157, de .10 de fevereiro 
de 1967 posteriormente transfor-mados ou 
lnCO"J>~ados em Fundos· Mútuos de Ações, 
nos termos. da Resolução do Oonselho :Mo­
netário Nacl<>nal n.O 1.023, de 5 de junho 
de 1985 em Il'lontante inferior a. lO (dez) 
'ObrigaÇões ReajjustláN'el.o do TesOuro Na­
cional - ORTN, poder.ão ""'gatá-l<>.s Inde­
pendentemente do ano de sua aquhsição, na 
form.a a ser estabelecida pelo Oonselho :Mo­
netário Nacional. 

Parágrafo único. o oan.sellbo M011etárlo 
Nacional, o~rvado sempre o limite máxi­
mo estabelecido no. eaput deste artigo, fixa­
rá as-datas de resgate, 1beln como os valo-­
res das quotas a.serem peri<>dlcamente res­
gatadas. 

Art. 2.> Elta Lel entra em vigor na data 
de sua publicação. 

· Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N:.O 623, DE 1985 
DO PODER EXEÇJJTIVO 

Excelentisslmos Senhores Membros~ d-o. 
Congresso Naclo1;1al: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal tenho a honra de submeter à ele­
vadá deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado c;le Exposição de Motivos, o 
anexo projeto_ de lei, que ud:spõe Sobre o_ 
resgate de quotas dos FUndos Flscãis cr!oa-:_ 
dos pelo Decreto-lei n.O 157, de 10 de feve-
reiro de 1967". · 

Brasília, 28 de novembro de 1985. -'-José .. 
Sarney. 

DIÃR!O DO CONGRESSONACIONAL(Seção ll) 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.O 200, DE 27 
. bl< NOVEMBRO DE 1985, DO SENHOR 

MINISTRO DA FAZENDA. 
Excelentisslmo Senhor ·Presidente da, Re­

públlca, 
Tenho a honra de submeter à elevada 

conSideração de Vossa Excelência o anexo 
. .anteproje-to de lei que prevê a.liberação de 
recursos de contribuintes, aplicados nos 
Fundos regidos pelo Decreto-lei n.O 157, de 
10 de fevereiro de 1967. 

2. A recente extinção do beneficio fis­
cal previsto no art. 3.0 do Decreto-lei n.0 

157/67 e a posterior incorporação dos re­
cursos dos Fundos regidos pelo mesmo de­
creto-lei, aos FundOs_ Mút~os de Ações c~­
reou para os últimos grande contingente 
de quotas de reduzido valor. Elevaram-se, 
conseqüentemente, os custos operacionais 

___ <ifL@ªtáo~~~s-~yestimentos. 

3. Visando não só a allviar os ônus de­
conentes da administração desses recur.sos, 
mas também, e principalmente, a atender 
aos- interesses dos contribuintes de reduzi­
do poder aquisitivo,. possuidores destas 
quotas de m-enor_ valor. pretende-se, com e 
presente anteprojeto de lei, permHir a li 
beração antecipada das quotas que, pro­
gressl valnente, alcançarem o valor de até 
d-ez Obrigações Reaj ustáYe~~ do_ Tesouro Na­
cional. 

4. -eonstderando-sé a necessidad_e de 
programar o resgate desses valores,· de-mo­
do a não gerar impacto _negativo no _ro.erca-: 
do de valores mobiliários, atribui-se ao 
Conselho _Mone_tário N acionai o encargo_ de 
fixar a época doS risgates, lbem · c01ito_· os_ 
valores __ que poderão ser gradualmente li-: 
berados, desde que observadas as condições 
previstas na lei. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
os protestos do meu mais profundo respei­
to. - Dilson Funaro, Ministro da Fazenda. 
Aviso n.O 836-SUPAR. 

Em 28 de novemÍ>ro de- 1985. 

A Sua Excelência o Serihor 
Deputado Haroldo _Sanford 
DD. Pr5meiro-Se.cretárlo da C_âmara · <;].Õs 
Deímtados ~ 
Bra.Sfiia .c. DF. 

Excelentissimo Senhor Primeiro-S~cretá­
rlo: . 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a. Mensagem do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da R!epúbllca, acompanha­
da de'Expo.s!Çâo de ·Motivos, relativa a pro­
jeto .de ·~ei _que Hdispõ·e_sobre o resgate de 
quotas âos -Fundos Fiscais criados pelo ne­
cre~1ein.O 157, de 10 de_ feverelr()_de 1967". 

Aproveito a oportun'dade para renovar 
a Vossa Excelência p-rotestos de elevada es­
tll:na e consideração. -- José :augo Castelo 
Branco, 'Ministro Chefe do Gabinete. Civil. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRE'I'O-LEI N.O Jc57 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967 

cOncede ·estímulos fiScais .à capitali­
zação das empresas; reforça os incenti­
vos a compra de ações; facilita o paga­
mento de débitos fiscais. 

ó -,:Presidente ··da :Repúblic-a; no uso- d.., 
atribuiÇõeS que llbe confere o art. 9.0 , § 2.0 , 

·do .Atõ Instituelonal n.O 4, de 7 de dezembro 
de 19.66, decreta: 

Dezembro de 1985 · 

Art. 1.0 De acOrdo com os termos deste 
decreto-lei, os contribuintes do Imposto de 
Relida, nos limites -das redações previstas 
nos arts. a.o e 4.0

, terão a faculdade-de ofe­
cer recutsos ·M_ instl~~ições fin~ceira..s, enu-­
meradas no artigo 2.0. que os aplicarão na 
compra de ações e debêntures, emitidas por 
9ll!Dre.sas cuja atuação êorresponda aos 
meio.S_e aos fins estabelecidos no artigo 7.0 

Al:t. 2.o Os Barneos de Investimento,_ a.s 
SOcl.edades de Crédito_, Financiamento e In­
vestiment<L e as Sociedades CQrretora,s, 
membrQs das Bolsas de valores, autorizados 
pelo Banco Central da República do Brasil, 
poderão vender jjCertifiçados de Compra de 
Ações", sendo facultado aos Bancos de In­
vestimento, em lugar da venda de ce_rtifica­
dos, receber depó.sitos. 

§ 1.0 Os recursos recebidos pelas insti­
tuições _flnançeir~. nos termos deste arti-go, 
serão investidoo de ..cardo com a diversifl­

. cação a que estão sujeitos os Fundos do 
.Investimento, devendo ser aplicados, exclu­
sivamente, na compra de açoes ou debêntu­
res _conver.sivei.s em açõoo das empresas. a 
que se refere ? artigo 7.0 deste Decreto-Lei. 

§ 2.0 Os depósitos · ou certificados de 
compra de ações terão praoo minlmo d.e 2 
(dois) anos, sendo a sua liquidação efetuada 
em títulos. · 

Art. 3.0 Será fl!..Cultado à pessoa fisica 
pagar o Imposto de>ido em cada exercício 
com redução de dez por cento UG%), desde 
que SJplique, em data que preceder à do ven­
cimento da notificação do Imposto de Ren­
_da, soma equivalente na efetivação do de­
pósito ou na aquhsição dos certificados 
mencionados no artigo anterior._ 

Parágrafo único. O contribuinte _mani­
festará. em sua declaração de renda, o pro­
pósito de fazer depósito oti adquirir certifi­
cados, sendo expedida a notificação da co­
bra.Iiça do Imposto com o destaque do aba­
timento solicitado. 

Art. <[o AS- pesso·as j uridlcas, obedecidas 
as col'lrllções mencionadas no artigo ante­
rior poderão deduzir no Imposto de Renda 
de vÍcio no exereieio 'financeiro de 1967, a 
impodã.neia" equivalente a Q.ez por ~nto -

. {11)%) desse Imposto desde que a "!esma 
· importância seja aplicada na efetlvaçao do 

depósito ou na compra de certificados, refe­
ridos no artigo 2.0 

_ Parágrafo i1nico. q beneficio fl?cal pre­
visto neste artigo sera concedido eomulati­
vamente com oo que tratam as Leis n. 0 

4.23S, de 21 de junho de 1S63, n.0 4.869, de 
1.0 de dezembro de 1965, e n.O 5.174, de 27 
de outubro d.e 1966, desde que Observado o 
llmlte . máXimo ·de cinqüento. por cento 
(50%) do valor do imposto devido. 

Art; 5:• -·o contribuinte que comprar cer­
tl!i~actos·ou efetuar depósito, de acordo com 
o disposto nos arts. 3.0 e 4.0, deverá apre­
sentar à repartição lançadora _do Imposto 
de Re:iida da respectiva jurisdlçao prova da 
operação realizada, fornecida por Instituição 
financeira. 

. Parágrafo único. Além da prova da ope­
ração realizada, nos -termos deste artigo, a 
lnstltuição financeira fornecerá Informa­
ções à repartição lançadora do domicílio do 
contribuinte, quanto 'à.s lmportânci.., e da­
tas dos recebimentos. 

Krt:a.o A ·falto. de -cumprimento das 
obrigações previstas nos arts. 3.0 e 4.0 deste 
Decreto-Lei sujeita o infrator à multa Igual 
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a prevista no art. 84 e seus parãgrafos da 
Lei n.0 4. 502, de 30 de novembro de 1964. 

§ 1.0 A pe=a, fisica que Infringir as dis­
posições deste Decreto-Lei ficará sujei ta à 
multa de ·valor variável entre Cr$ 20.000 
(vinte ll)!l cruzetros) a Cr$ 300.000 (trezen­
tos m!l cruzeiros). 

§ 2.0 As multas de que ·tratam este arti­
go e o parágrafo anterior serão impostas 
sem prej uizo da cobrança. da parcela do 
imposto que houver sido Indevidamente 
descon~ada, com as sanções legais cabíveis 
pela. falta do pagamento no prazo fixado 
na not'ficação_ de lançamento. 

Art. 7.0 A compra de ações e de debên­
tures real!zada pelas Instituições financei­
ras, enumeradas no art. 2.o, somente serão 
válidas em :relação as empresas que se com­
prometam, perante o Bzneo Central, a aczi­
tar, alternativamente, uma das condições 
dos incisos seguintes, a, b ou c, e atendam, 
cumulativamente, ao indicado no inciso d: 

a) colocar no- mercado, mediante ofer­
ta à subscrição púlbl'ca, direta ou Indireta­
mente, ações de aumento de capital, deven­
do· os atuais acionistas subscrever,. no mini­
mo, 20% (vinte por cento) do valor da emis­
são; 

b) colocar no merCado debêntures con­
versíveis €ID ações, de prazo mínimo de 3 
(três) anos, devendD os_ atuais acionistas 
subscrever 20% <vinte pat" cento) do valor 
da emissão; 

·c) alienar imóv'els em valor que, no mi­
nimo, seja eqW;v_a_le;nte a 15% (quinze por 
cento) do cap:tal social; · 

d) aplicar os recursos provenientes do 
aumento de capi·tal, com a opção de uma 
das providências acima enumeradas, em 
·capital circulante, assegurando a propor­
ção entre o passivo exigivel e não exigível, 
de acordo com os re-cebimentos desses ___ re-
cursos, sendo, para os efeitos deste decre­
toclei, consider~ado como capital próprio a.s 
debêntures conversíveis em ações, de pra­
zo mínimo de _três_ al:to$. 

Parágrafo único. A empresa que infrin­
gir o disposto neste artigo estará sujeita à 
multa de 10% (de~ por cento) a 25% (vin­
te e cinco por cento). sobre o valor dos au­
mentos de capital, aplicada · pelo Banco. 
Central e recolhida ao Tesouro ~aeional .. 

'Art. 8.0 As pessoas jurídicas riu empre­
sas incl!viduais que desejarem alJ.enar imó­
veis que possuam na data.· da publicação 
deste decreto-lei, com a finalidade de au­
mentar seu capital de giro, poâerão efeti­
var a venda com prazo máximo de 6 ·cseis) 
anos, a partir de 1.0 de março de 1967, mec 
diante correção monetârla das __ prestações, 
::entlo o lucro apurado na alienação da· pro-­
priedade dlstribu!do proporcionalmente à 
receita recebida em cada ano, para os efei­
tos da determinação do rendimento tribu­
tável iros -exercícios financeiros correspon­
dentes. 

Parágrafo único. As empre.::;~::t.S de que 
trata o artigo 66 da Lei n.o 4. 506, de 30 de 
novembro de 1964, cont!nu:.m obrigadas a 
observar as normas estabelecidas no mesmo 
artigo para a apuraÇão do lucro, em rela­
ção· às prestações recebidas em cada ano. 

Art. 9.0 As sociedades de capital aberto, 
nos termos .<:la legislação em vigor, que 
cumprirem o disposto no art. 7.0 deste de­
creto-lei, poderão, a partir do exerc!cio fi­
nanceiro de 1968, deduzir as importâncias 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

efetivamente pagas como . dividendos às 
ações, até o máxhno de 6% (seis por cerito) 
sobre o respectivo valor nominal. 

Art. lO. o Ministro da Fazen<!a., se hou­
ver recomendação do COnse!llo Monetário 
Naeional, -em face do exeesso de valorização 
dos títulos em Bolsa, é autoriw.do a suspen­
der, temporariamente, a dedução prevista 
no artigo anterior, ou os "demais estímulos 
fiscais previstos neste decreto-lei. 

Art. 11. O Conselllo Monetário Nacional· 
poderá autorizar o Banco Central da Re­
pública do Bras!! a ut!l!zar os recursos da 
reserva manetárta, ~ 9Tigin!14a. do impostO 
sobre operações financeiras, pMa refinan­
ciar os aumentos de capital de empresas 
mencionadas -no art. 7.0 deste decreto-lei, 
subscr.!tos por entidades financeiras, me­
diante cláusulas e condições a. serem .exa­
minadas em cada caso. 

Art. 12. Poderã<J ser lilcorporados ao ca­
pital da sociedade ou empresa individual 
Independentemente de pagamento do Im~ 
posto de Renda, pela pessoa jur!cl!ca e pe­
Jos acionistas, sócios ou titular, beneficia­
dos· com o aument<Y de capital, os recursos 
carzespo!lde-ntes às variações do ativo, rec 

.. sultantes de correÇão monetária, que não 
cpnstltuam rencl!mento tributável, de acor­
-do com a legislação em vigor. 

1 i.~ ó resuliadó da: eorreçãÔ monetária 
do valor nominal das Obrigações Rea..l ilstá­
ve!s do Tesouro Nacional, ·pertencentes á 
~eJ!ade, 011 ei!l:Pl'!!Sa incl!vidual, deve ser 
registrado, t1o passivo nã<J exigível, a cre­
dito de conta com in ti tu! ação própria, nela 
permanecendo até a sua aplicação obriga­
tória aumento de capital ou na compensa­
ção de prejui2os. 

_,_1 ·2.0 Nenhuma tributação SÓfrerão, nas · 
declarações de pessoas jur!dicas ou f!slcas, 
ou na fonte, os aumentos de capital das 
pessoas jur!d!cas mediante utilização do 
11-Cré.scimo do valor do ativo decorrente de 
auineil.to .· de capital realizados nos termos 
deste artigo, por sociedades das quais se­
Jam: elas acionistas ou sóclas, bem como as 
ações novas ou quotas dlstribu!das em vir­
tude daqueles aumentos de capital. 

Art.~lS .. O,s contribuintes do Imposto de 
Rmtda, inclusive fontes retentoras, que, até 
15 de março de 1967, efetua.rem, de uma só 
vez, o pagamento do seu débito fiscal rela­
tivo ao exerc!c!o finalllleiro de 1S66, goza­
rão da redução de _50% (cinqüenta por cen­
to) do valor das multas, ficando, ainda, dis­
pensados da correção monetária desses dé­
bitos. 

Parágrafo único. No caso ~de que trata. 
este artfgo, quando o débito for superior 
a Cr$ 5.000.000 (cinco m!lhões de cruzei­
ros), será permitido o seu pagamento em 
6 <seis) prestações mensais, Iguais e suces­
siV'IS, ()fetuando-se o pagamento da primei­
ra prestação, obrigatoriamente, até !5 de 
março de 1967. 

Art. 14. Dentro do prazo de trinta dias 
contados. de 31 de janeiro de 1967, os con­
tribuintes, bem como I).S fontes retento<as,. 
do Imposto de Ren.da que pagarem a 'to­
talidade de seus débitos fiscais relativos aos 
exe-rcicios financeiros até o de 1965, inclusi­
ve, ou requererem seu p.areelam~nto com o 
pagamento da primeira prestação, naquele 
prazo, gozarão também dos favores a que se 
refere o art. 17 do Decreto-lei n.0 62, de 21 
de novembro de 1966. 

Pà.r(tgrSJ!o único. Em eircunstânctas es­
pecla.is, os Delegados Regionais e Secc!onals 
do Imposto de Renda pode.rão autorizar o 
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pagamento parcelado dos débitos relativos 
aos exerdeios ~celras até o de 1-966, in­
clusive, contemplados OOD;l os· favores pre­
vistos neste artigo e no art. ~13 de.ste De­
cret<>-lei, ~>té o ll.m!te máxhno d~> 18 (dezoi­
to) prestações mensais, Iguais e sucessivas. 

Art. 15. No exercício financeiro de 1967, 
o Imposto de que trata . o art. 35 da Lei 
n.0 4.862, de 29 de novembro de 1965, será 
tambêm aplicado às. empresas industriais 
e comercWs que, havendo .mantido estávei8 
os seus preços ou efetuado reajustes infe­
.riores a 15% (quinze por cento) no período 
de 28 de fevereiro a 31. de dezembro de 
1965, tenham efetuado reajuste em 1966 

· superiores a 10% (dez por ooriJto), aUtori­
zadOs pela COmissão Na.c!onaJ. de· E9timulos 
à E.stab!llzação dos :Preços, desde que o au­
m""'-to~ global nó período de 28 de fevere!.ro 
de 1965 até 31 de dezembro~ de 1966, nãii 
haja excedido de 25% (vinte e einco por 
cento) dos preços''Vigentes em 28 ·de feve­
reiro de 1965. 

Art. 16. Os <)emonstra.tivos da correção 
monetária. do valor o~al dos bens do at!­
vo,~lnlobillzado das pessoas Jurldicas, reali­
zada obrigatoriamente, nos termos do art. 3.0 

da Lei n.O~ 4.357, de 16~ de ~julho de 1964, 
sem qualquer ônus fi:Da.ncelro, a. rtí1tulo _de 
imposto ou de empréstimo compuJsório, em 
relação aos balanços encerrados a partir de 
L 0 de .setembro de 1966, de\rerão ser man­
tidos em boa ordem nos &qulvos das em­
presas, que ficam diSpensadas de encami­
nhá-los às repartições l~mçadoras do Impos­
to de renda. 

§ 1.0 No exercício financeiro de. 1967, a 
p38SOa jur!cl!ca fica desobrigada de instruir 
a respectivll, <l~laração de reiJJd!m:ep.tos com. 
os seguintes documentos: 

a) desdobramento, por natureza de gas­
tos, <!a oon'~a de despesas gerais; 

b) relação d!.scr!mtnaJtlva dos créditos 
considerados lncobrávels e debitados à con­
ta de preVIsão ou de lucros e. perdas, com. 
Indicação do nome e endereço do devedor, 
do valor e da da.ta do venclnlento da divi­
da e. da causa que Impossibilitou a cobran­
ça.; 

c) demOlll!trativos rprevistos no par:i.gra­
fo único dO art. 38.do.Decreto-Iei n.0 5.844, 
de 23 de setembro de 1943, em se .tratan(lo 
ele sociedades que O!><>= em seguros. 

§ 2.õ A partir~ do exerclcio financeiro de 
19e8. o Diretor do Imposto de Renda pode­
rá dls'perisar as pessoas fUrld!cas de instrui­
rem as respectivas declarações de rencl!­
mentos com os documentos contábeis e aha­
l!ticos exigidos pela Jegl.slação atualmente 
em vigor, desde que sejam apresentados em . 
fórmula apropriada da declaração de ren­
dimentos os demonstrativos e Informações 
complementares sobre as operações realiza-
das. · 

§ 3.0 o disposto neste artigo e nos pará­
grafos anteriores não dispensa. a pessoa. ju­
r!dica de prestar informações e esclareci­
mentos,. quando· exigidos pelas autoridades 
·fiscais Cil'Jnl)etentes. 

Art. 17. ·Os incentivos . fiscais previstos 
nos arts. 25 e 26 do Decreto-lei n.o 55, de 
18 _de novembro de 1~66, serão concedidos, 
a partir do exercício financeiro d·e 1968, às 
pessoas J urid!cas e às empresas individuais 
que apl!quem em hotéis de turismo novos 
capitais, provenien<tes de recursos próprioo, 
enr quantia igual ao valor do imposto cl!s­
Pe!!lSado. 
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§ i.O A lmP<>lltàncla das reduções de que 
trata ~e artlg<> será- anualmente Incorpo­
rada ao capital da empresa beneficiada in­
dependentemente do prugamento de quais- . 
quer im!PO'lto.s e taxas federais, pela pes.soa 
jurid!ca e pela pe<;soa f!sica do titular, sócio . 
ou acionista da empresa. 

§ 2.0 
. Se o valor das reduções referidas 

neste artigo não for llll;l!lzado, de acordo 
com "" a:rts. 25 e 26 do ~to-lei n.o 55, 
de 18 de nov•embro de 1006, dentro do pra:ro 
de três anos, contado a pal'f;lr de 1.0 de ja­
neiro segulnte ao exercicio financeiro a que 
corresponder o imposto, & empresa deverá 
promover o seu :reeolhiLmenOO, obrlgatoria­
mente, como renda ttributár!a da União, em 
gula própria, com o· ac.réSclmo de multa mo­
rrutória e demais com!.nações legais. 

§ 3.0 o não-reeolhlmento previsto no pa­
rágrafo anterior, dentro de trlnta dias con­
trudos do tél1l!lino do triênio, detel1l!llnará & 
cobrrunça do débito ex ofrlcio. . . · 

Art. 18. Nos C8ll01l de que tralta a Lel 
n.0 4.729, de 14 de julho de 1965, também se 
extinguirá . a punibilidade dos crimes nela 
previstos 8e, mesmo lnlelruda a ação i'lsca!, 
o agente promover o recolhimento dos tri­
butos e multas <l.e_~gos, <!e .acordo_ c;om as 
dlllpos.Ições do Decreto-lei n.0 62, de 21 de­
novembro de 1966, ou deste Decreto-lei, ou, 
não esf«mdo. j~gado o r~vo processo 
depositar, nos praoos fixados, na repartição 
competente, em dinheiro ou em Obrigações 
Reaju.stáve!s do Tesouro, &s imporlãncias 
nele consideradas d~<las, para !lil_u!dação 
do débito após o julgamento da autoridade­
da primeira instância. 

§ 1.0 O co!ltrlbu!nte que requ..-er, até 15 
de março de 1967, à repartição competente 
retificação de sua s~tuação tr!butália antes 
do Inicio. da ação fiscal, indicando as' faltas · 
cometidas, ficará Isento de responsab!lidade 
pelo érime de sonegação fiscal, em ·relação. 
às faltas Indicadas, """' prejulzo do pagac 
meDito dos ~butos e multas que venham 
a ser eonslderadoo dev!dôs. · 

§ 2.0 Extingue......, a punlb!lidade quando 
a Imputação rpenal, de natureza. diversa da 
Lei n.0 4. 729, de 14 de julho de 1965, decor­
ra de ter o agente_ el!dido o :pagamento de 
tributo, desde que alnda não tenba sido lnJ­
c!ada a ação pena! se o •montante do tri~ 
buto_ e multas for :pago ou depositado na 
forma deste artigo. 

. § 3.0 As disposições deste artigo .e d<J«· 
parágrafos anteriores não se aplicam às 
operações de qualquer 11aturezà, reallza.das 
atrav& de entidades nacionais ou estrân­
geiras que não 'tenham sido wutorlzadas a 
funCionar no Pais. 

Art. 19. A partir de 1.0 de janeiro tle 
1007, o Imposto previsto no art. 3.o, I§ 2.o 
e 3.0 da Lei n.O 4.154, de 28 de novembro 
de 1962, alterado pelo art. 18 da Lei n.o 4.357, 
de .16 de julho de 1004, ......a. deYldo à rnzão 
de 40% (quarenta por cento}. - ---

Art. 20. o § 4.o, Item n do art. 2.0 do 
Decreto-lei n,0 __ -62, de 21 de novembro tle 
1968, passa a ter a aegu!nte redação: 

"O Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico en.'t.regarâ.-as. ·ações 
180 (cento e. oitent..) dias após & prova 
de recolhimento Integra! do adiciona!, 
peJo valor do prutrimônlo liquido . das 
respectivas sociedades, constantes do 
·balanço levantado em 30 de junho de 
15167." 

Art. 2L. Ficam revogados o &rt. ·13 do 
Decreto-lei n.o 62, de 21 de .nOvel!lbro de 
1966, e demais dlllpos.Ições em contrário. 

DIÁRIO D01::0NGRESSO NACIONAL(Seção I!) 

Bra.silla, 10 de' fevereiro de 1967; 146.0da 
Independência e 711.o da República. 

(As Comissões de Economia e de Ft• 
nanças.J 

PubUCiLdo n~ DCN (áeç).O ir:) de 4~12.:85~ 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- O Ei>i.pediente 
ildo_ vtd-apt.ibficaÇão. 

Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura s~r_â__ feita 
pelo Sr. t 9MSt.-cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO . 
N• 482, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea c 
do Regimento Interno, para Projeto de Lei da Câmara n9 
127, de: 1985 - Complementar que dispõe sobre- a apo~ 
scntadoria do funcionário policial, nos termos do art. 
I 03 da Constituição Federal. 

Sulu das S_css.õcs_ _J._-dç dezelnbro- de_ 1985 .. - Carlos 
Chiarelli - Humbe"~to Luc;na....:. Murilo Badaró. ·---

·REQUERIMENTO 
_ N~ <(~, .de 1985. 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Rcgimcnt() interno, para o Projeto de lei da Câmara 
n" l 99, de 1985, que dá nova redJ:!Çà9 ao caput do art. 124 
da Consolidação das leis do Trabalho, aprova~ã OPelo 
Dccrcto-lej n"'.5.452, de i"' de maio de 1943. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. --Humberto 
Lucena - Murílo Badaró - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Os requeri­
mentos lidos serão' votados após a Ordem do Dia, no 
forma do art. 375, inciso 11, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
-Item 1: 

DisCussão, em turno úilico, do Substitutivo da 
-Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Seria: 
do n" 9, de 1983, de autoria do Senador Nel_son Car­
neiro, que inclui, entre as contravenções penais, a 
prática de atos resultantes de preconceitos de sexo e 

- ~ de estado civil, tendo 
PARECER FAVO RÃ VEL, sob n9 l.l99~ -de 

1985, du. Comiss.ão: 
-de Constituição e Justiça. 

A matéria incluída em Ordem do Dia, em virtude da 
dispensa de interstício concedida na ses_s§io an_terior. 

Nos termos do art. 321, do Regimento Interno, "O 
Subs1ítutivo da Cãmara_a projeto do Senado- será qJn­
sidcrado série de emendas e_ votado, separadamente, por 
artigos, purágrafos, incisos e, alíneas c itens, em corres­
pondência aos do projeto emendado, salvo aprovação de 
requerimento p:ml votação em globo ou por grupos de_ 
dispositivos ... •· 

Em discussão o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, ence';rro a discusw _ 

,'1.:10. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }9w 
Secrcti\rio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 484, de 1985 

_ No~ termos do art. 321, in fine, do ~egimento Interno, 
requeiro votação em globo para o SubstitutiVo da cãlna­
ra ao Projeto de lei do Senado n" 9, de ! 983, que inclui, 
entre as_contravenções penais, a prútica de atos resultan­
te:-~ de preconceito de raça, de_cor, de sexo ou de ~t<_l.do 
dvil, dando nova redução à Lei n9 I .390, de 3 _de:jutho_de 
195 I. . _ · 

Dezembro de 1985 

Sala Jas Se:;sões, em 3 de dezembro de 1985.- Nelson 
Carneiro. 

O SR._ PRESIDENTE (Enéas Faria) - Aprovado o 
requcriffiento, passU-se à votação-, em globo, do substituw 
tivu,_ 

-Em VOtuÇào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

scntaJos. (P<lusã.f - --
Aprovado. Aprovado o substitutivo, a matéria vai à 

Coniissào de Redação. 

É o seguinte o substitutivo aprovado 

Sl.JBSTITUTIVO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 9; de 1983. 

(N• 5.328/85, naquela Casa) 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
lnclui_, entre as contra.ven.:ões penais, a prática de atos 

resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de 
estado civil, dando nova redação à Lei n9 1.390, de 3 deju~ 
lho de 1951 - Lei Afonso Arinos. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I" Constitui contravenção, punida nos termos 

.dcsL<.L!_c.i, a prática de atos resultantes de preconceitos de 
raça, de cor, de sexo ou de estado clvil. __ _ 

Art. 2~> Será considerado agente de -contravenção o 
direlor, gerente ou empregado _do estãbelecimento qUe 
in.:idir. na pfática referida no art. \9 desta lei. 

D~ Contravenções 

Art. J<r> Recusar hospedagem em hotel, pensão, esta­
h1gem ou estabelecimento de mesma finalidade, por pre­
conceito de raça, de cor, de sexo ou de e.<;tado cívil. 

Pena- pris1lo simples, de 3 (três) meses a t _(um) ano, 
e multa de 3 (três) a lO (dez)vezes o maior valor de refe­
rênciu (MVR). 

Art. 49 Reçusar a venda de mercadorias em lojas etc 
quak1ucr gênero 01.1 atendimento de clientes em restau­
rantes, bares, con_felt_arias _ou~loc-a:is semelhantes, abertos" 
ao público, por preconceito de raça, de cor, de sexo oU_ 
de esta_do _civil. 

Penã' --:-_P~is1íó-~Símp-iCs, -dC~J-5 (quinze) dias a 3 (três) 
meses, c multa de I (uma) a 3 (três) vezes o, maior v_alor 
de referência (MVR). o - -

Art. _5~ Recusar a entrada de alguém em estabeleci­
n!_cnto py~licC?, de diversões ou de esPorte, por precon-' 
(..'\.'ÜO de GLÇU, de c.or, de seXo ou_de. est.a.do civil. • ~ 

Pena- prisão simples, de 15_(quinze) dias a 3 (três) 
mes-es, ,e multa de I (uma) a 3 (três) vezes o maior valor 
de referência _(MVR_)_. 

Art. 6" Recusar a e:ntrada de alguén1 em qualquer 
iipo de estabelecimento comercial ou de prestação de 
serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de es­
tado civil. 

Pena- prisão simples, de !51 quinze) dias a 3 (três) 
meses, e multª de I (uma) a 3 (três) vezes o_maior vãlor 
de: i"efçrên.ci:..~ (MV R). 

i\it:" }9- RCCUsar a inscrição de aluno em ·estabeh!cl­
mento de ensino de qualquer curso ou grau, por preconw 
ccito de mça, de cor, de sexo ou .de estado civtl. 

Pena- prisão simples, de 3 (três) mesc.•; a I (um) ano, 
e multa de I 111ma) a 3 (três) vezes o maior valor de refe­
rência {MVR). 

Parágrafo único. Se se tn,Ltar de estabelecimento ofi­
cial de ensino, a pena será a perda do cargo para Q agen­
lt:, desde que apurada em inquérito regular. 

Art. 8"' Obslar o acesso de alguém a qualquer cargo 
público dvil ou militar, por preconceito de raça, de cor, 
de st:xo ou de estado civil. --

P(!na- perda_ do cargo, depois de apurada a respon­
sabilidade em inquérito regular, para o funcionárío-diri~ 
gente da repartição de que dependa a inscrição no con~ 
curso de habilit<Jção dos candidatos. 

Art. 9~ Negar emprego ou trabalho a alguém em au~ 
tarquia, sociedade de economia mi.sta, empre.<;a conces~ 
SÍlHláriU de serviço -público ou empresa privãda, por Pre­
conceito d~ r_qçU, de cor, de sexo ou de estado civ!!· 
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Pena- prisão simples, de 3 (três) meses a I (um) ano, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de refe­
rêda (MVR), no caso de empresa privada, perda do car­
go para o responsável peh~ recusa, no caso de autarquia, 
sociedade de economia mista e Cmpresa concessionária 
de serviç-o público. 

Art. 10. Nos casos de reincidência havidos em esta­
belecimentos partiCulares, poderá o juíi determinai ã 
pena adicional de suspensão do funciona-rhento, ·por pra­
zo não superior a 3 (três) meses. 

Art. 11. Esta lei entra em vígor na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revogam-se aS disposições em contrário. 

O SR: PRESIDE~TE (Enéas fari•) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<? 1 lO, de 1985 (n~ 4.964/85, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presjdente da Re­
pública, que fixa os valores de retrib.uição da Cate­
goria Funcional de Engenheiro de Pesca a que sere­
fere a Lei n? 6.550, de 5 de julho de 1978, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORÃ.VEIS-; sob n?i 1.ti6 e 
1.117,-de 1985, das Comissões_: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão .. (Pausa.) 
Não havendo quem peca a palavra, encerro a discus­

são._ 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanewr 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sançã,o. 

É o seguinte o projeto apro"vã.dõ: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• ÚO, de 1985 

(N9 4.964/85, na-Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente de RepÚblica 

Fixa os valores de retribuição da Categoria Fun­
cional de Engenheiro de Pesca a que se refere a Lei n9 
6.550, de 5 de julho de 1978, e dá outr-as providências. 

O Coitgresso NaCional decreta: 

Art. ]I' Ãs classes integrantes da Categoria Funcio­
nal de Engenheiro de Pesca, incluído no Grupo-Outrãs 
Atividades de Nível Superior; designada pelo -código Lt­
NS-534 ou NS-534, de que trata a Lei n? 6.550, dC-5 de 
julho de: 1978, correspondem as referéncias de vencimen­
to ou salário por classe estabelecidas no Anexo desia leí. 

Art. 29 A primei ta composição da_ Categõri3. -Fun­
cion-ar& Engenhcíro:de PeSCa far-se--á medí3.i1te a tranS­
posição de servidores efetivados por concurso público ou 
por dispositivo constitucíonal ou ocuparii.eS-de erripre&Os 
permanentes, lotados e em exercício, até 5 de julho de 
1978, nos Territórios Federais do Amapá e de Roraima e 
no entãoTerritófiõ Federal de Rondônia, em atividades 
ligadas à agricultura e à pesca, que nesta situação se en­
contrem até a data da publicação do ato de criação de 
categoria de que trata esta lei, possuam o grude escolari­
dade exi.!iido e logrem aprovação em ·processo seletivo 
especifico. 

Art. 3~ Ao servidor que, mediante transposição do 
re:-;pectivo .c:trgo ou emprego, foi incluído na Categoria 
Funcional de_ Engenheiro de Pesca aplicar-se-á a referên­
cia de valor de vencimento ou salário igual ou superior 
m:.~is próximo ao percebido na data da vigência do ato 
que a transpuser. 

Art. 4<:> Ressalvado o disposto no art. 69, o ingresso 
far-::.e-á na referência inicial da c::Jassc A, mediante con­
curso público de provas, no regime da legislação traba­
lhista,- exigindõ-se dos candidatos, no ato da inscrição, 
diploma de curso superior de Engenharia de Pesca ou 
habilitação legal equivalente a registro no Conselho Re­

. gional respectivo. 

DIÁRIO DQ C:i:>NGRESSONACIQNAL(Seção li) 

Art. 59 Os integrantes da Categoria Funcional de 
1-.::ogcnhciro de Pesca ficarão sujeitos à prestação mínima 
de 40 (quarenta) horas semanajs de trabal~o. 

Art. 69 Poderá haver ascensão funcional, para a ca­
tegoria funcional mencionada nesta lei, de ocupantes de 
ouhas categorias funcionais. 

Art. 79 O _disposto nesta lei não dá direito a per­
cepção de atrasados ou a indenização de qualquer espé­
cie. 

AN'EXO 

• ;.:As A":; '11 DA DE_$ DE 
~·IfL ·su~::RIOR LT-NS-­
<~0 Ol! NS"-500 

.CATE.GO_R!A_ 
fUNC1 QML 

O _SR. PRESID~NTE Enéas Fari:i.)- Item 3: 

_ OíscussãO,-em turno único, do projeto de lei da 
. c_âmara ri9 !26, de !985 (n9 4.957/85, nii casa de-ori­
gem), de iniciativa do senhor presidente da repCtbli­
g~. Cg.1.e fiXa os vaJq_res de retribuição da categoria 

_ fu!JsiQn_~ __ de_ fu~ioterªpeuta, do grupo-outras ativi­
Qades de n_í_y~_l $Uperior, código NS-9oo; e dá outras 
providências, tendo. 

PARECERES FAVO RÃ VE!S, Sob N•s !.124 e 
125, de \985, das comissões: 
~ de Serviço Público Civil; e 
~ de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

sào. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentudos. (Pausa:) - -
Aprovado. 
O projeto irá à- s_anção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

.PROjETO DE LEI DA CÂMARA 

J'l• 12~ de 198õ 
(N9 4.957 ;85, na Casa de origem) 

De -iniCíaU·iã dó sr~ President~ _çi~ Reoública. 

_ Fixa os vJ!lores_-de re_tribuição da Categoria Fun~ 
cional de Fisioterapeuta, do Grupo-Outras Atividades 
de Nível SuperiOr, códígo NS-900, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

-Art. J<:> Às classes integrarites da Categoõa P_u_ncio-· 
na[ de Fisioterapeuta, criada com fundamento no art. 7Y 

de 
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Art. 81' A despesa com a execucào_desta lei correrá à 
con_ta das dotações orçamentárias próprias do Orçamen­
to dos ferrilórios Federais do Amapá. e de Roraima e do 
ex-Terrjtório Federal de Rondônia. 

Art. 9ço 
cação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 10. 

LT -N·s~534 c:i_u 
~~S-534 

Revogam-se as disposições em contrári~~ 

de.198)· 

RE.FERrW:I.f~S DE VENLIMENTO 
DU SALARIO POR CLASSE. 

ClASsr ESPECIAL c. NSc22 • 25 
CIJtSSE ·C .:.. .NS-J 7 _a 21 
CL_ASSE 6 - NS-12· a 16 

_ CI,.A~SÉ A - NS- 5 _a 11 

da Lei n9 ~.645, de 10 de dezembro de 1970, correspon­
dem as referências de vencimento ou salãrio estabeleci­
das no Anexo desta lei. 

Parágrafo único. Os valores mensais das referências 
de que trata esteartigo-sãó os fixados na escala constante 
do Anexo III do Decreto-lei n9 2.130, de 25 de junho de 
1984. 

Art. 2~ Os servidores Posicionados nas referência-s 
NS-1 a NS-4 da antiga Categoria Funcional de Técnico 
de Reabilitação, portadores de habilitação legal para o 
exercício da profissão de Fisioterapeuta, integrarão a 
Categoria Funcional de Fisioterapeuta. com posiciona­
mento ãutoniátTcO na referência NS-5, inicial da Classe 
.A. 

Art. 39 Ressalvado O disPostO no art. 29 e as norm'as 
que disciplinam a progressão funcional, permanecerã_o 
nas refeféncias- de vencimento ou salário em que se en­
contrem os demais servidores alcançados por esta lei. 

Art. 4Q O preenchimento dos cargos ou empregos da 
classe especial e das_ intermediárias da Categoria Funcio­
nal de Fisioterapeuta far-se-á mediante progressão fun­
cional ou outras formas legais de provimento. 

Art. 59 _ ~ d~pesa com a execução desta lei correrá à 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor, inclusive quanto a 
seus efeitos financeiros, na data de sua publicação. 

Art. 7Y Revogam-se as aisposições em contrário. 

. ' 
>Ciaae E4p,m.:22 a~­

.. P!sse C _ NS-17 a~. 
Cluse B NS-12,a}r;, 
Classe A !'111- $.al.l 
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O SR • .PRESIDENT_E (Enéas Faria) """':" Passa-se, ago­
ra, à apreciação d·o Requerimento n\1 482, de urgt:ncia, 
lido_ no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n9-
127, de 1985- Complementar. 

Em votação o requerimento. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queii'-am permanecer 

sentados. {Pausa..) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação ·da_ 

matéria. 

"Discussão, .erri tUrno único, do Projeto de Lei dª--­
Câmara n9 127, de 1985- Complementar, que dis~ 
põe sobre a _aposentadoria do _f~,t_ncionário_ policial, 
nos ·termos do art. 103 da Constituição Federal. 

DIÁIU() _DO ÇONGRESS()NACIONAL (Seção 11) 

••Art. _JQ O funcionário policial admitido até a 
promulgãção da Emenda Constitucional n9 I, de 17 
de o_utubro de 1969, gozará do direito de aposenta­
doria de acordo com as Leis n% 3.313, de 14 de noM 
vembro de 1957, e 4.878~ de 3 de dezembro de 
1965.'" 

t o nosso Parecer, Sr. Pi-esJden_te, 

O SR. PRESli>~NTE (Enêas"}'aria) -:- -0 parecer da 
-c-omis,São de Constituição e Justiça é favorá_vel, com a 
Effierl(fã- Qi.ie-apreienta,-de n9 I- CCJ. 

--Solicito do nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de_Serviço Público.Civil. 

Dependendo de pareceres das Comissõ.es .. Qe ___ " 
O SR. ALBANO FRANCO (PDS- SE. Para proferir 

parecer.) - Sr. Presidente, Srs. SenadQ~es; . 
Consti_tu.içãp-e Justiçã, de Serviço PúJ:,lico Ci_vil e..d~-­
Finanças." 

Concedo --a palavra ao n:nbr~ Senadpr Fá~bip Luce:11a, 
para proferir o parecer <fã- ComJ&são de ConstituiÇãO e­
Justiça. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMOB- AM. Para profe­
rir parec_er.r- Sr. Presidente, Srs . .Senadores: 

Apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos 
do_ art. 51 da _Coostittiição e submetid.9 à revisão do Se~ 
nado, o projeto de lei em exame origiriou~se de Mensa~ 
gem Presidencial, acompanhada de exposição de meti~ 
vos do Diretor-Geral dp.O_ASP, a:tendemJo ao disposto 
no art. 103 da Lei Maio r e dispondo sobre a aposentado­
ria do ftiricióriário pOliCial. 

O prOjeto PrCvê dois casos di! aposentadoria para ess._es 
serv_idores: 

a) voluntária, coiü --proVeJttõs iiltegrals, · ãpó~rúkltã:'· 
anos de serviccf,=coritad_os pelo menos vinte de exercíciQ 
de cargo f:ie_' natureza.estritamente policial; 

b) compulsória, coril -·próVentbS PtOpotéiOnaís, aos' 
sessenta.e dnCo :aii"Os de ídade, qUalqu_er que-seja a riatu~ 
reza dos sê:rvíços prestados. 

O art: 29 da proposição reitera a eficâcia dos atos de 
aposentadoria baseados nas _L~s 09S 3.3l3, de 1957, e 
4.878, de 1965, após a 'promulgação da Emenda Cán-Stí~ 
tucional n9 I, de 1969, enquantO o art. 39 alcança os fun~ 
cionários dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios Fcd~rais. _ _ _ _ _ _ _ 

A proposição em epígrafe, 'procedente da Câmara dos_ 
Deputados, originou-se de Mensagem do Poder Executi~ 
vo, que aportou àquela Casa no iníqio do corrente ano e 
Já mereceu integral acolhida, salvo emendas_ de .redação 
ou de técnicá legislativa, que não lhe afetaram o conteúM 
do. 

A iniciativa presidencial teve por disciplinar a apos'en­
tUdorla especial do_ funci_onádo pó!ici:.il ciVil, excepcio­
nando a regra geral contida no ãrt. !Oi, inCisos Il e 111; e 
102, inciso I, alínea "a'', da CÇ~nstit_uição Federal, con­
Soante prevê o art: 103 da meSrila Lei Maior. 

Segundo o_ Projeto., o funcionário policial será aposen­
tado_ voluntar_iam~n,te. com prov-entos integraiS:, ·após 
trinta anos de serviço, dos quais pelo menos vinte anos. 
no exercíCio de c.argo de natureza estritam-ente policial; 
otcpassar_á ·compulsoriamente à ·rn:atividade, com pro­
ventos proporcionais ao terilpo de serviço, aos sessenta e 
cín'có arióS- de' idade, qualquer que_ seja a natureza. dos 
se ryiços -_prestados, 

, ,-AJém cte dispOr a matéria· em comento, reza _o Projeto 
no seu art. 29, que ... subsiste a_ eficácia, dos atQs çie apo­
seniadoria._e_~pendidos com baSe n~ Leis n'õ'S 3.313, ~~ l4 
de novembro de 1957, e 4.878, de Jde dezembro de 19_65t 
após a promulgação da Emenda Constituciói1a1 n9 11 de 
17 de outubro de 1969". 

~ A Mensagem Presidencial faz-se acOmpanhar de Ex­
P.osição de Motivos do Departamento Administrativo 
do _S~rviço __ Púbtict;>, a qual por sua vez, transcreve outra. 
oriunda do Ministério da Justiça, que primeiro se ocu­
pou do problema, esclarecendo ambas sobejamente ªs_ 
razões que inspiraram a dúplice providência a que visa o 
Projeto. 

Alega a Justificação que as citadas leis, de 1957 e 1965, 
já determinavam a redução do tempo de serviço e do li­
mite de idade para a aposentadoriã do funcionário poli­
ciaL Mas um acórdão do Supremo Tribunal Federal 
ameaçava de reversão -riiúitOs polTciais reformadOs pof-- Reportam~se, com efeito, à controvérsia de hermenêu-
que. a partir da Emenda ConStituCiOnal_ n~ 1, de 1969, tica süscitada com o advento da Emenda Constitucional 
tornou-se exigível a disciplina da matéria por lei comple.. n"' (, de t 969, quanto à insubsistência da legislação ordí~ 
mentar. nária anterior que estabelecia_ exceções aos limites_de ida-

A pi'oposição não sofr~u qualquer alteração na Câma- de e tempo de serviç-o par.c a inatividade, em face de o 
ra dos Deputados, apesar das emendas e substitutivos arl. 103 do novo texto c_onstitucional_iri.dicar a via legls-
·apresentados nos órgãos téCnicos, seriâo Qtie a CorriiSS:ão- fatíva complementar para esse fim. 
de Cônstituição e JuStiÇa. peta sua maioria, reconheceu a A próp-ria- ·consultoria Geral da Repu b!ica 

'jtiriáicidade, constitucióilalidade e t_écni~a jurfdica· ·do posicíOnou-se inicia]meritê, n-0 sentído de que as leis ar-
projeto. - · - - ------- di!l~rla_s_em tela- Vigorariam até que lei pOsterior, oomple-

Concordamos.com esse julgamento das prelimiriareS é, mentar, as revogasse expressamerne õu VieSse regular a 
quanto ao médio, fOrÇOSO -convtr- que-se-trafã-âe convali--- m4téria_ por inteiro (Pa~r n9 1-269, de 11~2-74; _logo.a. 
dar uma prática legal preexistente, mas ameaçada de seguir, no entant_o, dito·ór&ãO"Veio a perfilar orientação 
continuTdade pelos pronunciamento~ dos triQunais, não 1 oposta (Parecer L-0006, dl! 29~5~-74) e, ainda outra vez, 
se podendo_ deixar de reconhecer que o exercíCio, durante modificou seu _entendimento War~ n9 N-67, de_ 2-4-
vinte anOs, de funções tipicame'nte jioliciais."acrescidas 81). . _· ___ · _. 
de Unr dÇ'Cênío:·ç~e- serviço-púbtico·;justifica-isse-regirriC ãe. AduZ a Expo-sição Ô!; MotivQs- da Pasta.da Justiça mie 
,aposentadoria 'eSpecial 'para uma classe que viVe _os per.:- a ·~legislação revogada vinha sendo tr~nqüi]aroentc; aPii-

. 'calços da· periculosidade. .. . , .~ _ , , _ " -cada, c_o_m P av~l não só do~Tdbunªl_Q~Cór.t~~~ dâ .U.nliO. _ · 
No m~m.ento ~ que se _Cogita da aposentada:ri3 ~es- -- ---.. -.(Anexo,-!-'\ dã- Ata Õ9 9;-dé 14 de fevereiro":de 1980, em de.~ 

tes bravos,e· denodados servidores respoi-tsâveis. pC:la se-· ·. · · cisão dç plenári,o no ,.P.-ocesso ·n• TC_jQ._l8_1}79) e da 
gurança da população brasileíra não podemosdei;~tar de. Coilsultoria'Geral_ da República (Parecer rÍ' N-;67;.de 2 

··_at~ntar para a situação daqueles que, há mais de 16 anos, de abril de 1981, do Dr. Clóvis Ra_malliete). mas també'm. 
vêm prestando setvfçOS à·comi.nllda:de, pondo em.dsco a do prÇ!prlo Supremo Tribunal Federal, cujaJurisprU'dên-
·própria vida. êntendemos, assim, justO inclUir entre os cia sobre a validade das aposentadorias especiaiS era~ en--
beneficiárfos do diploma os funcionários poHciais admi_- tü:o, pacífica". . ~ · -. . 
tidos até a proriuJigaç-do da Emenda n9 l, de 1969, ateit- Ocorre que, no curso do tempo, jâ effi novembro de 
dido o preceituado nas Leis n'õ'S 3.313, de 1957, e 4.878, !983, ao julgar o Recurso ExtraQrdináriO n' 1_00.596-3, a 
de 1965. Suprema Corte _contrariou sua própria linha jurispru-

Opinàmos, ·ante 0 exposto, favOravelmente ao Pl'ojeto dencia! ao decidir que, sob a égide da Emenda n9 I, de 
em tela por considerá-lo constitucional ejuridico,além 1969, aquela legislação ordinária remanescente_c;st.aria 
d~ seus incontestáveis méritoS,- com a seguinte emenda: impllcítamente revogada Ou ineficaz. 

Referido julgado implicou a retirada de antigas e im­
portantes conquistas, legalmente reconhecidas a toda a 
classe policial, no relativo à aposentadoria especial, que 
lhes _foram concedidas S~b inspiração de rel~vantes con-

EMENDA N• I - CCJ 
Acrescenta-se ao Projeto o seguinte art. 39, 

renumerando-se os demais. 
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siderações de política de recursos humanos, exigências 
de sanidade física e mental e outros imperativos ligados à 
especificidade _da função policial, em face_ das árduas e 
sacrificantes condições que cercam o exercício dessa ati­
vidade. 

Sem dúvida, os integrantes das referidas corporações 
colocam~se, contfiiuamente, em situações reais de grave 
periculosidade, risco de vida, desgaste físico, psíquico e 
emocional, em cOii.Iafo com fatores superlativamente es­
tressantes, presentes diuturnamente em seus afazeres, ao 
assédio permanente de clima de vio_lência e marginalida­
de que hoje predomina nos centros urbanos e representa 
a tônica dos desafios que defrontam em seu trabalho. 

Ainda a Exp-osiÇão de Motivos: oriunda da P~sta da 
JUstiça ressalta, em (argos traços, os problemas sociais 
decorrentes da decisão-_adotada pela Corte Suprema e as­
conseqüências imprevisíveis advindas do recente acór­
dão~ uma vez que poderá determinar a reversão daqu~fes 
que, aposentados indevidamente, não completarem trin­
ta e cinco anos de serviço ou setenta anos de idade, a pre­
valecer a regra geral insculpida na Constituição, ou en­
tão desatendam aos novos requisitos temporais inseridos 
no ptojefo. 

IssO acarretará o caos na Administração, prossegue o 
documento minister;ial, sobretudo se se lev.ar _em conta as 
centenas de _nomeações ou promoções para o preenchiM 
mento de vagas dos aposentados, já levadas a efeito no 
âritbito dos organismos de segurança pública. -

Acrescente-se que tais inatiVos, naturalmente já madu­
ros, 'desligados de s-ua& obrigações, recolhidos m-erecida­
mente ao descanso e à vida privada, se acham afaStados 
dos .afazeres profissionais há longo tempo, cujo mister 
pressupõe adeStràmento permanente e cons:tante.prepa· 
ração.- Ericontram-se_ ~s,(:s servidores, portanto, já defa­
sados_e desambientados em -relação aos que se encon~ 
tram na ativa, até em virtude da renovação normal dos 
qua-dros, vendo-se repentihãm-ente colhidos por medida 
extemporânea e imprevisível, diante da óbvia certeza de 
aplicação rotineira: e -tranqllita _da anterior legislação de 
regéncia. 

Por todos_ essesJatos e razões, a Proposição legiferante 
contempla, no. art. 29, a garantia de reconhecimento dos 
efeitos juddicos dos atos pratícados com fundamento na 
legislação pretérita, tida jurisdicionalmente por ineficaz, 
evitando~se toda a série de: maleS e os inqonvenientes aci­
ma apontados. 

NãO- se há de.negar, que a nova regulamentação pro­
posta à espécie se afigura menos favorável, aquém das 
anteriores conqu"ístas da classe policial, e frusta as aspi­
raçÕes daqueles que se acham em atividade quanto ao 
restabeleCimento dos antigos critérios. 

Ocorre queo a aposentadoria especial, nos moldes ago­
ra preconizados, como bem salientou a douta Comi&São 
de ServiçQ Público_ da Casa por onde· primeiro tramitou 
o Projeto; se de um lado volta a propiciar condiÇÕes le­

. gais de o policial se aposentar, voluntária ou compulso­
riamente, com menor _tempo de serviço - excepcionan-
do a regra geral constitucional- o que já é benefício da­
queles servidores, por putro lado retirou vantagens antes 
assegurada, de sç_aposentarem aos 25 anos de serviço es-
tr.ilameille poTiciat · 

Não obsl:ante." trataridoM_se. d~ matéria qC;!:irtici_atiVa.ex-_ 
dusiva dô 'Sr, Presideiite da República, -Cjualquer ino­

- v ação su_bstaRt_iv<J da PrQposição extrapola a-competên­
cia parlamentar e poderá, direl.ã Gü fndiret~ut:e_nt;i, incor­
rer nas vedações do a.rt. 57, parâgrafo único;'alínea a oU 
art. 65, caput'e_§ !"'• 'da Lei Maior, por represéntar, "de 

·qualquer modp~', aurriento de despesa pela inativação 
antecipàda do servidor .e conseqüente provirrleOto dos 
respectivó,S catgoS .. 

D.aí s~.compreerrde que, apesar de todo esforço·e in­
t~nsidadç dos _deb.ateS travados na outra Ç,asa Legislati- _ 
va, b'aldaram-;oe tentativas de emendar a Proposição, as 
quais também se fazem desaconselháveis ne:s~a C~marã 
Revisora, não devendo properar inclusive em face do in­
teresse público prevalecente. 

.. Registre-se, que o projeto, em su3 versão original, 
conllnha preceito explicitando sua aplicação aos funcio­
rf(frios dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
Federais. 

Tal era o teor do art. 39 da proposição, o qual, toda­
via, foi retirado no seu trârriite pela Câmara, à conside­
ração de técnica legislativa, dada sua evidente desneces~ 
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sidade em fuce d_o que preceitua o art. tOS, caput, da Lei 
Maior, combinadumente com_ o art. 200. 

Diante do exposto, manifestamo-no-s conclusivaffian-te 
no sentido da aprovação do Projeto de Lei Complemen­
tar n~' 127, de 1985, de--iiUGlativa do Poder E.x.ecutivo, tal 
como encaminhado pela Câma_ra dos Deputados. 

Este o_ parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (EnéaS Faria) ~ O parecer da 
Comissão de Serviço Público Civil é favcir"ável aO projê{O -
e contrário à emenda da COiniSsão de CoriSUtuiçãO e Ju,s­
tiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio TáVOra, 
para proferir o parecer da Comissã_o de Finãnças, 

O SR. VIR GIL! O TÁVO!!A (PDS_- CE. Para prore­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Poder _Exe­
cutivo ejã aprovado pela Câmara dos Deputados, regula 
a aposentadoria do funcionário policiaf, nos termos do 
art~ 103 _da Constituição Federal. 

Na Exposição de Motivos n9 197 J84 do Departamento 
Administrativo do Serviço P_(ibJico, que acompanhou a 
Mensagem n" 001/85, pela qual o Sennhor Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o presente 
projeto de lei, se esclarece que eªte decorreu do fato de a 
legislação ordinária sobre aposeiltador1as eSpeciais haver 
sido revogada pelo art. 103 da Carta Magna, conforme 
entendimento_ do_ Parecer n9 L-006, de 29-5-74, da Con­
sultoria Geral da_ República, e jurisprudência do Supre­
mo Tribunal Federal e do_ tdbun_~_l PeQ.eral de.Recur_~os. 

Portanto, consideradas revogadas as leis n9s 3.313, de 
14 de novembro de 1967 e 4.87a, de 3 de dezembro de 
1965, que, entre outros assunto~, tratavam da aPosenta-­
daria do fundoriário policial (art. J9, 11, § 29, e art. 37, 
respectivamente da primeira e da segunda lei_citadas), o 
Chefe do Poder Executivo, com base no disposto no arti~ 
go 103 da Consfituição Federal; houve Por bem elaborar 
o projeto de lei em exame, a fim de que este, substituindo 
a legislação revogada, viesse red!scipli_nar a matéria em 
novas bases, inclusive assegurando a eficácia àos atos de 
aposentadoria expedidos CQOl apoio nos dois diplomas 
legais acima rnencionadQs. __ , _ _ _ ___ _ 

No seu art. J9, a proposição estabelece dua~ espéç{es 
de aposentadoria: a) a voluntária, com proventos inte­
grais, após 30 arios de serviço, desde que o funcionário 
conle, pelo menos, 20 anos de exercício ~nl cargo de na: 
tu reza estritamente policial; e b) a compulsória, com pro­
ventos proporcionais ao _tempo de serviço, aos 65 anos 
de idade, independentemente da natur<}Za dos serviços 
prestados. 

No art. 2"' o Projeto de Lei garante a eficácia dos atos 
de aposentadoria praticados com base nas Leis n9 
3.313/57 e 4.878/65, após -a promulgação da Emenda 
Constitucional n9 01/69, a fim de evitar, corno se infor­
ma na aludida Exposição de Motivos,·· ... a reversão-da­
queles que, aposentados indevidamente, não completa­
ram trinta e dnco anos de serViço ou setenta anos de ida­
de .. .'-', o que provocará sérios problemas ·para a Admi­
nistração, ··sobretudo se levarmos em conta as cen.tenas 
de nomeações ou promoções para o preenchimento de 
vagas dos aposentados ... ", 

Reconhecemos que a atividade de naturzea policial 
justifica, para os- fU.ndonáriõsque efetivamente- a exer­
cem, a concessão de aposentadoria especial, ou seja, Com 
base em limites de idade e de tempo reduzidos em re­
l<.~çào aos fixados para a aposentadoria comum. 

Por outro lado, parece-nos justa e plausível a redução 
consubstanciada nos limites propostos, indusive, quanto 
à aposentudoria voluntária, o que se refere ao exercício 
por 20 (vinte) anós, no-míni-rno;em cargo de natureza_ es­
tritamente policíal, pois-e·ntcndemos que rdlmente não 
se justificaria a --apcisentadorta especial para o funcio­
nário que efetivamente não tivese exercido cargo de .cará-. 
ter ~..-strit<.~mente policial, pelO nienos- durantes dois terços 
do tempo de serviço estipult~do para a aposentadoria vo­
luntária. 

No que concerne ao disposto no art. 2"', observa-se que 
estabelece também medJdA justa e oportuna, porquánto 
visa manter a validade de _aposentadorias jã concedidas 
com base em decisões do Tribunal de Contas da Uni~o, 
da Consultoria Geral da República e do próprio Supre­
mo Tribunal Federal, consoante s~.informou na Expo­
sição de Motivos do DASP. 

Sendo a aposentadoria um direito dos servidores 
públicos, consagrado e reconhecido pela legislação que 
disciplina seu rcgim_ejurfúico, não vemos, quanto aos as­
pectos financeiros .(ille- cabe a estã Comissão_ex.aminar, 
nenhum óbice à aceitação da proposição sob exame, 
mçsoio" porque, cOmo já ássfnalamos, as n911!lã.s ·dela 
<;onstantes se nos.. afiguram inteiramente compatíveis 
com a natureza da--atividade polícia!, para os finS de con: 
cessão da aposentadoria especial do funcionário que a 
exerce. 

Em face do eXHOsto, manifestamo~ nos pela aprovação 
--do presente projeto de lei. -

Ê o parecer, Sr, Presidente._ 

O SR. PRESiDENTE (Enéas Faria)- A Coffi"i"ssão 
de FinailÇa conclui seu Parecer favoravelmente ao proje-
to e -à emenda. -

Completada a ins_üução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto e da emenda, em turno único. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.} 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação a matéria que, nos termos do incisO 11, le­

tra a, do art. 321-do Regimento Interno, depende para 
sua aprovação do voto favorável da maioria abso(uta da 
-composição da Casa, devendo ser feito pelo processo ele­
tr.õnjco __ l"endo havido, entretanto, acordo entre as Lide­
ranças, a ·matéria será submetida ao Plenário pelo pro­
cesso sirilbó!ico. 

Em votação o projeto; enl turno (mlco, sem prejUízO 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-
cer sentados. (Pausa_J 

Api-ÓvadO. ·~ _- · 

Em votação a emenda. 
Os Srs.,__SCnadores que a aprovam, queirain permane-

cer sentado_s. (Pausa.) . 
Está rejeitada a emenda. 

-- O Sr. _f_ábiO: Lucena- Peço verificação, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PR.ESIDENTE (Enéas Faria) - A Mesa irã 
proced~r à verificaÇão solicitada p-elo nobre Senador Fã-
bio Lucena. _ . - _ 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga-
res. (Pausa.) -
-.A Mesa vai colher OJi votos das Lideranças. 
- Cõri1õ vOta o Líder do PMDB? 

O SR. HELIO GUEIROS -Sr. Presidente, 6 PMDB 
vota contrari<.~rftenle à emenda, pois quer apressar a 
apreciação_ e a aprovação da matéria, porque, do con­
trário, não adiantaria essa matéria ter entrado agora, 
pois vai voltar para a Câmara, e nada feito. 

- ___ : EntUô,- nãO teiià s"ciltido esta sessão extr:aordinãriiSa.:­
crificada, penosa; se somente pari o a-riCdremos liqUidar 
o assunto. 

Assim, para não haver mais obstáculo à aprovação da 
niatéria, o PMDB vai votar contrariamente à emenda, 
em bom rec-onheça o grande mérito do trabalho do Sena­
dor F'áb1o Lucena, por sinaf, relatado por mim na Co­
missão. d_e ConstitUJÇ_ão __ e_JUsú;a; _quer dizer, fui apenas 
leitor do brilhante pãrecer aes~ Ex•, mas, para não pre­
judicar a Polícia Militar, estamos aprovando o projeto 
Como- velo da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- O PMDB é 
contráiío a emenôa. 

Como vota o_ Líder do PFL'! 

a SR' CARLOS CHIARELLI (PFL :.._ RS) - Pelas 
rn:àíes-já·expostas pei<J Liderança do PMDB, com vistas 
a- viabili:t.ar a aprovação do projeto, sem cor.i:'e:r "o risco de_ 
re~orno ã Câmara e, conseqüentemente, tornar inexitoso 
to~o o esforço, yot_ar:tos contra a e~nda. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria) - O PFL vota 
contrário à emenda. 

Como vota o Líder do PDS'?._ 

-O SR. MliRILO BADARÚ (PDS- MG) -Sr. Pre-
- _si dente, antes de manifestar o voto solicitaria que V. Ex• 

acionasse os tímpanos, porque vários Srs. Senado_res se 
afllstaram temporariamente do plenário. 

__ O SR. pRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
vní atendê-lo, mas.solicita qu~ V. Ex• decline seu voto. 
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O SR. MURI_LO BADARÓ ---: Voto co_ntrário à 
emenda_, 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - O líder do 
PDS vota contrariamente à emenda. 
~Como vota o líder do PDT (Pausa.) 

Como vota o Lider do PTB? (Pausa.) 
A Presidência suspende a sessãO por cinco minutos, f a~ 

zen do soar as campanhias para proceder, em seguida, à 
·verificação soliCitada. 

Está suspensa a sessão. 

( Suspmsa às 21 horas e 28 minutos, a sessão é rea­
bena às 2l_horas e 34 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã reaberta 
a sessão. · 

Solicito aos Srs, Senadores que ocupem os seus luga­
res, para que possamos proceder à votação. 

O Sr. FábiQ Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- A declaração 
de voto, em geral, é feita após a votação. 

O Sr. Fâbio Lucena- Sr. Presidente, uma vez que a 
votação foi interrompida, por solicitação do eminente 
líder Senador Murilo Bad2ró, eu peço a V. Exf que con­
sinta no encaminhamento da votaçã-o. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senad_or Fâ_biQ _Lucena, para encami~ 
nht~r a votação. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM, P~ra enca. 
minhar a votação. Sem revisãó-do ci(ãdor.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Sen~dores: 

Este projt!to dispõe sobre a aposentadoria do funcio­
nário policial. 

De acordo com o art: :29do projeto, O funcionário que 
ingressou na Policia após a Emenda Constitucional n"' I, 
de 1969, está pdvado dos· beneficios da lei. · 

A emenda que apresentei na: Comissão de Consti­
tuição e Justiça visa, única e exclusivamente, a estender 
os benefícios da lei aos funcioriários que e·ntraram na 
Policia antes da_Emenda .CQnstituciçmal n9 11 de 1969, 
para--evitar, exatamente, que se criem duas situações 
completamente esdrúxulas, Sr. Presidente, uma situação 
de vuntag:em para o funcionário que entrou na Polícia 
após a Emenda Constitucional n'>' I e uma outra situação 
proibiti"va, com relaÇàQ aos efeitos da lei, às vantagens, 
para o servidor que entrou na Polícia antes da Emenda 
C'onstitudonal ns> 1. 

Ora, me parece que a lei não pode discriminar em re­
lação_a pessoas, a lei não pode visar a pessoas, a lei tem 
que visar a situações. E a situação concreta, a situação de 
futO, -é o direito de aposentadoria do fundõiiái-iO poli­
cial, que a Lei Complementar pretende estabelecer, com 
base no art. l03 da Constituição Federal. 

Este o objetivo da emenda que apresentei à Comissão 
de Constituição e Justiça, Se o projeto vai voltar à Câ­
mara dos Deputados, esta é uma questão regimental- o 
projeto terá que Vâlta·r à oUtra casa-do Congresso Nacio­
rwo. Então, caberá- à Câmãra dos Deputados usar do 
mesmo espírito de eqüidade que a Comissão de Consti­
tuição e Justiça do Senado utilizou, Sr. Presidente, para 
evitar situações de anomalia dentro da estrutura policial, 
dando regalias ao funciõiüíi"io que entrou n·a carreira de­
pois de certa dt~ta e, privando desse benefício o funcio~ 
nário que entrou em data anterior. 

Ê o espiri"to ~ o pr9p?sito da emenda. _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação a 
emenda. 

A votação deverá ser feita em-escrutínio secreto, pelo 
processo eletrônico. 

Sõ1ici(O aos Srs. Senadores que retomem os seus luga­
res parn procedermos à votação. (Pausa.). 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.)_ 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORESc 

Fábio Lucena. 
Galvão _M_o_d~to. 
Aloysio Chaves. 
Yirgllio Távora. 
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Moacyr Duarte. 
Cid Sampaio. 
Guilherme Palmeira. 
Albano Franco. 
Nelson Carneiro. 
Itamar Franco. 
Severo Gomes. 
Henrique Santillo. 
Gastão Müller. 
Álvaro Dias. 
Enéas Faria. 
Lenoir Vargas. 

VOTAM "NÃO" OS SRS~ SENAOORES: 

Mãrio Maia. 
Alcides Paio. 
Odacir Soares. 
América de Souza. 
Alberto Silva.. 
Helvídío Nunes. 
José Lins. 
Martins Filho; 
Humberto Lucena. 
Luiz C_avalc;ante. 
Passos Pôrto. 
Jutahy Magalhães. 
João Calmori.. 
Moacyr Dalla. 
Murilo Badaró. 
Alfredo Campos~ 
Marcelo Miranda. 
Saldanha Derzi. 
Roberto Wypych. 
Carlos Chiarelli. 
Alcides Saldanha. 
Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Votaram SIM 
16 Srs. Senadores e NÃO 22. 

Não houve abstenção, 
A emenda estã rejeitada. 
A matéria vai à sançãO. 

~ o seguinte o projetO aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 127, de 1985- Complementar 

(N~' 249/85, na CãSa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a aposentadoria do funcionáriQ poli-
cial, nos termos do art. 103 da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decret:;t: 
Art~ l~' O funcionáfio policial será aposentado: 
1- voluntariamente, com proventos integrais, após 

30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos, 
20 (vinte) anos de exercício--em cargo de natureza estrita-­
mente policial; 

11 - compulsoriamente, com proventos proporcio­
nais ao tempo de serviço, aos 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços pres­
tados. 

Art. 211 Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria 
expedidos com base nas Leis n~'s 3.313, de 14 de no­
vembro de 1957, e 4A878, de 3 de dezembro de 196_5, após 
a promulgação da Emenda Constitucional n? I, de 17 de 
outubro de 1969. 

Art. 311 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. -

Art. 41' Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n~' 483, de urgência, 
lido no Expediente, paia o Projeto de Lei da Câmara n~' 
199, de 1985~ 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, passa-se à apreciação da matéría. 

.... Discussão, em turnO úri.icO, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 199, de 1985 (n~' 4.111, de 1984, na ori­
gem), que dá nova redação ao caput do art. 224 da 

DIÁRIO DO CONGI{ESSO NACI()NAL (Seção 11) 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
beti'étõ-lei n9 5.452, de 1~' de_ inàio de 1943." 

Dependendo de pareceres das Comissões de Le­
gislação ~ocíal e ~de Finanças." 
--- ---~-----

-:-Sõliçito_a_Q llQbxe s~v.adOrjUt-ahy Magal~~es-o-·par~r 
-fi:~ __ Com!s~~o_ de Legislação Soci.al. 

O SR. JUTAHY~MAGALHÃES (PFL- BA~Para 
proferir parecer.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
,:.-Visa o-PrOjeto SOb exame, de autoria do .ilustre Depu­

tad-O TeO_STõlões·;-ã-:-Teduzir a jor!lada cl~ trabalho __ <l:o_s 
empregados da Caixa Econômica Federal de 40 para 30 
horas semanais, igualando-a, dessa forma, à prevista 
para os bancários pelo artigo 224 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Prevê ainda o ~rojeto, em deCorrência 
de E'ril.enda apresentada no Plenário da Câmara dos D~ 
piltados pelo ilustre líder Pimenta da Veiga, o início de 
s-ua/ vigência- em--- I 'i' de japeiro çle_ 1987. __ 

Em-sua Justificaçãó, aduz o _Autor nãp existir dife­
rençaqualita_tiva entre o trabalho de bancários e econo­
miários, dadO qr.ie a natureza da atividade, as condições 
de trabalho e a pressão psicológica a que os trabalhado­
res estão sujeitos são as mesmas em ambas as categorias. 
Esta identidade entre as atividades desenvolvidas 
renetiu-se em igualdade de jornada~ a~é 1_967, ano em 

--que O Decreto. lei n~' 266 instituiu o regime de 40 horas de 
trabalho semanais para os economiários. ~inegável que 
as atividades desenvolvidas pela Caixa Econômica Fede~ 
ral não diferem das que efetua qualquer estabelecimento 
bancâr-iO: Assim, a desigualdade ex-isten-te entr~ a&jorna-­
das de tral]~lho _cumpridas por uma e outra categoria 
constitui discrfminação injustificável. Partilha deste en­
tendimento o Tribunal Superior do Trabalho que, em 
sua Súmula n~' 55, equipara ''as empresas de crédito, fi­
nanciamento ou investimento... aos estabelec_imentos 

-bancáriOs para os efeitos do artigo 224 da CLT". 
Cabe aiil:d_a lembrar que a própria direção da Caixa 

Econômica Federal, na pessoa de seu Presidente, tem 
niUnifeStado ___ teiterádas vezes sua posição favoráVel a 
equiparação das jornadas _de trabalho de- b<incãrios e 
econorrliâtios em _ 6_ hO:ras diâriast. no total de 30 sema­
naiii: Evid.enlem'eftte, -neêesSft3.rá·a Caixa EConô.n:iicã -Fe­
deral ampliar seu quadro de pessoal, mesmo nas con­
dições atuais reconhecidamente insuficiente, pafa suprir 
a redução proposta. Entendemos, no entanto, que o ô­
nus financeiro da seleção, contr~tação e a elevação dos 
gastos de pessoal da empresa não podem Constituir óbi­
ces à remoção de tão nagrante discriminação do co:rpo _ 
de noss~s Jeis. . _ 

Merece igualmente o nosso apoio o dispositivo que es­
tipula a vigência do Projeto, caso aprovado, a partir de 
J9 de janeiro de 1987. O reconhecimento explícito do di~ 
rcito dos economiârios à jor_nada de 6 horas não gera, 

_por si só, as condições de sua efetivação. Na forma pro­
Posta terá o Poder Público o prazo de pouco mais de um 
ano para ciiar esSas condições e possibilitar que a re­
dução de jornada, quando implementada, não ocasione 
trauma nas finanças públicas. Pelas razões expostas, nos­
so Parecer e pela aprovação do Projeto. 

O SR.PRESID_~TE (José Fragel!i)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para proferir 
~ parecer da Comissão de Finanç"a_s. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS~ Pra 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto de lei em exame, originário da Câmara dos 
Deputados, onde foi apresentado pelo ilustre Deputado 
Léo Simões, objetiva alterar a redação do art. 224 da 
Consolidaçii,o das Leis do Trabalho, no sentido de esten­
der a_o_s_empregados da Caixa Econômica Federal a jor­
n_ada de trãO_alho de 6 (seis) horas contínuas no dias ú­
teis, perfazendo um total de trinta horas sema_nais. 

Aprovada a proposição nos termos do substitutivo do 
próprio autor, rejeitadas a emenda substitutiva da Co­
missão de Finanças e a eme_nda de Plenário, resultou a 
m_jltéri<_(eocaminh-ªda _à re_vj~ão d~ta Casa, nos termos 
do art. 58 dã Coil.stit~içãO --FederaL -- - -

Cabe-nos, nesse passo, a apreciação da medida sob o 
aspecto _das finanç~s públicas._ _ _ 

- - A medida sugerida no projeto, inegavelmente, reveste-_ -
se de grande relevância para a classe dos economiãrios, 
os quais, pelas atividades que exercem junto a estabeleci­
metifOs de-déaito, equiparam-se ;lOs" banCários; em ge­
ral. 
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Ora, sendo estes amparados pela legislação no sentido 
dC cUmprirem ]Ornada de'- trabalho de 6 horas diárias, 
nada mais justo do que se conferir aos empregados da 
CaiXa, bçonômicit Fe<;leral igual-tratamento. 

Trat<iilôó~Se a Caixa EcOnômica Federal de empresa 
pública, cuja institUição foi autorizada pelo Decreto-lei 
n~ 759, de 12 de agosto de 1969, torna-se indispensável a 

·manifestação _desta ComisSão de Finanças face à regra 
_dQjt_em VJL do art. 108 do Regimento Interno. 

Do Cotejo entre o dispêndio a ser suportado pela insti­
tuição financeira oficial e o direito que há de ser reconhe­
Cido aos empregados da Caixa Econômica Federal, face 
aos princípios da isonomia consagrados pelo ordena­
mento jurídico através dos preceitos contidos nos arts. 
153 e 165 da Constituição Federal, inquesfionavelmente 
há que se c-oitferir prevalência aO segundo. 

Tratando-se. além do mais, de entidade de personali­
dade jurídica de direito privado, os recursos necessários 
à exeCução da medida origtilãr~se~ã.o da contabitidada da 
própria instituição, daí por que não vislumbramos óbice 
ao acolhimento da medida. 

Opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câma­
r_a lJ'i' 1_99, de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis, 

Completada a instrução da matêria, passa-se a sua dis­
cussão. (PausH:.) 

-0 Sr._od~C-ír Soares.:.:..._ Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Sénador Odacir Soares, para discutir. 

O SR. ODACIRSOARES(PDS- RO. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Acabamos de presenciar um ato de injustiça contido 
no projeto_ de le_i encaminhado pefo Poder Executivo, 
que confere aposentadoria ao policial, porque esse proje­
to deix.ou <te fora aqueles policiais que entraram na Polí­
cia antes da Emenda Constitucional n"' 1. 

Estou fazendo esta observação porque este projeto, do 
nobre Deputado Leo Simões, que foi ap-rovado pela Câ­
mara dos Deputados e que, neste momento, se encontra 
no Senado Federa[ para aprovação, comete, também, 
uma injustiça não apenas contra ·os economiários, mas, 
também, contra os funcionãrios públicos que estão até 
hoje, até este momento, proibidos de se sindicalizarem. 
Ora, esse projeto já deveria conter a revogação do art. 
-566 da ConSolidação das Leis do Trabalho que proíbe, 
exa(amente, a sindicalização do funcionãrio público e, 
por extensão, a própria sindicalização do economiãrio. 

De modo que eu queria cumprimentar os econo­
miários por essa vitória obtida, depois de uma greve e 
depois de uma grande movimentação em todo_ o terri­
tório nacíonal, e lamentai que a· Liderança do PMDB na 
Cãmara dos Deputados tenha descumprido o compro­
misso que assumiu com os economiáríos no sentido de, 
símultaneamente com a fixação da carga de trabalho 
dessa categoria profissfonal, permitír também que esta 
pudesse organizar seus sidicatos. O projeto poderia es_tar 
aqui no Senado, hoje, já contendo a revogação do ar~ 
566, da CLT, que permite a sindicalização dos funcio­
nários públicos e economiários. 

De modo que eu queria lamentar, porque acabamos 
de assistir, no caso dos policiais, exatamente o fato __ d~ 
que aqueles que foram admitidos antes da Emenda 
Constitucional n9 I ficaram de fora dessa Lei Comple~ 
mentar encaminhada pelo Poder Ex.ecutivo. Estào_de pa­
rabéns os economiários, mas lamento que mais uma vez 
se cometa também uma injusúça, deixando o PMDB de 
cumprir com a palavra empenhada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragerri) - COncedo a 
palavra, como LídÚ, ao nobre Senador Octavio Cardo­
so~ 

O SR. OCTAVIO CARDOSO (PDS- RS~ Como 
li der, p<lra discutir. Sem revíSão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Para, em breve comunicação, anunciar a decisão da 
nossa Barlcada, o PDS, em votar a favor do projeto con­
cedendo a jornada de seis horas aos economiãrios. 
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O meu Líder concedeu-me a satisfação de proceder 
esse encaminhamento porque tive o privilé&io, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, de ser Diretor da Caixa Econômi­
ca Federal, justamente na área de r~cursos humanos, e 
posso aqui prestar um testemunho a .este Senado, se ne­
cessário for, sobre a qualificação dos_ funCionários da 
Caixa Econômica Federal. . / _ 

O recrutamento de pessoal se processa por concurso 
público, revestido da maior lisura, concurso realizado 
por empresas especializadas, e as nomeações são feitas 
segundo rigoroso processo de nomeação dos que se clas­
sificam melhor nos concursos. Além do mais, Sr. Presi­
dente, a Caixa investe rritiito- eu disse ioveste- e não 
gasta muito, em treinamento de pessoal, porque o seu 
grande patrimônio, o seu gr:ande capital, é justamente a 
qualificação do seu pessoal, treinado e desenvolvido 
para prestar aos usuários os melh_ores serviços. 

Estou seguro de que a Caixa nãó perderá nada na efi­
ciêpcia, na qualidade de seu serviço e os usuários não 
perderão no atendimento a·que têm direito ao ser apro­
vada esta jornada de seis horas, porque essa instituição, 
centenária, modelar e exemplar presta os melhores ser­
viços graças a grande qualificação, mercê do recruta­
mento, mercê do treinamento e do desenvolvimento de 
seu pes-soal. 

É com muito prazer, com satisfação, que a Bancada 
do PDS aprova esse ·projeto. 

Muito obrigado a V. Ex~ 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (José_ Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)-:- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: · -·· 

No começo da minha_vida parlamentar, nos distantes 
anos de 1947,48, fUi autor d6-prõjetoque-ãfinal se con­
verteu em lei, concedendo seis horas de trabalho aos 
bancários. Por isso, participei de todos os movimentos 
da Caixa Econômica Federal para que essa mesma fi­
xação fosse destinada aos economiáiios. Quero- neste 
momento me congratular com os bancários da Caixa 
Econômica Federal, no dia em que concretizam aquele 
sonho, que eu consegui transformar em lei, há mais de30 
anos. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem,!) 

O Sr. Hélio Gueiros- Peço a palavra, Sr, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pulavra a V. Ex~. Senador Hélio Gueiros. 

O SR. HI!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para discu­
tir. Sem revisão do omdoc) --Sr. P.rcsidcnte, Srs.Sena~ 
dores: 

As Bancadas do PMDBedaAiiança.votam favoravel­
mente ao projeto de encurtamento da duração dajorna~ 
da de tmbulho dos economiãrios, que ê- uma "antiga aspi­
ração da dusse, e o fuz em cumprimento a acordos, 
diálogos e conversaS havidas entre as lideranças políticas 
do Congresso Nacional e os ilustres representantes da 
classe. 

Na verdade, não há nenhuma razão para se fazer dife­
renciação _entre um bancário e um economiário, porque 
as suas funções, as suas ocupações são as mesmas. De 
modo que a discriminação contra o economiário não ti~ 
nha razão de ser, e a Nova Repóblica não tem por que 
deixar de reconhecer isso. 

Apenas, pedi a palavra para dizer que o nobre Sena­
dor Odacir Soares não tem nenhuma razão em encontrar 
prejuízos e defeitos no comportamento da- B01.ncada do 
PMDB, pelo fato de nós não havermos aprovado a libe­
ralização para formação de sindicatos por parte dos eco~ 
nomiãrios. Quero· dizer a S. _Ex' -_que apenas pbt uma 
questão de técnica legislatiVa não se ·pode colociü' tudo 
em um mesmo projeto de lei. Mas já está, aqui, em mãos 
da Mesa do Senado Federal o projeto de lei já aprovado 
nu Câmara dos Depu!ados, excluindo da proibição cons­
tante do art. 566, du Consolídação das Leis do Trabalho, 
os empregados da sociedade de economia mista, da Cai­
xa Econômica Federal, e das fundaçOes Criadas ou man­
tidas pelo Poder Público da União, dos Estados, e dos 
Municípios. 

DlÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Quero dizer que, ao contrário do que pensa o Senador 
Odacir S_oarcs, o PMDB e a Aliança, e com a colabo­
ração também do PDS, na Câmara dos Deputados, con­
forme me informou o própria· DepUtado Prisco Viana, 
evcntualmc_nte, aqui no plenário desta Casa, a Câmara 
dos Deputados já aprovou a queda dessa proibição. 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex'" um aparte? 

O SR. Ht!:LIO GUEIROS- Por outro lado, ê preciso 
notar, nobre Senador Odacir Soares, que mesmo sem a 
permissão legal todo mundo sabe que nessa Nova Re~ 
pública funcionário póblico faz greve, economi_ârio Jãz 
greve, todo mundo faz greve e ninguém é punido-. Ape­
nas nós estamos transformando em letra de forma, em 
letra de lei um direito já assegurado pela Nova Repúbli~ 
ca. No meu Estado, funcíoná_rio público faz greve, em~ 
bura não S'eja filiado a sindicato é filiado à associação de 
classe, que é a mesma coisa, defende com o mesmo vigor, 
com o mesmo entusiasmo, com o mesmo denodo as rei­
vindicações da classe. 

De modo que a partir da Nova República as greves 
têm se multiplicado no Brasil, e o Brasil não tem sido 
pior do que era antes da Nova República. 

Por sinal que o eminente Presidente José Sarney, 
nurtra-p--n1itaçào de contas que fez há poucos dias~ atra­
vés das câmeras de televisão, .declarou que nos seus sete 
mcses'·dc Governo ele teve que enfrentar 500 greves, mais 
de uma por dia. 

Então, não será pelo fato de uma proibição legal, no 
papel, que o economiârio, ou o funcionário ou qualquer 
categoria funcional vá deixar de fazer a sua greve, vá dei­
xa-r de se associar c vá deixar de ter reconhecidos os seus 
direitos. 

O Sr. Odacir Soares - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS- Não sei s.e t"enhO con~ 
dit.;ôe!i de_dar o aparte, porque estou encaminhando avo­
tação. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex~ está discutindo. 

O SR. H:tLIO GUEIROS - Se posso dar o aparte, 
ouVirei V. Ex~ - -

-O Sr. Odacir Soares- O que queria dizer era apenas 
o- seguinte: V. ExQ, ao ler o projeto, está confessando que 
o "tl1esino não- contém a permissão para que o servidor 
público também possa sindicalizar-se. Nós não estamos 
discutindo o problema da sindicalização, nós estamos 
discuilildO o- pfoblerila ·de se tornarem legais os moVi­
mentos legítimos que se fazem em qualquer sociedade 
demo.crática, com -vistas à obtenção de melhorias salaw 
riais e de reivindicações que possam melhorar as con~ 
dições de vida c as condições de trabalho dãs categorias 
profissionais existentes no mercado de trabalho brasilei­
ro. E do ponto de vista da técnica legislativa, parece-me 
que esse projeto do Deputado Léo Simões seria um ins­
trumento adequado para que nele se contivesse exata­
mente a revogação do Urt. 566. Mas o projeto que vem à 
discussão e apreciação do Senado Federal exclui apenas, 
das proibições contidas no art. 566 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, os economiários. Ocorre que a reivin­
dicação pam se ·organizarem em sindicatos e, portanto, 
dialogur com legitimidade com o Goveino na fixaqão do 
horário de trabalho, na fixação do salário, inclusive na­
dis.:ussão do Estatuto do Servidor Público, exatamente, 
é uma reivindicação dessas categOrias todas. De maneira 
que V. Ex~ apenas confessou, aO fazer essas apreciações, 
quc-o-proJelõ que Vem .r:'t apreciação do Senado, e deverá 
também ser subme_tido à apreciação do Senado amanhã, 
não contém a permissão para que o servidor público 
tambl!m se sindicalize. 

O SR. H~LIO -GUEIROS - Permita~me, Sr. Presi­
dente. discordar do _eminente Senador Odacir _Soar~s_, 
quando fala em confessar. Parece que é algum crime eu 
dizer que nós já aproVamos-uma reivindicação que ele es­
tú exigindo que se _cumpra. Eu acho essa expressão ina­
dequada, porque não é crime algum, nobre Senador 
Odacir Soares, é um direito que -nós estamos reconhecen­
do. c não ê porque eu e..<>!eja confessando, eu estou é de­
clarando e mostrando que, ao contrário do que S. Ex~ 
pcnsU, aquilo que elê pensa que nós não fizemos, nós já 
estamos fazendo. E amanhã, com a colaboraç-d.o decidi-
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d<~ e ratriótíca de S. Ex', nós vamos aprovar, por unaní~ 
midade, cs..~e projeto que já foi aprovado na Câmara dos 
Deputados. 

Era Q que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Carlos Chiarelli- Sr. Presidente, peço a palavra 
como líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavru ao nobre SCnador Carlos Chiarelli, como líder. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. Como 
Lid_er. Para discutir. Sem revisão do orador,)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Gostaria apenãs-·de fazer, em nome da bancada ~do 
Partido da Frente Liberal, um -r-egistro sobre três aspec­
to..- daquilo que estamos votando neste momento. 

Em primeiro lugar, o fato de que se vota, neste mow 
menta, um projeto que nasceu da inspiração e da pro~ 
posta de um Parlamentar, o que valoriza substancialM 
mente a decisão que a Câmara tomoU e que o Senado 
agora ratifica, portanto, é nascida da Casa legislativa a 
proposta de encontrar a solução adequada para o 
problema da jornada de trabalho de uma determinada 
catt;goria profissional que; vinha si::ndo historicamente 

. discriminada e, por s~r discriniinada, injustamente trata~ 
da. 

Em segundo lugar, -o fato de que, ademais da utili­
zação do princípio da isonomia de tratamento, no que 
_diz respeito à jorn:.~da de trabalho, se está a caminho e 
num camíilho perfeitamente traçado, com cronograma 
marcado, par~_corr_íg_ir Uft!a segunda postura inade_quada 
que nos dá a oportunidade de fazer um segundo avanço 
no campo social, ilo campo das relações trabalhjstas e na 
melhora das relações entre o capital e o trabalho, mesmo 
quando esse capital é representado pela estrutura doPo­
der_ Público, que ê a abertura do espaço democratica­
mente conquistudo para que se viabHize a sindicalização 
du trabalhador· economiário. 

Em terceiro lugar, eu não poderia deixar de registrar, 
ao lado do apreço e da satisfação pelo movimento ordei­
ro, associativo e vitorioso dos trabalhadores· da CaiXa, 
que cOnquistaram esse direito~ o fato de que essa con­
quista decorreu de um projeto de um legislador e, no ca~ 
so, de um parlam'entar do Partido da Frente Liberal, De~ 
putado Uo Simões, a quem não poderia deixar de prcs~ 
tar a minha homenagem, neste momento, em que seu 
trahalho continuado se vê reconhecido, antes pela Câ-
mara _e agora pelo Senado. -

f: o que desejava assinalar, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. lPaus_a_.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

f:: o seguiiue o projCto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 199, de 1985 

(N9 4.111/84, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao caput do art. 224 da Consoli~ 
daçãO das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei nço 5.452, de J<;> de maio de 1943. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. [" O caput do art. 224 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n<;> 5.452, de lço 
de maio de 1943, mantidos os seus parágrafos, passa a vi­
gomr com a seguinte redação: 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos 
empregados em bancos, casas bancárias e Caixa 
b.:onómica Federal será de 6 (seis) horas contínuas 
nos· dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo 
um .. total de 30 (trint:l) horas de trabalho por scma~ 
nn 

Ar L 2<;> Esta lei entra em vigqr a partir de[<;> dejanei~ 
rode 19~7. 
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Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente o parágrafo único do art. 2~> do Decreto-lei 
n'-' 266, de 28 de fevereiro de 1967, o art. 3'í> do Oecreto-fei 
n"' 9:43. de 13 de outubro de 1969, e a Lei n"' 6.71 8, de 12 
de novembro de 1979. 

O SR._ PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
redação final da proposição aprovada na Ordem do Dia 
da presente sessão que, nos termos do Regimento Inter­
no, se não houver objeção do Plenário, será_Hda Pelo-Sr. 
lt>-St:crclário. (Pausa.) - -- - --

f: lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.200, de 1985 

Comissão de Redatão 

Redação final do Substitutivo da Cimara dos De­
putados ao Projeto de Lei do Senado nO? 9, de 1983 (n9 
5.328/85, naquela Casa), que inclui, entre as contra­
vençÕes penais, a prática de atos resultantes de pre-
conceitos de sexo e de estado civil. · 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão, nos termos do disposto no§ 2~> do artigo 
352 do Regimento Interno, propõe seja conSíderada 
como final a redação do texto do substitutivo da Câmara 
dos Deputados, oferecido ao Projeto de Lei do Senado 
n"' 9, d_e 1983 (n~> 5.328/85, naquela Casa), uma vez que 
aprovado sem emendas e em condições de ser adotado 
em definitivo. __ 

Sala das Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 
1985.- Américo de Souza, Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator - Martins Filho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O pareCer Vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
!~>-Secretário 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 485, de 1985 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicaçUo, para imediata discussão e vo­
tação, du redação final do Substitut_ivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n"' 9, de 1983 (n"' 5.328/83, na· 
qucla Casu), de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que inclui, entre as contravenções penais, a prática de 
atos resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo 
ou de estudo civil, dando nova redação à Lei n"' 1.390, de 
3 de julh() de 1951 -Lei Afonso Arinos. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1985. -Nelson 
Carneiro 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Aprovado o 
requerimento, p<lssa-sc à imedi~t<l apreciação da redação 
linal. 

Em discussão. (Paus<l.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Sr;;. Senadores que a aprovam ·queira-m permanecer-

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sanção. 

O SR. ,PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Desde o início de suas atividades que a Escola Supe­
rior de ·aucrra (ESG) vem dedicando interesse especial 
aos problemas da nossa política externa- objeto de de­
zenas de conferéncias pronunciadas pelos Ministros de 
Estudo das Relaçõe_s_ Exteriores, diplomatas altamente 
calcgorizudos do ltamaraty, cientistas políticos e estu­
diosos especialmente convidados. 
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Os documentos divulgados, inclusive os deb-ates trava­
dos a re!>peito dos mencionados problemas- armazena­
doS na Biblio-teca e n-O-s-Serviços de documentação espe­
cializada da ESG -, constituem um acervo de valor pe­
rene e incomensurável, à disposição do Congresso Na~ 
ciont~l, das universidade~, das instituições culturais, dos 

-poli!icos, dos analistas, em geral, e sobretudo dos esta­
giúrios desse magnífico centro de altos estudos dos 
problemas nacionais. 

Nesse contexto é que se enquadra a conferência profe­
rida pclln:mbaixador Paulo Tarso Flecha de Lima- no 
dia 10 de set_embro passado, no Rio de Janeiro-, ilustre 
Secretário-Geral das Relações Exteriores, que abordou o 
tema .. Condicionamentos da Ação Externa do Brasil", 
confirmando a tradição de invulgar competência profis­
sional, excepcional cultura e reconhecido talento dos ex­
poentes da diplomacia brasileira. 

CumpreMme, aliás, acentuar que o Embaixador Paulo 
Tan;o Flecha de Lima, ainda quando Chefe do Departa­
mento de Promoção Comercial do Ministério das Re­
lações Exteriores, demonstrou na ESG, através de estu­
dos c palestras, as qualidade que o transformaram em 
uma das pujantes inteligências renovadoras _do ltamara­
ty, qut~ndo introduziu naquele Departamento metodolo­
gias inovadoras de organizru;:ão e administração, no âm­
bito das atividades quotidianas de promoção comercial. 

Dcvc-s_e à sua eficiente. atua,ção moderniza.dora uma 
contribuição positiva, no sentido de transformar o lta­
marnty em uma das forçaS e instrumentos concretos de 
aceleraçiio _e fortalecimento do desenvolvimento nacio­
nal. 

O reconhecimento do seu eficiente desempenho, a par­
tir da promoção comercial, e de um rrielhor entrosamen­
lu com o mUndõ empresarial, muito terá contribuído 
pan1 ampliar e consolidar o seu inegável prestígio çomo 
um diplomat<l atualizado, capaz e empreendedor, per­
manentemente voltado para a consecução de objetivos 
príltítos.- --

Em sua valiosa conferência na ESG, o Embaixador 
Paulo Tarso Flecha de Lima examinou, entre outros ·as­
pectos, com clarez.a, oportunidade e realismo, as possibi­
lidades c limitações da diplomacia brasileira nas atuais 
condições da conjuntura internacional, detendo-se, espe­
cil1r.::amente, na avaliação das questões econômicas em 
f:.u.:-e dos antagonismos gerados pelas crises e conflitos 
quotidianos, a nível planetário. -

Sem minimizar as contribuições e valores tradicionais 
da diplomacia brasileira- historicamente vinculada aos 
sólidos postulados da auto-determinação, da não­
interferência, das soluções pacíficas das controvérsias 
emergentes c do primado do Direito-, o Embaixador 
Paulo Tarso Fk.-cha de Lima formulou conceitos__novos e 
avaliou, à luz da SIJU extraordinária experiência, as novas 
re.-tlidades do mundo contemporâneo, depois do advento 
do Terceiro Mundo e da sombrias perspectivas políticas, 
econômicas· e sociais decorrentes da incapacidade das 
supcr-potêncius no concernente à implantação de uma 
nova ordem internacional mais justa. 

Acrc"dito que a conferência do Embaixador Paulo Tar­
so Flecha de Lima, densa de conteúdo_ atualizado e valor 
permanente, merece atenta reflexão, motivo pela qual 
solicito sua_ incorporação ao texto deste conciso pronun­
ciamento. 

__ f~!i_cito, pQ!tanto, o eminente conferencista e me con­
_gru_l!ll_o com a ~SG pela oportunidade que proporcionou 
aos seus_ esragiários, de ouvir uma das maiores expres­
sões culturais __ <:; dj_plomáticas do nosso País, que dedicou 

Tllila a sua Tc!Cunda existência a promover, simultanea­
mc_l)_tç, ÇOITJ_~ _ _!TIQ~er!Ji~çãod_o l_tama_raty1 !I all}pliação e 
melhoria das relações comerciais do Brasil no_exterior. 

Er_~ o que liflha U-dizer, sr~-Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO' 

CONDICIONANTES DA AÇÃO EXTERNA DO 
BRASIL 

Embaixador Paulo Tarso Flecha de Lima 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1985 

Conferência pronunciada na Escola Superior de Guerra 

t com grande satisfaç_ão que aceitei o convite para fa­
lar aOs es~~gi_áríos da ESG. A Escola tem_ sido um impor-
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tante foro de reflexão sobre os condicionantes e as orien­
tações de nossa poUtica exterl'!a. As conferências que os 
Ministros de Estado das Relações Exteriores e os funcio­
nários do ltamaraty vêm aqui fazendo, desde os primei­
ros momentos da ESG, constituem material de primeira 
qualidade para quem pretende analisar e compreender a 
evolução da diplomacia brasileira. Mais do que isto, o 
debitte, sempre franco e aberto, que encerra as conferên· 
cias tem permitido, em muitos casos, um real aprofunda­
mento das questões_ externas; safmos, daqui, nós, diplo­
matas, invariavelmente enriquecidos, com nossas per­
cepções e propostas testadas pela indagação atenta dos 
estagiários. 

2. -Como Chefe do Departamento de Promoção Co­
mercial (OPR), tive algumas oportunidades de vir à Es­
cola. Boa parte da minha experiência, ao longo desses úl­
timos anos, eslá incorporada a conferências aqui pro­
nunciadas. A promoção comercial, acompanhou de per­
to o processo de abertli'ra e universalização da diploma­
cia brasileira. Foi decisiva para dar consistência, em inú­
meros planos, às relações que desenvolvíamos com paí­
ses do Terceiro Mundo; foi uma das expressões da pró­
pria mudança da qualidade de nossa presença interna­
cional nas últimas duas décadas. Foi, também, uma das 
atividades de política externa que melhor representou a 
vontade brasileira de obter, com nossos parceiros, re­
lações- equilibradas, de benefício mútuo. De outro lado, 
a promoção comercial permitiu ao Itamaraty que lixasse 
linhas de contato densas com segmentos importantes da 
soclOOUOe ciVil, em--especial o nlf:io empresarial. Ainda, 
no DPR, ensaiamos uma das mais bem sucedidas tentati­
vas de inovação institucional no Itamaraty, com a intro· 
dução de metodologia moderna de administração e orga­
nização. 

3. O DPR foi, para muitos de nós, uma excelente es­
cola de formação de sensibilidade diplomática. :t: tarefa 
central do dilomata, especialmente do diplomata de pafs 
em desenvolvimento,' a busca de oportunidades de coo­
peração, de criação _de alternativas, e isto é o cotidiano 
das atividades de promoção comercial; num segundo 
plano, a promoção comercial levou a contato íntimo 
com a sociedade brasileira, o que nos deu uma perspecti­
vas clara de s_uas carências, de suas potencialidades, e, 
sobretudo_, de quanto é urgente transformá-la para aten­
der aos objetivos mínimos de democracia e justiça sociaL 
Em terceiro lugar, ensinou-nos como o ltamaraty pode 
ser, de maneira concreta, com resultados visíveis, um ins­
trumento efetivo para o desenvolvimento do Pais. 

4. Se me permiti referir essas notas pessoais, foi com 
o objetivo de lembrar que, hoje, mais do que nunca, a 
sensibilidade para transformações naci-onais e para as 
oportunidades e constrangimentos do sistema interna­
cional é exigida, no mais alto grau, do diplomata brasi­
leiro. Revelar um pouco das percepções da diplomacia 
brasileira para o que acontece no Brasil e no mundo é 
que tentarei hoje. 

:'i. Assim, não pretendo f8zer uma descrição e uma 
análise das linhas de ação da política externa brasileira. 
De forma muito completa e muito competente, o Chan­
celer Olav_o Setúbal, em conferência que aqui realizou, 
apresentou a política ·externa da Nova República. Minha 
intenção é tratar de condicionantes da Ação Externa. A 
diplomacia corivive com impulsos que nascem no am­
biente político interno e que devem se,· projetados no ce­
nário internãcional. Assim, compreender bem as ligações 
entre o interno e o internacional é fundamental para que 
façamos, com sentido de realidade, as nossas tarefas di­
plomátícas. Esquematicamente, portanto, minha pales­
tra levantaria os seguintes temas: 

a) as con~eqü_~_ncias da democratização para a formu­
lação da politica externa brasileira; 

b)_a v!são brasile!ra de alguns aspectos da conjuntura 
internacional: ten_tarei entender o que o sistema interna­
cional representa para o Brasil nos dias de hóje; 
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c) questões econômicas i_nternacionais; o objetivo s_rirâ 
aplicar as noções levantadas nos dois tópiCOS anteriOres e 
analisar, maíS detidamente, uma das questões fundamen­
tais para a diplomacia brasileira, que é a da articulação 
de posições diante_ da crise econômica; -

d) as possibilidades e limitações da diplomacia brasi­
leira na conjuntura; na coitclusão, examinarei de que 
maneira os condicionantes, internos e ihternaçionais, in­
duzem a que adotemos certas atitudes diplomâticas. 

I - Democratização e Política Externa 
6. Quando se analisam as condiÇões internas brasi­

leiras que contribuem para a eStruturação da política ex­
terna, o dado novo a considerar é a democrati:zação. Em 
todas as dimensões da vida nacional, poHticas, sociais e 
econômicas, senfe~se ímediatamente o impactO do pro­
cesso de institucionalização da democracia. De que ma­
neira afeta especifíCainente a pOlítica ex:cerna? Penso que, 
em essência, afeta em- trêS planos: no plano da formu­
lação, i.e., dos mecanismos decisóriOS Sobre a aÇ;ão ç;~Çter­
na; no plano dos valores que orie-ntam a política externa; 
n'o plano da própria definição de possibilidades de in­
fluência 'brasileira no sistema internacional. 

7. Antes de examio:á-los, lembraria três questões pre-­
liminares. Em primeiro lugar, a análise da democracia 
não eSgota a compreensão dos condicioriariteS- int~rnó~ 
da ação diplomática. Há, evidentemente, outros fat_ores 
que têm peso estrutural: a configuração geográfica, a dis­
tribuiçüo de reeursos naturais, os númer:os da demogra­
fia, o nível de industrialização, a capacidade das Forças 
Armadas, etc. Destes, como exemplo, eu sublinharia a 
própria condição de pafs em ·desenvolviemento, que de­
termina, de forma permanente, certas opções, certas di­
retrizes. A adesão a objetivos de: transformação do. siste­
ma internacional tem raízes em nosso estâgio de des~n­
volvimento; num outro exemplo, lembraria que ·a nossa 
preocupação com a estabilizaÇão dos preços de produtos 
de base também é reveladora de um determinado perfil 
econômico. 

8. Em segundo lu_gar, com a evolução do processo de 
uabertura", ao longo dos últimos anos, as formas dertio~ 
cráticas se \l"êm-implantahdo, fundadas na vontade firme 
de sociedade civi[ Paralelam~nte, vai ocorrendo a a,dp­
tação da política externa à nova situação do país. Não 
obstante, com a inauguração da Nova República, dá-se 
um corte qualitativo nítido. A partir de março de 85, 
acelera-se o movimento de reconstruçãO ínstítucíOital, e 
começa a ficar cJara a profundidade da mudança. 
Desvendam-se, então, çO.m maior nitidez, as conseqíiên­
c!as da democracia para o processo diplomático. E pode­
se perceber que a situação democrática introduz uma 
nova dinâmica tanto oa attkYlãÇãO dos condíciopantes 
internos do processo diplómáfiCo l::fuaritó na pf6pria vi­
são brasileira do sistema íriternacional. As mesmas reali­
dades passam a ser vistas com olhos diferentes, e, em 
conseqíiência. os modos atruvés dos quais a sociedade e 
o Governo trabalham a realldade, se alteram. O ritmo e 
a modalidade de atuação sobre a realidade são refeitos. 
Não que as dificuldades teriham dimiotJído,__nãci que es­
truturas se tenham dissolvido, mas e:xlste uma nOva dí~­
posição e um novo método pára fransformá-las, em que 
a regra (; a participação e a luta pela justiça social. 

9. Um terceiro ponto tem qüe ver com o próprio 
conceito de democracia. Ao falar em democracia hoje no 
Brasil, pensamos, ao mesmo tempo, num projeto de or­
ganização da s_ociedade e do corpo político, e, de outro 
lado,_num dado dQJ~l).lidade bra!iileira d_e nossos d!a~.~na 
democracia real. A democracia -C;õrilO valor e aSpiração 
no primeiro caso; a democracia como instfumento que já 
organiz~ as formas de coovivancia no· País, como parte 
da realidade nacional presente. Há uma medida de ten­
são, saudável, entre os dois conceitos. E a força da de­
mocracia nasce justamente do que é estrUtura polftica 
que não se esgota. Nas verdadeiras democrãcias, fugi­
mos às simplifiCãções "Utõp1cás que pretendem bloquear, 
num ponto qualquer, os movime'ntos-ine&peradOs e c_on­
traditórios da dinâmica hiStQriCa: de outro lado, as so­
luções democráticas não são alterna ti vãs côinodas de es­
truturar a sociedade, porque devem partir da sociedade 
como ela é, complexa, contraditóiia, plena de conflitos, e 
bus_car, em processo de interminável ajustãmentO, oS me­
lhores e mais jUstos pa-drões de convivência humana. A 
essência dos regimes democráticos ê a renovação cons-
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fante através do diálogo e do aparecimento de novos 
conflitOs e soJUciOnãi. Acdt3.rí-do novos conflitos e noVos 
modelos de encaminhá-los, a_ democracia consegu ser fiel 
à piópi'iU dinfimicU d-õ progresso humano. Sobretudo no 
-mtindo em desenvolvimento os objetivos da democracia 
estão ligados aos da justiça social, e pedem trabalhos que 
têm dinlensão hist6ricá. Em suma, temos,_ hoje, no Bra~ 

-,sil os prilJlei-ros ·pa-ssos de uma democracíà r"eal e o proje­
to de realização democrática. É-eVidente que temos que 
melhorar as formas de participação; para tanto, será in­

- dispensável que melhores condições de vida sejam al~ 
cunçadas pelo nosso povo. Mas, temos confiança; esses 
objetTVõS -da construção democrática unem hoje os bra­
sileiros. dão força à nacionalidade, ao criar as bases de 

-c0nSenSO-rleCeSSâr1ãS- ão- profeiõ ·ae contruçãÓ de uma 
110Va e vefdadeini-Re_públiCii. _ _ _-

10. AS duãS--dln1-enSõe5 do Conceito" ae derrioCracia­
modelam o comportamento diplomático. As decisões 
~ó_l?t~ P9_H~~'! __ <:_x_tern~ já_ estão sendo afe_t_lidas p~lo_ pr()~ 
cesscr demo_crãtico, e:_nQi proJetos de política exterria, ·a 
demOcracia se tm-na um dos nóS articuladores. 

11. Os primeiros- efeitos do avanço da democrati~ 
zoiçtO Sobre a polítiCa externa Se faiê-m sentir sóhie os 
processos de formulação. O tema abre muitas questões. 

___ q~_i!i s!_o_~!_'??_ndf_~ões_ d_~'--'Lm~~rt~ip~~ão m~ior ~~ so~ 
_ cieda_de ci_vi\ no_processo de formufaçãõ de po1itica extef~ 
na2 QuUiS- sã·o ãs COiltrlbuiÇões eSpecíficas qUe pode tra~ -
z.er? Qual deve ser a resposta do Estado? Como o Itama­
raty, enquanto instituição, é afetado pelo processo de­
mocrátiCo? Como se tem dado o processo nestes últimos 
meses? Não Pretendo dar respostas definitivas a essas 
questões~ Tratarei de um processo que está em suas fases 
1nfciaiS e minha anãfise terá necessariamente um caráter 
'pr-e"Tírru·n~r. téntãtiVO~- -::-.~~---

12. As condiçQes de participação não nascem espon­
tane;.~mente. Penso que_ são fruto da combinação de três 
Cl~!llf!:!:l_t_o~g_Q_~ percepção da sociedade de que os assun­
tos. de política externa dizem respeito a questões essen­
CiàiS; "ínCJUSiVe-pãrà a POlítiCa interna; o da capacidade 
de formula_çãó_ d~ _llr:n__ç_ol]senso operacjo_!lal_sle int!?resses; 
o da existência de canais adequados para que os_ interes­
ses-U;J-Jhan:l peso eSi}ecmco na conSfiução d-a polítii::(ex­
terna~ P::~ra quem está na vida_dip(omática há mais de 
trinta anOs, Uma das constatações que fa-z, quando olha 
para a vida política brasileira, é a de que, crescentemen­
te, a sociedadl!. torna consciência da imp-ortância ~o in:­
ternacional, da importância do processO-diplomático. A 
.consciência deriVa, em Primeiro lugar, do próprio Jato de 
_que, em função da abertura para o exterior que ocorre 
po_~ último~_g~os,_ a r~eãli_zação de certoS Objetiv-os õ_e se­
tores da sociedade dependerá dos modos de inserção ex­
terna do país. Hoje, para a sociedade como um todo, a 
questão dU dívida e os constrangimentos que críã. _para o 
descnvolvimcrito- dramatizam a mediação internacional. 
Refiro ainda dois exemplos, de escopo diferente: a pro­
dyção de çalç.~dos no ~iQ Grande dg Sul depende, .em 
b.o;.~_ mcdid~,.,_~do c_()m~rciP~-~xter_i_gr,_ que1 - de fortr~:a- '?res­
c~n_te: peJas próprias disposiçõeS prõtecionistas, exige 
constante trabalho diplomátiCo, de nível político. E, 

__ muitqs yçzes, -ª neg_qçiaç~p é çoOJ.p!e~a1 _ylt~apassando _o 
bifateral, e exigindo ações multifaterüls ora em foros re--­
gionais, ora_ em fóros mundiais. A conseqi.lência evidente 
é de .. que setores_ empresariais vão nOrffiãfmente ter um--­
cuidado no acompanhamento do processo dip(omãtico, 
que __ corrcsponde à força de seu i11teressenas fo.rmas in­
térn.aciÕnÚis- de-preseiiçã·~b.rasileirã. Um segundO -exem­
plo, do universo propriamente político: os temas centro­
umerícanos têm tido cobertura ampla da imprensa, têm 

__ motívadp _simp6~_ios_,_ têm_ tido am_p(a aten_ç_ão parlamen­
llJr, tÇ,lJL§l!geridÇ> ._Çr.~)J~!_h<!§_. u.!"l.i...:~rí!tt~rip~.· E evidente, 
-uqui, também, que a sociedade_ brasileira, em setores va­
ria.do§o!o-_:percebe, no agrav~mento .. da ,crise _ c;ent_r9-
americàna, motivOs sérios ele in(JuiefaÇão. A razão d_Q_m­
teresse; penso, nasce do temor de que o sistema intera­
mericano dê P<lSsos para trãs com o restabelecim_ento de 
pr:1ticas~que pafeciari\banidas da convivênciareglOn.al. 
E.xi_;;;te, aí, u[pU -pr-Ojt:çãO-l"egítima da prOposta brasileira 
para convivência na América Latina, que se vê ameaçada 
C9m a crise regio.nal. Sabem~s que a.:~scalada mili_tar 
pode levar <t divis_ões e11tn: os países latino-americanos e, 

__ mCSmo, d.enÚo _ çfu~_ s_ociedudes latii}O~amerjçana~,_ vuln~-
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rando o ambiente de "tranqüilidade", que ê importante 
Para a consolidaÇão democrática n·o -continente. 

IJ.-- Uma se_gund::]. conçiição de participação estã liga­
da à própria capacidade de formulação do interesse na­
cional. Primeiro, ê necessário que, alêm dos traços per­
manentes, axiomáticos--COmo o de defesa da integridade 
territorial e de autodeterminação, esse interesse seja apu­
fado analítica e pOliticamente. O i"nte:reSse não pode ser 
definidó abStrafanlente, coffio conStrução intelectual de 
um grupO. S õ debate aberto, amplo, que lhe dará senti­
do autêntico. Para que tenha peso político, é necessário 
que suas íinplicações externas sejam be:m definidas, suas 
consequências bem previstas. 1:: necessário, enfim, que 
haja bo_m e profundo diálogo sobre cada inStância da 

-participaçãO brusildfa nos ãssuntos internacionais. Esse 
diálogo Começa hpji! a ocorrer e com mais intensidade e 
profundiáade·. O íde_al é que tenha vádos pontos de ori­
gem, que reflita perspectivas diferentes sobre a temática 
internacional. O diálogo começa com uma adequada dis­
"trH;Uíção -~h--inforrilaÇão, -e, neste sentidO, penso--que a 
imprensa tem prestado um serviçO importante ao aper­
feiçoamento do processo de definições de política exter­
na. Os-con'te"ntârioS ·editciriiúS SãO sempre francos e deno­
tam o vigor çfa independência da imprensa brasileira. 

14. A univerSidade é o segundo pólo do diálogo. E, 
- h.OjC, jif'iéffi "üma Pürticíj)aÇão.sTgitificativa no p"rocesso 

de- reflexão ·e--de ãnálise -Crítica sobre a ação exter-na. 
Cresce o número de professores que buscam a especiali­
zação nos diversos aspectos das relações internacionais; 
ainda em pequeno número, mas já de qualidade expressi­
va, surgem núcleos instittj.cionais Voltados para o exame 
de questões internacionais. Reconheço, porém, que, nes­
te campo, há muito o que _fazer. Já se provou que a uni­
Vefsldâde -poae -desemP"ênhàf o pãpel estratégico de dar 
bases analíticas sólidas aos processos de manifeStação de 
interresse qile se desenhem na sociedade. A universidade 
pode fazer com que o -iiüe-resse Iõcaliiado venha a ser en­
quadrado em linhas_de argumentação mais amplas, de 
maior conteúdo. 

15. Ao lado da universidade, outros setores da socie­
dade, de forma natura( e sistemática, am-pliam o escopo 
de sua particip~lção no processo diplomático. Os sindica­
tOS e o5 setores empresariais podem ter papel importante 
neste processo, inclusive porque vão refletir, de forma 
imediata, interesses de tipo muito concreto. mas, serão 
os partidos polítiCos os pólos centrais do debate sobre 
poHticà externa. Numa democracia, são os partidos que, 
de um -ltldo, fo[jà-m as bases de consenso, a partir das 
qiwis--:-a so_c_teôad~ traç_a seus rumos C? proj~~os essenciais; 
de_ outro, _são os partidos que, no 90tidiano,' atravêS do 
dti"D:iltC,- aper_feiçÔ<lm ~s~-TUrftos; dão-lhe se~tido con­
Cre_tq, -,\"daptàm-noS -_às necessldâdes que a própria dinâ-
mica. histórica _vai ___ irri:Põ~~o. A sociedade deve fazer 
opçõeS--Cotidianas no debate parlamentar. Os partidos 
encatn_;:nl] ó ino!!lt;.D"t,O =d~ çonflito e de consenso que dá 
vidã--à democracia.~ real. - --

- '""·16. Embora não seja o foro exclusivo da transfor­
mação dos interesses em momento da construção políti­
ca, o Congresso é instâiicla privilegiada do processo. E, 
nes._te sentido, os sinais da Nova República são claros. Já 
se nota uma vontade de participação dos congressistas 
no debute. sobre política externa, que é nova em compa­
raçiio aos padrões anterio_res à março de 198_5. A tendên­
cia é auspiciosa, e tenho certeza de_ que se consolidará 
como-umrnesposta às obrigações que a_democracia im­
põe aos representantes do povo. 

17. Ao Estado interessa que, em suas várias etaPãs, o 
processo de articulação dos_ intete::;ses. em ma_tê'(ia de 

-pOlítica externa se_aperfeiçOC. ·po-r -YãriaS razões, e a pri­
meira delus tem que ver com a própria fidelidade que 
devc·ier·o ~iàdo· braSifeíi'O, hõje, à demOcracia. Não 
Uf!!.a. n:deli.dade i_de!!-1 .• teóriç_a, _IT!-.a~ uma fidelidade que se 
tn_RIU.za-em formas concretas de atuação. Nesse sentido, 
o Estado gãnhará em-legitimidade ria medida em que 
souber incorporar, sistematícamente, as demandas e rei­
vindicações eSpecífiCas em. matéria" de política -externa, e, 
-mais dO q-ue isro;·souber traduzir, em suas linhas doutri­
nárias de ação externa, o próprio ·sentido geral das incli­
nações do povo brasileiro no momento em que vivemos. 
O EStado tem qüe demonstrar absoluta fidelidade às as­
pi~ações brasil~i_ras,_ s:_ pn;:tende cump_~ir as obrigações 
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da democracia. ~ão deve a·dotar atitude de tranqíiila ex­
pectatiV:.L A c_onstrução democrática não é trabalho ex~ 
clusivo do Estado ou da sociedade; é do jogo dialético 
Estado-Sociedade, alicerçado em aprendizado mútuo, 
que nasce a melhor democracia. 

18. Mais especificamente, o Itamaraty nãO pÇ)de nem 
deve ficar passivo diante dos moviinentos que se descor­
tinam na sociedade civil. Ao contrário. O grailde desafio, 
que não é só do MinistédO das Relações Exteriores, mas 
de todo o aparelho governamental brasileiro, é justa­
mente abrir-se, em moldes muito concretos, para 
integrar-se no pfocesso democrático. Que mudanças de 
comportamento a democracia exige? Voltando às con­
dições de participação, o Ttamaraty deve, Com pleno res­
peito aos limites de formulação autônoma dos setores 
sociais, estar aberto ao diálogo com a sociedade civil. 
Deve aprofundar certas tendências e certas práticas, que 
já vinham sendo desenhadas nos últimos anos. Assirri, o 
Itamaraty tem o acesso a certas informações que, em 
muitos casos, pode ser repartida com os setores sociais 
interessados. Nos contatos com a imprensa, por exem­
plo, devemos ter uma ampla transparência, e realmente 
fornecer as iriformações que perniitam à opiniãO pUblica 
formar um ctaro diagnóstico do ·sentí9o da ação externa. 
Na etapa de estruturação do interesse, o Ttamaraty tam­
bém não deve estar ausente. Temos um importante cabe­
dal de experiêilcia, de reflexão sobre o processo político 
internacional, que pode iluminar os procesSeis dígamos 
"sociais" de análise da vida internacional. Há muitas so­
luções práticas para conseguir esses objetivos. Penso na 
participação de diplomat:.~s em simpósios e debates que 
justamente permitam a indispensável troca de experiên~ 
das entre o- ltaméiraty e osA_lversos setort;S da s_ocjec\ade 
civil. Estamos preparados para a conversa com empre­
sários, entidades de classe, insfitUições acadêmicas, jor~ 
nalistas, e. sobretudo, com parlamentares. 

19. A chave conceitual desses contatos será a Igual~ 
dade. Nenhum dos parceirOs-tem o direito de impor suas 
verdades ou seus interesses parciais, mas cada um, a par­
tir do seu ângulo, deve estacdisr)osto a transigir em troca 
de uma atuação internacional consistente e efiCaz. En­
fim, o que estou propondo são métodos novos de formu~ 
]ação do interesse nacional em matéria de política exter­
na, métodos que correspondem à melhor prática da de­
mocracia. Métodos transparentes, que nasçam de um 
diálogo autêntico, bem fundado, bem tecido. 

20. Se conseguirmos iSto, a diplomacia brasil~ir~ te­
rá dado importantíssimo passei adiailte. Ganhará em ter­
mos de representatividade; ganhará em termos de capa­
cidade de influência~ como pretendo assinalar em segui­
da._Mas, antes de fazê-lo, proponho dois comentários. A 
mudança de método não sigilificará necessariamente 
modificação profurida das linha-s de ação diplómâfica, 
que são condicionadas, em certa medida, por fatores es~ 
truturais. Também, penSo que,- sobretudo nos últimos 
anos, a política externa brasileira refletia já umã. signifi~ 
cativa bas_e de apoio, de escopo muttipartidário. Quando 
nos afa.<>tamos dessa linha, em ocasiões históricaS bem _ 
delimitadas, os resultados foram negativoS~ diplomatica­
mente e também para-efeitos de política interna. A ques­
tão é a de dar maior organicidade aos pontos de susten­
tação interna das ações diplomáticas. Numa democracia, 
as bases de apoio podem ser mais sólidas, ter sentido 
mais dinâmico. Do lado do Governo, deixa de haver a 
pretensão de que uma elite esclarecida seja sufiCiente 
para articular as decisões políticas que interessem- ao-
~~- -

2f. Um segundo ponto que merece registro é o de 
que as formas democráticas acabam por permear os pró­
prios processos de gestão interna do Itamaraty. Os meca­
nismos institucionais são, de alguma forma, afetados. b 
claro que o sentido de hierarquia, essencTal ao bom_ fun~ 
cionamento de um corpo diplomátiCo, não pode ser atin· 
gido. Mas, hierarquia e comportamentos democrátiCOs, 
no sentido de _comportamentos que ensejam partici­
pação, não são incompatíveis. NesteS últimos anos, o 
ltamaraty, como inStituiç_ão: se expandiu sign-ilicaüva~ 
mente. Perdeu o sentido familiar, de uma casa de poucas 
pessoas, em que todos se conheciam. Estamos diante de 
um panorama político institucional absolutamente novo. 
Ora, é necessário, diailte -das mudanças, para que rega­
nhússemos o esprlt de corps, que se transformassem as 
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prúticas centralizadas de dedsão. Na medida_em que ob­
tivermos mais transparência nas decisões em matéria ins­
titucional, que interessam à vida funcional de cada diplo­
mata, de cada servidor administrativo, certamente tere~ 

-mos maiS lealdade à instituição, mais devoção no serviço 
UQ_ãrasil. S_omoS __ unia Cã.sa em que, para todos, as_exi~ 
gências de lealdade são altíssimas, em virtude da própria 
sensibilidade dos temas com que lidamos. A lealdade 
nasce porém de uma adesão abstrata, mas do sentido de 
participação, disposição espontânea de trabalho, mesmo 
quando, como acontece em inúmeras situações de nossa 
vida, as exigêncí::i.S-de sacrifício pessoal aparecem. 

22. Neste sentido, o momento democrático-impreg­
na a ínsTítuição, qu-e ra:z- hoje uma reflexão profunda 
sobre seus métodos de trabalho, sobre suas práticas insti­
tucionais. Dessa reflexão, da qual participou esponta­
ne:.~mcnte número extr-emamente slgnificativo de diplo~ 

-matas, pretendemos extrair pautas riovas de atuação-ad­
ministrativa da Casa. Pautas que tenham sentido de mo­
dernização, sem que se percam as virtudes "antigas", da 
Cqüidãdc: da aUsteridade e da disposição ão sacrificio; 
pautas que reforcem o caráter institucional do Itamara­
ty. Pautas que tenham sentido de equilíbrio, que retlitam 
as neces.<>idades de, momento, mas que, ao mesmo tempo, 

_ _Jçnhum a vocação ele permanência, que J)repirem a insti~ 
tuição parn os novos tempos, para os novos desafios de 
políti_ca externa. 

- -- 23~- -Num segundo pataiii~ü·, a própria instituição 
pasSii~L ser objetó de avalíação_:da sociedade".- Não exís~ 
"tem.maisJ~.Qn.diç.ões_ para autoger'ência. Foram nítidas as 
prco_cupações que a oPiniãO pública e vozes parlamenta­
res manifesturam sobre certas opçõeslnstituclOnaíS que 
fjz~mos. Serrij)re Com -o melhor espírito público, alguns 
revelavam, talvez, desconhecimento das exigências e 
obrigações da vida diplomátic"a, aqui e sobretudo no" ix­
h:rior. Outros apontavam para modificações- que tam­
bém, nós. diplomatas, considerávamos convenientes. 
Mas, enfim, de:~te processo, o que deve_ resultar ê, em pri­
meiro lugar, um melhor conhecimento pela sociedade do 

--q~;c-somos·como ínsfitUiÇtíO~-e--nao·-vejo methOr carTI!i111o 
para que noso fortaleçamos no ceriãiici ilacion"aJ; em Se· 
gundo luga-r~ um traçado insfltucional pãra o Itamaraty 
que cor responda perfeitumente às nossas obrigações .de 
servidores. públicos. 

24. A última pergunta que me colocara tinha que ver 
com os efeitos do processo democrático sobre a política 
externa nos últimos meses. Mencionaria, pela relevância, 
a força renovada da participaçãõ parlamentar. Co­
meçam a surgír, cOm regularidade, manifestações ema­
nadas do Congresso sobre temas de política externa. Al­
gumas causas são endossadas, enfaticamente, por paria~ 
mentares _e ganham, Por isto, uma dimensão política no­
va. Sentimos, numa palavra, que o Congresso terá uma 
função ativa nas definiÇões de política. A atenção que o 
Chancele_r_Setúbal tem dedicado ao contato, formal e in~ 
formal, com parlamentares é um sinal dos tempos. 

Passo' agora _a_o segundo tema dessa parte de minha ex· 
posição:-_a-democracia Como valor que passa a orientai' a 
polítíci externa. A política eXterna é ·mais· do que um 
complexo de práticas que busca realizar certos objetivos 
concretos, imediatos. Ela também deve exprimir uma vi­
são de mundo. Deve s.er a maneira própriã pela qual a 

--- nacionalidad_e_ projeta, no sistepla internacional, seus va­
lores, sua êtica. Numa apreciação inicial se poderia acoi­

-mar eSSa compreensão de_ ingênua. Afinal, de que servem 
valo_res~ de qUe serve a ética, nuri:t uniVerso em que as re­
lações são aparentemente regulares pela dinâmica dopo~ 
der? 

-26. Servem e muito. Em primeiro lugar, para organi­
zar ã próPria Visão que a sociedade ~tem do "mundo. Para 
deflnír ma-neirãS e"Jri.Odos, __ e avaliar e Julgar o que se pas~ 
Si! a nossa volta. Em segundo lugar, para sustentar a lon­
gO prazO as-prõifriifs opções de política externa. O traba­
lho dip!Õmático tem às vezes o mérito de alcançar vanta­
genS a curto prazo, mas, em essência, sua ilção tem seri.li­
do histórico. Neste aspecto, a afirmação é especialmente 
válida para as diplomacias dos pa[ses do Terceiro Mun~ 
do, que aliineritam a proposta de_ transforrriilção da or­
·dem internacional no sentido de torná-la mais justa, 
mais igualitária, maiS democrática. Não devemos nos re~ 
sig-riãr a que a forÇa seja a grande· matriz' de ordenação 
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dÕ sistema internacionaL Não é necess:íria _que assim se­
ja: em diversos momentos históricos, em diversas instân­
cias do relacionamento interna_cional de nossos dias, a 
cooperação prevaleceu sobre a força (o dramático, hoje, 
é que isto nào ocorre em relação a alguns eixos básicos 
do sistema internacional); os regulamentos da força con­
trariam os nossos valores; e, finalmente, para um País 
como o Brasil, não interessa que os padrões de poder 
prevaleçam. 

27. A diplomacia brasileira não se afasta de certos 
princípios e de certos valores ao definir as suas posiÇões, 
O que ex.iste_de no:vo. _hoje, é exatamente o fã. to de que a 
democraüZU.Çãá- Plena acrescenta contornos novos no 
plano dos valores. As conseqüências são evidentes; cer~ 
tas opções diplomáticas específicas são tomadas em_ 
função desse_ ingr~iente novo, e, de outro lado, os proje­
tos brasileiros de definição da ordem internacion_a.l ga-
nham. matizes nO-vos. - --

28. Não existe", portanto, substituição de valores. As 
CO!JStruçÕes diplomáticas brasi_(eiras partem, historica­
mente~--dã -base sólida das idéías de auto determinação, 
de não-interferência, de soluções pacíficas de controvér­
sias, do primado do direito: é importante afirmar que es· 
ses princípios·correspondem, claramente, a uma deterrni­
nadã PrOPoSta de organização do sistema internacioilal. 
Falo em proposta porque são constantemente desrespei­
tados_. Os_ princípios anunciados definem os_ parâmetros 
Se éon<Ilitas que, caso seguidos, equacionariariCas for­
m·as de conflito internacional. De um hldo, eritre os desi­
g~ais, estabeleçe no plano jurídico, igualdade: o respeito 
às soberanias é um dos eixos em que se sustenta o diálo­
go "i-ã.zOáVeJ.-.- entre as nações. Mais do que isto: ores­
peito às soberanias e às práticas de autodeterminação 
são a mais eficiente barreira contra as tentativas de hege­
niOnia, qUe se tra-duzerii justamente na -iinposição deva­
lores e condutas sobre os mais fracos. De outro, lado o 
recurso aos métodos de solução pacífica e a aceitaÇão do 
rrimado do dir_eito constituem exatamente oS meca_nis­
mos "razoáveis" que garantem, diante d~ conflito e_ da 
Contr<ldição, aS ãvenidas da conciliação. 

29. A- realização do_s_ princípios, sua prática efetiva, 
poderia criar um mundo melhor, embora- é claro­
ri-::io necCssariaine_nte um mu-ndo de harmonias perfeitas_. 
Ê normal que, no exercício da soberania, surjam contra­
dições.--Ora, também é necessário que, para aplainares­
S<lS dificuldades, os países aceitem certas regras que se­
jilm expressão de um consenso mínimo sobre valores. 

30. Hoje, vemos dois problemas graves quando se 
analisa a aplicação doS princípios. De um lado, anota-se 
Uma espécie de Tragilização das bases de consenso em 
que deveriam estar apoiadas as regras mínimas de convi­
vência -internacional; de outro lado, sabemos que essas 
regras, mesmo que fossem aplicadas em sua inteireza, 
ainda seriam insuficientes ·para- dar resposta a uma série 
de problemas fundamentais que afligem a humanidade, 
como a questão dos violentos contratos de tiqueza. Vive­
mos um tempo em que os_ impasses criados são sérios e 
profundos. As suas expressões poHticas são dramáticas. 
O sistema internacional parece paralisado em torno de 
conniTos, que eVoluem numa espiral de interminâvel 
agravamento_, 

31. Como superar a crise do "consenso" que esta­
mos vivendo? Como recuperar as regras m{nimas da con­
vivência ínt_ernac_ion~l?_ Como dar alento !1-0VO às pro­
posta"s e projetOs de reorganização do sistema político ín­
ternocional abrindo espaço real para a participação dos 
países em desenvo-lvimento? Acredito que a proposta dós 
valores democráticos como base central para o melhor 
ordenamento do sistema internacion3J pode desempe-
nhar papel estratégico. -

32. : Nu-m mu-rido em que as formas de conflito se 
multiplicam, a democracia propõe o diâlogo e o respeito 
mútuo: propõe que as relações entre adversários devem 
ter um ponto de encontro; num mundo em que as deci~ 
sões sobre temas que interessam à humanidade são to­
mudas por u-ns poucos"e com base nas posições de poder, 
a democracia propõe participação ampla, aberta, em que 
a contribuição se mede pela sabedoria da proposta, pelo 
seu potencial de agregação de interesses; num mundo em 
_que iis dCsigualdades se agravam, a democracia propõe a 
.iustiç<i SOcial, que permita a todos participarem co~m sen­
tido de igu:.~idãde; num mundo em que ainda existem 
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mático se vai dar em novo contexto, tanto interna_ quan­
to internacionalmente. 

48. No tópico seguinte, teceria algumas conside­
mções so_bre o.cont_eJ(lO internacional, sobre o que signi­
fica o seu .. fechamento". 

11- Alguns Traços da Conjuntura Internacional 
49. As diversas formas de transação internaciomil~ 

políticas, econômicas, culturais, dependem de uma certa 
medida de consenso, de cooperação entre os Estados. 
Como não existe uma autoridade supranacional, é o con­
senso entre soberanos que estabelece padrões mínimos 
de ordem que, apesar de mais tênue do que a ordem in­
terna, é requisito para a convivência erttre: Estados. Ma!s 
concretamente, como se exprimiria a ordem? Composta 
por uma-série de normas, de tipo jurfdico, ético, consue­
tudinário, a ordem internacional d_eve te(, como primei­
ro objetivo, a garantia da soberania e independê_ncia dos 
Estados. Mas, a ordem deve ter outros objetivos_(: çõm-­
prcender mecanismõs de superação_ p-acífica das contro­
vérsias, instrumentos que facilitem O interçâmbio de 
bens e serviços, assegurando-lhe regu_la(idade e previsibi­
lidade, regras que defendam os direitos da pessoa huma­
na, foros que propiciem a cOnsideraçãõ dos grandes te­
mas internacionais pelos Estados. Se dermos um passo 
adiante_ e pensarmos em ordem ideal, incluiremos entre 
seus objetivos a est_ruturação de condições que permitam 
transformações "negociadãs" no sistema int~rnJlc!on_ªl e 
transformações que signifiquem atenuação de dlfer.epça.S 
e assimetrias entre os Estados; ou seja, idealmente, a boa 
·ordem é a que incorpora as razões de jUstiça. 

50. Não me cabe entrar, aqui, em considerações 
sobre padrões históricos _dç com;_trução da Ordenl. 
Lembraria, simplesmente que, ao tempo de diplomacia 
clássica, que nasce cottt_Q Es_ta@_mo_derno e chega até a I 
Gueri'a Mundial, a ordem poHtica é apoiada nos-m-eca­
nismos .informais da- balança do poder. São os_Jogcis de 
equilíbrio que garantem a independência dos Estados. 
Para se beneficiar da ordem, o Estado deveria ter um 
·~cacife" político Que lhe definisse um papel no jo&o das 
potências dominantes. Neste sentido, a ordem clássica 
fica confinada a.o continente europeu _e tem feitio nitida­
mente hegemônico em relação aos países que constitu_ém 
o Terceiro Mundo de hoje. Ao fim da 11 Guerra, prosse­
guindo as tendências inauguradas com a Liga das 
Nações, articula-se uma proposta de ordem em que as 
institUições -mulfilatcrais desempenhariam o papel decisi­
vo, tanto no plano político, co_m_aONU, quanto no pla­
no econômico-, Com O FMI, o Banco MUndial e, depois, 
o GA TT. Em alguma medida, dissipa-se a· sentido h~e- --· 
mônico do prdenam~nto. jnternaciortal que_~§ ·çri_ava; 
com a adoção do voto igual na Ass~mQI~ia,_ _ _O.eral das_ 
Nações Unídas (a igualdade jurídica ganhava assiffi-COr~­
rêspondentc política). Porém, não se diSSipa tôtalrrleilte~­
Na ONU, com a institUição do veto no Conselho de Se­
gurança, que priviliglava os membros -permanent~. re­
compondo a idéia _de "condQriiínió" das OraridtfS.PQ1~!1:­
cias, e, nos organiSmos econômico-s, com as qualificações 
de voto no FMI c no Banco Mundial, flc8.va nítido que 
poder e ordem caminhariam juntos como na c_onheCida 
formulação de Lafer. Ou S(!ja:·o fato do poder gerava na:.. 
turalmente responsabilidades especiais de gerência do 
sistema internacicimi.l. De qualquer maneira, esperava-se 
do arcabouço institucional que garantisse a paz··petos 
mecanismos de segurança coletiva, e, de outro lado, que 
desse fluidez e equilíbrio ao intercâmbio comercial e fi­
nanceiro entre os Estados e ainda permitisse a recons­
trução do_s_países devastados pela guerra. 

51. Lançado esse pano-de-fundo, e esquecendo os 
percalços que frusi_ra-fam QS projetos do pós-guerra, fa­
ria, agora; um corte para o que vemos hoje; o que marca 
a conjuntura éjustamCnte a: fràgmeittaçãõ desse mínimo 
de ordem que deveria garantir o diálogo internacional 
Ao longo desses quarenta anos, a performance das insti­
tuições articuladas no pós--guerra variou. Não é linear a 
sua história. Mas, o fato é que hoje vivem momento em 
que a sua precariedade é flagrante. As manífestaçõ_es da 
tendéncía são claras: tentativas de rebipolarização, per­
sistênCia- das crises regionais e ineficácia dos instrumen­
tos políticos para encaminhá~las, revelação da precarie­
dade do FMI, do GATT, do Banco Mundial, para en­
frentar os profUndos desãfios da crise econômica que se . 
arrasta nos últimos ano_s, frustração dos organismos que 
encaminhariam _mudanças na ordem -econ_ô!ll:!ca, a_~oção 

de práticas "regressivas'\ como o contracom~rcio, pro­
- tecionismo, etc ... 
- , 52:- Não preú:'ndo !iriãtisar, minucio~amen_tt::, a crise 

da ordem que estamos vivendo. Neste capítulo, farei 
__ umas _poucas observaçõeS sobre seus aspectos políticos. 
·Em seguida, lidarei com os aspectOS econômicos·~- crise. 

SJ. A primeira observação é a de que hoje dá-se uma 
verdadeira volta às práticas abertas de poder; a .. con­
t~nçào institucional" do poder é volátil. Antes de estudã­
la, o seu equacionamento histótico pode ser retoinado. 
N#o seria correto_ afirmar que, nos desenhos institucio-

. ·nãis de 45, se supusesse _uma-áclusão _âas- práticas de po­
dcr. __ Na_realidade, o qu.e se.imaginava é que ã.s Grandes 
Po_tência_s 1f!r_iam um interesse comum na preservaçãO da 

-Paz~ e,c-om istõ, tOin"à-se-iam, no âmbito dO Conselho de 
Segur_a_n_ça, responsáveis diret<\8 pelos processos de so­
lução de conflito. A hipótese era a de que o poder teria 
uma utilização ora defensiva, ora "conciliadora", mas 
~ào "s~ria.mais empregado como instrumento de hegemo­
nia: Havia Tnibiç"ões fegais á tim.a ii,filização aberla, con­
frontac~Qnista, do poder. Com a G_uerta Fria, o mec~nis­
mo de seg_Ur_a-nça coletiva é paralisado, mas, de alguma 
forma, as inibiçõe_s ao uso do poder continuam. Só que 
ago_ra em outra configuração. Não sãu as instituições 
que proíbem o uso do poder e sim as_ regr<!,S novas do 
equilibrio ~stratégico. A situação têm contOrno$ parado-: 
xais: ao mesmo tempo em que se dá, pela dinâmica de 
Guerra Fria, uma violentíssima corrida aos instrumentos 
de poaer,- Cicorre Uin aeS:preiígio do poder --especial­
mente em sua expressão militar - como instrumento 

---político. O equ-ilíbrio do terror anularia as- Possibilidades 
de utilização_ de poder nos conflitos _entre as_~uperpotên-

--Cíãs:- nas- disputas regionais a ameaça da confrontação 
total, desencadeada pela dinâmica da escalada, teria o 
mesmo efeito de paralisar a utilização d.as formas ma,is 
VíOleritãs de poder bêtico. As própria concepções estraté­
gicas das superpr>tências passam -á ter sentido preferen~ 
cialmente defensivo. 

54. A Culminância do processo se dá no princípio da 
dêcadã de~7"0, colifil .. d~t_çnte"._Q_~ais são _as_conse:quên­
cias para a ordem internacional? Podem ser vistas de três 
ângulos: (i)- os acordos diretos entrCc as superpotências 
aterluavirri--o-roco Central de tensão no sistema interna­
ciOnal, ainda que os mecanismos de segurança coletiva 
não fossem Usados pelas superpotêO.cia:s, - qu-e prefe­
riam as ViaS de entendimento direto na fOrma de uma 
··conciliação hegemôníca", de um duopólio político ~a 
distensão filtrava para o sistema internacional; (iii.....:. ha­

-via menos disputa em terceiros cenários, e, com isto, os 
_m.e_Ç<!f!Í§!!J.Cl~ g~ ~O!!:f..Çã_o_pacffica poderiam, em tese, fun­
cionar melhor, já que as esteirãs Oi trarisferênciáS -de ten­
Sã_O_ SlohãT"eStàiiãffi -COiihOladas; (iii) ---finalmente, a 

- -:igcndii-Tritei-rúiC10naT Põderia colocar, em segundo pla-
- "nci~ ·as qU.êS~tõês estratégicaS e se cõncentrai'-etrrteQlas de 

interesse_ organizatório. Em suma, as práticas de poder 
nàoestavàm Superadas, a articulação da ordem ainda ti­
nha scntidohegemônico, como nas armações do "penta-

- graffiU'•~dé KTsSíríger: PÔrém, 8.bria-s·e Um ·eiJfaçCtpãrà o 
d[úlogo diplomático amplo e os temas da reconstru~ão 
institucional da ordem internacional são acolhidas na 
agenda internacional. 

55. Pa_ra_ consid_erar de fqrma maís__completa o mo­
mento, é necessário lembrar que, paralelamente à evo­
lução dos encQntros entre as superpotências, em parte 
renetindo-a, em parte tentando criar sua própria dinâmi­
ca, Vai desenhando-se a história da presença internacio-
rfãl dos _pa_(ses do Terceiro Mundo. . _ _ 

56. Os paísf!s do Terce"irOMundo _percebem, -desde 
muito Cedo na história de- sua presença intem"acional, 
que os mecanismos da ordem, propostos ao final _da Se­
gunda Guerra, eram insuficientes. Percebem que o 
equilíbrio de terror era base precaríssima para sustentar 

liicCanismos efe!TVOS -de diálogo e solução pacíficâ de 
controvérsias pOrque não des.ativavartl as tensões cen­
trais no proC!!$SO _!.~lte~nacional. M_<iis do que isto: como é 
oposto das soluções de tolerância, o eq"uilibrio do terror 
não elimina o feitio ádversário das relações entre as su­
perpotências mesmo quando há '"dête_nte~·. a_ ess_êndã. da 
disputa é irrefreável e tende a se espraiar e a agravar for­
nlas de conflitO ii8:lo.oai, Ê sempre útil lembrar que, no 
sistema contemporâneo, um dos fatores que frusta os_ es­
fq_rços de "e_quilibrici do poder", como base da ordem, 
.são e"xàtamenfe as chamada disputas periféricas. De ou­
t~__!_~d~\_?S p~íse~ do ~erce~ro Mundo percebem que, da 
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mesma f()rma que oco~ nas sociedades nacionais,~ im­
possível estabelecer qualquer padrão de ordem se as dis­
paridades econômiéas são iniensas e tendcncialmente se 
agravam. E, o que é dedsivo, percebem que, mantidos os 
mecaní.SnlciS decisórios fechados, oligárquicos que preva­
]Cctani~- o Sistem.·aJritêrfiã.Cional viveria em crise permã­
nente, já que seria incapaz de lidar com as transfor­
mações profundas que atravessa, inclusive, a multipli­
cação e a diferenciação dos setores internacionais. O 
gr<~Íl-di dilêrilã_que se colo-ca em meados da década de 60 
é; então, juStalnente- o de como enfrentar as tranSfor­
mações de alcance profundo que estão ocorrendo: o 
emagrecimento das condições reais de poder que susten­
tam as posi_ções hegemônicas das superpotências, as for­
mas de multipolarização econômica, a emergênCia do 
Terceiro Mundo, o enfniquecTmento do ãparato" iiisfitu­
cional do pós~guerra. 

57. Começa, então, um período rico de proposições 
sobre a ordem internacional, alimentado justamente pe­
las mudanças indicadas. Desenham-se motivos mobiliza­
dores, verdadeii'Ós mitos, que funcionariam como peças 
na formação de consenso, primeiro passo para a reali­

-zação da ordem "nova", justa, mais equilibrada_que se 
ensaiava. Uma ordem que correspondería realmente ao 
mllndo moderno. 

58._ _Poderiam os distinguir mesmo dois_ tiPos de moti­
vos Inobilizadores. Os primeiros teriam conteúdo Orga­
nizatório; os do segundo tipo seriam mais ambiciosos. e 
se desenham como mitos de transformação~ __ 

59. Organizar o mundo significaria, basicamente. 
atenuar as formas_ de confrontação e diminuir, de forma 
permanente e sistemát_ica, as possibilidades de afirmação 
do poder. Como fazê-lo, diante da falência da segurança 

-coletiva das Nações Unidas e do armamentismo desen­
freado das_ superPotências? Se é possível uma resposta 
simples ~Para 1i"m problema eXtremamente complexo, di­
ria que o esforço é feilo_ em dois planos: no prinleiió~ 
tenta-se atuar diretamente sobre as fontes centrais de 
conflito, e, neste sentido, desenha-se a_ at_itude não­
alinhada. 9-~-~j_e_t_ivo é, idealmente, fazer com que os paí­

- ses erri desenvolvimento atuem, de forma coordenada, 
com vistas a riie"diar o conflito entre as superpotênciâs, e 
mediar atravéS da força moral, dos predicados de razão 
que teriam, juStamente porque não estâvam envolvidos 
diretamente no conflito. Podiam entendê-lo a partir de 
uma perspectiva global, dos interesses da humanidade, e 

· não das vantagens de poder que nasciam das posições de 
hegemonia. A atitQde mediadOra se completava Com- a 
luta fin_ne pelo desarmamento, geral e completo. 

®, __ _Ng_flltiLI,m9.o_ em_ qll_e as superpotências estã.O-do­
ta,_çl.as de _anll_~mf!nto nuclear, as formas de segurança co­
letiva são insuficientes. É necessário atacar a.&. "raízes da 
desordem", que se manifestam nas formas exacerbadas 
de conflito e tensão entre as superpotências, pelo que 
t~m_de poder de irradiação, e que se manifestam na cor­
rida armamentista, que, 1=m si mesma, é provocadora de 
~t~JlSÕ~~l..~!~ll} d_e_C.Q.I!.~~it_yir_L}n:!.a . .!l~~ç~ ~ PX:_~p~a -~-~~re­
VJVência na Terra. Toda ordem internacional será pre­
cária enquanto pairar a ameaça da hecatombe nuclear. 
De outro lado, pelo próprio ímpeto com que os paises 
em desenvolvimento participam das propostas de me­
diação e desarmamento, flcava claro que, como temas 
que interessavam à humanidade como um todo, nã.o po­
deriam ser decididos por uns poucos. Percebe-se que a 
superação dos mecanismos oligárquicos de decisão era 
absolutamente necessária se se pretendia estabelecer o 
consenso mínimo que fundasse a ordem nova. 

61. A lição que fica é a de que são supostos da boa 
ordem: a atenuação dos conflitos centrais, e, pelo menos, 
a disposição ao desarmamento, que, ainda que não le­
vasse à supressão das armas nucleares, significasse o 
afastamento das hipóteses de sua utilização. Ao longo 
dos anos sessenta e setenta, os motivos da distensão e do 
desarmamento são efetivamente mobilizadores porque 
hã esperança de que, de uma forma ou de outra, seus ob­
jetivos estivessem. no- hori:z.oti.te âa realização humana. 
Havia concretamente uma esperança de ordem que cor· 
rigisse as limitações do quadro institucional do pós­
guerra. o-s Países em desenvolvimento, que ganharam, 
com mobilização extraordinária, a luta pela independên· 
cia, acreditavam que tinham energia diplomâtica sufi­
ciente para criar as raizes de uma paz permanente. Em 
alguma medida tímida, t: verdade, as superpotências 
aceitavam dialogar sobre os motivos de mobilização. Rc-
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velavam a mesma consciência de que os arranjos institu­
cionais necessitavam renovação e que o próprio exercício 
de liderança não poderia ser mais feito à base de impo­
sição unilateral. 

62. Mas, como apontei anteriormente, havia uma se­
gunda tinha de motivos mobilizadores, que poderiam 
constituir linhas de força da construção de ordem inter-. 
nacional fundada em particip.ãção ampla. São os moti­
vos da transformação. _Compreendeu-se que a cons­
trução da ordem exigia concepções dinâmicas, que ser­
vissem a enquadrar, de forma justa e equilibrada, novas 
situações internacionais. Penso fundamentalmente em 
duas situações. A primeira tem que ver com a própria ex­
pansão da civilização industrial, que conquista novos es­
paços, que lida, de forma ín_thn_a, as- nações. Muitos resu­
miriam o processo com o conceito de interdependência, 
que é útil mas incompleto. Se existem, de fato, vínculos 
crescentes entre os países, estes ainda são regidos por pa­
drões profundamente assimétricos. Hã muitos ingredien­
tes de dependência real no contexto da interdependência. 
E isto nos introduz a segunda situação nov~: no pós­
guerra, o sistema internacional terâ que lidar com a 
questão da desigualdade estrutural. ~claro que o dado 
da desigualdade vem de muito antes. Mas, em virtude da 
atuação política consciente dos pafses em desenvolvi­
mento, a desigualdade passa a ser, em si mesma, pelo iní­
cio dos anos 50, uma questão internacional, e modalida­
des de negociação e instituiÇões vão ser d_esenhadas para 
responder ao desafio que as disparidades de renda e de 
acesso aos· benefícios da modernidade colocam. 

63. DiÍerentemente do que Ocorre no século XIX, em 
que as assimetrias encontram ponto de apoio ideológico-­
e são aceitas co_mo um elemento natural e normal, no se­
gundo pós-guerra, a desigualdade se torna· um dos fato­
res de desordem no sistema da mesma forma em que a 
incapacidade de lidar com os processos de interdepen­
dência o é. 

64. Na área da economia inter-naciCitial, 
manifestaram-se de forma mais contundente e sêria a 
disparidade entre as forças do progresso de interdepen­
dência e a fragilidade do sistema institucional. A falência 
do GATT, do FMI, e a insuficiência-do BIRD são exem­
plares. Caberia recordar que,-Como tendência, de mea­
dos da década de 60 até fins da década de 70, houve, per­
manentemente, mobilização internacional em torno de 
propostas de transformação. Trabalhava-se, institucio~ 
nalmente, a idéia do desenvolvimento, da atenuação das 
desigualdades, nos planos mu_ndial e regional. E, n~ or­
ganização dos. "espaços novos", o ingrediente de justiça 
aparecia de modo claro. _ 

65. A década de 60 é ffiarca""'"dã._pelas proposta~."unc­
tadianas" de reorganização do espaço econômico inter­
nacional, reorganização que implicava transferência de­
recursos líquidos para os países em desenvolvimento. Na 
UNCTAD, os processos negociadores nunca foram fá­
ceis, e muitos jã disseram que a)listória-da UNCTAD é 
uma história de-Trustrações. Mas, mesmo que tenham 
sido mínimas as vantagens concretas Obtidas, o fato é 
que, com várias roupagens, Q "mito" de que o sistema 
internacional, através de processos negociadores, pode­
ria criar padrões novos de relacionamento econômico 
entre os Estados prevaleceu. O mito -de que o caminho 
do desenvolvimento passava pelo sistema internacional 
vem até as tentativas de negociação global, os esforços 
de Cancun. Nos anos 80, o mito se esfuma. A indiferença 
ante o desenvolvimento ocupoU seu lugar. 

66. De outro lado, as grandes tentativas de organi­
zação do espaço econômico internacional, muito típicas 
da década de 70, como acontece nas conferências sobre 
me_ío ambiente, sobre população, sobre habitação, são 
hoje postos de lado. Filosoficamente, as conferências su­
punham que eram nec~ãrios processos negociadores, 
em que os países participavam em bases igUais, -para or­
ganizar os modos de interdependência. A ordem signifi­
ca também gerência política fundada em ampla partici­
pação. A experiência mais acabada do processo se dá na 
Conferência do Direito do Mar: chega-se a uma con­
venção extremamente minuciosa que, além de regular as 
relações jurfdicas do mar, cria instituíÇões novas para li­
dar com a disparidade de potencial econômico e tecnoló­
gico entre os Estados. :t muito sintomático que, por-inte­
resses unilaterais, algumas Potências se recusem a assi­
nar o tratado. Preferem as formas desordenadas -de ex­
ploração dos recursos marítimos, que, em essência, po· 
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dem servir para agravar ainda mais as disparidades de ri­
queza e ser fonte permanente de conflitos interriacionais. 

67. Poderia tocar ainda nos grandes motivos mobili­
zadores no plano regionaL As dificuldades que atraves­
sam os organismos regionais como a OUA e a OEA sàq 
sintomáticos. Não quero transferir o diagnósticO que­
apresentei acima para as situações regionais, que obede­
cem a outras Iós,icas. Mas, o fato é que divisões polfticas 
freqüentam os organismos regionais, freiam a sua capa~ 
cidade de iniciativa. No caso da OEA, especialmente de­
pois de Malvinas, ficaram patentes as dificuldades de 
convivência de uma Super Potência e países em desen­
volvimento quando, em determinadas circunstâncias, 
são di(erentes as percepções estratégicas. Não menores 
são as dificuldades que atravessam os mecanismos de in­
tegração nos países em desenvolvimento. As frustrações 
africanas são notórias; na Américã Latina, o CARI­
COM e o Mercado Comum Centro-Americano estão em 
dificuldades; a ALALC redefiniu suas propostas e 
converteu-se na ALADI. Inegavelmente, o grande sonho 
da -iiúegração teve_ que ser reforinulado num diapasão 
mais modesto, mais realista. 

68. Analisando os diversos processos apresentados, 
a co~nç;lusào a que se chega tem grave conteúdo. Em ciida 
passo, vemos que se diluem_ os motivos mobilizadores 
que poderiam redesenhar as bases da ordem e sustentar a 
boa convivência internacional. Os anos 80 são anos difí­
ceis. Os motivos que poderiam aproximar os Estados_ são 
esquecidos e seu_s opostos, expressos em mecanismos de 
confrontação, é que valem. Voltamos, como assinalei, às 
prátícas abertas de poder. 

69. Senão vejamos. Os motivos da distensão e do de­
sarmamento são substituídos. A ré:tóríca da confron~ 
tação Se inflama. E as inibições que haviarri ao uso do 
poder desaparecem. Existe, mesmo, uma terrível exal~ 
tação das vantagens do poder, que passa a ser o melhor 
instfumento da diplomacia das potências. Na esfera eco~ 
nõmica internacional, propõem-se como norma as forças 
de mercado, üllraliberalismo excessivo que só tende a 
aumentar os jâ fortes. Na esfera estratégica, a corrida ar­
mamentista atinge níveis inesperados, e o melhor da 
ciência e da tecnologia. que, em algum momento pensou­
se que serviria para redimir os povos da misêria, é em­
pregado na fabricação de armas cada vez mais sofistica­
daS, cada vez mais mortíferas. As formas de interferência 
clandestina tornam-se corriqueiras e, estranhamente, 
perdem o seu carâter de segredo. Refaz-se a história e 
apontam-se as vantagens concretas que a manipulação 

- eslratégica "do arsenal nuclear apresentou para as super-
potências. As negociações de desarmamento se transfor­
mam numa estranha coreografia, em que o movimento é 
constante e mal esconde as seqüencias ininterruptas da 
corrida armamentista. Não há espaço para esforços de 
medição. 

70. Nesta tentativa de volta a uma bipolaridade, que 
é evidentemente imcompatível com a complexidade do 
mundo contemporâneo, as afirmações de poder soam 
falSas. Não _s_ervem, senão artificialmente, como meca­
nismos de liderança. Parecem soluções de curto prazo, 
que pedem superação. A identidade das superpotências 
não pode ser alicerçada em prâticas de imposição. O 
exerCício de lid-eranÇa que pfeteridem nãO tem a força da 
credibilidade porque se pratica num universo definido 
unilateralmente, em_ que as exigências mínimas de 
atenção ao que acontec_e no sistema _internacional são 
postas de lado. As ideologias se convertem em trivial -
auto~engano. Ao invés de mobilizar, expõem contra­
dições evidentes, expõem tentativas frustradas de reim­
por formas hegemônicas num mundo que pede liberda­

-de, autonomia e respeito às individualidades nacionais. 

71:- Eevidente, porêm, que, pela soma de poder que 
dispõe, uma das conseqüências dessa volta ao poder é a 
extrema dificuldade que se tem hoje para a construção 
da ordem política. A tensão no eixo global, o armamen­
tismo e a transferência de tensões para as crises regionais 
são fatores que, no cotidiano, dificultam os processos 
núnímos de convivência internacional, sobretudo porque 
multiplicam-se as formas de interferência externa, 
desprestigiam-se as prâticas de solução pacífica de con~ 
trovérsias. O mundo !D_ais_ conflitivo, mais tenso, é um 
mundo em desordem. E um m-undo sem esperança de 
justiça, 

n-: A agenda internaéiOmi.l se fixa nOs telnas estraiê­
gicos, e boa parte da energia diplomãtica é gasta em eVi-
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tar conflitos, em atenuar tensões. Sofrem as vontades de 
mobilizaçã.o._~m torno dos motivos de transform_ação. ~ 
claro que, quando as formas mínimas de convivência se 
abalam, paralisam-se as discussões sobre a~ .. "novas or­
dens". Para construí-las, era absolutamente essencial 
que se baseassem em processos democráticos, no sentido 
de _que deviam partir de participação ampla da comuni­
dade internacio_nal. Os motivos de transformação eram a 
expressão institucional da modernidade do sistema. 
Eram o caminho da superação das práticas de hegemo­
nia, e constituíam instrumento para lidar com a realida­
de nova, especialmente a da Qesigualdade estrutural. 
Propociariam fundáções sólidas para novas instituições. 
Hoje, as ~entati_vas de lidar com processos estruturais es­
tão rigorosamente paralisadas. Na verdade, se voltamos 
aos recursos de poder, a democracia, ainda que incipienM 
te, que se praticava ilos foros-de transformação, torna-se 
vítima fácil. Desfeitos oS rii.1IOs da transformação, a or­
dem torna-se mais Precária, mais distante. As possibili­
dades do que chamei d~ ... gerência polítiéa" dos recursos 
naturais também tornam-se remotas, atropeladas pelas 
disposições unilaterais d~ que tem poder de fato para 
controlar novas ãreas abertas à exploração do homem. 

73. Um dos sintomas mais graves do fenômeno da 
volta ao poder éjustam·ente o ·de retraimento das organi­
zações internacionais, que deveri-am ser, como apontei, o 
pivô da constn.iç~o da ordem no pós-guerra. É possível 
di~r que, neste Processo, ás organizações políticas fun­
cionariam em duas chaves: a do diálogo, que se consubs­
tanciaria na reflexão conjunta, a partir de interesses di­
versificados, das grandes questões internacionais, e na 
conjugação de esforços para superação -de conflitos loca­
lizados: a· da legitímidade, que seria a consagração insti· 
tuciOnal dos resultados do diãlogo, a sua tradução p<:>líti­
ca. O diálogo supõe tolerância e supõe que, mesmo entre 
adversârios, haja uma dose mínima de valores comuns; a 
legitiiiiídade deveria le_var~- aq respeito às determinações 
da maioria. Em ãmbos os casos, as organizações ofere­
cem aos Estados alternativas às práticas de poder; ofere­
cem alternativas que correspondem, em maior ou menor 
medida, a formas democráticas de convivência interna­
cional, enquanto democracia significa que decisões de­
vem resultar de participação ampla dos interessados no 
processo decisório. A exacerbação das prãticas de poder 
destrói as próprias premissas em que se-assenta o traba­
lho multilateral: o poder repele a tolerância porque pre­
coniza perspectivas unilaterais; o poder descarta a legiti­
midade-, porque se exprime pelas imposições da força. As 
"grandes soluções", quer no sentido da pacificação, da 
solução de controvérsias, quer no sentido da atenuação 
da desigualdade estrutural, exigem participação ampla, 
que seria normalmente canalizada por organismos inter­
nacionais. Porém, sua ação estã, em pontos cruciais do 
processo internacional, bloqueada pelas disposições do 
poder. Tentamos soluções ad hoe ou negocíamos penosa­
mente para ve_r alternativas de evidente racionalidade e 
legitimidade se articularem. Mas, a impressão que sem­
pre fica ê a de que os organismos não cumprem mais as 
suas funções; o seu ·retraimento é sintoma maior da de­
sordem do sistema internacional cont~orâneo. 

74. I5ian'te óesse panorama, meVítavelmente 
sombrio, uma primeira reflexão é a de que a fragilidade 
da ordem internacional acontece num momento históri­
co em que é extremamente necessária a cooperação. Não 
é mais possível ignorar o próximo, e seguir, mesmo para 
as superpotências, soluções autonomistas, que endossem 
uma visão particularista do interesSe nacional. São cla­
morosas as dissintonias entre as necesSidades de_ conci­
liação, num planeta ameaçado de destruição total, e de 

- cooperação econômica, num sistema interdependente e 
onde_ ainda prevalecem fortes assimetrias, e as formas 
institucionais que estão mo-ntadas para lidar com as 
questões da paz e do desenvolvimento. Destas obser­
vações tiramos conclusões prescritivas, e a primeira delas 
é exatamente a de orientar o trabalho diplomático pelas 
necessidades de transformações no sistema internado: 
nal. Saber compatibilizar o esforço cotidiano, no plano 
micrO', com os· objetivos maiores, que partam de um 
diagnóstico seguro de problemática global do sistema, é, 
então, a primeira obrigação do diplomata brasileiro ho­
je. 

75. Uma segunda reflexão tem que ver com as conse­
qUêncías mais imediatas para a diplomacia brasileira da 
precariedade da ordem. O sistema internacional deixou 
de ser um campo de oportunidades, em que se completa-· 
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ria a luta interna pelo desenvolvimento-com recursos fi­
nanceiros externos e com mais comércio, em qti.êoO diálo­
go político serviria pãra aprimorar aS formas de ordem, 
em que as trocas culturais nasceriam de maneira equi- , 
librada. com vistas ao enriquecimento mútuo. Em que as 
lideranças se exerceriam em bases esclarecidas,levand_o 
.em conta interess~ globais e as opiniões e necessidades J 
dos parceiros. Estamos, infelizmente, muito distanteS:. ! 
desse mundo, em que as vantagens da presença interna­
cional nasceriam automaticamente. Na realidade, para 
um País como o Brasil, o sistema internacional se aproxi­
ma mais de um campo de constrangimentos. As conquis- -· 
tas na linha dos objetivos tradiciionã.is da diplomacia 
brasileira não são tarefa fácil. O trabalho pela paz e pelo 
desenvolvimento hoje supõe um encime esforçO -arite­
rior, que é o de restaurar regras mínimas para a conví­
vência intefnacioO.ãL Politicamente, as ameaças se tor­
nam permanentes pela força da tensão global, e pela difi­
culdade de que as tentativas de encaminhar crises regio­
nais demonstram; economicamente; os recursos interna­
cionaíS iscàSSei.am, e as s-oluções egoistas, como o prote­
cionaismo, são levadas às últimas conseq~ências. 

16. Não é pequeno o desafio. Afastar o es.pectro das 
tens9es globais, ou pelo menos, evitar que contaminem 
nossas opções diplomáticas, desviar os esforços econô­
micos, científicos e tecnológicos para fins mais nobres do 
que o armamentismo, retomar as negociãções políticas 
sobre a ordem econômica internacional, fortalecer os 
mecanismos de solução de crises regionais são alguns dos 
passos que devem ser dados no esforço de reconstrução, 
da ordem. Daí, a importância decisiva que representem 
verdadeiramente os anseios e projetos da Nação brasilei­
ra. E, neste sentido, voltaria a referir à iriiportância da 
democracia como fator de agregação do_ esforço diplo­
mátiCo que iniciari10s com a Nova República. 

111. Questões Ecõnôrilicas Internacionais 

77. Tentemos examinar como essas várias questões, 
que temos analisado em plano conceitual, irão se revelar 
ao nos aproximarmos do concreto da atual conjuntura 
econômica internacional. Mais especificamente, íilicie­
mos essa aproximação, realçando os elementos políticos 
que freqUentemente, permanecem ocultos na _estrutura 
das relações internacionais. · 

78. A dimensão política das relações econômicas ín­
ternacionais tem sido destacada recentemente em função 
do problema das dívidas externas dos países em desen­
volyimento. Fala-se em negociações políticas, por opo­
sição às negociações técnicas: as primeiras seriam ligadas 
às atividades das Chancelarias, ao diálogo entre os go­
vernos, as segundas negociações técnicas seriam as que 
se realizam no âmbico das istituições finãriCeiras multila­
terais, ou diretamente com. os bancos privados. Mas não 
é só com relação às finanças que se tem dado destaque à­
quela difnensão política. Também no que diz respeito ao 
comércio se tem falado na necessidade de se ·buscar um 
encaminhamento político para a questão nas vendas de 
produtos brasileiros ao exterior, através, por ex._iúnplo, 
de operações de "counter-trade", de acordos comerciais, 
de participações em obras públicas, etc ... 

79. ~ iniportante exarriinar com detalhe a questão do 
elemento político nas relações econômicas internacio­
nais, sobretudo para evitar a impressão de que se trata de 
fatO recente. Na verdade a política está sempre presente; 
ou seja, o homem é um animal que vive com outros ho­
mens e que, para organizar essa convivência necessita, 
com<> um imperatiVo; exi::fcer sua vontade individual. É a 
volição, o exercido da v_o_ntad_e, do livre-arbítrio - e a 
nivel dos Estados, a soberania - que caracteriza o fato 
político. A política portanto é um elemeiitõ pefmanerite 
nas relações entre os Estados, como nas relações entre os_ 
indivíduos. O que devemos distinguir é a modalidade_ na 
qual se apresenta o fato político, e no caso que nos inte­
·ressa agora, o grau d~ institucionalização política que 
possa existir nas relações econômicas entre os Estados. 

80. Olhando o passado, encontramos, sem dificuldaM 
de, várias épocas em que as relações econômicas entre os 
Estados se processam segundo normas aceitas consen­
sualmente. Esse consenso pôde-se formar por diversas 
razões: em virtude, por exemplo, da existência de um po­
der imperial, como no caso de Roma; ou em virtude da 
aceitação natural de determinados paradigmas teóricos, 
como nas eras do mercantili~mo e do primeiro liberalis-

i . 

,mo- na segunda metade do século XIX;_oti, finalmen­
te, em fun-çãO de instituições, como as criadas no pôs­
guerra, que bUsCam instrumentar determinadas teorias, 
cristalizar certos interesses e normatizar tipos seleciona­
dos de relacionamento econômico. 

81. Em todas essas instâncias o elemento político 
nunca deixou de estar presente; no caso do império, é a 
manifestação do poder imperial; no caso do consenso 
teórico; é o modos vivendi natural, formulado e aceito pe­
los atores hegemônicos; no caso das relações institucio­
nalizadas, é a culminação de um processo negociador ao 
longo do qual, a cada passo, foi amplamente exercida a 
vontade política das partes contratantes, em particular 
das hegemônicas. 

82. ESsas dimensões polítícas, -no entantO, teildelli a 
ser ignoradas, si"mplesmente porque a existêcia de um 
consenso, seja qual for a sua_ origem, cria ilusão da au­
sência do elemento político - quando, na verdade, re­
presenta o consenso sua mais plena realização. Cría a· 
ilusão de que as hegemonias se dissolvem quando, na 
realidade, são simplesmente disfarçadas. 

83~ Não se pode perder essa perspectiva, principal­
mente para evitar uma sacralização excessiva das formas 
políticas consensuais. Isto porque o tempo passa, as cir­
cunstâncias mudam, a humanidade se encontra sempre 
em processo e, conseqiientemente, os consensos polítiCos 
mais cedo ou mais tarde sofrem fraturas que marcam o 
início de revisão, de contestação, a partir das quai~ abre­
se novamente espaço para as manifestações mais-dinâmi­
cas da política. 

84. Nos anos que se seguiram ao término da Segun­
da Guerra Mundial, presenciamos negociações políticas 
sem precedentes na esfera econômica internacionaL As 
três grandes instituições que resultaram desSas negO­
ciações representaram a formação de um amplo consen­
so político inultilateral sobre as normas que passariam a 
-reger as relações financeiras (FMI), as relações __ comer­
ciais (GATT), e as -iniciativas de reconstrução e desen­
volvimento (BIRD). Nos 25 anos que se seguiram, essas 
instituições funci9naram em _sua plenitude: o -esforço 
político de negociação via-se reCompenSado por uma 
aparentt;. "tecnificação" das relações econômicas inter­
nacionais, que então contavam com normas razoavel~ 
mente objetivas, impessoais, em suitü~ ... têcnicaS", para 
administrar a normalidade e equacionar as crises. Ope­
rar dentro desse sistema, negociar segundo suas regras, 
era aceitãr a condução. "técnica" das relações econômi­
cas entre os Estados; realizar operações à margem desse 
sistema, negociar transações bilaterais, era preferir enca· 
minhamento!i, "políticos" para essas relaç<les econômi­
cas. 

85. Já terá resultado evidente que, em sua própria es­
sência, a distinção entre as esferas técnica e política é ar­
tificial. A primeira representa a cristalização, em deter~ 
minado momento do passado, de uma união consensual 
de vontades políticas. A segunda, representa certa forma 
de improvisação política ad hoc, em função de circuns­
tâncias que podem ser novas, ou simplesmente diferentes 
daquelas previstas pela rigidez técnica. 

86. De forma esquemática poderrios dizer que, no 
período de_l945 ao início dos anos 70, as soluções políti­
cas ad hoc foram a ex..ceção; as normas negocíadas a par­
tir de 1945 eram respeitadas e adequadas, embora nem 
sempre consideradas satisfatórias pelos países em desen­
volvimento,já que nlio serviam para lidar com a questão 
rlQ. ... desigualdade estrutural", que acima referi. A partir 
dos anos 70, a imaginação política vai ganhando espaço,­
ora rompendo com as normas anteriormente negodadas, -
ora buscandO sua reforma, ora adotando soluções im­
provisadas para socorrer as emergências do momento, 

87. Voltando a olhar hoje, no cenário e_Conõrnico in­
ternacional, para as três áreas que deviam _.estar sendo 
atendidas pelas instituições criadas no pós-guerra, cons­
tatamos que essas, embora continuando a existir e a ope­
rar 1 perderam progressivamente a relevância que se lhes 
buscou emprestar. 

88. No campo financeiro, os recursos de- que dispôs 
o Fundo Monetário Internacional não se comparam 
com as facilidades oferecidas pelo mercado financeiro in­
.ternacional, que surgiu e se consolidou a partir do final 
dos" ãnõs 60 e ao longo de toaos os anos 70. o deSe'llVõl-­
vimento desse mercado permitiu a pafses sustentarem de-
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sequilíbrios de balança comercial em dimensões, e du­
ranre -períodos de tempo, muito mais amplos do que lhes 
seria facultado pelo Fundo Monetâro. Não é, pois, com 
surpresa, que se verifica: hoje que o Fundo não pode con­
tribuir substantivamente com recursos para a solução do 
problema da dívida, num problema que se formou inde­
pendentemente dele. E não há nisso nem mérito nem de­
mérito do Fundo: a dinâmica internacional tornou-se em 
certa medid~. "dispensável"; com a crise de 1982 volta o 
Fundo à cena, praticamente;!'. "consultivo" e assessor, das 
instítuições financeiras privadas que têm hegemonia 
sobre o mercado financeiro internacional. 

89. No campo comercial, a erosão das normas do 
GA TT manifestou-se das mais diversas formas: através 
da proliferação de arranjos preferenciais ·como os de Lo­
mé, que se fazem à margem do Acordo GeraL Outros 
exemplos:· os demais acordos preferenciais das Comuni­
dades, a iniciativa da Bacia do Caribe, dos Estados Uni­
dos, e a própria ALA DI; não se registram os progressos 
esperados nas negociaç_ões relativas ao comércio agríco-­
la, o que se evidencia pela existência de um waive:r no 
GA TI, há cerca de trinta anos, para o setor agrícola 
norteMamericano, e pela intrabilídade da política agrícola 
comum das Comunidades Européias; a partir do final 
dos anos _60 o comêrcio de têxteis e de vestuário é prati­
camente relirado da competência do Acordo Geral; as 
exportações industriais do Japão e dos paises em desen­
volvimento passam a ser restringidas por cotas informais 
conhecidas e_ufemisticamente como voluntary export res­
tiaints e ordely market arrangements; a rodada de Tó­
quio, que buscou rem_ediar, sem sucesso; muitos desses 
problemas, acaba por coroar, com uma falsa legitimida­
de, muita dessas práticas ao aprovar códigos de subsí­
dios e de dumping que se transforrriam em fáceis "instru­
mentos de protecionismo (que estamos verificando hoje 
em nossa própria pele) nas mãos dos grandes centros co­
merciais. Como se não bastassem todas_ essas distorções, 
verificamos ainda que proporções crescentes do comér­
cio internaCional são hoje conduzidas entre filiais de em­
presas transnacionais, que operam menos em função de 
verdadeiras vantagens comparativas e muito_ mais em 
função das vantagens fiscais, contábeis ~políticas, e ou­
tras da mesma ordem. 

90. Finalm-ente",--no campo da reconstrução e do de­
senvolvimento, observamos em primeiro lugar que os re­
cursos das instituiçõ.es multilaterais são também eclipsa­
dos pela massa de disponibilidades do mercado financei­
ro internacional; em segundo lugar que se evidencia um 
verdadeiro ocaso no ideal nascido no pós-guerra de que 
o desenvolvimento econômico dos países pobres f ar-se-ia 
impulsionado pela ajuda mu!tilateral: perdem importân­
cia os programas de ajuda econômica, substituídos por 
CIJntratos bilaterais que respondem ou a interesses políti­
cos específicos ou ao simples desejo de promover e subsi­
diar exportações; em terceiro lugar, observa-se no Banco 
Mundial o fenômeno semelhante ocorrido· no Fundo 
Monetário, despontando nos últimos anos uma forte 
tendência para uma mudança de papel do BIRD que 
passaria a ser um_ ''fornecedor de políticas", e não mais 
uma fonte forncedora de recursos, objetivo para o qual 
foi criado: exigem-se crescentes condicionalidades em 
seus empréstimos, vinculados não mais a critérios liga­
dos a projetos individuais, mas sim a exigência de natu­
reza macroeconômica, como regime liberal de impor­
tações, levantamento de restrições aos investimentos es_­
trangeiros, controle de natalidade, respeito ao meio am­
biente e outras. 

91. Segundo as linhas analíticas que foram propostas 
ao íriíciO~ ó que se· Verificá. hoje é que estamos, no plano 
internaCiO.nal, em plena épocã de instabilidade formal, e 
poftailto de criatividade política, de soluções políticas ad 
hoc; em suma em grave ciisC dos chamados equaciona­
mentos poH_ticos institucionalizados. 

92. Em outras palavras, as soluções de natureza téc­
nica mostram-se de difícil aplicação porque o quadro 

-normativo e institucional dentro do qual se estabelece­
ram f<?i superado pelos acontecimentos, erodido anos e 
anos por práticas desenvolvidas à sua margem. Mais do 
que isso, dada a desproporção em termos até mesmo 
quantitativos e-ntre as dimensões dos problemas que se 
formaram e o escopo restrito daquelas molduras institu­
cionais, tem-se mesmo indagado se as visões têcnicas 
emanadas de 1945 estão adequadas quantitativa e quali-
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tativamente às realidades de hoje, Há r<\zão para dúvidas 
sêrias a respeíto, 

93. Quando não há normas ou padrões de comporta~ 
mento aos_ quais recorrer, quando não existe conse:nso 
sobre o modelo teórico que possa orientar as relações 
econômicas entre oS Estados, é natural que surja a incer­
teza e o temor. A falta de normas consensuais cria opor­
tunidade para a ação dos mais fortes: vemos hoje que a 
proliferaÇãO das práticaS- cOmerciaiS Prolecionista_s· per­
mite aos países desenvolvidos remediar suas crises inter­
nas, exportanto seu.desemprego para os parceiros co­
merciais mais frac-os;- em geral os países em desenvolvi­
mento> vemos também que a críse finanCeira intetnacio­
nal é o resultado da facilidade com que podem os Esta­
dos Unidos da América obv:iar o ajsutamento orçamen­
tário de sua economia, forçando os_ demais países:-eles 
sim, a adotar medidas de reajustes ri&orosas. 

IV. Conclusões 

94. Como se deve posicionar o Brasil neste quadro 
de instabilidades! As situações de crise consensual tor­
nam imperativas, a meu ver,--duas atitudes: em primeiro 
lugar a dação de medidas defensivas que, na medida do 
possível, limitem os constrangimentos políticos que po­
dem advir dos mais fortes; em segundo lugar a abertura 
de espaços para novos equacionament-os políticos multi~ 
laterais, para a formação de novos consensos, ajustados 
às realidades presentes. 

95. Em termos práticos, para o Brasil, essas atitudes 
podem se manifestar da seguinte forml!: 

96~ No campo financeiro, pela consciência que tem o 
Governo brasileiro da$ limitações que, poi exemplo, ho­
je, condiCionam O tratamento técnico das questões firi3.n­
-cei:ras. Vemos cem clareza o que pedem e c que não pe­
dem fazer o Fundo Monetário Interna..çional__e os bancos 
internadOii:lis. Sabemos que nossa aiitude pragmática 
no campo técnico deve ser complementada por uma vi­
são estratégica, de médio e longo prazos, que busque a 
modificação do próprio contelide dessas normas. técni­
cas, superando-lhes as limitações conceitUais e, digamos, 
quantitativas. Mais cedo ou mais tarde tornar-se-á evi­
dente a necessidade de instituições multilaterais queres­
pondam aos presentes desafios das questões fmanceiras 
internacionais. 

97. No campo comercial, atendemos às e-mergênCias 
do momento buscando um rendimento político ótimo-de 
nossas operações comerciais, mediante entendimentos de 
Governo a Governo, sobretudo no que se refere -aos paí­
ses em desenvolvimento. A médio prazo, eStamÕIH:on.s-­
cientes da importân_cia de encaminhar soluções na ã_rea 
da ALADI que permitam, a riós e a nossos parceiros, 
economizar divisas, direcionar compras e prómover nos­
so desenvolvimento econdmicô mútuo.-

98. No horizonte de longo prazo, não vemos como o~ 
encaminhamento das questões comerciais poderá ter 
base realista se continuar a ignorar as realidades finan­
ceiras do mundo atual, tanto no que se refere à necessi­
dade dos palses devedores de gerar grandes superávits, 
como no relativo à preponderância do elemento _finan- . 
ceiro na fixação das tax.as Qe cãmbiq -~ fato -que..J_ -por­
exemplo, está na origem das graves dificuldades que en­
frymtani os Estados Unidos para vefider_ seus produtos 
manufaturados- que perdem sua competitividade pela 
alta excessiva do dólar, 

99. Finalmente, no campo de cooperação para o Oe­
senvolvimento constatamos a existência de um parado~ 
xal vazio político. 

100. Como jâ realçamos dive-rsas vezes, nosso País_ 
reingressa com firmeza na democracia; vivemos num 
mundo regido pelo ideal democrático. Um mundo que se 
divide entre nações que_ praticam a democracia, nações 
que aspiram à democracia e nações que se dizen;t demo~ 
cráticas. -

101. Nos planos nacionais, todos, mal ou bem, Pres­
tam sua homenagem -e creio que com grande dose de 
autenticidade - aos ideais democrátícos~ Nesses inós 
80, em qualquer quadrante, democracia quer dizer parti­
cipação política, descentralização de decisõeS, iitialdade 
de oportunidades, redistribuição de riquezas, bem-estar 
social e qualidade de vida. 

102. O parãdóXo está em que essaS-l>reocup-ac;ões 
deixaram de estar presentes em um~. "utopia internacio­
nal": a sociedade das nações de noss9S dias presencia o 
ocaso do sonho do desenvolvimento eç_Qn~ómico para to'~ 
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dos, e o substitui pela realidade indiferente das forças de_ 
mercado e dos íntefeSses- ~~ireitamente nacionais. 

103. O ideal -democrático perde s~~ forçã"- quando~ 
deixa d~ contemplar-a ·possibilidade de democracia ~m 
todos os palses. Jamais se pretendeu projeto político de 

,"democracia em um só país", ou em poucos países. As 
forças democráticas ganharão vigor iriternamente quan­
do seus ideais se realizarem em número crescente de pai~ 
ses, :qu~ndo seus· ideais n10dela:fein--ã. ·próprra-estrutura 
política_ do sistema internacionaL 

104. A-tarefa política a longo prazo que temõs diante 
de nós para restauração das relações econômicas inter­
nacionais teiã~ portanto, forçosamente, que Orientar-se 
por esses ideaís democráticos. Terá que negociar insti­
tUições r~_speitadoras da participação, promotoras do 
bem-estar, provedoras de uma distribuição de riquezas 
que se alinhe com_ps preceitos que hojejã buscam aplicar 
intern;lmente tQclas ~s f!.~9_ões. 

105. _ No campo especificamente político, a inspi~ 
raÇãO dern,ocrâ_t._iça nos impõe vários desafios, que nas­
cem -das dissintonias entre o momento nacional, em que 
naturalmente se criam mais esperanças e é maior o vigo·r 
das reivindicações, e o momento ínternacíçmal, em que 
se multiplicam os constrangimentos, em que as estrutu~­
ras autoritárias prevalecem. 

106. Inicialmente, há um trabalho de reconstrução 
ds regras mínimas de convivência internaciQnal, que pos­
sam leyar ao mínimo d~ ord_em, a partir do qual os gran­
des temas instituc_ionãis e os grahdes"teinas da atenuação 
das desigualdades possam ser debatidos. b necessário 
que se reconstrua o consenso que sustenta,_ a ordem, mas 
não com base em soluções hegemônicas, que carregam o 
-viciõ da precariedade. O consenso-deve refletir a comp!e-­
xidad~ do mundo contemporâneo, da universidade dos 
seus problemas, e não pode ser, simplesmente, outro ar­
ranjo institucional, imobili_sta, que consagre posições de 
poder. 

107. Mas não se trata exclusivamente de garantir a 
convivência, a preservação da integridade dos Estados, 
da solução pacífica de controvêrsías. e necessário ir 
adiante e recuperar as propostas de transformação, que 
dêem ao C"onsenso swtido dinâmico, de transcendência. 
É fundamental bloquear as formas permanentes de ten. 
são que o sistema internacional vive, tanto fio plano glo­
bal quanto nos planos regionais. 

108. Esses Objetivos maiOres da ação dipfomãtica 
br3.Síliir3. hão de_ se expressar através de uma série de ati­
tudes, que coméçam pOr uma pregação pela tolerância e 
pelO-diálogo; a defesa da distensã-o e-óo deSarmamento, a 
busca de solu.ções legítimas e duradouras para as crises_ 
region-aiS~ ã propO-Sfá. de revigoramento dos organis~oS 
multilaterais, a uníversã.Hzação das relações díplomáti~ 
cas __ bilaterais, a prática de uma atitude de respeito e 
equilíbrio com 01fnossos parceiros, o compromisso com 
a inovaÇão. 

109. O caminhO para realizã-los é ârd_uo. Eles Iião se 
-concretizam im!!diatamente. __ -0-___ sistema_ internacional 

vive um _momento difícil, de crise de consenso, onde as_ 
afifmações de poder se inultiplicam. Mas; não podemos­
fugir aos nossos ideais e aos nossos interesses. Hoje, 
como em raros momentos de noss::~. história, o Brasil pre­
cisa -utiilzar, -com todo O apoio da sociedade, seus instru­
menlos diplomáticos. 

o sR.:._PR"it"SioENTE--(José Fragelli) - Nada mais 
havendo que tratar vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão extraordinária de amanhã, às lO ho­
ras, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n" 162, de 1984 (n9 4.965/81, na Casa de origem), 
de iriiciatiVa do Senhor Presidente da Repliblica, que au­
toriza o Podef Executivo, por intermédio do Instituto 
Nacional de ColQnização e Reforma Agrária - IN­
CRA, a doar ao Estado de Goiás os imóveis que mencio­
na, tendo 
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PARECERES FAVORÁVEIS, sob n"s 1.019 e 1.020, 
de 1985, das Comissões: · 
- ...:.... dê Àssuntos R:"egionâls;-- e 

- de Finanças. 

-2-

Discussão, em tu_rno único~ do Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n9 4, de 1984 (n<:> 37/83, na Câmara dos Deputa­
dos), qu·e aprová o texto do acordo de Cooperação Ama­
zônica entre o Governo da República Federativa doBra~ 
si! e o Governo da República Cooperativista da Guiana, 
celebrado em Brasília, a S de outubro de _1982, tendo 

PARECERESFAVOR_ÃVEIS, sob _n9_s 915 a 918, de 
1985, das Comissões: 

-.:. de Relações Exteriores; 
--de Educação e Cultura; 
-de Agricultura; e 
- de Assuntos Region~. 

. O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra-
da a sessão. · 

( Le~'!nra_-sq '! ~~s~ào~ às 22 horas e 5 minutos.) 

COMISSÃO DIRETORA 

ATO N9 29, DE 1985 

A Comissão Diretora .do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, t~ndo em vista o estabeleci­
mento de normas para obten~ão de financiamento desti­
nado à cpnstrução QU à aQútsição de unidades residen­
cfais em Brasília, por servidOres do Senado_ Federal, nos 
termos de Convênio assin~dO com a Caixa (!conômica 
Federal, resolve:: 

I - Plano de financiamento 
Organizar em conjunto c'Qm a Caixa Econômica Fede­

ral uma tabela com os pianós de financíamentos', conten~ 
do os seguintes elementos. para cada plano: 

I) Valor ou faixa. de fin(ilnciamen~o máximo por ope­
ração; 2) prazo de _amortização; 3) valor da prestação 
mensal; e 4) renda familiar mínima mensal exigida. 

- 11.::. Critérios ,de habilitação dos candidatos 
- Sãd requisito_s necessários para concorrer ao plano de 

financíamento- e cuja inexistência acarretará a elimi~ 
naÇão do cat1dida_to: · -

a) ser servidor do Senado e estar em exercício nos ói~ 
gàos da Casa, em Br:,tsília; 

b) não ter adquirido, a qualquer título, imóvel resi­
dencial no Distrito Federal; 

.c)- nã~ ter tidO imÓvel ã(lqtlerido pelo Siste-ma Finan­
ceiro de Habitação, no Distrito Fed.eral, nos últimos cin­
co anos, em seu nome Ol.l em nome de seu cônjuge: ou 

d) ser servidor que, embora possuindo habitação em 
seu nome ou no de seu cdnjuge, aceite_ a condição de 
vendê-lo ou transferi·lo a outro servidor do Senado que 
preencha os requisitos, justificando a necessidade ou mo­
tivO para aqUisiçãO de novo imóvel, desde que a venda 
ou_ transfecência esteja c_ontratada até_ a data da conces­
são do financiamento; 

e) possuir renda familiar mensal m[nima exigida pelO 
respectivo" Plano ã ·que- se· candidata; 

f) aceitai' O serVidor a condição, expressa no t~xto da 
_escritura, de que se vier a desfazer Q vínculo. com o Sena­
do Eederal dentro de cinco anos, a contar da data da 
aquisição do imóvel ou obtenção do se1,1. "hatite·se", serã 
obrigado a quitar, dentro de 120 (cento e vinte) dias após 
a perda do víncUlo; O imóvel financiado, ou a devolvê-lo 
ao Senado Federal, mediali.te o recebimento do total 
pago a título de amortização e juros, deduzida a taxa de 
ocupação correspondente ao período em _que usou o 
imóvel, fixada aquela pelo Senado Federal segundo as 
normas em .vigor; 

g) aceitar o servidor a condição de que o financiamen­
to a ser concedido,_na hipótese prevista na alínea d, deve­
rá_corresponder à col!lplementação do valor a ser apura­
do coma aquisição ou construção de outro imóvel com o 
emprego da importância resultante da venda anterior. 

h) somente se aplicará a permissão constante das le­
tras _c e d acima, após serem atendidos todos os candida­
tos previstos na letra b, devidamente -habilitãdos. 

UI - Inscrição dos Candidãtos 
Serão abertas, perante Comissão EspeCial, durante 

trinta dias, as inscrições pa~fa os servidores interessados 
em se habilitar aos Planos de Financiamentos oferecidos. 
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No ato da inscrição,_o servidor deverá preenCher for~ 
mulário em que prestará, sob sua inteira respoõ.sabilíd.a­
de e sujeitas a comprovação -posterior, as inforp1~ções 
necessárias à classificação e julgamento de seu pedido. 

Encerrado o prazo inicial de inscrições, a Comissão 
Especial procederá -à classificação dos candidatos segun­
do os respectivos Planos e a submeterá à deci~ào d.Q Pr.e~ 
sidente d6 Senado F·ederB.l; para a devida aprovação. 

Decorridos noventa dias após o período iniciiãf e não 
esgotado o total do valor conceÇido pel_o Convênio __ çom 
a Caixa Econômica Federal, serão reabertas as inscríções 
em caráter permanente, devendo cada candidato inscrito 
receber sua classificação e ser incluído na lista de candi-
datos do Plano de Financiamento respectiVo. -

JV - Classificação dos Candidato_s _____ -::--c-·- --=-
Os candidatos inscritos e-habilitados serão classifica­

dos segundo uma ordem de prioridade organizada para 
cada Plano de Financiamento._ _ _ 

A classificação dos pedidos setã -feita- nlediante a utili­
zação de um sistema .de ponderação de fatores, de modo 
a obter um número total de pontos que petmitii-á organi­
zar as listas por ordem decrescente de pontos. 

Deverá ser utlilizado o seguinte processo: 
A)Fatores Sócio-Familiares: 
l) Estado civil do Candidato: 
a) Solteiro: I (um) ponto; 
b) solteiro com dependentes (arrimo de família): 3 

(três) pontos; -
c) casado: 17 (dezessete) pontos; 
2) Composição do grupo familiar: 
a) até 3 (três) dependentes: l(um) ponto; 
b) mais de 3 (três) dependentes: 2 (dois) pontos; 

, 3) Terripo de moradia f:m Bt-asíhã: vinc~la~o-~;s~­
nado: 

a) atê 3 (três) anos: 1 (umfponto;--
b) de mais de 3 (três) anos atê 5 (cinco) anos; 2 (dois) 

pontos; _ 
c) de mais de 5_(Cinco) anos: 3 (três) pontos. 

B) Fatores Funcionais: 
I) Tempo de Serviço no Senado Federa_!: 2(dois) pon­

tos para cada grupo de 3 (três) an<?-ª_de_ tempo de s~i_ço; 
2) TempO de serviço público: 1 (um) ponto para cada 

grupo de 3 (três)_ anos de serviço; 
3) Mérito funcioniil:-até 4 (quatro) pontos a ser. atri­

buído pelo Diretor do ó_rgã_o ou CheJe_de Oabi_nete onde 
estiver lotado o servidor, segundQ o critê_rio de avaliação 
da necessidade e conveniência para o órgão _e reçonheci­
mento da dedicação funcional do servidor. 

A classificaçã.o ~O~ ~-ªnd-fdatQ.s__inscritos será feJta pela 
ComiSsãO Especial, que exigká-dõs candidatos a com­
provação de todas as fnformações fornecidas atrav~ de 
Formulário de Inscrição. 

V- Aprovação dos pedidos e prazo para utilização do 
finaciamento 

Os pedidos devidamente classificados segundo cada 
Plano e respectiva ordem de prioridade serão submetidos 
ao Presidente do Senado Federal para exame fjnal e:_defe.. 
rimento ou não do pe9-ido. ~ - __ :.- _ -

Deferído o pedido, será espedida a correspondência à 
Caixa EconômiCa -Federal com a respectiva autorizaÇão­
para concessão do finanCíamento, dentro das condições 
estipuladas. 

O candidato terá, então, o_ prazo de cento e vinte dias, 
a contar da data da entrega da re_spectiva correspondên~ 
cia à Caixa Econômica' Federal, para utilização do finan~ 
ciamento, sob pena de perder a prioridade, 

O candidato, mediante solicitação j!lstif]cada, podei-á 
obter do Presidente do Senado Federal,a prorrogação ôo 
prazo de utilização do financiamento por mais sessenta 
dias. -

VI- Normas Especiais 

a) O Presidente do senado Fe_deral designará, de sua 
livre escolha, três funcionários da Casa para comporem 
a Comissão Espedal, indicando um deles como Presi_':. 
dente; 

b) Do valor total do Convênio, serão reservados 10% 
(dez por cento), para atender aos pedidos de servidores 
que, embOrfi: tenham possufdo imóvel adquirido pelo 
SFH - Sistema Financeiro de Habitação, o tenham 
transferido em virtude Qe l:j~ç_isão ou homologação de 
ajuste judicial em Processo de Desquite ou Divórcio, li ti-
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giQso -OI.! amigável, transitado em julgado. Ao final de 
cada exercício·apurar-se-á o saldo por ventura existente. 
Em havendo, ele será utilizado de acordo com os cri­
térios _de.clas;;jficaçào geral; (item IV); 

-- C) o·--PieSídente -do Senado Federal poderá designar 
um Membro da Comissão Diretora, para em seu lugar, 
exercer as atribuições que lhe são conferidas pelo presen­
te at_o; 

d) Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, 3 de dezembro de 1985.­
José Fragelli - Guilherme Palmeira - Passos Pôrto -
(!;néas Faria -:-:-__ Martins Filho - Alberto Silva. 

ATO DO PRESIDENTE N• 252, de 1985 

o- Pr-eSidente -do- Senado Federal, no uso das atri~ 
buições que lhe conferem os artigos 52; item 38;e '97, in-·'" 
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele-­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 019940 85 8, 

Resolve apresentar, por invalidez, Josê Pinto Carneiro 
Lacerda, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Subsecretaria de Orçamento, código SF~ 
DAS-10_1.4, do Quadro Permanente do Senado Fede-x:_al, 
nos termosdos.artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea 
b, da Constituição_ da República_Federativa dç Bra5;il, 
conlbínados co-m os al-tigos 428, inciSo.III, § 29,429, inci­
so 111,430, incisos V e VI, 437,414, § 49!416, inciso 11, § 
l9, da Resolução SF n9 58, de 1972, artigo 29, parágrafo 
único, e 39, da Resolução SF JJ.9 358, Qe_l983, artigo 39 da 
Resolução SF flii-13, -de 1985, e artigo )9 da Lei n9 1.050, 
de 1950, com proventos integrais correspondentes ao 
vencimento do_ cargo efetivo de Assessor Legislativo, 
DAS~3, do Quadro Permanente, em _v_irt?de qa __ opção 
prevista no ·artigo 29, § 29, da Lei n9 6.323, de 14 de april 
de 1976, acrescidos da gratificaç_ão de ~e_presentaçli,o de 
85% e da gfatifíCâÇãõ-adicional por tempo de serviço a 
que faz jus, observado o limite previsto no artigo 102, § 
2~ da ConstituiçãÕ. Federal. 
--Senado Federal, 3 de dezembro de 1985. -_J_osé Fra­
gem; PreSidente. -

ATO DO PRESIDENTE N• 253, de 1985 

O Presidente do _Senado Federal, no uso das atri­
btiiÇ~ies -que lh-e conferein os artigos 52, item 38, e 97, iO.-­
cLso IV, do Regimento Interno e de a~ordo com a dele-_ 
g_ação de_ competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão_ Diretora nY 2, de4 de abril de 1973, e-tendo em 
vista o que consta do Processo_ nY 019891 85 7 

Resolve aposentar, volu_ntari::~:me~t~ Jo_~~- MAt_i_o_ da 
Silveira Junior, Ãgente de Transporte Legislativo, Classe 
''d", Referência NM~33, do Quadro Permanente do Se.. 
nado Federal,.nos termos_ dos artigos 101, incil>o 111, e 
f021 iÍ-;ci_so- l1._ilín~a-~, da_ Çonstittiição __ da República F e~ 
deia:tívã dO Brasil, combi~ados com os artigos 428, inci_­
sO II, 429, i.rlciso I, 430, inciso III, e 414, § 49, da Reso-

. lução SF n9 58, de 1972, e artigo 29, parágrafo ·unico, da 
Resol_uçàÕ SF n9 358, de 1983, e artigo 39 da Resolução 
SF n9 13, de 1985, com proventos integrais, correspon~ 
dentes ao vencimento da Class~. "Especial", .Refe!ência 
NM-35, e a gratificação adicional por tempo de serviço a 
que faz jus, observando() limite previsto_no artigo 102, § 
29._d_a CQnstituíção Federal. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1985. -,---José Fra­
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 254, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri~ 
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in~ 
·cifro·rv, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tenda em 
vista o que consta do Processo nl' 018448 85 2 

Reso]ye aposentar, por invalidez, Waldir de Araújo 
Silva, Inspetor de Segurança Legislativa, Class~. "Espe­
cial", Referência NS~l8, do Quadro Permanente do Se.. 
nado Federal, nos termos.dos artigos lO I, inciso I, e 102, 
inciso I, alínea b, da Constituição da República Federa~ 
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tiva do Brasil, combinados com os artigos 428, inciso !TI, 
S 29, 429, inciso 111, '430, inciso V, e 414, § 4Y, da Reso­
luçãQ SF n9 58, de 1972, e arti~os _29, parágrafo único e 

-39, da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigO 39 da Reso~ 
lução SF n9 13, de 1985, e artigo 19 da Lei n9 1.050, de 
1950, crun proventos integrais e a gratificação 3.dicional 
por tempo de serviço a que faz jus, observado o limite 
previsto no artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1985.- José Fra­
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 255, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buiÇões que lhe conferem os artigos 52, iteTn 38, e 97, iri­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele-, 
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n' 
2, de 1973~ revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da ComiS-
são Diretora, " 
--c Resolve dispensar, a pedido, o Doutor José Ribamar 
Duarte Mourão da função de Membro do Conselho de 
Supervisão do PRODASEN, prevista no artigo 513 da 
Resolução n9 58, de 1972, e suas alterações. 

Brasília, l de dezembro de 1985.- José Fragelli, Pre­
sidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 256, DE 1985 

O Presidente do Sen_ado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os- artigos 52, item 38, e 97, iri~ 
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele.. 
gação-de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n' 
2, de 1973, revigorada pelo Ato fl9 12, de 1983, da-Comis­
SãO Diretora, 

Resolve nomear o Doutor Caio Torres-para a função 
de_ Membro ·do Conselho de Supervisão do PRODA­
SEN, prevista no artigo 513 da Resolução n9 58, de 1972, 
e suas alterações. 

Bl'asma, 3 de dezembro de 1985. -José Fragelli, Pre-­
- sidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 257, DE 1985 

O Presidente _do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Reg~J!l~.tJtO .Interno_ e de acordo com a dele.. 
gaçãO de Con:i.Petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Piret9ra n9 ~. çi_ç ~de abril de 1973, e tendo em 

-vista-o--que co:O.Sia do Processo 020223 85 4 -
Resolve aposentar, voluntariamente, Newton Antônio 

Teixeira Carval~o, Adjunto Legislativo, Class~ "Única", 
Referência NS-15, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, e 102, in­
c)so I, alínea a, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigo_s 428, inciso Il, 429, 
inciso J, 430, incisos III e V, e 414, §_49, da Resolução SF 
n9 58, de 1972, e artigo 29, parágrafo único, da Resolução 
-SF n~> 358, de I983,_eartigo 39 da Resolução SF n9)3, de 
i985, com proventos integrais, correspondentes ao ven­
cimento da Class~ .. Especial", Referência NS-19, e a gra~ 
tificação adicional por tempo de serviço a que faz jus, 
observado o limite previsto no artigo 102, § 29, da C_ons~ 
tituição Federal. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1985.- José Fra~ 
gelli, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVID€NCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

Ata da 21~ Reunião Ordinária, 
Fe'ãlizada em 2Z de novembro de 1985 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 
mil no_vec~n.tos e oitenta e cinco, às dezesseís horas, sob a 
presidência do Senhor Senador Nelson Carneiro e com a 
presença dos Senhores Conselheiros Senador Passos 
Pprto, Deput~dos Nilson Gibson, Milton Figueiredo e 
José. Ribamar Machado e Senhores Luiz do_Nascimen'to 
l':fonteiro e Doutor Geraldo Guedes, reúne-se, ordina~ 
namente, o Conselho Deliberativo do Instituto de Previ­
dência dos Congressistas-I PC, a fim de tratar de assun­
tos diversos. Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o 
Se.ry~or Presidente deu inicio aos trabalhos, concedendo 
a palavra ao Senhor Conselheiro Josê Ribamar Macha-
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do para a leitura do parecer oferecido no processo em 
que a Companhia d5 Seguros Cruzeiro do Sul solicita a­
transferência das Apólices 1059 e 001, em vigor, para a 
Companhia Federal de Seguros S/ A, nas quais o IPC é 
estipulante. Entende o ilustre Conselheiro, após ter feito 
as necessãrias pesquisas, não haver solução de continui­
dade no atendimento aos segurados, mantidas todas as 
cláusulas constantes dos contratos v_igentes, sem qual­
quer prejuízo por parte dos segurados, conforme afirina 
a Seguradora Cruzeiro do Sul, tratando-se apenas de 
uma transferência operacional. Seu parecer é pelo aten­
dimento da pretensão. Discutida a matéria e colocada 
em votação, foi aprovada por unanimidade, ficando a­
Secretaria encarregada das providências cabíveis. A se-
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guir, foi distribuído ao Senhor Conselheiro Luiz do Nas­
cimento Monte1ro, para que se pronuncte a respeito do 
Relatório enviado pelos técnicos do PRODASEN sobre 
a organização administrativa do IPC -e implantação do 
sistema computadorizado dos nossos serviços, em segun­
da fase de estudo. Em seguida foram apreciados e apro­
vados ~s_ s~guintes pr~essos: .- a) de auxilio-doença a: 
Leôniãas Sampaio FernaOOes- DTISon Saluos Liffia­
Marcos Guimarães de Cerquei~ Lima, Natalício Alve~ 
Barreto e Miltor~: Teix.eira de- Figueiredo, todos com pa­
receres favorãve1s do Senhor Conselheiro Nilson Gib­
~on; Ãlvaro Lins Cavalcante, com parecer favorável do 
Se~hor Conselheiro Geraldo Guedes; Sebastião dos 
Re1s, com parecer favorá~eJ do Senhor Conselheiro José 
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Ribamar Machado; - b) de concessão de pensão a: 
João Zeferino Alves, com parecer favorável do Senhor 
Conselheiro Luiz do Nascimento Monteiro; Josê Fábio 
de Andrade Mendes, com parecer favorável do Senhor 
Conselheiro José Ribamar Machado;- c) de averbação 
de mandato de: Cesar Cals de Oliveira Neto, com pare­
cer favorável do Senhor Conselheiro Geraldo Guedes· 
Harry Alziro Sauer, com parecer favorável do Senh6; 
Conselheiro Milton Figueiredo. Nada mais havendo a 
tratar é encerrada a reunião às dezesseis horas e quarenta 
e cinco minutos. E, para constar, eu, Zilda Neves de Car­
valho, Secretária, lavrei a presente ata que, depois de lida 
e aprovada, será asSinAda pelo Senhor- Presidente. 

Ass; Senador Nelson Carneir~, Presidente. 

···.· 


